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 NOTA INRODUTÓRIA 
 
A presente Classificação das Profissões de Moçambique, Revisão 2 abreviadamente 
designada por CPM- Rev.2, é o resultado do esforço de harmonização e de integração dos 
instrumentos de coordenação técnica e metodológica que o Instituto Nacional de 
Estatística de Moçambique, tem vindo a desenvolver, no âmbito cooperação bilateral com 
o INE de Portugal e em particular do contrato nº 002/UGEA/INE/010 assinado entre o 
INE de Moçambique e o INE de Portugal. 
 
A concepção da CPM- Rev.2 contou também com a participação activa do Instituto 
Nacional do Emprego e Formação Profissional de Moçambique (INEFP) e destina-se a 
substituir a CPM-Rev.1 aprovada no Conselho Superior de Estatística (CSE) pela 
Resolução nº 1 de 2006. 
 
A CPM- Rev.2 aprovada pela resolução nº 2 de 29 Março de 2012 do Conselho Superior 
de Estatística constitui uma classificação indispensável ao desenvolvimento do Sistema 
Estatístico Nacional, em particular das estatísticas do emprego, estudos do mercado de 
emprego e recenseamentos da população. 
 
 
A CPM Rev.2, adoptou um método de concepção integrado e harmonizado com a 
“Classificação Internacional Tipo Profissões (CITP/2008) ”, quer quanto à estrutura, quer 
quanto aos conceitos, de forma a garantir, de forma eficaz e harmonizada, a 
comparabilidade estatística a nível internacional. 
 
As alterações estruturais em relação à CPM Rev.1 são significativas em todos os Grandes 
Grupos e decorrem, principalmente da CITP/2008, da redução do número de profissões 
da CPM Rev.1 e da actualização das profissões à realidade actual. 
 
As Tabelas de equivalência entre a CPM- Rev.2 e a CPM- Rev.1, incluídas em capítulo 
próprio desta publicação, procuram dar uma ideia das principais alterações entre as duas 
classificações. 
 
Esta Publicação, para mais fácil consulta, encontra-se dividida em cinco partes: 
Apresentação Geral, Estrutura, Notas Explicativas, Tabelas de Equivalência e 
Índice Alfabético. 
 
 O INE aproveita a oportunidade para agradecer às entidades que colaboraram na 
concepção desta Classificação, agradecendo também, todas as sugestões posteriores dos 
utilizadores de forma a assegurar a melhoria do seu conteúdo técnico em próxima 
revisão. 
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1. ANTECEDENTES 

 

A primeira edição da Classificação Nacional das Profissões de Moçambique (CNPM), foi 

elaborada em 2003 pelo Instituto Nacional de Emprego e Formação Profissional de 

Moçambique, com apoio técnico do Instituto de Emprego e Formação Profissional de 

Portugal, através da Empresa portuguesa denominada FERNAVE. 

 

A CNPM surgiu da necessidade de se ajustar o sistema de informação estatística sobre 

profissões às exigências do Emprego, tendo sido produzida sem envolvimento activo de 

outras instituições que lidam directamente com a produção e análise de dados estatísticos.  

 

As insuficiências detectadas na CNPM, determinaram a necessidade da sua revisão para 

dar resposta às necessidades do Sistema Estatístico Nacional e garantir a comparabilidade 

e harmonização com a Classificação Internacional Tipo Profissões (CITP/1988), dando 

origem à Classificação das Profissões de Moçambique Revisão1 (CPM Rev.1), aprovada 

pelo Conselho Superior de Estatística pela resolução nº1 de 2006. 

 

A CITP/1988, foi objecto duma revisão a nível da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT), tendo sido publicado em 2008, uma nova Classificação Internacional Tipo de 

Profissões (CITP /2008).    

 

O Instituto Nacional de Estatística (INE), em coordenação com o Instituto Nacional de 

Emprego e Formação Profissional (INEFP), concebeu igualmente a Classificação das 

Profissões revisão 2 (CPM Rev.2), harmonizada com a CITP/2008 da OIT. 

 

A CPM-Rev.2, cuja estrutura e as notas explicativas foram aprovadas pelo Conselho 

Superior de Estatística, Resolução nº2 de 2012 em anexo, passa a constituir o novo 

quadro normalizado de Classificação das Profissões de Moçambique. 
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2. OBJECTIVOS 

 

A Classificação das Profissões de Moçambique Revisão 2 (CPM Rev.2) é uma 

classificação sistemática das profissões para o conjunto da população activa. Constitui 

um instrumento indispensável para as estatísticas sobre profissões, condicionando, de 

forma significativa, a análise, comparabilidade internacional e coordenação técnica 

estatística.  

 

 Os principais objectivos a alcançar pela CPM Rev.2 resumem-se em: 

 

• Dotar o Sistema Estatístico Nacional (SEN) duma Classificação de Profissões, 

integrada no último quadro internacional e ajustada à realidade moçambicana; 

  

• Permitir a apresentação de dados internacionais sobre profissões, de uma forma 

harmonizada, para vários fins;  

 

• Dar resposta às necessidades específicas de natureza essencialmente estatística, 

em especial sobre recenseamentos populacionais, estatísticas do emprego, estudos 

do mercado de emprego, informação e orientação profissional;  

 

• Facilitar a comunicação em matéria de profissões, oferecendo aos estaticistas 

potencialidades acrescidas para observação e análise estatística; 

 

• Servir duma classificação central para o desenvolvimento coordenado de detalhes 

específicos para as necessidades não satisfeitas a partir da CPM Rev.2; 

 

• Garantir a comparabilidade da informação estatística, tanto a nível nacional como 

internacional. 
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3. PRINCÍPIOS BÁSICOS DE CONCEPÇÃO  

 

 A CPM Rev.2, para garantir a comparabilidade internacional, foi concebida tendo como 

referência os princípios e conceitos da Classificação Internacional Tipo de Profissões 

2008 (CITP/2008), das profissões da CPM Rev.1 e das contribuições recebidas das 

entidades envolvidas na sua concepção. 

 

A estrutura básica da CPM Rev.2 é a CITP/2008, quer em termos de codificação, quer de 

definição do âmbito dos níveis Grande Grupo, Sub- Grande Grupo, Sub - Grupo e Grupo 

Base (níveis comuns à CPM Rev2 e à CITP/2008), adoptando-a em todos estes níveis 

para assegurar a comparabilidade estatística a nível internacional. 

 

O detalhe nacional à Estrutura, estabelecido de forma integrada a partir do Grupo Base da 

CITP /2008, consistiu na criação do nível Profissão. 

 

O nível Profissão, resultou da agregação das profissões de detalhe não relevante da CPM 

Rev.1 e de desagregações do Grupo Base da CITP/ 2008. 

 

Os conceitos sobre a natureza do trabalho e nível de competência constituem a base 

segundo a qual foram delimitados e agregados os vários grupos profissionais.  

 

A decisão de adoptar o Grupo Base da CITP/2008 em toda a sua extensão leva 

necessariamente à inclusão na CPM Rev.2 de profissões menos relevantes ou mesmo 

inexistentes. A escolha desta abordagem reside na necessidade de se considerar 

fundamental assegurar uma melhor resposta aos compromissos estatísticos internacionais. 

 

As profissões contidas na CPM Rev.2, respeitam o princípio da “não repetitividade”, ou 

seja, qualquer posição é mutuamente exclusiva em relação às restantes. 
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4. CORRESPONDÊNCIA ENTRE CPM Rev.2 E CPM Rev.1   

 

As diferenças entre a CPM Rev.2 e CPM Rev.1 são extensas e decorrem 

fundamentalmente, da necessidade de harmonização da CPM Rev.2 com a CITP/2008, da 

necessidade de reduzir o nível de detalhe irrelevante do nível Profissão da CPM Rev.1 e 

de actualizar o nível Profissão à realidade actual.    

 

Comparando o número de posições de cada um dos níveis da CPM Rev.2 e CPM Rev.1, 

de acordo com o que se apresenta no quadro abaixo, constata-se a existência de 

diferenças em quase todos níveis coma excepção do Grande Grupo. 

 

Quadro 1 - Correspondência entre CPM Rev.2 e CPM Rev.1   

  Nível Grande 

Grupo 

Sub- Grande 

Grupo 

Sub - 

Grupo 

Grupo Base Profissão 

Classificação   

CPM Rev.2   10 43 130 442 934 

CPM Rev.1   10 28 124 378 1669 

 

Apesar de não ser possível a partir dos resultados deste quadro estabelecer qualquer 

correspondência de âmbito, pode concluir -se o seguinte: 

 

• As duas Classificações apresentam o mesmo número de níveis; 

• O nível Grande Grupo mantém o mesmo número de posições (10) nas duas 

classificações; 

• Os níveis Sub- Grande Grupo, Sub - Grupo e Grupo Base da CPM Rev.2, 

apresentam um número de posições superiores nos mesmos níveis da CPM Rev.1; 

• O nível Profissão da CPM Rev.2, apresenta menos 735 Posições do que CPM 

Rev.1, permitindo obter ganhos de qualidade e de relevância em detrimento da 

homogeneidade perdida com o detalhe suprimido; 

• As tabelas de Equivalência da CPM Rev.2↔CPM Rev.1, publicadas em versão 

simplificada em capítulo próprio desta publicação e no site www.ine.gov.mz, 
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permitem compreender melhor as diferenças de âmbito entre as duas 

classificações. 

 

 5. CORRESPONDÊNCIA ENTRE CPM Rev.2 E CITP 2008   

 

A CPM Rev.2, apresenta uma concepção integrada no nível Grupo Base (quatro dígitos) 

da CITIP/2008 de acordo com o quadro abaixo. 

 

 Quadro 2 - Correspondência entre CPM Rev.2 e CITP/2008   

  Nível Grande Grupo Sub- Grande 

Grupo 

Sub - 

Grupo 

Grupo 

Base 

Profissão 

Classificação   

CPM Rev.2   10 43 130 442(1) 934 

CITP/2008   10 43 130 436  - 
(1) Os seis Grupos Base a mais do que a CITP/2008 decorrem da desagregação dos Sub-Grupos 011, 021 e 
031. 
 

A CPM Rev.2, respeita todos os conceitos e princípios da CITIP/2008, estabelecendo 

uma correspondência directa por somatório das profissões de cada Grupo Base, ou seja, o 

método de concepção adoptado, dispensa a disponibilização de uma Tabela de 

Equivalência entre as duas Classificações.  

   

6. SISTEMA DE CODIFICAÇÃO  

 

O sistema de codificação adoptado na classificação corresponde a um sistema numérico 

árabe repartido por cinco níveis: 

 Grande Grupo 

 Sub- Grande Grupo 

 Sub- Grupo 

 Grupo Base 

 Profissão 
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O nível do Grande Grupo, codificado com um dígito, inicia-se no código “0” e termina 

no código “9”, o que significa que existem 10 Grandes Grupos.  

 

A codificação do Sub - Grande Grupo é feita com dois dígitos a partir do código do 

Grande Grupo, utilizando sequencialmente o sistema decimal de 1 a 9. 

 

O Sub- Grupo é codificado com três dígitos a partir do Sub- Grande Grupo, utilizando os 

critérios da codificação do Sub- Grande Grupo.  

 

O Grupo Base é codificado com quatro dígitos a partir do Sub- Grupo, utilizando os 

critérios da codificação do Sub- Grupo. 

 

Estes quatro primeiros níveis adoptam os códigos e as designações da Classificação 

Internacional Tipo de Profissões (CITP/2008), definidos pela Organização Internacional 

do Trabalho. 

 

O nível Profissão (último nível com cinco dígitos) corresponde ao detalhe que se 

pretende que seja ajustado para dar resposta às necessidades estatísticas nacionais. Inicia 

sempre em 1 a partir do último dígito do Grupo Base, respeitando a ordem sequencial e 

termina em 9. Nos casos em que não se justifica criar detalhe nacional específico 

acrescenta-se zero ao código do Grupo Base. 

 

O código de cinco dígitos relativo ao nível de profissão separa o código de quatro dígitos 

(Grupo Base) por um ponto (.). 

 

O sistema de codificação adoptado permite “navegar” do nível nacional para os 

internacionais integrados na Classificação, mediante um simples processo de agregação, 

favorecendo a comparabilidade estatística e a resposta às diversas solicitações. 
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7. UNIDADES ESTATÍSTICAS E REGRAS DE CLASSIFICAÇÃO 

 

A CPM Rev.2 é utilizada em primeiro lugar para classificar e agrupar as unidades 

estatísticas, para posterior observação e análise. 

 

As unidades estatísticas, entendidas como elementos de um conjunto que se pretende 

observar e analisar, devem ser bem definidas e de fácil identificação de forma a assegurar 

a qualidade da informação. 

 

 As unidades, a classificar de acordo com as várias posições CPM Rev.2, são as 

profissões exercidas pelas pessoas enquanto população activa das várias actividades 

económicas. 

 

No caso de um indivíduo exercer uma só profissão da CPM Rev.2, a sua profissão 

corresponde aos cinco dígitos dessa profissão. 

 

Apesar da Estrutura e das Notas Explicativas da CPM Rev.2, permitirem uma fácil 

classificação da profissão, vão naturalmente surgir algumas dificuldades de classificação. 

Uma situação que ocorre com alguma frequência diz respeito ao exercício de mais do que 

uma profissão por parte do mesmo indivíduo. Nestas situações o indivíduo deve ser 

classificado pela profissão principal, tomando como referência o seguinte: 

 

• Caso o tempo ocupado numa profissão represente mais de 50%, esta define a 

profissão principal ou predominante do indivíduo; 

• Tendo ocupado o mesmo tempo em duas profissões (50%), a profissão principal a 

indicar é a que proporcionou um maior rendimento; 

• Caso a profissão principal não possa ser determinada pelas duas regras anteriores, 

a profissão principal deverá ser determinada pela importância relativa ao tempo 

despendido em cada profissão ponderado pelo nível Grande Grupo (nível mais 

agregado). 
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Para uma melhor compreensão de como proceder quando um indivíduo reparte a sua 

actividade por várias profissões é apresentado o exemplo a seguir. 

 

Quadro 3 - Exemplo de um indivíduo com três ocupações  

Designação da Profissão 

% de 

tempo 

ocupado

Profissão

Grupo 

Base  

 Sub- 

Grupo  

Sub -

Grande 

Grupo 

Grande 

Grupo 

Director de Serviço da Saúde  40 1342.0 1342 134 13 1 

Médico de Especialidades 

Cirúrgicas 35 2212.1 2212 221 22 2 

 Professor Universitário 25 2310.0 2310 231 23 

 

Para esta situação, a actividade do indivíduo, reparte-se por três profissões não detendo 

qualquer delas mais de 50%. Neste caso, apesar da Profissão 1342.0, ter uma 

percentagem superior a cada uma das duas restantes, estas representam 60% e como 

pertencem ao mesmo Grande Grupo, a profissão principal deve ser 2212.1 (Médico de 

Especialidades Cirúrgicas) por ser a que ocupa mais tempo dentro do Grande Grupo 2. 

 

 

8. PRINCIPAIS ALTERAÇÕES ENTRE CPM Rev.2 E CPM Rev.1   

 

Embora o modelo conceptual adoptado na CPM Rev.2 (com base na CITP/2008) e na 

CPM Rev.1 com base na CITP 1988 e CNPM 2003) se mantenha, existem diferenças 

sensíveis decorrentes por um lado das insuficiências da CPM Rev.1 e por outro da 

necessidade da CPM Rev.2 reflectir as mudanças profissionais incorporadas na 

CITP/2008 e ocorridas no plano nacional após a edição da CPM Rev.1. 

 

As Tabelas de Equivalências incluídas nesta publicação evidenciam que não é fácil fazer 

um levantamento de todas as mudanças ocorridas a nível de Profissão entre a CPM Rev.2 

e a CPM Rev.1. Contudo, importa referir que o excessivo detalhe das profissões da CPM 
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Rev.1 para fins estatísticos e a sua desactualização em relação a novas profissões surgidas 

com especial destaque para as profissões decorrentes do desenvolvimento de novas 

tecnologias são os aspectos que mais contribuíram para as alterações reflectidas na CPM 

Rev.2. 

 

Algumas das mais significativas mudanças na estrutura da CPM Rev.2. em relação a 

CPM Rev.1. resumem-se nos seguintes aspectos: 

 

• O Grande Grupo, apesar de apresentar o mesmo número de posições (10) nas duas 

classificações só tem uma correspondência directa de âmbito entre as duas 

classificações no Grande Grupo 0; 

• Nos restantes 9 Grandes Grupos, foram operadas diversas transferências na 

totalidade ou parte do Grupo Base; 

• Para transferência total dum Grupo Base duma Classificação para outra destacam-

se as seguintes Profissões: 

 Os Extensionistas Agrários e Florestais; os Docentes do Ensino Primário e 

de Educação do Nível Intermédio; os Artistas de Circos e Similares, do 

Grande Grupo 3 da CPM Rev.1 passaram para Grande Grupo 2 da CPM 

Rev.2; 

 Os Técnicos do Turismo, do Grande Grupo 3, passaram para o Grande 

Grupo 4 da CPM Rev.2; 

 Os Operadores de Instalação de Produção de Energia; Os Técnicos 

Operadores de Incineradores e de Instalações de Tratamento de Água, do 

Grande Grupo 8, da CPM Rev.1, passaram para Grande Grupo 3 da CPM 

Rev.2. 

 Os Vendedor Ambulante de Produtos Alimentares do Grande Grupo 9 

CPM Rev.1, passaram para Grande Grupo 5 da CPM Rev.2. 

 

• As diferenças de competências por via do ensino e da formação, não são relevante 

para decidir sobre a profissão a classificar, uma vez que prevalece o critério das 
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tarefas executadas. Um dos exemplos que clarifica esta situação é a passagem dos 

Encarregados dos Grandes Grupos 7 e 8 da CPM Rev.1 para o Sub- Grande 

Grupo 3 da CPM Rev.2, devido a natureza das tarefas e funções que eles 

executam.  

• As Profissões relativas à Saúde foram expandidas por via da CITP/2008 a nível 

do Grupo Base, contudo a nível da Profissão para CPM Rev.2, foram reduzidas 

em termos de especialidades médicas. 

• Existe cobertura e maior visibilidade às profissões que são importantes no âmbito 

do Emprego informal, com especial incidência no Grande Grupo 9 (onde se 

destacam: os Preparadores de Refeições Rápidas, Reparadores de Telefone na 

Rua, os Recolhedores e Triagem de Resíduos, os Carregadores de Água, os 

Apanhadores de Lenha e os Lavadores de Janelas.  

 

9. DEFINIÇÕES E CONCEITOS COM INTERESSE ESPECÍFICO   

 

Os conceitos e definições base da CPM Rev.2, derivados da CITP/2008, mantêm-se no 

essencial em relação à classificação internacional precedente (CITP/1988). 

 

A definição dos agrupamentos da presente classificação, devido ao carácter internacional, 

está condicionada pela CITP2008 e pelos níveis de competências da Classificação 

Internacional Tipo de Ensino Educação 1997 (CITE/1997).  

 

O conceito sobre a natureza do trabalho está directamente relacionado com o conjunto 

de tarefas normalmente executadas pelo titular de um posto de trabalho e as 

respectivas exigências e o conceito de competência refere-se à capacidade de 

desempenhar tarefas inerentes a um emprego determinado.  

 
Para uma boa aplicação e uma melhor compreensão da CPM-Rev.2 importa os seus 

conceitos fundamentais que a seguir se apresentam:  

 
Posto de trabalho conjunto de tarefas e funções a realizar por uma pessoa, trabalhando 

por conta de outrem ou por conta própria. 
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Tarefa refere-se a uma actividade física ou intelectual executada por uma pessoa que 

integra um posto de trabalho. 

 

Profissão é definida como um conjunto postos de trabalho, com um elevado grau de 

afinidade e que pressupõem conhecimentos semelhantes. Considera-se que têm a 

mesma profissão os trabalhadores com tarefas idênticas, embora no exercício efectivo 

da mesma, por razões de organização do trabalho e tipo de actividade a que a empresa 

se dedica, possa haver diferenças em tarefas não essenciais e mesmo na sua execução. 

 

Competência define-se como a capacidade para executar as tarefas e funções inerentes 

a um dado posto de trabalho e reveste duas dimensões: nível de competências e 

competência especializada. 

 

Nível de competências é definido em função da complexidade das tarefas e funções a 

executar numa profissão. Este nível é medido considerando um ou mais do que um dos 

seguintes aspectos: 

• A natureza do trabalho realizado numa profissão em relação às 

características das tarefas e funções definidas para cada um dos quatro 

níveis de competências definidos pela CITP/2008; 

• O nível formal de ensino definido pela Classificação Internacional Tipo de 

Ensino (CITE/97); 

• A experiência e formação obtidas na execução das tarefas e funções duma 

profissão.  

 

O conceito de nível de competências aplica-se, principalmente, no Grande Grupo 

(nível mais elevado da classificação), tendo a CITP/2008 definido somente, quatro 

níveis de competência. 

 

A competência especializada é caracterizada por quatro conceitos: 
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• Os conhecimentos requeridos  

• As ferramentas e máquinas usadas 

• Os materiais trabalhados 

• Os produtos e serviços produzidos  

 

Dentro de cada Grande Grupo, as profissões são organizadas nos vários níveis que o 

compõem, primordialmente, na base da competência especializada. 

 

Os quatro níveis de competência da CPM Rev.2, adoptados da CITP/2008, definem-se 

como a seguir se apresenta: 

 

O nível de competências 1 – compreende a execução de tarefas simples e de rotina 

física ou manual. Envolve tarefas, tais como, limpeza, transporte e armazenagem 

manual de bens e de materiais, operar veículos não motorizados, apanhar frutos e 

vegetais. 

 

O nível de competências 2 – envolve a execução de tarefas relacionadas com a 

operação de máquinas e equipamento eléctrico, condução de veículos, manutenção e 

reparação destes equipamentos, tratamento e arquivo da informação. Esta competência 

exige a capacidade para interpretar as instruções de segurança, executar cálculos 

aritméticos e registo de informação. 

 

O nível de competências 3 – envolve a execução de tarefas técnicas e práticas 

complexas, compreendendo a preparação de estimativas de quantidades, custos de 

materiais e mão-de-obra para um projecto específico, a coordenação e supervisão das 

actividades de outros trabalhadores e a execução de funções técnicas de apoio aos 

especialistas. 
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O nível de competências 4 – envolve a execução de tarefas que requerem a resolução 

de problemas complexos e a investigação de domínios específicos, diagnóstico e 

tratamento de doenças, concepção de máquinas e de estruturas de construção. 

 

Estes quatro níveis de competências da CITP/2008, nos casos em que são exigidos 

graus de ensino e de formação para medir o nível de competência duma profissão, 

estão correlacionados com os grupos da Classificação Internacional Tipo de Ensino 

(CITE/1997). 

Os quatro níveis de competências podem ser relacionados também, com os dez 

Grandes Grupos da estrutura desta classificação, como se apresenta no quadro 

seguinte.  

 

Quadro 4 – Relação entre os níveis de competência e os Grandes Grupos da CITIP/2008  

Grande Grupo da CITP/2008 Nível de 

Competência 

da CITP/2008
Código Designação 

0 Profissões das Forças Armadas 1+2 + 4 

1 

Representantes do Poder Legislativo e de Órgãos Executivos, 

Dirigentes, Directores e Gestores Executivos 3+4 

2 Especialistas das Profissões Intelectuais e Científicas 4 

3 Técnicos e Profissões de Nível Intermédio 3 

4 Pessoal Administrativo  2 

5 

Trabalhadores dos Serviços Pessoais, de Protecção e Segurança e 

Vendedores 2 

6 Trabalhadores Qualificados da Agricultura, da Pesca e Floresta 2 

7 Trabalhadores Qualificados da Indústria, Construção e Artífices 2 

8 

Operadores de instalações e máquinas e trabalhadores da 

montagem 2 

9 Trabalhadores não Qualificados  1 
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A partir dos dados deste quadro conclui-se que todos os Grandes Grupos, excepto os 

Grandes Grupos 0 e 1, têm uma relação só com um nível de competências da 

CITP/2008. 

 

Em relação ao Grande Grupo 1, em que as profissões se repartem pelos níveis de 

competências 3 e 4, todas as profissões têm competências de nível 4, excepto as 

profissões do Sub- Grande Grupo 14 (Directores de hotelaria, restauração, comércio e 

de outros serviços), que têm o nível de competência 3.  

 

Sobre o Grande Grupo 0 as profissões repartem-se pelos níveis de competências 4, 2 e 

1 de acordo com os Sub- Grandes Grupos (01 – nível 4; 02 – nível 2 e 03 – nível 1). 

 

Estas definições e conceitos desempenham um papel fundamental nas profissões da 

CPM Rev.2, facilitando o agrupamento dos trabalhadores segundo o conteúdo e a 

natureza do trabalho realizado. 

 

 

 

 

 

 



Classificação das Profissões de Moçambique - Estrutura

0 PROFISSÕES DAS FORÇAS ARMADAS

01 011 OFICIAIS DAS FORÇAS ARMADAS 

 0111 0111.0 Oficiais do Exército 0.1.1.0.00p

0112 0112.0 Oficiais da Força Aérea 0.1.1.0.00p

   0113 0113.0 Oficiais da Marinha 0.1.1.0.00p

02 021 SARGENTOS DAS FORÇAS ARMADAS

0211 0211.0 Sargentos do Exército 0.1.1.0.00p

0212 0212.0 Sargentos da Força Aérea 0.1.1.0.00p

0213 0213.0 Sargentos da Marinha 0.1.1.0.00p

03 031 PRAÇAS DAS FORÇAS ARMADAS

0311 0311.0 Praças do Exército 0.1.1.0.00p

0312 0312.0 Praças da Força Aérea 0.1.1.0.00p

0313 0313.0 Praças da Marinha 0.1.1.0.00p

1 REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO E DE ÓRGÃOS 
EXECUTIVOS, DIRIGENTES, DIRECTORES E GESTORES 
EXECUTIVOS

11 REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO E DE ÓRGÃOS 
EXECUTIVOS, DIRIGENTES SUPERIORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DE ORGANIZAÇÕES 
ESPECIALIZADAS, DIRECTORES E GESTORES DE EMPRESAS

111 REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO E DE ÓRGÃOS 
EXECUTIVOS, DIRIGENTES SUPERIORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE ORGANIZAÇÕES 

1111 1111.0 Membros dos Poderes Legislativo,  Executivo e Municipal 1.1.1.0.00

 1112 1112.0 Dirigentes Superiores da Administração Pública 1.1.2.0.01 
1.1.2.0.02  
1.1.2.0.03  
1.1.2.0.04  
1.1.2.0.05  
1.1.2.0.90  

 1113 1113.0 Chefe Tradicional e Chefe de Aldeia  (Régulos) 1.1.3.0.00

1114  Dirigentes de  Organizações de Interesse Especial

1114.1 Dirigente de Partido Político 1.1.4.1.01

1114.2 Dirigente de Organização Sindical 1.1.4.2.01   
1.1.4.2.02
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1114.3 Coordenador de Organização não Governamental 1.1.4.3.01

1114.9 Outros Dirigentes de  Organizações de Interesse Especial   1.1.4.1.90 
1.1.4.2.90  
1.1.4.3.90

 112 1120 1120.0 Director Geral e Chefe Executivo, de Empresa 1.2.1.0.01  
1.2.1.0.02 
1.2.1.0.03  
1.2.1.0.05 
1.2.1.0.06  
1.2.1.0.90      

12 DIRECTORES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
COMERCIAIS

121 DIRECTORES DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E DE 
NEGÓCIOS

 1211 1211.0 Director Financeiro 1.2.3.1.02    
1.3.1.7.00p   

1212 1212.0 Director dos Recursos Humanos 1.2.3.2.01    
1.3.1.7.00p

1213 1213.0 Director de Estratégia e Planeamento 1.2.3.1.01p  
1.2.3.1.90p

1219 1219.0 Outros Directores de Serviços de Negócios e de Administração 1.2.2.7.01p   
1.2.2.7.90p 
1.2.2.8.90p 
1.2.2.9.90p 
1.2.3.1.01p  
1.2.3.1.90p 
1.3.1.7.00p 
1.3.1.8.00  

122 DIRECTORES DE VENDAS, MARKETING E DE 
DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS 

1221 Directores de Vendas e Marketing 

1221.1 Director de Vendas 1.2.3.3.02  
3.4.1.5.01 
3.4.1.5.02

1221.2 Director de Marketing 1.2.3.3.01   
1.2.3.3.90 
1.3.1.7.00p

1222 Directores de Publicidade e de Relações Públicas 

1222.1 Director de Publicidade 1.2.3.4.01   
1.2.3.4.90p  
1.3.1.7.00p

"*" Níveis idênticos a CITP/2008 14
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1222.2 Director de Relações Públicas 1.2.3.4.03 
1.2.3.4.90p 
1.3.1.7.00p

1223 1223.0 Director de Investigação e Desenvolvimento 1.2.3.7.01 
1.2.3.7.90p 
1.3.1.9.01p

13 DIRECTORES DE PRODUÇÃO E DE SERVIÇOS 

131 DIRECTORES DE PRODUÇÃO NA AGRICULTURA, 
PRODUÇÃO ANIMAL, FLORESTA E PESCA

1311 Directores de Produção na Agricultura, na Produção Animal e Floresta

1311.1 Director de Produção Agrícola e Animal 1.2.2.1.01  
1.2.2.1.90p 
6.1.1.1.01 
6.1.1.2.01 
6.1.1.3.01p 
6.1.1.3.02p 
6.1.2.1.01 
6.1.2.2.01 
6.1.2.3.01p 
6.1.3.0.01 
6.1.3.0.02p

 
1311.2 Director de Produção Florestal 1.2.2.1.90p

1312 Directores de Produção na Pesca e Aquacultura 

1312.1 Director de Produção da Pesca 1.2.2.1.02  
1.2.2.1.90p 
6.1.5.1.01

1312.2 Director de Produção da Aquacultura 1.2.2.1.90p

132 DIRECTORES DAS INDÚSTRIAS TRANSFORMADORAS, 
EXTRACTIVAS, CONSTRUÇÃO, TRANSPORTES E 

1321 Directores de Produção da Indústria Transformadora

 1321.1 Director de Produção das Indústrias Transformadoras, Excepto Industria 
Alimentar 

1.2.2.2.01  
1.2.2.2.90p 
1.3.1.2.03 
1.3.1.2.90p

1321.2 Director de Produção da Indústria Alimentar 1.2.2.2.03  
1.2.2.2.90p 
1.3.1.2.01 
1.3.1.2.90p

1322 1322.0 Director de Produção das Indústrias Extractivas 1.2.2.2.02 
1.2.2.2.90p  
1.3.1.2.02 
1.3.1.2.90p

"*" Níveis idênticos a CITP/2008 15
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1323 1323.0 Director e Gerente de Construção Civil 1.2.2.3.00  
1.3.1.3.00

1324  Directores de Compras, Transportes, Armazenagem, Distribuição e 
Relacionados

1324.1 Director de Compras 1.2.3.5.01  
1.2.3.5.90p 
3.4.1.6.01

1324.2 Director de Transportes 1.2.2.6.02 
1.2.2.6.90p 
1.3.1.6.01 
1.3.1.6.90p

1324.3 Director de Distribuição, Armazenagem e Relacionados 1.2.2.6.03 
1.2.2.6.90p 
1.2.3.5.90p

133 1330 1330.0 Director de Serviços das Tecnologias de Informação e Comunicação 1.2.2.6.01 
1.2.2.6.90p 
1.2.3.6.00  
1.3.1.6.02 
1.3.1.6.90p 
1.3.1.7.00p  

134 DIRECTORES DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

1341 1341.0 Director dos Serviços de Cuidados de Crianças 1.2.2.9.05p  
1.3.1.9.90p

 

1342 1342.0 Director dos Serviços de Saúde 1.3.1.9.01p 
2.2.3.0.90p  

1343 1343.0 Director dos Serviços de Cuidados a Pessoas Idosas 1.2.2.9.90p 
1.3.1.9.90p 
2.2.3.0.90p

1344 1344.0 Director dos Serviços de Apoio Social 1.2.2.9.05p 
1.2.2.9.90p 
1.3.1.9.01p 
1.3.1.9.90p

1345 1345.0 Directores dos Serviços de Educação 1.2.2.9.02  
1.2.2.9.05p 
1.3.1.9.01p 

1346 Directores de Sucursais de Bancos, Serviços Financeiros e de Seguros 

1346.1 Director de Sucursal de Mediação  Financeira  1.2.2.7.01p 
1.2.2.7.90p 
1.3.1.7.00p 
3.4.1.1.04 
3.4.1.1.05

"*" Níveis idênticos a CITP/2008 16
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1346.2 Director de Sucursal de Prestação de Serviços de Seguros 1.2.2.7.01p 
1.2.2.7.90p 
1.3.1.7.00p 
3.4.1.2.03 
3.4.1.2.04

1349 Directores de Outros Serviços Especializados 

1349.1 Director de Estabelecimento Prisional 1.2.2.9.01

1349.2 Director da Biblioteca, Arquivos, Museus, Galerias de Artes e 1.3.1.9.90p 

1349.9 Outros Directores de Outros Serviços Especializados, n.e. 1.2.2.9.90p

14 DIRECTORES DE HOTELARIA, RESTAURAÇÃO, COMÉRCIO 
E DE OUTROS SERVIÇOS

141 DIRECTORES E GESTORES DE HOTELARIA E RESTAURAÇÃO

1411 Directores e Gerentes de Hotéis e Similares

1411.1 Director e Gerente de Hotel 1.2.2.5.01 
1.2.2.5.90p 
1.3.1.5.90p

1411.2 Director e Gerente de Pensão ou Residencial 1.3.1.5.02 
1.3.1.5.90p

1412 1412.0 Director e Gerente de Restaurante 1.2.2.5.02 
1.2.2.5.90p 
1.3.1.5.01 
1.3.1.5.90p

142 1420 Directores e Gerentes, do Comércio por Grosso e a Retalho

1420.1 Director e Gerente do Comércio por Grosso 1.2.2.4.02 
1.2.2.4.90p 
1.3.1.4.01 
1.3.1.4.90p   

1420.2 Director e Gerente do Comércio a  Retalho 1.2.2.4.01 
1.2.2.4.90p 
1.3.1.4.02 
1.3.1.4.90p

143 DIRECTORES E GERENTES DE OUTROS SERVIÇOS

1431 1431.0 Directores e Gerentes de Centros Desportivos, Recreativos, Culturais e 
Casinos

1.2.2.9.03 
1.2.2.9.04 
1.2.2.9.06 
1.3.1.9.01p     
1.3.1.9.90p

1439 1439.0 Director e Gerente de Outros Serviços, n.e. 1.2.2.8.00p 
1.2.2.9.90p  
1.3.1.9.90p

"*" Níveis idênticos a CITP/2008 17
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2 ESPECIALISTAS DAS PROFISSÕES INTELECTUAIS E 
CIENTÍFICAS

21 ESPECIALISTAS DAS CIÊNCIAS FÍSICAS, MATEMÁTICAS, 
ENGENHARIAS E TÉCNICAS AFINS

 
211 FÍSICOS, QUÍMICOS E ESPECIALISTAS SIMILARES

2111 Físicos e astrónomos

2111.1 Físico 2.1.1.1.01 
2.1.1.1.90p

2111.2 Astrónomo 2.1.1.1.02 
2.1.1.1.90p

2112 2112.0 Meteorologista 2.1.1.2.00

2113 2113.0 Químico 2.1.1.3.00p

2114 Geólogos, Geofísicos e Especialistas Similares

2114.1 Geólogo 2.1.1.4.01

2114.2 Geofísico 2.1.1.4.02

2114.3 Oceanógrafo 2.1.1.4.04 

2114.9 Hidrogeólogo e Especialistas Similares 2.1.1.4.03 
2.1.1.4.90

212 2120 Matemáticos, Estaticistas, Demográfos e Actuários  
 

2120.1 Matemático 2.1.2.1.01  
2.1.2.1.02  
2.1.2.1.03 
2.1.2.1.90

2120.2 Estaticísta  2.1.2.2.01 
2.1.2.2.90

2120.3 Actuário 2.1.2.1.04

2120.4 Demográfo 2.1.2.2.02

213 ESPECIALISTAS EM CIÊNCIAS DA VIDA

2131 Biólogos e Especialistas Relacionados

2131.1 Biólogo 2.2.1.1.01 
2.2.1.1.02 
2.2.1.1.03
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2131.9 Bioquímico, Farmacologista e Especialistas Relacionadas 2.2.1.1.90p 
2.2.1.1.04  
2.2.1.2.02  
2.2.1.2.03  
2.2.1.2.04p 
2.2.1.2.06p 
2.2.1.2.90

2132 Engenheiros Agrónomos e Florestais, Consultores da Pesca e Similares

2132.1 Engenheiro Agrónomo 2.2.1.3.01
 

2132.2 Engenheiro  Florestal 2.2.1.3.02
 

2132.3 Consultor da Actividade da Pesca 2.2.1.3.90
 

2132.4 Conselheiro  Agrário ( Extensionista ) 3.2.1.3.01
 

2132.5 Conselheiro Florestal ( Extensionista ) 3.2.1.3.02  
3.2.1.3.90 

 
2133 2133.0 Especialista da Protecção do Ambiente 2.2.1.190p

214  ESPECIALISTAS DA ENGENHARIA (EXCEPTO 
ELETROTECNOLOGIA)

2141 2141.0 Engenheiro Industrial e de Produção  2.1.4.9.00p 
2.2.1.3.03

   
2142  Engenheiros Civis

2142.1 Engenheiro Civil em Geral 2.1.4.2.01

2142.2 Engenheiro Civil Geotécnico 2.1.4.2.02

2142.3 Engenheiro Civil  Sanitário 2.1.4.2.04

2142.4 Engenheiro Civil de  Estrutura 2.1.4.2.05

2142.9 Outros Engenheiros Civis 2.1.4.2.90

2143 2143.0 Engenheiro do Ambiente 2.2.1.1.05

2144 Engenheiros Mecânicos, Navais e de Aeronáutica

2144.1 Engenheiro Mecânico 2.1.4.5.01

2144.2 Engenheiro Naval 2.1.4.5.02

2144.3 Engenheiro de Aeronáutica 2.1.4.5.90

2145 2145.0 Engenheiro Químico 2.1.4.6.00

2146 Engenheiros de Minas, Metalurgia e Similares

2146.1 Engenheiro de Minas  em Geral 2.1.4.7.01

"*" Níveis idênticos a CITP/2008 19
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2146.2 Engenheiro de Rochas Ornamentais e Industriais 2.1.4.7.02

2146.3 Engenheiro de  Hidrologia Subterrânea 2.1.4.7.03

2146.4 Engenheiro  Metalúrgico 2.1.4.7.04

2146.9 Outros Engenheiros  Relacionados com  Minas e Similares 2.1.4.7.90

2149 2149.0 Outros Especialistas em Engenharia (Excepto electrotecnologia) 2.1.4.9.00p

215 ENGENHEIROS DE ELECTROTECNOLOGIA

2151 Engenheiros Electrotécnicos 

2151.1 Engenheiro Electrotécnico em Geral 2.1.4.3.01

2151.2 Engenheiro Electrotécnico de Sistemas de Energia 2.1.4.3.02

2151.3 Engenheiro Electrotécnico de Automação, Controlo e Instrumentação 2.1.4.3.03

2151.9 Outros Engenheiros Electrotécnicos 2.1.4.3.90

2152 2152.0 Engenheiro Electrónico 2.1.4.4.00p
 

2153 2153.0 Engenheiro de Telecomunicações 2.1.4.4.00p
 

216 ARQUITECTOS, URBANISTAS, DESIGNERS E ESPECIALISTAS SIMILARES

2161 2161.0 Arquitecto de Construção de Edifícios 2.1.4.1.01 
2.1.4.1.90p

2162 2162.0 Arquitecto Paisagista 2.1.4.1.03 
2.1.4.1.90p

2163 Designers de Produtos, Texteis, Moda e de Interiores

2163.1 Designer de Produto Industrial 3.4.7.1.01

2163.2 Designer de Vestuário 3.4.7.1.02

2163.3 Designer de Calçado, Malas e Marroquinaria 3.4.7.1.03

2163.4 Designer de Interiores, Espaços ou de Ambientes 3.4.7.1.04p

2163.5 Designer de Têxteis 3.4.7.1.08

2163.9 Outros Designers de Produtos Têxteis, Moda e de Interiores 3.4.7.1.90

2164 2164.0 Urbanistas de Cidade e de Tráfego 2.1.4.1.02 
2.1.4.1.90p 
2.1.4.2.03

2165 Engenheiros Geográfos e Hidrógrafos e Especialistas Similares

2165.1 Engenheiro Geográfo 2.1.4.8.01
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2165.2 Engenheiro Hidrógrafo 2.1.4.8.02 

2165.3 Topógrafo 3.1.1.8.04 
3.1.1.8.05

2165.4 Cartógrafo 3.1.1.8.07 
3.1.1.8.09

2165.5 Hidrometrista 3.1.1.8.06

2165.9 Técnico Fotogramétrico e Especialistas Similares 2.1.4.8.90 
3.1.1.8.03

2166 2166.0 Designer Gráfico ou de Comunicação e Multimédia  2.4.5.2.04 
2.4.5.2.05 
2.4.5.2.08 
3.4.7.1.90p

22 PROFISSIONAIS DA SAÚDE

221 MÉDICOS

2211 2211.0 Médico Generalista 2.2.2.1.02

2212 Médicos Especialistas

2212.1 Médico de Especialidades Cirúrgicas 2.2.2.1.17 
2.2.2.1.19 
2.2.2.1.20 
2.2.2.1.21 
2.2.2.1.22 
2.2.2.1.23 
2.2.2.1.24 
2.2.2.1.26 
2.2.2.1.27 
2.2.2.1.28 
2.2.2.1.29

2212.2 Médico de Outras  Especialidades (Excepto de Especialidades Cirúrgicas e 
Técnicas)

2.2.2.1.03 
2.2.2.1.04 
2.2.2.1.05 
2.2.2.1.06 
2.2.2.1.07 
2.2.2.1.08 
2.2.2.1.09   
2.2.2.1.11 
2.2.2.1.12 
2.2.2.1.13 
2.2.2.1.15 
2.2.2.1.16 
2.2.2.1.18 
2.2.2.1.25 
2.2.2.1.90  
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2212.3 Médico de  Especilidades Técnicas 2.2.2.1.01   
2.2.1.2.01 
2.2.1.2.05 
2.2.2.1.10  
2.2.2.1.14  
2.2.2.1.30 

222  PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E OBSTETRÍCIA

2221 Profissionais de Enfermagem (Excepto Obstetrícia)

2221.1 Enfermeiro em Geral 2.2.3.0.01

2221.2 Enfermeiro  Especialista em Enfermagem Médico- Cirúrgica 2.2.3.0.02

2221.3 Enfermeiro  Especialista em Reabilitação 2.2.3.0.03

2221.4 Enfermeiro Especialista em Saúde Pública 2.2.3.0.04

2221.5 Enfermeiro Especialista em Saúde Mental e Psiquiátrica 2.2.3.0.06

2221.9 Outros Enfermeiros 2.2.3.0.90p

2222 2222.0 Enfermeiro Especialista em Saúde Materno Infantil e Obstetrícia 2.2.3.0.05

223 2230 Especialistas em Medicina Tradicional

 2230.1 Acupunctor 3.2.4.1.01

2230.2 Homeopata 3.2.4.1.02

2230.3 Naturopata 3.2.4.1.03

2230.9 Outros Especialistas em Medicina Tradicional 3.2.4.1.90p

224 2420 2420.0 Profissionais Paramédicos 3.2.2.1.00p

225 2250 2250.0 Veterinário 2.2.1.2.04p 
2.2.2.3.00

226 OUTROS PROFISSIONAIS DA SAÚDE

2261 Médicos Dentistas,  Cirurgião Dentista e Especialistas Similares

2261.1 Médico Dentista 2.2.2.2.01 
3.2.2.5.03p

2261.2 Cirurgião Dentista 2.2.2.2.02 

2261.9 Outros Especialistas Similares a Médico Dentista 2.2.2.2.90

2262 2262.0 Farmacêutico 2.1.1.3.00p 
2.2.2.4.00

2263 Especialistas em Higiene e Saúde, Ambiental e Laboral

2263.1 Técnico Sanitário 3.2.2.2.01p
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2263.9 Outros Especialistas em Higiene e Saúde Ambiental e Laboral 3.1.5.2.90p 
3.2.2.2.90p 

2264 2264.0 Fisioterapeuta 3.2.2.6.01 

2265 Dietista e Nutricionista

2265.1 Dietista 3.2.2.3.01 
3.2.2.3.90p

2265.2 Nutricionista 3.2.2.3.02 
3.2.2.3.90p

2266 Técnico de Audiometria e Terapeutas da Fala

2266.1 Terapeuta da Fala 3.2.2.9.02

2266.2 Técnico de Audiometria 3.2.2.9.04

2267 2267.0 Optometrista e Óptico Oftálmico 3.2.2.4.01 
3.2.2.4.90p 
3.2.2.9.03

2269 Outros Profissionais da Saúde, n.e. 

2269.1 Terapeuta Ocupacional 3.2.2.9.01

2269.9 Outros Profissionais de Saúde diversos, n.e.  3.2.2.9.90 p

23 PROFESSORES DE ENSINO SECUNDÁRIO, MÉDIO,  
SUPERIOR, PRIMÁRIO E PROFISSÕES SIMILARES 

231 2310 2310.0 Professores do Ensino Universitário e de Estabelecimentos do Ensino 2.3.1.0.00

232 2320 2320.0 Professor do Ensino Profissional   2.3.2.0.00p

233 2330 2330.0 Professor do Ensino Secundário 2.3.2.0.00p
 

234  Professores do Ensino Primário e Educadores de Infância

2341 2341.0 Professor do Ensino Primàrio 2.3.3.1.00 
3.3.1.0.00

2342 2342.0 Educador de Infância 2.3.3.2.00 
3.3.2.0.00

  
235  OUTROS ESPECIALISTAS  DE ENSINO

2351  Especialistas em Métodos de Ensino

2351.1 Técnico de Formação (Inclui Promotor de Formação) 2.3.5.1.01

2351.2 Inspectores de Educação 2.3.5.2.00

2351.9 Outros Especialistas em Métodos de Ensino 2.3.5.1.90

"*" Níveis idênticos a CITP/2008 23



Classificação das Profissões de Moçambique - Estrutura

G
R

A
N

D
E

 G
R

U
PO

*

DESIGNAÇÃO

SU
B

-G
R

A
N

D
E

 G
R

U
PO

*

CPM-Rev.1 
Nível Profissão

PR
O

FI
SS

Ã
O

G
R

U
PO

 B
A

SE
*

SU
B

-G
R

U
PO

*

2352 Professores de Educação Especial  

2352.1 Professor de Educação Especial da Área da Deficiêcia Visual 2.3.4.0.00p  
3.3.3.0.01

2352.2 Professor de Educação Especial da Área da Deficiêcia Auditiva 2.3.4.0.00p 
3.3.3.0.02

2352.4 Professor de Educação Especial da Área da Deficiêcia Mental 2.3.4.0.00p 
3.3.3.0.03

2352.9 Outros Professores de Educação Especial 2.3.4.0.00p 
3.3.3.0.90

2353 2353.0 Outros Professores de Línguas 2.3.5.9.90p

2354 2354.0 Outros Professores de Música 2.3.5.9.02p

2355 Outros Professores de Artes

2355.1 Professores de Dança e de Drama 2.3.5.9.02p 
2.3.5.9.90p

2355.2 Professores de Pintura e de Escultura 2.3.5.9.02p 
2.3.5.3.9.90p

2355.9 Professores de Outras Artes, n.e. 2.3.5.3.9.90p

2356 2356.0 Formador em Tecnologias de Informação 2.3.5.9.01p 
3.3.9.0.03p 
3.3.9.0.90p

2359 2359.0 Outros Especialistas de Ensino, n.e. 2.3.5.9.01p 
2.3.5.9.03  
2.3.5.9.90p 
3.3.9.0.03p 
3.3.9.0.04p 
3.3.9.0.90p

24 ESPECIALISTAS EM FINANÇAS, CONTABILIDADE, 
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, RELAÇÕES PÚBLICAS E 
COMERCIAIS

241 ESPECIALISTAS EM FINANÇAS E CONTABILIDADE

2411 2411.0 Contabilista, Auditor, Revisor Oficial de Contas e Similares 2.4.1.1.00 
2.4.4.1.02

    
2412 2412.0 Consultor Financeiro e de Investimentos 2.4.1.9.90p 

3.4.1.1.90p 
4.1.2.2.03

2413 2413.0 Analista Financeiro 2.4.1.9.90p

242 ESPECIALISTAS EM ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
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2421 2421.0 Analistas em Gestão e Organização 1.2.2.7.02 
2.4.1.9.90p

2422 2422.0 Especialista em Políticas da Administração 2.4.1.9.90p
 

2423 2423.0 Especialista em Recursos Humanos 2.4.1.2.01 
2.4.1.2.90p 
3.4.2.3.02

2424 2424.0 Especialista em Formação e Desenvolvimento dos Recursos Humanos 2.4.1.2.02 
2.4.1.2.90p

243 ESPECIALISTAS EM VENDAS, MARKETING E RELAÇÕES PÚBLICAS

2431 2431.0 Especialistas em Publicidade e Marketing 1.2.3.4.02 
2.4.1.9.01 
2.4.1.9.02 
2.4.1.9.04 
2.4.5.1.06

2432 2432.0 Especialista em Relações Públicas 2.4.1.9.03

2433 Especialistas em Vendas de Matérial Técnico e Médico (excepto TIC)

2433.1 Delegado de Informação Médica (excepto TIC) 3.4.1.5.05

2433.9 Outros Especialistas em Venda de Material Técnico e Médico (excepto  3.4.1.5.90p

2434 Especialistas em  Venda de Tecnologias de Informação e Comunicação 

2434.1 Especialista em Venda de Computadores 2.1.3.1.01p 
2.1.3.1.03p  
3.4.1.5.04p

2434.2 Outros Especialistas em Venda das Tecnologias de Informação e 
Comunicação

2.1.3.1.03p 
3.4.1.5.04p  
3.4.1.5.90p

25 ESPECIALISTAS EM TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO (TIC)

251 ANALISTAS E PROGRAMADORES, DE SOFTWARE, WEB E DE 
APLICAÇÕES 

2511 2511.0 Analista de Sistemas  2.1.3.1.01p 
2.1.3.1.02 

2512 2512.0 Programador de Software 2.1.3.1.01p 
3.1.2.1.02p

2513 2513.0 Programador de Web e de Multimédia 2.1.3.1.01p 
3.1.2.1.02p

2514 2514.0 Programador de Aplicações 3.1.2.1.02p 

2519 2519.0 Outros Analistas e Programadores, de Software e Aplicações  2.1.3.1.90p
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252 ESPECIALISTAS EM BASE DE DADOS E REDES

2521 2521.0 Administrador e Especialista de Concepção de Base de Dados 2.1.3.1.01p  
2.1.3.1.90p

2522 2522.0 Administrador de Sistemas 2.1.3.1.01p  
2.1.3.1.90p

2523 2523.0 Especialista de Redes Informáticas 2.1.3.1.01p  
2.1.3.1.90p

2529 2529.0 Outros Especialistas em Base de Dados e Redes 2.1.3.1.01p  
2.1.3.1.90p

26 ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS JURIDICOS, SOCIAIS, 
ARTÍSTICOS E CULTURAIS

261 ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS JURÍDICOS

2611  Advogados e Solicitadores  

2611.1 Advogado 2.4.2.1.01 
2.4.2.1.90p 

2611.3 Solicitador 3.4.3.2.03

2612  Juizes e Magistrados

2612.1 Juíz 2.4.2.2.01

2612.2 Magistrado do Ministério Público 2.4.2.2.02

2612.9 Outros Magistrados Judiciais 2.4.2.2.90

2619 Outros Especialistas em Assuntos Jurídicos

2619.1 Conservador de Registos 2.4.2.9.01

2619.2 Notário 2.4.2.9.02

2619.3 Juíz Eleito 2.4.2.9.03

2619.9 Outros Especialistas em Assuntos jurídicos, n.e. 2.4.2.1.02 
2.4.2.1.90p 
2.4.2.9.90

262 ARQUIVISTAS, BIBLIOTECÁRIOS, CONSERVADORES DE 
MUSEUS E PROFISSÕES SIMILARES

2621 Arquivistas, Conservadores de Museus e Especialistas Similares

2621.1 Arquivista 2.4.3.1.01

2621.2 Conservador de Museus e Especialistas Similares 2.4.3.1.02  
2.4.3.1.90
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2622 2622.0 Bibliotecários, Documentalistas  e Profissões Similares 2.4.3.2.01 
2.4.3.2.90

263 ESPECIALISTAS EM CIÊNCIAS SOCIAIS E RELIGIOSAS 

2631 2631.0 Economista 2.4.4.1.01 
2.4.4.1.03 
2.4.4.1.90

2632 Sociólogos, Antropólogos e Especialistas Relacionados

2632.1 Sociólogo 2.4.4.2.01

2632.2 Antropólogo 2.4.4.2.02

2632.3 Arqueólogo 2.4.4.2.03

2632.4 Geógrafo 2.4.4.2.04

2632.9 Outros Especialistas Relacionados com a Sociologia, Antropologia e 2.4.4.2.90

2633 Historiadores, Filósofos  e Especialistas das Ciências Políticas

2633.1 Historiador 2.4.4.3.01

2633.2 Especialista em Ciências Políticas 2.4.4.3.02

2633.3 Filósofo 2.4.4.3.90

2634 2634.0 Psicólogo 2.4.4.5.00

2635 2635.0 Especialista em Acção Social 2.4.4.6.01 
2.4.4.6.90 
5.1.4.9.06p

2636 2636.0 Ministro de culto 2.4.6.0.01

264  AUTORES, JORNALISTAS E LINGUÍSTAS

2641 2641.0 Autor e Escritor 2.4.5.1.01 
2.4.5.1.90p

2642 2642.0 Jornalista 2.4.5.1.02 
2.4.5.1.03 
2.4.5.1.04 
2.4.5.1.05 
2.4.5.1.07 
2.4.5.1.08 
2.4.5.1.90p 
3.4.7.2.01p

2643 Tradutores,  Intérpretes e Outros Linguistas

2643.1 Tradutor 2.4.4.4.02

2643.2 Intérprete 2.4.4.4.03
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2643.3 Intérprete de Língua Gestual 2.4.4.4.04

2643.4 Filólogo 2.4.4.4.01

2643.9 Outros Linguistas 2.4.4.4.90 
3.4.3.1.03

265 ARTISTAS  CRIATIVOS E DAS ARTES DO ESPECTÁCULO

2651 Escultores, Pintores e  Outros Artistas das Artes Visuais 

2651.1 Escultor 2.4.5.2.01

2651.2 Pintor de Arte 2.4.5.2.02

2651.3 Desenhador Humorístico (Caricaturista) 2.4.5.2.03

2651.4 Técnico de Restauro e Conservação 2.4.5.2.05

2651.9 Outros Artistas das Artes Visuais 2.4.5.2.90

2652 Compositores, Músicos, Cantores e Similares

2652.1 Compositor Musical 2.4.5.3.01
 

2652.2 Maestro Orquestra 2.4.5.3.02

2652.3 Regente de Coro 2.4.5.3.03

2652.4 Instrumentista 2.4.5.3.04 
3.4.7.3.02

2652.5 Cantor 2.4.5.3.05 
3.4.7.3.03

2652.9 Outros Músicos e Artistas Similares 2.4.5.3.90 
3.4.7.3.01 
3.4.7.3.90

2653 Coreógrafos e Bailarinos 

2653.1 Coreógrafo 2.4.5.4.01 
2.4.5.1.90p

2653.2 Bailarino 2.4.5.4.02 
2.4.5.4.90p 
3.4.73.04

2654 Realizadores, Encenadores, Produtores e Directores Relacionados, de 
Cinema, Teatro, Televisão e Rádio

2654.1 Produtor Teatral e de Cinema 1.2.1.0.04 
1.2.1.0.07 
1.2.1.0.08
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2654.2 Produtor e Realizador de Televisão e da Rádio 1.2.1.0.09 
1.2.1.0.10 
2.4.5.5.04 
2.4.5.5.05

2654.3 Encenador de Teatro 2.4.5.5.01  
2.4.5.5.07

2654.4 Realizador de Cinema  2.4.5.5.03 

2654.5 Director de Fotografia e de Som em Cinema 2.4.5.5.11 
2.4.5.5.12

2654.5 Montador e Chefe de Produção   da Indústria Cinematográfica 2.4.5.5.06 
2.4.5.5.09

2654.9 Outros  Produtores e Directores Relacionados com Cinema, Teatro, 
Televisão e Rádio

2.4.5.5.90p

2655 2655.0 Actor 2.4.5.5.02 
2.4.5.5.90p

2656 2656.0 Locutores e Apresentadores de Rádio, de Televisão e de Espectáculos 3.4.7.2.01p  
3.4.7.2.90

2659 Outros Artistas e Intérpretes Criativos das Artes do Espectáculo

2659.1 Palhaço 3.4.7.4.01

2659.2 Ilusionista ( Mágico) 3.4.7.4.02

2659.3 Trapezista 3.4.7.4.03

2659.4 Acrobata 3.4.7.4.04

2659.5 Amestrador de Animais 3.4.7.4.05

2659.9 Outros Artistas e Intérpretes Criativos das Artes de Espectáculos, n.e. 3.4.7.4.90 
5.1.4.9.08

3 TÉCNICOS E PROFISSÕES DE NÍVEL INTERMÉDIO

31 TÉCNICOS E PROFISSÕES DAS CIÊNCIAS E ENGENHARIA, 
DE NÍVEL INTERMÉDIO

311 TÉCNICOS DE CIÊNCIAS FÍSICAS E DE ENGENHARIA

3111 Técnicos de Ciências Físicas e Químicas

3111.1 Analista de Laboratório de Análises Químicas 3.1.1.1.01

3111.2 Analista de Laboratório de Análises Físicas 3.1.1.1.02

3111.3 Técnico de Geologia, de Meteorologia e Geofísico 3.1.1.1.03 
3.1.1.1.04 
3.1.1.1.05
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3111.9 Outros Técnicos de Ciências Físicas e Químicas 3.1.1.1.90 
3.1.1.1.06

3112 Técnicos  de Engenharia Civil e Similares

3112.1 Técnico de Engenharia Civil 3.1.1.2.01

3112.2 Medidor Orçamentista 3.1.1.2.02

3112.3 Fiscal de Obras 3.1.5.1.02 
3.1.5.1.01 
3.1.5.1.90p

3112.9 Outros Técnicos  de Engenharia Civil e Similares 3.1.1.2.90 
4.1.3.2.03 
4.1.3.2.04 
9.3.1.2.02

3113 Técnicos de Electricidade

3113.1 Técnico de Instalações Elétricas 3.1.1.3.01

3113.2 Técnico de Redes de  Electricidade 3.1.1.3.04

3113.9 Outros Técnicos de Electricidade 3.1.1.3.03 
3.1.1.3.90  
3.1.5.2.06p 
7.2.4.1.15  

3114 3114.0 Técnico de Electrónica 3.1.1.4.02 
3.1.1.4.08p 
3.1.1.4.90p 
3.1.5.2.06p

3115 3115.0 Técnico de Mecânica 3.1.1.5.01 
3.1.1.5.90 
3.1.5.2.06p 
7.2.1.3.04 
7.2.1.3.07p 
7.2.1.3.08p

3116 3116.0 Técnico de Química Industrial 3.1.1.6.01 
3.1.1.6.90

3117 3117.0 Técnicos  de  Minas e Metalurgia 3.1.1.7.01 
3.1.1.7.90

3118 Desenhadores  e Trabalhadores Similares

3118.1 Desenhador ( Excepto Desenhador Cartógrafo) 3.1.1.8.01 
3.1.1.8.02  
3.1.1.8.90

3118.2 Desenhador Cartógrafo 3.1.1.8.08
 

3118.3 Maquetista 3.1.1.8.10
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3119 Outros Técnicos das Ciências Físicas e de Engenharia

3119.1 Técnico de Produção 3.1.1.9.01 

3119.2 Técnico de Organização e Planeamento do Trabalho 3.1.1.9.02  
3.1.1.9.03 
3.1.1.9.04

3119.3 Técnico de Gás 3.1.1.6.03

3119.4 Técnico de Manutenção de Equipamentos 3.1.1.9.07

3119.9 Outros Técnicos das Ciências Fisicas e de Engenharia, n.e. 3.1.1.9.90

312  ENCARREGADOS DAS INDÚSTRIAS EXTRACTIVA, 
TRANSFORMADORA E CONSTRUÇÃO 

3121 3121.0 Encarregado da Indústria Extractiva 7.1.1.1.04  
8.1.1.190p

3122 Encarregados da Indústria Transformadora

3122.1 Encarregados da Indústria Alimentar e das Bebidas 7.4.1.1.06    
7.4.1.2.07 
8.1.7.1.00p    
8.2.7.2.09 
8.2.7.3.12 
8.2.7.4.05 
8.2.7.5.09    
8.2.7.6.10 
8.2.7.7.05 
8.2.7.8.14 
8.2.9.0.12

 
3122.2 Encarregados da Indústria Têxtil, do Vestuário, Calçado e Curtumes 7.4.3.1.07 

7.4.3.5.08 
7.4.4.1.19 
7.4.4.2.17 

3122.3 Encarregados da Indústria de Madeira e Cortiça 7.4.2.1.05 
7.4.2.2.05 
7.4.2.3.02 
8.1.4.1.05

3122.4 Encarregados da Indústria da Pasta, Papel, Impressão e Similares 7.3.4.1.07 
7.3.4.3.09 
7.3.4.5.08 
7.3.4.6.04 
8.1.4.2.06 
8.1.4.3.10 
8.2.5.1.09 
8.2.5.2.09 
8.2.5.3.04
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3122.5 Encarregados da Indústria de Refinação do Petróleo, Quimica, Produtos 
Farmacêuticos e Transformação de Matérias Plásticas e Borracha

8.1.5.4.02 
8.1.5.5.03 
8.2.2.1.05 
8.2.2.2.02 
8.2.3.1.13 
8.2.3.2.15 

3122.6 Encarregados da Indústria de Transformação de Minerais não Metálicos 7.3.2.1.11 
7.3.2.2.07 
7.3.2.3.07 
7.3.2.4.07 
8.1.1.2.05 
8.1.3.1.11 
8.1.3.9.05 
8.2.1.2.11

3122.7 Encarregados da Indústria Metalúrgica de Base e Fabrico de Produtos 
Metálicos

7.2.1.1.05 
7.2.1.2.06 
7.2.1.3.09 
7.2.1.4.07 
7.2.2.1.05 
8.1.2.1.05 
8.1.2.2.06 
8.1.2.3.02 
8.1.2.4.04

3122.9 Outros Encarregados da Indústria transformadora 7.2.4.1.18 
7.2.4.2.02 
7.2.4.3.03 
7.3.1.3.10  
8.2.7.9.03 
8.2.8.1.02 
8.2.8.2.09

3123 3123.0 Encarregado da Construção 7.1.2.3.05 
7.2.4.4.02 
7.2.4.5.04

313 TÉCNICOS DE OPERAÇÃO E CONTROLO DE PROCESSOS 
INDUSTRIAIS 

 
 3131 Técnicos Operadores de Instalações de Produção de Energia

3131.1 Técnico Operador de Produção Térmica 8.1.6.1.01 
8.1.6.1.02 
8.1.6.1.03 
8.1.6.1.04   
8.1.6.1.09

3131.2 Técnico Operador ( Electromecânico) de Turbinas  a Gás 8.1.6.1.05

3131.3 Técnico Operador de Combustível e de Motor Fixo 8.1.6.1.06 
8.1.6.1.07

3131.4 Técnico Operador de Quadro 8.1.6.1.08

 3131.9 Outros Técnicos Operadores de Instalações de Produção de Energia 8.1.6.1.90
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3132  Técnico Operador de Incineradores e de Instalações de Tratamento de 

3132.1 Técnico Operador de Incinerador 8.1.6.3.01

3132.2 Técnico Operador de Instalações de Tratamento de Água 8.1.6.3.02 

3132.3 Técnico Operador de Estação Elevatória  de Águas e Esgotos 8.1.6.3.03

3132.4 Manobrador de Válvulas e Guarda de Comportas 8.1.6.3.04 
8.1.6.3.05

3132.5 Técnico Operador de Instalações de Bombagem 8.1.6.3.07

3132.9 Outros Técnicos Operadores de inceneradores e de Instalações de 
Tratamento de Água e Trabalhadores Similares

8.1.6.3.90

3133 Técnicos Operadores de Instalações de Processamento de Produtos 

3133.1 Técnico Operador de Comando Centralizado 3.1.1.6.02

3133.9 Outros Técnicos Operadores de Instalações de Processamento de Produtos 
Químicos

8.1.5.2.01p 
8.1.5.2.90p 
8.1.5.3.01p 
8.1.5.3.90p 
8.1.5.4.01p 
8.1.5.4.02p 
8.1.5.4.90p 
8.1.5.9.90p

 
3134 Técnicos Operadores de Instalações de Refinação de Petróleo e Gás 

3134.1 Manobrador de Extracção de Petróleo e Gás 8.1.5.5.01p

3134.2 Técnico Operador de Centro e Posto Emissor de Gás 8.1.5.5.02p

3134.9 Outros Técnicos Operadores de Instalações de Refinação de Petróleo e 8.1.5.5.90p

3135 3135.0 Técnico Operador de Instalações de Produção de Metal 8.1.2.1.01 
8.1.2.1.02  
8.1.2.1.90p 
8.1.2.2.03 
8.1.2.2.05 
8.1.2.2.90p 
8.1.2.3.90p 
8.1.2.4.03 

3139 3139.0 Outros Técnicos Operadores de Controlo de Processos Industriais 3.1.2.3.00 
8.1.4.2.01 
8.1.4.2.02 
8.1.4.2.05   
8.1.4.3.90p 
8.1.7.1.00 
8.1.7.2.00

314 TÉCNICOS E PROFISSIONAIS DAS CIÊNCIAS DA VIDA, DE 
NÍVEL INTERMÉDIO  
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3141 3141.0 Técnicos das Ciências da Vida (Excepto Ciências Médicas) 3.2.1.1.02p 
3.2.1.1.04 
3.2.1.1.90

3142 Técnicos Agrários e Classificadores Analistas de Algodão 

 3142.1 Técnico Agrário 3.2.1.2.01 
3.2.2.7.01p

3142.2 Classificador Analista de Algodão 3.2.1.3.03

3143 3143.0 Técnico Florestal 3.2.1.2.02

315 TÉCNICOS OPERACIONAIS E CONTROLADORES, DOS 
TRANSPORTES MARÍTIMO E AÉREO

3151 3151.0 Oficiais Maquinistas de Navios 3.1.4.1.01 
3.1.4.1.02 
3.1.4.1.90 
7.2.3.3.05p 
8.1.6.2.02p   

3152 Oficiais de Convés e Pilotos de Navios

3152.1 Comandante de Navio 3.1.4.2.01

3152.2 Imediato 3.1.4.2.03

3152.3 Oficial piloto de Navegação Marítima 3.1.4.2.04

3152.4 Piloto de Barra 3.1.4.2.05

3152.9 Outros Oficiais de Convés e Pilotos de Navios 3.1.4.2.90

3153 Pilotos de Aeronaves e trabalhadores Similares

3153.1 Comandante de Aeronave 3.1.4.3.01

3153.2 Piloto de Avião 3.1.4.3.02 

3153.9 Outros Pilotos de Aeronaves e Trabalhadores Similares 3.1.4.3.03 
3.1.4.3.90 
3.1.4.5.02 
3.3.9.0.01

3154 3154.0 Controlador de Táfego Aéreo 3.1.4.4.00

3155 3155.0 Técnicos de Segurança de Sistemas Electrónicos e Aeronáuticos 3.1.4.5.01 
3.1.4.5.90

TÉCNICOS E PROFISSIONAIS DE NÍVEL INTERMÉDIO DA 
SAÚDE

32
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321 TÉCNICOS DE MEDICINA E FARMÁCIA

3211 Técnicos de Equipamentos de Diagnóstico e Terapêutico

3211.1 Técnico de Radiologia 3.1.3.3.01

3211.2 Técnico de Cardiopneumografia 3.1.3.3.03

3211.3 Técnico de Neurofisiografia 3.1.3.3.04

3211.4 Técnico de Radioterapia 3.1.3.3.05

3211.9 Outros  Técnicos de Equipamento de Diagnóstico e Terapêutico 3.1.3.3.90

3212 Técnicos de Laboratório de Anatomia Patológica e Medicina

3212.1 Técnico de Análises Clínicas 3.2.1.1.02p

3212.2 Técnico de Anatomia Patológica, Citológica e Tanatológica 3.2.1.1.03

3213 3213.0 Técnicos  e Assistentes de Farmácia 3.2.2.8.00 
5.1.3.9.01p

3214 3214.0 Técnicos de Proteses  Médicas e Dentárias 3.2.2.5.02 
3.2.2.6.02

322 AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS

3221 3221.0 Auxiliar de Enfermagem 3.2.3.1.00

3222 3222.0 Parteira 3.2.3.2.00 
2.2.3.0.90p

 
323 3230 3230.0 Profissionais de Nível Intermédio da Medicina Tradicional e  3.2.4.1.90p

324 3240 3240.0 Técnico e Assistente Veterinário 3.2.2.7.01p 
3.2.2.7.02 
3.2.2.7.90

325 OUTROS PROFISSIONAIS DE NÍVEL INTERMÉDIO DA SAÚDE

3251 Assistentes de Medicina Dentária

3251.1 Higienista Oral 3.2.2.5.01

3251.9 Outros Assistentes de Medicina Dentária 3.2.2.5.03p 
3.2.2.5.90

3252 3252.0 Técnico dos Registos Médicos e de Informação sobre a Saúde 4.1.4.3.90p

3253 3253.0 Técnico dos Serviços de Saúde Comunitária 3.2.2.1.00p

3254 Técnicos de Óptica Ocular e de Contactologia

3254.1 Técnico de Óptica ocular 3.2.2.4.02 
3.2.2.4.90p
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3254.2 Técnico de Contactologia 3.2.2.4.90p

3255 3255.0 Técnico e Assistente de Fisioterapia e Similares 3.2.2.6.90p   
5.1.4.1.09

3256 3256.0 Assistente de Médicos 3.2.2.1.00p 
3.1.3.3.02

3257 Inspectores e Técnicos de Saúde, Ambiente e de Trabalho

3257.1 Inspector de Saúde 3.1.5.2.01

3257.2 Inspector do Ambiente 3.1.5.2.02  

3257.3 Inspector do Trabalho 3.1.5.2.03 

3257.4 Técnico de Prevenção e Segurança de Seguros 3.1.1.9.05

3257.5 Técnico de Higiene e Segurança 3.1.1.9.06 
3.1.1.9.08

3257.9 Outros Inspectores e Técnicos de Saúde, de Ambiente e do Trabalho 3.1.5.2.04p 
3.2.1.1.01 
3.2.2.2.01p 
3.2.2.2.90p 

3258 3258.0 Trabalhador de Ambulância 5.1.6.9.02 
5.1.6.9.09 

3259 3259.0 Outros Profissionais de Nível Intermédio da Saúde, n.e.  3.2.2.6.90p  
3.2.2.9.90p

 
33 TÉCNICOS DE NÍVEL INTERMÉDIO, DAS ÁREAS 

FINANCEIRA, ADMINISTRATIVA E DOS NEGÓCIOS

331 TÉCNICOS DE NÍVEL INTERMÉDIO DA ÁREA FINANCEIRA  E 
MATEMÁTICA 

3311 Corretores  de Bolsa, Cambistas e Similares

3311.1 Corretor de Bolsa 3.4.1.1.01

3311.2 Operador de Bolsa 3.4.1.1.02

3311.3 Cambista 3.4.1.1.03

3311.9 Outros  Corretores  de Bolsa, Cambistas e Similares 3.4.1.1.90p

3312 3312.0 Agentes de Crédito e de Empréstimos -

3313 Técnicos Administrativos de Contabilidade 

3313.1 Guarda Livros 3.4.3.3.01
 

3313.2 Tesoureiro 3.4.3.3.02

3313.9 Outros Técnicos Administrativos de Contabilidade 3.4.3.3.90 
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3314 Técnicos Intermédios de Estatística, Matemática e Similares 

3314.1 Técnico Intermédio de Estatística 3.4.3.4.01

3314.2 Técnicos Intermédios de Matemática e Similares 3.4.3.4.90

3315 Avaliadores 

3315.1 Perito Avaliador 3.4.1.7.01 
3.4.1.7.90p

3315.2 Avaliador de Sinistros (Seguros)  4.1.2.2.05

332 AGENTES DE VENDAS, COMPRAS E CORRETORES

 3321 Agentes de Seguros

3321.1 Corretor de Seguros 3.4.1.2.01

3321.2 Angariador de Seguros 3.4.1.2.02

3321.9 Outros Agentes de Seguros 3.4.1.2.90

3322 Representantes Comerciais 

3322.1 Prospector de Vendas 3.4.1.5.03

3322.9 Outros Representantes Comerciais 3.4.1.5.04p 
3.4.1.5.90p 
3.4.2.9.02

3323 3323.0 Técnico de Compras 3.4.1.6.02 
3.4.1.6.90 
5.1.2.1.02

3324 Corretores Comerciais

3324.1 Técnico de Trading 3.4.2.1.01

3324.2 Corretor de Navios 3.4.2.1.02

3324.9 Outros Corretores  Comerciais 3.4.2.1.90

333  AGENTES DE NEGÓCIOS

3331 Agentes de Navegação, Despachantes, Transitários e Similares

3331.1 Agente de Navegação 3.4.2.2.01

3331.2 Despachante 3.4.2.2.02

3331.3 Transitário 3.4.2.2.03

3331.9 Outros Agentes de Navegação e Similares 3.4.2.2.90
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3332 3332.0 Organizadores de Conferências e Eventos 3.4.1.4.00p 
5.1.1.1.03

3333 3333.0 Técnico da Área do Emprego
3.4.2.3.01  
3.4.2.3.90  

3334 Agentes Imobiliários e Gestores de Propriedades 

3334.1 Mediador de Imóveis 3.4.1.3.01

3334.9 Outros Agentes Imobiliários e Gestores de Propriedades 3.4.1.3.90

3339 3339.0 Outros Agentes de Negócio 3.4.1.7.02 
3.4.1.7.03 
3.4.1.7.90p 
3.4.2.9.01 
3.4.2.9.90

334 ADMINISTRATIVOS E SECRETÁRIOS ESPECIALIZADOS

3341 SUPERVISORES DO PESSOAL ADMINISTRATIVO

3341.1 Chefe de Secção Administrativa 3.4.3.1.01

3341.2 Encanregado de Armazém 4.1.3.1.04

3341.3 Chefe de Estação de Correios 4.1.4.2.02

3341.4 Agente de Administratação de Unidade Sanitária e Social  4.1.9.0.03 

3341.5 Fiscal Encarregado de Portagem 4.2.1.1.05 
4.2.1.1.06  

3341.6 Supervisor de Cargas e Descargas  9.3.3.3.06

3341.9 Outros Supervisores do Pessoal  4.1.3.3.05p 
4.1.3.3.06p 
4.2.1.5.03 
7.3.4.4.03 
8.2.2.4.05 

3342 3342.0 Secretário da Área jurídica 3.4.3.1.90p 

3343 Secretários Administrativos e Executivos

3343.1 Secretário Administrativo 3.4.3.1.02 
3.4.3.9.90p

3343.2 Secretário Executivo 3.4.3.9.01 
3.4.3.9.90p 

3344 3344.0 Secretário da Área de Medicina 3.4.3.1.90p 
4.1.1.5.00p

335 TÉCNICOS DE NÍVEL INTERMÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA PARA APLICAÇÃO DA LEI E SIMILARES
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3351 Inspectores e Técnicos de Alfândegas e Fronteiras

3351.1 Técnico Aduaneiro 3.4.4.1.01

3351.2 Inspector do Serviços de Migração e Fronteiras 3.4.4.1.02

3351.9 Outros Inspectores e Técnicos de alfândegas e Fronteiras 3.4.4.1.90 

3352 3352.0 Agente da Autoridade Tributária 3.4.4.2.00

3353 3353.0 Agente de Serviços de Segurança Social 3.4.4.3.00

3354 3354.0 Agentes de Serviços de Licenciamento da Administração Pública 3.4.4.4.00

3355 Inspectores da Policia  de Investigação Criminal e Detectives

3355.1 Agente da Polícia de Investigação Criminal 3.4.5.0.01

3355.2 Inspector da Polícia de Investigação Criminal 3.4.5.0.03

3355.9 Outros Inspectores da Polícia  de Investigação Criminal e Detectives 3.4.5.0.90 
3.4.5.0.02p

3359 3359.0 Outros Técnicos de Nível Intermédio da Administração Pública para 
Aplicação da Lei e Similares

 3.1.5.1.90p 
3.2.1.3.04 
3.4.4.9.02 
3.4.4.9.90

34 TÉCNICOS DE NÍVEL INTERMÉDIO DOS SERVIÇOS 
JURÍDICOS, SOCIAIS, DESPORTIVOS, CULTURAIS E 

341 TÉCNICOS DE NÍVEL INTERMÉDIO DOS SERVIÇOS 
JURÍDICOS, SOCIAIS E RELIGIOSOS

3411  Técnicos de Nível Intermédio dos Serviços Jurídicos e Relacionados

3411.1 Escriturário de Apoio Jurídico 3.4.3.2.01

3411.2 Escrivão de Direito 3.4.3.2.02

3411.3 Detective Particular 3.4.5.0.04

3411.9 Outros Profissionais  de Nível Intermédio dos Serviços Jurídicos 3.4.3.2.90 
3.4.5.0.90p

3412 3412.0 Técnico de Nível Intermédio de Apoio Social 3.4.6.0.00 
5.1.4.9.06p

3413 Membros e Técnicos de Apoio Religioso  

 3413.1 Curandeiros Espirituais 3.2.4.2.00

3413.2 Técnicos Associados às  Religiões 3.4.8.0.00

3413.9 Outros Membros e Técnicos de Apoio Religioso 2.4.6.0.02 
2.4.6.0.90p
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342 TÉCNICOS DE ACTIVIDADES FÍSICAS E DE DESPORTO

3421 Atletas e Desportistas Profissionais

3421.1 Atleta Profissional de Futebol, de Baquetebol, de Andebol e de Voleibol 3.4.7.5.01p

3421.2 Atleta Profissional de Atletismo, de Ciclismo, de Natação, de Ginástica e 3.4.7.5.01p

3421.9 Outros Atletas e Desportistas, n.e. 3.4.7.5.90p

3422 Treinadores, Instrutores e Árbitros, de Desportos

3422.1 Treinador de Desportos 3.4.7.5.02

3422.2 Árbitro de Desportos 3.4.7.5.03

3422.9 Outros Instrutores de Desportos, n.e. 3.4.7.5.90p

3423 3423.0 Instrutores e Monitores de Actividades Físicas e Recreação 3.3.9.0.04p 
3.4.7.5.90p 
5.1.4.9.05 

343 TÉCNICOS DE NÍVEL INTERMÉDIO DAS ACTIVIDADES 
CULTURAIS, ARTÍSTICAS E CULINÁRIAS

3431 Fotógrafos 

3431.1 Repórter Fotográfico 3.1.3.1.01

3431.2 Fotógrafo 3.1.3.1.02

3431.9 Outros Fotógrafos, n.e. 3.1.3.1.90p

3432 3432.0 Decorador  3.4.7.1.04p 
3.4.7.1.05 
3.4.7.1.06 
3.4.7.1.90p

3433 3433.0 Técnicos de Galerias, Arquivos, Museus e Bibliotecas 3.4.3.9.90p 
3.4.7.1.90p

 3434 3434.0 Chefe de Cozinha 5.1.2.1.01 
5.1.2.2.01p

3435 Outros Técnicos de Nível Intermédio das Actividades Culturais e 

3435.1 Aderecísta 3.4.1.6.03
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 3435.9 Outros Técnicos de Nível Intermédio das Actividades Culturais e 
Artísticas, n.e.

2.4.5.5.08 
2.4.5.5.10 
3.1.3.1.03 
3.4.3.1.04 
3.4.7.1.07 
4.1.3.2.06 
5.1.4.9.03 
5.1.4.9.07 
5.1.4.9.09

35 TÉCNICOS DAS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

351 TÉCNICOS OPERADORES DAS TECNOLOGIAS DE 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO E DE APOIO AOS 

3511 3511.0 Técnico Operador das Tecnologias de informação e Comunicação (TIC) 3.1.2.2.01p  
3.1.2.2.90p

3512 3512.0 Técnico de apoio aos Utilizadores das Tecnologias de Informação  e 
Comunicação (TIC)

3.1.2.1.01p 
3.1.2.1.03 
3.1.2.1.90p 

3513 3513.0 Técnico em Redes e Sistemas de Computadores 3.1.2.1.01p  
3.1.2.1.90p 

3514 3514.0 Técnico da Web 3.1.2.1.01p  
3.1.2.1.90p  
3.1.2.2.01p 
3.1.2.2.90p

352 TÉCNICOS DAS TELECOMUNICAÇÕES E DA RADIODIFUSÃO

3521 Técnicos de Emissões de Rádio e Televisão, de Registo de Som e Imagem 
e de Sistemas de Comunicação Via Rádio

3521.1 Técnico de Emissões de Rádio 3.1.3.2.01 
3.1.3.2.90p

3521.2 Técnico de Emissões de Televisão 3.1.3.2.02 
3.1.3.2.04 
3.1.3.2.03 
3.1.3.2.05

3521.3 Técnico de Registo de Som e Imagem 3.1.3.1.04 
3.1.3.1.05 
3.1.3.1.06 
3.1.3.1.07  
3.1.3.1.90p  

3521.4 Técnico de Sistemas de comunicações Via Rádio 3.1.3.2.06 
3.1.3.2.07 
3.1.3.2.08 
4.2.2.3.06
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3522 3522.0 Técnico de Telecomunicações 3.1.1.4.01 
3.1.1.4.90p 
3.1.3.2.90p

4 PESSOAL ADMINISTRATIVO

41 PESSOAL DE ESCRITÓRIOS, SECRETÁRIOS EM GERAL E 
OPERADORES DE PROCESSAMENTO DE DADOS

411 4110 4110.0 Pessoal de escritório em geral 4.1.2.2.01  
4.1.9.0.90p

412 4120 4120.0 Técnico de Secretariado 4.1.1.5.00p

413 OPERADORES DE PROCESSAMENTO DE TEXTO E DADOS

4131 4131.0 Operador Dactilógrafo e de Processamento de Texto  4.1.1.1.00 
4.1.1.2.01 
4.1.1.2.90

4132 4132.0 Operador de Registo de Dados  4.1.1.3.00 

PESSOAL DE APOIO AO CLIENTE
42

421 CAIXAS, PENHORISTAS E SIMILARES

4211 4211.0 Caixa  Bancário e Similares 4.2.1.1.01p 
4.2.1.2.01 
4.2.1.2.90

4212 Pessoal de Casinos e Similares

4212.1 Chefe de Sala, Partida e Banca  nos Casinos 4.2.1.3.01 
4.2.1.3.02 
4.2.1.3.03

4212.2 Fiscal de Banca, Pagador e Controlador de Identificação nos Casinos 4.2.1.3.04 
4.2.1.3.05 
4.2.1.3.09 

4212.3 Caixa ( Ficheiro ) Privativo, Volante e Fixo nos Casinos 4.2.1.3.06 
4.2.1.3.07 
4.2.1.3.08 

4212.4 Operador de Vigilância (Controlo Televisivo) e Supervisor de Máquinas 
nos Casinos 

4.2.1.3.10 
4.2.1.3.11

4212.9 Outro Pessoal de Casinos e Similares 4.2.1.3.90

4213 4213.0 Penhorista e Prestamista -

4214 Cobradores de Facturas e Similares

4214.1 Cobrador de Facturas 4.2.1.5.01 
4.2.1.5.02p 
4.2.1.5.90

4214.2 Cobrador e Distribuidor de Mercadorias 4.2.1.5.04
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422  PESSOAL DE RECEPÇÃO E DE INFORMAÇÃO A CLIENTES

4221 Técnicos de Agências de Viagens e Similares

 4221.1 Técnico de Turismo 3.4.1.4.00

4221.2 Trabalhador de Agências de Viagens 4.2.2.1.00

4222 4222.0 Trabalhador dos Centros de Chamadas 4.2.2.3.01

4223 4223.0 Operador de Central de Telefones 4.2.2.3.02 
4.2.2.3.03 
4.2.2.3.04 
4.2.2.3.05 
4.2.2.3.07 
4.2.2.3.90

4224 4224.0 Recepcionista de Hotel 4.2.2.2.02 
4.2.2.2.03

4225 4225.0 Pessoal de Informação Administrativa 4.2.2.2.01p 
4.2.2.2.90p

4226 4226.0 Recepcionistas em Geral, Excepto de Hotel 4.2.2.2.01p 
4.2.2.2.90p

4227 4227.0 Entrevistador de Inquéritos e do Estudos do Mercado 4.1.9.0.90p

4229 4229.0 Outro Pessoal de Recepção e Informação a Clientes 4.2.2.2.90p

43 OPERADORES DE DADOS, DE CONTABILIDADE, 
ESTATÍSTICA, DE SERVIÇOS FINANCEIROS E 
RELACIONADOS COM O REGISTO

431 OPERADORES DE DADOS, DE CONTABILIDADE, 
ESTATÍSTICA E SERVIÇOS FINANCEIROS 

4311 4311.0 Operador de Contabilidade e Escrituração Comercial 4.1.2.1.01 
4.1.2.1.90p

4312 4312.0 Operador dos Serviços de Estatísticas, Financeiros e Seguros  4.1.2.2.02 
4.1.2.2.04 
4.1.2.2.90

4313 4313.0 Operador de Dados de Processamento de Pagamentos 4.1.2.1.90p

 
432 PESSOAL DO APROVISIONAMENTO, ARMAZÉM, SERVIÇOS 

DE APOIO Á PRODUÇÃO E TRANSPORTES

4321 Pessoal do Aprovisionamento e Armazém

4321.1 Pessoal de Serviços de Expedição e Recepção de Mercadorias 4.1.3.1.01

4321.2 Ecónomo 4.1.3.1.02
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4321.3 Fiel de Armazém 4.1.3.1.03

4321.9 Outro Pessoal do Aprovisionamento e Armazém 4.1.3.1.90 
5.1.2.1.03 
5.1.2.1.04  
5.1.2.1.05 
5.1.2.1.06

4322 Pessoal  do Serviço de Apoio à Produção

4322.1 Escriturário de Apoio à Produção 4.1.3.2.01

4322.2 Apontador 4.1.3.2.02

4322.9 Outro Pessoal do Serviço de Apoio à Produção 4.1.3.2.90

4323 Pessoal de Serviços de Apoio aos Transportes

4323.1 Chefe de Movimento e de Terminal de Transporte Rodoviário e 
Ferroviário

4.1.3.3.01 
4.1.3.3.02 
4.1.3.3.03

4323.2 Fiscal de Transporte de Passageiros 4.1.3.3.04

4323.3 Inspector de Movimento, de Tracção e de Bilhetes dos Caminhos de Ferro 4.1.3.3.05p 
4.1.3.3.06p 
4.1.3.3.07 
5.1.1.2.02

4323.4 Conferente Marítimo 4.1.3.3.08

4323.5 Assistente de Terra dos Transportes aéreos 4.1.3.3.09

4323.9 Outro Pessoal de Serviços de Apoio aos  Transportes 4.1.3.3.90

44 441 OUTROS TRABALHADORES DE APOIO ADMINISTRATIVO

4411 4411.0 Trabalhador de Biblioteca 4.1.4.1.01 
4.1.4.1.90p

4412 4412.0 Carteiro e Similares 4.1.4.2.01 
4.1.4.2.90

4413 Provista, Codificador, Revisor de Provas e Similares

 4413.1 Provista 4.1.4.3.01

4413.2 Codificador, Revisor  de Provas e Similares 4.1.4.3.90

4414 4414.0 Escrivão e Similares  -

4415 4415.0 Classifcador Arquivista 4.1.4.1.02 
4.1.4.1.90p

4416 4416.0 Trabalhador de Serviço de Pessoal 4.1.9.0.02 
4.1.9.0.90p
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4419 4419.0 Outro Pessoal de Apoio Administrativo, n.e 4.1.9.0.90p

5 TRABALHADORES DOS SERVIÇOS PESSOAIS, DE 
PROTECÇÃO E SEGURANÇA E VENDEDORES

51 TRABALHADORES DOS SERVIÇOS PESSOAIS

511 ASSISTENTES DE VIAGEM, COBRADORES E GUIAS 
INTÉRPRETES

5111 Assistentes de viagem  e Trabalhadores Similares 

5111.1  Assistente de Bordo  de Transporte Aéreo 5.1.1.1.01

5111.2 Assistente de Bordo de Transporte Terrestre 5.1.1.1.02

5111.9 Outros Assistentes de  Bordo e Similares 5.1.1.1.90

5112 Cobradores, Revisores de Bilhetes e Trabalhadores Similares dos 

5112.1 Revisor de Bilhetes dos Caminhos de Ferro 5.1.1.2.01

5112.2 Cobrador ( Bilheteiro) dos Transportes Terrestres 5.1.1.2.03

5112.9 Outros Cobradores, Revisores de Bilhetes e Trabalhadores Similares dos 
Transportes

5.1.1.2.90

5113  Guias Intérpretes e Trabalhadores Similares

5113.1 Guia  Intérprete 5.1.1.3.01

5113.2 Operador de Turismo 5.1.1.3.02

5113.9 Outros  Trabalhadores Similares a Guias  Intérpretes   5.1.1.3.90

512 5120 Cozinheiros

5120.1 Cozinheiro em Hoteis, Restaurantes e Similares 5.1.2.2.02 
5.1.2.2.90p

5120.2 Cozinheiro em  Casas Particulares 5.1.2.2.03

513 EMPREGADOS DE MESA E BAR

5131 5131.0 Empregado de Mesa 5.1.2.3.01 
5.1.2.3.02 
5.1.2.3.03 
5.1.2.3.06p 
5.1.2.3.90p

5132 5132.0 Empregado de Bar (Barman) 5.1.2.3.05

514   CABELEIREIROS, ESTETICISTAS E TRABALHADORES 
SIMILARES

 

5141 5141.0 Cabeleireiro e Barbeiro 5.1.4.1.01 
5.1.4.1.03  

5.1.4.1.9.0p
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5142 5142.0 Esteticista e Trabalhadores Similares 5.1.4.1.04 
5.1.4.1.05 
5.1.4.1.06 
5.1.4.1.07 
5.1.4.1.08 
5.1.4.1.90p 

515 GOVERNANTES DOMÉSTICOS E ENCARREGADOS DE 
LIMPEZA DE TRABALHOS DOMÉSTICOS

5151 5151.0 Encarregado de Limpeza em Escritorios, Hoteis e Outros 
Estabelecimentos Comerciais  

 5.1.2.1.07 
5.1.2.1.09 
5.1.2.1.90 
5.1.2.3.06p 
5.1.2.3.90p 
9.1.3.2.04

5152 5152.0 Governante Doméstico 5.1.2.1.08

5153  Pessoal de Vigilância e Limpeza de  Prédios e Outros Edifícios

5153.1 Porteiros de Prédios Urbanos 9.1.4.1.01

5153.9 Outro Pessoal de Vigilância e Limpeza de Outros Edifícios 9.1.4.1.02 
9.1.4.1.90

516 OUTROS TRABALHADORES DOS SERVIÇOS PESSOAIS

5161 Astrólogos, Adivinhos e Trabalhadores Similares

 5161.1 Astrólogo 5.1.5.1.01

5161.2 Adivinhos e Trabalhadores Similares 5.1.5.1.90

5162 5162.0 Pessoal de Companhia e Ajudante de Quarto -

5163 Agentes Funerários e Embalsamadores

5163.1 Agente Funerário 5.1.4.3.01  
5.1.4.3.90

5163.2 Embalsamador 5.1.4.3.02

5164 5164.0 Prestador de Cuidados a Animais 5.1.3.9.90p 
6.1.3.9.00p 

5165 5165.0 Instrutor de Condução 3.3.9.0.02

5169 5169.0 Outros Trabalhadores dos Serviços Pessoais, n.e. 5.1.4.9.90

52 VENDEDORES

521 VENDEDORES DE MERCADO E DE RUA

5211 5211.0 Vendedor em Mercado e em Quiosques 5.2.3.0.01 
5.2.3.0.02
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5212 5212.0 Vendedor Ambulante de Produtos Alimentares 9.1.1.1.00

522 VENDEDORES EM LOJAS

5221 5221.0 Comerciante de Loja (estabelecimento) 1.3.1.4.90p

5222 5222.0 Encarregado de Loja (estabelecimento) 5.2.2.0.90p

5223 5223.0 Vendedor em Loja (estabelecimeento) 5.2.2.0.90p

523 5230 Operadores de Caixas e Bilheteiros

5230.1 Operador de Caixa 4.2.1.1.01p 
4.2.1.1.02 
4.2.1.1.04 
4.2.1.1.07 
4.2.1.1.90p 
5.2.2.0.02p

5230.2 Bilheteiro 4.2.1.1.03 
4.2.1.1.90p

524 OUTROS TRABALHADORES RELACIONADOS COM VENDAS

5241 5241.0 Manequins e Outros Modelos 5.2.1.0.01 
5.2.1.0.90

5242 5242.0 Demonstrador 5.2.2.0.03 
5.2.2.0.90p

5243 5243.0 Vendedor ao Domicílio 9.1.1.3.01 
9.1.1.3.90p

5244 5244.0 Vendedor ao Telefone 9.1.1.3.02 
9.1.1.3.90p

 
5245 5245.0 Assistente de Estação de Serviço ao Condutor 5.2.20.90p

5246 5246.0 Assistente de Vendas de Alimentos ao Balcão 5.1.2.3.04 
5.1.2.3.07 
5.1.2.3.08 
5.1.2.3.90p

5249 5249.0 Outros Trabalhadores Relacionados com Vendas, n.e. 5.2.2.0.01 
5.2.2.0.90p

 
TRABALHADORES DOS CUIDADOS PESSOAIS E SIMILARES

53
531 AUXILIARES DE CUIDADOS DE CRIANÇAS E  DE 

5311 5311.0 Auxiliar de Cuidados de Crianças 5.1.3.1.00p 
5.1.4.9.05

5312 5312.0  Auxiliar de Professores 5.1.3.1.00p
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532 TRABALHADORES DE CUIDADOS PESSOAIS NOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE

5321 5321.0  Auxiliar de Saúde  5.1.3.2.90p

5322 5322.0 Ajudante de Serviços Domiciliários 5.1.3.3.01 
5.1.3.3.90

5329 5329.0 Outros Trabalhadores dos Cuidados Pessoais nos Serviços de Saúde, n.e. 5.1.3.2.01 
5.1.3.2.90p 
5.1.3.9.01p 
5.1.3.9.02 
5.1.3.9.03 
5.1.3.9.90p

54 541 TRABALHADORES DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO E 
SEGURANÇA 

5411 5411.0 Bombeiros 5.1.6.1.00

5412 Agentes da Polícia e Similares

5412.1 Agente da Polícia 5.1.6.2.01 
5.1.6.2.02 
5.1.6.2.03 
5.1.6.2.04

5412.2 Guarda Florestal e Comunitário  5.1.6.2.06 
5.1.6.2.07

5412.9 Guarda Fronteiras e Similares 5.1.6.2.05 
5.1.6.2.90

5413 5413.0  Guarda dos Serviços Prisionais 5.1.6.3.01 
5.1.6.3.90

5414 Segurança (Vigilante Privado), Porteiros  de Hotelaria e Similares

5414.1 Porteiro de Hotelaria 9.1.5.2.02 

5414.9 Segurança (Vigilante Privado) e Similares 5.1.6.9.90p 
9.1.5.2.01 
9.1.5.2.03 
9.1.5.2.04 

5419 5419.0 Outro Pessoal dos Serviços de Protecção e Segurança 5.1.6.2.08 
5.1.6.2.09 
5.1.6.9.03p 
5.1.6.9.90p 
9.1.5.2.07  

6  TRABALHADORES QUALIFICADOS DA AGRICULTURA, 
PESCA E FLORESTAS

 

61 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA AGRICULTURA E DE 
PRODUÇÃO ANIMAL, DESTINADAS A VENDA
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611 TRABALHADORES QUALIFICADOS DE CULTURAS 
AGRÍCOLAS,  DESTINADAS A VENDA

6111  Trabalhadores Agrícolas Qualificados de Cereais e Outras Culturas 

6111.1 Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo de Cereais 1.3.1.1.00p 
6.1.1.1.90p 
6.1.3.0.03p

6111.2 Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo de Cana de Acúcar  6.1.1.1.03   
6.1.3.0.03p

6111.3 Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo do Algodão 1.3.1.1.00p 
6.1.1.1.04 
6.1.3.0.03p

6111.4 Trabalhador Agricola de Cultivo de Tabaco 1.3.1.1.00p 
6.1.1.1.02 
6.1.3.0.03p

6111.9 Outros Trabalhadores Qualificados de Produção de  Outras Culturas 
Extensivas

1.3.1.1.00p 
6.1.1.1.90p 
6.1.3.0.03p

6112  Trabalhadores Agrícolas Qualificados de Cultivo de Árvores e Arbustos

6112.1 Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo e Tratamento de Árvores de 
Frutos

1.3.1.1.00p  
6.1.1.2.02 
6.1.1.2.03 
6.1.3.0.03p  

6112.9 Outros Trabalhadores Agrícolas Qualificados de Árvores e Arbustos 6.1.1.2.90 
6.1.3.0.03p

6113 Trabalhadores Qualificados da  Floricultura, Horticultura e Jardineiros

6113.1 Trabalhador Qualificado da Floricultura 1.3.1.1.00p 
6.1.1.3.02p 
6.1.1.3.03 
6.1.1.3.90p 
6.1.3.0.03

6113.2 Trabalhador Qualificado da Horticultura 6.1.1.3.01p 
6.1.1.3.90 
6.1.3.0.03p

6113.3 Jardineiro 6.1.1.3.04 
6.1.1.3.90p 
6.1.3.0.03p

6114 6114.0 Trabalhador Qualificado de Culturas Agrícolas Mistas 1.3.1.1.00p 
6.1.3.0.03p

612 TRABALHADORES QUALIFICADOS NA CRIAÇÃO E 
TRATAMENTO DE ANIMAIS, DESTINADOS A VENDA
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6121 6121.0 Trabalhadores Qualificados da Criação Animal de Carne e  Leite 6.1.2.1.02 
6.1.2.1.03 
6.1.2.1.90

6122 6122.0 Trabalhador Qualificado da Avicultura 6.1.2.2.02 
6.1.2.2.90

6123 Apicultores e Trabalhadores Qualificados da Apicultura

6123.1  Apicultor 6.1.2.3.01p 
6.1.2.3.90

6123.2 Trabalhador Qualificado da Apicultura 6.1.2.3.02

6129 6129.0 Outros Trabalhadores Qualificados da Criação de Animais 6.1.2.9.00p 
6.1.5.1.02p

613 6130 6130.0 Trabalhadores Qualificados da Agricultura  e Produção Animal 
Combinadas, Destinados a Venda

6.1.3.0.02p 
6.1.3.0.03 
6.1.3.0.90

62 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA PESCA, FLORESTA E 
CAÇA, DESTINADAS A VENDA

621 6210 Trabalhadores Qualificados da Floresta e Similares

6210.1 Motosserrista 1.3.1.1.00p  
6.1.4.1.01

6210.2 Avaliador de Madeira na Mata 1.3.1.1.00p 
6.1.4.1.02

6210.3 Trabalhador Florestal de Prevenção e Combate de Incêndios 1.3.1.1.00p 
6.1.4.1.03

6210.4 Cubicador 1.3.1.1.00p 
6.1.4.1.04

6210.5 Carvoeiro  6.1.4.2.01

6210.6 Lenhador 6.1.4.2.02

6210.9 Outros Trabalhadores Qualificados da Floresta e Similares 6.1.4.1.90 
6.1.4.2.90

622 OUTROS TRABALHADORES QUALIFICADOS DA 
AQUACULTURA, PESCA E DA CAÇA DESTINADAS A VENDA

6221 6221.0 Trabalhador Qualificado da Aquacultura  1.3.1.1.00p 
6.1.5.1.02p 
6.1.5.1.90 
9.2.1.3.01p 

6222 Trabalhadores Qualificados da Pesca  em Águas  Costeiras e Interiores

"*" Níveis idênticos a CITP/2008 50



Classificação das Profissões de Moçambique - Estrutura

G
R

A
N

D
E

 G
R

U
PO

*

DESIGNAÇÃO

SU
B

-G
R

A
N

D
E

 G
R

U
PO

*

CPM-Rev.1 
Nível Profissão

PR
O

FI
SS

Ã
O

G
R

U
PO

 B
A

SE
*

SU
B

-G
R

U
PO

*

6222.1 Mestre, Contramestre e Arrais da Pesca Costeira 1.3.1.1.00p 
6.1.5.2.01 
6.1.5.2.02 
6.1.5.2.03 
8.3.4.0.03p

6222.2 Mestre de Redes da Pesca Costeira 1.3.1.1.00p 
6.1.5.2.04

6222.3 Pescador e Marinheiro Pescador da Pesca Costeira 1.3.1.1.00p  
6.1.5.2.05 
6.1.5.2.06 
8.3.4.0.07p

6222.4 Motorista da Pesca Costeira 6.1.5.2.07

6222.5 Pescador de Águas Interiores 6.1.5.2.90p

6222.9 Outros Trabalhadores Qualificados da Pesca em Águas, Costeiras e 
Interiores

1.3.1.1.00p 
6.1.5.2.90p

6223 Trabalhadores Qualificados da Pesca do Largo (Águas Profundas)

6223.1 Mestre e Contramestre Pescador da Pesca do Largo 1.3.1.1.00p 
6.1.5.3.01 
6.1.5.3.02 
8.3.4.0.03p

6223.2 Mestre  de Redes da Pesca do Largo 1.3.1.100p 
6.1.5.3.03

6223.3 Pescador e Marinheiro Pescador da Pesca do Largo 1.3.1.1.00p 
6.1.5.3.04 
6.1.5.3.05 
8.3.4.0.07p

6223.4 Motorista da Pesca do Largo 6.1.5.3.06

6223.9 Outros Trabalhadores Qualificados da Pesca do Largo 1.3.1.1.00p 
6.1.5.3.90

6224 6224.0 Caçador (inclui com armadilha)        6.1.5.4.00

63 AGRICULTORES, CRIADORES DE ANIMAIS, PESCADORES, 
CAÇADORES E COLECTORES DE SUBSISTÊNCIA

631 6310 6310.0 Agricultor de Subsistência 6.2.1.0.01p 
6.2.1.0.90p

632 6320 6320.0 Criador de Animais de Subsistência 6.2.1.0.01p 
6.2.10.90p

633 6330 6330.0 Agricultor e Criador de Animais de Produção Combinada de Subsistência 6.2.1.0.01p  
6.2.1.0.90p
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634 6340 6340.0 Pescadores, Caçadores e Colectores de Subsistência 6.2.1.0.02 
6.2.1.0.90p   
9.2.1.3.02

7 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA INDÚSTRIA, 
CONSTRUÇÃO E ARTÍFICES

71 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA CONSTRUÇÃO E 
SIMILARES, EXCEPTO ELECTRICISTAS

711 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA CONSTRUÇÃO DAS 
ESTRUTURAS BÁSICAS E SIMILARES

7111 7111.0 Construtor de Casas não Convencionais 7.1.2.1.00 
7.1.2.9.90p

7112 7112.0 Pedreiros e Trabalhadores Similares 7.1.2.2.00

7113 Trabalhadores da Pedra, Canteiros e Similares

7113.1 Canteiro 7.1.1.3.01

7113.2 Polidor (Acabador) Manual de Pedra 7.1.1.3.02

7113.9 Outros Trabalhadores Qualificados da Pedra 7.1.1.3.90

7114 Trabalhadores  de  Betão Armado e Similares

7114.1 Armador de Ferro 7.1.2.3.01

7114.2 Vibradorista de Construção Civil 7.1.2.3.02

7114.3 Enformador de "Pré - Fabricados" de Alvenaria 7.1.2.3.03

7114.4 Montador de Pré - Esforçados de Betão 7.1.2.3.04

7114.9 Outros Trabalhadores de Betão Armado e Similares 7.1.2.3.90

7115 Carpinteiros e Similares

7115.1 Carpinteiro de Limpos 7.1.2.4.01

7115.2 Carpinteiro de Tosco 7.1.2.4.02

7115.3 Carpinteiro de Palco 7.1.2.4.03

7115.4 Carpinteiro  Naval 7.1.2.4.04

7115.5 Calafate 7.1.2.4.05

7115.9 Outros Carpinteiros e Similares 7.1.2.4.90

7119 Outros Trabalhadores Qualificados da Construção das Estruturas Básicas e 
Similares 

7119.1 Montador de Andaimes 7.1.2.9.01
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7119.2 Montador de Estores 7.1.2.9.02

7119.3 Asfaltador 7.1.2.9.03

7119.9 Outros Trabalhadores Qualificados da Construção das Estruturas Básicas e 
Similares, n.e.

7.1.2.9.90p

712 TRABALHADORES QUALIFICADOS EM ACABAMENTOS DA 
CONSTRUÇÃO E SIMILARES

7121 7121.0 Telhador 7.1.3.1.00

7122  Assentadores de Revestimentos e Ladrilhadores

7122.1 Ladrilhador 7.1.3.2.01

7122.2 Assentador de Taco e Parquet 7.1.3.2.02

7122.3 Assentador de Revestimentos 7.1.3.2.03

7122.9 Outros Assentadores de Revestimentos 7.1.3.2.90

7123 7123.0 Estucador 7.1.3.3.00

7124 7124.0 Montador de Isolamentos 7.1.3.4.00

7125 7125.0 Vidraceiro 7.1.3.5.00

7126 7126.0 Canalizador e Montador de Tubagens 7.1.3.6.00p

7127 7127.0 Instalador de Ar Condicionado e de Sistema de Refrigeração 3.1.1.3.02 
7.1.3.6.00p 
7.2.4.1.05

713 Pintores, Limpadores de Fachadas e Trabalhadores Similares

7131 Pintores de Construções e Trabalhadores Similares

7131.1 Pintor de Construções 7.1.4.1.01

7131.2 Pintor Decorador e Trabalhadores Similares 7.1.4.1.02 
7.1.4.1.90

7132 Pintores à Pistola e Envernizadores

7132.1 Pintor à Pistola de Superfícies 7.1.4.2.01 
7.1.4.2.90p

7132.2  Envernizador 7.1.4.2.90p

7133 Limpador de Fachadas e de Outras Estruturas de Edifícios

7133.1 Limpador de Fachadas -

7133.2 Limpador de Chaminés e de Outras Estruturas de Edifícios -
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72 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA METALURGÍA, 
METALOMECÂNICA E SIMILARES

721 TRABALHADORES DE CHAPAS METÁLICAS, 
PREPARADORES E MONTADORES DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS, MOLDADORES DE METAL, SOLDADORES E 

7211 Fundidores, Moldadores e Macheiros

7211.1 Preparador de Areias para fundição 7.2.1.1.01

7211.2 Fundidor Moldador Manual 7.2.1.1.02

7211.3 Macheiro Manual 7.2.1.1.03

7211.4 Vazador 7.2.1.1.04

7211.9 Outros Fundidores 7.2.1.1.90

7212 Soldadores e Maçariqueiros

7212.1 Maçariqueiro 7.2.1.2.01

7212.2 Soldador por Pontos 7.2.1.2.02

7212.3 Soldador a Arco Eléctrico 7.2.1.2.03

7212.4 Soldador a Arco  em Atmosfera de Gases Inertes ou de Anidrido 7.2.1.2.04

7212.5 Soldador a Metal ou Solda Forte 7.2.1.2.05

7212.9 Outros Soldadores 7.2.1.2.90

7213 Trabalhadores de Chapas Metálicas

7213.1 Latoeiro 7.2.1.3.01

7213.2 Operador de Máquinas  de Fábricar Latas 7.2.1.3.02

7213.3 Bate - Chapas de Veículos Automóveis 7.2.1.3.03

7213.4 Marcador Oficial 7.2.1.3.05

7213.5 Caldeireiro 7.2.1.3.06

7213.9 Outros Trabalhadores de Chapas Metálicas 7.2.1.3.90 
7.2.1.3.07p

7214 Preparador e Montador de Estruturas Metálicas e Trabalhadores Similares

7214.1 Serralheiro Civil 7.2.1.4.01

7214.2 Montador de Construções Navais 7.2.1.4.02

7214.3 Montador de Blindagem de Querena 7.2.1.4.05
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7214.9 Outros Preparadores e Montadores de Estruturas Metálicas e 
Trabalhadores Similares

7.2.1.4.90

7215 7215.0 Armador e Montador de Cabos Metálicos 7.2.1.5.00 
7.2.1.4.06

722 FORJADORES E TRABALHADORES SIMILARES

7221  Forjadores, Ferreiros e Trabalhadores Similares
 

7221.1 Forjador Manual (Ferreiro) 7.2.2.1.01

7221.2 Trefilador Manual 7.2.2.1.03

7221.9 Outros Forjadores e Trabalhadores Similares 7.2.2.1.90

7222 Serralheiros de Moldes, Cunhos, Cortantes e Trabalhadores Similares

7222.1 Serralheiro de Ferramentas, Moldes, Cunhos e Cortantes 7.2.2.2.02

7222.2 Serralheiro de Chaves e Fechaduras 7.2.2.2.03

7222.3 Armeiro 7.2.2.2.04

7222.4 Traçador Mecânico 7.2.2.2.05 
7.2.2.2.01p

7222.9 Outros Serralheiros de Moldes e Trabalhadores Similares 7.2.2.2.90 
7.2.2.2.01p

7223 Reguladores e Operadores de Máquinas Ferramentas para Trabalhar 

7223.1 Torneiro Mecânico e de Peito 7.2.2.3.01 
7.2.2.3.02

7223.2 Mandrilhador, Fresador e Rectificador Mecânico, Convencionais 7.2.2.3.03 
7.2.2.3.04 
7.2.2.3.05

7223.3 Operador de Calandra Convencional 7.2.1.4.03

7223.4 Operador de Quinadeira Convencional 7.2.1.4.04

7223.5 Laminador Convencional 7.2.2.1.02 
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7223.6 Operador de Máquinas Ferramentas de Trabalho em Série dos Metais 7.2.2.3.06 
8.2.1.1.01 
8.2.1.1.02 
8.2.1.1.03 
8.2.1.1.04 
8.2.1.1.05 
8.2.1.1.06 
8.2.1.1.07 
8.2.1.1.08 
8.2.1.1.09 
8.2.1.1.10 
8.2.1.1.11 
8.2.1.1.90 

7223.9 Outros Operadores de Maquinas Ferramentas para Trabalhar Metais 7.2.2.2.01p 
7.2.2.3.07 
7.2.2.3.90p 
8.2.1.9.90p 

7224 Polidores de Metais e Afiadores de Ferramentas Metálicas

7224.1 Operador de Máquina de Polir Metais 7.2.2.4.01

7224.2 Afiador de Ferramentas Metálicas 7.2.2.4.02

7224.3 Afiador de Serras 7.2.2.4.03

7224.9 Outros Polidores de Metais 7.2.2.4.90

723 MECÂNICOS E REPARADORES, DE MÁQUINAS E DE VEÍCULOS 

7231 Mecânicos e Reparadores de Veículos a Motor

7231.1 Mecânico de Veículos Automóveis 7.2.3.1.01

7231.2 Mecânico de Motociclos e Velocípedes a Motor 7.2.3.1.02p

7231.9 Outros Mecânicos e Reparadores de Veículos a Motor 7.2.3.1.90p 
7.2.3.3.08 
7.2.4.1.17p

7232 7232.0 Mecânicos e Reparadores de Motores de Avião 3.1.1.4.03p 
7.2.1.3.08p 
7.2.3.2.00  

7233 Mecânicos e Reparadores de Máquinas Agrícolas e Industriais 

7233.1 Ajustador e Montador de Conjuntos  Mecânicos e de Máquinas 7.2.3.3.01 
7.2.3.3.02

7233.2 Montador de Sistemas Hidráulicos e de Ensaios de Caudal 7.2.3.3.03  
7.2.3.3.04

7233.3 Lubrificador de Máquinas 7.2.3.3.07
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7233.9 Outros Mecânicos e Reparadores de Máquinas Agrícolas e Industriais 7.2.3.3.05p 
7.2.3.3.09 
7.2.3.3.90 

7234 7234.0 Reparador de Bicicletas e Similares 7.2.3.1.02p

73 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA IMPRESSÃO, DO FABRICO DE 
INSTRUMENTOS DE PRECISÃO, JOALHEIROS, ARTESÃOS E SIMILARES

731 TRABALHADORES QUALIFICADOS DO FABRICO DE INSTRUMENTOS DE 
PRECISÃO, JOALHEIROS, ARTESÃOS E SIMILARES 

7311 Trabalhadores Qualificados do Fabrico e Reparação de Instrumentos de 
Precisão

7311.1 Reparador de Relógios 7.3.1.1.01

7311.2 Técnico Relojoeiro 3.1.1.5.02 
7.3.1.1.02

7311.3 Aferidor de Instrumentos de Precisão 7.3.1.1.03

7311.9 Outros Trabalhadores Qualificados de Fabrico e Reparação  de 
Instrumentos de Precisão

7.2.3.3.06 
7.3.1.1.90 
8.2.8.2.04 

7312 Trabalhadores Qualificados do Fabrico e Reparação de Instrumentos 

7312.1 Afinador e Reparador de Órgãos e Acordeões 7.3.1.2.01

7312.2 Reparador de Instrumentos  Musicais de Sopro 7.3.1.2.02 
7.3.1.2.03

7312.3 Afinador e Reparador de Pianos 7.3.1.2.04

7312.4 Trabalhador  do Fabrico de Instrumentos Musicais de Corda 7.3.1.2.05

7312.5 Trabalhador  do Fabrico de Instrumentos Musicais  de Percursão 7.3.1.2.06

7312.9 Outros Trabalhadores Qualificados do Fabrico e Reparação de 
Instrumentos  Musicais

7.3.1.2.90

7313 Joalheiros e Trabalhadores de Metais Preciosos

7313.1 Joalheiro e Cravador 7.3.1.3.01 
7.3.1.3.02

7313.2 Ourives  e Caldeireiro da Prata 7.3.1.3.03

7313.3 Gravador de Ourivesaria e Joalharia 7.3.1.3.05

7313.4 Batedor de Ouro em Folha 7.3.1.3.06

7313.5 Laminador de Chapa de Prata 7.3.1.3.07

7313.6 Polidor e Acabador de Pratas,  de Ouro e Joalharia 7.3.1.3.08 
7.3.1.3.09
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7313.9 Outros Joalheiros e Trabalhadores de Metais Preciosos 7.3.1.3.90

7314 Oleiros e Trabalhadores Similares

7314.1 Oleiro Formista, Rodista, Enchedor e de Artesenato 7.3.2.1.01 
7.3.2.1.02 
7.3.2.1.03 
7.3.3.1.03

7314.2 Modelador e Moldista de Cerâmica 7.3.2.1.04  
7.3.2.1.05

7314.3 Prensador de Cerâmica 7.3.2.1.06

7314.4 Acabador de Cerâmica 7.3.2.1.08

7314.5 Operador de Máquinas  de Fabrico de Abrasivos 7.3.2.1.09

7314.9 Outros Oleiros e Trabalhadores Similares 7.3.2.1.90

7315 Sopradores, Cortadores, Polidores e Acabadores de Vidro 

7315.1 Oficial Vidreiro, Colhedor de Vidro e Soprador de Artigos de Vidro 7.3.2.2.01 
7.3.2.2.02 
7.3.2.2.03

7315.2 Cortador e Acabador de Vidro 7.3.2.2.06 
7.3.2.2.05

7315.3 Prensador Manual de Vidro e Outros Vidreiros 7.3.2.2.04 
7.3.2.2.90p

7316 Lapidadores, Gravadores e Pintores Decoradores de Vidro, Cerâmica e 
Outros Materiais 

7316.1 Lapidador e Gravador, de Vidro, Cerâmica e Outros Materiais 7.3.2.3.01 
7.3.2.3.02 
7.3.2.3.03 
7.3.2.3.04 
7.3.2.3.05 
7.3.2.3.06 
7.3.2.3.90

7316.2 Pintor e Decorador de Vidro, Cerâmica e Outros Materiais 7.3.2.4.01 
7.3.2.4.02 
7.3.2.4.03 
7.3.2.4.05 
7.3.2.4.06 
7.3.2.4.90

7317 Artesãos de Artigos em Madeira, Cestaria e Materiais Similares 

7317.1 Artesão de Artigos em  Madeira 7.3.3.1.01 
7.3.3.1.02
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7317.2 Artesão de Cestaria 7.3.3.1.04 
7.4.2.4.01

7317.9 Artesão de Outros Materiais  Similares à Madeira e Cestaria 7.3.3.1.90p 
7.4.2.4.90

7318 Artesãos de Artigos em Tecido,  Couro e Materiais Similares 

7318.1 Bordador Manual de Artesanato, de Tapeçaria e Tecelão de Tapeçaria de 
Arte

7.3.3.2.01 
7.3.3.2.02 
7.3.3.2.03

7318.2 Artesão de Artigos em Couro 7.3.3.2.04

7318.9 Outros Artesãos de Artigos em Tecido, Couro e Materiais Similares  7.3.3.2.90 
7.4.3.1.90 
7.4.3.2.01 
7.4.3.2.02 
7.4.3.2.03 
7.4.3.2.04 
7.4.3.2.90

7319 7319.0 Outros Trabalhadores Qualificados de Fabrico de Instrumentos de 
Precisão, Artesãos e Similares

7.2.2.1.04 
7.3.3.1.90p 

732 TRABALHADORES DA IMPRESSÃO

7321 7321.0 Operador de Pré-Impressão 7.3.4.1.01p 
7.3.4.1.02 
7.3.4.1.03 
7.3.4.1.04 
7.3.4.1.05 
7.3.4.1.06 
7.3.4.1.90 
7.3.4.2.00 
7.3.4.3.01 
7.3.4.3.02 
7.3.4.3.03 
7.3.4.3.04 
7.3.4.3.05 
7.3.4.3.06 
7.3.4.3.07 
7.3.4.3.08 
7.3.4.3.90

7322 Serigrafos e Outros Operadores de Impressão

 7322.1 Serígrafo e Similares 7.3.4.6.01 
7.3.4.6.02 
7.3.4.6.03 
7.3.4.6.90
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7322.9 Outros Operadores de Impressão 4.1.9.0.01 
7.3.4.1.01p 
8.2.5.1.01 
8.2.5.1.02 
8.2.5.1.03 
8.2.5.1.04 
8.2.5.1.05 
8.2.5.1.06 
8.2.5.1.07 
8.2.5.1.08 
8.2.5.1.90

 
7323 Encadernadores e Trabalhadores Similares

7323.1 Encadernador 7.3.4.5.01

7323.9 Outros Trabalhadores Relacionados com o Acabamento da Impressão 7.3.4.5.02 
7.3.4.5.03 
7.3.4.5.04 
7.3.4.5.05 
7.3.4.5.06 
7.3.4.5.07 
7.3.4.5.90 
8.2.5.2.01 
8.2.5.2.02 
8.2.5.2.03 
8.2.5.2.04 
8.2.5.2.05 
8.2.5.2.06 
8.2.5.2.07 
8.2.5.2.08 
8.2.5.2.90

  TRABALHADORES QUALIFICADOS EM ELECTRICIDADE E EM ELECTRÓNICA

74
741 INSTALADORES E REPARADORES DE EQUIPAMENTO ELÉCTRICO

7411 7411.0 Electricista de Construções e Trabalhadores Similares 7.1.3.7.01 
7.1.3.7.90 
7.2.4.1.07 
7.2.4.1.08 

7412 Electromecânicos, Electrecistas e Instaladores de Máquinas e 
Equipamentos Electricos

7412.1 Instalador de Sistemas Solares Térmicos, Fotovoltaicos e de Bioenergia 7.2.4.1.90p

7412.2 Electromecânico 7.2.4.1.01 
7.2.4.1.02 
7.2.4.1.03 
7.2.4.1.04 
7.2.4.1.06 

7412.3 Electricista Auto 7.2.4.1.10 
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7412.9 Electricista e Outros Instaladores de Máquinas e Equipamento Eléctricos 7.2.4.1.09 
7.2.4.1.11 
7.2.4.1.14 
7.2.4.1.17p 
7.2.4.1.90p

7413 Montadores e Reparadores   de Linhas  Eléctricas

 7413.1 Montador de Linhas de Transporte de Energia 7.2.4.5.01

7413.2 Montador de Cabos de Alta e Baixa Tensão 7.2.4.5.03

7413.9 Outros Montadores e Reparadores   de Linhas  Eléctricas 7.2.4.1.12 
7.2.4.1.13 
7.2.4.5.90p

742 INSTALADORES E REPARADORES, DE EQUIPAMENTOS ELECTRÓNICOS 
E DE TELECOMUNICAÇÕES

 
7421 Montadores e Reparadores  de Equipamentos Electrónicos

7421.1 Montador e Reparador de Aparelhagem Electrónica 3.1.1.4.03p 
7.2.4.2.01p 
7.2.4.2.90p

7421.2 Reparador de Aparelhos e Antenas de Rádio e Televisão 7.2.4.3.01

7421.9 Outros Reparadores de Equipamentos Electrónicos 7.2.4.3.02p 
7.2.4.3.90p

7422 7422.0 Instalador e Reparador, de tecnologias de Informação e Comunicação 7.2.4.2.01p 
7.2.4.2.90p 
7.2.4.3.02p 
7.2.4.3.90p 
7.2.4.4.01 
7.2.4.4.90 
7.2.4.5.02 
7.2.4.5.90p

75 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA TRANSFORMAÇÃO 
DE ALIMENTOS, DA MADEIRA, DO VESTUÁRIO E OUTRAS 
INDÚSTRIAS

751 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA TRANSFORMAÇÃO DE ALIMENTOS 
 

7511 Trabalhadores da Preparação de Carne, Peixe e Similares 

7511.1 Abatedor de Animais (Excepto Aves) 7.4.1.1.01

7511.2 Matador Avícola 7.4.1.1.02

7511.3 Cortador de Carne 7.4.1.1.03

7511.4 Preparador e Conservador de Pescado 7.4.1.1.04

7511.5 Salsicheiro 7.4.1.1.05

7511.9 Outros Trabalhadores da Preparação de Carne, Peixe e  Similares 7.4.1.1.90

"*" Níveis idênticos a CITP/2008 61



Classificação das Profissões de Moçambique - Estrutura

G
R

A
N

D
E

 G
R

U
PO

*

DESIGNAÇÃO

SU
B

-G
R

A
N

D
E

 G
R

U
PO

*

CPM-Rev.1 
Nível Profissão

PR
O

FI
SS

Ã
O

G
R

U
PO

 B
A

SE
*

SU
B

-G
R

U
PO

*

7512 Padeiros, Pasteleiros e Confeiteiros 

7512.1 Padeiro 7.4.1.2.01  
7.4.1.2.03  
7.4.1.2.90p

7512.2 Forneiro de Panificação 7.4.1.2.04   
7.4.1.2.90p

7512.3 Pasteleiro 7.4.1.2.05  
7.4.1.2.90p

7512.4 Confeiteiro 7.4.1.2.06  
7.4.1.2.90p

7513 Trabalhadores do Fabrico de Produtos Lácteos

7513.1 Trabalhador de Recepção e Pesagem de Leite 7.4.1.3.01

7513.2 Queijeiro 7.4.1.3.02

7513.3 Confeccionador de Gelados 7.4.1.3.03

7513.9 Outros Trabalhadores do Fabrico de Produtos Lácteos 7.4.1.3.90

7514 7514.0 Conserveiros de Frutas, Legumes e Similares 7.4.1.4.01 
7.4.1.4.90

7515 Provadores e Classificadores de Produtos Alimentares e Bebidas

7515.1 Controlador de Preparação de Chá 7.4.1.5.06p

7515.9 Outros Provadores e Classificadores de Produtos Alimentares e Bebidas 7.4.1.5.90

7516 7516.0 Trabalhador de Preparação  e Transformação de Tabaco 7.4.1.6.01 
7.4.1.6.90

752 TRABALHADORES DO TRATAMENTO DA MADEIRA, MARCENEIROS E 
SIMILARES

7521 Trabalhadores de Tratamento e Preparação da Madeira

7521.1 Operador de Descascadeira da Madeira 7.4.2.1.01

7521.2 Operador de Máquina de Triturar Madeira 7.4.2.1.03

7521.3 Trabalhador do Tratamento da Madeira 7.4.2.1.04

7521.9 Outros Trabalhadores de Tratamento e Preparação da Madeira 7.4.2.1.90

7522 Marceneiros e Trabalhadores Similares

7522.1 Marceneiro 7.4.2.2.01

7522.2 Carpinteiro de Moldes 7.4.2.2.02
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7522.3 Riscador de Carpintaria 7.4.2.2.03

7522.4 Embutidor 7.4.2.2.04

7522.9 Outros Trabalhadores Similares a Marceneiros 7.4.2.1.02 
7.4.2.2.90p

7523 Operadores de Máquinas para Trabalhar Madeira e seus Artigos

7523.1 Operador de Máquinas para Trabalhar Madeira 7.4.2.3.01 
7.4.2.3.90 
8.2.4.0.01

7523.2 Operador de Máquinas do Fabrico de Artigos de Madeira 8.2.4.0.02  
8.2.4.0.90

753 TRABALHADORES DA CONFECÇÃO DE VESTUÁRIO, CURTIDORES DE 
PELES, SAPATEIROS E SIMILARES

7531 Alfaiates, Costureiros, Chapeleiros e Similares

7531.1 Alfaiate 7.4.3.3.01   
7.4.3.3.90p

7531.2 Modista de Vestuário 7.4.3.3.02   
7.4.3.3.90p

7531.3 Modista de Chapéus 7.4.3.3.03   
7.4.3.3.90p

7531.4 Posticeiro 5.1.4.1.02

7532 Riscadores de Moldes e Cortadores de Tecidos

7532.1 Riscador de Moldes 7.4.3.5.01 
7.4.3.5.02  
7.4.3.5.90p  
8.2.6.3.01   

7532.2 Estendedor de Tecidos 7.4.3.5.03  
7.4.3.5.04  
7.4.3.5.90p

7532.3 Cortador de Tecidos 7.4.3.5.05  
7.4.3.5.06  
7.4.3.5.90p

7532.4 Marcador de Confecções 7.4.3.5.07  
7.4.3.5.90p

7533 Trabalhadores de Costura, Bordados e Similares

7533.1 Bordadora à Mão de Vestuário 7.4.3.6.02

7533.2 Bordadora à Máquina de Vestuário 7.4.3.6.03

7533.3 Enchedor de Bonecas de Pano 7.4.3.6.07
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7533.9 Outros Trabalhadores de Costura e Similares 7.4.3.6.04  
7.4.3.6.05  
7.4.3.6.06  
7.4.3.6.90   

7534 Estofadores, Colchoeiros e Trabalhadores Similares

7534.1 Estofador de Mobiliário 7.4.3.7.01

7534.2 Estofador de Viaturas 7.4.3.7.02

7534.3 Colchoeiro 7.4.3.7.03

7534.9 Outros Estofadores e Trabalhadores Similares 7.4.3.7.90

7535 Curtidores, Preparadores e Acabadores de Peles e Trabalhadores Similares 

7535.1 Curtidor de Peles 7.4.4.1.04

7535.2 Preparador e Acabador de Peles 7.4.4.1.01 
7.4.4.1.02 
7.4.4.1.07 
7.4.4.1.10 
7.4.4.1.12    
7.4.4.1.14 
7.4.4.1.16 
7.4.4.1.17 
7.4.4.1.18   
7.4.4.1.90

7536 Sapateiros e Trabalhadores  Similares

7536.1 Sapateiro 7.4.4.2.01 
7.4.4.2.02 
7.4.4.2.03 
7.4.4.2.04  
7.4.4.2.09 
7.4.4.2.10 
7.4.4.2.11 
7.4.4.2.12 
7.4.4.2.13

7536.2 Maleiro 7.4.4.2.14 
7.4.4.2.15 
7.4.4.2.16 

7536.9 Outros Trabalhadores Similares a Sapateiro 7.4.4.2.90 
9.3.2.2.05

754 TRABALHADORES DE OUTROS OFÍCIOS 

7541 7541.0 Mergulhador 6.1.5.2.90p 
7.2.1.6.00
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7542 7542.0 Carregador de Fogo e Dinamitador 7.1.1.2.00

7543 7543.0 Calibrador e verificador de Produtos (Excepto Alimentos e Bebidas) 3.1.5.2.06p 
3.1.5.2.90p 
4.1.3.2.05  
7.3.2.1.10

7544 7544.0 Fumigador e outros Controladores, de Pragas e Ervas Daninhas 5.1.4.9.02

7549 Trabalhadores de Outros Oficios, n.e.

7549.1 Salineiro 7.1.1.4.00

7549.2 Trabalhador do Fabrico de Foguetes (Fogueteiro) 7.4.5.1.01   
7.4.5.1.90 

7549.9 Trabalhador de Outros Oficios, Diversos, n.e. 7.3.2.2.90p

8 OPERADORES DE INSTALAÇÕES E MÁQUINAS E 
TRABALHADORES DA MONTAGEM

81 OPERADORES DE INSTALAÇÕES FIXAS E MÁQUINAS

811 OPERADORES DE INSTALAÇÕES, DA EXTRAÇÃO MINEIRA E 
DE PROCESSAMENTO DE MINERAIS

8111 Mineiros e Trabalhadores das Pedreiras

8111.1 Mineiro 7.1.1.1.01 
8.1.1.1.01

8111.2 Trabalhador das Pedreiras 7.1.1.1.02 
7.1.1.1.90 
8.1.1.1.90p

8112 Operadores de Instalações de Preparação de Minérios e Rochas

8112.1 Operador de Britadeira 8.1.1.2.01

8112.2 Operador de Instalação de Preparação de Minérios 8.1.1.2.02

8112.3 Preparador de Amostra de Minérios 8.1.1.2.03

8112.4 Operador de Serragem de Bloco de Pedras Ornamentais 8.1.1.2.04

8112.5 Operador de Serragem de Chapa de Pedra 8.1.1.2.05

8112.9 Outros Operadores de Instalações de Preparação de Minério e Rocha 8.1.1.2.90

8113 8113.0 Perfurador de Poços, Sondador e Trabalhadores Similares 8.1.1.3.00
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8114 Operadores de Maquinas para Trabalhar Cimento, Pedra e Outros 

8114.1 Operador de Máquina para Trabalhar o Cimento 8.2.1.2.01 
8.2.1.2.02 
8.2.1.2.03 
8.2.1.2.04     
8.2.1.2.05 
8.2.1.2.06 
8.1.5.9.01

8114.2 Operador de Máquina para Trabalhar a Pedra 8.2.1.2.07 
8.2.1.2.08 
8.2.1.2.09 

8114.9 Operador de Máquina para Trabalhar Outros Mineiros  8.2.1.2.10 
8.2.1.2.90

812 OPERADORES DE INSTALAÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO E 
ACABAMENTO DE METAIS  

8121 Operadores de Instalações de Transformação de Metais 

8121.1 Operador do Sistema de Refrigeração de Alto Forno 8.1.2.1.03

8121.2 Operador de Misturador de Matérias Primas 8.1.2.1.04

8121.3 Operador de Forno de Segunda Fusão 8.1.2.2.01

8121.4 Operador de Vazamento Contínuo 8.1.2.2.02

8121.5 Operador de Forno de Reaquecimento e Laminagem 8.1.2.2.04 

8121.6 Operador de Tratamento Térmico de Metais 8.1.2.3.01

8121.7 Operador de Prensa de Extrudar 8.1.2.4.02

8121.8 Trefilador à Máquina 8.1.2.4.01

8121.9 Outros Operadores de Instalações de Transformação de Metais  8.1.2.1.90p 
8.1.2.2.90p 
8.1.2.3.90p 
8.1.2.4.90 
9.3.3.3.04

8122 8122.0 Operadores de Máquinas de Revestimento, Metalização e Acabamento de 
Metais

8.2.2.3.00

813 OPERADORES DE INSTALAÇÕES E MÁQUINAS DO FABRICO 
DE PRODUTOS QUÍMICOS E FOTOGRÁFICOS

8131 Operadores de Instalações e Máquinas de Fabrico de Produtos Químicos

8131.1 Operador de Máquinas Para Filtragem e Separação Química 8.1.5.3.01p 
8.1.5.3.90p
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8131.2 Operador de Instalações e Máquinas, Para Extração do Petróleo e Gás 8.1.5.5.01p 
8.1.5.5.02p  

8131.3 Operador de Instalações e Máquinas Para Outros Tratamentos Químicos 8.1.5.4.01 
8.2.2.1.01 
8.2.2.1.02 
8.2.2.1.03 
8.2.2.1.04 
8.2.2.1.06 
8.2.2.1.90 
8.2.2.2.01 
8.2.2.9.01 
8.2.2.9.02 
8.2.2.9.03    

8131.4 Operador de Instalações e Máquinas, para Reacção e Verificação de 
Produtos Químicos

8.1.5.4.90 
8.1.5.9.02

8131.5 Operador de Máquina de Extração e Corte da Indústria de Sabão 8.2.2.9.05 
8.2.2.9.06 
8.2.2.9.07 

8131.9 Outros Operadores de Instalações e Máquinas do Fabrico de Produtos 
Químicos, n.e.

8.1.5.1.00 
8.1.5.2.01p 
8.1.5.2.90p 
8.1.5.3.90p  
8.1.5.5.90p 
8.1.5.9.90p 
8.2.2.2.90 
8.2.2.9.90  

8132 Operadores de Máquinas para Fabricação de Produtos Fotográficos 

8132.1 Operador de Máquina de Revelar Películas 8.2.2.4.01

8132.2 Operador de Máquina de Imprimir Fotografias 8.2.2.4.02

8132.3 Operador de Amplicopiadora 8.2.2.4.03

8132.4 Operador de Separador Electrónico de Cores (scanner) 8.2.2.4.04

8132.9 Outros Operadores de Máquinas para Fabricação de Produtos Fotográficos 7.3.4.4.01 
7.3.4.4.02 
7.3.4.4.90 
8.2.2.4.90

814 OPERADORES DE MÁQUINAS PARA O FABRICO DE 
BORRACHA, PLÁSTICO E PAPEL

8141 Operadores de Máquina para o Fabrico de Produtos de Borracha

8141.1 Operador de Misturador Interno de Borracha 8..2.3.1.01

8141.2 Operador de Extrusora de Pasta de Borracha e de Talões 8.2.3.1.03 
8.2.3.1.05
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8141.3 Operador de Calandra de Borracha 82.3.1.04

8141.4 Operador de Autoclave de Vulcanização e de Regenerados 8.2.3.1.06 
8.2.3.1.08

8141.9 Outros Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos  de Borracha 8.2.3.1.02 
8.2.3.1.07 
8.2.3.1.09 
8.2.3.1.10 
8.2.3.1.11 
8.2.3.1.12 
8.2.3.1.90 

8142 Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos de Matérias Plásticas

8142.1 Operador de Misturador e de Máquinas de Manipular Matérias Plásticas 8.2.3.2.01   
8.2.3.2.10

8142.2 Operador de Máquina de Moldar Matérias Plásticas 8.2.3.2.02 
8.2.2.9.04

8142.3 Operador de Instalação de Moldagem de Plástico, Fabrico de Espuma e 
Placas Acrílicas

8.2.3.2.06 
8.2.3.2.08 
8.2.3.2.09

8142.4 Operador de Calandra e Extrusora de Matérias Plásticas 8.2.3.2.11 
8.2.3.2.13

8142.9 Outros Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos de Matérias 
Plásticas  

8.2.3.2.03 
8.2.3.2.04 
8.2.3.2.05 
8.2.3.2.07 
8.2.3.2.10 
8.2.3.2.12 
8.2.3.2.14 
8.2.3.2.90 

8143 Operador de Máquinas para o Fabrico de Produtos de Papel

8143.1 Operador de Máquinas de Fabrico de Artigos em Cartão 8.2.5.3.02

8143.2 Operador de Máquina de Fabrico de Sobrescritos de Papel 8.2.5.3.03
         

8143.9 Outros Operadores de Máquinas de Fabrico de Produtos de Papel 8.2.5.3.01 
8.2.5.3.90 
8.2.9.0.14 
9.3.2.2.04

815 Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos Têxteis, de Pele com 
Pêlo e Couro
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8151 8151.0 Operador de Máquinas para Preparar, Fiar e Bobinar Fibras e Têxteis 7.4.3.1.01 
7.4.3.1.02 
7.4.3.1.03 
7.4.3.1.04 
7.4.3.1.05 
7.4.3.1.06 
8.2.6.1.01 
8.2.6.1.02 
8.2.6.1.03 
8.2.6.1.90

8152 8252.0 Operador de Máquina de Tecer e Tricotar 7.4.3.2.90p 
8.2.6.2.00

8153 8153.0 Operador de Máquinas de Costura 7.4.3.6.01 
7.4.3.7.04 
8.2.6.3.02 
8.2.6.3.03 
8.2.6.3.90

8154 8154.0 Operador de Máquinas de Branquear, Tingir e Limpar, Tecidos e Outros 8.2.6.4.90

8155 Operadores de Máquinas para Preparar Pele Com Pêlo e Couro

8155.1 Operador de Máquina de Serrar Peles 8.2.6.5.01

8155.2 Operador de Instalação de Pintura de peles 8.2.6.5.02

8155.9 Outros Operadores de Máquinas para Preparar Pele Com Pêlo e Couro 7.4.4.1.11 
7.4.4.1.13 
7.4.4.1.15 
7.4.4.1.03 
7.4.4.1.05 
7.4.4.1.06 
7.4.4.1.08 
7.4.4.1.09 
8.2.6.5.90

8156 Operadores de Máquinas de Fabrico de Calçado e Similares

8156.1 Operador de Máquina de Fabricar Saltos 8.2.6.6.01

8156.2 Operador de Máquina de Pintura de Calçado 8.2.6.6.02

8156.3 Operador de Máquina de Colar Peles para Malas e Marroquinaria 8.2.6.6.03

8156.9 Outros Operadores de Máquinas de Fabrico de Calçado e Similares 7.4.4.2.05 
7.4.4.2.06 
7.4.4.2.07 
7.4.4.2.08 
8.2.6.6.90

8157 Operador de Máquinas de Lavandaria

8157.1 Operador de Máquinas de Lavar e Limpar Roupa a Seco 8.2.6.4.02
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8157.9 Outros Operadores de Máquinas de Lavandaria 8.2.6.4.01 
8.2.6.4.90p 
9.1.3.3.03

8159 8159.0 Outros Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos Têxteis, de 
Pele com Pêlo e Couro 

-

816 8160 Operadores de Máquinas do Fabrico de Produtos Alimentares e Similares

8160.1 Operador de Máquinas  de Preparação de Carne e Peixe 8.2.7.1.00p

8160.2 Operador de Máquinas  de Fabrico de Produtos Lácteos 8.2.7.2.01 
8.2.7.2.02   
8.2.7.2.03 
8.2.7.2.04 
8.2.7.2.05 
8.2.7.2.06 
8.2.7.2.07 
8.2.7.2.08 
8.2.7.2.90

8160.3 Operadores de Máquinas de Moagem de Cereais, Transformação de Arroz 
e de Fabricação de Rações  

8.2.7.3.01 
8.2.7.3.02 
8.2.7.3.03 
8.2.7.3.04 
8.2.7.3.05 
8.2.7.3.06 
8.2.7.3.07 
8.2.7.3.08 
8.2.7.3.09 
8.2.7.3.10 
8.2.7.3.11 
8.2.7.3.90

8160.4 Operadores de Máquinas de Produtos de Padaria, Pastelaria, Confeitaria e 
Massas Alimentícias

7.4.1.2.02 
8.2.7.4.01 
8.2.7.4.02 
8.2.7.4.03       
8.2.7.4.04       
8.2.7.4.90 

8160.5 Operadores de Máquinas  de Tratamento de Frutas, Legumes e Fabrico de 
Òleos Alimentares e Margarinas

8.2.7.5.01 
8.2.7.5.02 
8.2.7.5.03  
8.2.75.04  
8.2.7.5.05 
8.2.7.5.06 
8.2.7.5.07 
8.2.7.5.08 
8.2.7.5.90
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8160.6 Operadores de Máquinas de Produção e Refinação de Açúcar 7.4.1.5.04 
7.4.1.5.05 
8.2.7.6.01 
8.2.7.6.02 
8.2.7.6.03 
8.2.7.6.04 
8.2.7.6.05 
8.2.7.6.06 
8.2.7.6.07 
8.2.7.6.08 
8.2.7.6.09 
8.2.7.6.90

8160.7 Operadores de Máquinas de Preparação de Chá e Outras Bebidas 7.4.1.5.01 
7.4.1.5.02 
7.4.1.5.03 
7.4.1.5.06p 
8.2.7.7.01 
8.2.7.7.02 
8.2.7.7.03 
8.2.7.7.04 
8.2.7.7.90 
8.2.7.8.01 
8.2.7.8.03 
8.2.7.8.04 
8.2.7.8.05 
8.2.7.8.06   
8.2.7.8.07 
8.2.7.8.08 
8.2.7.8.09 
8.2.7.8.10 
8.2.7.8.11 
8.2.7.8.12 
8.2.7.8.13 
8.2.7.8.90

8160.8 Operadores de Máquinas de Fabrico do Tabaco 8.2.7.9.01 
8.2.7.9.02 
8.2.7.9.90 
9.3.2.2.06

817 OPERADORES DE INSTALAÇÕES PARA O FABRICO DE 
PAPEL E PARA O TRABALHO DA MADEIRA E CORTIÇA 

 8171 Operadores de Instalações para o Fabrico de Papel e de  Pasta de Papel 

8171.1 Operador de Instalação de Depuração e Secagem de Pasta Branca para 8.1.4.2.03 

8171.2 Operador de Máquina de Formatar Pasta para Papel 8.1.4.2.04

8171.3 Operador de Máquina de Revestimentos do Papel 8.1.4.3.06

8171.4 Operador de Máquina de Bobinar e de Rebobinar Papel 8.1.4.3.07 
8.1.4.3.08   
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8171.9 Outros Operadores de Instalações Para o Fabrico de Papel e de  Pasta de 
Papel 

8.1.4.2.90 
8.1.4.3.01 
8.1.4.3.02 
8.1.4.3.03 
8.1.4.3.04 
8.1.4.3.05 
8.1.4.3.09 
8.1.4.3.90p

8172 Operador de Instalações para Trabalho da Madeira

8172.1 Operador de Charriot de Madeira 8.1.4.1.02

8172.2 Operador de Traçadeira de Madeira 8.1.4.1.03

8172.3 Operador de Secador de Madeira 8.1.4.1.04

8172.9 Outros Operadores de Instalações para Trabalho da Madeira 8.1.4.1.01 
8.1.4.190

818 Outros Operadores de Instalações Fixas e Máquinas 

8181 Operador de Instalações para o Fabrico de Vidro e Produtos de Cerâmica

8181.1 Operador de Instalações para o Fabrico de Produtos de Vidro 7.3.2.4.04p 
8.1.3.1.01p 
8.1.3.1.04 
8.1.3.1.05 
8.1.3.1.06 
8.1.3.1.07  
8.1.3.1.08 
8.1.3.1.09 
8.1.3.1.10 
8.1.3.1.90p 
8.1.3.9.04 
8.1.3.9.90p

8181.2 Operador de Instalações para o Fabrico de Produtos de Cerâmica 7.3.2.1.07 
7.3.2.4.04p 
8.1.3.1.01p 
8.1.3.1.02 
8.1.3.1.03 
8.1.3.1.90p 
8.1.3.9.01 
8.1.3.9.02 
8.1.3.9.03 
8.1.3.9.90p

8182 8182.0 Operador de Máquinas a Vapor e Caldeiras 8.1.6.2.01 
8.1.6.2.02p 
8.1.6.2.03p 
8.1.6.2.90 
8.1.6.3.08 
8.1.6.3.10

8183 Operador de Máquinas de Embalar, Encher e Rotular
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8183.1  Operador de Máquina para Embalagem de Produtos Alimentares  8.2.9.0.01  
8.2.9.0.02

8183.2 Operador de Máquina de Rotulagem de Produtos Alimentares 8.2.9.0.03

8183.3 Operador de Máquina Automática de Enchimento, Capsulagem de 8.2.9.0.09 

8183.9 Outros Operadores de Máquinas de Embalar, Encher e Rotular 8.2.9.0.04 
8.2.9.0.05 
8.2.9.0.06 
8.2.9.0.07 
8.2.9.0.08 
8.2.9.0.10 
8.2.9.0.11 

8189  Outros Operadores de Instalações Fixas e de Máquinas, n.e

8189.1 Operador de Máquina para o Fabrico de Produtos de Arame e Similares 8.2.1.9.01 
8.2.1.9.02 
8.2.1.9.03 
8.2.1.9.04 
8.2.1.9.05 
8.2.1.9.90

8189.2 Operador de Máquina para o Fabrico de Cablagens 8.2.8.2.05 
8.2.8.2.06 
8.2.8.2.07

8189.9 Outros Operadores de Instalações Fixas e de Máquinas, Diversas, n.e. 7.1.1.3.03 
7.2.4.1.16 
8.1.6.3.09 
8.2.9.0.13 
8.2.9.0.15 
8.2.9.0.16

821 TRABALHADORES DA MONTAGEM
82

8211 8211.0 Montador de Peças ou Orgãos Mecânicos em Série e Similares 8.2.8.1.01 
8.2.8.1.90

8212 Montadores de Equipamentos Eléctricos e Electrónicos

8212.1 Montador de Aparelhos Eléctricos e Electrónicos 8.2.8.2.01 

8212.9 Outros Montadores de Equipamentos Eléctricos e Electrónicos 8.2.8.2.02 
8.2.8.2.03 
8.2.8.2.08 
8.2.8.2.90

8219 8219.0 Outros Trabalhadores da Montagem 8.2.8.4.00 
8.2.8.5.00 
8.2.9.0.90  

CONDUTORES DE VEÍCULOS E OPERADORES DE 
EQUIPAMENTOS MÓVEIS

83
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831 Maquinistas de Locomotivas e Trabalhadores Similares

8311 8311.0 Maquinista de Locomotivas 8.3.1.1.01 
8.3.1.1.90

8312 8312.0 Manobrador e Sinalizador de Estação dos Caminhos de Ferro 8.3.1.2.01 
8.3.1.2.02 
8.3.1.2.03 
8.3.1.2.90

832

8321 8321.0 Condutor de Motociclos -

8322 Motoristas de Veículos Automóveis Ligeiros

8322.1 Motorista de Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros (Inclui 
Taxistas)

8.3.2.2.01  
8.3.2.2.90p

8322.2 Motorista de Veículos Automóveis Ligeiros de Mercadorias 8.3.2.2.02  
8.3.2.2.90p

833

8331 8331.0 Motorista de Veículos Automóveis Pesados de  Passageiros 8.3.2.3.00

8332 8332.0 Motorista de Veículos Automóveis Pesados de Mercadorias 8.3.2.4.00

834 OPERADORES DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS

8341 8341.0 Operadores de Máquinas Agrícolas e Florestais 8.3.3.1.01 
8.3.3.1.90

8342 Operadores de Máquinas de Escavação, Terraplanagem e Similares

8342.1 Operador de Máquina de Escavação 8.3.3.2.01

8342.2 Condutor de Máquina de Nivelamento e Terraplanagem 8.3.3.2.02

8342.3 Condutor de Máquina "Espalhadora" 8.3.3.2.03

8342.4 Condutor de Máquina Arrastadora " Draglin" 8.3.3.2.04

8342.5 Condutor de Draga 8.3.3.2.05

8342.9 Outros Condutores de Máquinas Similares a Máquinas de Escavação e 
Terraplanagem

7.1.1.1.03p 
8.3.3.2.90

8343 Operadores de Gruas, Guindastes e  Outros Aparelhos de Elevação 

8343.1 Operador de Grua de Construção Civil e Obras Públicas 8.3.3.3.01

8343.2 Operador de Pórtico Rolante 8.3.3.3.02

8343.4 Maquinista de Poço de Extração 8.3.3.3.03

MOTORISTAS DE AUTOMÓVEIS LIGEIROS, CARRINHAS E 
CONDUTORES DE MOTOCICLOS

MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PESADOS 
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8343.5 Maquinista de Transportador por Cabo Aéreo (Teleferista) 8.3.3.4.02

8343.9 Outros Operadores de Gruas, Guindastes e Outros  Aparelhos de  
Elevação 

7.1.1.1.03p 
8.3.3.3.04p 
8.3.3.3.90 
8.3.3.4.90

 8344 8344.0 Condutor de Empilhador 8.3.3.4.01 
8.3.3.3.04p

835 8350  Tripulantes de Convés dos Navios e Trabalhadores Similares

8350.1 Mestre Costeiro e de Trafego Local 8.3.4.0.01 
8.3.4.0.02

8350.2 Contramestre de Marinha Mercante 8.3.4.0.04   

8350.3 Marinheiro de Tráfego Local e da Marinha Mercante 8.3.4.0.06 
8.3.4.0.05

8350.9 Outros Tripulantes de Convés dos Navios e Trabalhadores Similares 8.1.6.2.03p 
8.2.9.0.17 
8.3.4.0.90

9 TRABALHADORES NÃO QUALIFICADOS 

TRABALHADORES DE LIMPEZA
91

911 TRABALHADORES DE LIMPEZA EM CASAS PARTICULARES, HOTÉIS E 
ESCRITÓRIOS 

9111 9111.0 Trabalhador de Limpeza em Casas Particulares 9.1.3.1.01 
9.1.3.1.90

9112 9112.0 Trabalhador de Limpeza de Escritórios, Hotéis e Outros Estabelecimentos 9.1.3.2.01 
9.1.3.2.02 
9.1.3.2.90

912  TRABALHADORES DE LIMPEZA DE VEÍCULOS, JANELAS, 
ROUPA E DE OUTRA LIMPEZA MANUAL 

 

9121 9121.0 Lavadeiro e Engomador de Roupa 9.1.3.3.01 
9.1.3.3.02 
9.1.3.3.90

9122 9122.0 Lavador de Veículos 9.1.4.2.01p 
9.1.4.2.90p

9123 9123.0 Lavador de Janelas 9.1.4.2.90p

9129 9129.0 Outros trabalhadores de Limpeza Manual 9.1.4.2.90p
 

92 921 TRABALHADORES NÃO QUALIFICADOS DA AGRICULTURA, 
PRODUÇÃO ANIMAL, PESCA E FLORESTA 

9211 9211.0 Trabalhador Não Qualificado da Agricultura (Excepto Horticultura e 
Floricultura)  

9.2.1.1.01p 
9.2.1.1.90p
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9212 9212.0 Trabalhador Não Qualificado da Produção Animal 9.2.1.1.01p 
9.2.1.1.90p

9213 9213.0 Trabalhador Não Qualificado da Agricultura e Produção Animal 
Combinadas 

9.2.1.1.01p 
9.2.1.1.90p

9214 9214.0 Trabalhador Não Qualificado da Floricultura e Horticultura 6.1.1.3.90p 
9.2.1.1.90p

9215 9215.0 Trabalhador Não Qualificado da Floresta 9.2.1.2.01 
9.2.1.2.90

9216 9216.0 Trabalhador Não Qualificado da Pesca e Aquacultura 9.2.1.3.01p 
9.2.1.3.90

TRABALHADORES NÃO QUALIFICADOS DA INDÚSTRIA EXTRACTIVA, 
CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA TRANSFORMADORA E TRANSPORTES

 

93
931 TRABALHADORES NÃO QUALIFICADOS DA INDÚSTRIA EXTRACTIVA E 

CONSTRUÇÃO
 

9311 9311.0 Trabalhador Não Qualificado da Indústria Mineira 9.3.1.1.01 
9.3.1.1.90

9312 Trabalhadores Não Qualificados da Engenharia Civil 

9312.1 Coveiro 9.1.6.2.02

9312.2 Serventes e Outros Trabalhadores Não Qualificados da Engenharia Civil 9.3.1.2.01p 
9.3.1.2.90p

9313 9313.0 Trabalhador Não Qualificado da Construção de Edifícios  9.3.1.2.01p 
9.3.1.2.90p

932  TRABALHADORES NÃO QUALIFICADOS DA INDÚSTRIA 
TRANSFORMADORA 

9321 9321.0 Embalador Manual 9.3.2.2.02

9329  Outros Trabalhadores Não Qualificados da Indústria Transformadora 

9329.1 Empregado de Serviços de Pesagem (Pesador) 9.3.2.2.01

9329.2 Carregador da Indústria Transformadora 9.3.2.2.03

9329.3 Lixador 9.3.2.2.07

9329.4 Auxiliar do Laboratório 9.3.2.2.08

9329.9 Outros Trabalhadores  não Qualificados da Indústria Transformadora, n.e. 9.3.2.2.90p

933 TRABALHADORES  NÃO QUALIFICADOS DE APOIO, AOS TRANSPORTES 
E ARMAZENAGEM 

9331 9331.0 Condutor de Veículos Accionados a Mão ou a Pé 9.3.3.1.00

9332 9332.0 Condutor  de Veículos de Tracção Animal 9.3.3.2.00
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9333 9333.0 Carregador e Descarregador Não Qualificados de Mercadorias 9.3.3.3.01 
9.3.3.3.02 
9.3.3.3.03  
9.3.3.3.05 
9.3.3.3.90p

9334 9334.0 Repositor de Produtos em Prateleiras 5.2.2.0.02p 
9.3.3.3.90p

941 ASSISTENTES NA PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES  
94

9411 9411.0 Preparador de Refeições Rápidas 5.1.2.2.90p

9412 9412.0 Ajudante de Cozinha 9.1.3.2.03p 
5.1.2.2.04

 
95

  
951 9510  Prestador de Serviços na Rua

  
9510.1 Engraxador 9.1.2.0.01

9510.2 Reparador de Telefone na Rua -

9510.9 Outros Prestadores de Serviços na Rua e Trabalhadores Similares 9.1.2.0.90 
9.1.5.2.09

952 9520 Vendedores Ambulantes de  Produtos Não Comestíveis

9520.1 Vendedor Ambulante de Produtos Diversos, Não Comestíveis (Excepto 
Vendedores de Jornal e Cartões de Telemóveis)

9.1.1.2.01  
9.1.1.2.90

9520.2 Vendedor de Jornais 9.1.1.2.02

9520.3 Vendedor de Cartões de Telemóveis 9.1.1.2.03

TRABALHADORES DOS RESÍDUOS E DE OUTROS SERVIÇOS ELEMENTARES 

96
961 TRABALHADORES DA RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS 

9611 9611.0 Trabalhador da Recolha de Resíduos (Lixo) 9.1.6.1.00p
  

9612 9612.0 Trabalhador da Triagem de Resíduos (Lixo) 9.1.6.1.00p

9613 9613.0 Pessoal de Limpeza  de Ruas, Jardins  e Similares  9.1.6.2.01  
9.1.6.2.90p

962 OUTROS TRABALHADORES ELEMENTARES

9621 Estafetas, Distribuidores, Bagageiros e Trabalhadores Similares

9621.1 Distribuidor  de Mercadorias 9.1.5.1.01

9621.2 Contínuo 9.1.5.1.02

9621.3 Mandarete de Hotelaria 9.1.5.1.03

VENDEDORES AMBULANTES (EXCEPTO DE ALIMENTOS) E 
PRESTADORES DE SERVIÇOS NA RUA
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9621.4 Estafeta ( Mensageiro) 9.1.5.1.04

9621.5 Bagageiro 9.1.5.1.05

9621.9 Outros Trabalhadores Similares a Estafetas, Distribuidores e Bagageiros 9.1.5.1.90 

9622 9622.0 Trabalhadores Polivalentes 9.1.4.2.02 
9.1.6.2.90p 

9623 Leitores de Contadores e Colectores de Dinheiro em Máquinas de Venda 
Automática

9623.1 Leitor de Contadores 4.2.1.5.02p

9623.2 Colector de Dinheiro em Máquinas de Venda Automática -

9624 9624.0 Carregador de Água e Apanhador de Lenha 9.1.6.2.90p

9629  Outros Trabalhadores Elementares, n.e.

9629.1 Controlador e Marcador de Salas de jogos 9.1.5.3.01

9629.2 Contínuo de Salas de Jogos 9.1.5.3.02

9629.3 Guarda de Bengaleiro 9.1.5.2.06

9629.4 Arrumador de Salas de Espectáculo 9.1.5.2.08

9629.9 Outros Trabalhadores Elementares, Diversos, n.e. 9.1.5.3.90
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0 PROFISSÕES DAS FORÇAS ARMADAS 
 
Compreende Oficiais, Sargentos e Praças dos três ramos das Forças Armadas com funções 
predominantemente militares ou servindo em Unidades Militares.  
 
01 OFICIAIS DAS FORÇAS ARMADAS 
010 
 
Exercem o comando, direcção, chefia e execução em unidades militares. Compreende Oficiais 
Generais, Superiores e Subalternos do Exército, Força Aérea e Marinha. 
 
0111 Oficiais do Exército 
0111.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Oficiais do Exército que consistem, particularmente, em: 
 

• Planear, comandar, dirigir, chefiar e executar tarefas em unidades militares do Exército.  
 
Inclui, nomeadamente, Oficiais das especialidades de Infantaria, Artilharia, Engenharia, 
Comunicações, Administração Militar e outros que exercem actividades militares terrestres. 
 
0112. Oficiais da Força Aérea 
0112.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Oficiais da Força Aérea que consistem, particularmente, em: 
 

• Planear, comandar, dirigir, chefiar e executar tarefas em unidades militares da Força Aérea.  
 
Inclui, nomeadamente, Oficiais das especialidades de Pilotagem Aeronáutica e Engenharia 
Aeronáutica, Navegação Aérea, Comunicações, Administração Militar, Policia Aérea, Controlo do 
Tráfego Aéreo e Outros que exercem actividades militares aéreas. 
 
0113. Oficiais da Marinha  
0113.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Oficiais da Marinha que consistem, particularmente, em: 
 

• Planear, comandar, dirigir, chefiar, inspeccionar e executar tarefas em unidades militares da 
Marinha de Guerra.   

 
Inclui, nomeadamente, Oficiais da classe de Fuzileiros e da Marinha, das especialidades de 

Engenharia Naval, Navegação Marítima, Farolagem, Administração Militar Naval e outros Oficiais 

que exercem actividades militares da Marinha. 

 
 
 
 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 0 

80 
 

02 SARGENTOS DAS FORÇAS ARMADAS 
021 
 
Exercem o comando, direcção, chefia, impõem disciplina militar e supervisionam as actividades das 

tropas, bem como de instrução das tropas. Exercem funções especializadas de natureza técnica. 

Compreendem sargentos do Exercito, da Força Aérea e da Marinha, com funções 

predominantemente militares ou servindo unidades militares. 

 
0211 Sargentos do Exército 
0211.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Sargentos do Exército que consistem, particularmente, em: 
 

• Exercer funções de chefia, coordenação, instrução e execução de serviços do exército, nas 
áreas de manutenção e apoio.  

 
Inclui, nomeadamente, Sargentos de Infantaria, Artilharia, Comunicações, Engenharia Militar, 
Administração Militar e outros Sargentos do Exército.  
 
0212 Sargentos da Força Aérea 
0212.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Sargentos da Força Aérea que consistem, particularmente, em: 
 

• Exercer funções de chefia, coordenação, instrução e execução de serviços da Força Aérea, 
nas áreas de manutenção e apoio.  

 
Inclui, nomeadamente, Sargentos da Força Aérea das especialidades de Operações Aéreas, 
Manutenção de Sistemas de Aviação, Polícia Aérea, Comunicações e outras especialidades 
aeronáuticas.  
 
0213 Sargentos da Marinha 
0213.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Sargentos da Marinha que consistem, particularmente, em: 
 

• Exercer funções de chefia, instrução técnica da Marinha servindo em navios de guerra ou 
unidades em terra.  

 
Inclui, nomeadamente, Sargentos da Marinha, das especialidades de Comunicações, Fuzileiros, 
Mergulhadores, Manobras e Serviços, Operações da Marinha e Manutenção de Equipamentos.  
 
03 PRAÇAS DAS FORÇAS ARMADAS 
031 
 
Exercem funções de apoio à instrução de tropas, executam tarefas especializadas de natureza técnica, 

no âmbito de execução e direcções das operações de conservação, manutenção e manuseamento de 
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sistemas de armas e equipamentos. Inclui Cabos e Soldados do Exército, da Força Aérea e da 

Marinha. 

0311 Praças do Exército 
0311.0  
 
Compreende as tarefas e funções dos Praças do Exército que consistem, particularmente, em: 
 

• Integrar unidades militares do Exército 
• Executar funções especializadas do Exército 
• Dar apoio à instrução no ramo do Exército. 

 
Inclui, nomeadamente, os Praças das especialidades de Infantaria, Artilharia, Comunicações, 
Engenharia Militar, Administração Militar e outros que exercem actividades militares terrestres. 
 
0312 Praças da Força Aérea 
0312.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Praças da Força Aérea que consistem, particularmente, em: 
 

• Servir unidades da Força Aérea 
• Executar actividades de controlo de tráfego aéreo operacional e a exploração do sistema de 

defesa aérea 
• Executar tarefas nos centros de operações aéreas 
• Fazer a manutenção de equipamento aéreo e infra-estruturas. 

 
Inclui, nomeadamente, os Praças das especialidades de Operações Aéreas, Manutenção de Sistemas 
de Armas da Aplicação Aérea, da Polícia Aérea, Comunicações, Engenharia Militar, Aeronáutica, 
Administração Militar e outros que exercem actividades militares. 
 
0313 Praças da Marinha 
0313.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Praças da Marinha que consistem, particularmente, em: 
 

• Servir unidades da Marinha 
• Exercer funções compatíveis com a formação específica das Praças da Marinha no âmbito da 

execução e direcção das operações 
• Fazer manutenção de equipamento naval e infra-estruturas. 

 
Inclui, nomeadamente, os Praças das especialidades de Fuzileiros e Mergulhadores, de Operações 
Marítimas, de Comunicações, Manobras e Serviços, de Engenharia Militar Naval, de Administração 
Militar e de outras Praças da Marinha com funções predominantemente militares.  
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1 REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO E DE ORGÃOS EXECUTIVOS, 
DIRIGENTES, DIRECTORES E GESTORES EXECUTIVOS 
 
Definem, formulam a política do Governo nacional e local; elaboram, ratificam, aprovam as leis e 
regulamentos; dão pareceres ao Governo em matéria de política; interpretam e aplicam a política 
governamental; dirigem, planeiam, coordenam e avaliam as políticas e as actividades das empresas, 
organizações, departamentos ou serviços internos das mesmas.  
 
11 REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO E DE ORGÃOS EXECUTIVOS, 
DIRIGENTES SUPERIORES DA ADMINISTRACÇÃO PÚBLICA, DE ORGANIZAÇÕES 
ESPECIALIZADAS, DIRECTORES E GESTORES DE EMPRESAS 
 
Definem, formulam, coordenam, dirigem e avaliam as políticas do Governo nacional e local; 
elaboram, ratificam, aprovam as leis e regulamentos; representam o Governo e actuam em seu nome; 
supervisionam a interpretação e aplicação das políticas e das decisões do Governo assim como da 
legislação e exercem funções similares, no âmbito de uma organização especializada.  
 
Presidem os trabalhos das assembleias legislativas ou dos conselhos deliberativos do governo; 
asseguram os interesses dos seus mandatos dentro dos conselhos deliberativos do governo, 
comunidade e empresas, dentro das comissões oficiais e representam esses organismos em 
negociações.  
 
Planeiam, dirigem e coordenam as actividades das empresas. 
 
111 REPRESENTANTES DO PODER LEGISTIVO DE ORGÃOS EXECUTIVOS, 
DIRIGENTES SUPERIORES DA ADMINISTRACÇÃO PÚBLICA DE ORGANIZAÇÕES 
ESPECIALIZADAS 
 
Definem, formulam, conduzem a política do Governo nacional e local; elaboram, ratificam, aprovam 
as leis e regulamentos; representam o Governo e actuam em seu nome; orientam a interpretação e 
aplicação das políticas e das decisões do Governo assim como da legislação e exercem funções 
similares numa organização especializada.  
 
1111 MEMBROS DOS PODERES LEGISLATIVO, EXECUTIVO E MUNICIPAL 
1111.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Membros dos Poderes Legislativo, Executivo e Municipal que 
consistem, particularmente, em: 

 
• Definir, formular, conduzir as políticas do Governo nacional e local 
• Elaborar, ratificar, aprovar as leis e regulamentos  
• Representar o Governo e actuar em seu nome 
• Orientar e interpretar aplicação das políticas e das decisões do Governo assim como da 

Legislação 
• Presidir os trabalhos das assembleias legislativas ou dos conselhos deliberativos da nação  
• Assegurar os interesses dos seus mandatos dentro dos conselhos deliberativos do governo ou 

dentro das comissões oficiais e coordenar outros membros. 
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Inclui, nomeadamente, o Presidente da República, Presidente da Assembleia da República, 
Presidente do Tribunal Supremo, Presidente do Conselho Constitucional, Presidente do Município, 
Ministros, Vice-Ministros, Deputados, Governadores Provinciais e outros membros do poder 
legislativo. 
 
1112 DIRIGENTES SUPERIORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
1112.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Dirigentes Superiores da Administração Pública, que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Dar parecer técnico ao Governo em matéria de política, na elaboração do orçamento do 
Governo, leis e regulamentos 

• Interpretar e orientar a aplicação da política do Governo e da legislação pelos diferentes 
departamentos ministeriais e outros organismos oficiais 

• Representar o país no estrangeiro e promover os interesses gerais da nação moçambicana  
• Proteger os interesses e direitos dos cidadãos moçambicanos, especialmente os de ordem 

particular, nos termos do regulamento consular vigente, de tratados e de disposições de lei 
tendentes à defesa e protecção dos mesmos interesses  

• Assegurar a gestão adequada dos recursos humanos, materiais e financeiros 
•  Inspecionar os serviços do estado a fim de verificar o cumprimento das leis ou outras 

decisões emanadas de órgãos competente 
• Planear, dirigir e coordenar, de acordo com um mandato oficial, as actividades de uma 

direcção ou de um organismo oficial de nível idêntico 
• Redigir instruções e controlar a sua aplicação pelos serviços de administração pública que 

estão sob sua dependência 
•  Proceder à instrução de processos de inquérito ou disciplinares mandados instaurar pelo 

Ministro 
• Garantir a preparação de projectos e diplomas legais da competência do Ministro 
• Coordenar a operação do conselho consultivo e do conselho coordenador, bem como 

controlar a implementação das respectivas decisões 
• Dirigir o conselho consultivo nos casos de ausência ou impedimento do Ministro e do Vice 

Ministro 
• Coordenar a preparação da participação do Ministério em conselhos, comissões ou reuniões 

nacionais e internacionais  
• Coordenar a elaboração e implementação dos regulamentos internos do sector     
• Verificar o cumprimento das leis, regulamentos e instruções superiores aplicadas pelos 

serviços centrais do Ministério nos domínios administrativos e financeiros  
• Propor ao Ministro a inspecção a determinados serviços e elaborar relatório de cada 

inspecção realizada  
 

Inclui, nomeadamente, Embaixador e Outros Dirigentes da Embaixada (Cônsul, Secretário, 
Conselheiro, Adido), Director Geral da Administração Pública, Presidente do Instituto Público, 
Director Nacional, Director Provincial, Secretário Permanente e Inspector-geral.  
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1113 CHEFE TRADICIONAL E CHEFE DE ALDEIA (RÉGULOS) 
1113.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Chefe Tradicional e da Aldeia (Régulos) que consistem, 
particularmente em: 
 

• Liderar várias funções e tarefas (legislativas, Administrativas, Cerimoniais, etc.), saídas tanto 
duma longa tradição como da repartição de poderes e de responsabilidades entre os chefes 
das aldeias e autoridades locais, regionais e nacionais 

• Repartir entre as famílias da comunidade, o direito de utilização de terras e outros recursos 
pertencentes à comunidade 

• Dirigir a colheita e distribuir os excedentes de produção da comunidade ou aldeia 
• Resolver conflitos entre os membros da comunidade ou de aldeias 
• Punir os membros que violam as regras estabelecidas e costumes da comunidade 
• Celebrar as cerimónias de nascimentos, casamentos, mortes e outras actividades festivas da 

tradição 
• Representar a aldeia ou comunidade nos conselhos locais ou regionais 
•  Informar a comunidade ou aldeia das disposições regulamentares e decretos do Governo e 

exercer outras funções similares. 
 
1114 DIRIGENTES DE ORGANIZAÇÕES DE INTERRESSE ESPECIAL 
 
Definem e orientam a política de organizações especializadas, tais como organizações de 
trabalhadores, organizações político-partidárias, sindicatos, organizações patronais, associações de 
comércio e indústria, organizações humanitárias ou de solidariedade social, ou associações 
desportivas; agem em seu nome e coordenam outros trabalhadores. 
 
1114.1 Dirigente de Partido Político 
 
Compreende as tarefas e funções do Dirigente de Partido Político que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Orientar os actos solenes da vida interna do partido e empenhar a sua magistratura moral na 
defesa da unidade e coesão do partido e no respeito pelos princípios e valores dos estatutos e 
programas  

• Representar o partido no plano interno e externo 
• Apresentar propostas de plano de actividades anuais do partido e o respectivo orçamento. 
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1114.2 Dirigente da Organização Sindical 
 
Compreende as tarefas e funções do Dirigente da Organização Sindical que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Dirigir e coordenar as actividades do sindicato 
• Convocar e dirigir as sessões do conselho central dos sindicatos e do comité executivo 
• Representar a organização no plano interno e internacional 
• Atribuir tarefas e funções permanentes aos vice-presidentes da organização, orientar e 

controlar a sua execução 
• Assegurar o correcto relacionamento entre o secretariado do conselho central dos sindicatos e 

os sindicatos nacionais. 
 
1114.3 Coordenador de Organização Não Governamental 
 
Compreende as tarefas e funções do Coordenador de Organização Não Governamental que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Definir e formular a política, os estatutos e o regulamento interno de uma organização 
humanitária ou organização não-governamental 

• Representar a organização no âmbito do mandato atribuído 
• Definir as linhas gerais de orientação em função dos objectivos da organização 
• Manter-se informado dos acontecimentos que possam influenciar os objectivos e a política da 

organização 
• Tomar as medidas adequadas.  

 
Pode ser designado de acordo com a área de competência como: Secretário - Geral, Quadro 
Superior ou cargo similar. 
 
1114.9 Outros Dirigentes de Organizações de Interesse Especial  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Dirigentes de Organizações de Interesse Especial que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Definir e orientar a política de organizações especializadas, tais como, organizações 
patronais, associações de comércio e indústria, organizações humanitárias ou de solidariedade 
social, ou associações desportivas e agir em seu nome 

• Apresentar e defender publicamente a posição da Organização 
• Convocar e presidir as sessões ao nível mais alto da Organização 
• Representar a Organização nos contactos com as instituições do Estado e outras entidades e 

dinamizar acções que asseguram a eficiência da Organização 
• Coordenar outros trabalhadores. 

 
112 DIRECTOR GERAL E CHEFE EXECUTIVO, DE EMPRESAS 
1120 
1120.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Director Geral e Gestor Executivo, de Empresas que consistem, 
particularmente, em: 
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• Planear, dirigir, e coordenar as actividades da empresa 
• Rever operações e resultados da empresa e enviar relatórios ao conselho de administração ou 

direcção 
• Determinar objectivos, estratégias políticas e programas para a empresa  
• Elaborar e gerir orçamentos, controlar as despesas e assegurar a utilização eficiente dos 

recursos 
• Monitorar e avaliar o desempenho da empresa  
• Representar a empresa em encontros oficiais, reuniões do conselho de administração, 

conferências e outros encontros 
• Seleccionar ou aprovar a admissão de quadros superiores da empresa   
• Assegurar que a empresa cumpre as leis e regulamentos em vigor. 

 
Inclui, nomeadamente, Presidente e Vice-presidente do Conselho de Administração, Director Geral 
Executivo, Governador do Banco Central, Administrador e Director Hospitalar, Administradores de 
estação radiotelevisão e radiodifusão e executivos que integram o conselho de administração das 
empresas ou organizações.  
 
12 DIRECTORES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
 
Difinem, planificam, organizam, dirigem, controlam, e coordenam as finanças, administração, 
recursos humanos, actividades de marketing e outras de empresas e organizações. 
 
 Avaliam as actividades da empresa com a colaboração de directores de serviços e/ou outros quadros 
superiores, de acordo com os poderes que lhe são delegados pelo Conselho de Administração ou por 
mandato oficial e supervisionam outros trabalhadores. 
 
121 DIRECTORES DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E DE NEGÓCIOS 
 
Definem, planificam, organizam, dirigem, controlam, e coordenam as finanças, administração, 
recursos humanos e actividades das tais empresas ou as empresas que prestam serviços.  
 
1211 Director Financeiro 
1211.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Director Financeiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar as actividades dos serviços financeiros de uma empresa ou 
instituição sob orientação de um Director Geral e participar na definição da política 
financeira 

• Colaborar na definição dos objectivos gerais da empresa 
• Determinar as prioridades de investimento em colaboração com os directores dos outros 

serviços e com base em estimativas de custos e de rentabilidade que submete à apreciação 
superior 

• Elaborar o plano de investimentos e dar pareceres relativos à área financeira 
• Definir os meios de financiamento necessários, designadamente, tipo de financiamento e 

organismos financiadores e conduzir as negociações junto desses organismos 
• Definir as condições gerais de aplicação da política financeira e controlar a respectiva 

execução  
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• Coordenar as actividades dos serviços financeiros 
• Informar periodicamente a direcção através da apresentação de elementos de apreciação da 

gestão da empresa e de relatórios. 
 
1212 Director dos Recursos Humanos 
1212.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Director dos Recursos Humanos que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Elaborar e gerir orçamentos e controlar despesas 
• Planear e organizar procedimentos relativos à gestão dos recursos humanos (recrutamento, 

formação, promoção, transferência, demissão de pessoal, etc.) 
• Planear, dirigir e coordenar os serviços de recursos humanos de uma empresa ou de uma 

instituição, sob orientação de um Director-geral e participar na definição da política de 
recursos humanos 

• Assegurar o cumprimento de obrigações legais da empresa na área dos recursos humanos 
• Efectuar estudos, propor e dar pareceres sobre recursos humanos. 

 
1213 Director de Estratégia e Planeamento 
1213.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Estratégia e Planeamento que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Desenvolver, implementar e monitorar os planos estratégicos, programas, políticas, 
processos, sistemas e procedimentos para atingir os objectivos e padrões de trabalho 

• Dirigir, administrar e participar nas pesquisas e análise de políticas 
• Coordenar a implementação de políticas e práticas 
• Estabelecer medidas de actividades e as medidas de responsabilização 
• Planejar e dirigir as operações diárias 
• Liderar e gerir actividades de desenvolvimento de políticas e planeamento estratégico de 

pessoal 
• Supervisionar a selecção e desempenho de equipas de trabalho. 

 
1219 Outros Directores de Serviços de Negócios e de Administração 
1219.0  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Directores de Serviços de Negócios e de Administração 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Fornecer suporte administrativo, planeamento e aconselhamento ao Director-geral, em gestão 
de edifícios, serviços administrativos e similares 

• Desenvolver e gerir os recursos administrativos e físicos da organização 
• Implementar as orientações administrativas, processuais e directrizes para uso pessoal da 

organização 
• Analisar questões relativas a recursos complexos de gestão e iniciativas que afectam a 

organização e preparar relatórios associados 
• Fornecer informações de apoio para a preparação de relatórios financeiros e orçamentos 
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• Estabelecer e gerir de orçamentos, controlar despesas e assegurar o uso eficiente dos 
recursos. 

 
122 DIRECTORES DE VENDAS, MARKETING E DE DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS 
 
Planeiam, formulam e implementam políticas e planos de publicidade, relações públicas, 
desenvolvimento de produtos, vendas e marketing, métodos e políticas de distribuição, fixação de 
preços, supervisão da formação e desempenho do pessoal. 
 
1221 Directores de Vendas e Marketing 
 
Dirigem e coordenam as actividades de venda e de marketing de uma empresa ou organização.  
 
1221.1 Director de Vendas 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Vendas que consistem, particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar as actividades de vendas de uma empresa industrial, comercial ou 
de serviços 

• Definir os espaços territoriais de vendas dos produtos e coordenar trabalhos dos vendedores 
• Estudar e analisar os mercados para determinar as necessidades dos consumidores, o volume 

de vendas possível, os preços e a concorrência  
• Conceber campanhas de vendas de acordo com os objectivos da empresa 
• Analisar os relatórios dos vendedores e definir programas de promoção de vendas 
• Colaborar com os serviços de estudos sobre novos produtos e de definição de objectivos de 

produção. 
 

 
1221.2 Director de Marketing 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Marketing que consistem, particularmente, em: 
 

• Definir a política de marketing, organizando e dirigindo as actividades comerciais da empresa 
ou da organização a partir de orientações superiores 

• Avaliar as vendas e identificar oportunidades de negócio 
• Elaborar e gerir orçamentos, controlar as despesas e assegurar a utilização eficiente de 

recursos  
• Estudar o mercado e participar na preparação de campanhas publicitárias  
• Estabelecer e dirigir procedimentos das actividades de marketing. 
 

Inclui, nomeadamente, Director Comercial. 
 
1222 Directores de Publicidade e de Relações Públicas 
 
Dirigem e coordenam a publicidade, relações públicas e actividades de informação pública das 
empresas e das organizações.  
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1222.1 Director de Publicidade 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Publicidade que consistem, particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar as actividades de uma empresa na área da publicidade e da 
promoção das vendas dos produtos ou serviços 

• Tomar conhecimento das necessidades de publicidade e promoção de venda dos produtos 
• Pesquisar no mercado a aceitação do produto, as actividades da concorrência e as condições 

conjunturais em geral, bem como, os resultados das campanhas publicitárias e promoção de 
vendas dos produtos 

• Estudar, lançar e acompanhar a execução das campanhas publicitárias com os organismos de 
publicidade, no que respeita aos conteúdos e meios 

• Colaborar com os serviços de produção para coordenar a produção de produtos novos e o seu 
empacotamento de acordo com as campanhas 

• Avaliar os resultados das actividades da publicidade e promoção de vendas através de 
relatórios e/ou sondagens de opinião 

• Dirigir os trabalhos do serviço de publicidade e promoção de vendas. 
 
1222.2 Director de Relações Públicas 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Relações Públicas que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar as actividades de relações públicas de uma empresa ou instituição 
com o fim de promover a sua imagem no interior e exterior da mesma 

• Promover e acompanhar um programa de relações públicas 
• Dirigir ou colaborar na preparação, difusão e distribuição de publicidade 
• Preparar entrevistas e reuniões entre a direcção e outros organismos 
• Ler e dar pareceres sobre declarações, discursos públicos, matérias informativas relativas a 

assuntos de interesse para a empresa ou instituição e propor alterações das linhas de conduta 
e/ou recomendar o recurso a conselheiros 

• Estabelecer e manter os contactos com a imprensa, rádio, televisão e outros organismos de 
comunicação social 

• Estabelecer a ligação entre a empresa ou instituição com organizações de caridade, cívicas ou 
culturais e coordenar a publicação e difusão das publicações internas da empresa. 

 
1223 Director de Investigação e Desenvolvimento 
1223.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Investigação e Desenvolvimento que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear e dirigir as actividades de investigação e desenvolvimento efectuadas na empresa, 
instituição ou sub contratadas a organismos especializados, com objectivos de definir 
processos tecnológicos, novos produtos ou aproveitamento de novas matérias-primas ou o seu 
melhoramento 

• Definir o programa de investigação e desenvolvimento da empresa ou instituição 
determinando os objectivos e custos 

• Afectar o pessoal aos projectos de investigação 
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• Supervisionar os trabalhos de experimentação e investigação efectuados 
• Garantir a adopção dos métodos científicos adequados e o respeito pelas normas, 

controlando, nomeadamente, a execução dos ensaios, a definição de normas de qualidade e 
fiabilidade dos trabalhos executados 

• Analisar os resultados das pesquisas e redigir relatórios para a direcção e/ou entidades 
interessadas. 

 
13 DIRECTORES DE PRODUÇÃO E DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
 
Planeiam, dirigem e coordenam a produção dos bens e prestação dos serviços de profissionais 
especializados e técnicos, prestado por uma empresa ou organização. 
 
131 DIRECTORES DE PRODUÇÃO NA AGRICULTURA, PRODUÇÃO ANIMAL, FLORESTA 
E PESCA 
 
Dirigem e coordenam a produção em grande escala da agricultura, produção animal, silvicultura, das 
actividades da pesca e de aquacultura.  
 
1311 Directores de Produção na Agricultura, na Produção Animal e Floresta 
 
Planeiam, dirigem e coordenam a produção em grande escala de operações agrícolas, de criação de 
animais e florestais.  
 
1311.1 Director de Produção Agrícola e Animal 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Produção Agrícola e Animal que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar uma exploração de uma empresa agrícola estatal, colectiva ou 
privada, de acordo com o tipo de produção, solo, clima e cultura 

• Elaborar conjuntamente com o superior hierárquico ou proprietário, o plano agrícola da 
exploração 

• Determinar os objectivos e os meios necessários à realização do plano, tendo em conta as 
disposições legislativas, os recursos financeiros e as condições de mercado 

• Consultar organismos profissionais e técnicos de forma a manter-se informado sobre as 
evoluções técnicas do sector 

• Diligenciar, quando necessário, pelo acesso a financiamentos e controlar a aplicação das 
verbas 

• Controlar os financiamentos e elaborar o plano financeiro da exploração 
• Definir os programas de execução dos trabalhos agrícolas e controlar os custos de produção 
• Estabelecer contactos com os clientes e fornecedores, garantindo os aprovisionamentos e um 

rentável escoamento dos produtos 
• Controlar as actividades agrícolas e os registos de todas as operações da exploração 
• Coordenar e controlar os trabalhadores agrícolas 
• Assegurar a manutenção e reparação de edifícios e material agrícola 
• Elaborar relatórios de actividade 
• Dirigir uma exploração de produção animal a fim de obter carne e/ou ovos para 

comercialização. 
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1311.2 Director de Produção Florestal 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Produção Florestal que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar uma exploração florestal 
• Monitorar a actividade do mercado florestal  
• Planear a produção florestal para atender aos requisitos do contrato e procura do mercado 
• Criar e gerir orçamentos, acompanhar a saída de produção e custos 
• Registar e informar as práticas de gestão florestal e preparar relatórios financeiros e 

operacionais 
• Identificar e controlar pragas e doenças na produção florestal 
• Comprar equipamentos e suprimentos, tais como tractores, sementes, fertilizantes e produtos 

químicos 
• Identificar e controlar a produção florestal.  

 
1312 Directores de Produção na Pesca e Aquacultura 
 
Planeiam, dirigem e coordenam as actividades de empresas de pesca e aquacultura. 
 
1312.1 Director de Produção da Pesca 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Produção da Pesca que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar os meios materiais e financeiros de uma empresa de pescas 
estatal, colectiva ou privada, atendendo ao tipo e zona de pesca 

• Elaborar conjuntamente com o superior hierárquico, o plano de actividades 
• Determinar os objectivos e os meios necessários à realização do plano, tendo em conta as 

disposições legislativas, os recursos financeiros e as condições do mercado 
• Consultar organismos profissionais e técnicos de forma a manter-se informado sobre as 

evoluções técnicas do sector 
• Diligenciar, quando necessário, pelo acesso a financiamentos e controlar a aplicabilidade das 

verbas respectivas 
• Controlar os financiamentos e elaborar o plano financeiro da empresa 
• Estabelecer contactos com os clientes e fornecedores, garantindo os aprovisionamentos e o 

rentável escoamento do pescado 
• Controlar a actividade piscatória e o registo das operações da exploração 
• Coordenar e controlar os trabalhadores e os trabalhos de manutenção e reparação dos barcos e 

de todo o material de pesca 
• Elaborar relatórios de actividade. 

 
 
1312.2 Director de Produção da Aquacultura  
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Produção da Aquacultura que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar os meios materiais e financeiros de uma empresa de aquacultura 
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• Elaborar conjuntamente com o superior hierárquico, o plano de actividades 
• Determinar os objectivos e os meios necessários à realização do plano, tendo em conta as 

disposições legislativas, os recursos financeiros e as condições do mercado 
• Consultar organismos profissionais e técnicos de forma a manter-se informado sobre as 

evoluções técnicas do sector 
• Diligenciar, quando necessário, pelo acesso a financiamentos e controlar a aplicabilidade das 

verbas respectivas 
• Controlar os financiamentos e elaborar o plano financeiro da empresa 
• Estabelecer contactos com os clientes e fornecedores, garantindo os aprovisionamentos e o 

rentável escoamento ao pescado 
• Elaborar relatórios de actividade. 

 
 
132 DIRECTORES DAS INDÚSTRIAS TRANSFORMADORAS, EXTRACTIVAS, 
CONSTRUÇÃO, TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO 
 
Dirigem, organizam e coordenam as actividades de fabricação, extracção mineral, construção, 
fornecimento, armazenamento e distribuição. 
 
1321 Directores de Produção da Indústria Transformadora 
 
Dirigem e coordenam as actividades relacionadas com a produção de bens industriais, produção e 
distribuição de gás, electricidade e água, recolha e tratamento de resíduos.  
 
1321.1 Director de Produção das Indústrias Transformadoras, (excepto Indústria Alimentar) 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Produção das Indústrias Transformadoras, (excepto 
Indústria Alimentar) que consistem, particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar os trabalhos de um ou vários serviços de produção de um 
estabelecimento fabril industrial sob a orientação de um "Director - Geral" 

• Determinar os métodos de trabalho de acordo com o planeamento e as directivas definidas e 
propor, caso seja necessário, alterações às políticas tendo em conta as possibilidades dos 
serviços, de forma a atingir os objectivos propostos 

• Avaliar as necessidades da fabricação em função da capacidade e da rentabilidade do 
equipamento, da mão-de-obra e dos meios financeiros disponíveis 

• Definir os métodos de gestão e fabricação e propor alterações, soluções e/ou recomendações 
• Estudar formas de melhoramento de materiais e métodos de fabrico e propor soluções e/ou 

recomendações 
• Assegurar a qualidade dos produtos e elaborar directivas relativas à produção 
• Colaborar com os serviços de qualidade, gabinete de estudos e de planeamento para 

promover o melhoramento da qualidade do produto ou o desenvolvimento de novos produtos, 
bem como para rentabilizar a utilização do equipamento e dos métodos de fabrico 

• Assegurar o cumprimento das normas de higiene e segurança 
• Aprovar o recrutamento e o programa de formação do pessoal com vista à utilização racional 

e eficaz da mão-de-obra e do equipamento 
• Efectuar previsões orçamentais e elaborar relatórios e propostas que submetem à apreciação 

da direcção 
• Supervisionar técnica e administrativamente os quadros que lhe estão subordinados 
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• Representar o serviço junto de outros serviços da empresa ou do exterior. 
 
Inclui, nomeadamente, Director de Produção e Distribuição de Electrecidade, Gás e Água, Recolha, 
Tratamento e Deposição de Resíduos.   
 
1321.2 Director de Produção da Indústria Alimentar 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Produção da Indústria Alimentar que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar a actividade de preparação e fabrico de produtos de uma empresa 
de indústria alimentar sob orientação de um "Director -Geral"  

• Determinar os métodos de trabalho de acordo com o planeamento e as directivas definidas e 
propor, caso seja necessário, alterações às políticas tendo em conta as possibilidades dos 
serviços, de forma a atingir os objectivos 

• Definir os métodos de fabricação no que respeita à preparação, fabrico e embalagem dos 
produtos e decidir sobre as modificações a introduzir nos mesmos 

• Coordenar os trabalhos, com outros serviços, nomeadamente, o controlo de qualidade e 
manutenção  

• Assegurar a qualidade dos produtos e matérias-primas, bem como do produto final através 
dos resultados que lhe são apresentados 

• Estudar as inovações dos materiais e métodos de fabricação e elaborar propostas referentes à 
remodelação dos mesmos e ao desenvolvimento de novos produtos 

• Assegurar o cumprimento das normas de higiene 
• Aprovar o recrutamento e o programa de formação do pessoal com vista à utilização racional 

e eficaz da mão-de-obra e do equipamento 
• Efectuar previsões orçamentais e elaborar relatórios, propostas e submete-los à apreciação da 

direcção 
• Supervisionar técnica e administrativamente os quadros que lhe estão subordinados 
• Representar o serviço junto de outros serviços da empresa ou do exterior. 

 
1322 Director de Produção das Indústrias Extractivas 
1322.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Produção das Indústrias Extractivas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar a actividade de uma ou várias explorações de indústria extrativa 
sob orientação de um "Director -Geral" 

• Determinar os métodos de trabalho de acordo com o planeamento e as directrizes definidas e 
propor, se necessário, alterações às políticas tendo em conta as possibilidades dos serviços, de 
forma a atingir os objectivos propostos 

• Definir os objectivos e as previsões de produção 
•  Programar o trabalho em função da mão-de-obra, materiais e tempo 
• Assegurar o respeito pelo cumprimento das normas de segurança vigentes 
• Aprovar o recrutamento e o programa de formação do pessoal com vista à utilização racional 

e eficaz da mão-de-obra e do equipamento 
• Efectuar previsões orçamentais e elaborar relatórios e propostas que submetem à apreciação 

da direcção 
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• Supervisionar técnica e administrativamente os quadros que lhe estão adstritos 
• Representar o serviço junto de outros serviços da empresa ou do exterior. 

 
 
1323 Director e Gerente de Construção Civil 
1323.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Director Gerente de Construção Civil que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar as actividades de construção de infraestruturas, de construção de 
edifícios ou de trabalhos públicos de uma empresa sob a orientação do "Director -Geral" 

• Assegurar a optimização dos recursos e o cumprimento dos padrões de construção 
• Planear e dirigir as actividades diárias 
• Estabelecer os procedimentos de execução do trabalho e dirigir a sua aplicação prática 
• Supervisionar a aplicação das normas de segurança no trabalho e procedimentos conexos, o 

recrutamento e a formação dos recursos humanos 
• Representar o serviço junto de outras unidades da empresa ou de terceiros 
• Coordenar outros trabalhadores 
• Definir e propor programas de actividade e métodos de trabalho, em articulação com outros 

quadros superiores 
• Definir e por em prática critérios de rentabilização de materiais e equipamento, bem como 

dos recursos humanos. 
 
Podem, de acordo com a empresa, ocupar o cargo de Director de Construção Imobiliária ou de 
Director de Obras Públicas. 
 
1324 Directores de Compras, Transportes, Armazengem, Distribuição e Relacionados 
 
Dirigem e coordenam os sistemas de transporte, armazenamento e distribuição de bens nas empresas 
ou organizações. 
 
1324.1 Director de Compras 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Compras que consistem, particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar as actividades de aquisição de matérias-primas, materiais, 
serviços e aprovisionamentos para o fabrico e auto consumo das empresas industriais, 
comerciais e outros organismos 

• Determinar as necessidades de matérias-primas e de bens de acordo com os "stocks" e os 
pedidos dos serviços 

• Estudar o mercado e as condições de entrega para estabelecer as disponibilidades e os futuros 
fornecimentos e redigir relatórios sobre as mesmas 

• Estabelecer directivas com vista à aquisição de fornecimentos a baixo custo, tendo em conta 
as normas de qualidade e as condições de entrega 

• Verificar e aprovar os contratos, encomendas e as facturas 
• Negociar com os fornecedores a qualidade e as particularidades dos produtos, os preços e as 

condições de entrega 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 1  

95 
 

• Determinar a quantidade de produtos e a armazenagem e providenciar para que não haja 
materiais em falta. 

• Colaborar com outros serviços na definição das normas sobre a certificação dos fornecedores 
e de qualidade dos produtos a adquirir 

• Determinar e implementar estratégias, políticas e planos 
• Controlar as despesas e assegurar o uso eficiente dos recursos 
• Estabelecer e orientar os procedimentos operacionais e administrativos 
• Planear e dirigir as operações diárias 
• Supervisionar a selecção, formação e desempenho do pessoal. 

 
1324.2 Director de Transportes 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Transportes que consistem, particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar a actividade de uma empresa de transportes de pessoas e/ou 
mercadorias 

• Participar na definição da política da empresa, visando assegurar, com eficácia, o trânsito de 
pessoas e mercadorias, bem como a utilização do equipamento 

• Dirigir os serviços, designadamente, quanto à tarifas e horários, organização do trabalho, 
características dos meios de transporte existentes face à procura por parte dos utilizadores e à 
sua provável evolução 

• Definir métodos e processos de exploração eficazes dos serviços, segundo normas de 
segurança aplicáveis, regulamentos e critérios de rentabilidade 

• Representar o serviço junto de outras unidades e de terceiros. 
 
Inclui, nomeadamente, Director de Transportes Aéreos, Ferroviários e Rodoviários. 
 
1324.3 Director de Distribuição, Armazenagem e Relacionados 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Distribuição, Armazenagem e Relacionados que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar as actividades de empresas de distribuição, armazenagem e 
similares 

• Participar na definição da política da empresa e desenvolvimento dos serviços 
• Definir métodos de trabalho, designadamente, no que respeita à verificação, recepção, 

expedição, manutenção de mercadorias, realização e controlo do inventário, tendo em vista a 
eficácia do serviço e a optimização de recursos 

• Assegurar o cumprimento das normas de segurança aplicáveis 
• Programar e dirigir a actividade diária 
• Efectuar o controlo da actividade desenvolvida 
• Representar o serviço junto de outros serviços e terceiros. 

 
Inclui nomeadamente, Director de Entreposto. 
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133 Director de Serviços das Tecnologias de Informação e Comunicação  
1330 
1330.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Serviços das Tecnologias de Informação e 
Comunicação que consistem, particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar as actividades de uma empresa de tecnologias de informação e 
telecomunicações, sob orientação de um "Director- Geral"  

• Participar na definição de estratégias, planos e políticas da emprasa e desenvolvimento dos 
serviços a partir da análise da situação e da capacidade dos equipamentos existentes face às 
necessidades de transmissão de comunicações e à sua provável evolução 

• Definir métodos e processos de exploração eficazes dos serviços, de acordo com as normas 
de segurança e regulamentos 

• Programar e dirigir a actividade diária 
• Controlar a actividade da empresa e representar o serviço junto de outras unidades e terceiros 
• Dirigir a escolha, instalação, selecção, utilização e manutenção do material e dos programas 

informáticos, bem como, a aquisição de serviços informáticos 
• Controlar os custos e assegurar a utilização racional dos recursos 
• Supervisionar a segurança dos sistemas das tecnologias de informação e comunicação 
• Supervisionar o recrutamento e a formação dos recursos humanos. 

 
134 DIRECTORES DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
 
Dirigem e coordenam a prestação de cuidados infantis, saúde, assistência, educação e outros serviços 
profissionais.  
 
1341 Director dos Serviços de Cuidados de Crianças 
1341.0 
Compreende as tarefas e funções do Director dos Serviços de Cuidados de Crianças que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear e implementar programas que permitam desenvolvimento fisíco, emocional, 
intelectual das crianças 

• Estabelecer padrões e objectivos da instituição 
• Dirigir e coordenar os profissionais que prestam assistência as crianças 
• Interligar os conselhos dos pais com os organismos de financiamento, representantes da 

comunidade e outras entidades correlacionadas para discutir áreas de cooperação, 
coordenação, monitoria e controle das despesas, supervisão, desenvolvimento e desempenho 
do pessoal 

• Preparar relatórios, orçamentos e previsões 
• Representar a organização em negociações, seminários, convenções, audiências públicas e 

foruns 
• Girir instalações e assegurar que os edifícios e equipamentos ofereçam condições de 

segurança para crianças e trabalhadores. 
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1342 Director dos Serviços de Saúde 
1342.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Director dos Serviços de Saúde que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Fornecer orientação geral e de gestão para a organização ou serviço de saúde 
• Dirigir, supervisionar e avaliar as actividades dos médicos, enfermeiros, técnicos de 

escritório, manutenção e outro pessoal da instituição 
• Estabelecer objectivos e critérios de avaliação das unidades de saúde 
• Dirigir ou realizar o recrutamento, contratação e treinamento do pessoal 
• Desenvolver, implementar, coordenar e acompanhar, procedimentos, políticas e padrões de 

desempenho dos recursos humanos 
• Acompanhar a utilização de serviços de diagnóstico, instalações e equipamentos hospitalares 

para garantir o uso eficaz dos recursos  
• Avaliar a necessidade de novos equipamentos, contracção de pessoal e melhoramento dos 

serviços prestados aos doentes 
• Controlar as operações administrativas, como planeamento, orçamento, preparação de 

relatórios da instituição 
• Interligar a saúde e outros prestadores de serviços de bem-estar 
• Assessorar os órgãos do governo sobre medidas para melhorar a saúde e o bem-estar dos 

cidadãos 
• Representar a organização em negociações, convenções, seminários, audiências públicas e 

fóruns. 
 

Inclui, nomeadamente, Director Clínico, Director de Enfermagem e outros Directores de Serviços de 
Saúde. 

  
1343 Director dos Serviços de Cuidados a Pessoas Idosas 
1343.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Director dos Serviços de Cuidados a Pessoas Idosas que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Orientar, e gerir instalações da organização ou centro 
• Dirigir o recrutamento, contratação e treinamento de pessoal 
• Desenvolver, implementar e acompanhar os procedimentos, políticas e padrões de 

desempenho do pessoal  
• Coordenar e administrar programas de bem-estar e serviços para os idosos 
• Controlar as operações administrativas, tais como planeamento de orçamento, elaboração do 

relatório das despesas 
• Assegurar a ligação com outros provedores de saúde e assistência social 
• Assessorar os órgãos do governo sobre medidas para melhorar a saúde e o bem-estar dos 

idosos 
• Representar a organização em negociações, convenções, seminários, audiências públicas e 

fóruns. 
 
Inclui, nomeadamente, Director dos Centros de Cuidados a Idosos, Director do Lar dos Idoso, e 
outros Directores dos Serviços de Cuidados a Pessoas Idosas. 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 1  

98 
 

1344 Director dos Serviços de Apoio Social 
1344.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Director dos Serviços de Apoio Social que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Orientar a gestão de serviços e instalações da organização ou centro 
• Desenvolver, implementar e acompanhar os procedimentos, as políticas e padrões para o 

pessoal 
• Acompanhar e avaliar recursos destinados à prestação de assistência social, habitação e 

outros serviços sociais 
• Controlar as operações administrativas, como planeamento de orçamento, elaboração do 

relatório, as despesas com suprimentos, equipamentos e serviços 
• Assessorar órgãos do governo sobre as medidas para melhorar os serviços de bem-estar e 

instalações 
• Representar a organização em negociações, convenções, seminários, audiências públicas e 

fóruns 
• Estabelecer a gestão de orçamentos, controle de despesas e assegurar o uso eficiente dos 

recursos 
• Estabelecer e orientar procedimentos operacionais e administrativos 
• Supervisionar a selecção, treinamento e desempenho do pessoal. 

 
1345 Directores dos Serviços de Educação 
1345.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Director dos Serviços de Educação que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar as actividades escolares no que respeita à docência e aos serviços 
administrativos de uma escola privada ou pública do nível primário, secundário e/ou médio, 
superior ou de formação de professores 

• Coordenar o ensino ministrado, presidindo às reuniões do conselho escolar e outras de forma 
a assegurar-se do cumprimento dos programas 

• Coordenar as actividades dos diferentes serviços, nomeadamente, administrativos e de alunos 
• Assegurar o cumprimento das normas disciplinares 
• Definir e/ou aprovar os regulamentos internos no que respeita às inscrições de alunos, 

horários, lotações e custos 
• Recomendar e aprovar a admissão de docentes e outros trabalhadores 
• Auscultar professores, pais e alunos sobre questões de ensino e de disciplina 
• Contactar outros estabelecimentos de ensino ou culturais para promover acções de 

colaboração 
• Zelar pelo cumprimento da legislação em vigor. 

 
Inclui, nomeadamente, Director da Faculdade, Director da Escola, e Reitor de Universidades. 
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1346 Directores de Sucursais de Bancos, Serviços Financeiros e de Seguros 
 
Dirigem e coordenam as sucursais de instituições que fornecem serviços financeiros e seguros, tais 
como bancos, cooperativas de crédito e companhias de seguros. Fornecem aconselhamento e 
assistência aos clientes em questões financeiras e de seguros. 
 
1346.1 Director de Sucursal de Mediação Financeira 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Sucursal de Mediação Financeira que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Organizar e supervisionar os serviços de agências ou dependências 
• Supervisionar um grupo de trabalhadores bancários 
• Estabelecer e manter relacionamentos com os clientes individuais e empresariais 
• Prestar assessoria e assistência aos clientes em suas necessidades financeiras e de seguros e 

com assuntos como mudanças na lei que podem afectar os clientes 
• Avaliar e processar os pedidos de empréstimos crédito 
•  Realizar investigações financeiras 
• Supervisionar o fluxo de dinheiro e a preparação de relatórios financeiros e regulamentares 
• Aprovar ou rejeitar, a concessão de linhas de crédito imobiliário, comercial real e 

empréstimos pessoais 
• Coordenar a cooperação com outros ramos da empresa 
• Gerir os orçamentos, controlar as despesas e assegurar o uso eficiente dos recursos 
• Supervisionar a selecção, treinamento e desempenho do pessoal. 

 
Inclui, nomeadamente, Gerentes de Agências Bancárias, de Cooperativas de Crédito e de Sociedade 
de Crédito Imobiliário.   
 
1346.2 Director de Sucursal de Prestação de Serviços de Seguros 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Sucursal de Prestação de Serviços de Seguros que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Organizar e supervisionar comercial e administrativamente agências ou dependências de uma 
companhia de seguros 

• Avaliar as necessidades dos serviços em termos de instalações, equipamentos e mão-de-obra  
• Organizar e aplicar os métodos e procedimentos adequados à gestão da dependência de modo 

a responder às solicitações dos clientes, no que respeita à participação e indeminização de 
sinistros, actualização das condições das apólices e outros esclarecimentos 

• Promover a dependência junto de empresas ou outras instituições apresentando os diversos 
produtos e suas modalidades no sentido de angariar clientes 

• Supervisionar a actividade dos seus colaboradores, de acordo com as directrizes definidas 
superiormente 

• Elaborar relatórios sobre a situação da dependência no que respeita, à produção efectuada por 
diversos ramos, cobranças e estatísticas de sinistralidade. 

• Inspeccionar as actividades de serviços ou dependências das seguradoras 
• Exercer auditoria e examinar os documentos contabilísticos 
• Analisar os processos de trabalho, no que respeita ao atendimento do público e promoção dos 

produtos da seguradora 
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• Conferir as contas de cobrança, verificar os respectivos saldos e proceder ao acerto de contas 
junto dos mediadores 

• Verificar os procedimentos administrativos ligados às cobranças no sentido de detectar 
eventuais retenções de recibos ou valores 

• Regularizar os saldos junto dos mediadores com cobranças atrasadas 
• Sensibilizar os mediadores para o cumprimento dos objectivos estabelecidos e esclarecer 

eventuais dúvidas 
• Elaborar relatórios sobre as inspecções efectuadas e apresentar sugestões no sentido de 

melhorar a qualidade dos serviços. 
 
1349 Directores de Outros Serviços Especializados 
 
Planeiam, dirigem, coordenam e avaliam a prestação de serviços dos profissionais especializados e 
técnicos. 
 
1349.1 Director de Estabelecimento Prisional 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Estabelecimento Prisional que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Organizar, dirigir e controlar as actividades do estabelecimento prisional a seu cargo 
• Representar o estabelecimento prisional  
• Dar instruções e ordens de serviço 
• Exercer o poder disciplinar sobre os funcionários 
• Distribuir o pessoal pelos diversos serviços 
• Aplicar medidas disciplinares aos reclusos 
• Submeter à consideração do superior, expedientes relacionados com o funcionamento regular 

da cadeia. 
 
1349.2 Director de Bibliotecas, Arquivos, Museus, Galerias de Artes e Monumentos 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Bibliotecas, Museus, Arquivos, Galerias de Artes e 
Monumentos que consistem, particularmente, em:  
 

• Dirigir e gerir bibliotecas, arquivos, museus, galerias de artes e monumentos 
• Fornecer orientação geral e gestão de um serviço, instalações, organização ou centro 
• Dirigir, supervisionar e avaliar as actividades do pessoal técnico, administrativo e outro 

pessoal do serviço  
• Planear, dirigir e coordenar a prestação de serviços 
• Coordenar a cooperação com outras instituições da mesma área 
• Desenvolver, implementar e fazer o acompanhamento dos procedimentos, políticas e padrões 

de conduta para o pessoal.  
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1349.9 Outros Directores de Outros Serviços Especializados, n.e. 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Directores de Outros Serviços Especializados, n.e. que 
consistem, particularmente, em:  
 

• Dirigir e gerir serviços jurídicos, de bombeiros, de forças policiais e outros serviços 
especializados 

• Fornecer orientação geral e gestão de um serviço, instalações, organização ou centro 
• Dirigir, supervisionar e avaliar as actividades do pessoal técnico, administrativo e outro 

pessoal do serviço  
• Planear, dirigir e coordenar a prestação de serviços 
• Coordenar a cooperação com outras instituições da mesma área 
• Desenvolver, implementar e fazer o acompanhamento dos procedimentos, políticas e padrões 

de conduta para o pessoal.  
 
Inclui, nomeadamente, Director de serviços jurídicos, Director de conservatória e Dirigentes 
Intermédios da Administração Pública (Director de Serviço, excepto nacional e provincial, Chefe de 
Departamento, Delegado, e outros não classificados noutras profissões. 
 
14 DIRECTORES DE HOTELARIA, RESTAURAÇÃO, COMÉRCIO E DE OUTROS 
SERVIÇOS 
 
Organizam e dirigem as operações dos estabelecimentos que oferecem alojamento, hospitalidade, 
comércio a retalho e por grosso e outros serviços.  
 
141 DIRECTORES E GESTORES DE HOTELARIA E RESTAURAÇÃO 
 
Organizam e dirigem as operações dos estabelecimentos que oferecem alojamento, refeições, bebidas 
e outros serviços de hospitalidade. 
 
1411 Directores e Gerentes de Hotéis e Similares 
 
Organizam e dirigem as operações de hotéis, motéis e estabelecimentos similares para fornecer 
alojamento e outros serviços. 
 
1411.1 Director e Gerente de Hotel  
 
Compreende as tarefas e funções do Director e Gerente de Hotel que consistem, particularmente, em:  
 

• Planear, dirigir e coordenar os serviços de um hotel ou de um motel com vista a fornecer 
alojamento e refeições aos clientes: 

• Dirigir e controlar o funcionamento dos vários sectores, nomeadamente, alojamento, 
manutenção, área comercial, contabilidade, pessoal, recepção e restaurante, segundo critérios 
de optimização e rentabilização dos recursos existentes 

• Estabelecer e fazer observar o regulamento de funcionamento dos sectores 
• Providenciar a higiene e segurança dos alojamentos, locais de convívio, clientes e locais de 

trabalho do pessoal 
• Negociar os contratos referentes a congressos e banquetes 
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• Aconselhar a administração ou o proprietário em matéria de investimentos e representar-o no 
âmbito dos poderes a si delegados. 

 
1411.2 Director e Gerente de Pensão ou Residencial 
 
Compreende as tarefas e funções do Director e Gerente de Pensão ou Residencial que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Gerir uma pensão ou residencial, por conta própria ou de um proprietário, planeando e 
dirigindo a sua actividade 

• Organizar os serviços da pensão ou residencial, controlando o funcionamento dos vários 
sectores, nomeadamente, alojamento, manutenção e recepção, segundo critérios de 
optimização e rentabilização dos recursos existentes, com vista a fornecer alojamento e 
refeições aos clientes 

• Orientar a actividade diária dos trabalhadores, organizar os horários de trabalho e 
providenciar a segurança e higiene dos alojamentos, dos locais de convívio e de trabalho do 
pessoal, com vista a assegurar os padrões de qualidade dos serviços a prestar 

• Efectuar e superintender a aquisição e conservação de víveres e outros produtos necessários 
ao desenvolvimento da actividade. 

 
1412 Director e Gerente de Restaurante 
1412.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Director e Gerente de Restaurante que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar os serviços de um restaurante, com o fim de fornecer refeições a 
clientes e assegurar uma exploração rentável 

• Planear e dirigir o funcionamento dos vários sectores, bem como a actividade dos 
trabalhadores, segundo padrões de qualidade do serviço e optimização dos recursos existentes 

• Orientar as actividades diárias dos trabalhadores  
• Elaborar e aprovar as ementas e determinar os respectivos preços 
• Efectuar a aquisição de víveres e outros produtos 
• Providenciar a higiene e segurança no trabalho 
• Colaborar com a administração ou proprietário na definição da política e objectivos do 

restaurante 
• Aconselhar a administração ou o proprietário em matéria de investimentos 
• Planear e dirigir o recrutamento e a formação do pessoal. 

 
142 Directores e Gerentes, do Comércio por Grosso e a Retalho 
1420 
 
Planeiam, organizam, coordenam e controlam as operações dos estabelecimentos que vendem 
produtos em uma base do comércio por grosso ou retalho. Sendo responsáveis pelo orçamento de 
pessoal, e de direcção estratégica e operacional das lojas, ou de unidades organizacionais dentro de 
lojas que vendem determinados tipos de produto. 
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1420.1 Director e Gerente do Comércio por Grosso 
 
Compreende as tarefas e funções do Director e Gerente do Comércio por Grosso que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar as actividades de comércio grossista de uma empresa, sob 
orientação de um "Director-Geral"  

• Analisar as condições do mercado relativamente à oferta e procura de mercadorias 
• Participar na definição e execução da política e orçamento da empresa com base na análise 

das condições de mercado em matéria de compras, vendas, publicidade, vendas e condições 
de crédito 

• Organizar e dirigir a actividade do pessoal encarregado da venda de mercadorias a retalhistas 
e grandes consumidores e supervisionar a sua admissão e formação profissional 

• Fazer acordos com representantes comerciais 
• Elaborar relatórios e representar organização em negociações, convenções, seminários, 

audiências públicas e fóruns. 
 
1420.2 Director e Gerente do Comércio a Retalho 
 
Compreende as tarefas e funções do Director e Gerente do Comércio a Retalho que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar as actividades de comércio a retalho de uma empresa, sob 
orientação de um “Director- Geral”  

• Analisar as condições do mercado relativamente à oferta e procura de mercadorias 
• Participar na definição e execução da política da empresa quanto ao tipo e quantidade de 

mercadorias a comprar, condições de crédito, publicidade e vendas a pronto pagamento ou a 
crédito  

• Organizar e dirigir a actividade do pessoal encarregado da venda de mercadorias a 
consumidores e supervisionar a sua admissão e formação profissional.  

• Contactar representantes comerciais, visitar exposições e realizar compras por conta da 
empresa. 

• Representar a organização em negociações, convenções, seminários, audiências públicas e 
fóruns. 

 
Inclui, nomeadamente, Director e Gerente de Supermercado, Hipermercado, Gerente de Loja de 
Venda a Retalho e outros Directores ou Gerentes de Estabelecimento de Comércio a Retalho. 
 
143 Directores e Gerentes de Outros Serviços 
 
Organizam e controlam as operações dos estabelecimentos que desenvolvem actividades desportivas, 
culturais, serviços de viagens e lazer para os clientes e público em geral.  
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1431 Director e Gerente de Centros Desportivos, Recreativos, Culturais e Casinos 
1431.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Director e Gerente de Centros Desportivos, Recreativos, 
Culturais e Casinos que consistem, particularmente, em: 
 

• Planear, dirigir e coordenar, numa empresa, as actividades de um serviço desportivo, 
recreativo, cultural e casino, assegurando, nos termos regulamentados, a normalidade da 
exploração das suas actividades 

• Manter em bom estado de conservação e operacionalidade todos os bens afectos à concessão 
e exploração do jogo 

• Assegurar a normalidade da exploração das actividades do casino, nos termos 
regulamentados 

• Garantir o cumprimento das regras dos jogos e das respectivas salas, conforme os respectivos 
regulamentos, bem como a notificação e observância junto dos empregados que prestam 
serviço nas salas de jogos, das orientações, ordens, instruções e adaptações determinadas pela 
Inspecção Geral de Jogos, sempre que as mesmas, directa ou indirectamente, lhes digam 
respeito ou as devem observar 

• Planear, dirigir e coordenar, numa empresa, as actividades de um serviço recreativo, cultural 
ou desportivo 

• Elaborar um plano de actividades de acordo com os objectivos definidos superiormente, os 
recursos disponíveis e os interesses dos trabalhadores 

• Contactar organismos privados e públicos com objectivos similares para delinear formas de 
colaboração e participação em actividades recreativas, culturais e desportivas 

• Avaliar os recursos disponíveis e elaborar o plano financeiro para o desenvolvimento das 
actividades 

• Coordenar e controlar a execução das actividades para garantir o cumprimento dos objectivos 
propostos 

• Supervisionar o recrutamento dos recursos humanos 
• Elaborar relatórios sobre as actividades desenvolvidas. 

 
1439 Director e Gerente de Outros Serviços, n.e. 
1439.0 
Compreende as tarefas e funções do Director e Gerente de Outros Serviços, n.e. que consistem, 
particularmente, em: 

 
• Planear e organizar os serviços prestados por agência de viagens, centro de conferências, 

centro de chamadas, centro comercial e parque de campismo  
• Elaborar e gerir orçamentos, controlar despesas e assegurar o uso eficiente de recursos 
• Assegurar que as instalações estão limpas e em boas condições 
• Promover e publicitar serviços prestados pela organização  
• Controlar o desempenho dos recursos humanos 
• Assegurar o cumprimento das normas de saúde e segurança no trabalho. 

 
Inclui, nomeadamente, Gerente de Agência de Viagens, Centro de Conferências, Centro 
Comercial, Parque de Campismo e outros serviços não compreendidos nos Sub- Grupos 13 e 
14.  
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2 ESPECIALISTAS DAS PROFISSÕES INTELECTUAIS E CIENTÍFICAS 
 
Desenvolvem conhecimentos ou aplicam conceitos e teorias científicas ou artísticas e põem em 
prática os conhecimentos obtidos  no domínio das ciências físicas, naturais,  sociais e humanas; 
emitem pareceres sobre essas matérias; ensinam a vários graus de ensino a teoria e a prática de uma 
ou várias disciplinas; prestam diversos serviços comerciais, jurídicos e sociais, criam e interpretam 
obras de arte; dão orientações espirituais; elaboram comunicações científicas e relatórios e 
supervisionam outros trabalhadores.  
 
21 ESPECIALISTAS DAS CIÊNCIAS FÍSICAS, MATEMÁTICAS, ENGENHARIAS E 
TÉCNICAS AFINS 
 
Efectuam investigações sobre conceitos, teorias e métodos, aperfeiçoam-nos, desenvolvem-nos ou 
aplicam os conhecimentos científicos nos domínios das ciencias físicas, matemáticas e engenharias; 
adquirem conhecimentos científicos através do estudo das propriedades dos materiais; elaboram 
comunicações científicas e relatórios e supervisionam outros trabalhadores. 
 
211 FÍSICOS, QUÍMICOS E ESPECILISTAS SIMILARES 
 
Efectuam investigações, aperfeçoam ou  desenvolvem conceitos, teorias e métodos ou aplicam 
conhecimentos científicos relacionados com a física, astronomia, meteorologia, química, geologia e 
geofísica.  
 
2111 Físicos e Astrónomos 
 
Efectuam pesquisas, aperfeiçoam ou desenvolvem conceitos, teorias e métodos relativos  à  matéria, 
espaço, energia, forças e campos e as interelações entre estes fenómenos fisicos ou aplicam os 
conhecimentos científicos referentes à física e à astronomia ao campo da indústria, medicina e 
outros. 
 
2111.1 Físico 
 
Compreende as tarefas e funções do Físico que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar os fenómenos físicos 
• Analisar e verificar leis físicas através de observações, tendo em conta os resultados 

experimentais e determinar os métodos mais convenientes para aplicação das leis e teorias da 
física na resolução de problemas da indústria, medicina e outros campos 

• Sugerir a efectivação de experiências e/ou participar nelas, servindo-se de microscópios 
ópticos e electrónicos de diversos tipos, de espectrómetros de massa, "lasers", "masers", "raio 
x", ressonância magnética, aceleradores de diversos tipos e outro equipamento adequado, 
para analisar a estrutura e propriedades da matéria, transformação e propagação da energia, 
relações entre a matéria e a energia e outros fenómenos físicos 

• Estudar novos processos de análise das propriedades físicas de matéria 
• Obter e fazer "a posteriori" comparação de dados quantitativos sobre propriedades de 

determinados sistemas e fenómenos físicos. 
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2111.2 Astrónomo 
  
Compreende as tarefas e funções do Astrónomo que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar os corpos celestes e o espaço exterior, do ponto de vista da dinâmica, origem, 
formação e evolução, composição química e propriedades físicas, bem como os fenómenos a 
eles ligados, com o objectivo de melhorar o conhecimento sobre o universo, sua origem e 
evolução 

• Observar e estudar os corpos celestes em certas zonas do infra-vermelho e do rádio, a partir 
de observatórios terrestres, utilizando telescópios equipados com outros instrumentos, tais 
como espectrógrafos, fotómetros, câmaras fotográficas, interfenómetros e foto 
multiplicadores 

• Efectuar observações em determinadas bandas do infra-vermelho, ultra-violeta e radiação x e 
gama, utilizando telescópios colocados em aviões, sondas, balões e satélites 

• Determinar a direcção e posição dos astros e seus movimentos, a massa, a composição 
química e a idade e analisar as condições e a influência do meio sobre a formação dos corpos 
celestes 

• Efectuar estudos estatísticos sobre a distribuição dos corpos celestes 
• Estudar a estrutura dinâmica dos próprios corpos celestes, tais como a estrutura interior e de 

atmosfera das estrelas, sistemas estrelares, estrutura e movimentos das galáxias 
• Estudar a distribuição da temperatura, densidade, pressão e os processos energéticos que 

condicionam o espectro da radiação 
• Medir os campos magnéticos presentes nos corpos celestes e estudar os problemas ligados à 

sua origem, destruição e influência sobre os próprios corpos 
• Estabelecer tabelas matemáticas, dando as posições relativas do sol, da lua, planetas e estrelas 

referente à terra, destinadas à navegação aérea e marítima 
• Aplicar modelos físicos - matemáticos na explicação dos objectos e dos fenómenos que 

estuda 
• Efectuar o tratamento de dados e sua análise, a fim de quantificar os fenómenos estudados. 

 
Pode especializar-se numa área de investigação, nomeadamente em Astronomia, Radioastronomia, 
Cosmologia, Espectroscopia e Fotometria. 
 
2112 Meteorologista 
2112.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Metereologista que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar pesquisas, aperfeiçoar e desenvolver conceitos, teorias e métodos relativos à 
composição, estrutura e dinâmica da atmosfera e preparar previsões meteorológicas a curto 
e/ou longo prazos, utilizadas na aviação, navegação, agricultura e em outros sectores de 
actividade, assim como informações destinadas ao público em geral 

• Estudar e interpretar a composição, estrutura e dinâmica da atmosfera 
• Efectuar investigações sobre a direcção e velocidade das correntes aéreas, as pressões, 

temperaturas e humidade do ar, bem como sobre outros fenómenos, como a formação das 
nuvens, precipitações, perturbações eléctricas e radiações solares 

• Efectuar experiências sobre os meios de dispersar o nevoeiro, provocar precipitações de 
chuva e sobre outras formas de controlo dos factores climáticos 

• Preparar comunicações científicas e relatórios 
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• Analisar, interpretar e prever, os fenómenos meteorológicos, recorrendo a radar, satélites, 
cartas e diagramas meteorológicos ou outros meios, designadamente o tratamento informático 
da informação 

• Elaborar e interpretar cartas de prognósticos das condições meteorológicas e preparar as 
previsões de tempo 

• Interpretar resultados de teledetecção e elaborar conclusões para utilização posterior 
• Verificar as análises, os prognósticos e as previsões meteorológicas 
• Comunicar e explicar as previsões que são utilizadas para diversas finalidades  
• Racionalizar e planear a instalação de redes de estações meteorológicas e elaborar normas de 

observação  
• Analisar os factores do clima e os elementos climáticos e proceder à análise e classificação 

dos climas 
• Estudar e preparar as informações meteorológicas e climatológicas para fins de investigação 

científica 
• Estudar o equipamento meteorológico e rentabilizar a sua utilização  
• Elaborar e preparar estudos para posterior publicação e divulgação. 

 
2113 Químico 
2113.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Químico que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar pesquisas, aperfeiçoar ou desenvolver conceitos, teorias e métodos e/ou aplicar os 
conhecimentos científicos para testar, desenvolver e aperfeiçoar materiais, produtos 
industriais e processos. 

• Efectuar experiências, ensaios e análises, tendo em vista a determinação da composição 
química, energia e das transformações químicas das substâncias, materiais e produtos 
naturais, artificiais ou sintéticos  

• Proceder à avaliação dos resultados das investigações, experiências e tirar conclusões 
• Aperfeiçoar as aplicações industriais, farmacêuticas e outras aplicações da investigação e os 

métodos a utilizar 
• Desenvolver processos de controlo de qualidade dos produtos destinados a fabricantes e 

outros utilizadores 
• Elaborar comunicações científicas e relatórios 
• Realizar experiências para determinar as composições, propriedades, interacções de 

substâncias e suas reacções quando submetidas ao calor, luz, pressão ou outros factores 
físicos e ainda avaliar os mecanismos das reacções 

• Proceder à aplicação de princípios, métodos e técnicas da Química e Bioquímica na 
descoberta e aperfeiçoamento de novos produtos químicos e descoberta de novas aplicações 
para produtos existentes  

• Realizar análises e ensaios, tendo em vista a resolução de problemas industriais como o 
controlo de qualidade e doseamentos. 
 

Inclui, nomeadamente, especialidade da Química a ser designado em conformidade: Especialista em 
Química Orgânica; Especialista em Química Inorgânica; Especialista em Química- Física ou 
Especialista em Química Analítica. 
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2114 Geólogos, Geofísicos e Especialistsa Similares 
 
Efectuam pesquisas, aperfeiçoam ou desenvolvem conceitos e métodos e/ou aplicam os 
conhecimentos científicos nos domínios da Geologia, Geofísica e Hidrogeologia. 
  
2114.1 Geólogo 
 
Compreende as tarefas e funções do Geólogo que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar a composição, estrutura e evolução histórica da crosta terrestre e de outros planetas, 
efectuando experiências e investigações, utilizando equipamento e instrumentos adequados. 

• Analisar rochas, minerais e fósseis para determinar a evolução e natureza de formações 
geológicas 

• Estudar as origens, comportamento e efeitos de forças que modificam a crosta terrestre, como 
altas pressões, temperaturas internas e erupções vulcânicas 

• Colaborar na elaboração e identificação de jazigos de minérios, gás, petróleo e recursos 
subaquáticos 

• Aplicar conhecimentos geológicos na resolução de determinados problemas de engenharia 
civil como, por exemplo, construções de barragens, pontes, túneis e outras edificações de 
grande envergadura 

• Fazer o estudo de fósseis, plantas e animais, a fim de determinar a sua idade e evolução 
• Elaborar relatórios, mapas e diagramas geológicos das regiões estudadas 

 
2114.2 Geofísico 
 
Compreende as tarefas e funções do Geofísico que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar aspectos físicos da litosfera, atmosfera e hidrosfera, a fim de determinar a estrutura e 
composição da Terra, as forças que nela provocam movimentos e a erosão da sua superfície 

• Efectuar investigações e cálculos de forças sísmicas, de gravitação, eléctricas, térmicas e 
magnéticas que actuam sobre a Terra 

• Determinar a forma, volume e outras dimensões da Terra 
• Avaliar a composição e estrutura do seu interior e determinar os valores médios, entre outros, 

dos elementos do campo magnético, das correntes e das marés oceânicas 
• Colaborar na localização e identificação de depósitos de petróleo, jazigos minerais, águas 

minerais e energia geotérmica, efectuando pesquisas e experiências, utilizando instrumentos 
físicos e eléctricos de controlo, tais como sismógrafos e magnetómetros 

• Efectuar investigações, a fim de determinar a origem, movimentos e actividade de glaciares e 
vulcões, a evolução e efeitos dos sismos 

• Fornecer indicações para a elaboração e análise de cartas e mapas de navegação 
• Efectuar cálculos para determinar os fenómenos acústicos, ópticos e eléctricos que se 

produzem na atmosfera 
• Estudar as propriedades físicas do mar, tais como densidade, temperatura, luz e condução de 

som e examinam as relações entre o mar e a atmosfera, nomeadamente as trocas de energia 
térmica  

• Estudar a repartição, disposição e movimentos das águas e terras, tendo em vista a luta contra 
inundações e a conservação do solo e da água, energia hidráulica, drenagem, irrigação e 
outros projectos relacionados com a utilização de águas 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 2 

111 
 

• Estudar a influência de fenómenos de origem espacial na Terra, particularmente as relações 
Sol - Terra, executando observações no domínio da radiação cósmica e de outras radiações 
electromagnéticas 

• Determinar a composição e estado das camadas ionizadas da atmosfera superior (ionosfera), 
de importância fundamental para as telecomunicações. 

 
2114.3  Oceanógrafo  
 
Compreende as tarefas e funções do Oceanógrafo que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar investigações sobre as leis, os conceitos e os procedimentos da Física, Química, 
Biologia e da Geologia aplicáveis ao estudo, exploração e utilização dos oceanos, mares e 
águas costeiras, incluindo o litoral, os estuários, a atmosfera marítima e os fundos submarinos  

• Estudar os dados observacionais relativos ao oceano e ao ambiente atmosférico e terrestre 
circundante 

• Aperfeiçoar e melhorar as aplicações dos princípios e métodos da oceanografia a todos os 
aspectos técnicos relacionados com o mar 

• Proceder  estudos de impacto ambiental na sua área de especialização 
• Planear, dirigir ou colaborar em cruzeiros oceanográficos e outros programas observacionais 
• Desenvolver e utilizar modelos analíticos e numéricos de termo-hidrodinâmica dos oceanos, 

mares e águas costeiras. 
 
2114.9 Hidrogeólogo e Especialistas Similares 
 
Compreende as tarefas e funções do Hidrogeólogo e Especialistas Similares que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Investigar e pesquisar águas subterrâneas 
• Estudar e orientar o fundamento de construção de barragem de água 
• Coordenar e controlar equipas de ensaio de sondagem para teste de obra, capacidade de 

aquífero subterrâneo 
• Verificar o controlo do caudal e salinidade de água e efectuar exploração e gestão de água 
• Elaborar comunicações científicas e relatórios 
• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores. 

 
212 Matemáticos, Estaticistas, Demográfos e Actuários 
2120 
 
Efectuam pesquisas, aperfeiçoam ou desenvolvem conceitos e teorias matemáticas, actuariais, 
métodos e técnicas e elaboram pareceres sobre a sua aplicação em campos como a engenharia, 
serviços financeiros e noutras áreas das ciências naturais e humanas. 
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2120.1 Matemático  
 
Compreende as tarefas e funções do Matemático que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar investigações em matemáticas de base, com o fim de desenvolver os conhecimentos 
e aperfeiçoar as técnicas matemáticas 

• Estudar as teorias de base da álgebra e da geometria, da teoria dos números, da lógica e de 
outros ramos das matemáticas e verificar novas hipóteses e teorias matemáticas 

• Efectuar experiências para procurar novas aplicações dos princípios e técnicas matemáticas, 
com vista à sua utilização em campos diversos, tais como inquéritos científicos, projectos 
técnicos, tomada de decisões administrativas e tratamento electrónico de dados  

• Dar orientações a outros especialistas da investigação no que respeita às aplicações e métodos 
matemáticos 

• Aplicar os princípios e técnicas matemáticas para resolver os problemas que se põem em 
domínios diversos, tais como a investigação científica, engenharia e a organização industrial 

• Estudar os problemas colocados pelos investigadores, directores e outros técnicos similares, 
com o fim de encontrar soluções adequadas 

• Aplicar os princípios e técnicas matemáticas para resolver problemas da área da investigação, 
desenvolvimento, produção da logística e de outras questões funcionais, recorrendo ao 
conhecimento das matérias e dos domínios nos quais as matemáticas se aplicam, tais como a 
electrónica, energia nuclear, a biologia ou a economia 

• Efectuar cálculos e aplicar os métodos de análise numérica 
• Elaborar modelos matemáticos, tendo em vista a programação e resolução de problemas de 

gestão e engenharia 
• Orientar os trabalhos de preparação dos dados, indicar os métodos de tratamento e cálculo a 

aplicar e reunir os elementos relacionados com as variáveis do modelo que se propõe 
equacionar 

• Elaborar um modelo matemático que estabeleça as relações entre as diversas variáveis, a fim 
de ser submetido a tratamento informático 

• Controlar os resultados da análise efectuada e introduzirr eventuais alterações 
• Elaborar um relatório com a solução do problema ou descrever por ordem prioritárias as 

diferentes soluções possíveis, segundo as vantagens e possibilidades de êxito em termos de 
custo, proveito, eficácia ou risco. 

 
2120.2 Estaticista 
 
Compreende as tarefas e funções do Estaticista que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar, preparar e orientar a recolha de dados de natureza estatística, segundo uma amostra 
caracterizadora de uma determinada realidade e proceder à sua análise, classificação, 
interpretação e apresentação 

• Estudar o tipo e conteúdo das informações necessárias para caracterizar uma determinada 
realidade a estudar, utilizando diversas fontes de informação, tais como inquéritos, resultados 
correntes da actividade administrativa, estimativas e previsões 

• Definir os métodos a utilizar e elaborar questionários e outros instrumentos de recolha de 
dados 

• Planear, orientar e controlar todo o trabalho de tratamento estatístico 
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• Analisar, classificar e interpretar os dados e apresentar-os sob a forma de quadros, gráficos, 
diagramas ou textos escritos referindo a fonte dos dados, o grau de fiabilidade das estatísticas 
e as limitações à sua utilização pelos diversos interessados. 

 
2120.3 Actuário 
 
Compreende as tarefas e funções do Actuário que consistem, particularmente, em: 
 

• Elaborar, aplicar e gerir regimes de pensões e seguros, recolhendo e avaliando dados 
estatísticos e outros com o objectivo de fixar os termos, as cláusulas e os prémios das 
apólices e dos contratos 

• Elaborar tabelas de mortalidade, doenças, acidentes, invalidez e reforma, baseando-se na 
análise constante de dados estatísticos, económicos e outros dados pertinentes 

• Elaborar tabelas de probabilidade de ocorrência dos riscos a utilizar no cálculo das taxas, dos 
prémios e valor da apólice 

• Elaborar o regime de seguros, de rendas e pensões e determinar as taxas dos prémios 
exigidos, reservas e despesas necessárias para assegurar o pagamento de prestações futuras 

• Redigir as cláusulas gerais dos contratos- tipo no âmbito dos planos de seguros e pensões. 
 
2120.4 Demógrafo  
 
Compreende as tarefas e funções do Demógrafo que consistem, particularmente, em: 
 

• Conceber, preparar e dirigir todas as fases de operações estatisticas-demográficas (censos, 
inquéritos, etc.) 

• Realizar análises demográficas 
• Dirigir trabalhos demográficos equacionando claramente a questões de população e 

desenvolvimento sócio-económico 
• Fazer investigações e consultorias em matéria demográfica, conceber metodologias 

adequadas a realidade do país para operações censitárias, inquéritos ou registo de factores 
vitais 

• Organizar o processamento de dados, realizar análise de resultados de censos, inquéritos e 
estatísticas vitais. 

 
213 ESPECIALISTAS EM CIÊNCIAS DA VIDA 
 
Aplicam conhecimentos obtidos a partir da investigação na vida humana, animal e vegetal e as 
interações entre eles e o meio ambiente, para desenvolver novos conhecimentos, melhorar a 
produção agrícola e florestal e resolver problemas de saúde humana e ambientais. 
 
2131 Biólogos e Especialistas Relacionados 
 
Efectuam pesquisas, aperfeiçoam ou desenvolvem conceitos, teorias e métodos ou aplicam os 
conhecimentos científicos de biologia, zoologia, botânica, ecologia, ambiente, genética e 
microbiologia, especialmente nos campos da medicina, pecuária, agricultura e pesca. 
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2131.1 Biólogo 
 
Compreende as tarefas e funções do Biólogo que consistem, particularmente, em: 
  
• Estudar todas as manifestações de vida, com o fim de incrementar o conhecimento científico e 

fazer a sua aplicação prática em campos como a indústria, medicina, agricultura e biologia 
marítima 

• Estudar, em laboratório ou na natureza, a origem, desenvolvimento, estrutura, funções, 
distribuição, relações com o meio, hereditariedade, evolução e classificação de plantas,  assim 
como outros aspectos fundamentais da vida vegetal 

• Efectuar observações e experiências em laboratórios,  examinar e estudar os diversos espécimes 
ou suas partes, utilizando processos e vários instrumentos 

• Analisar os dados obtidos recorrendo a métodos estatísticos e elaborar relatórios e publicações 
contendo as conclusões a que chegou, tendo em vista a sua utilização em campos como a 
medicina, agricultura, indústria e outros 
 

Inclui, nomeadamente, Especialista em Botânica; Ecologia, Genética, Microbiologia, Bacteriologia. 
 
2131.9 Bioquímico, Farmacologista e Outros  Especilistas Relacionados 
 
Compreende as tarefas e funções do Bioquímico, Farmacologista e outros Especialistas Relacionados  
que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar os efeitos de medicamentos, gases, poeiras e outras substâncias sobre os tecidos e 
órgãos vitais dos seres humanos e animais  

• Descobrir novas drogas ou introduzir melhoramentos nas já existentes, tendo em vista a 
prevenção e tratamento de doenças 

• Fazer experiências, testes e análises com animais, tendo em vista a determinação dos efeitos 
das drogas sobre o metabolismo, circulação, respiração, digestão ou outras funções vitais 

• Estudar métodos preventivos e curativos 
• Colaborar com médicos e farmacêuticos, a fim de ensaiar medicamentos para o tratamento de 

doenças 
• Analisar substâncias que podem ser absorvidas pelo organismo como, por exemplo, as 

matérias que servem para conservação e coloração de alimentos, as que se destinam a destruir 
parasitas ou outras, a fim de determinar a sua inocuidade, toxicidade e efeitos que possam ter 
sobre os tecidos, órgãos e funções vitais do corpo humano 

• Normalizar os processos de fabricação dos produtos farmacêuticos e dos medicamentos 
polivalentes 
 

Inclui, nomeadamente, Especialista em  Bioquímica, Biofísica e Biotecnologia  
 
2132 Engenheiros Agrónomos e Florestais, Consultores de Pesca e Similares 
 
Efectuam pesquisas, aperfeiçoam ou desenvolvem conceitos, teorias e métodos e aplicam os 
conhecimentos científicos à agricultura e pecuária 
Procedem à investigação sobre culturas,  forragens e produção animal; aperfeiçoam ou desenvolvem 
novos métodos de conservação da fauna selvagem, sobre a exploração rentável das pastagens  e de 
melhoramento de raças e culturas; preparam e dirigem os trabalhos de povoamentos florestais e 
realizam estudos sobre as características, aptidões e produtividade dos solos.  
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2132.1 Engenheiro Agrónomo  
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Agrónomo que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar, conceber e orientar a execução de trabalhos relativos à produção agrícola e efectuar 
pesquisas e ensaios de modo a obter um maior rendimento e uma melhor qualidade dos 
produtos 

• Estudar a génese, composição e repartição dos solos, classificá-los, definir a sua melhor 
utilização e proceder a experiências destinadas a melhorar as possibilidades de produção 

• Estudar a adaptação de plantas e o seu melhoramento genético, tendo em conta as aptidões do 
solo e as características do clima, a fim de aumentar a sua resistência aos factores 
desfavoráveis do meio 

• Estudar os métodos mais adequados de combate às ervas daninhas, pragas ou animais 
prejudiciais e doenças das plantas 

• Planificar e gerir a exploração agrícola, atendendo ao equilíbrio dos factores de produção 
• Proceder ao ordenamento das culturas, definindo as melhores rotações e promovendo 

trabalhos de fertilização, drenagem, rega e correcção de solos 
• Estudar técnicas de cultura em estufa destinadas à obtenção de colheitas tanto quanto possível 

independentes da época do ano e dos factores meteorológicos desfavoráveis 
• Projectar e orientar a construção de instalações agrícolas como celeiros, silos e alojamentos 

para animais. 
 

Pode dedicar-se a campos específicos de actividade, como sanidade vegetal, construções rurais, 
horticultura, arboricultura, máquinas agrícolas, nutrição animal,  química agrícola, economia 
rural, culturas tropicais e subtropicais. 

 
2132.2 Engenheiro Florestal  
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Florestal que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar, conceber, preparar e orientar a execução de trabalhos sobre o desenvolvimento 
polivalente  do sector florestal e das indústrias florestais, tendo em conta as potencialidades 
da floresta e a especificidade da sua indústria 

• Aplicar os processos de exploração que asseguram o crescimento, rentabilização e renovação 
da floresta, com base no conhecimento das condições ecológicas da região e das espécies 

• Determinar as medidas adequadas de protecção dos povoamentos florestais contra pragas, 
doenças e fogos florestais 

• Estudar e aplicar técnicas de identificação de árvores e de exploração da madeira 
• Efectuar a gestão dos recursos naturais renováveis associados à floresta, tais como a silvo 

pastorícia, a protecção e fomento de vida selvagem e ordenamento da caça, da pesca e 
aquicultura em águas interiores, da apicultura e aproveitamento da floresta 

• Desenvolver acções no sentido de uma maior valorização industrial da madeira, resina e 
outros produtos da floresta e no que se refere ao controlo de qualidade dos produtos. 
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2132.3 Consultor da Actividade da Pesca 
 
Compreende as tarefas e funções do Consultor da Actividade da Pesca que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Recolher e analisar dados e amostras sobre a produção da pesca 
• Aconselhar técnicas que melhorem a produção de peixe 
• Estudar os efeitos das práticas piscatórias no produto da pesca 
• Estudar as migrações, crescimento, alimentação, desova dos peixes e testar métodos de 

colheita, fertilização, incubação e eclosão de seus ovos 
• Gerir recursos de pesca para maximizar os seus benefícios a longo prazo a nível comercial, 

recreativo e ambiental 
• Preparar documentos científicos e conduzir secções de informação sobre as pescas. 

 
2132.4 Conselheiro Agrário (Extensionista) 
 
Compreende as tarefas e funções do Conselheiro Agrário (Extensionista) que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Orientar a aplicação de técnicas na área do desenvolvimento agrícola, indicando aos 
agricultores os métodos mais adequados para obter uma melhor qualidade dos produtos e 
garantir a eficácia das operações agrícolas 

• Aconselhar os agricultores sobre a escolha das culturas, bem como os métodos de prevenção 
e de combate a infestantes, doenças e insectos nocivos 

• Participar na orientação da instalação e na gestão de viveiros de fruteiras, arbustos, flores e 
outras bem como nas técnicas de transplantação e cultura 

• Executar ensaios de campo para a experimentação e demonstração de novos métodos de 
exploração agrícola 

• Participar em estudos de selecção e fornecer indicações sobre a escolha de porta-enxertos, 
métodos de enxertia, sistemas de podas, extracção de colheitas, nomeadamente nos campos 
de viticultura, fruticultura e oleicultura 

• Elaborar projectos e pareceres de viabilidade técnica e económica de explorações agrícolas 
ou outras no âmbito da legislação em vigor 

• Pode dedicar-se a determinada cultura ou sector ou exercer funções de apoio técnico e 
comercial no âmbito do aconselhamento a agricultores e no ensaio,  adubos e fertilizantes, 
pesticidas e herbicidas. 

 
2132.5 Conselheiro Florestal (Extensionista) 
 
Compreende as tarefas e funções do Conselheiro Florestal (Extensionista) que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Orientar a aplicação de técnicas na área de produção florestal, tendo em vista a expansão, 
plantação, conservação e exploração das árvores, pastagens e matas florestais 

• Participar na instalação e na gestão de viveiros, tendo em vista o povoamento de zonas 
florestais 

• Aplicar processos de exploração que assegurem a renovação de florestas 
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• Participar nos trabalhos de concepção e coordenar as operações de povoamento e exploração 
florestal, bem como de melhoramento de pastagens 

• Efectuar actividades de inventário florestal 
• Orientar, fiscalizar e controlar a extracção de produtos florestais 
• Elaborar projectos e pareceres de arborização e rentabilidade de novos povoamentos, de 

acordo com a legislação em vigor 
• Pode dar apoio à investigação e experimentação florestal e dedicar-se à produção de uma 

determinada espécie ou produto florestal.  
 
2133 Especialista da Protecção do Ambiente 
2133.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Especialista de Protecção do Ambiente que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Estudar e avaliar os efeitos da actividade humana no ambiente, nomeadamente, no ar, água, 
poluição sonora, contaminação dos solos, alterações do clima, resíduos tóxicos, esgotamento 
e degradação dos recursos naturais 

• Desenvolver planos e soluções para proteger, conservar, recuperar, minimizar e prevenir 
novos danos no ambiente 

• Conduzir investigações, fazer testes, recolher amostras, executar análises de campo e de 
laboratório para identificar fontes dos problemas ambientais 

• Avaliar o impacto provável no ambiente de novas actividades e projectos e recomendar ou 
não a sua execução 

• Desenvolver e coordenar a implementação de sistemas de gestão ambiental das actividades 
para identificar, monitorizar e controlar o seu impacto no ambiente 

• Conduzir auditorias para avaliar o impacto ambiental de actividades, resíduos, ruído e 
substâncias 

• Avaliar o cumprimento das normas ambientais do Governo ou das organizações e determinar 
as acções correctivas apropriadas. 

 
214 ESPECIALISTAS DA ENGENHARIA (EXCEPTO ELECTROTECNOLOGIA) 
 
Pesquisam, aperfeiçoam e desenvolvem máterias, conceitos e métodos operacionais na área de 
engenharia. 
 
2141 Engenheiro Industrial e de Produção 
2141.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Industrial e de Produção que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Estudar, conceber e orientar a transformação industrial de produtos vegetais e animais, sua 
conservação, condições de transporte e armazenagem 

• Estudar e projectar as possibilidades de transformação industrial de produtos vegetais e 
animais 

• Analisar os alimentos para determinar o teor em diversos elementos, nomeadamente ácidos 
gordos, vitaminas e proteínas 
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• Estudar o efeito das várias operações fabris, nomeadamente da pasteurização, esterilização, 
desidratação, condensação,  homogeneização, emulsificação e  congelação, no sabor, na cor, 
textura e valor nutritivo dos alimentos 

• Estudar e implementar métodos de controlo de qualidade dos produtos alimentares 
• Estudar os diversos ciclos e tecnologia das operações fabris 
• Estudar processos de moagem, panificação, conservação de alimentos e de fabrico de 

lacticínios, vinhos e cerveja 
• Planear a produção e a sequências de operações  
• Conceber métodos efecientes, seguros e económicos na utilização do pessoal, materiais e 

equipamentos 
• Identificar potenciais riscos (perigos) e implimentar procedimentos e dispositivos de 

segurança. 
 
2142 Engenheiros Civis 
 
Efectuam estudos sobre a construção de obras de engenharia civil, concebem e dirigem a sua 
execução e elaboram pareceres. Superintendem a sua construção e funcionamento, providenciam a 
manutenção das obras e estudam pareceres sobre aspectos tecnológicos de determinados materiais. 
 
2142.1 Engenheiro Civil em Geral 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Civil em Geral, que consistem particularmente em: 
 

• Efectuar estudos e elaborar projectos e pareceres de engenharia civil 
• Conceber e realizar planos de obras, tais como edifícios, pontes, barragens, portos, estradas, 

aeroportos, vias-férreas, sistemas de distribuição e escoamento de águas e edificações 
industriais 

• Proceder, se necessário, ao estudo do terreno e do local mais adequado para a construção da 
obra 

• Executar os cálculos, assegurando a resistência e a estabilidade da obra considerada, tendo 
em atenção factores como a natureza dos materiais de construção a utilizar, pressões de água, 
resistência aos ventos, sismos e mudanças de temperatura 

• Conceber e realizar planos de obras e estabelecer estimativas de custo e orçamentos, planos 
de trabalho e especificações, indicando o tipo de materiais, máquinas e outro equipamento 
necessário 

• Consultar os clientes e os serviços públicos, a fim de obter a aprovação dos planos 
• Preparar o programa e coordenar as operações à medida que os trabalhos prosseguem 
• Preparar, organizar e superintender os trabalhos de manutenção e reparação de construções 

existentes. 
 
2142.2 Engenheiro Civil Geotécnico  
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Civil Geotécnico que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Estudar as características dos solos e rochas tendo em vista a implantação de edificações, tais 
como pontes, edifícios e barragens e determinam as propriedades dos solos e rochas a usar na 
construção de modo a serem adoptadas as soluções mais aconselháveis 
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• Executar as tarefas fundamentais do "Engenheiro Civil em geral”, mas ocupar-se 
especificamente do estudo dos solos e rochas 

• Promover a recolha de amostras do terreno, a fim de serem analisadas 
• Proceder a cálculos e estabelecer as escavações e suportes necessários para a execução da 

obra 
• Proceder a cálculos e determinar as fundações necessárias para os trabalhos de construção 
• Proceder a cálculos, estabelecer e definir as obras de aterro em estradas, barragens, 

aeródromos, vias-férreas, pontes e outras obras. 
 
2142.3 Engenheiro Civil Sanitário 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Civil Sanitário que consistem, particularmente, em: 
 

• Conceber e elaborar projectos de infra-estruturas de águas de abastecimento, águas residuais 
e resíduos sólidos e superintender a sua execução 

• Executar as tarefas fundamentais do "Engenheiro Civil em Geral”, mas ocupar-se 
especificamente da construção de infra-estruturas em aglomerados urbanos ou em 
estabelecimentos industriais que se destinam ao abastecimento de água, à drenagem e ao 
destino final de águas residuais e à valorização dos resíduos líquidos e sólidos do ciclo de 
utilização de água 

• Conceber, projectar e superintender a execução de sistemas de recolha, valorização de 
resíduos sólidos de aglomerados populacionais e estabelecimentos industriais 

• Participar em programas de saúde pública no que respeita à vigilância de qualidade de água 
nas origens e para o consumo, de combate a vectores, de promoção de habitat salubre e de 
higiene de lugares públicos. 

 
2142.4 Engenheiro Civil de Estruturas 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Civil de Estruturas que consistem, particularmente 
em: 
 

• Conceber e elaborar projectos da parte resistente das construções e superintende a sua 
execução 

• Executar as tarefas fundamentais do “Engenheiro Civil em Geral“, mas ocupar-se 
especificamente dos problemas de resistência dos materiais das estruturas, nomeadamente 
dos edifícios, pontes, viadutos, torres, reservatórios, navios e plataformas flutuantes, 
guindastes, túneis e barragens. 

 
2142.9 Outros Engenheiros Civis 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Engenheiros Civis, que não estão classificados em outra 
parte.. 
 
2143 Engenheiro do Ambiente  
2143.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro do Ambiente que consistem,  
particularmente, em:  
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• Conduzir pesquisas, avaliar e preparar relatórios sobre o impacto ambiental das construções 
(de edifícios e de outras obras de construção) ou outras actividades  

• Inspeccionar instalações (industriais ou outras) de forma a assegurar o cumprimento das 
regulamentações ambientais  

• Conceber e supervisionar o desenvolvimento de sistemas, processos e equipamentos para 
gestão da qualidade da água, ar ou solo  

• Fornecer assistência em engenharia ambiental para análise de redes, regulamentação, planear 
e alterar bases de dados relativas ao ambiente  

• Obter, actualizar e manter planos, autorizações e procedimentos operativos  normalizados  
• Monitorizar os progressos na implementação de programas ambientais  
• Aconselhar organizações e o governo nos procedimentos a seguir para limpeza  de locais 

contaminados  
• Colaborar com cientistas do ambiente, técnicos de resíduos, engenheiros de outras áreas e 

especialistas em legislação e negócios da área ambiental.  
 
2144 Engenheiros Mecânicos e Navais 
 
Efectuam estudos e elaboram pareceres sobre a construção de máquinas, equipamentos, instalações e 
sistemas mecânicos, concebem e dirigem a sua execução e elaboram pareceres sobre o seu 
funcionamento, manutenção e reparação.  
 
2144.1 Engenheiro Mecânico 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Mecânico que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar, conceber, preparar e elaborar pareceres e projectos de máquinas, equipamentos, 
instalações e sistemas mecânicos e superintender a sua fabricação, montagem, reparação e 
manutenção 

• Estudar, conceber, preparar e elaborar pareceres e projectos de máquinas, equipamentos, 
instalações e sistemas mecânicos destinados ao sector metalúrgico, metalomecânico e outros, 
tais como geração de energia, sistemas de aquecimento, ventilação, ar condicionado e 
refrigeração, equipamentos e instalações para as indústrias químicas, agro -alimentares, 
equipamentos para a agricultura e minas e estruturas metálicas industriais 

• Escolher, elaborar as especificações dos materiais e componentes e definir as normas e 
códigos a aplicar 

• Planear e organizar a produção e definir os métodos e processos de fabrico, controlo de 
qualidade, segurança nas instalações e no trabalho 

• Promover e organizar a informatização de produção 
• Assegurar a gestão e a formação do pessoal 
• Efectuar investigações de base e aplicadas, desenvolvimento e demonstração relacionados 

com o projecto, a concepção e fabricação. 
 
2144.2 Engenheiro Naval 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Naval que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar e elaborar pareceres e projectos, orientar e fiscalizar a construção, exploração, 
manutenção e reparação de navios 
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• Conceber, projectar, dirigir, fiscalizar e prestar assistência técnica na construção, exploração, 
manutenção e reparação de navios, submersíveis e outras plataformas flutuantes e 
submarinas, bem como os seus equipamentos específicos nos domínios das estruturas, de 
estabilidade e hidrostática, de hidrodinâmica e propulsão e outros directamente ligados ao 
ambiente marinho em que actuam. 

 
 
2144.3 Engenheiro de Aeronáutica 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro de Aeronáutica que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar, conceber e elaborar pareceres e projectos de fuselagem, trem de aterragem e outro 
equipamentos para aeronaves (Sistema de suspensão, de travagem e outros) 

• Estudar e conceber motores para propulsão de aeronaves e veículos similar estudar  
• Estudar e conceber aeronaves e seus componentes 
• Planear e organizar a produção e definir os métodos e processos de fabrico, controlo de 

qualidade e de segurança nas instalações e no trabalho. 
 
2145  Engenheiro Químico 
2145.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Químico que consistem, particularmente, em: 
  

• Efectuar estudos e elaborar pareceres sobre processos químicos aplicáveis à indústria e sobre 
a produção industrial de diversas substâncias, tais como refinação do petróleo bruto, 
derivados do petróleo, medicamentos, géneros alimentares e bebidas ou matérias sintéticos e 
aplicar novos processos e operacionalizar novas unidades de produção 

• Especificar os métodos de produção, os materiais a utilizar e as normas de qualidade 
• Detectar os defeitos e definir as medidas correctivas 
• Organizar e dirigir a manutenção e reparação dos materiais existentes 
• Estudar e elaborar pareceres sobre os aspectos tecnológicos e particulares de determinados 

materiais, produtos e processos 
• Consultar outros especialistas em matérias específicas 
• Elaborar comunicações científicas e relatórios 
• Efectuar estudos, planear e elaborar projectos de unidades químicas de ensaio ou de produção 

para a obtenção de produtos químicos de base ou intermediários químicos, de especialidades 
e/ou produtos ou sistemas postos à directa disposição do consumidor e superintender a sua 
construção, montagem, funcionamento, manutenção e reparação 

• Definir e assegurar as medidas de protecção e higiene no trabalho, na defesa e controlo de 
agentes perigosos 

• Conceber fontes energéticas alternativas de raiz química ou bioquímica, na tecnologia de 
combustão, produção de radionuclídeos e/ou na optimização energética dos processos 

• Organizar e coordenar a manutenção e a reparação das unidades de produção e dos materiais. 
 
2146 Engenheiros de Minas, Metalúrgica e Similares 
 
Efectuam estudos sobre técnicas aplicáveis à indústria e vigiam a sua aplicação, a fim de extrair os 
metais, minerais, água, petróleo ou o gás natural do solo, ou desenvolver ligas, produtos cerâmicos e 
outros materiais. 
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2146.1 Engenheiro de Minas em Geral 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro de Minas em Geral que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Efectuar estudos sobre mineração, preparar e superintender os trabalhos de prospecção, 
exploração e tratamento de minerais, petróleo e gás natural, tendo em vista a sua aplicação 

• Proceder a estudos para desenvolver novos métodos de extracção de minerais e aperfeiçoar os 
já existentes 

• Superintender trabalhos de prospecção, tendo em vista a descoberta, caracterização e 
avaliação de jazigos minerais 

• Proceder a análises geológicas e fazer estudos topográficos para determinar o local, as 
dimensões e a morfologia dos jazigos, a natureza dos estratos circunvizinhos ou das rochas 
encaixantes, assim como as possibilidades de extracção rendível de matérias minerais 

• Determinar os processos de extracção mais adequados, assim como os tipos de máquinas e de 
equipamentos a utilizar 

• Estabelecer planos de corte ou lavra, superintender a construção de galerias e poços 
subterrâneos e, por vezes, a construção de instalações destinadas a fornecer água e força 
motriz, instalações de tratamento de minerais e de minérios e circuitos de transporte dos 
mesmo 

• Superintender os trabalhos de exploração de minas, recursos hidrominerais e geotérmicos, 
petróleo e gás natural, assim como a separação, limpeza, selecção, redução e outras operações 
destinadas a preparar os minérios antes da sua distribuição ou tratamento metalúrgico. 

• Desenvolver projectos, acompanhar e apoiar trabalhos de geotecnia, tais como produções, 
túneis, centrais subterrâneas e actividades de fiscalização e inspecção. 

 
2146.2 Engenheiro de Rochas Ornamentais e Industriais 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro de Rochas Ornamentais e Industriais que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Estudar a prospecção, extracção e transformação de pedreiras de rochas ornamentais e 
industriais 

• Elaborar pareceres técnicos, preparar, organizar e vigiar as operações de extracção e 
transformação de rochas ornamentais e industriais, tendo em vista a sua utilização 

• Executar as tarefas fundamentais do "Engenheiro de Minas em Geral", mas ocupar-se 
especificamente de prospecção, extracção e transformação de rochas ornamentais e 
industriais. 

 
2146.3 Engenheiro de Hidrologia Subterrânea  
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro de Hidrologia Subterrâneo, que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Estudar a gestão dos recursos hídricos subterrâneos e elaborar pareceres técnicos 
• Organizar e superintender as operações de prospecção e exploração 
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• Executar as tarefas fundamentais do "Engenheiro de Minas em Geral", mas ocupar-se 
especificamente da prospecção, pesquisa, reconhecimento, exploração, avaliação e gestão dos 
recursos hídricos subterrâneos. 
 

2146.4 Engenheiro Metalúrgico 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Metalúrgico que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar os metais e os processos de extracção e de purificação dos metais, o seu fabrico e as 
suas propriedades nos domínios da metalurgia extractiva, fundição e pulverometalurgia e da 
metalurgia física e transformadora 

• Estudar e elaborar pareceres sobre os processos de extracção e purificação dos metais para a 
metalurgia extractiva 

• Estudar os metais e o seu fabrico, recorrendo a processos de fusão, purificação, modificação, 
moldação e outros como produção de pós e sua sinterização -fundição e pulverometalurgia 

• Estudar as propriedades dos metais em correlação com a sua textura e estrutura por meios 
mecânicos e/ou térmicos, com ou sem modificação de composição química e efectivação 
destas transformações. 

 
2146.9 Outros Engenheiros Relacionados com  Minas e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Engenheiros Relacionados  com  Minas e Similares, que 
não estão classificados em outra parte. 
 
2149 Outros Especialistas em Engenharia (Excepto Electrotecnologia) 
2149.0 
 
Compreende as tarefas e funções de Outros Especialistas em Engenharia (Excepto Electrotecnologia) 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Conceber, desenvolver e avaliar sistemas e produtos biológicos e de saúde (órgãos artificiais, 
próteses e instrumentos) 

• Conceber instrumentos para utilizar em procedimentos médicos, em sistemas de diagnóstico 
por imagem, em automatização de injecções de insulina e para controlo das funções do corpo 

• Conceber componentes (lentes, microscópios, telescópios, lasers, etc.) para instrumentos 
ópticos e outro equipamento que utilize as propriedades da luz 

• Conceber e testar o desenvolvimento material de engenhos explosivos para especificações 
militares 

• Conceber e supervisionar a construção e operação de reactores e centrais de produção de 
energia 

• Conceber e desenvolver equipamento nuclear de protecção contra radiações e mecanismos de 
controlo 

• Estudar e aconselhar técnicas de engenharia em processos de transformação do vidro, 
cerâmica, têxteis, produtos de couro, madeira e impressão 

• Identificar potenciais perigos e introduzir procedimentos e instrumentos de segurança. 
 

Inclui nomeadamente, Engenheiros Biomédicos, de engenhos explosivos, de salvamento marítimo, 
ópticos  e de segurança. 
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215 ENGENHEIROS DE ELECTROTRCNOLOGIA 
 
Pesquisam, concebem, aconselham, planeiam, controlam, monitorizam, e dirigem a operação de 
sistemas electrónicos, eléctricos e de telecomunicações, componentes, motores e equipamentos.  
 
2151 Engenheiros Electrotécnicos 
 
Efectuam estudos e elaboram pareceres sobre a construção de instalações e equipamentos eléctricos, 
concebem e dirigem a sua execução e elaboram pareceres sobre o seu funcionamento, manutenção e 
reparação. 
 
2151.1 Engenheiro Electrotécnico em Geral 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Electrotécnico em Geral que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Estudar, conceber e elaborar projectos e pareceres sobre sistemas e produtos, directa ou 
indirectamente ligados ao electromagnetismo, no que respeita ao aproveitamento dos campos 
eléctrico e magnético 

• Conceber e realizar projectos de instalações e equipamentos e definir os materiais a utilizar e 
os métodos de fabrico, montagem e operação 

• Superintender no fabrico, montagem, manutenção e reparação de aparelhagem e de 
equipamentos eléctricos e assegurar-se do cumprimento das especificações, normas de 
segurança e de defesa do ambiente 

• Efectuar estudos sobre equipamentos, sistemas de produção, distribuição e utilização de 
energia eléctrica. 

 
2151.2 Engenheiro Electrotécnico em Sistemas de Energia 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Electrotécnico em Sistemas de Energia, que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar, elaborar pareceres e planos de instalações, de sistemas e aparelhagem eléctrica e 
electrónica, de energia e superintender na sua construção, montagem, funcionamento e 
reparação 

• Executar as tarefas fundamentais do "Engenheiro Electrotécnico em Geral", mas ocupar-se 
especificamente de instalações e de sistemas de produção, distribuição e de utilização de 
energia eléctrica, tais como centrais eléctricas, redes de transporte e de distribuição, 
aparelhagem electrodoméstica, sistemas de iluminação, de conversão electromecânica e 
electrónica no âmbito da tracção eléctrica e de produção industrial. 

 
2151.3 Engenheiro Electrotécnico de Automação, Controlo e Instrumentação 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Electrotécnico de Automação, Controlo e 
Instrumentação que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar, conceber e elaborar pareceres e planos de instalações de automação, controlo e 
instrumentação e superintender a sua construção, montagem, funcionamento, manutenção e 
reparação 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 2 

125 
 

• Executar as tarefas fundamentais do "Engenheiro Electrotécnico Geral", mas ocupar-se 
especificamente de conjuntos com variadas composições e estruturas, tais como instalações 
de automatização, controlo automático dos processos industriais, instalações electrónicas 
destinadas a usos médicos, equipamentos electrónicos para informática, aparelhagem 
electrodoméstica e sistemas de protecção e segurança. 

 
2151.9 Outros Engenheiros Electrotécnicos 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Engenheiros Electrotécnicos, que não estão 
classificados em outra parte. 
 
2152 Engenheiro Electrónico  
2152.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Electrónico que consistem, particularmente, em: 
 

• Conceber dispositivos ou componentes, circuitos, semi-condutores e sistemas electrónicos 
• Especificar métodos sobre produção, instalação, tipo de materiais, níveis de qualidade dos 

produtos e sistemas electrónicos 
• Estabelecer procedimentos para assegurar o funcionamento eficiente e a segurança dos 

sistemas, motores e equipamentos electrónicos 
• Organizar e dirigir os trabalhos de manutenção e reparação de sistemas, produtos e 

equipamentos electrónicos 
• Conceber circuitos e componentes electrónicos para utilização nas áreas de orientação 

aeroespacial, controlo de propulsão, acústica e similares 
• Investigar e aconselhar sistemas de radar, telemetria e controlo remoto, microondas e outro 

equipamento electrónico 
• Conceber e desenvolver algoritmos de processamento de sinal e implementá-los satravés de 

escolha apropriada de programas e equipamentos informáticos. 
 
2153 Engenheiro de Telecomunicações  
2153.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro de Telecomunicações que consistem, 
particularmente, em: 

• Projectar redes de telecomunicações e sistemas de distribuição de rádio e televisão, por cabo 
ou via aérea 

• Estudar e conceber dispositivos, componentes, sistemas, equipamento e centros de 
distribuição de telecomunicações 

• Especificar métodos sobre produção, instalação de materiais, normas de qualidade  e 
segurança 

• Organizar e coordenar a produção, instalação, manutenção e reparação de sistemas de 
equipamentos de telecomunicações 

• Investigar e aconselhar equipamento de telecomunicações 
• Planear e conceber redes de comunicações através de cabo, fibra óptica ou sem cabo. 
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216 ARQUITECTOS, URBANISTAS DESIGNERS E ESPECIALISTAS SIMILARES 
 
Efectuam a concepção e planeamento de interiores e exteriores de edifícios e paisagens; concebem, 
preparam e efectuam a revisão da informação geográfica, desenvovem e implimentam planos para 
controlar a utilização do solo. 
 
2161 Arquitecto de Construção de Edifícios  
2161.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Arquitecto de Construção de Edifícios que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Estudar, planear, projectar e orientar a execução de conjuntos urbanos, edificações, obras 
públicas e objectos, reportando-se à concepção arquitectónica dos edifícios e à sua relação 
harmoniosa com o meio circundante 

• Colaborar na definição do programa a realizar, auscultando o cliente acerca do carácter 
estético, organização funcional do trabalho a executar e outros aspectos relativos à construção 

• Conceber o arranjo geral das estruturas e a distribuição dos diversos equipamentos com vista 
ao equilíbrio técnico - funcional do conjunto, colaborando e coordenando as actividades dos 
diversos técnicos intervenientes 

• Fornecer indicações sobre o custo e a duração dos trabalhos 
• Elaborar o projecto segundo a sua imaginação e capacidade criativa e as normas e 

regulamentos 
• Fazer planos pormenorizados e elaborar caderno de encargos 
• Executar desenhos e maquetas para auxiliar o seu trabalho 
• Prestar assistência técnica, orientando a execução dos trabalhos  
• Elaborar planos para a transformação ou reparação de edifícios. 

 
2162 Arquitecto Paisagista 
2162.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Arquitecto Paisagista que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar e planear a paisagem, ordenando os diversos elementos de modo a favorecer a 
existência de equilíbrio ecológico, tendo em consideração aspectos estéticos, sociais e 
económicos e projectar espaços e estruturas verdes em meio urbano ou rural 

• Definir, individualmente ou em colaboração com o cliente e outros especialistas, o 
estabelecimento do plano a realizar, tendo em vista o ordenamento e protecção da paisagem, 
criação de novos espaços e estruturas verdes, determinação de impactos paisagísticos e 
ambientais, integração de infra-estruturas, recuperação de paisagens e jardins históricos e de 
paisagens degradadas 

• Recolher, analisar e coordenar elementos referentes à situação geográfica, ecologia da 
paisagem, clima, geologia, litologia, geomorfologia, hidrologia, solos, vegetação, utilização 
da paisagem e outros elementos 

• Executar, se necessário, desenhos e maquetas 
• Fazer planos pormenorizados e elaborar cadernos de encargos 
• Executar o projecto segundo as normas e regulamentos 
• Prestar assistência técnica, orientando a execução dos trabalhos. 
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2163 Designers de Produtos, Texteis, Moda e de Interiores 
  
Efectuam designer e desenvolvimento de produtos para a fabricação e projectam espaços interiores. 
 
2163.1 Designer de Produto Industrial 
 
Compreende as tarefas e funções do Designer de Produto Industrial, que consistem particularmente 
em: 
 

• Desenhar modelos de produtos para a indústria tendo em conta a finalidade utilitária dos 
mesmos, as tendências da moda em termos de "designer" no que se refere à forma e cor e às 
exigências técnicas dos mesmos 

• Estudar em colaboração com os técnicos industriais as exigências técnicas, no que se refere 
aos materiais, processos de fabrico e função utilitária e estéticas dos produtos 

• Recolher informações sobre a tendência da moda em termos de "designer" consultando 
revistas, visitando exposições nacionais e estrangeiras da especialidade 

• Desenhar o "croqui" do novo modelo e submete-lo à apreciação do cliente ou da direcção 
fabril e/ou comercial e outros técnicos 

• Executar desenhos dos produtos, dos modelos dos protótipos e/ou dar orientações sobre a 
feitura dos mesmos. 
 

Incui, nomeadamente, Designer de Mobiliário; Designer de Joalharia ou Designar de Cerâmica. 
 
2163.2 Designer de Vestuário 
 
Compreende as tarefas e funções do Designer de Vestuário que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar os modelos para diversas peças de vestuário, com vista a desenhar os respectivos 
moldes 

• Desenhar ou adaptar moldes para a "nova colecção", a partir de medidas reais a fim de 
construir um protótipo 

• Provar testar em manequim com vista a avaliar a sua confecção/montagem 
• Desenhar os moldes definitivos em cartolina ou papel de seda, utilizando réguas, esquadros, 

pistoletas com as dimensões testadas 
• Efectuar o escalonamento, a partir do molde-base, de acordo com a população a que se 

destina, orientar o trabalho das costureiras na execução do modelo, dando-lhes instruções 
pontuais para a montagem das partes. Por vezes riscar e corta os tecidos. 

• Conceber e esboçar modelos segundo a sua imaginação ou inspirando-se em revistas da 
especialidade. 

 
 
2163.3 Designer de Calçado, Malas e Marroquinaria 
 
Compreende as tarefas e funções do Designer de Calçado, Malas e Marroquinaria que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Estudar, conceber e desenhar modelos e respectivos moldes para diversos artigos de calçado, 
marroquinaria e malas, atendendo à moda, tipo de população e época do ano 
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• Desenhar os modelos segundo a sua imaginação ou inspirando-se em revistas ou informação 
recolhida em exposições da especialidade 

• Escolher materiais e cores atendendo ao tipo de artigo e população a que se destina 
• Desenhar, após apreciação superior, os componentes do modelo e construir em cartão o 

molde para cada um deles 
• Reproduzir, se for caso disso, a matriz obtida em vários tamanhos 
• Vigiar o fabrico da peça de modelo, procedendo, se necessário, a ajustamentos para obtenção 

do artigo pretendido 
 
2163.4 Designer de Interiores, Espaços ou de Ambientes 
 
Compreende as tarefas e funções do Designer de Interiores, Espaços ou de Interiores que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Conceber e executar o arranjo de espaços interiores, públicos ou privados de acordo com o 
seu sentido estético e as preferências do cliente 

• Recolher elementos junto do cliente sobre as preferências de estilo, lugares disponíveis e 
objectos a expor 

• Planificar a distribuição e disposição dos objectos, móveis, adereços e equipamentos, 
efectuando esboços e maquetas de forma a conseguir um conjunto harmonioso 

• Elaborar, caderno de encargos e seleccionar e/ou comprar os materiais para a decoração 
• Orientar os trabalhos de instalação dos equipamentos. 

 
2163.5 Designer de Têxteis 
 
Compreende as tarefas e funções do Designer de têxteis, que consistem, particularmente, em: 
 

• Criar desenhos esquematizando a textura, a forma, a dimensão e a combinação das cores dos 
tecidos a fim de obter amostras que obedeçam às normas e exigências da moda e solicitações 
dos clientes 

• Verificar a qualidade dos fios e matérias-primas a aplicar no fabrico e elaborar orçamentos 
• Ensaiar e fazer testagens de resistência, torção, peso, espessura, fricção ou outras 

características dos fios a fim de se certificar que os tecidos apresentem a densidade, a 
contracção e o "toque" requeridos 

• Determinar a estrutura da trama e urdidura de amostras – modelo e/ou criar graficamente 
desenhos onde as mesmas sejam esquematizadas 

• Fornecer especificações técnicas relativas ao conto, marca, pente, remissa, urdido, número de 
pechadas, desenho e passagem, com vista à obtenção das texturas dos diversos padrões 

• Elaborar colecções de amostras baseadas nos ditames da moda, para o que recorre às mais 
variadas fontes, nomeadamente, revistas, jornais e solicitações dos clientes. 

 
2163.9 Outros Designer de Produtos, Têxteis, Moda e de Interiores 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Designer de Produtos, Têxteis, Moda e de Interiores, 
que não estão classificados em outra parte. 
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2164 Urbanistas de Cidade e de Tráfego  
2164.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Urbanistas de Cidade e de Tráfego que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Coordenar e colaborar na execução de estudos e planos que visam o ordenamento do 
território e os planeamentos físico, espacial, ambiental, urbano e rural 

• Definir e executar, integrando equipas interdisciplinares, planos relacionados com fenómenos 
de urbanização e do desenvolvimento nas suas múltiplas vertentes, nomeadamente 
habitacional, industrial, comercial, rural e infra-estruturas 

• Identificar situações, formular diagnósticos e propõe soluções para a organização do espaço 
• Estudar e conceber modelos ou possíveis soluções desenhadas, tendo em vista a obtenção da 

integração funcional e estética em cada área do território considerado 
• Coordenar a elaboração de planos urbanísticos e estudos complementares e acompanha a sua 

implementação e os processos de negociação, divulgação e participação pública 
• Estudar e colaborar no planeamento, quer regional, quer urbano, nomeadamente no 

desenvolvimento e ordenamento do território, na qualidade do meio ambiente, na habitação e 
nos transportes 

• Pode coordenar o ordenamento e planeamento de áreas fora dos aglomerados urbanos, 
nomeadamente agro - florestais, turísticas, industriais e zonas de parques e reservas. 

 
2165 Engenheiros Geógrafos, Hidrógrafos e Especialistas Similares 
 
Aplicam os métodos e técnicas de levantamentos geodésicos, topográficos ou outros, a fim de 
determinar a posição exacta de lugares e de construções; delimitam superfícies terrestres, 
subterrâneas, submarinas e de corpos celestes; preparam e revêem a digitalização e representações 
gráficas e fotográficas. 
 
2165.1 Engenheiro Geógrafo  
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Geográfico que consistem, particularmente, em: 
 

• Conceber, preparar e supervisionar levantamentos geodésicos, topográficos, fotogramétricos 
ou outros, tendo em vista a elaboração de mapas, cartas e planos, que se destinam à 
realização de trabalhos de engenharia civil, hidráulica e mineira, entre outros 

• Conceber e elaborar planos de levantamentos, a fim de determinar a posição relativa dos 
pontos notáveis da superfície terrestre, procedendo à obtenção das coordenadas horizontais e 
cotas por triangulação, trilateração, poligonação, nivelamento, observação de satélites 
artificiais, astronomia geodésica ou outros processos 

• Efectuar levantamentos, utilizando processos fotogramétricos, a fim de obter as coordenadas 
dos pontos considerados por restituição de fotografias, normalmente aéreas 

• Orientar e verificar a execução de cartas, mapas e planos elaborados a partir dos elementos 
obtidos, tendo em consideração títulos de propriedade e outros dados cadastrais 

• Proceder a cálculos e estudos, analisando os registos de campo, mapas, cartas, planos e outros 
elementos disponíveis 

• Conceber e criar sistemas de informação geográfica e seus subprodutos, entre os quais as 
cadeias de produção automática de cartografia e coordenar os trabalhos de digitalização de 
cartas 
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• Orientar a aferição e o controlo de instrumentos de observação, tais como teodolitos, níveis, 
estádias, telurómetros, instrumentos de fotografia e restituição. 

 
2165.2 Engenheiro Hidrógrafo 
 
Compreende as tarefas e funções do Engenheiro Hidrógrafo, que consistem, particularmente, em: 
 

• Projectar, preparar e orientar a execução de levantamentos hidrográficos, com o objectivo de 
determinar o relevo submarino e a sua posição relativamente a vértices geodésicos para a 
elaboração de cartas e planos destinados à preparação e orientação de obras marítimas, 
navegação e outros fins, utilizando técnicas de teledetecção e navegação por satélite 

• Estabelecer planos para os levantamentos hidrográficos, apoiando-se em regra, em vértices 
geodésicos previamente determinados 

• Regular e utilizar os instrumentos de observação, tais como teodolitos, níveis, 
distanciómetros, sondadores, ultrassonoros, equipamentos de radiolocalização, 
correntógrafos, ordógrafos, marégrafos e escalas de meios 

• Efectuar determinações de magnetismo no mar e no litoral 
• Proceder a cálculos e estudos, analisando os registos de campo e de bordo, cartas, planos e 

outros elementos disponíveis 
• Efectuar estudos de correntes e de marés, incluindo análise harmónica, previsão de horas e 

alturas da água 
• Efectuar estudos de ondulação em portos, barras e zonas oceânicas 
• Orientar trabalhos de dragagem e outros relacionados com a erosão das costas 
• Efectuar estudos de balizagem e farolagem 
• Verificar o desenho de cartas e planos hidrográficos 
• Proceder à medição das diferentes variáveis hidrometereológicas (caudais, precipitação, 

temperatura) utilizando métodos e instrumentos adequados 
• Escolher e determinar os locais próprios para medições no rio 
• Instalar os aparelhos e o restante material, tais como limnigrafos, escalas, turbissondas 

molinetes e teleféricos nas várias secções do rio e a profundidades diferentes a fim de medir o 
caudal líquido e sólido (em suspensão ou de arrastamento) 

• Determinar as dimensões das partículas sólidas através da utilização de motobombas 
• Calcular o volume da água tendo em conta a velocidade e a altura hidrométrica 
• Determinar os valores do ano hidrológico e executar gráficos anuais a fim de proceder à 

elaboração de tabelas que permitam comparações entre os valores dos diferentes anos, tendo 
em vista projectos hidráulicos, agrícolas e hidro-eléctricos 

• Elaborar, quando da ocorrência de cheias, programas especiais a fim de determinar a erosão e 
o assoreamento do rio 

• Levantar perfis transversais do fundo utilizando sondas e elaborar os respectivos gráficos 
• Proceder à instalação de pontos para recolha de chuvas e elaborar os respectivos gráficos 
• Recolher amostras para análise de qualidade da água dos rios 
• Utilizar os meios informáticos no cálculo, tratamento e processamento dos dados 

hidrometereológicos 
• Efectuar a manutenção do equipamento utilizado. 

 
 
2165.3 Topógrafo 
 
Compreende as tarefas e funções do Topógrafo que consistem, particularmente, em: 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 2 

131 
 

 
• Orientar e/ou efectuar levantamentos e elaborar cartas e plantas topográficas em diversas 

escalas, destinadas, nomeadamente, a estudos, projectos, delimitações do domínio público e 
privado, prospecção, cadastro, urbanismo 

• Determinar as coordenadas dos vértices dos apoios topométricos, baseadas em poligonais, 
redes de triangulação e trilateração, intersecções directas, inversas, laterais, excêntricas e 
outros esquemas de apoio geométrico 

• Coordenar ou executar nivelamentos geométricos, trigonométricos e barométricos 
• Efectuar levantamentos por métodos clássicos ou automáticos destinados a cálculo e desenho 

de perfis, definição de loteamento, determinação de áreas e volumes e medições e estruturas e 
infraestruturas 

• Proceder à implantação dos traçados geométricos de projectos, nomeadamente, de 
urbanização, rodovias, ferrovias, barragens 

• Efectuar os cálculos das observações topocartográficas e geodésicas 
• Efectuar levantamentos topográficos, tendo em vista a elaboração de plantas, cartas e mapas 

que se destinam à preparação e orientação de trabalhos de engenharia ou para outros fins 
• Determinar rigorosamente a posição relativa de pontos notáveis de determinada zona da 

superfície terrestre cujas coordenadas e cotas obtêm por triangulação, trilateração, 
poligonação, intersecções directa e inversa, nivelamento geométrico e trigonométrico, 
processos gráficos e outros 

• Executar apoio fotogramétrico 
• Rectificar e utilizar os instrumentos de observação tais como taqueómetros, teodolitos, níveis, 

estádias, distanciómetros, entre outros 
• Recolher dados cadastrais, com vista à elaboração ou alteração de plantas topo-cadastrais 
• Executar cálculos com base nos elementos colhidos no campo, a implantação no terreno de 

pontos de referência para determinadas construções estradas, lotes, arruamentos, a elaboração 
de perfis e cálculo de volume de terras 

• Traçar esboços, desenhos e elaborar relatórios das operações efectuadasAferir miras de invar 
e distanciómetros e efectuar cálculos geodésicos. 

 
2165.4 Cartógrafo  
 
Compreende as tarefas e funções do Cartógrafo que consistem, particularmente, em: 
 

• Orientar e programar a execução de mapas, cartas e planos com os elementos provenientes de 
levantamentos geodésicos, topográficos, fotogramétricos, hidrográficos e outros com o 
objectivo de representar com rigor a posição relativa dos pontos de superfície terrestre 

• Reunir todas as informações de campo disponíveis 
• Proceder a cálculos e estudos das projecções cartográficas 
• Avaliar as informações e analisar outros mapas, cartas e planos 
• Compilar todos os dados em esboços e desenhos 
• Estabelecer planos para a construção de cartas geográficas, hidrográficas e outras 
• Dar orientações aos desenhadores cartográficos 
• Efectuar o reconhecimento cadastral com vista à elaboração do cadastro rústico ou 

actualização cartográfica 
• Executar reconhecimento topo - cadastral sobre suporte cartográfico diverso tais como 

fotogramas, ortofotomapas, secções cadastrais, cartas de diversas escalas com auxílio de 
pequenos levantamentos topográficos, à fita e/ou com esquadro de prismas 
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• Coadjuvar topógrafos em trabalhos de reconhecimento prévio e elaboração de esboços para 
levantamentos 

• Elaborar relações de proprietários referentes às áreas de trabalho e auxiliar os proprietários na 
rectificação da demarcação de propriedades rústicas 

• Executar sob orientação, trabalhos de desenho por decalque, medições com planímetro 
electrónico, implantação de pontos de levantamentos topográficos 

• Pode efectuar codificação e introdução de dados com vista à informatização de cadastro 
rústico. 
 

Inclui, nomeadamente, Reconhecedor  Cartográfo. 
 

2165.5 Hidrometrista 
 
Compreende as tarefas e funções do Hidrometrista  que consistem, particularmente, em: 
 

• Proceder à medição das diferentes variáveis hidrometereológicas (caudais, precipitação, 
temperatura) utilizando métodos e instrumentos adequados 

• Escolher e determinar os locais próprios para medições no rio 
• Instalar os aparelhos e o restante material, tais como liminigrafos, escalas, turbissondas 

molinetes e teleféricos nas várias secções do rio e a profundidades diferentes a fim de medir o 
caudal líquido e sólido (em suspensão ou de arrastamento) 

• Determinar as dimensões das partículas sólidas através da utilização de motobombas 
• Calcular o volume da água tendo em conta a velocidade e a altura hidrométrica 
• Determinar os valores do ano hidrológico e executar gráficos anuais a fim de proceder à 

elaboração de tabelas que permitam comparações entre os valores dos diferentes anos, tendo 
em vista projectos hidráulicos, agrícolas e hidro-eléctricos 

• Elaborar, a quando da ocorrência de cheias, programas especiais a fim de determinar a erosão 
e o assoreamento do rio  

• Levantar perfis transversais do fundo utilizando sondas e elaborar os respectivos gráficos 
proceder à instalação de pontos para recolha de chuvas e elabora os respectivos gráficos 

• Recolher amostras para análise de qualidade da água dos rios,utilizando meios informáticos 
no cálculo, tratamento e processamento dos dados hidrometereológicos. 
 

2165.9 Técnico Fotogramétrico e Especialistas Similares  
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Fotogramétrico e Especialistas Similares que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar operações de restituição fotogramétrica a diferentes escalas a partir de fotografias 
aéreas ou terrestres com base nas coordenadas dos pontos fotogramétricos e/ou de 
triangulação, para a elaboração de diversos tipos de trabalhos cartográficos 

• Efectuar a marcação de pontos fotogramétricos e a orientação espacial relativa e absoluta do 
para estereoscópico utilizando aparelhos de estereorestituição analógicos e analíticos 

• Proceder à exploração e aquisição da informação geo-referenciável, planimétrica e altimétrica 
a partir do modelo estereo-reconstituido por imagens aéreas, espaciais ou terrestres para a 
produção de cartografia base – analógica, digital e ortofotocartográfica – a vários níveis e 
escalas 

• Proceder à coordenação fotogramétrica dos pontos para cadastro e outros fins com base nos 
valores analíticos conhecidos 
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• Proceder à rectificação convencional de fotografia aérea ou terrestre utilizando equipamento 
adequado e à rectificação diferencial utilizando ortoprojectores para a produção de 
ortofotomapas. 

 
2166 Designer Gráfico ou de Comunicação e Multimédia 
2166.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Designer Gráfico ou de Comunicação e Multimédia, que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Conceber e dar expressão visual às mensagens publicitárias em função dos objectivos da 
campanha e da natureza dos média a utilizar e definir as condições materiais de transmissão 
da mensagem de acordo com suportes a utilizar 

• Documentar sobre o produto a promover, o seu mercado actual e potencial, sua imagem de 
marca, assim como sobre os produtos concorrentes e respectivas campanhas publicitárias, a 
fim de definir o tema sobre o qual será baseada a campanha 

• Esboçar anteprojectos do tema e peças da campanha e analisa-los conjuntamente com os 
redactores e superiores hierárquicos, a fim de os submeter à apreciação do cliente 

• Especificar a execução da maqueta, indicando a disposição dos textos, títulos, fotografias e 
desenhos, de forma a obter harmonia estética 

• Participar, se necessário, nas reuniões de apresentação dos anteprojectos aos clientes 
• Acompanhar, sempre que necessário, as diferentes fases da produção das peças publicitárias 
• Conceber gráficos e animações para responder requisitos funcionais, estésticos e criativos da 

versão do designer. 
 
22 PROFISSIONAIS DA SAÚDE 
 
Efectua investigação, aperfeçoam ou desenvolvem conceitos, teorias e métodos e aplicam 
conhecimentos cientificos relacionados com a medicina, enfemagem, medicina veterinaria, farmácia 
e promoção da saúde.  
 
221 MÉDICOS 
 
Efectuam estudos sobre conceitos, teorias e métodos; aperfeiçoam, desenvolvem ou aplicam os 
conhecimentos no âmbito da medicina preventiva ou curativa, em áreas de especialidade estritamente 
médica, cirúrgica ou mista. 
 
Procedem a exames médicos, formulam diagnósticos e administram tratamentos especializados; 
participam na elaboração e aplicação de leis e regulamentos de saúde pública, tendo em vista a 
salvaguarda e promoção da saúde na comunidade. 
 
Elaboram comunicações científicas e relatórios.  
 
2211 Médico Generalista 
2211.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Médico Generalista que consistem, particularmente, em: 
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• Assegurar a generalidade dos cuidados médicos aos utentes que lhe estão confiados, 
promovendo a obtenção de informação que permita a sua caracterização familiar, ocupacional 
e social com interesse para orientação dos cuidados de saúde 

• Fazer a história clínica do doente, examinar e requisitar, se necessário, exames auxiliares de 
diagnóstico, nomeadamente radiografias e análises clínicas 

• Tomar conhecimento dos resultados dos testes e exames, correlacionar-os com os dados do 
exame médico 

• Fazer o diagnóstico e/ou actuar no âmbito da articulação dos cuidados de saúde primários 
com os cuidados diferenciados, enviando o doente para o médico especialista, se necessário, 
para tratamentos ou exames específicos 

• Prescrever terapêutica medicamentosa e outras, adequadas às diferentes doenças, afecções e 
lesões do organismo 

• Desenvolver e avaliar programas de execução corrente, nomeadamente planeamento familiar, 
saúde materna - infantil, saúde escolar, educação para a saúde e tuberculose, assim como 
programas prioritários 

• Desenvolver programas epidemiológicos e científicos com base na avaliação dos programas 
referidos. 

 
2212 Médicos Especialistas 
 
Efectuam diagnósticos, tratamento e prevenção de uma categoria específica de doença. 
 
2212.1 Médico de Especialidades Cirúrgicas  
 
Compreende as tarefas e funções do Médico de Especialidades Cirúrgicas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Realizar intervenções cirúrgicas, tendo em vista a correcção de deformidades adquiridas ou 
congénitas, o tratamento de doenças e ferimentos, a prevenção de doenças e a melhoria das 
funções orgânicas no âmbito da cirurgia electiva do aparelho digestivo (intra - abdominal) e 
da cirurgia dos tecidos moles, em regra não englobados nas outras especialidades cirúrgicas 

• Examinar o doente, a fim de estabelecer a indicação operatória, avaliando os riscos da 
intervenção, o método a empregar e estabelecendo um prognóstico, tendo em conta o estado 
geral do doente, a sua reacção ao tratamento médico e a sua história clínica 

• Enviar o doente à observação do médico anestesista para apreciação do risco anestésico 
• Dar instruções para a preparação do doente, bem como para a preparação dos instrumentos e 

materiais necessários à realização da intervenção 
• Criar ou assegurar a existência das condições materiais - equipamento, pessoal e instalações 

necessárias e suficientes para um pós-operatório adequado 
• Prescrever os cuidados pós-operatórios essenciais e seguir o doente no pós-operatório, a fim 

de acompanhar a convalescença 
• Fazer o relato sistematizado de todas as operações que pratica. 

 
Inclui, nomeadamente, Médico Cirurgião-Cirurgia Cardiotoráxica, Médico Cirurgião- 
Neurocirurgia, Médico Cirurgião- Ortopedia, Médico Cirurgião- Cirurgia Pediátrica, Médico 
Cirurgião -Cirurgia Plástica e Reconstrutiva, Médico Cirurgião - Cirurgia Vascular, Médico 
Ginecologista e Obstetra, Médico Oftalmologista, Médico Otorrinolaringologista, Médico 
Urologista, entre outras especialidades cirurgicas.  
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2212.2 Médico de Outras Especialidades (Excepto Cirúrgicas e Técnicas)  
 
Compreende as tarefas e funções do Médico de Outras Especialidades (Excepto, Cirúrgicas e 
técnicas) que consistem, particularmente, em: 
 

• Fazer a história clínica, examinar o doente e os exames auxiliares de diagnóstico que 
considerar necessários  

• Examinar o doente para detectar os sintomas e sinais da doença, apoiando-se, sempre que 
necessário, em exames auxiliares de diagnóstico 

• Correlacionar a informação disponível e fazer o diagnóstico 
• Prescrever terapêutica medicamentosa e outras e enviar, se necessário, o doente a uma 

especialidade cirúrgica 
• Examinar o doente para detectar sintomas e sinais de afecções internas 
• Requisitar exames auxiliares de diagnóstico 
• Ponderar os resultados dos exames auxiliares de diagnóstico e do exame médico e 

diagnosticar a doença ou afecção 
• Acompanhar o desenvolvimento normal do paciente, a promoção do seu bem-estar social e 

prevenção da doença, do ponto de vista físico e psíquico, diagnosticar e tratar situações 
patológicas  

• Examinar o doente, diagnosticar e tratar doenças do sistema respiratório ou perturbações 
mentais e outras doenças 

• Estudar os riscos de doença, deficiência e morte prematura, desenvolver e avaliar programas 
para alterar ou eliminar tais riscos, preservar e promover a saúde em grupos populacionais 
definidos 

• Desenvolver estudos e acções sobre as condições de higiene, saúde dos trabalhadores e 
ambiente do trabalho 

• Estudar e tratar as doenças do sangue e do sistema retículo - endoteleal. 
 
Inclui, nomeadamente, Médico Anestesista, Médico Cardiologista, Médico Endocrinologista, 
Médico Fisiatra, Médico Internista, Médico Nefrologista, Médico Neurologista, Médico Pediatra, 
Médico Pneumologista, Médico Psiquiatra, Médico - Saúde Pública, Médico do Trabalho, Médico 
Hematologista Clínico.  
 
2212.3 Médico de Especialidades Técnicas  
 
Compreende as tarefas e funções do Médico de Especialidades que consistem, particularmente, em: 
 

• Administrar e monitorizar a reação do doente a tratamentos e programas de reabilitação física 
• Efectuar autópsias para determinar causas da morte 
• Conduzir investigação sobre doenças específicas, métodos  preventivos  ou curativos  e 

divulgar resultados através de relatórios científicos  
• Estudar a forma, estrutura  e outras características dos seres humanos  
• Estudar, a natureza e características dos anticorpos, antigenes, alergias e outros fenómenos 

imunológicos para determinar o grau de protecção das pessoas contra doenças e outros 
estados e condições envolvendo o sistema imunológico 

• Orientar exames laboratoriais, feitos com tecidos normais e patológicos para obter dados 
sobre  doenças.  

• Estudar e aplicar técnicas relativas à colheita, classificação, conservação e administração do 
sangue e seus componentes. 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 2 

136 
 

 
Inclui nomeadamente, o Anatomista, Imunologista, Anatomo-Patologista, Imunohemoterapeuta, 
patologista clínico, Radiologista, Radioterapeuta e Medicina Legal.  

 
222 PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E OBSTETRÍCIA 
 
Aplicam conceitos e princípios da enfermagem, no que respeita à administração dos cuidados 
requeridos por doentes; assistem os médicos e cirurgiões na aplicação de medidas quer de carácter 
preventivo e curativo, quer médicas e cirúrgicas; dispensam cuidados e conselhos que exijam 
qualificações profissionais; assistem parturientes no momento do parto e pós - parto e dão conselhos 
sobre os cuidados a dispensar aos recém-nascidos; dirigem os enfermeiros assistentes e 
supervisionam outros trabalhadores. 
 
2221 Profissionais de Enfermagem (excepto obstetrícia) 
 
Efectuam planeamento, fornecimento e avaliação da preparação e tratamento e cuidados de saúde, a 
pessoas com problemas físicos ou mentais.  
 
2221.1 Enfermeiro em Geral 
 
Compreende as tarefas e funções do Enfermeiro em Geral, que consistem particularmente, em: 
 

• Programar, executar e avaliar cuidados gerais de enfermagem, requeridos pelo estado de 
saúde do indivíduo, família e comunidade, no âmbito da patologia, prevenção, tratamento e 
reabilitação da doença e do tipo de intervenção do serviço 

• Participar no desenvolvimento e avaliação de acções de educação para a saúde, dirigidas ao 
indivíduo e à comunidade, nomeadamente de despiste sistemático, de prevenção e de saúde 
materno-infantil 

• Programar e executar os tratamentos prescritos pelo médico e prestar cuidados específicos de 
enfermagem, adequados à situação do doente, segundo as técnicas de enfermagem e as 
normas do serviço 

• Apoiar o doente, procurando responder às suas necessidades psicológicas e sociais 
• Trocar informações relativas ao doente com os outros elementos do serviço ou de outros 

serviços de tratamento e diagnóstico 
• Assegurar a vigilância do doente e reacções ao tratamento 
• Assegurar os cuidados de higiene e alimentação 
• Registar todos os dados pertinentes no dossier do doente. 

 
2221.2 Enfermeiro Especialista em Enfermagem Médico- Cirúrgica 
 
Compreende as tarefas e funções do Enfermeiro Especialista em Enfermagem Médico - Cirúrgica 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Programar, executar e avaliar cuidados especializados de enfermagem aos doentes do foro 
médico-cirúrgico, desenvolvendo acções no âmbito curativo e de educação para a saúde 

• Prestar cuidados a doentes de médio e alto risco 
• Detectar situações de urgência e actuar adequadamente 
• Orientar os enfermeiros gerais na prestação de cuidados da sua área de especialidade 
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• Participar em equipas multidisciplinares e outras, na análise e estudo de problemas de saúde, 
nomeadamente estudo da situação sanitária da população moçambicana, definição de 
indicadores de saúde e melhoria do nível de saúde, na área médico-cirúrgica. 

 
2221.3 Enfermeiro Especialista em Reabilitação 
  
Compreende as tarefas e funções do Enfermeiro Especialista em Reabilitação que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Programar, executar e avaliar cuidados especializados de enfermagem na área de reabilitação, 
a nível individual, familiar e comunitário 

• Ensinar e treinar actividades da vida diária 
• Ensinar e orientar a família no processo de reabilitação do doente 
• Executar técnicas específicas de reeducação de funções orgânicas afectadas 
• Participar, em equipa, no programa de reabilitação e de reintegração sócio-profissional do 

indivíduo 
• Orientar os enfermeiros gerais na prestação de cuidados da sua área de especialidade 
• Participar, em equipas multidisciplinares e outras, na análise e estudo de problemas de saúde, 

nomeadamente no estudo da situação sanitária da população moçambicana e determinação 
das necessidades de cuidados especializados bem como na definição de indicadores de saúde, 
na área de reabilitação. 

 
2221.4 Enfermeiro  Especialista em Saúde Pública 
 
Compreende as tarefas e funções do Enfermeiro Especialista em Saúde Pública que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Programar, executar e avaliar cuidados especializados de enfermagem a prestar a indivíduos e 
a grupos, na sua área de especialidade 

• Prestar cuidados de enfermagem de saúde pública, na área dos cuidados de saúde primários 
• Orientar e informar adequadamente grupos e indivíduos acerca dos recursos existentes no 

campo da saúde, na comunidade onde trabalha 
• Detectar situações de risco, do foro dos cuidados de saúde primários e actuar adequadamente 
• Orientar os enfermeiros gerais na prestação de cuidados da sua área de especialidade 
• Participar na avaliação da necessidade de criação de unidades de saúde, sua localização, 

instalações, equipamento e pessoal 
• Participar em equipas multidisciplinares e outras, na análise e estudo de problemas de saúde, 

nomeadamente no estudo da situação sanitária na área dos cuidados de saúde primários, 
definição de indicadores de saúde e melhoria do nível de saúde, na área de saúde pública. 

 
2221.5 Enfermeiro Especialista em Saúde Mental e Psiquiátrica 
 
Compreende as tarefas e funções do Enfermeiro- Especialista em Saúde Mental e Psiquiátrica que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Programa, executa e avalia cuidados especializados de enfermagem, quer no âmbito do 
tratamento, quer no da educação para a saúde, a prestar a nível individual, familiar e 
comunitário 

• Prestar cuidados em situações de urgência 
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• Participar em grupos terapêuticos, de acordo com as várias correntes de saúde mental e 
psiquiátrica 

• Orientar outros enfermeiros na prestação de cuidados da sua área de especialidade 
• Participar, em equipas multidisciplinares e outras, na análise e estudo de problemas de saúde, 

na definição de indicadores de saúde e na melhoria do nível de saúde, na área da saúde 
mental e psiquiátrica. 

 
2221.9 Outros Enfermeiros 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Enfermeiros, que não estão classificados em outra parte. 
 
2222 Enfermeiro Especialista em Saúde Materno Infantil e Obstetrícia 
2222.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Enfermeiro Especialista em Saúde Materno Infantil e Obstetrícia 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Programar, executar e avaliar cuidados especializados de enfermagem no vertente materna 
infantil 

• Detectar e tratar e/ou referir atempadamente as situações de risco e os casos patológicos fora 
da sua competência técnica para o nível técnico superior 

• Conduzir, controlar e assistir o trabalho de parto normal, diagnosticar e tratar as situações 
patológicas que estejam dentro da sua competência 

• Diagnosticar e tratar doenças ginecológicas e as doenças de transmissão sexual mais 
frequentes, que estejam dentro da sua competência 

• Educar, informar, aconselhar as mulheres em idade produtiva sobre a importância das 
técnicas e métodos de saúde reprodutiva, assim como prescrever e aplicar os métodos não 
cirúrgicos de planeamento familiar 

• Controlar a evolução psicomotora da criança de 0 a 4 anos de idade e aplicar vacinas 
correspondentes de acordo com as normas do programa alargado de vacinação 

• Tratar doenças mais frequentes da infância que estejam dentro da sua competência e os casos 
ou situações que a ultrapassem referir as unidades sanitárias de nível superior ou para o 
clínico tecnicamente mais qualificado 

• Educar a comunidade das actividades preventivo- promocionais da saúde maternos infantis. 
 
223. ESPECIALISTAS EM MEDICINA TRADICIONAL 
2230 
 
Dão conselhos sobre métodos para preservar ou melhorar a saúde, tratam as doenças humanas, 
mentais e físicas por meios tradicionais utilizados na comunidade; aconselham os doentes sobre o 
comportamento e a alimentação adequada para conservar ou recuperar a saúde mental e física. 
 
2230.1 Acupunctor 
 
Compreende as tarefas e funções do Acupunctor que consistem, particularmente, em: 
 

• Detectar e caracterizar as perturbações do equilíbrio energético, utilizando a acupunctura e 
outras terapias, segundo a arte de cura chinesa 

• Determinar pontos de acupunctura que assegurem o reequilíbrio energético 
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• Estimular os pontos através dos métodos tradicionais 
• Executar massagens e prescrever dietas, movimentos e preparados fitoterapêuticos. 

 
2230.2 Homeopata 
 
Compreende as tarefas e funções do Homeopata que consistem, particularmente, em: 
 

• Definir e analisar o tipo e as perturbações da energia vital dos pacientes 
• Efectuar a anamnese dos sintomas peculiares, gerais, subjectivos e objectivos; comparar os 

sintomas com os registos dos remédios homeopáticos 
• Avaliar os sintomas com o objectivo de determinar o remédio a aconselhar 
• Prescrever os remédios homeopáticos, constitucionais e de superfície 
• Orientar a dieta e os hábitos do paciente, segundo parâmetros naturais e homeopáticos. 

 
2230.3 Naturopata 
 
Compreende as tarefas e funções do Naturopata, que consistem, particularmente, em: 
 

• Avaliar o estado global de energia vital dos pacientes utilizando técnicas de diagnóstico 
específicas tais como postural, fisiogonómica, iridológica e analítico 

• Determinar os processos bioterapêuticos aconselháveis e prescrever dietas 
• Ensinar e orientar exercícios correctivos 
• Dar massagens utilizando técnicas apropriadas tais como "Shiatsu" e drenante 
• Prescrever os processos e aplicar os meios hidroterapêuticos 
• Prescrever remédios nomeadamente fitoterapêuticos, cromoterapeuticos, suplementos 

minero-vitamínicos, bioelementos e tónicos naturais 
• Orientar as pessoas para hábitos adequados à manutenção da saúde. 

 
2230.9 Outros Especialistas em Medicina Tradicional 
 
Compreende as tarefas e funções do Outros Especialistas em Medicina Tradicional, que não estão 
classificados em outra parte. 
 
224 Profissionais Paramédicos   
2240 
2240.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Profissionais Paramédicos que consistem, particularmente, em: 
 

• Realizar tarefas de aconselhamento, diagnóstico, prevenção e tratamento mais limitada pela 
extensão e complexidade do que as tarefas dos médicos 

• Trabalhar de forma autónoma ou seguindo as directivas e sobre vigilância dos médicos dentro 
da instituição, no terreno ou no quadro de serviço público 

• Pode dedicar-se principalmente as doenças e infecções correntes na região onde se encontra 
ou na aplicação de tratamento específicos 

• Aconselhar as colectividades e indivíduos em matéria de regulamentação dos nascimentos, 
higiene de regime alimentar e outras medidas de prevenção. 
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225 Veterinário 
2250 
2250.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Veterinário que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar estudos sobre conceitos e métodos, aperfeiçoar-nos, desenvolver-nos ou aplicar os 
conhecimentos científicos no âmbito da medicina veterinária 

• Efectuar estudos sobre conceitos e métodos operacionais e aplicar os conhecimentos à prática 
veterinária 

• Administrar aos animais tratamentos médicos e/ou cirúrgicos 
• Aplicar medidas preventivas da doença aconselhar sobre o tratamento e a reprodução dos 

animais 
• Inspeccionar os alimentos de origem animal, destinados ao consumo para certificar a 

qualidade e a validade 
• Participar na fiscalização epidemiológica dos animais 
• Elaborar comunicações científicas e relatórios 
• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores 
• Planear e desenvolver acções no domínio da prevenção e da assistência clínica, com vista ao 

bem-estar e higiene pública veterinária e da melhoria zootécnica da produção de espécies 
animais 

• Observar diagnosticar, administrar ou prescrever tratamento médico ou cirúrgico adequado, 
recorrendo, se necessário, a técnicas auxiliares de diagnóstico, tais como análises clínicas e 
exames radiológicos 

• Prestar assistência a partos de risco  
• Desenvolver acções de prevenção de doenças e erradicação de zoonoses, através da 

administração de vacinas e aconselhamento aos criadores, ou desenvolver outras medidas 
adequadas, a fim de evitar a propagação de doenças a outros animais ou ao Homem;  

• Prestar assistência zootécnica à criação de animais, nomeadamente na inseminação artificial, 
com fins profilácticos, melhoramento e exploração de espécies animais 

• Efectuar a inspecção higio - sanitária de animais destinados ao matadouro e dos seus produtos 
de forma a garantir as condições de higiene dos locais de abate, preparação e transformação, 
certificam-se das condições de qualidade e validade dos produtos para consumo público. 

 
226 OUTROS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 
 
Fornecem serviços de saúde relacionadas com odontologia, farmácia, saúde ambiental e higiene, 
saúde ocupacional e segurança, fisioterapia, nutrição, audição, fala, visão, terapia e reabilitação.  
 
2261 Médicos Dentistas, Cirurgião Dentista e Especialistas Similares 
 
Efectuam estudos sobre conceitos e métodos, aperfeiçoam-os ou desenvolvem-os ou aplicam os 
conhecimentos da medicina dentária na área preventiva e curativa. 
 
Efectuam estudos sobre afecções e doenças dos dentes e da boca e sobre outras afecções e doenças 
com elas relacionadas; dão consultas, estabelecem diagnósticos e administram os tratamentos 
adequados; participam na execução de medidas da saúde pública que visam conservar ou melhorar a 
higiene da boca e os cuidados dentários. 
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Elaboram comunicações científicas e relatórios; executam outras tarefas similares e coordenam 
outros trabalhadores. 
 
2261.1 Médico Dentista 
 
Compreende as tarefas e funções do Médico Dentista que consistem, particularmente, em: 
 

• Diagnosticar e tratar as doenças, as cáries e malformações dos dentes, das gengivas e da boca 
e prescrever e administrar os cuidados necessários 

• Examinar os dentes, as gengivas e as arcadas dentárias, servindo-se de equipamento de 
diagnóstico adequado e decidir do tratamento 

• Limpar as cavidades provocadas pela cárie e obtura-las com matérias, tais como a amálgama, 
o ouro, a porcelana e o plástico 

• Refazer a parte da coroa dentária ou substitui-la por uma coroa artificial 
• Dar conselhos sobre saúde e higiene dentárias 
• Participar na execução de programas de saúde pública com vista à salvaguarda e promoção da 

saúde na comunidade. Por vezes executa pequenas intervenções cirúrgicas orais, 
designadamente de extracção de dentes mal implantados. 

 
2261.2 Cirurgião Dentista 
 
Compreende as tarefas e funções do Cirurgião Dentista que consistem, particularmente, em: 
 

• Realizar cuidados buco-dentários, prescrever e administrar tratamento tendo em vista a 
prevenção das perturbações nos pacientes 

• Efectuar diagnósticos nos pacientes, prescrever e administrar tratamentos 
• Realizar investigações sobre infecções e enfermidades buco-dental e conexas e sobre os 

métodos preventivos e curativos pertinentes 
• Fazer diagnósticos e assegurar o tratamento dental necessário 
• Aplicar tratamento cirúrgico e de outra índole para combater determinados tipo de 

enfermidades e infecções buco-dentais 
• Promover acções de formação e de informação com vista a melhorar as normas da higiene 

buco-dental e as intervenções cirúrgicas no sector 
• Fazer a gestão técnica e administrativa do gabinete dentário 
• Preparar e superintender a aplicação de programas que tenham em vista salvaguardar ou 

promover a saúde das pessoas 
• Responsabilizar-se pela prevenção, diagnóstico e prestação dos cuidados buco-dentários 

designadamente, correcção de irregularidades dos dentes, substituindo-os através de próteses 
e conservação do aparelho mastigatório em bom estado 

• Previnir os pacientes quanto às enfermidades bucais ensinando-lhes a higiene constante da 
boca 

• Recuperar a função dos dentes procedendo a restauração daqueles destruídos pelas várias 
limpezas, extracções, tratamento de canais sob furacões 

• Aplicar tratamentos destinados à cura de doenças ou irritações das partes moles da boca, 
gengivas, bochechas, lábios e língua. 
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2261.9 Outros Especialistas Similares a Médico Dentista 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Especialistas Similares a Médico Dentista que não estão 
classificados em outra parte. 
 
2262 Farmacêutico 
2262.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Farmacêutico que consistem, particularmente, em: 
 

• Aplicar conceitos e teorias de farmacologia através da preparação, distribuição de 
medicamentos e drogas 

• Preparar medicamentos de acordo com as prescrições dos médicos ou veterinários conforme 
fórmulas estabelecidas ou orientar a respectiva preparação 

• Verificar as prescrições para se certificarem das doses recomendadas e prestar informação ao 
doente sobre a utilização dos medicamentos 

• Registar certos artigos dispensados, nomeadamente estupefacientes, preparados tóxicos e 
medicamentos que possam levar à farmocodependência 

• Controlar os medicamentos, a fim de determinar a respectiva natureza, pureza e eficácia 
• Preparar por síntese química e por via extractiva, substâncias destinadas a fins 

medicamentosos 
• Colaborar com químicos, engenheiros e outros especialistas em técnicas de fabricação e 

preparados farmacêuticos e na experimentação clínica de novos preparados 
• Participar na elaboração de medidas de controlo e elaborações de regulamentos 
• Elaborar comunicações científicas e relatórios 
• Manipular substâncias tóxicas e outras para fins medicinais, domésticos, industriais ou 

agrícolas e dispensa - las em conformidade com as disposições legais 
• Proceder a análises físico-químicas e a ensaios farmacológicos para reconhecer e verificar a 

pureza e actividade de matérias-primas e medicamentos 
• Examinar periodicamente medicamentos não preparados na sua farmácia para se certificar do 

seu estado de conservação 
• Executar análises toxicológicas, hidrológicas, bromatológicas, industriais e clínicas 
• Preparar e fornecer ao público produtos destinados à higiene e à profilaxia, produtos 

dietéticos, cosméticos, pesticidas, acessórios de farmácia, produtos para diagnóstico, artigos 
de óptica, acústica médica e prótese em geral 

• Prestar informações ou conselhos sobre os cuidados a observar com a utilização dos 
medicamentos, nomeadamente acções, toxicidade, interacções e incompatibilidades 

• Prestar conselhos sobre cuidados a observar para a defesa da saúde pública. 
 
2263 Especialistas em Higiene e Saúde, Ambiental e Laboral 
 
Executam as tarefas necessárias à conservação e beneficiação das condições de sanidade e higiene. 
Fiscalizam a sanidade habitacional e comercial; recolhem amostras de produtos a fim de constatar o 
seu estado de conservação; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
  
2263.1 Técnico Sanitário 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Sanitário, que consistem, particularmente, em: 
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• Executar tarefas de fiscalização sanitária e recolher amostras de produtos a fim de constatar o 
seu estado de conservação 

• Verificar reclamações sobre sanidade habitacional e comercial e analisar mandatos de 
intimação 

• Efectuar o levantamento de autos de visita e de verificação decorrentes de visitas sanitárias 
periódicas 

• Averiguar, no local, as reclamações sobre falta de higiene e salubridade 
• Dar pareceres sobre as condições de higiene de estabelecimentos. 

 
2263.9 Outros Especialistas em Higiene e Saúde Ambiental e Laboral 
 
Compreende as tarefas e funções do Outros especialistas em Higiene e Saúde Ambiental e Laboral 
que consistem, particamente, em: 
 

• Desenvolver, implimentar, inspecionar programas e politicas para promover a saúde 
ambiental, ocupacional e de segurança. 

• Desenvolver, implementar e monitorizar programas para minimizar a poluição hambiental no 
local de trabalho 

• Ensinar, treinar e aconselhar sobre higiene ocupacional.    
 
2264 Fisioterapeuta  
2264.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Fisioterapeuta, que consistem, particularmente, em: 
 

• Organizar e executar tratamentos tendo em vista a recuperação e desenvolvimento das 
capacidades físicas dos deficientes e lesionados, bem como a prevenção da incapacidade 

• Colaborar no diagnóstico avaliando os sintomas e as capacidades dos pacientes 
• Elaborar programas de tratamento com o fim de ajudar os pacientes a recuperarem 

capacidades físicas, utilizando diversas técnicas tais como terapia pelo movimento, técnicas 
manipulativas, hidroterapia, electroterapia, incluindo o frio e o calor, raios laser, ultrasons e 
outras técnicas de inibição e facilitação neuromuscular 

• Ensinar aos pacientes os exercícios a efectuar em casa para prosseguimento do tratamento e 
dar-lhes o treino funcional adequado para as actividades da vida diária 

• Tratar doentes de diferentes patologias tais como ortopédica, respiratória, neurológica e 
reumatológica, individualmente ou em grupo 

• Elaborar relatórios das observações efectuadas e evolução do doente 
• Participar em programas de prevenção de lesões físicas. 

 
2265 Dietistas e Nutricionista  
 
Exercem tarefas no campo da investigação dos métodos dietéticos e aplicação dos regimes 
alimentares para fins terapêuticos ou outros; experimentam e aplicam métodos dietéticos e regimes 
alimentares; organizam e orientam a preparação de regimes alimentares terapêuticos ou outros 
destinados a pessoas sujeitas ou não a um regime alimentar específico. 
 
Participam no desenvolvimento de programas educativos em matéria de nutrição; executam outras 
tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
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2265.1 Dietista  
 
Compreende as tarefas e funções do Dietista que consistem, particularmente, em: 
 

• Elaborar regimes alimentares e dar pareceres técnicos relativos à preparação, distribuição e 
conservação dos alimentos de forma a responder às necessidades nutritivas das pessoas 
sujeitas a um regime alimentar específico 

• Elaborar as ementas estandardizadas de forma a obter o equilíbrio dos diferentes 
componentes alimentares, a salubridade e a higienização dos alimentos 

• Elaborar ementas especiais para doentes com regimes particulares tendo em conta as 
prescrições do médico, as preparações particulares, as preferências do doente e as tolerâncias 
dos alimentos 

• Proceder à inspecção das alimentações para verificação das suas características organoléticas 
• Verificar a boa execução das prescrições 
• Participar na elaboração de cadernos de encargos e em comissões de escolha de produtos 

alimentares 
• Colaborar em projectos de construção ou remodelação de serviços de alimentação bem como 

na aquisição de equipamento 
• Participar na organização e administração dos serviços e na formação permanente do pessoal 
• Participar no desenvolvimento de programas educativos. 

 
2265.2 Nutricionista  
 
Compreende as tarefas e funções do Nutricionista que consistem, particularmente, em: 
 

• Avaliar diversos factores que dizem respeito aos problemas de nutrição e de alimentação da 
colectividade com vista à elaboração de programas de saúde e assegurar a sua execução 

• Examinar o estado da colectividade sob o ponto de vista da nutrição e actuar como 
conselheiro nessa matéria em serviços de saúde pública 

• Conceber e coordenar programas de saúde que dizem respeito à nutrição e vigiar a sua 
execução 

• Participar na execução de programas de educação e de readaptação em matéria de nutrição 
destinados a grupos particulares ou a colectividades. 

 
2266 Técnico de Audiometria e Terapeutas da Fala  
 
Programam ou desenvolvem actividades terapêuticas de carácter educativo, lúdico ou com vista a 
uma actividade profissional para obter do doente o máximo de funcionalidade e independência; 
corrigem deficiências da fala; corrigem perturbações óculo - motoras; corrigem deficiências 
auditivas; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
2266.1 Terapeuta da Fala 
 
Compreende as tarefas e funções do Terapeuta da Fala que consistem, particularmente, em: 
 

• Avaliar e tratar as deficiências da fala a partir de observações directas e dos antecedentes 
clínicos 

• Reeducar alterações de linguagem nomeadamente perturbações da fala que resultam de perda 
de ouvido, de afasia, da afonia, assim como das dificuldades de articulação provocadas por 
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causas orgânicas ou não orgânicas tais como a divisão velo - palatino, paralisia cerebral ou 
laringocotomia utilizando os métodos e técnicas mais apropriados 

• Orientar e aconselhar os pacientes, familiares, professores e outras pessoas, tendo em vista 
complementar a acção terapêutica 

• Elaborar relatórios das observações efectuadas e evolução do doente. 
 
2266.2 Técnico de Audiometria  
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Audiometria que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar diversos tipos de exames audiométricos utilizando aparelhagem e técnicas 
apropriadas 

• Efectuar exames audiométricos a fim de determinar a capacidade auditiva dos doentes, a 
detecção de perturbações ao nível do ouvido médio, do ouvido interno, do nervo auditivo, do 
tronco cerebral e do córtex auditivo 

• Aferir a eficácia e correcto funcionamento das próteses auditivas 
• Preparar inserções moldadas para o ouvido 
• Treinar os doentes portadores de próteses auditivas 
• Executar pequenas reparações nas próteses 
• Efectuar exames de electrofisiologia auditiva, nomeadamente, a pesquisa de potenciais 

eléctricos cocleares, tronculares e corticais 
• Fazer os testes de avaliação funcional do nervo auditivo 
• Apoiar o deficiente auditivo na sua inserção escolar e social 
• Registar os dados obtidos nos vários exames numa ficha individual de observação e elaborar, 

se necessário, relatórios 
• Colaborar no desenvolvimento de programas de prevenção auditiva. 

 
2267 Optometrista e Óptico Oftálmico 
2267.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Optometrista e Oftámico que consistem, particularmente, em: 

 
• Medir e analisar a função visual, prescrever e administrar meios ópticos e exercícios visuais 

para a sua correcção ou compensação 
• Efectuar a análise optométrica, utilizando o equipamento adequado 
• Escolher o meio de compensar as deficiências detectadas 
• Prescrever os meios ópticos adequados, óculos e lentes de contacto 
• Executar, se necessário as prescrições, de acordo com as medidas morfológicas do cliente, 

relativamente à distância naso-pupilar e à altura dos centros ópticos e efectua a respectiva 
adaptação 

• Prescrever e orientar os exercícios de reeducação visual 
• Enviar para o oftalmologista os clientes que apresentem suspeitas de lesões, casos 

patológicos ou outros estados oculares anormais. 
 
2269 Outros Profissionais da Saúde, n.e. 
 
Compreendem as profissões de terapeuta ocupacional e outros profissionais de saúde não 
classificados nas profissões anteriores, nomeadamente, podólogos, terapeutas ocupacionais, 
psicomotricistas e psicopedagogos. 
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2269.1 Terapeuta Ocupacional 
 
Compreende as tarefas e funções do Terapeuta Ocupacional que consistem, particularmente, em: 
 

• Organizar e desenvolver programas particulares de tratamento, com vista à readaptação física 
ou mental das pessoas incapacitadas, de forma a obter o máximo de funcionalidade e 
independência na aprendizagem, trabalho, vida social e doméstica 

• Avaliar as aptidões, os recursos, os interesses dos doentes assim como as condições do meio 
social, a fim de elaborar um programa de reabilitação adequado 

• Identificar as áreas subjacentes de disfunção neurológica e de maturação 
• Analisar as actividades mais adequadas para cada caso, a fim de as converter em exercício 

terapêutico 
• Ocupar os doentes em actividades manuais e trabalhos criadores a fim de recuperarem a 

capacidade funcional dos músculos e facilidade de movimentos das articulações, a 
coordenação dos movimentos e a resistência à fadiga 

• Reensinar as pessoas deficientes a fazer os gestos comuns do quotidiano tais como, comer, 
fazer a higiene pessoal e vestir-se 

• Aconselhar sobre as adaptações arquitectónicas e de equipamentos de uso doméstico 
• Elaborar relatórios das observações efectuadas e evolução do doente 
• Colaborar e/ou estudar e projectar dispositivos tendo em vista compensar funções deficientes, 

a fim de facilitar ou possibilitar a execução de tarefas necessárias à vida do indivíduo. 
 
2269.9 Outros Profissionais de Saúde Diversos,  n.e.  
 
Compreende as tarefas e funções do Outros Profissionais de Saúde Diversos n.e. que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Aplicar programas de educação da saúde, psicoeducação e pedagogia terapêutica 
• Entrevistar o paciente e efectuar testes de diagnóstico para deter minar o seu estado de saúde 
• Identicar e prescrever tratamentos para problemas dos pés e tornozelos. 

 
Incluei, nomeadamente, Psicopedagogo, Clínicos e Psiconotriscista.   
 
23 PROFESSORES DO ENSINO SECUNDÁRIO, MÉDIO, SUPERIOR, PRIMÁRO E 
PROFISSÕES SIMILARES 
 
Ensinam teorias e prática de uma ou mais disciplinas em diferentes níveis de educação; investigam e 
desenvolvem conceitos, teorias, métodos operacionais de uma disciplina particular.  
 
231 Professor do Ensino Universitário e Estabelecimentos do Ensino Superior 
2310 
2310.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Professor do Ensino Universitário e Estabelecimentos do Ensino 
Superior que consistem, particularmente, em: 
 

• Ministrar conhecimentos da respectiva área a diferentes graus após o ensino secundário 
• Desenvolver e aperfeiçoar conceitos, teorias e métodos pedagógicos 
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• Redigir textos de apoio e livros 
• Conceber e actualizar programas de ensino 
• Dar lições, cursos, proferir conferências, orientar trabalhos individuais e seminários e dar 

orientações bibliográficas aos estudantes 
• Participar na tomada de decisões referentes a assuntos do ensino universitário e actividades 

relacionadas 
• Desenvolver investigação para aplicação na indústria ou outros campos 
• Conceber e actualizar currículos e preparar cursos de acordo com as necessidades 
• Corrigir trabalhos de alunos a nível individual, seminários e trabalhos de laboratório 
• Estimular a discussão e a autonomia de pensamento dos alunos 
• Supervisionar, quando necessário, os trabalhos práticos e laboratoriais dos alunos 
• Submeter os alunos a provas e testes e classifica-los 
• Orientar trabalhos de investigação de pós-graduação 
• Efectuar pesquisas e desenvolvem conceitos, teorias e métodos operacionais para aplicação 

industrial ou outros fins 
• Proferir e/ou assistir a conferências e seminários 
• Recolher elementos de fontes diversas e efectuar investigações sobre a matéria de que são 

especialistas 
• Elaborar planos de lições, tendo em atenção a metodologia a adoptar, a complexidade dos 

assuntos e características do grupo a que se destinam e promovem o desenvolvimento das 
capacidades dos alunos, tais como iniciativa, sentido crítico, espírito de análise e de 
observação 

• Informar os alunos sobre documentação e bibliografia a consultar e visitas de estudo, 
colóquios, conferências e seminários em que podem participar 

• Avaliar a evolução dos alunos ao longo do ano escolar, através da execução de trabalhos 
práticos, da participação e de provas escritas e orais 

• Por vezes proferir conferências e organizar e dirigir cursos pós - universitários 
 
Pode ser especializado no ensino de determinadas matérias dos ramos das ciências Físicas e 
Químicas, Biologia, Medicina, Matemática, Economia, Ciências Jurídicas, História, Filosofia, 
Sociologia, Literatura, Línguas, Belas Artes, Musicologia, Cinematografia e outras ciências, artes 
ou tecnologias. 
 
232 Professor do Ensino Profissional 
2320  
2320.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Professor do Ensino Profissional que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Conceber ou adaptar currículos e preparar cursos de formação geral ou profissional, de 
acordo com as necessidades 

• Ministrar aulas aos alunos, coordenar o trabalho da turma e manter a disciplina 
• Preparar e corrigir exercícios e trabalhos 
• Submeter os alunos a provas para avaliar e classificar os seus processos 
• Elaborar relatórios sobre a evolução dos alunos e reúnir com outros professores e 

encarregados de educação 
• Participar em reuniões relativas a assuntos escolares 
• Organizar ou participar em actividades extra-escolares 
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• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores. 
 
233 Professor do Ensino Secundário  
2330 
2330.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Professor do Ensino Secundário que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Ensinar uma ou várias matérias nos anos escolares compreendidos entre o fim do ensino 
primário e o início do ensino superior 

• Conceber ou adaptar currículos 
• Dar aulas de uma ou mais matérias 
• Submiter os alunos a provas para avaliar e classificar os seus processos 
• Participar na tomada de decisões relativas a assuntos escolares 
• Supervisionar, eventualmente, outros trabalhadores 

 
234 Professores do Ensino Primário e Educação de Infância 
 
Efectuam a preparação do programa de apredizagem e ensino primário e planeamento de actividades 
para facilitar o desnvolvimento as crianças.  
 
2341 Professor do Ensino Primário 
2341.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Professor do Ensino Primário que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Ensinar um conjunto de matérias ao primeiro nível de ensino e organizar actividades 
educativas para crianças desse nível 

• Preparar programas de ensino e dão aulas de várias matérias ao nível do ensino primário  
• Planear e organizar actividades desportivas, excursões e outras, para as crianças  
• Preparar programas de ensino e dão aulas em matérias tais como leitura, escrita, aritmética e 

outras matérias, dentro dos currículos deferidos ou recomendados 
• Preparar e corrigir exercícios e trabalhos e avaliar os progressos dos alunos 
• Organizar e dinamizar actividades extra-escolares 
• Estimular o desenvolvimento global dos alunos e efectuar a respectiva avaliação com 

encarregados de educação e direcção da escola 
• Acompanhar os alunos na sala de aula e noutras áreas da escola 
• Executar tarefas similares e coordenar outros trabalhadores 
• Por vezes são incumbido de ensinar, simultaneamente, alunos de várias classes ou adultos 
• Poder desenvolver programas de alfabetização de adultos. 

 
2342 Educador da Infância   
2342.0  
 
Compreende as tarefas e funções de Educador da Infância que consistem, particularmente, em: 
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• Organizar actividades educativas para crianças de idade inferior ao ensino primário, 
Organizar actividades educacionais, a nível individual ou de grupo, para promover o 
desenvolvimento físico, psíquico e social das crianças que não atingiram a idade escolar 

• Planeiar e organizar actividades concebidas para facilitar o desenvolvimento físico e social 
das crianças 

• Promover o desenvolvimento da linguagem através de histórias, jogos, canções, poesia e 
conversas 

• Observar as crianças com vista a avaliar e discutir os seus progressos e eventuais problemas 
com os pais 

• Orientar as actividades das crianças para promover a segurança, auto-confiança e o respeito 
pelo outro 

• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores 
• Promover o desenvolvimento global de crianças em estabelecimentos tais como jardins-de-

infância, centros de pediatria e internatos infantis organizando diversas actividades que, 
simultaneamente, as ocupam e incentivam o seu desenvolvimento físico, psíquico e social.  

 
235 OUTROS ESPECIALISTAS DE ENSINO  
 
Investigam, desenvolvem ou aconselham sobre métodos pedagógicos e práticas didácticas ou revêem 
e examinam a actividade dos professores; avaliam os resultados obtidos com a aplicação de um 
determinado programa curricular e propõem alterações; elaboram relatórios e supervisionam outros 
trabalhadores. 
 
2351 Especialistas em Métodos de Ensino 
 
Efectuam estudos sobre métodos pedagógicos e práticas didácticas; identificam e analisam 
necessidades de formação e elaboram a respectiva planificação no que respeita a objectivos, 
conteúdos e metodologias; prestam apoio técnico a entidades que o requeiram; executam outras 
tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
2351.1 Técnico de Formação (inclui Promotor de Formação)  
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Formação (inclui Promotor de Formação) que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Identificar e analisar necessidades de formação, planificar e elaborar programas de formação 
e acompanhar a respectiva execução 

• Identificar e analisar as necessidades de formação, reconversão, reciclagem e 
aperfeiçoamento, junto de dirigentes e titulares dos postos de trabalho, utilizando técnicas e 
instrumentos de diagnóstico específicos, a fim de definir os conhecimentos teóricos e práticos 
necessários 

• Planificar e definir objectivos pedagógicos, promove e acompanha a execução de programas 
de formação junto de empresas e outras entidades, articulando com os recursos técnico - 
financeiros disponíveis 

• Elaborar ou reformular programas de formação, definindo competências terminais, 
metodologias e temáticas 

• Organizar acções de formação, recrutar formadores e informar sobre os objectivos globais e 
disponibilizar os meios necessários ao desenvolvimento das acções 
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• Coordenar pedagogicamente as acções de formação e avalia-las, elaborando e utilizando 
critérios e instrumentos de avaliação pertinentes 

• Pode dedicar-se predominantemente à promoção da formação e ser designado como 
Promotor de Formação. 

 
2351.2 Inspectores de Educação 
 
Compreende as tarefas e funções do Inspectores de Educação que consistem, particularmente, em: 
 

• Rever e verificar a actividade dos professores e os resultados obtidos com a aplicação de 
programas definidos e sugerir, se necessário, alterações 

• Inspeccionar periodicamente as escolas e reunir com as direcções e os professores sobre 
questões como currículos, métodos de ensino, equipamento e outros assuntos 

• Assistir a algumas aulas para observar as técnicas de ensino e avaliar o desempenho dos 
professores e os resultados escolares obtidos 

• Elaborar relatórios e apresentar superiormente recomendações relativas a mudanças e 
melhoramentos de currículo, métodos de ensino e outros assuntos 

• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores 
• Orientar e controlar o trabalho dos docentes e examinar os resultados obtidos na aplicação de 

determinado programa de estudos 
• Efectuar inspecções periódicas aos estabelecimentos de ensino, trocar impressões com os 

respectivos directores e professores acerca do programa de estudo estabelecido, material de 
ensino e outras questões similares 

• Visitar as salas de aula para observar as técnicas de ensino utilizadas e para avaliar o trabalho 
do professor e os resultados escolares obtidos 

• Elaborar relatórios e formular recomendações para as autoridades responsáveis pela 
educação, focando a necessidade de introduzir aperfeiçoamentos nas técnicas de ensino, de se 
efectuarem cursos de actualização para professores e da revisão de programas de estudos e 
outros aspectos similares. 

 
2351.9 Outros Especialistas em Métodos de Ensino 
 
Compreende as tarefas e funções do Outros Especialistas em Métodos de Ensino que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Pesquisar o desenvolvimento dos corrículos, étodos de ensino e outras prátias educacionais  
• Fornecer aos professores serviços no âmbito da formação contínua. 

 
2352 Professores de Educação Especial 
 
Ensinam crianças e adolescentes portadores de deficiências motoras, sensoriais ou mentais ou com 
dificuldades de aprendizagem a um determinado nível de ensino; adaptam currículos às capacidades 
destes alunos; ensinam uma ou mais matérias a deficientes visuais e auditivos utilizando métodos e 
técnicas específicas. 
 
2352.1 Professor de Educação Especial da  Área da Deficiência Visual 
 
Compreende as tarefas e funções do Professor de Educação Especial da Área da Deficiência Visual 
que consistem, particularmente, em: 
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• Ministrar conhecimentos e promover capacidades, ao nível do ensino pré- primário, primário, 

secundário e médio a alunos portadores de deficiências visuais, utilizando métodos 
pedagógicos e técnicas adequadas ou apoiar os professores do ensino regular na orientação 
destes alunos 

• Desempenhar as tarefas fundamentais do "Professor do Ensino Secundário e Técnico 
Profissional" ou do "Professor do Ensino Primário" ou do "Educador de Infância" mas 
utilizar métodos pedagógicos e técnicas específicas tendo em atenção as características destes 
alunos 

• Ensinar o sistema de leitura e escrita de "braille" e outras técnicas, utilizando o material 
didáctico concebido para este tipo de ensino 

• Apoiar individualmente e enquanto elemento de uma equipa de educação especial, crianças 
com problemas sensoriais, bem como pais e professores despistando, observando e 
encaminhando através de um atendimento em regime fixo ou itinerante, desenvolvido 
respectivamente em "salas de apoio" ou no domicílio. 

• Por vezes é incumbido de elaborar relatórios acerca do aluno para a direcção da escola, 
encarregado de educação ou técnicos especialistas 

• Pode exercer funções de direcção em estabelecimentos de educação especial. 
 
2352.2 Professor de Educação Especial da  Área da Deficiência Auditiva 
 
Compreende as tarefas e funções do Professor de Educação Especial da Área da Deficiência Auditiva 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Ministrar conhecimentos e promover capacidades, ao nível do ensino pré- primário, primário, 
secundário e médio a alunos portadores de deficiências auditivas, utilizando métodos 
pedagógicos e técnicas adequadas 

• Apoiar os professores do ensino regular na orientação destes alunos 
• Desempenhar as tarefas fundamentais do "Professor do Ensino Secundário e Médio" ou do 

"Professor do Ensino Primário" ou do "Educador de Infância" mas utilizando métodos 
pedagógicos e técnicas específicas tendo em atenção as características destes alunos 

• Adaptar o programa ao tipo de ensino e seleccionar os métodos de acordo com as 
capacidades dos alunos 

• Ensinar os alunos a emitirem e desenvolverem os sons e os ritmos da fala, a produzirem a 
linguagem oral e/ou a falarem a leitura labial, e, se necessário, a linguagem gestual, a fim de 
adquirirem capacidades de comunicação 

• Apoiar, individualmente, e enquanto elemento de uma "equipa de educação especial", 
crianças com problemas de comunicação, bem como pais e professores, despistando, 
observando e encaminhando, através de um atendimento em regime fixo ou itinerante, 
desenvolvido respectivamente em "salas de apoio" ou no domicílio 

• Por vezes é incumbido de elaborar relatórios acerca do aluno para a direcção da escola, 
encarregado de educação ou técnicos especialistas 

• Pode exercer funções de direcção em estabelecimentos de educação especial. 
 
2352.3 Professor de Educação Especial da  Área da Deficiência Mental 
 
Compreende as tarefas e funções do Professor de Educação Especial da Área da Deficiência Mental 
que consistem, particularmente, em: 
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• Ensinar matérias escolares e promover capacidades a alunos com deficiência mental ou 
dificuldades de aprendizagem de acordo com as suas capacidades utilizando métodos 
pedagógicos e técnicas adequadas  

• Apoiar os professores do ensino primário na orientação de alunos com dificuldades de 
aprendizagem 

• Definir um programa curricular de acordo com os interesses e capacidades dos alunos a nível 
motor e mental 

• Ensinar noções de aritmética, leitura e outras 
• Estimular e desenvolver os interesses, aptidões, capacidade manual, coordenação de 

movimentos e as capacidades de comunicação através de várias actividades tais como 
pintura, música, trabalhos manuais e ginástica 

• Encaminhar, de acordo com o nível de desenvolvimento os alunos para a vida activa 
• Apoiar, individualmente, e enquanto elemento de uma "equipa de educação especial", alunos 

com dificuldades de aprendizagem, bem como pais e professores despistando, observando e 
encaminhando através de um atendimento em regime fixo ou itinerante, desenvolvido, 
respectivamente em "salas de apoio" ou no domicílio 

• Por vezes é incumbido de elaborar relatórios acerca do aluno para a direcção da escola, 
encarregado de educação ou técnicos especialistas 

• Pode exercer funções de direcção em estabelecimentos de educação especial. 
 
2352.9 Outros Professores de Educação Especial 
 
Compreende as tarefas e funções do Outros professores de Educação Especial que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Ensinar e acompanhar trabalhos de classes utilizando métodos adaptados à deficiência do 
aluno 

• Desenvolver nos alunos a auto confiança e descobrir métodos que compessem as suas 
limitações. 

 
2353 Outros Professores de Línguas  
2353.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Professores de Línguas que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Ensinar línguas estrangeiras a adultos e crianças, fora do ensino oficial 
• Planear, preparar e ministrar aulas para alunos (individual ou grupo) ajustadas às suas 

habilitações e necessidades 
• Conceber e fornecer materiais educativos, assim como assistência a professores 
• Preparar, atribuir e corrigir trabalhos e exames. 

 
2354 Outros Professores de Música 
2354.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Professores de Música que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Ensinar teoria e prática de música fora do sistema do ensino oficial 
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• Avaliar o nível de habilitações e determinar necessidades e objectivos da aprendizagem 
• Planear, preparar e ministrar aulas para alunos (individual ou grupo) 
• Preparar documentos sobre teoria e interpretação musical 
• Demonstrar e ensinar aspectos práticos da técnica do canto e de tocar instrumentos musicais 
• Atribuir exercícios e ensinar peças musicais relevantes para os estudantes 
• Avaliar e aconselhar os estudantes a ler e escrever notação musical 
• Rever currículos, conteúdos, materiais e métodos de ensino para exames, actuações e 

avaliações 
• Organizar e dar assistência a audições ou actuações do trabalho dos estudantes. 

 
2355 Outros Professores de Artes 
 
Ensinam teoria, prática e “perfomance” da dança, drama e artes visuais.  
 
2355.1 Professor de Dança e de Drama 
 
Compreende as tarefas e funções do Professor de Dança e de Drama que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Ministrar ensinamentos especializados no âmbito das actividades artísticas, tais como dança e 
drama, em estabelecimentos de ensino vocacionados para as respectivas áreas 

• Desenvolver e aperfeiçoar as capacidades técnicas e expressivas do aluno no âmbito de uma 
determinada dança  

• Criar no aluno um sentido estético e crítico da actividade que desenvolve 
• Ensinar aspectos práticos das artes dramáticas 
• Preparar e assistir estudantes para exames actuais e avaliações. 

 
2355.2 Professor de Pintura e de Escultura 
 
Compreende as tarefas e funções do Professor de Pintura e de Escultura que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Ministrar ensinamentos especializados no âmbito das actividades artísticas, tais como pintura 
e escultura, em estabelecimentos de ensino vocacionados para as respectivas áreas 

• Desenvolver e aperfeiçoar as capacidades técnicas e expressivas do aluno no âmbito de uma 
determinada arte 

• Criar no aluno um sentido estético e crítico da actividade artística que desenvolve. 
 

2355.9 Professores de Outras Artes, n.e. 
 
Compreende as tarefas e funções dos  Professores de outras Artes, n.e. que não estão classificados 
em outra parte.. 
 
2356 Formador em Tecnologias de Informação 
2356.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Formador em Tecnologias de Informação que consistem, 
particularmente, em: 
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• Desenvolver e conduzir programas de formação e cursos para utilização de computadores e 
outras tecnologias da informação 

• Identificar necessidades em formação sobre tecnologias de informação a nível individual ou 
de organizações 

• Preparar e desenvolver materiais para a formação (manuais, auxílios visuais, tutorial em 
linha, modelos de demonstração, etc.) 

• Avaliar os resultados da qualidade e eficácia da formação, alterando objectivos e métodos se 
necessário 

• Estar actualizado às novas versões dos programas e tecnologias. 
 
2359 Outros Especialistas de Ensino, n.e. 
2359.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Especialistas de Ensino, n.e. que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Avaliar os níveis de habilitações dos estudantes e determinar as necessidades de 
aprendizagem 

• Planear, preparar e ministrar aulas para alunos individuais ou em grupo 
• Preparar material necessário para cada área de estudo 
• Demonstrar aspectos práticos e avaliar os estudantes 
• Rever currículos, materiais, métodos e conteúdos dos cursos 
• Preparar estudantes para exames e aconselhar sobre o curso a seguir 
• Ajudar a entender e a superar problemas pessoais, sociais ou de comportamentos que afectem 

os seus estudos. 
 
24 ESPECIALISTAS EM FINANÇAS, CONTABILIDADE, ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, RELAÇÕES PÚBLICAS E COMERCIAIS 
 
Efectuam tarefas de análise, concepção e práticas para fornecer serviços na área financeira, recursos 
humanos, relações públicas e comerciais. 
  
241 ESPECIALISTAS EM FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 
Efectuam a preparação e organização de demostrações financeiras e preparação de relatórios de 
actividade, aconselhamento financeiro a pessoas individuais ou empresas. 
  
2411 Contabilista, Auditor, Revisor Oficial de Contas e Similares 
2411.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Contabilista, Auditor, Revisor Oficial de Contas e Similares que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Elaborar pareceres, organizar e supervisionar os serviços de contabilidade 
• Efectuar as revisões contabilísticas 
• Elaborar as declarações de impostos, dar conselhos em matéria fiscal e apresentar às 

autoridades fiscais reclamações motivadas pelas decisões impostas 
• Elaborar previsões de lucros e orçamentos ou informar sobre estas matérias 
• Proceder a inquéritos financeiros em casos de presunção de grande insolvência ou falência 
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• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores 
• Organizar e supervisionar os serviços de contabilidade e dar pareceres sobre problemas de 

natureza contabilística a empresas ou instituições com o objectivo de elaborar as contas 
• Estudar a planificação dos circuitos contabilísticos, analisando os diversos sectores da 

actividade da empresa, de forma a assegurar uma recolha de elementos precisos, com vista à 
determinação de custos e resultados de exploração 

• Adaptar o plano de contas a utilizar, tendo em vista o tipo de actividade, para a obtenção dos 
elementos mais adequados à gestão económico - financeira e cumprimento da legislação 
comercial e fiscal 

• Supervisionar a escrituração dos registos e livros de contabilidade, coordenando e orientando 
os trabalhadores afectos a essa execução 

• Efectuar as revisões contabilísticas necessárias, verificando os livros ou registos para se 
certificar da correcção da respectiva escrituração 

• Fornecer os elementos contabilísticos necessários à definição da política orçamental e 
execução do orçamento 

• Elaborar ou certificar os balancetes e outras informações contabilísticas a submeter à 
administração ou a fornecer a serviços públicos para fins fiscais, estatísticos ou outros 

• Proceder ao apuramento de resultados, supervisionando o encerramento das contas e a 
elaboração do balanço da conta de exploração e de resultados, que apresentam na forma 
devida e assinar 

• Efectuar os desdobramentos das contas de resultados nos quadros necessários a uma clara 
intervenção 

• Elaborar o relatório explicativo que acompanha a apresentação de contas ou fornece 
indicações para essa elaboração 

• Proceder à fiscalização das contas e da gestão, bem como do cumprimento das disposições 
legais e estatutárias de empresas ou de quaisquer outras entidades, em ordem à sua 
certificação legal 

• Examinar os documentos de prestação de contas e verificar se estes representam ou não, de 
forma verdadeira e apropriada, os resultados das operações e a situação patrimonial da 
empresa relativamente ao período e à data a que os mesmos se referem, de acordo com 
normas emanadas pelo Ministério das Finanças 

• Proceder à certificação legal das contas ou à sua recusa 
• Exercer funções de consultoria em matérias relacionadas com as habilitações exigidas para o 

exercício da profissão 
• Podem ser incumbidos de fazer inquéritos ou investigações, em caso de fraude presumida, ou 

de participar como perito ou liquidatário em caso de falência ou de liquidação de sociedades, 
bem como de colaborar em auditorias. 

 
2412 Consultor Financeiro e de Investimentos  
2412.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Consultor Financeiro e de Investimentos que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Acompanhar e analisar o movimento das contas e a situação económico - financeira dos 
clientes prestando-lhes atendimento personalizado, sempre que for o caso disso 

• Recolher elementos diversos sobre os clientes tendo em atenção o mercado bancário e as 
orientações internas 
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• Fornecer dados à gerência acerca de rentabilidade, situação financeira e evolução das contas 
dos clientes 

• Determinar e analisar saldos de conta, aplicações financeiras e alterações não previstas, de 
modo a obter o maior volume de negócio da forma mais rentável 

• Contribuir para a colocação de novos produtos financeiros adequados a cada situação 
• Elaborar dossiers e propostas de operações bancárias a fim de serem apreciadas 

superiormente 
• Detectar eventuais situações de agravamento de risco 
• Ordenar a compra e venda de títulos para clientes  
• Monitorizar o andamento dos investimentos e rever planos baseados nas mudanças do 

mercado. 
 
2413 Analista Financeiro 
2413.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Analista Financeiro que consistem, particularmente, em:  
 

• Analisar informação financeira para produzir previsões sobre negócios e condições 
económicas a utilizar na tomada de decisões de investimento  

• Analisar dados que possam afectar programas de investimento (preços, rendimento, 
estabilidade, conjuntura futura e influência económica)  

• Recomendar o tipo de investimento e a melhor altura para investir  
• Determinar os preços dos activos e comparar a sua qualidade numa determinada actividade  
• Preparar planos de acção para investimentos baseados na análise financeira.  

 
242 ESPECIALISTAS EM ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  
 
Efectuam avaliação da estrutura organizativa, actividades operacionais da organização, recrutamento, 
formação e aconselhamento sobre os recursos humanos.  
 
2421 Analistas em Gestão e Organização 
2421.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Analistas em Gestão e Organização que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Apoiar e incetivar os objectivos, estratégias, planos e uma utilização eficiente dos recursos da 
organização 

• Estudar, analisar e recomendar medidas a implementar, no domínio da sua especialidade, 
num departamento comercial, industrial, governamental ou outro, utilizando os seus 
conhecimentos e competência nesse domínio 

• Analisar os objectivos, princípios, métodos e práticos relacionados com a actividade em 
apreço 

• Recomendar, com base nos estudos e análises efectuados, alterações aos modelos, métodos, 
normas e procedimentos existentes 

• Analisar dossiers e outros dados para verificar se os objectivos pretendidos são alcançados 
• Redigir relatórios 
• Por vezes colaborar na implementação das medidas por si propostas 
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2422 Especialista em Políticas da Administração 
2422.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Especialista em Políticas da Administração  que consistem, 
particularmente, em:  
 

• Consultar e estabelecer ligações com os administradores de programas para identificar as 
políticas a seguir  

• Rever políticas e legislação para identificar anomalias e disposições fora do prazo  
• Investigar sobre a situação económica e social e expectativas do cliente sobre serviços 

fornecidos  
• Formular, analisar opções políticas, preparar documentos para sessões de informação, 

recomendar alterações de políticas e opções preferenciais  
• Avaliar impactos, implicações financeiras, interacções com outros programas e viabilidade 

política e administrativa das políticas  
• Coordenar e avaliar riscos e ameaças à segurança e desenvolver respostas  
• Rever programas e operações para assegurar consistências com as políticas da organização.  

 
2423 Especialista em Recursos Humanos  
2423.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Especialista em Recursos Humanos que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Supervisionar e/ou realizar um conjunto de actividades na área da gestão de recursos 
humanos, numa empresa, nomeadamente no desenvolvimento e motivação dos recursos 
humanos, na gestão previsional e na formação 

• Orientar e/ou realizar estudos no domínio da análise, qualificação e hierarquização de 
funções, definição de perfis e carreiras profissionais 

• Desenvolver acções e procedimentos relativos à manutenção actualizada dos quadros 
orgânicos de pessoal 

• Analisar e supervisionar a adequada aplicação da política salarial e propõe esquemas de 
motivação e incentivos 

• Estudar propostas de alterações de estruturas e procedimentos organizativos e propõe 
soluções que concorrem para a optimização dos processos de trabalho e adequado 
aproveitamento das capacidades humanas 

• Supervisionar e/ou realizar a gestão previsional dos efectivos através da apreciação das 
capacidades actuais, potenciais dos desempenhos, alterações organizativas previsíveis e 
análise da rotatividade do pessoal, a fim de obter a disponibilidade das pessoas face às 
necessidades 

• Supervisionar a aplicação das normas respeitantes à política de recrutamento e selecção 
• Propor e assegurar a aplicação dos métodos e técnicas de recrutamento, selecção, 

acolhimento e integrações mais adequadas à organização e dinâmica das carreiras 
• Promover a orientação e o aconselhamento profissional com vista à melhor utilização dos 

recursos humanos 
• Colaborar no diagnóstico das necessidades de formação, tendo em consideração as 

informações provenientes da apreciação de capacidades e desempenho e gestão previsional 
global 
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• Reunir, analisar e elaborar informações sobre profissões, como elementos para a resolução de 
problemas de mão-de-obra e de gestão do pessoal 

• Proceder a uma visita ao sector onde o posto de trabalho se insere para o situar no ciclo 
produtivo 

• Colher os elementos necessários à descrição das tarefas, observando-as tal como se 
apresentam e completando as observações com perguntas ao titular do posto de trabalho ou a 
alguém conhecedor do trabalho em causa 

• Registar de modo pormenorizado as diversas fases do trabalho tendo em conta a sequência 
lógica da execução das tarefas e procurando dar conta do que faz o trabalhador, como o faz e 
porque o faz 

• Colher os elementos necessários à determinação da formação, responsabilidade, esforço 
físico e psíquico e outras exigências inerentes à função 

• Elaborar um resumo tão sucinto quanto possível das tarefas do posto de trabalho 
• Proceder a análises comparativas das descrições bem como de quaisquer outras informações 

de ordem profissional com vista a um melhor conhecimento dos postos de trabalho. 
 
2424 Especialista em Formação e Desenvolvimento dos Recursos Humanos 
2424.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Especialista em Formação e Desenvolvimento dos Recursos 
Humanos que consistem, particularmente, em: 
 

• Orientar jovens e adultos na escolha de uma carreira profissional tendo em conta as 
características do indivíduo e do mundo do trabalho, aconselhar-os sobre a aquisição das 
qualificações necessárias, informando-os das possibilidades de formação, aperfeiçoamento e 
promoção 

• Recolher e estudar informações de ordem escolar, profissional e económica para ajudar 
indivíduos ou grupos a elaborar e aplicar planos de formação profissional 

• Fazer o balanço, conjuntamente com o indivíduo, avaliando a sua experiência profissional e 
definindo interesses, aptidões, capacidades e características da personalidade, com vista ao 
seu ajustamento ao trabalho 

• Ajudar a tomar consciência das suas potencialidades e oportunidades, a fim de tomarem uma 
decisão relativamente à escolha de uma carreira 

• Auxilia-los em problemas de integração e adaptação à profissão 
• Avaliar os métodos e técnicas de orientação. 

 
243 ESPECIALISTAS EM VENDAS, MARKETING E RELAÇÕES PÚBLICAS 
 
Efectuam planeamento, desenvolvimento e implementação de programas de divulgação de 
informação para promover produtos, serviços e organizações em empresas na venda de bens e 
serviços. 
  
2431 Especialistas em Publicidade e Marketing  
2431.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Especialistas em Publicidade e Marketing que consistem, 
particularmente, em: 
 
• Planear, desenvolver  e organizar políticas de publicidade e campanhas de apoio às vendas 
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• Aconselhar gestores e clientes em estratégias ecampanhas para pesquisar mercados alvo 
• Escrever originais de publicidade e guiões para os meios de comunicação 
• Organizar a produção de filmes publicitários e sua colocação nos meios de comunicação 
• Analisar dados  sobre preferências do consumidor, sensibilizar e promover os bens e serviços 
• Interpretar  e prever as tendências  do consumo corrente e futuro 
• Pesquisar clientes potenciais e mercados para novos produtos e serviços 
• Apoiar o desenvolvimento de negócios através da preparação e execução  de objectivos, políticas 

e programas de marketing 
• Aconselhar sobre os elementos de marketing (preço, publicidade, canais de venda, distribuição, 

etc.  
 
2432 Especialista em Relações Públicas 
2432.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Especialista em Relações Públicas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear, elaborar, organizar e controlar acções de comunicação para estabelecer, manter e 
aperfeiçoar o conhecimento mútuo entre entidades ou grupos e o público directa ou 
indirectamente relacionado 

• Estabelecer os canais de comunicação entre a administração ou direcção e os públicos 
internos, externos e mistos 

• Analisar as suas opiniões, utilizando técnicas apropriadas e propondo medidas tendentes à 
criação, manutenção ou modificação da imagem das entidades ou grupos 

• Colaborar com os departamentos sempre que as acções destes possam influenciar a opinião 
pública 

• Colaborar com as respectivas administrações e/ou direcções na definição de políticas de 
comunicação 

• Ser responsável pelos contactos com a comunicação social e assegurar a divulgação de 
materiais informativos, tais como textos e fotografias 

• Pode organizar o acolhimento e integração de novos profissionais da empresa e do serviço de 
protocolo nas relações sociais, tais como recepção, acompanhamento e apoio. 

 
2433 Especialistas em Vendas de Matérial Técnico e Médico (Excepto TIC) 
 
Efectuam a representação de empresas na vendas de produtos e serviços médicos e  farmacêuticos.   
 
2433.1 Delegado de Informação Médica (Excepto TIC)  
 
Compreende as tarefas e funções do Delegado de Informação Médica (excepto TIC) que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Promover a apresentação e divulgação de informação técnica junto da classe médica, 
farmacêutica e entidades paramédicas, de especialidades farmacêuticas, de produtos 
dietéticos, de puericultura  e de outros produtos ou materiais, utilizados sob orientação 
médica 

• Visitar periodicamente médicos, farmácias e entidades paramédicas apresentando e 
divulgando especialidades farmacêuticas ou destinadas à puericultura através de amostras, 
folhetos explicativos, catálogos 
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• Recolher elementos de opinião junto dos referidos 
• Apresentar relatórios da sua actividade sobre os contactos havidos 
• Por vezes acompanhar ensaios ou testes de aplicação dos produtos. 

 
2433.9 Outros Especialistas em Venda de Material Técnico e Médico (excepto TIC) 
 
Compreende as tarefas e funções do Outros Especialistas em Venda de Material Técnico e Médico 
(excepto TIC) que consistem, particularmente, em: 
 

• Compilar listas de possíveis clientes e visitá-los regularmente 
• Orçamentar e negociar preços de crédito 
• Gerir contratos de venda e fazer relatórios das vendas concretizadas. 

 
2434 Especialistas em Venda de Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) 
 
Vendem a nível do comércio por grosso equipamento das tecnologias de informação e comunicação. 
 
2434.1 Especialista em Venda de Computadores  
 
Compreende as tarefas e funções do Especialista em Venda de Computadores que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Analisar as necessidades informáticas do cliente para venda de equipamento e programas 
informáticos (software)  

• Efectuar demonstrações do equipamento ao cliente  
• Vender a nível do comércio por grosso computadores e programas informáticos  
• Orçamentar e negociar preços, termos de crédito e finalizar contractos  
• Actualizar registos de clientes e preparar relatórios de vendas  
• Organizar a entrega de computadores, instalação de equipamentos e fornecimento de 

serviços.  
 
2434.2 Outros Especialistas em Venda das Tecnologias de Informação e Comunicação 
 
Compreende as tarefas e funções do Outros Especialistas em Venda das Tecnologias de Informação e 
Comunicação que consistem, particularmente, em: 
 

• Analisar as necessidades do cliente em equipamento na área das tecnologias de informação e 
comunicação (excepto computadores)  

• Vender a nível do comércio por grosso equipamentos de tecnologias de informação e 
comunicação  

• Orçamentar e negociar preços, termos de crédito e finalizar contractos  
• Actualizar registos de clientes e preparar relatórios de vendas  
• Organizar a entrega, instalação de equipamentos das tecnologias de informação e 

comunicação e fornecimento de serviços.  
 
25 ESPECIALISTAS EM TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC) 
 
Efectuam investigações, planeiam, desenham, escrevem, testam e fornecem aconselhamento na área 
dos sistemas de tecnologias de informação. 
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251 ANALISTAS E PROGRAMADORES, DE SOFTWARE, WEB E DE APLICAÇÕES  
 
Pesquisam, palneiam, concebem, desenvolvem, testam, aconselham e implementam sistemas de 
tecnologais de informação. 
 
2511 Analista de Sistemas   
2511.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Analista de Sistemas que consistem, particularmente, em: 
 

• Conceber e projectar, no âmbito do tratamento automático da informação, as aplicações que 
melhor respondam aos fins em vista, tendo em conta os meios de tratamento disponíveis 

• Consultar os interessados, a fim de recolher elementos elucidativos dos objectivos em vista 
• Determinar se a utilização de um sistema de tratamento automático da informação é técnica e 

economicamente rentável 
• Examinar os dados obtidos, determinar a informação a ser recolhida, a respectiva 

periodicidade e o ponto do circuito, bem como a forma e a frequência com que devem ser 
apresentados os resultados 

• Determinar as modificações a introduzir, necessárias à normalização dos dados e as 
transformações a efectuar na sequência das operações 

• Preparar organogramas e outras especificações para o "Técnico de informática 
• Efectuar testes, a fim de se certificar se o tratamento automático da informação se adapta aos 

fins em vista, introduzindo as modificações necessárias 
 

Pode dirigir a instalação dos sistemas de tratamento automático da informação ou coordenar a 
preparação dos programas e, eventualmente, fazer a própria programação, sendo nesta última 
situação designado em conformidade como Analista- Programador. 
 
2512 Programador de Software 
2512.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Programador de Software que consistem, particularmente, em: 
 

• Desenvolver logicamente, codificar, testar e documentar os programas de aplicações e 
sistemas operativos 

• Estudar a documentação da análise (caderno de análise) e obter as explicações 
complementares junto do "Analista de Sistemas Informática”, responsável pela elaboração do 
caderno de análise 

• Segmentar cada unidade de tratamento em módulos lógicos 
• Verificar a existência dos ficheiros necessários e a sua conformidade com o caderno de 

análise 
• Identificar os programas utilitários e as macros instruções necessárias à elaboração dos 

programas da aplicação 
• Codificar os programas e/ou módulos lógicos na linguagem escolhida 
• Proceder a testes a fim de verificar a respectiva validade e introduzir-lhes alterações sempre 

que necessário 
• Documentar o programa segundo as normas 
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• Elaborar o manual de exploração, em função dum programa específico e para uma utilização 
correcta 

• Aconselhar os clientes acerca da escolha de equipamento informático, adaptar, por em 
funcionamento e assegurar a manutenção da lógica de base 

• Conceber e coordenar as operações de assistência necessárias ao estudo, realização e 
exploração das cadeias de tratamento de informação, com vista a optimizar a utilização do 
equipamento 

• Coordenar e/ou realizar testes de validação do sistema instalado, a fim de se certificar se o 
mesmo se encontra nas devidas condições de operacionalidade. 

 
2513 Programador de Web e de Multimédia 
2513.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Programador de Web e de Multimédia que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Analisar, conceber e desenvolver páginas da Internet, combinando a criatividade com 
programação de software, linguagens escritas e interface com os ambientes operativos 

• Conceber e desenvolver animações digitais, imagens, apresentações, jogos, áudio e vídeo 
clips, e aplicações da Internet que utilizem software multimédia, ferramentas, gráficos 
interactivos e linguagens de programação 

• Contactar especialistas de redes, tendo em vista aspectos relacionados com a Web (segurança, 
domiciliação de sítios Web, controlo e reforço da segurança do servidor Web, locação de 
espaço, acesso de utilizadores, executar cópias de segurança do sítio Web, recuperação de 
dados, etc.) 

• Conceber, desenvolver e integrar código de computador com outras entradas (inputs) 
especializadas (ficheiros de imagens, ficheiros áudio e linguagens escritas) para produzir, 
manter e apoiar os sítios Web 

• Assistir na análise, especificação e desenvolvimento de estratégias da Internet, planos e 
metodologias baseadas na Web. 

 
2514 Programador de Aplicações 
2514.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Programador de Aplicações que consistem, particularmente, em: 
 

• Escrever e manter instruções e especificações de programas em linguagem de códigos de 
acordo com os parâmetros de qualidade  

• Rever, assistir e modificar programas já existentes para aumentar a sua eficiência ou adaptar 
a novos requisitos  

• Testar o funcionamento de programas e aplicações de software  
• Compilar e escrever documentação sobre desenvolvimento de programas, identificar e 

comunicar problemas técnicos, processos e soluções. 
 
2519 Outros Analistas e Programadores, de Software e Aplicações  
2519.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Analistas e Programadores, de Software e Aplicações 
que consistem, particularmente, em: 
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• Conceber e documentar modelos para  testar software  
• Instalar software, hardware e configurar sistemas operativos na preparação de testes  
• Verificar se as funções dos programas estão de acordo com os requisitos e orientações 

estabelecidas  
• Executar, analisar e documentar os resultados dos testes a software de aplicações e sistemas 

de informação e telecomunicações  
• Desenvolver e implementar software e sistemas de informação de políticas,  procedimentos e 

esquemas de testes. 
 
252 ESPECIALISTAS EM BASE DE DADOS E REDES 
 
Efectuam o design, desenvolvimento, controlo, manutenção, apoio ao desempenho óptimo e 
segurança de tecnologias de informação e infra-estruturas.  
  
2521 Administrador e Especialista de Concepção de Base de Dados 
2521.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Administrador e Especialista de Concepção de Base de Dados 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Conceber e desenvolver a arquitectura de bases de dados, estrutura dos dados, tabelas, 
dicionários e nomenclaturas para projectos de sistemas de informação  

• Conceber, construir, modificar, integrar, implementar e testar sistemas de gestão de base de 
dados  

• Conduzir pesquisas e aconselhar na selecção, aplicação e implementação de ferramentas de 
gestão de bases de dados  

• Desenvolver e implementar políticas, documentação, normas e modelos de administração de 
dados  

• Desenvolver políticas e procedimentos para acesso e utilização de base de dados  
• Executar a manutenção operacional  
• Reforçar a segurança e controlo. 

 
2522 Administrador de Sistemas  
2522.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Administrador de Sistemas que consistem, particularmente, em: 
 

• Manter e administrar redes e ambientes de computadores relacionados (equipamentos, 
programas de sistemas, aplicações e configurações) 

• Recomendar alterações para melhorar sistemas e configurações de redes o equipamento e 
programas necessários 

• Diagnosticar problemas de equipamento e programas, executar cópias de segurança e 
recuperação de dados  

• Operar consolas principais para monitorizar o desempenho de sistemas de computadores e 
redes, coordenar acesso e utilização de redes. 
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2523 Especialista de Redes Informáticas 
2523.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Especialista de Redes Informáticas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Analisar, desenvolver, interpretar e avaliar especificações de design e arquitectura de 
sistemas complexos, modelos de dados e diagramas no desenvolvimento, configuração e 
integração de sistemas de computador  

• Pesquisar, analisar, avaliar e monitorizar infra-estruturas de redes a fim de assegurar que as 
redes estão configuradas para um desempenho óptimo 

•  Avaliar e recomendar aperfeiçoamentos no funcionamento de redes e integração de 
equipamento, software, sistemas operativos e de comunicações  

• Fornecer conhecimentos especializados no apoio e reparação de avarias e outras emergências 
em redes  

• Instalar, configurar, testar, manter e administrar redes novas ou actualizadas, programas de 
aplicações de bases de dados, servidores e estações de trabalho  

• Preparar e manter procedimentos e documentação para inventário de redes, registo de 
diagnóstico e solução de falha de rede  

• Monitorizar tráfego e actividade da rede, capacidade e utilização para assegurar a integridade 
e o desempenho óptimo da rede. 

 
2529 Outros Especialistas em Base de Dados e Redes 
2529.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Especialistas de Redes Informáticas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Desenvolver planos para salvaguardar ficheiros de computadores contra modificações 
acidentais ou não autorizadas 

•  Formar os utilizadores e promover a segurança do sistema 
•  Estipular quem tem acesso aos dados, meios de segurança e alterações de programas 
• Monitorizar registos dos vírus no computador para determinar as actualizações do sistema 

antivírus 
•  Alterar os ficheiros de segurança do computador para incorporar novo software e corrigir 

erros ou alterar os acessos 
•  Monitorizar a utilização de ficheiros e regular o acesso para segurança da informação 
• Encriptar dados para transmissão, criar barreiras para preservar a confidencialidade da 

informação a ser transmitida e afastar a possibilidade de alteração dos dados. 
 
26 ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS JURIDICOS, SOCIAIS, ARTÍSTICOS E CULTURAIS 
 
Efectuam investigação, desenvolvem conceitos, teorias e metódos ou aplicam conhecimentos 
relacionados com assuntos jurídicos, sociais, artísticos e culturais.   
 
261 ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Efectuam pesquisas e aconselhamento em aspectos jurídicos, defesa ou acusação em tribunal e 
presidem processos judiciais em tribunais e elaboram projectos para leis. 
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2611 Advogados e Solicitadores 
 
Aconselham clientes em assuntos jurídicos, elaboram documentos legais, representam clientes em 
tribunal, defedem casos ou conduzem acusações nos tribunais. 
 
2611.1 Advogado 
 
Compreende as tarefas e funções do Advogado que consistem, particularmente, em: 
 

• Aconselhar clientes acerca dos seus direitos e obrigações e defender as posições e interesses 
do réu ou do autor, perante os tribunais, em causas penais, cíveis, administrativas ou outras 

• Examinar casos e processos e procurar o direito aplicável, consultando, estudando e 
interpretando leis, decretos-lei, regulamentos e outras disposições e baseando-se em 
ensinamentos colhidos na doutrina e na jurisprudência 

• Analisar factos e redigir documentos de natureza jurídica, nomeadamente requerimentos, 
petições e articulados 

• Proceder, quando for caso disso, à inquirição e instância das testemunhas para assegurar a 
autenticidade dos factos 

• Requer, quando necessário, a acareação das testemunhas para assentar na veracidade dos 
factos posta em causa por testemunhas em contradição 

• Pedir esclarecimentos sobre dúvidas surgidas. 
 
2611.2 Solicitador 
 
Compreende as tarefas e funções do Solicitador que consistem, particularmente, em: 
 

• Defender e representar os clientes perante várias repartições públicas e os tribunais, de acordo 
com as limitações da lei do processo 

• Preparar os casos, investigando elementos e factos relevantes 
• Representar os clientes em acções penais e cíveis, de acordo com as limitações da lei do 

processo 
• Exercer procuradoria técnica - fiscal junto das repartições de finanças 
• Organizar os processos a apresentar junto das várias conservatórias 

 
2612 Juizes e Magistrados 
 
Presidem  trabalhos em tribunais, apreciam causas e defendem os interesses do estado.  
 
2612.1 Juíz  
 
Compreende as tarefas e funções do Juíz que consistem, particularmente, em: 
 

• Orientar e presidir aos trabalhos de um tribunal comum ou especial 
• Examinar e estudar os processos e certificar-se da sua admissibilidade ou não admissibilidade 
• Proceder à identificação das testemunhas, decidindo da sua aceitação, fá-las prestar 

julgamento, avaliar o seu valor probatório e analisar outras questões de interesse para o 
processo 
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• Examinar e apreciar as provas orais e documentais e aplicar os princípios e normas de direito 
adequados 

• Pronunciar a sentença, fixando em face das provas, o direito em litígio 
 

Pode exercer em tribunais de 1ª instância de diferentes espécies, em tribunal de relação e supremos 
tribunais e ser designado em conformidade, como Juiz de Direito, Juiz Desembargador ou Juiz 
Conselheiro. 
 
2612.2 Magistrado do Ministério Público 
 
Compreende as tarefas e funções do Magistrado do Ministério Público que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Defender os interesses do Estado, dos incapazes, dos incertos e dos ausentes em parte incerta, 
representando-os perante os tribunais, oficiosamente ou mediante denúncia  

• Exercer o patrocínio oficioso dos trabalhadores e suas famílias, defendendo os seus direitos 
de carácter social 

• Intervir nos processos de falência e de insolvência e em todos os que envolvem o interesse 
público e naqueles em que a lei exige a sua intervenção 

• Promover a execução das decisões dos tribunais para que tem legitimidade 
• Dirigir a investigação criminal, ainda que realizada por outras entidades, com vista à 

constituição dos processos 
• Recorrer sempre que a decisão seja feita das partes no sentido de defraudar a Lei ou tenha 

sido proferida com violação da Lei expressa 
• Promover e coordenar acções de prevenção de criminalidade, defender a independência dos 

tribunais e velar para que a função jurisdicional se exerça em conformidade com a 
constituição e as leis 

• Fiscalizar a constitucionalidade dos actos normativos, exercer funções consultivas 
 
Pode exercer as suas funções em tribunais de 1ª instância de diferentes espécies, de relação e 
supremos tribunais e ser designado em conformidade, como, Delegado do Procurador da república, 
Procurador da república, Procurador - Geral Adjunto ou Procurador-Geral da República. 
 
2612.9 Outros Magistrados Judiciais 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Magistrados Judiciais, que não classificados nos 
códigos anteriores 
 
2619 Outros Especialistas em Assuntos Jurídicos 
 
Dão conselhos sobre aspectos jurídicos de problemas pessoais, comerciais ou administrativos; dão 
forma legal e conferem autenticidade a actos jurídicos não judiciais; aplicam legislação; tratam de 
transferências de propriedades; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
2619.1 Conservador de Registos 
 
Compreende as tarefas e funções do Conservador de Registos que consistem, particularmente, em: 
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• Dirigir, controlar e zelar pela execução de todos os trabalhos contemplados na legislação 
sobre o registo comercial, civil, predial, propriedade automóvel e relativos às nacionalidades 

• Estudar e investigar tudo quanto se relaciona com a vida social do cidadão no interesse de 
manter sempre actualizada a matéria sobre os registos acima referidos e submeter as 
respectivas propostas às instâncias superiores 

• Garantir e responder pela organização e disciplina no seu sector 
 
 
2619.2 Notário 
 
Compreende as tarefas e funções do Notário que consistem, particularmente, em: 
 

• Aconselhar, interpretar e confirmar legalmente a vontade dos particulares nos actos e 
contratos em que intervenha e aos quais a Lei confere autenticidade ou fé pública 

• Exarar termos de autenticação em documentos particulares ou de simples reconhecimento da 
letra e das assinaturas neles constantes 

• Certificar factos, tais como cargos públicos e privados, de vida e de identidade 
• Fazer ou certificar a tradução de determinados documentos escritos em línguas estrangeiras 
• Passar certidões ou proceder à expedição de fotocópias de documentos arquivados ou que lhe 

sejam presentes pelos interessados 
• Lavrar instrumentos públicos, tais como escrituras, testamentos, procurações e outros 
• Intervir nos actos jurídicos extrajudiciais a que os interessados pretendem dar especiais 

garantias de certeza e autenticidade. 
 
2619.3 Juiz Eleito 
 
Compreende as tarefas e funções do Juiz Eleito que consistem, particularmente, em: 
 

• Participar em todas as audiências do julgamento e conferências e dar a sua opinião sobre o 
assunto em causa (criminal e civil) 

• Aconselhar e fazer triagem dos problemas a nível básico e os assuntos mais complexos 
encaminhar para instâncias superiores 

 
2619.9 Outros Especialistas em Assuntos Jurídicos, n.e. 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Especialistas em Assuntos Jurídicos que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Exercer funções jurídicas de natureza diversa, como consultas e redacção de textos legais  
• Estudar e redigir textos para promulgação de diplomas legislativos  
• Colaborar em causas penais, cíveis, administrativas ou outras, através de pareceres legais ou 

doutrinais solicitados para o efeito  
• Elaborar conselhos e pareceres sobre questões de direito público ou privado 
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262 ARQUIVISTAS, BIBLIOTECÁRIOS, CONSERVADORES DE MUSEUS E PROFISSÕES 
SIMILARES 
 
Desenvolvem e mantém colecções em arquivos, bibliotecas, museus, galerias de arte e 
estabelecimntos similares  
 
2621 Arquivistas, Conservadores de Museus e Especialistas Similares 
 
Efectuam estudos com base em documentos escritos ou outros com interesse histórico, cultural ou de 
outro carácter, obras de arte ou outras peças ou objectos, cujas colecções conservam, avaliam, 
expõem e zelam pela salvaguarda e conservação em museus ou outros estabelecimentos similares. 
Estudam, organizam e preservam documentos históricos ou valiosos, oficiais ou particulares e 
registos audiovisuais; orientam ou efectuam a preparação de índices, bibliografias e microfilmes de 
documentos e outros registos audiovisuais, referentes às colecções e colocar esses meios à disposição 
dos utilizadores; estudam a origem e utilidade das peças e objectos de interesse histórico; organizam, 
desenvolvem e conservam colecções de obras de arte, peças científicas e outros objectos de valor 
histórico, em museus ou galerias de arte; orientam ou efectuam a classificação das colecções, 
elaboram o respectivo catálogo e organizam exposições; elaboram comunicações, documentos e 
relatórios; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
2621.1 Arquivista 
 
Compreende as tarefas e funções do Arquivista que consistem, particularmente, em: 
 

• Organizar, avaliar, adquirir e conservar documentos com interesse histórico e estruturar os 
respectivos arquivos, a fim de facilitar ao investigador ou ao utilizador um pronto e fácil 
acesso à fonte de informação pretendida 

• Estabelecer e aplicar critérios de gestão de documentos 
• Avaliar e organizar a documentação de fundos públicos e privados com interesse 

administrativo, probatório e cultural, tais como documentos textuais, cartográficos, 
audiovisuais e legíveis por máquinas de acordo com sistemas de classificação que define, a 
partir do estudo da instituição produtora da documentação 

• Orientar a elaboração de instrumentos de descrição da documentação, tais como guias, 
inventários, catálogos e índices; apoiar o utilizador, orientando-o na pesquisa de registos e 
documentos apropriados 

• Promover acções de difusão, a fim de tornar acessíveis as fontes 
• Executar ou dirigir os trabalhos de conservação e restauro de documentos 
• Supervisionar o pessoal afecto à função de apoio técnico de arquivista 

 
2621.2 Conservador de Museus e Especialistas similares 
 
Compreende as tarefas e funções do Conservador de Museus e Especialistas Similares que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Organizar, adquirir, avaliar e conservar em museu, colecções de obras de arte, objectos de 
carácter histórico, científico, técnico ou outros 

• Orientar ou realizar trabalhos de investigação nesses domínios e coordenar a actividade dos 
vários departamentos do museu 

• Definir a política de aquisição, catalogar, classificar e expor o acervo do museu 
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• Divulgar as colecções através de diversos processos de divulgação, nomeadamente promoção 
de exposições e elaboração de catálogos 

• Organizar o intercâmbio do museu com a comunidade, com outras instituições congéneres e 
com particulares 

• Acompanhar o trabalho dos investigadores 
• Estudar novos métodos e técnicas de preparação e exposição das obras 

 
2622 Bibliotecários, Documentalistas e Profissões similares 
2622.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Bibliotecários, Documentalistas, e Profissões Similares que 
consistem, particularmente em: 
 

• Organizar, adquirir, avaliar e conservar colecções de livros, documentos, manuscritos, 
publicações periódicas ou outras recebidas ou existentes na biblioteca, a fim de facilitar ao 
investigador ou ao leitor comum um acesso fácil à fonte de informação pretendida 

• Conceber e planear serviços e sistemas de informação 
• Estabelecer e aplicar critérios de organização e funcionamento dos serviços 
• Seleccionar, classificar e indexar documentos sob a forma textual, sonora, visual ou outra 

para o que utiliza, desenvolver e adaptar sistemas de tratamento automático ou manual, de 
acordo com as necessidades específicas dos utilizadores 

• Definir procedimentos de recuperação e exploração de informação 
• Apoiar e orientar, quando solicitado pelo utilizador do serviço 
• Promover acções de difusão, a fim de tornar acessíveis as fontes de informação primária, 

secundária e terciária 
• Supervisionar o pessoal e as actividades a desenvolver 

 
263 ESPECIALISTAS EM CIÊNCIAS SOCIAIS E RELIGIOSAS  
 
Efectuam investigação, desenvolvem conceitos, teorias e métodos relacionados com a Economia, 
Sociologia, Antropologia, Arqueologia, História, Filologia, Psicologia, bem como de outras Ciências 
Sociais e Linguísticas ou organizam serviços sociais para responder às necessidades dos indivíduos e 
famílias na comunidade. 
 
2631 Economista 
2631.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Economista que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar e analisar dados económicos e elaborar previsões, planos, projectos, pareceres, 
peritagens e auditorias em assuntos relativos aos ramos da ciência económica 

• Efectuar análises macro económicas de projectos de investimento com vista à determinação 
das necessidades de financiamento e à concessão de incentivos por sectores de actividade 
e/ou com fins de racionalização económica e harmonização dos vários sectores bem como de 
desenvolvimento regional 

• Conceber e implementar modelos econométricos tendo em vista a obtenção de metas de 
desenvolvimento 

• Efectuar análises comparadas de evolução económica nacional e internacional 
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• Efectuar a análise económica - financeira de projectos de investimento, desinvestimento e de 
empresas 

• Participar na planificação estratégica e operacional da empresa relativamente às suas áreas 
fundamentais e/ou definição de políticas gerais e assegurar a coordenação, orçamentação, 
execução e avaliação dos planos aprovados 

• Conceber e implementar sistemas de informação de gestão 
• Pode dedicar-se a uma determinada área, designadamente macro-económica, economia 

nacional e internacional, economia de empresa, gestão de empresa, "marketing", planeamento 
económico e mercado financeiro 

• Organizar, orientar, coordenar e controlar o trabalho de planificação de economia 
• Propor normas e procedimentos para tomada de decisões 
• Elaborar e dirigir na área de trabalho a preparação de estudos diagnósticos e análise 

intersectoriais, fundamentando as propostas de indicadores e tarefas preliminares e directivas 
dos planos de curto, médio e longo prazo da economia 

• Organizar a avaliação do cumprimento de perspectivas de realização do plano, assegurando a 
compatibilização intersectorial 

• Apresentar pareceres e propostas sobre questões técnicos económicos da sua área de trabalho 
• Elaborar e coordenar a preparação de estudos e diagnósticos que fundamentam a 

apresentação de propostas de acções para o aumento da eficiência e melhoria da organização, 
direcção e controlo da actividade económica social 

• Desenvolver na sua área, trabalho que permite a elaboração dos cálculos de indicadores 
macro-económicos e a sua perspectiva de evolução 

• Analisar e propor as medidas sobre as propostas de balanços de planos de distribuição 
 
2632 Sociólogos, Antropólogos e Especialistas Relacionados 
 
Efectuam estudos sobre as sociedades humanas, a origem e evolução da humanidade, a 
interdependência do meio e das actividades humanas e divulgam os conhecimentos adquiridos para 
que possam servir de fundamento às decisões sobre políticas. 
Investigam a origem e evolução da humanidade pelo estudo das manifestações do meio físico e das 
instituições culturais e sociais; reconstituem a evolução da humanidade a partir dos vestígios do seu 
passado, tais como habitações, templos, cerâmicas, moedas, armas, ferramentas ou objectos 
esculpidos; estudam os elementos naturais e humanos do território numa determinada zona ou região 
e relacionam os resultados desse estudo com as actividades económicas sociais e culturais nos 
mesmos locais; elaboram pareceres sobre a aplicação dos conhecimentos adquiridos na formulação 
das políticas económicas e sociais para grupos e regiões; elaboram comunicações científicas e 
relatórios; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
  
2632.1 Sociólogo 
 
Compreende as tarefas e funções do Sociólogo que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar a origem, evolução, estrutura, características e interdependências das sociedades 
humanas: 

• Interpretar as condições e transformações do meio sociocultural em que o indivíduo age e 
reage, para determinar as incidências de tais condições e transformações sobre os 
comportamentos individuais e de grupo 

• Analisar os processos de formação, evolução e extinção dos grupos sociais e investigar os 
tipos de comunicação e interacção que neles e entre eles se desenvolvem 
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• Investigar de que modo todo e qualquer tipo de manifestação da actividade humana 
influenciam e depende de condições socioculturais em que existe 

• Estudar de que modo os comportamentos, as actividades e as relações dos indivíduos e 
grupos se integram num sistema de organização social 

• Procurar explicar como e porquê se processa a evolução social 
• Interpretar os resultados obtidos tendo em conta, sempre que necessário, elementos 

fornecidos por outros investigadores que trabalham em domínios conexos 
• Apresentar as suas conclusões de modo a poderem ser utilizadas pelos governantes, pela 

indústria ou outros organismos interessados na resolução de problemas sociais. 
 
2632.2 Antropólogo 
 
Compreende as tarefas e funções do Antropólogo que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar estudos comparativos da origem, desenvolvimento e funcionamento das sociedades 
e das culturas humanas, assim como da evolução e da repartição das características físicas do 
Homem 

• Recolher, analisar e relacionar os dados relativos ao comportamento social e cultural, 
artefactos, linguagem e biologia humana dos grupos 

• Estudar o desenvolvimento e as relações recíprocas dos grupos linguísticos no que respeita à 
cultura e à sociedade 

• Efectuar estudos comparativos das sociedades e das culturas ou de certos aspectos 
seleccionados da cultura, com o objectivo de os relacionar historicamente ou de efectuar uma 
classificação tipológica 

• Estudar as causas das diferenças físicas humanas, seu significado e efeitos no que respeita à 
cultura, hereditariedade, meio físico e aspecto humano. 

 
2632.3 Arqueólogo 
 
Compreende as tarefas e funções do Arqueólogo que consistem, Particularmente, em: 
 

• Estudar, classificar e interpretar os materiais, os vestígios arquitectónicos e os tipos de 
estruturas descobertos em escavação, de modo a reconstituir aspectos de culturas extintas ou 
de épocas históricas 

• Observar, recolher e organizar, em pesquisa de campo, o material necessário de uma 
determinada cultura ou grupo 

• Estudar os elementos recolhidos, formular hipóteses explicativas e efectuar uma síntese dos 
conhecimentos recolhidos 

• Procurar, reunindo esses conhecimentos, concepções que abarquem a realidade social e 
humana em todo o seu desenvolvimento histórico, baseadas nas teorias sobre a cultura ou 
grupo que estudou e realizar estudos limitados, nomeadamente sobre estrutura social, 
contactos de culturas e tecnologia 

 
2632.4 Geógrafo 
 
Compreende as tarefas e funções do Geógrafo que consistem, Particularmente, em: 
 

• Estudar os elementos naturais e humanos do território no que respeita às suas distribuições 
espaciais e inter-relações às escalas local, regional e mundial 
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• Efectuar estudos sobre o ambiente natural, o povoamento, as actividades dos grupos humanos 
e os equipamentos sociais nas suas relações mútuas, fazendo observações directas ou 
interpretando e aplicando os resultados obtidos por ciências conexas tendo em vista 
compreender a realidade e o sentido da sua evolução 

• Efectuar estudos em diversos domínios, nomeadamente localização e distribuição espacial de 
infra-estruturas, população, actividades e equipamentos, ordenamento do território, 
desenvolvimento regional e urbano, planeamento biofísico e riscos ambientais, defesa e 
salvaguarda do património natural ou construído com vista ao arranjo do espaço e à melhoria 
da qualidade de vida das populações 

 
2632.9 Outros Especialistas Relacionados com Sociologia, Antropologia e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Especialistas Relacionados com Sociologia, 
Antropologia e Similares não classificados em outra parte. 
 
2633 Historiadores, Filósofos e Especialistas das Ciências Políticas 
 
Efectuam investigações sobre acontecimentos e actividades do passado, nomeadamente sobre o 
desenvolvimento das estruturas económicas e sociais, movimentos e instituições culturais e políticas 
e divulgam os conhecimentos adquiridos com vista a servir de suporte à acção política, diplomática 
ou outra. 
Consultam fontes primárias, designadamente documentos originais ou contemporâneos referentes a 
acontecimentos do passado, recolhem da documentação a informação necessária, avaliam a sua 
autenticidade e reconstituem a História ou um aspecto específico da História de um período ou país; 
efectuam estudos em domínios como os da Filosofia Política ou da teoria e prática dos sistemas, 
instituições e comportamentos políticos; avaliam as instituições políticas contemporâneas; 
apresentam as suas conclusões para publicação ou utilização adequada; elaboram comunicações 
científicas e relatórios; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
2633.1 Historiador 
 
Compreende as tarefas e funções do Historiador que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar os acontecimentos e as actividades do passado das sociedades humanas, dirigindo 
investigações, analisando e transmitindo informações sobre os factos por elas vividos e 
julgados dignos de memória, relativos, nomeadamente ao desenvolvimento das estruturas 
sociais e políticas, movimentos, instituições culturais e políticas 

• Analisar obras de outros especialistas das ciências sociais e autores sobre a matéria a tratar 
• Consultar fontes escritas e não escritas e recorrer ainda, como fontes históricas, ao filme e à 

gravação 
• Avaliar e confirmar a autenticidade, data e proveniência (crítica externa) e a competência do 

autor (crítica de credibilidade) e interpreta-las no sentido de avaliar o seu testemunho (crítica 
interna ou hermenêutica) 

• Seleccionar um certo número de factos e formar com eles conjuntos significativos e compará-
los com os acontecimentos contemporâneos da época em estudo 

• Descrever as informações obtidas de maneira sistemática 
• Pode ser especializado no estudo de domínios particulares da história, tais como política 

económico-social, arte, literaturas, religiões e ciências. 
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2633.2 Especialista em Ciências Políticas 
 
Compreende as tarefas e funções de Especialista em Ciências Políticas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Estudar a origem, evolução, funcionamento e interdependência das instituições, movimentos 
e comportamentos políticos, utilizando métodos de recolha e tratamento de dados, 
nomeadamente a observação directa, inquéritos, questionários e entrevistas 

• Analisar e explicar a formação, estrutura, funcionamento e transformações dos regimes 
políticos 

• Analisar as influências recíprocas dos grupos e forças sociais sobre as leis e instituições 
políticas existentes 

• Analisar, determinar, comparar e explicar os objectivos e actuações do Estado sob distintas 
formas de organização da vida política 

• Comparar os trabalhos de investigação realizados com os de outros especialistas de ciências 
políticas 

• Analisar e interpretar os resultados dos seus estudos e apresenta as conclusões de modo a 
poderem ser utilizadas pelos governantes, organizações políticas ou outras 

 
Pode ser especializado num domínio particular da ciência política e ser designado em conformidade 

 
2633.3 Filósofo 
 
Compreende as tarefas e funções do Filósofo que consistem, particularmente, em: 
 

• Investigar e questionar as origens, princípios e significado do mundo, das acções e existência 
humana 

• Interpretar e desenvolver teorias e conceitos filosóficos 
• Preparar documentos e relatórios científicos no âmbito filosófico. 

 
2634 Psicólogo 
2634.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Psicólogos que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar os mecanismos mentais, os comportamentos humanos, individuais e colectivos e 
aplicar os seus conhecimentos na adaptação e desenvolvimento do ser humano no plano 
pessoal, social, educativo e profissional 

• Aferir e aplicar testes, a fim de determinar as características mentais, físicas ou outras, 
designadamente a inteligência, as capacidades, as aptidões e as potencialidades, interpretar e 
avaliar os resultados e aconselhar de acordo com os mesmos 

• Analisar a influência da hereditariedade e dos factores sociais, profissionais ou outros na 
mentalidade e no comportamento dos indivíduos 

• Fazer consultas terapêuticas e assegurar o acompanhamento 
• Estabelecer contactos com as famílias dos clientes, os educadores, os empregadores e outros 

para recomendar soluções possíveis para os problemas ou modos de abordagem 
• Estudar, individualmente ou em colaboração com outros técnicos, factores psicológicos no 

diagnóstico, tratamento e prevenção das doenças mentais, assim como perturbações 
emocionais ou da personalidade 
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• Preparar comunicações e relatórios 
• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores 
• Estudar o comportamento e mecanismos mentais do Homem e proceder a investigações sobre 

problemas psicológicos em domínios, tais como o fisiológico, social, pedagógico e 
patológico, utilizando técnicas específicas, que por vezes elaboram 

• Analisar os problemas resultantes da interacção entre indivíduos, instituições e grupos 
• Estudar todas as perturbações internas e relacionais que afectam o indivíduo 
• Investigar os factores diferenciais biológicos, ambientais e pessoais do seu desenvolvimento, 

assim como o crescimento progressivo das capacidades motoras e das aptidões intelectivas e 
sensitivas 

• Estudar as bases fisiológicas do comportamento e mecanismos mentais do Homem, sobretudo 
nos seus aspectos métricos 
 

Pode investigar um ramo particular da psicologia, psicosociologia, psico – patologia, psico-
pedagogia, psico – fisiologia, ou ser especializado numa aplicação particular da psicologia como, 
por exemplo, o diagnóstico e tratamento de desvios de personalidade e de inadaptações sociais, em 
problemas psicológicos que surgem durante a educação e o desenvolvimento das crianças e jovens 
ou em intervenção organizacional, nomeadamente selecção, formação e orientação profissional e 
ser designado em conformidade 
 
2635 Especialista em  Acção Social 
2635.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Especialista em Acção Social que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Colaborar na resolução de problemas de adaptação e readaptação social dos indivíduos, 
grupos ou comunidades, provocados por causas de ordem social, físicos ou psicológica, 
através da mobilização de recursos internos e externos, utilizando o estudo, a interpretação e 
o diagnóstico em relações profissionais, individualizadas, de grupo ou de comunidade 

• Procurar detectar as necessidades dos indivíduos, grupos e comunidades 
• Estudar com os indivíduos as soluções possíveis do seu problema, tais como a descoberta do 

equipamento social de que podem dispor, possibilidades de estabelecer contactos com 
serviços sociais, obras de beneficência e empregadores 

• Colaborar na resolução dos seus problemas, fomentando uma decisão responsável 
• Ajudar os indivíduos a utilizar o grupo a que pertencem para o seu próprio desenvolvimento 
• Orientar os indivíduos para a realização de uma acção útil à sociedade, pondo em execução 

programas que correspondam aos seus interesses 
• Auxiliar as famílias ou outros grupos a resolverem os seus próprios problemas, tanto quanto 

possível através dos seus próprios meios e a aproveitar os benefícios que os diferentes 
serviços lhes oferecem 

• Procurar tomar consciência das necessidades gerais de uma comunidade e participar na 
criação de serviços próprios para as resolver em colaboração com as entidades 
administrativas que representam os vários grupos, de modo a contribuir para a humanização 
das estruturas e dos quadros sociais 

• Realizar estudos de carácter social e reunir elementos para estudos interdisciplinares 
• Efectuar trabalhos de investigação, em ordem ao aperfeiçoamento dos métodos e técnicas 

profissionais 
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• Aplicar processos de actuação, tais como entrevistas, mobilização dos recursos da 
comunidade, prospecção social, dinamização de potencialidades a nível individual, 
interpessoal e intergrupal. 

 
2636 Ministro de Culto  
2636.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Ministro de Culto que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar os preceitos e teorias da religião, interpreta-los, apoiar os fiéis relativamente aos 
preceitos da vida religiosa, aplicar e coordenar os princípios de administração e organização 
de uma igreja ou comunidade religiosa 

• Preparar e exercer os ofícios do culto e ministrar sacramentos segundo os ritos de uma 
religião, tais como o baptismo, matrimónio e os serviços fúnebres 

• Preparar e proferir sermões, ensinando a palavra de Deus 
• Ler e interpretar "livros sagrados" e dar conselhos espirituais e morais 
• Trabalhar com os fiéis de diversos grupos etários, ministrando cursos de religião e 

organizando grupos de jovens e adultos, a fim de desenvolverem actividades de ordem social 
e cultural na comunidade 

• Preparar as pessoas que pretendam ingressar na comunidade religiosa 
• Por vezes exercer as suas funções em prisões, hospitais, a bordo de navios ou nas Forças 

Armadas 
 
Inclui, nomeadamente, Padre; Sacerdote; Maulana; Pastor; Rabino ou Imã. 
 
264 AUTORES, JORNALISTAS E LINGUÍSTAS 
 
Concebem e criam trabalhos literários, efectuam interpretações e transmissão de notícias e 
conhecimentos públicos através dos meios de comunicação, traduzem e efectuam a interpretação de 
uma língua para a outra. 
 
2641 Autor e Escritor 
2641.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Autor e Escritor que consistem, particularmente, em: 
 

• Conceber e redigir obras literárias provenientes da sua imaginação, observação, experiência, 
análise e reflexão a partir de fontes escritas e não escritas 

• Preparar, se necessário, a documentação que julga conveniente 
• Escrever obras de natureza diversa, originais ou adaptadas, para fins diversos da sua edição, 

tais como romances, biografia, contos, poesia e guiões 
• Rever a obra, a fim de apurar a perfeição da mesma 

 
Inclui, nomeadamente, Romancista, Novelista, Contista, Poeta, Dramaturgo, Guionista, Ensaísta ou 
Argumentista 
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2642 Jornalista  
2642.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Jornalistas que consistem, particularmente, em: 
 

• Recolher informações sobre  factos  e acontecimentos dignos de interesse, nos locais, 
procurando captar a realidade em todas as suas dimensões, através da observação directa, 
entrevista, inquéritos ou quaisquer outras técnicas de recolha de informação 

• Tratar a informação enviada pelas agências internacionais, pelos correspondentes nacionais e 
internacionais ou por outras fontes, interpretando, seleccionando os artigos e noticias e 
dando-lhes a forma jornalística mais adequada 

• Registar os factos observados, elaborar e redigir artigos, crónicas, reportagens e notícias com 
vista à sua divulgação Escrever artigos, crónicas e reportagens da sua especialidade 

• Pesquisa e recolhe, através de contactos pessoais ou leitura de jornais locais, informações que 
interessem ao órgão de comunicação de que é correspondente, redigir as notícias e transmitir 
o mais rapidamente possível por telefone, telefax, satélite ou outro meio 

• Consultar obras da especialidade relacionadas com o tema, redigir artigos dedicados ao 
assunto em estudo, de modo a serem facilmente compreendidos pelos leitores a que se 
destinam; orientar a preparação das publicações e submete-las à apreciação das entidades 
competentes 

• Elaborar guiões de programas e emissões, elaborar textos para programas, realizar entrevistas 
e reportagens para integração em programas 

• Executar a elaboração de programas, responsabilizando-se pela sua qualidade literária 
• Propor e coordenar textos para programas especializados, assegurar a pesquisa e recolha de 

material para alimentar programas especializados 
• Pode dedicar-se à recolha de notícias de acontecimentos ocorridos em determinados locais, 

tais como hospitais, ministérios, aeroportos e polícia. 
• Pode dedicar-se regularmente ao tratamento de informação de uma determinada área de 

assuntos, ou redigir artigos e crónicas ou comentários ou efectuar essencialmente reportagens 
e inquéritos. 

 
2643 Tradutores, Intérpretes e Outros Linguistas 
 
Estudam a origem, a evolução e a estrutura das línguas e traduzem e interpretam de uma língua para 
outra. 
Estudam as relações existentes entre línguas mãe antigas e grupos de línguas modernas, investigam a 
origem e estudam a evolução das palavras, da gramática e das locuções; criticam ou estabelecem 
sistemas de classificação das línguas, gramáticas, dicionários e de outras obras análogas; traduzem 
textos escritos de uma língua para a outra, interpretam textos falados de uma língua para a outra, em 
conferências, debates ou outras reuniões análogas; interpretam intervenções verbais para a linguagem 
gestual, apoiando os deficientes auditivos na comunicação; elaboram comunicações científicas e 
relatórios; executam outras tarefas; coordenam outros trabalhadores. 
 
2643.1 Tradutor 
 
Compreende as tarefas e funções do Tradutor que consistem, particularmente, em: 
 

• Traduzir textos escritos de obras literárias, científicas e técnicas, filmes, programas e/ou 
espectáculos de uma língua para outra, respeitando o conteúdo e a forma literária 
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• Ler e/ou ouvir e estudar os textos originais para apreender o sentido geral das obras; 
converte-las para a língua pretendida procurando transmitir fielmente o pensamento e a ideia 
dos originais 

• Traduzir e adaptar textos de filmes e outros programas, servindo-se de um guião ou do som 
na língua original, para a sonorização, dobragem ou legendagem dos mesmos 

• Inserir o código, tempo de entrada e saída de cada legenda, no local adequado de acordo com 
o ritmo do diálogo, utilizando meios de legendagem electrónica 

 
Pode dedicar-se exclusivamente à tradução de textos de filmes e respectiva marcação de legendas e 
ser designado como Tradutor - Marcador de Legendas 
 
2643.2 Intérprete 
 
Compreende as tarefas e funções do Intérprete que consistem, particularmente, em: 
 

• Interpretar verbalmente intervenções faladas de uma língua para outra em conferências, 
colóquios e reuniões internacionais de nível político, científico, técnico ou outro 

• Assegurar a comunicação entre interlocutores, a interpretação consecutiva, simultânea ou 
murmurada, de discursos acabados de proferir na língua dos outros participantes, em 
conferências, julgamentos, conversações de carácter político, comercial, cultural, científico, 
técnico e outras 

• Recorrer, se necessário, a apontamentos, documentos e/ou a instalação sonora apropriada, por 
vezes traduz, oralmente, textos escritos. 

 
Pode dedicar-se exclusivamente à interpretação de conferências e ser designado como Intérprete de 
Conferências 
 
2643.3 Intérprete de Língua Gestual 
 
Compreende as tarefas e funções do Intérprete de Língua Gestual que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Efectuar a interpretação de intervenções verbais para a língua gestual e desta para a verbal 
servindo de mediador de comunicação entre os deficientes auditivos e os ouvintes 

• Assegurar como mediador de comunicação entre deficientes auditivos e ouvintes, a 
interpretação consecutiva e simultânea de intervenções verbais e gestuais, respeitando a 
independência de julgamento e as decisões do deficiente auditivo, a fim de o apoiar em 
diversas situações, tais como consultas médicas, audiência em tribunais, reuniões, 
conferências, seminários, negócios e aulas, por vezes interpreta textos escritos. 

 
Pode interpretar línguas estrangeiras para a linguagem gestual 
 
2643.4 Filólogo 
 
Compreende as tarefas e funções do Filólogo que consistem, particularmente, em: 
 

• Estudar a origem, evolução e estrutura das línguas 
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• Realizar investigações sobre a origem, evolução e significado das palavras, bem como sobre 
a estrutura gramatical das diversas línguas, através de uma análise comparativa de idiomas 
modernos e antigos 

• Estudar os sons vocais utilizados na linguagem e o modo como estes se combinaram nas 
diferentes línguas 

• Identificar, classificar e interpretar idiomas antigos ou desconhecidos 
• Elaborar dicionários e obras análogas nas quais se pode analisar o sentido e emprego das 

palavras 
 

Pode ser especializado num ramo particular da ciência da linguagem como a fonologia, lexicologia, 
etimologia, semântica, morfologia ou sintaxe. 
 
2643.9 Outros Linguístas 
 
Compreende as tarefas e funções do Outros Linguístas não classificados nos códigos anteriores. 
 
265 ARTISTAS CRIATIVOS E DAS ARTES DO ESPECTÁCULO 
 
Concebem, criam formas de artes visual, concebem e escrevem originais de música, idealizam e 
executam, musica, dança, produções teatrais e filmes. 
 
2651 Escultores, Pintores e Outros Artistas das Artes Visuais 
 
Criam e executam obras de arte com recurso à escultura, pintura, desenho, gravura e outras técnicas. 
Criam bandas desenhadas para caricaturar pessoas e/ou factos; criam e executam desenhos e 
ilustrações para livros, revistas ou outros fins similares; restauram pinturas e outras obras de arte 
danificadas, sujas ou deterioradas; criam modelos para novos tipos de produtos ou equipamentos 
industriais; desenvolvem actividades artísticas análogas. 
 
2651.1 Escultor 
 
Compreende as tarefas e funções do Escultor que consistem, particularmente, em: 
 

• Criar figuras representativas, abstractas e decorativas a três dimensões ou modela formas, 
utilizando materiais, tais como madeira, pedra, barro, gesso, metal e técnicas diversas 

• Escolher os materiais com as características pretendidas 
• Esboçar, se necessário, a obra e fazer um modelo à escala, num material mais manejável, 

inspirando-se num original ou trabalhando segundo a sua imaginação e sentido estético 
• Talhar ou moldar, ou recortar e soldar e/ou montar objectos, de acordo com o material 

utilizado, procurando combinar massas, superfícies e linhas de forma a obter a obra por si 
previamente concebida 

 
2651.2 Pintor de Arte  
 
Compreende as tarefas e funções do Pintor de Arte que consistem, particularmente, em: 
 

• Pintar composições abstractas, representativas, retratos, paisagens e naturezas mortas, 
utilizando materiais tais como tintas, óleos, pastel e técnicas diversas 
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• Aplicar vários materiais sobre uma tela ou outra superfície similar, inspirando-se num 
modelo ou estilo ou trabalhando segundo a sua imaginação e sentido estético, procurando 
combinar linhas, cores, desenho e massa, de forma a obter o quadro por si concebido 

• Aplicar acabamentos de determinado tipo sobre a camada cromática utilizando materiais e 
técnicas específicas. 

 
2651.3 Desenhador Humorístico (Caricaturista) 
 
Compreende as tarefas e funções do Desenhador Humorístico (Caricaturista) que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Criar e executar desenhos representando, sob uma faceta humorística ou satírica, pessoas ou 
acontecimentos 

• Estudar os temas a tratar 
• Esboçar sumariamente o assunto escolhido, distribuindo as linhas e sombras até conseguir o 

efeito desejado e segundo a sua imaginação, memória ou modelo 
• Completar a caricatura preenchendo as linhas e sombras 

 
2651.4 Técnico de Restauro e Conservação 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Restauro e Conservação que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Reparar peças e obras de arte, tais como pinturas, esculturas, cerâmicas e mobiliário 
danificadas, sujas ou deterioradas, utilizando técnicas apropriadas, de forma a respeitar as 
suas características, nomeadamente estilo e época 

• Examinar a peça ou obra de arte, por observação directa ou utilizando produtos químicos e 
aparelhos ópticos ou eléctricos, a fim de definir a técnica e os materiais a utilizar de acordo 
com o estado de conservação e as características da peça ou obra 

• Elaborar uma ficha técnica com os elementos observados 
• Remover, com produtos e/ou ferramentas adequadas, tintas, vernizes, massas ou outros 

elementos que alterem o aspecto estético original 
• Seleccionar os materiais a empregar tendo em conta o material, a época e o aspecto original 

da peça ou obra de arte 
• Procede ao restauro ou conserto, aplicando os materiais e utilizando as técnicas e ferramentas 

adequadas, a fim de restituir à peça ou obra de arte o aspecto mais próximo do original 
• Elaborar uma ficha técnica de restauro, indicando o trabalho efectuado e os materiais 

empregues. Por vezes fabrica materiais, por composição de produtos, tais como tintas e 
massas 

 
Pode ser especializado no restauro de um determinado tipo de obra de arte ou peça, e ser designado 
em conformidade. 
 
2651.9 Outros Artistas das Artes Visuais 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Artistas das Artes Visuais não classificados nos códigos 
anteriores. 
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2652 Compositores, Músicos, Cantores e Similares 
 
Compõem, escrevem e adaptam obras musicais, dirigem a sua execução ou participam na sua 
interpretação; adaptam e fazem arranjos musicais para grupos instrumentais, instrumentos ou 
acontecimentos especiais; dirigem conjuntos instrumentais ou corais; tocam um ou vários 
instrumentos como solistas ou como membros de uma orquestra; cantam como solistas ou como 
membros de um conjunto vocal. 
 
2652.1 Compositor Musical 
 
Compreende as tarefas e funções do Compositor Musical que consistem, particularmente, em: 
 

• Compor e escrever obras musicais mediante uma notação própria e uma técnica adequada 
• Conceber melodias, ritmos, timbres e harmonias e passá-los para uma pauta com uma 

simbologia específica 
• Fazer arranjos e transcrições de obras de outros autores 
• Escrever música de vários géneros, tais como música dramática, música teatral, música 

orquestral, música religiosa, música instrumental solista, música de câmara, música de dança, 
música de "jazz" e música de filmes, destinada a ser interpretado por solistas ou conjuntos 

• Orquestrar peças e melodias de outros compositores e desempenhar as funções de concertista 
ou de chefe de orquestra 

 
2652.2 Maestro de Orquestra 
 
Compreende as tarefas e funções do Maestro de Orquestra que consistem, particularmente, em: 
 

• Dirigir em ensaios e concertos, a execução dos trechos musicais que necessitam da 
cooperação de vários instrumentos 

• Seleccionar as obras a interpretar e os componentes da orquestra 
• Orientar, durante os ensaios, a interpretação dos vários elementos do conjunto de modo a 

exigir de cada um o maior aproveitamento dos seus talentos de acordo com o espírito da obra 
musical 

• Marcar o andamento, compasso e dar as indicações necessárias para acertar as mudanças de 
tempo e as entradas dos membros da orquestra 

• Realizar as tarefas indicadas nos ensaios em conformidade com o programa preestabelecido 
durante os espectáculos. Por vezes dirigir um grupo musical 

 
2652.3 Regente de Coro 
 
Compreende as tarefas e funções do Regente de Coro que consistem, particularmente, em: 
 

• Dirigir em ensaios e concertos a execução de trechos musicais que necessitam da cooperação 
de várias vozes com ou sem acompanhamento de orquestra ou conjunto 

• Executar as tarefas fundamentais do "Maestro de Orquestra" mas dirigi os ensaios e concertos 
de grupos vocais de vários géneros. 

 
2652.4 Instrumentista 
 
Compreende as tarefas e funções do Instrumentista que consistem, particularmente, em: 
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• Tocar um ou vários instrumentos de música como solista ou membro de uma orquestra 
• Estudar e ensaiar a partitura musical 
• Seguir, se é membro de orquestra, as indicações acerca do andamento, compasso, mudanças 

de tempo, entradas, intensidade de som ou outras fornecidas pelo regente, a fim de integrar a 
sua interpretação no conjunto 

• Tocar instrumentos de acordo com a partitura concebida pelo compositor, utilizando cordas, 
teclas, arcos, pistões, elementos de sopro e percussão ou outros 

• Transpor música de acordo com instruções recebidas 
 
Inclui, nomeadamente, Violinista; Violista; Violoncelista; Contra - Baixista (Sopro e Corda); 
Trompista; Trompetista; Trombonista; Tubista; Flautista; Oboista; Clarinetista; Fagotista; 
Saxofonista; Cornetista; Percussionista (Xilofonista, Timbaleiro, Baterista); Harpista; Pianista; 
Guitarrista; Acordeonista ou Bandolinista. 
 
2652.5 Cantor 
 
Compreende as tarefas e funções do Cantor que consistem, particularmente, em: 
 

• Cantar melodias como solista ou membro de um coro 
• Estudar e ensaiar a partitura e a letra das composições 
• Cantar a melodia, juntando a expressão à qualidade da voz e seguindo as indicações da 

partitura acerca do ritmo, andamento, intensidade, entradas e outras 
• Representar papéis em espectáculos de ópera, opereta, teatro musicado ou outros consoante a 

sua formação musical. 
 
Inclui, nomeadamente, Cantor de Ópera; Cantor Concertista ou Coralista Profissional. 
 
2652.9 Outros Músicos e Artistas Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Músicos e Artistas Similares, não classificados nos 
códigos anteriores. 
 
2653 Coreógrafos e Bailarinos 
 
Concebem, criam ou executam danças, com base num argumento, tema, ideia ou estado de espírito, 
através de uma combinação de passos, movimentos de corpo e gestos; executam danças como 
solistas, com um par ou como membro de um corpo de bailarinos; desenvolvem actividades artísticas 
análogas e coordenam outros trabalhadores. 
 
2653.1 Coreógrafo 
 
Compreende as tarefas e funções do Coreógrafo que consistem, particularmente, em: 
 

• Compor os passos, as figuras, as expressões e os diversos encadeamentos de um bailado ou 
de uma cena teatral, cinematográfica ou televisiva para a qual pretende ser coreografada 

• Estudar a partitura e o argumento, individualmente ou em colaboração com os directores 
responsáveis, a fim de alicerçar a evolução coreográfica 
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• Conceber a movimentação e as expressões dos bailarinos de harmonia com a partitura e o 
argumento, dirigindo-os durante os ensaios 

• Fixar a coreografia, utilizando um sistema de notação convencional e/ou gravação 
• Dirigir ensaios, sugerindo com a sua metodologia própria, passos, figuras, expressões e os 

diversos encadeamentos 
 
Pode especializar-se na concepção de danças para o cinema, televisão, ópera, opereta, teatro 
declamado e revista. 
 
2653.2 Bailarino 
 
Compreende as tarefas e funções do Bailarino que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar os passos, as figuras, as expressões e os encadeamentos de um bailado, como solista 
ou como um dos parceiros de baile de uma companhia de dança clássica ou moderna 

• Exercitar o corpo segundo um conjunto de movimentos codificados e classificados 
• Ensaiar os passos, as figuras, as expressões e os diversos encadeamentos do bailado segundo 

as orientações do "Coreógrafo" 
• Executar em espectáculos as coreografias. 

 
2654 Realizadores, Encenadores, Produtores e Directores Relacionados, de Cinema, Teatro, 
Televisão e Rádio 
 
2654.1 Produtor Teatral e de Cinema 
 
Compreende as tarefas e funções do Produtor Teatral e de Cinema, que consistem particularmente 
em 
 

• Planear e orçamentar os meios conducentes à produção material da obra cinematográfica, 
nomeadamente, encargos de encenação, pessoal técnico e artístico, autoria, operações 
técnicas e outros 

• Participar na definição, selecção e contratação dos recursos humanos, técnicos e materiais 
necessários à produção e realização 

• Efectuar a aquisição e locação de bens e serviços  
• Planificar, organizar e coordenar a produção de peças teatrais, sob ponto de vista financeiro, 

jurídico e administrativo 
• Colaborar na escolha da peça a ser representada 
• Elaborar com o "Encenador"  o plano de trabalho da produção e zelar pelo seu cumprimento 
• Estabelecer contactos e estudar as condições contratuais de todos os elementos que intervêm 

directa ou indirectamente na execução das obras teatrais 
• Ocupar-se, eventualmente, com as relações públicas e a imagem que se pretende dar ao 

espectáculo e à empresa. Assumir as responsabilidades técnicas e financeiras inerentes à 
produção da obra 

 
 
2654.2 Produtor e Realizador de Televisão e de Rádio 
 
Compreende as tarefas e funções do Produtor e Realizador de Televisão e de Rádio, que consistem 
particularmente em 
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• Planear, dirigir e coordenar administrativa e financeiramente os meios materiais e humanos 

dos projectos dos programas de televisão e rádio 
• Planear e orçamentar os meios necessários, à produção  de programas,  de televisão e rádio, 

nomeadamente, encargos de encenação, autoria, realização, operações técnicas e artísticas e 
outras 

• Coordenar, em colaboração com o realizador, a equipa de técnicos constituída para a 
concretização de um programa 

• Participar na definição e selecção dos recursos humanos, técnicos e materiais necessários à 
produção do programa, tais como, intérpretes, música, textos e filmes 

• Controlar os meios de forma a assegurar o cumprimento integral do projecto 
• Conceber e apresentar programas especializados e emissões especiais de maior envergadura 
• Efectuar a adaptação e o tratamento audiovisual dos conteúdos, a transmitir aos 

telespectadoresAnalisar com os participantes os objectivos e conteúdos dos programas, a fim 
de esclarecer dúvidas sobre os mesmos 

• Dar orientações aos técnicos sobre cenários, guarda-roupa e caracterização  
• Dirigir e coordenar os trabalhos técnicos de imagem, iluminação e som para concretizar o 

projecto  
• Dirigir a movimentação e expressão dos participantes e/ou actores nos estúdios  e no exterior. 

 
2654.3 Encenador de teatro 
 
Compreende as tarefas e funções do Encenador de Teatro que consistem, particularmente, em: 
 

• interpretaro espírito da peça, conceber estrutura da encenação, dirigir actores, controlar 
montagem e outros elementos de forma a dar realidade estética à obra 

• Definir com o produtor o plano de trabalho, escolha do argumento, datas, lugar dos ensaios, 
meios financeiros e outros elementos necessários 

• Ler e interpretar a obra a pôr em cena e analisar o ambiente e a época em que a acção da peça 
se desenvolve 

• Seleccionar ou colaborar na selecção dos intérpretes e na respectiva distribuição dos papéis de 
acordo com a personalidade dos actores e o argumento 

• Distribuir o trabalho cenográfico e de indumentárias ao "Cenógrafo" 
• Conceber, em colaboração com o "Sonoplasta" e o “Técnico” de Iluminação, os efeitos de 

som e luz 
• Coordenar durante a representação, a actuação dos artistas e a articulação conjunta do pessoal 

técnico. 
 
Inclui, nomeadamente, o Dramaturgista 
 
2654.4 Realizador de Cinema  
 
Compreende as tarefas e funções do Realizador do Cinema que consistem, particularmente, em: 

 
• Conceber técnica e artisticamente a estrutura de uma obra cinematográfica, de forma a 

materializar o argumento numa sequência de imagens e sons 
• Colaborar com o "Director de Fotografia - Cinema" e com o "Director de Produção 

Cinematográfica", a fim de obter a expressão adequada de uma ideia em termos fotográficos 
e definir o plano de trabalho no que se refere a meios humanos, materiais, técnicos e artísticos 
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• Conceber com o "Caracterizador", a expressão corporal e facial e o guarda-roupa 
• Escolher em colaboração com a produção, os actores para a interpretação das diferentes 

personagens 
• Dirigir, sob o ponto de vista artístico, as sequências das cenas, a entrada e saída dos actores, 

as movimentações e expressões. 
• Por vezes, colaborar na adaptação cinematográfica do argumento. 

 
2654.5 Director de Fotográfia e de Som em Cinema 
 
Compreende as tarefas e funções do Director de Fotográfia e de Som em Cinema que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Coordenar e dirigir a iluminação dos espaços cénicos e as operações de captação de imagem, 
assegurando a qualidade e os efeitos, tendo em vista a materialização do projecto do 
"Realizador de Cinema" 

• Definir a técnica fotográfica a utilizar e a qualidade da imagem a obter de acordo com as 
indicações do realizador 

• Dirigir a equipa de imagem, dando orientações sobre iluminação e efeitos fotográficos  
• Dar orientações ao laboratório e acompanhar os respectivos trabalhos até à tiragem das 

cópias." 
• Dirigir a captação, registo, transcrição e mistura de som 
• Dirigir a escolha, uso, colocação e movimento de toda a aparelhagem 
• Orientar as condições técnicas das gravações primárias, transcrição, transformação, dobragem 

ou mistura 
• Acompanhar ou orientar os trabalhos de montagem e pós-produção, em particular os 

relacionados com a mistura final.  
 

2654.6 Montador e Chefe de Produção da Industria Cinematográfica 
 
Compreende as tarefas e funções do Montador e Chefe de Produção da Indústria Cinematográfica, 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Seleccionar, coordenar e reunir, segundo o guião e/ou as indicações do "Realizador de 
Cinema", as cenas ou planos de um filme cinematográfico, de forma a respeitar a ideia 
criadora e assegurar a qualidade técnica e o ritmo 

• Aconselhar, quando necessário, filmagens de cenas acessórias imprescindíveis à harmonia do 
movimento ou à compreensão do tema 

• Executar todos os trabalhos relacionados com a colagem dos planos escolhidos de acordo 
com a montagem definitiva 

• Visionar o filme após a montagem, a fim de, em conjunto com o "Produtor de Cinema" e o 
"Realizador de Cinema", fazer as correcções necessárias 

• Assegurar a coordenação, preparação e desenrolar das filmagens, actuando como colaborador 
do "Director de Produção Cinematográfica" 

• Elaborar com o "Realizador de Cinema", o plano e calendário dos trabalhos, designadamente 
as tabelas de serviço diárias e informar todos os elementos das equipas 

• Consultar periodicamente os diversos responsáveis de cada unidade de produção e presidir às 
filmagens, a fim de comprovar a exactidão de todas as fases técnicas da produção 

• Responsabilizar artistas e pessoal técnico ou auxiliar por deficiências ou incorrecções 
verificadas durante as filmagens 
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• Organizar e dirigir a desmontagem dos cenários. 
 
2654.9 Outros Produtores e Directores Relacionados com Cinema, Teatro, Televisão e Rádio  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros  Produtores e Directores Relacionados com Cinema, 
Teatro, Televisão e Rádio  não Classificados nos códigos anteriores. 
 
2655 Actor 
2655.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Actor que consistem, particularmente, em: 
 

• Interpretar papéis em representações teatrais, cinematográficas, televisivas ou radiofónicas 
• Estudar a obra a pôr em cena, analisando os elementos que lhe permitam integrar-se na época 

e ambiente em que a acção se desenvolve e no espírito da personagem que se propõe 
interpretar 

• Memorizar e representar, durante os ensaios, o papel que lhe foi destinado, seguindo as 
indicações do "Encenador", "Realizador de Cinema" ou "Realizador de Televisão", acerca da 
sua movimentação, atitudes, gestos, entradas, saídas, modo de dicção ou outros elementos 
dos quais há-de resultar o ritmo geral da sua actuação 

• Desempenhar durante os espectáculos, filmagens ou gravações, o papel que lhe foi confiado 
• Pode ocupar-se principalmente de peças para teatro, cinema, rádio ou televisão. 

 
2656 Locutores e  Apresentadores de Rádio, de Televisão e de Espectáculo 
2656.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Locutores e Apresentadores de Rádio, de Televisão e de 
Espectáculo que consistem, particularmente, em: 
 

• Apresentar, entrevistar e/ou narrar programas em emissões de rádio 
• Efectuar a locução de continuidade e sonorização de programas apoiando-se em textos 

elaborados por si próprio ou por terceiros ou actuando de improviso a partir de elementos da 
versão original do programa que apresenta ou do som guia em língua original 

• Realizar entrevistas com personagens de interesse para o grande público e para o programa 
que apresenta 

• Ler notícias e/ou difundir anúncios publicitários para a comunicação social 
 
Pode dedicar-se a apresentação e/ou condução de espectáculos em diversos locais ou emissões da 
rádio e televisão e ser designado em conformidade como: Apresentador. 
 
2659 Outros Artistas e Intérpretes Criativos das Artes do Espectáculo 
 
Divertem o público em circos e outros estabelecimentos executando diversos números, executam 
números cómicos e contam histórias divertidas; executam números de ilusionismo; executam 
acrobacias difíceis e espectaculares, bem como proezas de ginástica; treinam animais; exercem 
outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
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2659.1 Palhaço 
 
Compreende as tarefas e funções do Palhaço que consistem, particularmente, em: 
 

• Interpretar, com gestos expressivos, papéis cómicos e ridículos, executar truques e contar 
histórias engraçadas, apresentando-se com uma indumentária e caracterização adequadas 

• Ensaiar o papel, decorando as réplicas tais como diálogos, histórias e anedotas e os gestos 
adequados, nomeadamente acrobacias, truques e brincadeiras, segundo a sua imaginação ou 
as instruções recebidas 

• Representar, durante os espectáculos a personagem que lhe foi confiada, apresentando-se 
caracterizado e vestido com fatos especiais de forma a divertir os espectadores. 

 
2659.2 Ilusionista (Mágico) 
 
Compreende as tarefas e funções do Ilusionista (Mágico) que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar truques de ilusionismo a fim de divertir espectadores 
• Fazer desaparecer lenços, moedas, cartas ou outros objectos para serem encontrados num 

lugar diferente daquele em que pareciam estar 
• Fazer surgir misteriosamente outros objectos ao mesmo tempo que fala com os espectadores 
• Executar outros truques servindo-se de reacções químicas, processos mecânicos ou ilusões de 

óptica. 
 
2659.3 Trapezista  
 
Compreende as tarefas e funções do Trapezista que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar exercícios espectaculares de ginástica em trapézio, a fim de divertir os espectadores 
• Executar diversos tipos de saltos de uma plataforma ou de um trapézio para outro trapézio 

móvel 
 
Pode actuar individualmente ou como membro de uma equipa. 
 
2659.4 Acrobata 
 
Compreende as tarefas e funções do Acrobata que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar exercícios de ginástica e equilíbrio a fim de distrair os espectadores 
• Executar cambalhotas, saltos mortais, contorções e outros exercícios sobre barras, arames 

suspensos, escadas, bicicletas, cordas lisas e trampolins 
 
Pode actuar individualmente ou como membro de uma equipa 
 
2659.5 Amestrador de Animais 
 
Compreende as tarefas e funções do Amestrador de Animais que consistem, particularmente, em: 
 

• Treinar os animais para executarem números em espectáculos 
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• Avaliar as capacidades dos animais a fim de definir um programa de treino do 
comportamento dos mesmos 

• Habitua os aniamais através de estímulos adequados, aos materiais a utilizar e a executar 
certas tarefas em resposta às suas ordens 

• Orientar o trabalho dos animais exibindo-os no circo ou em outros locais de espectáculo 
 
Pode dedicar-se ao treino de cavalos, cães e animais selvagens 
 
2659.9 Outros Interpretes Criativos das Artes do Espectácul,o n.e. 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Artistas e Intérpretes Criativos das Artes do 
Espectáculo, n.e., que consistem,particularmente, em:  
 

• Seleccionar a música e accionar os jogos de luzes e efeitos especiais de acordo com o tipo de 
clientes e dos acontecimentos a festejar  

• Preparar os discos, cassetes, cd's ou outros suportes musicais a serem tocados durante um 
dado período;  

• Colocar vários tipos de música de acordo com as características da clientela, o período 
nocturno ou a época do ano  

• Accionar os mecanismos do som, das luzes e efeitos especiais de acordo com o tipo de 
música.  
 

Inclui, nomeadamente, Disc Jocjey, Artistas de Mariontes e Outros Artistas e interpretes das Artes e 
Espectáculo.  
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3. TÉCNICOS E PROFISSÕES DE NÍVEL INTERMÉDIO 
 
Desempenham tarefas predominantemente técnicas e especializadas relacionadas com a aplicação 
dos princípios, conceitos e métodos relativos à investigação, no âmbito dos diferentes ramos 
científicos e artísticos, zelando pelo cumprimento dos regulamentos oficiais e profissionais. 
 
3.1 TÉCNICOS E PROFISSÕES DAS CIÊNCIAS E ENGENHARIA, DE NÍVEL 
INTERMÉDIO 
 
Supervisionam, executam e controlam as tarefas técnicas relacionadas com a investigação e na 
aplicação de conceitos e métodos nos campos das ciências físicas e químicas e da Engenharia, 
controlam e operam máquinas e equipamentos técnicos, pilotam aeronaves, dirigem e executam 
tarefas relacionadas com embarcações e o movimento marítimo.  
 
311 TÉCNICOS DE CIÊNCIAS FÍSICAS E DE ENGENHARIA 
 
Exercem tarefas de carácter técnico no âmbito da investigação e na aplicação prática dos conceitos, 
princípios e métodos operacionais, às ciências físicas, no âmbito da construção, manutenção e 
reparação de construções e outras obras públicas e do equipamento para a indústria química e 
elaboram desenhos técnicos, mapas e maquetas diversos. 
 
3111 TÉCNICOS DE CIÊNCIAS FÍSICAS E QUÍMICAS 
 
Exercem tarefas de carácter técnico, sob a orientação de técnicos especialistas no âmbito da 
investigação na Química, Física, Geologia, Geofísica, Meteorologia, Astronomia, Oceanografia e no 
desenvolvimento de produtos industriais, médicos, militares e outras aplicações práticas dos 
resultados da investigação. 
 
3111.1 Analista de Laboratório de Análises Químicas 
 
Compreende as tarefas e funções do Analista de Laboratório de Análises Químicas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Efectuar, sob orientação, experiências, ensaios e análises químicas no campo da investigação 
ou na indústria, nomeadamente nas áreas de produção, controlo de qualidade e estudo e 
desenvolvimento 

• Interpretar as instruções que acompanham cada trabalho, recolher ou receber amostras dos 
produtos a analisar e estudar 

• Preparar meios de cultura, reagentes e soluções para análises químicas, bacteriológicas ou 
outras de acordo com o produto e o objectivo das mesmas 

• Preparar, medir ou pesar os materiais ou amostras a analisar 
• Escolher e adaptar o equipamento bem como os métodos e práticas correntes a utilizar de 

acordo com a natureza e finalidade das análises 
• Efectuar experiências, ensaios e análises utilizando as técnicas de análise adequadas 
• Observar os fenómenos e interpretá-los comparando-os com as normas 
• Registar as observações e conclusões 
• Efectuar cálculos e preparar tabelas, gráficos e outros dados para relatórios. 
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3111.2 Analista de Laboratório de Análises Físicas 
 
Compreende as tarefas e funções do Analista de Laboratório de Análises Físicas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Efectuar experiências e ensaios físicos, sob orientação, no âmbito da investigação dos 
fenómenos físicos ou na indústria, nomeadamente nas áreas de produção, controlo de 
qualidade, manutenção e estudo e desenvolvimento: 

• Interpretar as instruções que acompanham cada trabalho 
• Preparar, marcar, medir ou pesar os materiais ou produtos a testar e estudar 
• Escolher e preparar os materiais e instrumentos bem como os métodos e práticas correntes a 

utilizar de acordo com os objectivos das experiências  
• Efectuar e/ou colaborar em experiências e ensaios em campos da física como mecânica, 

termodinâmica, óptica, magnetismo, electricidade, utilizando as técnicas adequadas, com 
vista ao estudo da estrutura e propriedades da matéria, transformação e propagação da 
energia, relação entre matéria e energia e outros fenómenos físicos 

• Observar os fenómenos e interpretá-los comparando-os com as normas 
• Registar as observações e conclusões, efectuar cálculos e preparar dados para relatórios. 

 
3111.3 Técnico de Geologia, de Meteorologia e Geofísico 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Geologia, de Meteorologia e Geofísico que 
consistem particularmente em: 
 

• Efectuar levantamentos e outros trabalhos no âmbito da Geologia, sob a orientação do 
geólogo, tendo em vista a exploração dos recursos geológicos, sua utilização e protecção do 
ambiente: 

• Participar em campanhas geológicas e outras actividades tendo em vista a observação e 
recolha de amostras geológicas para análise 

• Colaborar na análise das rochas e dos minerais utilizando nomeadamente instrumentos 
gravimétricos, tritimétricos e outros, a fim de obter dados sobre as formações geológicas 
necessários aos estudos geológicos, mineralógicos e geoquímicos 

• Classificar, preliminarmente, as diversas espécies de fósseis segundo a cronologia e o género 
• Recolher, fazer a leitura e a tabelação de elementos geofísicos, como sejam os valores do 

campo magnético terrestre e características das ondas sísmicas, para futuro tratamento 
• Observar e medir os valores do campo magnético através de leituras directas ou de registos 

magneto gráficos 
• Proceder a observações de campo para elaboração de cartas geomagnéticas e prospecção 

geofísica, eléctrica, sísmica ou geomagnética 
• Observar e medir as características físicas da água do mar. 
• Observar fenómenos e elementos meteorológicos através da leitura de registos e gráficos, 

observação directa ou outros meios, para posterior tratamento 
• Executar observações à superfície para fins sinópticos, climatológicos e aeronáuticos 

registando os seus resultados e elaborando comunicados em código para posterior divulgação 
• Codificar e descodificar comunicados meteorológicos e marcar cartas de superfície e altitude 
• Receber, preparar e transmitir cartas meteorológicas 
• Proceder à análise dos registos de observações e de gráficos 
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• Executar observações aerológicas por meio de rádio-sondas e observações de nuvens e de 
precipitação por meio de radar 

• Marcar diagramas aerológicos e outros e proceder ao cálculo de parâmetros meteorológicos e 
estatísticos 

• Prestar assistência às estações meteorológicas 
• Proceder à aferição e calibração de instrumentos meteorológicos 
• Colaborar na elaboração de normas de observação e na preparação de publicações da 

actividade 
• Participar em trabalhos de teledetecção. 

 
3111.9 Outros Técnicos de Ciências Físicas e Químicas 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Técnicos de Ciências Físicas e químicas que consistem, 
particularmente, em:  
 

• Efectuar levantamentos e outros trabalhos oceanográficos, sob a orientação do oceanógrafo, 
tendo em vista o estudo, a exploração e a utilização dos oceanos, mares e águas costeiras  

• Participar nos cruzeiros oceanográficos e nas outras actividades observacionais da 
especialidade 

• Efectuar medições e estudos da temperatura, da salinidade e de outras grandezas hidrológicas, 
das correntes marítimas, das vagas, da ondulação, das marés e do nível do mar, utilizando a 
instrumentação e os métodos adequados  

• Calibrar, operar e zelar pelo bom uso e manutenção dos instrumentos oceanográficos e dos 
outros sistemas de aquisição de dados incluindo os computorizados  

• Verificar e processar os dados observacionais, efectuando cálculos, desenhos e outras 
representações gráficas, com recurso a equipamento apropriado e a métodos informáticos  

• Colaborar na elaboração dos respectivos relatórios. 
 
3112 Técnicos de Engenharia Civil e Similares 
 
Exercem tarefas de carácter técnico, no âmbito da investigação, concepção, construção, operação, 
utilização, manutenção e reparação de edifícios e outras obras públicas, tais como distribuição de 
águas e sistemas de tratamento de águas residuais, pontes, estradas, barragens e aeroportos. 
 
3112.1 Técnico de Engenharia Civil 
 
Compreende as tarefas e funções Técnico de Engenharia Civil que consistem, particularmente, em: 
 

• Apoiar a elaboração de pareceres e projectos de engenharia civil, nas áreas urbanísticas e de 
planos de obras, tais como projectos de edifícios, pontes, barragens, portos, estradas, 
aeroportos, vias-férreas, sistemas de distribuição e escoamento de águas e edificações 
industriais e preparar, planificar, fiscalizar e/ou superintender a sua construção, manutenção e 
reparação, no âmbito das suas competências e disposições legais em vigor 

• Proceder, se necessário com a colaboração de especialistas em geotecnia, ao estudo do 
terreno e do local mais adequado para a construção da obra 

• Apoiar a realização de planos de obras, a elaboração de planos de trabalho e a definição dos 
processos de construção mais adequados, e os respectivos orçamentos 

• Colaborar na organização dos estaleiros, elaborar especificações, indicando o tipo de 
materiais, máquinas e outro equipamento necessário 
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• Consultar os clientes e os serviços públicos, a fim de obter a aprovação dos planos 
• Assegurar o cumprimento da planificação e apoiar a coordenação das operações à medida que 

os trabalhos prosseguem 
• Preparar, organizar, fiscalizar e/ou superintender os trabalhos de manutenção e reparação de 

construções existentes. 
 
3112.2 Medidor Orçamentista 
 
Compreende as tarefas e funções do Medidor Orçamentista que consistem particularmente em: 
 

• Colaborar na determinação das quantidades e dos custos dos materiais e de mão-de-obra 
necessários para a execução de uma obra: 

• Analisar as diversas partes componentes do projecto, a memória descritiva e os cadernos de 
encargos 

• Efectuar as medições e determinar as quantidades de materiais, de mão-de-obra e de serviços 
necessários utilizando os seus conhecimentos de desenho, dos materiais e dos processos e 
métodos de execução de obras 

• Calcular os valores globais, utilizando, nomeadamente, tabelas de preços 
• Organizar os orçamentos e indicar os materiais a empregar nas operações a efectuar  
• Manter as tabelas de preços actualizadas 

 
 
3112.3 Fiscal de Obras 
 
Compreende as tarefas e funções do Fiscal de Obras que consistem, particularmente, em: 
 

• Inspeccionar edifícios e estruturas em construção, recém-constituídos ou em recuperação a 
fim de verificar a sua conformidade com as leis e regulamentos, bem como com os planos e 
especificações aprovados 

• Examinar a construção de edifícios e as obras de conservação dos mesmos a fim de detectar 
infracções às normas e regulamentos legislados para o sector 

• Verificar o nivelamento, localização e segurança dos edifícios utilizando os instrumentos 
adequados 

• Estudar os planos e especificações aprovados e assegurar-se do cumprimento dos mesmos 
• Verificar os métodos e materiais utilizados e certificar-se da sua adequação às normas 

estabelecidas 
• Propor medidas correctivas e providenciar pela execução das alterações necessárias a fim de 

fazer cumprir as normas, leis e planos estabelecidos. 
 
3112.9 Outros Técnicos de Engenharia Civil e Similares 

 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Técnicos de Engenharia Civil e Similares que 
consistem, particularmente, em:  
 

• Efectuar os registos gráficos e numéricos das observações de campo efectuadas pelos 
topógrafos  

• Efectuar nivelamentos geométricos com compensação expedita e levantamentos topográficos 
por coordenadas polares  
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• Preparar a colocação nos vértices das figuras de apoio definidas no terreno, de instrumentos 
diversos, tais como, taqueómetros, níveis, estádias e distanciómetros  

• Registar os valores numéricos das observações topográficas e calcular pontos taqueométricos  
• Posicionar aparelhos topográficos nos locais previamente definidos  
• Efectuar transmissões directas de cotas de nível de um ponto conhecido para outro 

desconhecido, com auxílio de instrumento apropriado (nível) e calcular os resultados dessas 
observações  

• Estabelecer ou verificar, no terreno, alinhamentos rectos definidos entre dois pontos 
conhecidos e/ou direcções dadas, utilizando bandeirolas, esquadros e prismas e outros 
instrumentos outra parte. 
 

Inclui, nomeadamente, Técnico da Construção e Obras Públicas, Técnico de Prevenção de 
Incêndios e Inspector de Edifícios. 

 
3113 Técnicos de Electricidade 
 
Executam tarefas técnicas para auxiliar na pesquisa de engenharia eléctrica, e na concepção, fabrico, 
montagem, construção, operação, manutenção e reparação de equipamentos eléctricos, instalações e 
sistemas de distribuição. 
 
3113.1 Técnico de Instalações Eléctricas 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Instalações Eléctricas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Analisar esquemas, desenhos e especificações técnicas das instalações, circuitos e 
equipamentos e coordenar os trabalhos de montagem, conservação e reparação das 
instalações eléctricas 

• Analisar os esquemas e desenhos das instalações, circuitos, equipamentos eléctricos e as 
especificações técnicas 

• Ensaiar e aplicar órgãos e circuitos antes da sua instalação 
• Propor, executar e/ou participar, a partir dos ensaios de rendimento, nas modificações de 

circuitos de diversas bases tecnológicas e actualizar os respectivos esquemas 
• Orientar ou executar a montagem de equipamentos, aparelhos e circuitos facultando o apoio 

técnico necessário 
• Efectuar o diagnóstico das avarias ou deficiências, tendo em conta as diferentes bases 

tecnológicas e repara-as ou colabora na sua reparação 
• Coordenar e efectuar ensaios e afinações em órgãos ou circuitos reparados ou substituídos 
• Fiscalizar trabalhos de montagem ou conservação efectuados por empreiteiros. 

 
3113.2 Técnico de Redes de Electricidade 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Redes de Electricidade que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Efectuar a gestão da distribuição de energia eléctrica, programando e orientando as manobras 
nas redes e coordenar os respectivos trabalhos de remodelação, conservação e reparação 

• Ler e interpretar o quadro sinóptico das redes 
• Controlar a exploração da rede adstrita, de acordo com a actuação dos outros despachos 
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• Analisar e programar as manobras nas redes tendo em conta o movimento de cargas, pedidos 
de indisponibilidade, reclamações sobre deficiências no fornecimento de energia e outras 

• Delimitar as zonas sujeitas ao corte de energia assim como as que poderão ser alimentadas 
por outros circuitos  

• Orientar as equipas de reparação, conservação ou alteração das redes e elaborar os 
respectivos relatórios de avarias 

• Actualizar o quadro sinóptico e os esquemas de rede.  
 
3113.9 Outros Técnicos de Electricidade 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Técnicos de electricidade, que consistem, 
particularmente, em:  
 

• Analisar o funcionamento da aparelhagem, equipamentos e circuitos eléctricos e electrónicos, 
a fim de identificar as características dos seus componentes;  

• Ensaiar órgãos e circuitos a fim de verificar os limites de tolerância e os níveis de rendimento  
• Propor, executar ou participar nas alterações de circuitos eléctricos, electrónicos, 

pneumáticos e hidráulicos e/ou nos respectivos esquemas e desenhos  
• Colaborar no estudo e aplicação de circuitos electrónicos aos equipamentos industriais, 

comando, sinalização e controlo de outras bases tecnológicas  
• Localizar ou colaborar no diagnóstico de avarias e deficiências e definir os aparelhos e as 

técnicas de medida adequada aos ensaios e à detecção de avarias  
• Inspeccionar instalações eléctricas e telefónicas, novas ou remodeladas, a fim de verificar a 

conformidade com as especificações técnicas e disposições legais  
• Analisar os pedidos de vistoria de instalações novas ou remodeladas  
•  Verificar a instalação e efectuar ensaios e vistorias, comparando os resultados com as 

especificações técnicas e as disposições legais e de segurança em vigor  
• Aprovar as instalações ou indicar as alterações necessárias. 

 
Inclui, nomeadamente, Fiscal de Instalações Eléctricas, Técnico de Engenharia Eléctrica, Técnico 
de Engenharia de Transmissão. 
 
3114 Técnicos de Electrónica 
 
Executam tarefas técnicas para ajudar na pesquisa electrónica, e na concepção, fabrico, montagem, 
construção, operação, manutenção e reparação de equipamentos electrónicos. 
 
3114.1 Técnico de Electrónica 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Electrónica que consistem, particularmente, em: 
 

• Analisar esquemas de instalações e as especificações técnicas e coordenar e/ou executar os 
trabalhos de instalação, manutenção e reparação de equipamentos electrónicos ou de outras 
bases tecnológicas 

• Analisar os esquemas de implantação e determinar os instrumentos de medida necessários 
controlar e ensaiar circuitos, aparelhos, instrumentos, dispositivos e sistemas eléctricos 

• Verificar o local de instalação do equipamento electrónico ou de outras bases tecnológicas e 
efectuar, se necessário, as alterações adequadas 
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• Orientar ou executar a montagem de aparelhos, instrumentos de medida, de controlo e 
regulação, dispositivos e sistemas electrónicos e instalar os respectivos circuitos 

• Ensaiar o funcionamento do equipamento, total ou parcialmente, e em diferentes situações de 
utilização 

• Efectuar as alterações necessárias no equipamento, tendo em conta os desvios entre os 
valores do ensaio e os parâmetros pré-estabelecidos 

• Efectuar regulações, calibragens e alterações no decurso de exploração dos equipamentos 
• Executar os planos de manutenção preventiva dos equipamentos 
• Diagnosticar os incidentes e as avarias e reparar ou substituir componentes activos e/ou 

passivos. 
 
3114.9 Outros Técnicos de Electrónica 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Técnicos de electrónica que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Fornecer assistência técnica na investigação e desenvolvimento de equipamentos electrónicos 
ou teste de protótipos  

• Desenhar e preparar, a partir de especificações, projectos para circuitos electrónicos  
• Colaborar na preparação de estimativas da quantidade e custos de materiais e mão de- obra 

para o fabrico e instalação de equipamentos electrónicos, de acordo com as especificações  
• Monitorizar aspectos técnicos no fabrico, utilização, manutenção e reparação de equipamento 

electrónico, assegurando o funcionamento adequado e o cumprimento das especificações e 
normas  

 
3115 Técnico de Mecânica 
3115.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Mecânica que consistem, particularmente, em: 
 

• Analisar esquemas de instalações e equipamentos mecânicos e/ou superintende a sua 
fabricação, construção, montagem, operação e manutenção no âmbito das suas competências 
e das disposições legais em vigor: 

• Estudar as condições de funcionamento e apoiar a concepção de aparelhos de elevação e 
movimentação de cargas, máquinas ferramentas, instalações de equipamento de aquecimento, 
refrigeração e ventilação, veículos rodoviários e ferroviários 

• Dar pareceres sobre as matérias em que é especialista 
• Preparar desenhos de base e definir as especificações técnicas 
• Monitorizar as várias fases dos projectos, construção, funcionamento, manutenção e 

reparação 
• Assegurar-se da observância das especificações e normas de segurança. 
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3116 Técnico de Química Industrial 
3116.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Química Industrial que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Apoiar a execução de projectos para a indústria química, com o fim de obter produtos 
químicos e superintende o seu desenvolvimento, no âmbito das suas competências e das 
disposições legais em vigor 

• Monitorizar e fiscalizar a produção nas unidades fabris 
• Executar análises químicas e estudos de propriedades dos materiais 
• Proceder ao controlo de qualidade dos produtos 
• Elaborar estudos sobre reagentes e produtos químicos 
• Assegurar o apoio à instalação e utilização de equipamento. 

 
3117 Técnico de Minas e Metalurgia 
3117.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Minas e Metalurgia que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Apoiar a preparação, fiscalização e/ou monitorizar os trabalhos de prospecção, exploração e 
tratamento de minérios, tendo em vista a sua aplicação 

• Colaborar em trabalhos de investigação para desenvolver métodos novos de extracção de 
minerais e aperfeiçoar os já existentes 

• Monitorizar trabalhos de prospecção, tendo em vista a descoberta, marcação, identificação e 
avaliação de jazigos minerais 

• Colaborar com outros especialistas sempre que necessário 
• Apoiar na determinação dos processos de extracção mais adequados, assim como o 

equipamento a utilizar 
• Monitorizar os trabalhos de exploração de minas ou pedreiras, assim como a separação, 

limpeza, selecção, redução e outras operações destinadas a preparar os minérios antes da sua 
distribuição ou tratamento. 

 
3118 Desenhadores e Trabalhadores Similares 
 
Preparam desenhos técnicos, mapas e ilustrações a partir de esboços, medidas e outros dados e 
copiam os desenhos finais e pinturas em placas de impressão. 
 
3118.1 Desenhador (Excepto Desenhador Cartógrafo) 
 
Compreende as tarefas e funções do Desenhador (Excepto Desenhador Cartógrafo) que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Executar desenhos de conjunto e de detalhe segundo esboços e especificações 
complementares para a construção civil, engenharia, indústria de transformação utilizando 
materiais e equipamentos adequados: 

• Ler e interpretar desenhos, croquis e outras informações 
• Efectuar planos de execução à escala definida (alçados, cortes, pormenores e perspectivas) 
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• Tirar dimensões e calcular, nomeadamente, superfícies e volumes a fim de traçar os 
contornos das peças e elementos 

• Preparar o material e a documentação necessária à execução do desenho 
• Participar, na fase de concepção na elaboração de projectos e anteprojectos ou partes destes, e 

no estabelecimento de planos gerais para subsequente desenvolvimento, e se necessário, 
modificar os planos ou dar orientações nesse sentido 

• Executar manualmente ou por computador o desenho técnico 
• Verificar a exactidão das cotas, tolerâncias, traçados e outros elementos comparando o 

desenho com as especificações recebidas, a fim de, se necessário, as rectificar. 
 
3118.2 Desenhador Cartógrafo 
 
Compreende as tarefas e funções do Desenhador Cartógrafo que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar cartas, mapas e planos segundo esboços e especificações recolhidas em 
levantamentos, utilizando material e equipamento adequados 

• Analisar, interpretar e tratar os elementos que lhe são fornecidos tais como representações 
cartográficas, provas fotográficas, ortofotográficas, esteneominutas, esboços e elementos de 
caderneta de campo 

• Efectuar, se necessário, cálculos de cadernetas taqueométricas e de pontos trigonométricos 
• Desenhar, gravar e montar cartas em diversas escalas e desenhar configurações de 

levantamentos topográficos para a construção, prospecção mineira e outros fins, utilizando as 
técnicas alternativas e adequadas nomeadamente equipamento automatizado 

• Executar desenhos de construção em plantas, alçadas e outros. 
 
3118.3 Maquetista 
 
Compreende as tarefas e funções do Maquetista que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar a maqueta para diversos tipos de publicações e/ou campanhas publicitárias, de 
acordo com o esboço e/ou indicações orais recebidas, destacando as características de um 
produto ou peça publicitária 

• Interpretar o esboço recebido 
• Dispor textos, fotografias e esboços, dando-lhes o volume e destaque adequados de acordo 

com o conteúdo dos mesmos a fim de obter o equilíbrio entre o visual e o conteúdo da 
mensagem 

• Executar os desenhos e os grafismos adequados e necessários à construção da maqueta 
• Definir, se necessário, as dimensões e cores. 

 
3119 Outros Técnicos das Ciências Físicas e de Engenharia 
 
Ajudam os cientistas e engenheiros envolvidos no desenvolvimento de procedimentos ou de 
investigação sobre segurança, engenharia biomédica ambiental ou industrial e de produção. 
 
3119.1 Técnico de Produção 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Produção que consistem, particularmente, em: 
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• Planificar o trabalho numa unidade de produção da empresa, estabelecendo prazos e 
afectando meios humanos, materiais e controlar o processo de fabrico, alterando, quando 
necessário, os respectivos métodos e processos, sendo responsável pelo cumprimento dos 
prazos 

• Apoiar tecnicamente o pessoal da sua unidade de produção 
• Colaborar no estabelecimento de prioridades, programação e objectivos de produção 
• Colaborar na gestão de "stocks" e aprovisionamentos, referentes à sua unidade 
• Participar na previsão e análise dos custos e dos orçamentos 
• Zelar pelo cumprimento das normas de higiene e segurança no trabalho e é responsável pela 

qualidade dos produtos fabricados na sua unidade 
• Zelar pelo cumprimento da legislação existente sobre o meio ambiente. 

 
3119.2 Técnico de Organização e Planeamento do Trabalho 
 
Compreende as tarefas do Técnico de Organização e Planeamento do Trabalho que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Analisar e definir métodos e rotinas de trabalho de modo a garantir os índices de 
produtividade e a redução dos custos previstos 

• Ler e interpretar os desenhos do produto, os esquemas cinemáticos e especificações técnicas 
do equipamento, cadernos de encargos ou outro material referente ao projecto 

• Propor rotas de fabrico, seleccionando ferramentas e máquinas para cada operação de acordo 
com o equipamento disponível e produto a obter 

• Calcular os tempos de fabricação e determinar a sequência das operações, segundo planos e 
esquemas a fim de preparar fichas de instruções 

• Medir os tempos de execução das tarefas e atribuir ritmos de trabalho 
• Analisar os tempos de produção comparando-os com os tempos padrão, a fim de eliminar 

desvios e sugerir a criação de novos métodos de trabalho 
• Planificar e elaborar as condições técnicas de fabrico, segundo as normas de execução 
• Examinar e colaborar em projectos quer na fase de concepção quer na execução 
• Estabelecer os métodos, a lista de materiais e coordenar as diferentes secções e mão-de-obra 

disponível. 
 
3119.3 Técnico de gás 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Gás que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar e/ou coordenar operações de montagem, reparação e conservação de instalações e 
equipamentos de armazenagem, compressão, distribuição e utilização de gás 

•  Elaborar e/ou participar na programação e preparação dos trabalhos a executar 
• Coordenar e orientar o movimento e a aplicação de materiais e equipamentos 
• Realizar as provas e ensaios exigidos pelas instruções de fabrico e regulamentação em vigor 
• Colaborar na resolução de anomalias de exploração e coordenar as acções de intervenção 
• Zelar pelo cumprimento das normas de segurança e regulamentação específica 
• Colaborar na elaboração de instruções técnicas e no estabelecimento de níveis de "stocks" de 

materiais, ferramentas e equipamentos, e respectivo controlo de existências 
• Compilar elementos referentes aos trabalhos efectuados, elaborar relatórios e participar 

ocorrências 
• Colaborar na actualização de desenhos, plantas e esquemas de instalações. 
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3119.4 Técnico de Manutenção de Equipamentos 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Manutenção de Equipamentos que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Estabelecer os planos e métodos de lubrificação/manutenção de equipamentos e zelar pelo 
seu cumprimento 

• Diagnosticar as avarias de acordo com as diferentes bases tecnológicas, nomeadamente, 
eléctrica, electrónica, mecânica, hidráulica e pneumática 

• Orientar o trabalho desenvolvido na sua unidade, podendo reparar ou participar nas 
reparações 

• Testar ou participar no ensaio do equipamento ou de alguns dos seus componentes 
• Colaborar na instalação dos equipamentos e/ou dos componentes 
• Regular e/ou ajustar, quando necessário, o equipamento em função das necessidades da 

produção 
• Vigiar e controlar as "performances" do equipamento, nomeadamente, a potência, corrosão, 

desgaste e vida útil 
• Prestar apoio técnico ou providenciar, aos vários sectores da empresa, apoio técnico às 

máquinas e equipamentos instalados 
• Colaborar na gestão de "stocks" e aprovisionamentos referente à sua unidade 
• Zelar pelo cumprimento das normas de higiene e segurança no trabalho em vigor. 

 
3119.9 Outros Técnicos das Ciências Físicas e de Engenharia, n.e. 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Técnicos das Ciências Físicas e de Engenharia, n.e. não 
classificados em outra parte. 
 
312 ENCARREGADOS DAS INDÚSTRIAS EXTRACTIVA, TRANSFORMADORA E 
CONSTRUÇÃO 
 
Coordenam, supervisionam, fiscalizam, controlam e programam as actividades dos trabalhadores em 
operações de mineração, fabricação e construção. 
 
 
3121 Encarregado da Indústria Extractiva 
3121.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Encarregado da Indústria Extractiva que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Controlar a produção num sector de uma empresa de extracção de substâncias minerais ou 
rochas e coordenar os trabalhadores que aí exercem a sua actividade profissional  

• Executar ou dar execução aos programas de produção, definindo prioridades e afectando os 
equipamentos mais adequados 

• Coordenar, distribuir, e supervisionar os trabalhos nas diversas fases da produção e controlar 
o grau de perfeição dos mesmos 

• Comunicar e/ou solucionar anomalias e/ou alterações no ciclo produtivo providenciando a 
sua correcção, quando for o caso disso 
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• Informar superiormente sobre questões de pessoal, tais como promoções, transferências, 
dispensas e medidas disciplinares 

• Fornecer relatórios e outras informações para os gerentes de mineração sobre todos os 
aspectos das operações de mineração ou das pedreiras 

• Determinar as necessidades de pessoal e material para a mina ou pedreira. 
 
3122 Encarregados da Indústria Transformadora 

 
Coordenam e supervisionam as actividades dos técnicos de controlo de processo, operadores de 
máquinas, montadores e outros trabalhadores de fabricação. 
 
3122.1 Encarregados da Indústria Alimentar e das Bebidas 

 
Compreende as tarefas e funções dos Encarregados da Indústria Alimentar e das Bebidas, que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Controlar e supervisionar a produção numa secção duma empresa da indústria de abate de 
animais, preparação de géneros alimentícios à base de carne ou peixe, confecção de pão, 
bolos ou outros produtos à base de farinha, fabricação de chocolate e de confeitaria, leite e 
derivados, rações para animais, tratamento de frutas e legumes, açúcar, preparação de chá, 
café e cacau, fabricação de cerveja, vinhos, refrigerantes, águas ou outras indústrias 
alimentares e bebidas 

• Coordenar tarefas dos trabalhadores que exercem funções numa secção da empresa 
• Avaliar as necessidades de matérias-primas e outros materiais e preencher as requisições 

necessárias 
• Comunicar, providenciar e/ou solucionar anomalias detectadas 
• Garantir a segurança e dar formação aos trabalhadores. 

 
3122.2 Encarregados da Indústria Têxtil, do Vestuário, Calçado e Curtumes 
 
Compreende as tarefas e funções do Encarregado da Indústrias Têxtil, do Vestuário, Calçado e 
Curtumes que consistem, particularmente, em: 
 

• Controlar e supervisionar a produção numa secção duma empresa das indústrias têxteis 
(fiação, tecelagem de fibras naturais, artificiais ou sintéticas, etc.), vestuário, curtumes, 
tratamento de peles, calçado e artigos em couro 

• Coordenar tarefas dos trabalhadores que exercem funções numa secção da empresa 
• Avaliar as necessidades de matérias-primas e outros materiais e preencher as requisições 

necessárias 
• Comunicar, providenciar e/ou solucionar anomalias detectadas 
• Garantir a segurança e dar formação aos trabalhadores. 

 
3122.3 Encarregados da Indústria de Madeira e Cortiça 
 
Compreende as tarefas e funções dos Encarregados da Indústria da Madeira e Cortiça que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Controlar e supervisionar a produção numa secção duma empresa das indústrias da madeira 
(preservação, serração, etc.) e cortiça (preparação, rolhas, etc.) 
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• Coordenar tarefas dos trabalhadores que exercem funções numa secção da empresa 
• Avaliar as necessidades de matérias-primas e outros materiais e preencher as requisições 

necessárias 
• Comunicar, providenciar e/ou solucionar anomalias detectadas 
• Garantir a segurança e dar formação aos trabalhadores. 

 
3122.4 Encarregados da Indústria da Pasta, Papel, Impressão e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Encarregados das Indústrias da Pasta, Papel, Impressão e 
Similares que consistem, particularmente, em: 
 

• Controlar e supervisionar a produção numa secção duma empresa das indústrias da pasta para 
papel, artigos de papel e cartão, composição e montagem, foto gravação e/ou gravação, 
impressão e encadernação de artigos gráficos, preparação e impressão de serigrafia 

• Coordenar as tarefas dos trabalhadores que exercem funções numa secção da Empresa 
• Avaliar as necessidades de matérias-primas e outros materiais e preencher as requisições 

necessárias 
• Comunicar, providenciar e/ou solucionar anomalias detectadas 
• Garantir a segurança e dar formação aos trabalhadores. 

 
3122.5 Encarregados da Indústria de Refinação do Petróleo, Química, Produtos Farmacêuticos e 
Transformação de Matérias Plásticas e Borracha. 
 
Compreende as tarefas e funções dos Encarregados da Indústria de Refinação do Petróleo, Química, 
Produtos Farmacêuticos e Transformação de Matérias Plásticas e Borracha que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Controlar e supervisionar a produção numa secção duma empresa das indústrias de refinação 
de petróleo, química, produtos farmacêuticos, cosméticos, explosivos, borracha e matérias 
plásticas 

• Coordenar as tarefas dos trabalhadores que exercem funções numa secção da empresa 
• Avaliar as necessidades de matérias-primas e outros materiais e preencher as requisições 

necessárias 
• Comunicar, providenciar e/ou solucionar anomalias detectadas 
• Garantir a segurança e dar formação aos trabalhadores. 

 
3122.6 Encarregados da Indústria de Transformação de Minerais não Metálicos 
 
Compreende as tarefas e funções dos Encarregados da Indústria de Transformação de Minerais não 
Metálicos que consistem, particularmente, em: 
 

• Controlar e supervisionar a produção numa secção duma empresa das indústrias de, 
porcelana, barro, abrasivos, vidro, lentes de óptica, cimento, pastas de vidro e cerâmica, 
lapidação, gravação, pintura e decoração de artigos de vidro e cerâmica 

• Coordenar as tarefas dos trabalhadores que exercem funções numa secção da empresa 
• Avaliar as necessidades de matérias-primas e outros materiais e preencher as requisições 

necessárias 
• Comunicar, providenciar e/ou solucionar anomalias detectadas 
• Garantir a segurança e dar formação aos trabalhadores. 
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3122.7 Encarregados da Indústria Metalúrgica de Base e Fabrico de Produtos Metálicos 
 
Compreende as tarefas e funções dos Encarregados da Indústria Metalúrgica de Base e Fabrico de 
Produtos Metálicos que consistem, particularmente, em: 
 

• Controlar e supervisionar a produção numa secção duma empresa das indústrias de primeira e 
segunda fusão de metais, laminagem, tratamento térmico, trefilagem, galvanoplastia de 
metais, moldes, soldadura, forjagem e/ou estampagem de artigos e estruturas metálicas 

• Coordenar as tarefas dos trabalhadores que exercem funções numa secção duma Empresa 
Avaliar as necessidades de matérias-primas e outros materiais e preencher as requisições 
necessárias 

• Comunicar, providenciar e/ou solucionar anomalias detectadas 
• Garantir a segurança e dar formação aos trabalhadores 

 
3122.9 Outros Encarregados da Indústria Transformadora 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Encarregados da Indústria Transformadora que 
consistem, particularmente, em:  
 

• Controlar e supervisionar a produção numa secção duma empresa das indústrias 
transformadoras não compreendida nas profissões precedentes (máquinas e equipamentos 
eléctricos, electrónicos, emissores e receptores de rádio e televisão, laminagem, gravação e 
cinzelagem em objectos de metais preciosos,  fabrico de tabaco, etc.)  

• Coordenar as tarefas dos trabalhadores que exercem funções numa secção da empresa  
• Avaliar as necessidades de matérias-primas e outros materiais e preencher as requisições 

necessárias  
• Comunicar, providenciar e/ou solucionar anomalias detectadas  
• Garantir a segurança e dar formação aos trabalhadores.  

 
3123 Encarregado da Construção 
3123.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Encarregado da Construção que consistem, particularmente, em: 

 
• Controlar, supervisionar e organizar as actividades dos trabalhadores da construção edifícios 

e obras de engenharia civil 
• Analisar especificações para determinar os requisitos da construção e planear procedimentos 
• Inspeccionar o progresso dos trabalhos de construção 
• Examinar equipamento e locais de construção para assegurar que cumprem os requisitos de 

saúde e segurança. 
 
313 TÉCNICOS DE OPERAÇÃO E CONTROLO DE PROCESSOS INDUSTRIAIS 
 
Operam e monitorizam painéis de controlo, sistemas de controlo computorizado, maquinaria multi-
funções de controlo de processos industriais e manutenção de unidades de processamento. 
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3131 Técnicos Operadores de Instalações de Produção de Energia  
 
Operam, monitorizam e mantem painéis de controlo e equipamentos relacionados, em centrais de 
produção energia. 
 
3131.1 Técnico Operador de Produção Térmica  
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Operador de Instalações de Produção Térmica que 
consistem, particularmente, em: 
 
 

• Operar, vigiar e efectuar a preparação, arranque, condução e paragem de geradores auxiliares 
de vapor, em centrais eléctricas  

• Vigiar o equipamento eléctrico e mecânico dos geradores de vapor, grupos turbo-alternadores 
e seus auxiliares, efectuando leituras, registos e análises de valores 

• Colaborar nas operações necessárias à conversão de grupos turbo-alternadores de geradores 
em compensadores síncronos 

• Efectuar manobras de consignação e desconsignação em equipamentos mecânicos e 
eléctricos dos geradores a vapor entre outros 

• Vigiar e efectuar manobras de ligação, corte, consignação e desconsignação em parques de 
linhas 

• Colaborar na reparação e montagem dos grupos, sob orientação superior e, quando 
necessário, no ensaio de equipamentos da central 

• Ler e interpretar esquemas, desenhos, notas técnicas, sinópticas e painéis de sinalização 
• Colaborar em acções de desempanagem e conservação de primeiro grau, sob coordenação 

superior 
• Colaborar, quando necessário, na identificação e correcção de situações anómalas no âmbito 

da segurança e higiene no trabalho 
• Participar em trabalhos de organização do departamento de condução e ensaios, bem como na 

detecção e caracterização de anomalias em ligação com as áreas de ensaios e análise e de 
programação. 

 
3131.2 Técnico Operador (Electromecânico) de Turbinas a Gás 
 
Compreende as tarefas e funções de Técnico Operador (Electromecânico) de Turbinas a Gás que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar e vigiar o funcionamento, paragem e arranque dos grupos de turbinas e gás e efectuar 
trabalhos de montagem, conservação ou reparação dos equipamentos mecânicos 

• Operar e vigiar os equipamentos mecânicos da instalação para manutenção das condições de 
exploração, em conformidade com as normas de actuação locais 

• Operar o equipamento de descarga, trasfega, purga e filtragem de combustível e proceder à 
recolha de amostras 

• Preparar o sistema de protecção contra incêndios do parque de combustível 
• Ler e interpretar os elementos da aparelhagem de medida e controle 
• Efectuar registos das operações, sinalizações, incidentes e avarias, montar, conservar, reparar 

e ensaiar os equipamentos electromecânicos 
• Efectuar a desempenagem de avarias ou colaborar na sua detecção 
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• Ler e interpretar esquemas, desenhos e instruções técnicas e de serviço e elaborar relatórios 
dos trabalhos efectuados 

 
3131.3 Técnico Operador de Combustível e de Motor Fixo 
 
Compreende as tarefas e funções de Técnico Operador de Combustível e de Motor Fixo que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar e vigiar o funcionamento do equipamento de recepção e tráfego de combustível 
(fuelóleo e gasóleo)  

• Colaborar nas operações de condução e manuseamento de combustível 
• Efectuar o aquecimento a vapor dos colectores de fuelóleo 
• Proceder à limpeza e desencravamento do equipamento de recepção 
• Registar os elementos de identificação dos transportadores de combustível, entre outros 
• Operar, regular e vigiar o funcionamento de um motor fixo destinado à produção de energia 

mecânica ou eléctrica, em unidades fabris, minas e pedreiras, entre outros 
• Accionar e vigiar o funcionamento do motor, observando os indicadores de temperatura, 

pressão e nível de óleo 
• Regular a alimentação de combustível e a entrada de ar 
• Verificar, periodicamente, o filtro de ar e as baterias 
• Zelar pela eficiência e rendimento do motor, para o que procede a pequenas reparações e/ou à 

limpeza e lubrificação do mesmo. 
 
3131.4 Técnico Operador de Quadro 
 
Compreende as tarefas e funções de Técnico Operador de Quadro que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Operar e vigiar a produção, transformação e distribuição de energia em centrais e subestações 
termoeléctricas e hídricas, a partir de um painel de comando 

• Operar e vigiar o funcionamento dos equipamentos da instalação, efectuando manobras de 
seccionamento, corte, regulação, paragem e arranque em situações normais e de emergência 

• Colaborar na resolução de anomalias da rede e de avarias, consignações e desconfigurações 
de equipamentos 

• Ler e interpretar elementos de aparelhagem de medida e protecção, registando os resultados, 
executar e consultar registos de manobras e incidentes 

• Ler e interpretar esquemas, desenhos, mapas, gráficos e instruções técnicas 
• Colaborar na pesquisa e reparação de avarias e em trabalhos de conservação, reparação e em 

ensaios dos equipamentos e da instalação. 
 
3131.9 Outros Técnicos Operadores de Instalações de Produção de Energia 
 
Compreende as tarefas e funções de Outros Técnicos Operadores de Instalações de Produção de 
Energia não Classificados em outra parte. 
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3132 Técnico Operador de Incineradores e de Instalações de Tratamento de Água 
 
Realizam incinerações e tratamento de água, com especial incidência na monitorização e operação de 
sistemas de controlo computorizado e equipamento relacionado, em estações de tratamento de 
resíduos sólidos e líquidos. 
 
3132.1 Técnico Operador de Incinerador 
 
Compreende as tarefas e funções de Técnico Operador de Incinerador que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de um forno/incinerador destinado a reduzir as 
cinzas, restos mortais e outros resíduos 

• Regular a temperatura e a entrada de ar quente no forno/incinerador em funcionamento e 
vigiar a entrada dos restos mortais e resíduos 

• Vigiar a cremação/incineração observando gráficos no interior do forno/incinerador e 
procedendo a alterações sempre que necessário, as cinzas para um triturador a fim de serem 
moídas 

• Registar em impresso próprio os dados referentes a cremação/incineração e preencher 
requisições de combustível e material 

• Proceder periodicamente á manutenção do forno.  
 
3132.2 Técnico Operador de Instalações de Tratamento de Água 
 
Compreende as tarefas e funções de Técnico Operador de Instalações de Tratamento de Água que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar e vigiar instalações de tratamento e pré tratamento de água  
• Preparar soluções químicas para tratamento de água, a partir das análises efectuadas 

interpretar e registar os resultados de leituras e incidentes de exploração 
• Determinar o PH da água e proceder às correcções necessárias 
• Colaborar na vigilância e nos trabalhos de conservação dos equipamentos 
• Zelar pela limpeza das instalações e equipamentos. 

 
3132.3 Técnico Operador de Estação Elevatória de Águas e Esgotos 
 
Compreende as tarefas e funções de Técnico Operador de Estação Elevatória de Águas e Esgotos 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar e vigiar o funcionamento dos equipamentos das instalações de bombagem e elevação 
de água ou esgotos:  

• Accionar os comandos da instalação, relativos à passagem da água pelos filtros, grelhas e 
sifões e manobra as respectivas comportas 

• Registar em mapas os valores observados no equipamento das instalações de bombagem, 
destinadas à captação e distribuição de água ou dejectos 

• Colaborar e proceder à limpeza e conservação dos equipamentos. 
 
 
 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 3 

206 
 

3132.4 Manobrador de Válvulas e Guarda de Comportas 
 
Compreende as tarefas e funções do Manobrador de Válvulas e Guarda de Comportas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Executar manobras em comportas e outros equipamentos de tomada de água e canais de rega, 
entre outros 

• Executar e colaborar nas operações de manobra, reparação, conservação e lubrificação dos 
equipamentos 

• Efectuar leituras de escalas hidrométricas e de instrumentos hidrológicos e registar os 
respectivos valores 

• Colaborar na vigilância do equipamento e das zonas circundantes 
• Elaborar relatórios do estado de funcionamento do equipamento e de ocorrências 
• Vigiar o funcionamento de instalações mecânicas e eléctricas destinadas a abrir e fechar 

comportas a fim de permitir a circulação de embarcações 
• Accionar os dispositivos que comandam a abertura e fecho das comportas quando da 

passagem de embarcações 
• Utilizar as sinalizações adequadas de modo a orientar a circulação da navegação 
• Preencher impressos anotando o número e categoria dos barcos, sua rota, nível das águas, 

condições atmosféricas e outros dados 
• Limpar e lubrificar as instalações e efectuar ou providenciar pelas reparações necessárias. 

 
3132.5 Técnico Operador de Instalações de Bombagem 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Operador de Instalações de Bombagem que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma electrobomba ou motobomba, destinada à 
extracção, elevação ou circulação de matérias fluidas 

• Accionar o motor e regular a velocidade da bomba, a fim de possibilitar a sucção 
• Proceder a limpezas, reparações e lubrificações do equipamento, de modo a obter uma maior 

rentabilidade. 
 
3132.9 Outros Técnicos Operadores de Incineradores e de Instalações de Tratamento de Água e 
Trabalhadores Similares 
 
Compreende as tarefas e funções de Outros Técnicos e Operadores de incineradores e de instalações 
de tratamento de água e trabalhadores Similares que não estão classificados em outra parte. 
 
3133 Técnicos Operadores de Instalações de Processamento de Produtos Químicos 
 
Operam e monitoram as indústrias químicas e afins, máquinas de controlar, processar e ajustar para 
manter, unidades de processamento e equipamento que destilam, filtram, aquecem, separam ou 
refinam produtos químicos. 
 
3133.1 Técnico Operador de Comando Centralizado 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Operador de Comando Centralizado que consistem, 
particularmente, em: 
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• Operar, regular e vigiar, a partir duma sala de controlo, o funcionamento dum conjunto de 

instalações pesadas e automatizadas de produção contínua ou semi – contínua a fim de 
assegurar, em qualidade e quantidade, a produção respectiva 

• Tomar conhecimento, no início do turno, das instruções provenientes do superior hierárquico 
e das informações transmitidas pela equipa precedente sobre as características de 
funcionamento a respeitar (temperaturas, caudais, pressões) e sobre o estado de 
funcionamento da instalação 

• Efectuar as regulações iniciais, sempre que haja ciclos na produção, para o que utiliza, por 
vezes, um terminal de computador 

• Acompanhar o decorrer normal da produção, assegurando a vigilância das instalações e o 
controlo da fabricação, verificando o respeito pelos parâmetros fixados e para o que consulta 
o computador 

• Vigiar o quadro sinóptico e os ecrãs de televisão, efectuar visitas aos locais e contactar os 
ajudantes de operadores a fim de recolher informações sobre o funcionamento da instalação 
modificar quando for o caso disso as regulações de fabrico a partir dos dados e das análises 
recebidas, actuando directamente sobre o quadro de comando ou transmitindo indicações aos 
ajudantes 

• Executar, em caso de anomalias e a fim de garantir a manutenção das condições de fabrico e 
de segurança, as operações previstas no manual de operações 

• Transmitir todas as ocorrências e instruções de fabrico ao profissional do turno seguinte. 
 
3133.9 Outros Técnicos Operadores de Instalações de Processamento de Produtos Químicos  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Técnicos Operador de Instalações de Processamento de 
Produtos Químicos não classificados em outra parte. 
 
3134 Técnicos Operadores de Instalações de Refinação de Petróleo e Gás Natural 
 
Operam, ajustam e mantém unidades de processamento e equipamentos para refinar, sintetizar e 
tratar de petróleo, produtos baseados em petróleo e derivados, ou gás natural 
 
3134.1 Manobrador de Extracção de Petróleo e Gás 
 
Compreende as tarefas e funções do Manobrador de Extracção de Petróleo e Gás que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Regular, no local, o funcionamento de uma instalação de transformação e movimentação de 
produtos petrolíferos ou derivados 

• Regular, mediante válvulas e outro equipamento, caudais, pressões, temperaturas e níveis nos 
diferentes tanques de armazenagem da sua instalação 

• Estabelecer circuitos processuais e retirar amostras de produtos, detectar a existência de fugas 
efectuar leituras e registos em instrumentos de medida 

• Executar operações de manutenção, sempre que necessário 
• Participar anomalias nas condições de funcionamento da instalação, principalmente, 

condições de risco que possam afectar a segurança de pessoas e bens e protecção do ambiente 
• Participar em acções de combate a incêndios e/ou outros sinistros. 
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3134.2 Técnico Operador de Centro e Posto Emissor de Gás 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Operador de Centro e Posto Emissor de Gás que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar e vigiar as operações de paragem e arranque, entre outras, em estações de contagem, 
bombagem, armazenagem e controlo de características do gás 

• Efectuar as operações de lançamento, regulação e paragem dos grupos moto compressores 
e/ou reguladores  

• Operar e vigiar as instalações, os equipamentos e as máquinas adstritas à distribuição do gás 
• Zelar pela manutenção das condições de segurança das redes do centro e posto emissor 
• Coordenar ou executar manobras nos diversos circuitos de gás 
• Registar e efectuar os cálculos necessários ao controlo de movimentos, nomeadamente, de 

quantidade e características do gás recebido e emitido 
• Acompanhar as operações de montagem e manutenção e colaborar nos ensaios de circuitos e 

equipamentos 
• Elaborar relatórios e proceder ao registo e esclarecimento de anomalias. 

 
3134.9 Outros Técnicos Operadores de Instalações de Refinação de Petróleo e Gás 
 
Compreende as tarefas e funções de Outros Técnicos Operadores de Instalações de Refinação de 
Petróleo e Gás, que não estão classificados em outra parte. 
 
3135 Técnico Operador de Instalações de Produção de Metal 
3135.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Operador de Instalações de Produção de Metal que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Coordenar e monitorizar operações de aspectos específicos do processamento de metais 
através de painéis de controlo, terminais de computador ou outros sistemas de controlo, 
normalmente a partir de uma sala de controlo central 

• Operar máquinas multifunções de controlo central para triturar, separar, filtrar, fundir, 
calcinar, refinar ou processar de outra forma o metal 

• Observar impressões de computador, monitores de vídeo e manómetros, para verificar 
condições de processamento e efectuar ajustamentos necessários 

• Coordenar e supervisionar a equipa de produção (operadores de máquinas, assistentes e 
ajudantes) 

• Ligar ou desligar o sistema de produção em casos de emergência ou de acordo com o 
programado 

• Organizar e ministrar acções de formação para a equipa de produção 
• Elaborar diário de produção do turno e outros dados para preparar relatórios de produção. 
 

3139 Outros Técnicos Operadores de Controlo de Processos Industriais 
3139.0 
 
Compreende as tarefas e funções de Outros Técnicos Operadores de Controlo de Processos 
Industriais que consistem, particularmente, em: 
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• Operar equipamentos multifunções de controlo de processos industriais nas linhas de 
montagem da indústria transformadora 

• Programar e reprogramar robots atendendo às solicitações do trabalho 
• Vigiar funcionamento de robots e proceder aos reajustamentos necessários em caso de 

anomalias 
• Operar, regular e vigiar o funcionamento duma instalação de desfibração e refinação de papel 
• Verificar a qualidade do trabalho e anotar as deficiências para posterior correcção. 

 
314 TÉCNICOS E PROFISSIONAIS DAS CIÊNCIAS DA VIDA, DE NÍVEL INTERMÉDIO 
 
Apoiam à investigação, desenvolvimento, gestão, conservação e protecção nas áreas da biologia, 
botânica, biotecnologia, bioquímica, agricultura, pescas e florestas. 
 
3141 Técnicos das Ciências da Vida (Excepto Ciências Médicas) 
3141.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Técnicos das Ciências da Vida (Excepto Ciências Médicas) 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Colaborar na concepção, montagem e condução de experiências 
• Instalar, calibrar, operar e manter instrumentos e equipamentos de laboratório 
• Recolher e preparar espécimes, amostras, soluções químicas, slides e crescimento de culturas 

para utilização em experiências 
• Executar medições e testes de laboratório de rotina, ordenar e armazenar artigos de 

laboratório 
• Monitorizar experiências para assegurar o controlo de qualidade de laboratório e as normas 

de saúde 
• Executar observações de testes e analisar, calcular, registar e reportar resultados dos testes 
• Preservar, classificar e catalogar espécimes e amostras 
• Manter diários detalhados do trabalho executado 
• Utilizar computadores para desenvolver modelos e analisar dados 
• Utilizar equipamento completo e de alta potência para executar o trabalho 
• Participar na pesquisa, desenvolvimento e fabrico de produtos e processos. 

 
3142 Técnicos Agrários e Classificadores Analistas de Algodão 
 
Executam testes e experiências e fornecem apoio técnico e científico aos engenheiros de produção, 
na agricultura e produção animal. 
 
3142.1 Técnico Agrário 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Agrário que consistem, particularmente, em: 
 

• Programar as actividades agrárias necessárias à implementação dos planos agrários 
• Prestar assistência técnica aos trabalhos de desenvolvimento agrário 
• Coordenar e controlar a execução de trabalhos com vista a salvaguarda dos interesses de 

saúde pública e do cumprimento das normas agro - técnicas 
• Elaborar relatórios sobre actividades agrárias da sua área de trabalho 
• Apoiar acções de formação e documentação relativa à actividade dos criadores 
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• Apoiar acções respeitantes à defesa do património genético das raças 
• Apoiar os planos de produção forrageira 
• Participar nos estudos relativos à alimentação animal, com base em pastagens e forragens 
• Executar as directivas definidas sobre as condições e melhoramento da produção, recolha, 

tratamento e industrialização de leite e animais 
• Participar nas acções de inspecção sanitária a produtos e subprodutos, frescos ou preparados. 

 
3142.2 Classificador Analista de Algodão 
 
Compreende as tarefas e funções do Classificador Analista Algodão que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Proceder ao levantamento estatístico da sua área sobre as produções do algodão - caroço, 
semente e fibras classificadas por produtores, regiões de cultivo, variedades, sectores de 
produção, qualidades, fábricas, vendas, exportações e stocks, elaborando para o efeito mapas 
ou gráficos informativos 

• Acompanhar de perto o desenvolvimento das tarefas, promovendo debates teóricos e práticos 
daquilo que se realiza a nível provincial e nacional 

• Propor a aprovação superior sobre melhorias a serem introduzidas nos métodos de trabalho  
• Coordenar, uniformizar, dirigir e aplicar os métodos de trabalho aprovados para os 

laboratórios de classificação nas áreas que lhe estejam atribuídas 
•  Relacionar-se com todas as estruturas que necessitem de apoio de serviços de laboratório  
• Proceder ou instruir de acordo com as regras das classificações comerciais, os cuidados a 

depositar para garantir a qualidade da fibra e da semente, evitando a deterioração quer no 
campo, no escoamento, armazéns, fábricas, no porto de embarque, entre outros, 

• Colher amostras, cuidar no seu manuseamento, conservação e controlo, das fábricas às 
transacções negociadas por amostragem 

• Proceder a ensaios de rendimentos periódicos nas instalações fabris de descaroçamento e 
prensagem; efectua visitas de inspecção e fiscalização; promover a leitura de padrões de 
algodão - caroço para o apoio ao processo de colheita manual nas unidades de produção 

• Implementar normas técnicas sobre a classificação comercial do algodão. 
 
3143 Técnico Florestal 
3143.0 
 
Compreende as tarefas e funções de Técnico Florestal que consiste, particularmente, em: 
 

• Programar as actividades florestais necessárias à implementação dos planos florestais 
• Prestar assistência técnica aos trabalhos de desenvolvimento florestal 
• Coordenar e controlar e execução de trabalhos florestais 
• Elaborar relatórios sobre actividades florestais da sua área de trabalho. 

 
315 TÉCNICOS OPERACIONAIS E CONTROLADORES, DOS TRANSPORTES MARÍTIMO E 
AÉREO 
 
Comandam e asseguram a navegação de navios e embarcações afins, conduzem aviões e exercem a 
bordo tarefas directamente relacionadas com o transporte de passageiros e carga e operam sistemas 
de controlo aéreo eléctricos, electromecânicos e computorizados.  
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3151 Oficiais Maquinistas de Navios 
3151.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Oficiais de Maquinistas de Navios que consiste, 
particularmente, em: 
 

• Supervisionar as tarefas de condução das instalações mecânicas, eléctricas e electrónicas de 
um navio e assegurar o seu controlo, manutenção, reparação e limpeza, supervisionando as 
respectivas operações como chefe de "quarto" (período de serviço) 

• Determinar, mediante indicações gerais superiormente recebidas, as condições de 
funcionamento das diferentes máquinas, nomeadamente, no que se refere a rotações, 
pressões, temperaturas, amperagens e voltagens e zela para que esses valores sejam 
respeitados 

• Vigiar e manobrar os painéis de comando das máquinas 
• Cuidar da lubrificação de toda a maquinaria à sua responsabilidade, distribuindo pelo pessoal 

as necessárias tarefas. 
• Estudar as condições gerais de funcionamento das máquinas tendo em atenção vários factores 

tais como rentabilidade e segurança 
• Supervisionar as operações de reparação e manutenção da aparelhagem mecânica, eléctrica e 

electrónica do navio 
•  Determinar e vigiar o funcionamento das câmaras frigoríficas, zelando para que se 

mantenham as condições adequadas principalmente no que se refere a temperatura, humidade 
e percentagem de anidrido carbónico; calcula e comunicar as trasfegas a executar 

• Definir as necessidades de aprovisionamento no que respeita a combustíveis e materiais 
acessórios de manutenção e beneficiação; superintende na disciplina do pessoal do seu 
serviço 

• Assegurar a reparação da maquinaria do navio, quando solicitado pelo respectivo serviço.  
 
3152 Oficiais de Convés e Pilotos de Navios 
 
Comandam e asseguram a navegação de navios e embarcações afins no alto mar ou em vias 
navegáveis interiores. 
 
3152.1 Comandante de Navio 
 
Compreende as tarefas e funções do Comandante de Navio que consistem, particularmente, em: 
 

• Dirigir, coordenar e controlar os vários serviços do navio, assegurando as melhores condições 
de operacionalidade, rentabilidade e segurança, de acordo com os objectivos decorrentes da 
política global da empresa e a regulamentação nacional e internacional aplicável 

• Estudar a viagem, designadamente a rota a seguir 
• Coordenar a actividade dos serviços encarregados da manutenção e segurança do navio e da 

navegação, visando uma boa gestão 
• Dirigir, coordenar e controlar todas as acções inerentes à exploração comercial do navio, 

mantendo contacto com o armador, carregadores, agentes, estivadores, fornecedores e outros 
operadores ligados ao navio 

• Coordenar toda a actividade do navio com os vários serviços em terra do armador, a fim de 
aumentar a rentabilidade 
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• Elaborar pareceres sobre a exploração do navio e sobre as operações comerciais do armador 
cumprir e fazer cumprir as normas aplicáveis ao navio e tripulação, nomeadamente, no que se 
refere a segurança, protecção do meio ambiente e salvaguarda da vida humana no mar. 

 
3152.2 Imediato 
 
Compreende as tarefas e funções do Imediato que consistem, particularmente, em: 
 

• Supervisionar e coordenar o planeamento e execução do serviço de convés e substitui o 
"Comandante de Navio" nos seus impedimentos 

• Coordenar programas de trabalho, tendo em conta a gestão de recursos humanos e materiais 
disponíveis, em diversas áreas, nomeadamente, na de segurança geral do navio, pessoas e 
bens, na de disciplina geral de bordo, na de consumo, água e controlo de embarque, 
aprovisionamento de materiais e combustível 

• Supervisionar as tarefas relativas ao carregamento e descarregamento do navio e planeia a 
localização e compatibilidade das cargas, mantendo o navio sempre em perfeito estado de 
navegabilidade 

• Desenvolver estudos ou elaborar pareceres sobre transformação de equipamentos, 
aparelhagens e outros componentes do navio dentro da sua área de acção 

• Planear, coordenar e controlar, estabelecendo as ligações com as várias estruturas do armador 
em terra, as acções relativas à parte técnicas, comercial e operacional do navio 

• Elaborar, individualmente ou em equipa, os orçamentos da sua área de gestão sendo 
responsável pela justificação de eventuais desvios 

• Chefiar os serviços de câmara e/ou saúde, quando não façam parte da tripulação do navio, 
respectivamente, comissário e/ou médico. 

 
3152.3 Oficial Piloto de Navegação Marítima  
 
Compreende as tarefas e funções do Oficial Piloto de Navegação Marítima que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Desempenhar as tarefas de oficial chefe de "quarto" (período de serviço) de navegação e em 
porto, sob a orientação do comandante, dando instruções sobre as operações a executar no 
quotidiano do navio e as tarefas inerentes e constantes à regulamentação nacional e 
internacional aplicável: 

• Assumir a responsabilidade pela segurança da navegação para o que utiliza diversas 
aparelhagens, sistemas e tecnologias, bem como supervisionar os meios humanos 

• Assegurar as tarefas administrativas do serviço de convés e meios de salvamento 
• Acompanhar as operações de carga e descarga e estabelecer a ligação entre o navio e as 

autoridades nos portos, facultando-lhes a respectiva documentação 
 
3152.4 Piloto de Barra  
 
Compreende as tarefas e funções do Piloto de Barra que consistem, particularmente, em: 
 

• Dar indicações ao comandante sobre as manobras a empreender pelos navios nas entradas e 
saídas da foz dos rios e portos, bem como nos rios e noutros locais que exijam conhecimentos 
especiais 
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• Orientar a marcha e a velocidade do navio utilizando os seus conhecimentos relativamente às 
características locais tais como correntes, resíduos, recifes, bancos de areia e sinalizações. 

 
3152.9 Outros Oficiais de Convés e Pilotos de Navios  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Oficiais de Convés e Pilotos de Navios que não estão 
classificados em outra parte. 
 
3153 Pilotos de Aeronaves e Trabalhadores Similares 
 
Conduzem aviões, determinam o seu rumo com vista ao transporte de passageiros, carga e outras 
finalidades e exercem tarefas inerentes às operações de voo e de experimentação. 
 
3153.1 Comandante de Aeronave  
 
Compreende as tarefas e funções do Comandante de Aeronave que consistem, particularmente, em: 
 

• Conduzir e/ou assegurar a condução de aviões utilizados no transporte de passageiros, carga 
ou para outros fins sendo responsável pela realização do serviço de voo e segurança do 
mesmo 

• Exercer as tarefas fundamentais do Piloto de Avião, conduzindo a aeronave e executando ou 
mandando executar todas as medidas necessárias à segurança e à regularidade da operação, 
tendo em vista a eficácia e rentabilidade da mesma 

• Zelar pela protecção das pessoas e bens confiados à sua guarda e utilização 
• Manter a ordem e a disciplina a bordo dentro dos limites legais estabelecidos 
• Intervir, no âmbito da sua competência e de acordo com o previsto na lei, nos actos e factos 

que ocorram a bordo da aeronave e relata-os posteriormente às entidades competentes. 
 
3153.2 Piloto de Avião 
 
Compreende as tarefas e funções do Piloto de Avião que consistem, particularmente, em: 
 

• Conduzir aviões utilizados no transporte de passageiros, carga ou para outros fins, 
observando as medidas de segurança determinadas 

• Consultar documentos para tomar conhecimento de determinados factores como peso de 
carga, abastecimento de combustível, condições atmosféricas, rota a seguir, horários de voo 

• Verificar os instrumentos, comandos e demais aparelhos de bordo, antes de iniciar a sua 
actividade 

• Accionar os comandos para a manobra do avião em terra e no ar, assim como nos momentos 
de descolagem e aterragem 

• Vigiar os instrumentos de bordo durante o voo a fim de detectar eventuais irregularidades e 
tomar as medidas mais adequadas 

• Utilizar aparelhos e instrumentos de navegação de acordo com as características tecnológicas 
do avião, a fim de determinar a rota a seguir durante o voo 

• Receber instruções do controlo de circulação aérea e põe-nas em execução tendo em vista 
garantir a máxima segurança a bordo 

• Tomar medidas especiais no momento da aterragem solicitando, por rádio, informações sobre 
esquema de espera, perfuração, condições meteorológicas, velocidade de aproximação 
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• Elaborar diário de navegação e registar os factos relevantes observados, na caderneta técnica 
do avião. 

 
3153.9 Outros Pilotos de Aeronaves e Trabalhadores Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Pilotos de Aeronaves e Trabalhadores Similares, que 
consistem particularmente em:  
 

• Verificar e assegurar o bom funcionamento de todo o equipamento sob seu controle, a fim de 
assegurar a exploração do aparelho nas melhores condições de segurança e rentabilidade e 
colaborar com o piloto nas várias fases de voo  

• Proceder, antes e depois do voo, a exames dos motores, de equipamentos e da fuselagem a 
fim de detectar quaisquer deficiências de origem mecânica  

• Observar o quadro de comando e outros instrumentos de bordo durante o voo para detectar 
eventuais irregularidades técnicas que comunica ao piloto  

• Verificar as quantidades de combustível, óleo, álcool e óleo hidráulico existentes a bordo  
• Controlar o consumo do combustível e o funcionamento dos motores, cuja velocidade regula 

de acordo com as instruções do piloto  
• Efectuar regulações simples e pequenas reparações e põe em funcionamento o equipamento 

de emergência em caso de necessidade  
• Preencher os registos de voo, anotando todas as indicações acerca do funcionamento dos 

motores e as deficiências detectadas durante o voo.  
• Ensinar aos candidatos as técnicas e regras de pilotagem de um avião  
• Explicar a utilização e funcionamento dos diversos elementos componentes de um avião e 

utiliza, em geral, um simulador de voo  
• Acompanhar os alunos durante os voos de treino e faz-lhes demonstrações das técnicas a 

empregar para comandar o avião durante as manobras em terra, na descolagem, durante o voo 
e durante as operações de descolagem e aterragem  

• Explicar os regulamentos e processos a observar nos aeroportos para obter autorização de 
descolagem e aterragem.  

 
3154 Controlador de Tráfego Aéreo 
3154.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Controlador de Tráfego Aéreo que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Dirigir o tráfego dos aviões no espaço aéreo e no solo empregando radiocomunicações e 
radares 

• Dirigir e coordenar os grupos de tráfego aéreo da sua responsabilidade 
• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores 
• Dirigir e coordenar os grupos de tráfego aéreo na área das suas responsabilidades a fim de 

garantirem a eficiência e segurança dos voos bem como o ordenamento do tráfego 
• Identificar, transferir e separar as aeronaves entre si e em relação ao terreno aplicando 

métodos convencionais e radar, efectuando controlo de velocidades e utilizando técnicas de 
vectorização e equipamento adequado 

• Analisar o desenvolvimento previsível do fluxo de tráfego que entre nas suas áreas de 
responsabilidade 
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• Emitir autorizações de descolagens e aterragens e instruções e informações necessárias ao 
tráfego 

• Manter actualizado o quadro de progresso de voo em função das informações de posições 
recebidas dos pilotos de aeronaves 

• Permitir ou determinar alterações aos níveis de voo, tendo em vista a segurança e eficiência 
do tráfego aéreo 

• Efectuar os procedimentos estabelecidos para situações de emergência 
• Coordenar as suas actividades em função dos dados fornecidos pelos controladores das áreas 

adjacentes. 
 
3155 Técnico de Segurança de Sistemas Electrónicos Aeronáuticos  
3155.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Segurança de Sistemas Electrónicos Aeronáuticos 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Proceder à recolha e difusão de informações aeronáuticas a nível nacional e internacional e 
assegurar as telecomunicações entre as aeronaves e as estações aeronáuticas terrestres, a fim 
de salvaguardar a segurança e eficiência da navegação aérea 

• Receber, verificar, organizar e tratar a informação aeronáutica, com vista à produção e edição 
de circulares, publicações e cartas aeronáuticas 

• Assegurar a prestação do serviço "Briefing" reunindo para cada voo, a informação nacional e 
internacional adequada 

• Receber, verificar, endereçar e garantir o encaminhamento ou transmissão das várias 
categorias de mensagens aeronáuticas, operando com sistemas de comutação automática de 
dados em centros de comunicações ou em "estações de serviço fixo aeronáutico" 

• Executar tarefas de apoio aos serviços de tráfego aéreo, promovendo à transmissão, 
tratamento e distribuição dos dados relativos ao progresso de voo 

• Assegurar o serviço móvel aeronáutico, garantindo para o efeito, as telecomunicações entre 
as estações de aeronave e aeronáuticas, visando objectivos de eficiência, segurança e 
economia. 
 

32 TÉCNICOS E PROFISSIONAIS DE NÍVEL INTERMÉDIO DA SAÚDE 
 
Aplicam técnicas de medicina e farmácia. Auxiliam técnicos de enfermagem, parteiras, profissionais 
de nível intermédio da medicina tradicional e complementar, técnico e assistente de veterinários e 
outros profissionais de nível intermédio da saúde. 
 
321 TÉCNICOS DE MEDICINA E FARMÁCIA 
 
Realizam actividades dos técnicos de equipamento de diagnóstico e terapêutico, técnicos de 
laboratório de anatomia patológica e medicina, técnicos e assistentes farmacêuticos, técnicos de 
próteses médicas e dentárias. 
  
3211 Técnicos de Equipamentos de Diagnóstico e Terapêutico 
 
Aplicam técnicas de exames específicos no domínio da medicina assegurando o funcionamento e a 
regulação de aparelhos de electromedicina utilizados para o diagnóstico e tratamento de afecções e 
distúrbios patológicos. 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 3 

216 
 

 
3211.1 Técnico de Radiologia 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Radiologia que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar exames na área de radiodiagnóstico médico, contribuindo para o diagnóstico final 
• Aplicar as técnicas, cujos resultados são utilizados na complementaridade do pré - 

diagnóstico, nomeadamente, radiologia convencional, tomografia computorizada, ressonância 
magnética, ecografia, mamografia e outros, utilizando equipamento de alta tecnologia 

• Utilizar programas de “software” que integram o equipamento, podendo participar na 
preparação desses mesmos programas 

• Avaliar as imagens colhidas de acordo com as especificações do médico 
• Participar na avaliação das necessidades do serviço 
• Proceder ao controlo do bom funcionamento do equipamento e consequente imagem final 
• Assegurar a protecção e segurança radiológica mantendo a utilização da radiação ionizante a 

níveis baixos e de segurança. 
 
3211.2 Técnico de Cardiopneumografia 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Cardiopneumografia que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Efectuar exames no âmbito da área cardiopneumovascular, cujos resultados contribuem para 
o diagnóstico e tratamento da doença 

• Aplicar e avaliar as técnicas por si utilizadas, designadamente electrocardiogramas, 
fonocardiogramas, ecocardiogramas, controlo de electro - estimulador cardíaco, estudos 
electrofisiológicos e de hemodinâmica como cinecardioangiografia, espirogramas, 
pneumotacogramas, pletismogramas, provas ergonométricas, provas farmaco-dinâmicas e 
gasometria arterial e outros 

• Preparar e posicionar o doente para o exame 
• Operar o equipamento adequado 
• Proceder à manutenção de rotina dos aparelhos e a operações de calibragem 
• Aplicar técnicas inerentes ao serviço onde exerce tarefas, nomeadamente angiologia, 

cardiologia, cirurgia toráxica e pneumologia. 
 
3211.3 Técnico de Neurofisiografia 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Neurofisiografia que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Efectuar exames de registo da actividade cerebral, recorrendo a técnicas convencionais e/ou 
computorizadas: 

• Preparar, posicionar, orientar e vigiar o doente, de forma a garantir eficácia, segurança e 
comodidade durante a realização de exames da actividade cerebral 

• Executar registos poligráficos, os quais incluem vários sinais biológicos, para obtenção do 
diagnóstico diferencial, bem como registos cartográficos e electrocorticográficos 

• Apoiar o médico na execução de exames neuro- musculares. 
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3211.4 Técnico de Radioterapia 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Radioterapia que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar tratamentos terapêuticos, utilizando aparelhos de radiações ionizantes 
• Operar os aparelhos e demais instrumentos utilizados 
• Verificar o seu bom funcionamento 
• Preparar, posicionar e vigiar o doente, de forma a garantir rigor, eficácia, segurança e 

comodidade durante o acto terapêutico 
• Regular a duração de exposição, intensidade e penetração da radiação de acordo com 

especificação clínica 
• Preencher as fichas de tratamento, anotando todos os dados, designadamente doses utilizadas, 

duração de tratamento e resultados dos diversos cálculos 
• Assegurar a protecção e segurança radiológica, mantendo a utilização da radiação ionizante a 

baixos níveis e de segurança. 
 
3211.9 Outros Técnicos de Equipamento de Diagnóstico e Terapêutico 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Técnicos de Equipamento de Diagnóstico e Terapêutico 
que não estão classificados em outra parte. 
 
3212 Técnicos de Laboratório de Anatomia Patológica e Medicina 
 
Realizam análises clínicas e de anatomia patológica, citológica e tanatológica, com especial 
incidência em análises a espécimes de fluidos e tecidos para obter informação sobre saúde do 
paciente ou causa de morte. 
 
3212.1 Técnico de Análises Clínicas  
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Análises Clínicas que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Proceder à colheita de produtos para análise e executar análises, de acordo com as técnicas 
adequadas, cujos resultados são utilizados no diagnóstico prevenção e tratamento de doenças 

• Preparar e ensaiar reagentes, meios de cultura e solutos padrão correntes 
• Manipular, pesquisar e dosear produtos biológicos 
• Executar culturas, técnicas e caracterizações hematológicas, bioquímicas e microbiológicas 
• Escolher a técnica e o equipamento mais adequado ao trabalho a efectuar 
• Observar os diferentes fenómenos, identifica-os e regista-os de acordo com normas de 

serviço 
• Fazer testagem das técnicas que utiliza calculando os factores aferidores de precisão e o 

respectivo coeficiente de variação. 
 
3212.2 Técnico de Anatomia Patológica, Citológica e Tanatológica  
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Anatomia Patológica, Citológica e Tanatológica que 
consistem, particularmente, em: 
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• Tratar as amostras de tecidos biológicos colhidas no organismo vivo ou morto, visando a sua 
observação macroscópica, microscópica óptica ou electrónica a fim de ser obtido o 
diagnóstico anatomopatológico 

• Efectuar e controlar as várias fases de estudo e tratamento dos tecidos e células, fazendo 
diversos ensaios e análises laboratoriais e procedendo ao despiste citológico 

• Registar os resultados dos exames efectuados e comunica-os ao médico anatomo - patologista 
• Colaborar na execução de autópsias e proceder à preparação e conservação de cadáveres, 

montagem de peças anatómicas, colheita de amostras de órgãos e produtos para análise. 
 
3213 Técnico e Assistente de Farmácia  
3213.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico e Assistente de Farmácia que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Preparar e fornecer nas farmácias, nos hospitais e em outros estabelecimentos de saúde, 
medicamentos, produtos químicos e dietéticos 

• Preparar os medicamentos e outros manipulados farmacêuticos segundo o formulário 
• Fornecer medicamentos e outros produtos farmacêuticos e dão orientações sobre a sua 

utilização, de acordo com a prescrição do médico ou do veterinário 
• Executar outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
• Preparar, fornecer e distribuir medicamentos, produtos químicos e, eventualmente, produtos 

dietéticos, segundo formulário e requisição médica 
• Assegurar a recepção, armazenagem e verificação de medicamentos, matérias-primas de 

reagentes e materiais de embalagem 
• Efectuar análises e ensaios farmacológicos para verificação da actividade e qualidade de 

matérias-primas e medicamentos; aconselhar os utentes sobre os cuidados a observar na 
utilização dos medicamentos 

• Efectuar registos da movimentação de medicamentos e outros produtos. 
 
3214 Técnicos de Próteses Médicas e Dentárias 
3214.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Técnicos de Próteses Médicas e Dentárias que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Fabricar e reparar dentaduras e outros aparelhos de prótese dentária a partir das indicações 
médicas e/ou do exame da boca e dentes do doente: 

• Definir e/ou interpretar as especificações técnicas sobre o trabalho a realizar 
• Executar, se necessário a moldação negativa e a moldagem em gesso, reproduzindo as 

maxilas e respectivo coroamento dos dentes 
• Escolher e determinar o tipo de dentes a empregar, tendo em conta os aspectos estético, 

morfológico e funcional e a respectiva fixação 
• Executar montagens de dentes em articuladores a fim de verificar se correspondem às 

características requeridas 
• Executar placas de metal (precioso ou não) ou de plástico a partir de medidas previamente 

determinadas, encaixando os dentes nos locais adequados 
• Executar peças fundidas em aço, ligas de cromo ou de outros metais, utilizando processos 

adequados 
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• Eliminar pequenas deficiências, aperfeiçoar as superfícies das peças dentárias 
• Aplicar e afinar, se necessário, as próteses dentárias na boca do doente. 
• Conceber, fabricar, ajustar e reparar aparelhos necessários à correcção do aparelho 

locomotor, tais como membros artificiais, aparelhos de suporte e outros 
• Interpretar as prescrições do médico, relativa às próteses (membros artificiais) e aos 

aparelhos ortopédicos necessários ao doente 
• Tirar as medidas, executar moldes necessários ao fabrico dos aparelhos ou próteses em 

materiais diversos tais como, plástico, madeira, couro, aço e alumínio 
• Ajustar o aparelho ou prótese ao doente e fazer as modificações necessárias para lhe 

assegurar o máximo de conforto e o melhor funcionamento possível 
• Aconselhar sobre o modo de utilização da prótese e dos cuidados de manutenção requeridos 
• Participar na avaliação da evolução do doente. 

 
322 AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS 
 
Fornecem cuidados básicos de enfermagem e cuidados pessoais a doentes físicos ou mentais e outras 
pessoas carenciadas destes cuidados. 
 
3221 Auxiliar de Enfermagem 
3221.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Auxiliar de Enfermagem que consistem, particularmente, em: 
 

• Prestar cuidados médicos aos doentes feridos e outras pessoas que necessitam de cuidados e 
na ausência dos cirurgiões e de outros quadros enfermeiros fazem face as urgências 

• Prestar cuidados médicos, tratamento e conselhos aos doentes, feridos, mutilados e outras 
pessoas que necessitam de cuidados 

• Assistir os médicos e outros quadros da enfermagem no seu trabalho, administrar 
medicamentos e outras formas de tratamento seguindo instruções dos médicos e de outros 
quadros de enfermagem 

• Participar na administração dos primeiros socorros em caso de urgências 
• Ajudar nos preparativos do tratamento físico ou psiquiátrico de doentes mentais 
• Ajudar nos preparativos com vista a inserção social no desenvolvimento da educação de 

doentes mentais e mutilados 
• Prestar cuidados médicos aos doentes no domicílio 
• Prestar serviços, cuidados e conselhos médicos dentro da colectividade ou no local de 

trabalho 
• Executar outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores.  

 
3222 Parteira 
3222.0 
 
Compreende as tarefas e funções da Parteira que consistem, particularmente, em: 
 

• Ajudar nos partos, dispensar cuidados antes e depois do nascimento e informar os pais sobre 
os cuidados a ter com os recém-nascidos. 

• Aconselhar as mulheres grávidas sobre o regime alimentar adequado à gravidez e os 
exercícios susceptíveis de facilitar o parto, a vigiar o seu estado de saúde e acompanhamento 
da gravidez 
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• Apoiar as mães no período pós-parto relativamente ao seu restabelecimento e aos cuidados a 
prestar ao recém-nascido 

• Informar e aconselhar sobre planeamento familiar 
• Colaborar com o médico na observação da grávida e nos partos e prestam cuidados pós-parto 

à mãe e ao recém-nascido 
• Detectar na parturiente a sintomatologia que exige a intervenção do médico ou do enfermeiro 

e executar o respectivo encaminhamento 
• Executar, o parto normal de apresentação cefálico, praticando, se necessário, a episiotomia. 

 
323 Profissionais de Nível Intermediário da Medica Tradicional e Complementar  
3230 
3230.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Profissionais de Nível Intermédio da Medicina Tradicional e 
Complementar que consistem, particularmente, em: 
 

• Examinar e falar com pacientes e famílias para determinar estado • de saúde e natureza das 
perturbações ou doenças físicas ou mentais 

• Recomendar e fornecer cuidados e tratamentos de doenças utilizando técnicas e 
medicamentos tradicionais 

• Administrar tratamentos de acupunctura, homeopatia e medicina de plantas, assim como 
planos de cuidados terapêuticos e procedimentos utilizados pela medicina tradicional 

• Fornecer cuidados e tratamentos para doenças físicas (colocar no lugar ossos fracturados e 
tratar luxações através de manipulações físicas e terapias à base de plantas) 

• Aconselhar indivíduos, famílias e comunidades sobre saúde, nutrição, higiene e estilos de 
vida para manter ou melhorar a saúde e o bem-estar 

• Referenciar e trocar informações de pacientes com outros profissionais de saúde. 
 
324 Técnico e Assistente Veterinário 
3240 
3240.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico e Assistente Veterinário que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Aconselhar indivíduos e comunidades sobre doenças e tratamento dos animais 
• Executar exames a animais para diagnóstico ou referenciá-los a veterinários 
• Tratar doenças e feridas comuns nos animais 
• Limpar e esterilizar mesas e instrumentos dos exames 
• Preparar os materiais utilizados nos exames e tratamentos dos animais 
• Fazer a inseminação artificial em animais 
• Preparar animais para exames ou tratamentos e guardá-los durante o tratamento 
• Assistir veterinários na administração de medicamentos durante o tratamento 
• Colocar animais em jaulas para recuperar das operações e monitorizar a sua evolução 
• Efectuar radiografias, recolher amostras e efectuar outros testes de laboratório 
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325 OUTROS PROFISSIONAIS DE NÍVEL INTERMÉDIO DA SAÚDE 
 
Realizam tarefas técnicas e fornecem serviços de apoio na medicina dentária, gestão de registos 
médicos, saúde comunitária, correcção da redução da acuidade visual, fisioterapia, saúde ambiental, 
tratamento médico de emergência e outras actividades para apoiar e promover a saúde humana. 
 
3251 Assistentes de Medicina Dentária 
 
Exercem tarefas básicas de diagnóstico, preventivas e curativas em medicina dentária, mas mais 
limitadas no que se refere ao seu alcance e complexidade do que as exercidas pelos médicos 
dentistas, designadamente no âmbito da higiene oral e da prótese dentária. 
 
3251.1 Higienista Oral  
 
Compreende as tarefas e funções do Higienista Oral que consiste, particularmente, em: 
 

• Prestar tratamentos dentários profiláticos e ensinar aos indivíduos e grupos os cuidados a ter 
com os dentes e a boca 

• Aplicar as técnicas clínicas adequadas com vista à prevenção e controlo da gengivite, 
periodontite e cárie 

• Proceder ao alisamento de raízes, polimento de coroas e amálgamas, aplicação de selantes, 
dessensibilização de dentes hipersensíveis, aplicação e remoção de pensos periodontais 

• Dar conselhos sobre higiene da boca a indivíduos e grupos, utilizando filmes gráficos e 
outros acessórios visuais 

• Receber, preparar e aconselhar o paciente 
• Anotar o grau de cárie e carência 
• Participar no planeamento e implementação de programas de saúde escolar e comunitária e 

na avaliação dos mesmos. 
 
3251.9 Outros Assistentes de Medicina Dentária 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Assistentes de Medicina Dentária que não estão 
classificados em outra parte. 
 
3252 Técnico dos Registos Médicos e de Informação sobre a Saúde 
3252.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Técnico dos Registos Médicos e de Informação sobre a Saúde 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Planear, desenvolver, manter e operar listas de registos de saúde e sistemas de 
armazenamento e recuperação, para recolher, classificar, armazenar e analisar informação 

• Registar, compilar e processar registos de pacientes, de documentos e outros relatórios 
médicos a fim de fornecer dados para monitorizar o paciente, fazer vigilância epidemiológica, 
investigar, facturar e controlar custos 

• Rever registos para que estes cumpram os regulamentos 
• Traduzir descrições e informação numérica em códigos associados • aos sistemas de 

classificação normalizados, a partir de registos médicos e outros documentos de serviços de 
saúde 
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• Proteger a segurança dos registos médicos para assegurar a sua confidencialidade de acordo 
com as normas. 

 
3253 Técnico dos Serviços de Saúde Comunitária 
3253.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico dos Serviços de Saúde Comunitária que consistem, 
Particularmente, em: 
 

• Fornecer informação a famílias e comunidades sobre saúde (nutrição, higiene, cuidados de 
crianças e imunizações, planeamento familiar, factores de risco, prevenção de doenças 
infecciosas comuns, primeiros socorros, toxicodependência, violência doméstica e outros) 

• Visitar famílias em suas casas para fornecer informação sobre serviços disponíveis (saúde, 
sociais e outros) e apoiá-las no acesso a esses serviços 

• Visitar famílias sem acesso a estabelecimentos de saúde para monitorizar determinadas 
situações (gravidez, desenvolvimento e crescimento das crianças e condições sanitárias) 

• Distribuir medicamentos pelas famílias para prevenir e tratar doenças endémicas (malária, 
pneumonia e diarreias) 

• Intervir directamente junto de grupos de risco (HIV e doenças transmissíveis), sem acesso a 
cuidados de saúde, fornecendo informações e medicamentos 

• Recolher dados junto de famílias e comunidades sem acesso a cuidados de saúde para propor 
a monitorização do paciente. 
 

3254 Técnico de Óptica Ocular e de Contactologia  
 
Prescrevem, ajustam óculos e dão conselhos sobre a sua utilização e outros relativos às boas 
condições de aplicação da vista. 
Examinam os olhos e prescrevem óculos ou tratamentos destinados a melhorar a visão e enviar aos 
médicos os pacientes cujo estado exija tratamento médico; aconselham sobre a utilização correcta de 
óculos e lentes de contacto, e sobre as boas condições de aplicação da vista e outros aparelhos de 
correcção da vista. 
 
3254.1 Técnico de Óptica Ocular 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Óptica Ocular que consistem, particularmente, em: 
 

• Preparar, de acordo com a prescrição, lentes para óculos e coloca-as na armação adequadas às 
características ópticas, geométricas das lentes e factores morfológicos do cliente 

• Tomar conhecimento das especificações das lentes prescritas 
• Medir, com instrumentos apropriados a distância naso-pupilar, a distância "Vertex" (Lente-

Olho), a fim de obter os dados morfológicos da face e da cabeça 
• Medir as características das lentes correctoras com instrumentos ópticos apropriados e redige 

a sua fórmula de acordo com as normas em vigor 
• Aconselhar o cliente sobre a escolha das armações de acordo com a morfologia do rosto e a 

moda 
• Elaborar ficha de trabalho com os dados ópticos, geométricos e morfológicos utilizando as 

cotas normalizadas a fim de fazer a montagem das lentes correctoras ou compensadoras, 
conforme a sua finalidade, na armação escolhida 
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• Marcar, traçar, cortar, lapidar, biselar, ranhurar, furar diversos tipos de lentes utilizando 
instrumentos adequados a fim de as preparar para a montagem 

• Ajustar e reparar óculos utilizando instrumentos e métodos adequados ao tipo de material das 
armações. 

 
3254.2 Técnico de Contactologia 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Contactologia que consistem, particularmente, em: 
 

• Adaptar lentes de contacto ao cliente de acordo com prescrição 
• Determinar valores queratométricos da face anterior da córnea, a quantidade e qualidade do 

filme lacrimal para através de testes seleccionar lentes adequadas 
• Efectuar cálculos sobre os valores refractivos das lentes 
• Estudar e ensaiar tipos de lentes a fim de escolher as mais adequadas. 

 
3255 Técnico e Assistente de Fisioterapia e Similares 
3255.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico e Assistente, de Fisioterapia e Similares 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Administrar massagem terapêutica, terapia de ponto de pressão e outros tratamentos manuais 
• Administrar tratamentos eléctricos, ultra-sons e outras terapias físicas (lâmpadas de infra-

vermelhos, compressas molhadas, terapias com plantas e minerais) 
• Instruir, motivar, proteger e assistir pacientes quando estes efectuam exercícios físicos, 

técnicas de relaxamento e actividades funcionais 
• Conferenciar com fisioterapeutas ou outros profissionais de saúde, para avaliar, modificar e 

coordenar o tratamento do paciente 
• Monitorizar e registar os progressos do paciente durante o tratamento 
• Colocar nos pacientes cintas ortopédicas, próteses e outros suportes físicos (muletas) e dar 

instruções sobre a utilização 
 
3256 Assistente de Médicos 
3256.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Assistente de Médicos que consistem, particularmente, em: 
 

• Obter informação do paciente e famílias sobre o seu estado de saúde e história clínica 
• Apoiar médicos e outros profissionais de saúde no exame e tratamento de pacientes 
• Preparar pacientes para exames e tratamentos 
• Preparar e manusear instrumentos e materiais médicos, respeitando as regras de segurança 
• Fornecer informações aos pacientes e famílias sobre cuidados de saúde e prescrições médicas 
• Registar informação clínica dos pacientes (história clínica, testes de diagnóstico, tratamentos, 

etc.). 
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3257 Inspectores e Técnicos de Saúde, Ambiente e do Trabalho 
 
Inspeccionam as actividades e funcionamento de estabelecimentos e serviços e analisam produtos e 
processos de fabrico a fim de verificar a sua conformidade com as normas de qualidade, de higiene e 
segurança. 
 
3257.1 Inspector de Saúde 
 
Compreende as tarefas e funções do Inspector de Saúde que consistem, particularmente, em: 
 

• Inspeccionar as actividades e o funcionamento de serviços e estabelecimentos dependentes do 
Ministério da Saúde, assim como de entidades privadas de saúde, a fim de verificar a sua 
conformidade com as normas legalmente estabelecidas 

• Fiscalizar e inspeccionar as actividades e funcionamento dos serviços e estabelecimentos 
dependentes do Ministério da Saúde, analisar a sua gestão e situação económico financeira, 
colaborando com os órgãos centrais e provinciais do Ministério da Saúde no estudo dos 
referidos problemas 

• Colaborar na observância da legalidade do funcionamento dos serviços 
• Recolher informações sobre a situação dos serviços e estabelecimentos, transmitindo as 

anomalias e deficiências detectadas aos órgãos competentes 
•  Colaborar na fiscalização do funcionamento de entidades privadas do sector da saúde 
• Exercer acção disciplinar nos casos em que esta lhe está reservada 
• Elaborar e difundir normas técnicas para a adequar a aplicação da legislação. 

 
3257.2 Inspector do Ambiente 
 
Compreende as tarefas e funções do Inspector do Ambiente que consistem, particularmente, em: 
 

• Inspeccionar e gerir conflitos ambientais e providenciar pela sua resolução em conformidade 
com as normas estabelecidas 

• Seleccionar, aleatoriamente ou mediante reclamações ou queixas, as zonas mais críticas e de 
maior perigosidade para o meio ambiente 

• Programar o seu trabalho em colaboração com os municípios e organismos provinciais 
• Proceder a auditorias técnicas a determinados sectores de actividade e ao controle de diversas 

indústrias 
• Examinar a descarga de efluentes e respectivo licenciamento 
• Verificar a reciclagem de água e de resíduos 
• Proceder a exames detalhados dos processos de fabrico. 

 
3257.3 Inspector do Trabalho 
 
Compreende as tarefas e funções do Inspector do Trabalho que consistem, particularmente, em: 
 

• Inspeccionar e vistoriar locais de trabalho, tendo em vista a verificação do cumprimento da 
legislação laboral, nomeadamente, o controle da duração do trabalho, do trabalho de 
mulheres e menores e do trabalho de estrangeiros 

• Verificar a aplicação e cumprimento de instrumentos de regulamentação colectiva do 
trabalho, o cumprimento das normas de higiene e segurança nos locais de trabalho e 
respectiva protecção individual 
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• Averiguar o cumprimento das condições e apoios ao emprego e às situações de desemprego e 
de suspensão do contrato de trabalho, interrogando, se necessário, a entidade patronal ou os 
trabalhadores 

• Recolher ou requisitar para fotocopiar a documentação obrigatória e prestar, sempre que 
necessário, esclarecimento às entidades patronais 

• Verificar o pagamento das retribuições devidas, nomeadamente as contribuições para a 
segurança social 

• Verificar as tarefas levadas a cabo pelos trabalhadores com a finalidade de enquadrar 
legalmente as profissões e categorias 

• Solicitar a identificação de substâncias perigosas ou tóxicas, recolher e levar para análise, 
amostras de matérias-primas ou produtos manufacturados pelos trabalhadores 

• Elaborar relatórios de inquérito sumário em caso de acidentes de trabalho e doenças 
profissionais, assim como informações e pareceres decorrentes de acções de inspecção 

• Proceder a inquéritos com vista a apurar as causas de acidentes de trabalho 
• Participar superiormente as infracções. 

 
3257.4 Técnico de Prevenção e Segurança de Seguros 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Prevenção e Segurança de Seguros que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Estudar, propor e executar tarefas técnicas ligadas ao aperfeiçoamento das condições de 
prevenção e segurança contra sinistros e identificar eventuais riscos do seguro na área da sua 
especialidade 

• Proceder à pesquisa e análise de diversos dados sobre as empresas seguradas, nomeadamente, 
dimensão, sector de actividade, situação económica, inserção geográfica e social 

• Visitar as empresas entrevistando chefias e outros trabalhadores e verificando como está 
organizado o processo de fabrico e equipamentos utilizados 

• Verificar o tipo e funcionamento dos sistemas de detecção de incêndio ou de outros 
incidentes 

• Medir, quando necessário, os valores de ruído, luminosidade e outros, utilizando 
instrumentos apropriados a fim de determinar as condições ambientais 

• Proceder à identificação e levantamento dos riscos materiais e físicos 
• Inventariar medidas exequíveis a serem colocadas em prática para minorar os riscos 

identificados 
 
3257.5 Técnico de Higiene e Segurança 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Higiene e Segurança que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Elaborar e pôr em execução, técnicas e dispositivos de segurança, tendo em vista a prevenção 
de acidentes de trabalho e de doenças profissionais 

• Analisar e medir a influência dos factores acústicos, luminosos, de calor, de radiação e outros 
nas condições e meio ambiente de trabalho 

• Inspeccionar edifícios, instalações e equipamentos a fim de identificar factores de risco bem 
como a observância de normas ergonómicas nos locais de trabalho 

• Estabelecer as normas e dispositivos de seguranças adequadas ao posto de trabalho e 
controlar o seu cumprimento 
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• Elaborar relatórios de análise de acidentes de trabalho, sugerindo alterações a fim de reduzir a 
sua ocorrência 

• Preparar, organizar e por em execução, em articulação com diferentes profissionais, 
campanhas de educação e prevenção de acidentes. 

 
3257.9 Outros Inspectores e Técnicos de Saúde, de Ambiente e do Trabalho 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Inspectores e Técnicos de Saúde, de Ambiente e do 
Trabalho que consistem, particularmente, em:  
 

• Prestar apoio técnico às actividades de promoção e formação ambiental  
• Elaborar, designadamente, inventários de recursos naturais e das causas poluidoras, 

cartografia temática e inquéritos na área da sociologia do ambiente  
• Proceder à caracterização de ecossistemas e à recolha e tratamento de informação e fontes 

documentais da política do ambiente, bem como ao tratamento estatístico de indicadores dos 
factores ambientais.  

 
3258 Trabalhador de Ambulância 
3258.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador de Ambulância que consistem, particularmente, em: 
 

• Avaliar o estado de saúde de pessoas em situações de emergência (acidentes, desastres 
naturais, etc.) para determinar as necessidades de assistência médica especializada 

• Executar procedimentos médicos, administrar medicamentos e outras terapias de acordo com 
o estabelecido para o tratamento de emergência (inclui utilizar desfibriladores e operar 
equipamento de suporte de vida) 

• Monitorizar durante o transporte para o estabelecimento de saúde as alterações no estado do 
paciente 

• Fornecer informações e formação sobre primeiros socorros a grupos comunitários e 
trabalhadores dos serviços essenciais 

• Assistir e/ou patrulhar locais onde possam ocorrer situações de emergência. 
 
3259 Outros Profissionais de Nível Intermediário da Saúde n.e. 
3259.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Profissionais de Nível Intermediário da Saúde n.e. que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Inquirir e examinar pacientes para obter informações sobre estado de saúde, natureza e 
extensão de ferimentos, doenças ou outras condições físicas ou mentais 

• Fornecer informações e aconselhar pacientes e famílias sobre condições, prevenção, 
tratamento e comportamentos que podem afectar o estado de saúde 

• Administrar cuidados e tratamentos terapêuticos utilizando técnicas quiropráticas e 
osteopáticas 

• Executar procedimentos clínicos básicos (por exemplo, administrar testes de detecção de 
anticorpos HIV) 

• Fornecer e aconselhar a utilização de complementos alimentares, medicamentos 
antiretrovirais e profiláticos e outros produtos de saúde 
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• Monitorizar progressos dos pacientes aos tratamentos e identificar sinais e sintomas a 
necessitar de intervenção dum médico ou outros profissionais de saúde 

• Registar informação do estado de saúde e resposta ao tratamento do paciente 
• Partilhar informação com outros profissionais de saúde. 

 
33 TÉCNICOS DE NÍVEL INTERMÉDIO, DAS ÁREAS FINANCEIRA, ADMINISTRATIVA E 
DOS NEGÓCIOS  
 
Executam as tarefas nível intermédio da área financeira e matemática, agentes de compras, de vendas 
e corretores comerciais, agentes de negócios, administrativos e secretários especializados e agentes 
de nível intermédio da administração pública, para aplicação da lei e similares. 
 
331 TÉCNICOS DE NÍVEL INTERMÉDIO DA ÁREA FINANCEIRA E MATEMÁTICA  
 
Determinam o valor de vários bens ou propriedades, mantém os registos da aplicação de 
empréstimos, compram e vendem instrumentos financeiros e executam de cálculos matemáticos e 
relacionados. 
 
3311 Corretores de Bolsa, Cambistas e Similares 
 
Compram e vendem títulos, acções, obrigações e outros valores financeiros; operam no mercado de 
divisas e nos mercados de capitais por conta própria e por conta de outrem. 
Obtêm informações sobre a capacidade financeira dos clientes ou das empresas passíveis de 
investimento. 
  
3311.1 Corretor de Bolsa 
 
Compreende as tarefas e funções do Corretor de Bolsa que consistem, particularmente, em: 
 

• Comprar ou vender, à comissão, por conta de clientes, acções, obrigações, títulos de 
participação e outros valores mobiliários 

• Dar informações ao cliente sobre os valores mobiliários existentes no mercado de capitais, 
nomeadamente acções, obrigações e títulos de participação 

• Aconselhar o cliente nos seus investimentos face às tendências económicas e financeiras do 
mercado, numa perspectiva de realização de mais-valias 

• Efectuar as transacções em conformidade com as orientações do cliente. 
 
3311.2 Operador de Bolsa 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Bolsa que consistem, particularmente, em: 
 

• Receber ordens do investidor e executar a compra e/ou a venda de valores mobiliários em 
operações de Bolsa 

• Consultar a listagem das ordens de compra e venda a serem executadas, tendo em conta os 
títulos, valores e quantidades disponíveis no mercado 

• Realizar as compras e/ou vendas de acordo com a evolução do mercado de capitais 
• Executar tarefas administrativas relacionadas com as operações de Bolsa. 
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3311.3 Cambista 
 
Compreende as tarefas e funções do Cambista que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar operações de compra e venda de divisas de modo a assegurar os interesses de 
unidades financeiras e dos clientes ou a solicitação do mercado, estabelecendo contactos com 
bancos nacionais e estrangeiros e outras entidades 

• Receber e apresentar propostas de operações de compra e venda, à vista ou à prazo, a 
obtenção ou colocação de moeda estrangeira em depósito e outras formas de investimento, 
contactando com os seus interlocutores, nacionais ou estrangeiros 

• Efectuar cálculos sobre as taxas propostas, ou a propor, comparando-as com as do mercado 
aceita ou recusa as ofertas, tendo em conta as vantagens que apresentam para a unidade 
financeira. 

 
3311.9 Outros Corretores de Bolsa, Cambistas e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Corretores de Bolsa, Cambistas e Similares que não 
estão classificados em outra parte. 
 
3312 Agentes de Crédito e de Empréstimo  
3312.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Agentes de Crédito e de Empréstimo que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Entrevistar requerentes de empréstimos (pessoais, hipotecários, para estudo ou negócios) 
• Pesquisar e avaliar a situação financeira do requerente, referências e capacidade para pagar o 

empréstimo 
• Submeter aplicações de crédito ou empréstimo ao gestor e recomendar a sua aprovação ou 

rejeição 
• Aprovar ou rejeitar empréstimos dentro dos limites autorizados, assegurando o cumprimento 

das normas de crédito da instituição 
• Manter registo de pagamentos e pedir pagamento das contas vencidas e reenviá-las para 

acções legais 
• Completar documentação relacionada com créditos ou empréstimos. 

 
3313 Técnicos Administrativos de Contabilidade 
 
Colaboram na elaboração de balanços financeiros e contabilísticos, nos pagamentos e recebimentos 
em cheques ou numerário.  
Recolhem e examinam os dados relativos aos registos financeiros e contabilísticos, assim como, 
tratam, classificam e escrituram os elementos relativos às operações contabilísticas da empresa; 
efectuam pagamentos e recebimentos e exercem funções de escritório, no que se refere a cobranças. 
 
3313.1 Guarda-livros 
 
Compreende as tarefas e funções do Guarda-livros que consistem, particularmente, em: 
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• Proceder à recolha, tratamento e escrituração dos dados relativos às operações contabilísticas 
da empresa 

• Examinar e conferir os documentos relativos aos pagamentos, recebimentos e outras 
operações financeiras e efectuar os cálculos necessários 

• Verificar a classificação dos documentos segundo o plano de contas 
• Proceder à escrituração de registos ou livros de contabilidade e apurar periodicamente os 

totais; examina as receitas, as despesas e o balanço das contas a débito e a crédito da empresa 
e preparar ou mandar preparar extractos de contas 

• Executar trabalhos contabilísticos relativos ao balanço anual e ao apuramento dos resultados 
da exploração e do exercício e outras operações relacionadas com a contabilidade. 

 
3313.2 Tesoureiro 
 
Compreende as tarefas e funções do Tesoureiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Supervisionar as tarefas de tesouraria, responsabilizando-se pelos valores das caixas que lhe 
estão confiados 

• Analisar documentação relativa a pagamentos e recebimentos verificando a correcção dos 
valores inscritos 

• Conferir, registar e preparar letras para desconto e emitir cheques, avisos e outras ordens de 
pagamento 

• Verificar as folhas de caixa e conferir as respectivas existências 
• Preparar fundos para serem depositados em bancos e toma as disposições necessárias para os 

levantamentos 
• Assegurar a provisão de numerários e o cumprimento de prazos de pagamento 
• Preparar a documentação de caixa e participar no fecho de contas 
• Verificar periodicamente se os valores em caixa coincidem com os valores registados 

programa e distribuir o trabalho pelos diferentes caixas 
• Autorizar despesas e executar outras tarefas relacionadas com operações financeiras, de 

acordo com parâmetros definidos. 
 
3313.9 Outros Técnicos Administrativos de Contabilidade 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Técnicos Administrativos de Contabilidade que não 
estão classificados em outra parte. 
 
3314 Técnicos Intermédios de Estatística, Matemática e Similares 
 
Executam e participam na planificação, compilação, tratamento e apresentação de dados 
matemáticos e estatísticos, sob orientação de matemáticos ou estatísticos. 
 
3314.1 Técnico Intermédio de Estatística 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Intermédio de Estatística que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Efectuar, controlar e/ou coordenar actividades estatísticas, a partir de fontes de informação 
normais ou especiais, utilizando programas informáticos normalizados 
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• Controlar e/ou coordenar actividades estatísticas implementando, quando necessário, novos 
métodos 

• Zelar pelo cumprimento de prazos de recepção e emissão de quadros e mapas de informação 
de gestão e estatísticas 

• Participar ou elabora diversos tipos de relatórios ou proceder à sua organização 
• Preparar elementos estatísticos e elaborar sínteses relativas a provisões, produção, 

encomendas, vendas, números de consumidores, receitas ou outros 
• Verificar e controlar as informações obtidas. 

 
3314.2 Técnico Intermédio de Matemática e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Intermédio de Matemática e Similares, que consistem 
particularmente em:  
 

• Apoiar o planeamento e execução de actividades matemáticas, actuariais e relacionadas  
• Utilizar programas informáticos normalizados para executar operações matemáticas, 

actuariais e estatísticas  
• Preparar dados e resultados  matemáticos, actuariais e outros para representação em gráficos 

ou quadros 
 
3315 Avaliadores  
 
Avaliam bens imobiliários, mercadorias e outros tipos de bens. 
  
3315.1 Perito Avaliador 
 
Compreende as tarefas e funções do Perito Avaliador que consistem, particularmente, em: 
 

• Avaliar bens imobiliários, mercadorias, activos de empresas tendo em conta as suas 
características, estado e autenticidade 

• Analisar os bens em questão, utilizando os seus conhecimentos e experiência recorrendo, para 
o efeito, a testes e a outros comprovantes 

• Estimar a pedido dos clientes o valor dos bens no mercado 
 
3315.2 Avaliador de Sinistros (Seguro) 
 
Compreende as tarefas e funções dos Avaliador de Sinistros (Seguro), que consistem particularmente 
em:  
 

• Analisar e determinar o enquadramento da ocorrência na cobertura do seguro, apura 
responsabilidades e decide da liquidação do sinistro  

• Proceder à instrução do processo com base na declaração do sinistro, analisando-a e 
verificando a correspondência entre garantias previstas no contrato e o sinistro declarado  

• Reunir os dados necessários ao apuramento da responsabilidade, solicitando informações às 
autoridades e a eventuais testemunhas  

• Analisar e avaliar os elementos do processo com vista à imputação de responsabilidade, para 
o que marca vistorias e/ou contacta outras seguradoras  
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332 AGENTES DE VENDAS, COMPRAS E CORRETORES 
 
Representam empresas, governos ou outras organizações para comprar e vender mercadorias, bens, 
seguros, transportes marítimos ou outros serviços a estabelecimentos industriais, profissionais, 
comerciais ou outros, ou actuar como agente independente para colocar em contacto compradores e 
vendedores de mercadorias e serviços. 
 
3321 Agentes de Seguros 
 
Orientam os potenciais ou actuais clientes sobre os seguros que vendem e preenchem propostas de 
seguros de vida, acidentes, incêndio, automóvel, marítimos, responsabilidade civil e outros. 
Obtêm informações sobre os clientes de modo a determinar tipos e condições de seguro adequado; 
negoceiam com os clientes para determinar os tipos e níveis de risco, extensão da cobertura e 
condições de pagamento. 
  
3321.1 Corretor de Seguros 
  
Compreende as tarefas e funções do Corretor de Seguros que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar e negociar contratos de seguros pessoais, de responsabilidade e patrimoniais com as 
companhias de seguros, em nome dos clientes, a fim de assegurar a integridade física e 
financeira de pessoas e bens, face ao risco 

• Analisar a pretensão do cliente, as probabilidades de risco e as modalidades de seguro que 
melhor se ajustem a cada situação 

• Informar o cliente sobre tipos, condições e preços de seguros propostos pelas diferentes 
seguradoras, a partir de uma consulta ao mercado 

• Negociar as propostas que, no interesse do cliente, confiram uma melhor cobertura na 
segurança de pessoas e bens e/ou uma redução dos prémios 

• Orientar e esclarecer o cliente, no caso de ocorrência de sinistro, sobre as cláusulas contidas 
no contrato, colaborando na preparação dos elementos necessários à instrução do processo 

• Consultar o cliente sobre a actualização do montante das coberturas e dar a conhecer novos 
produtos promovidos pelas seguradoras. 

 
3321.2 Angariador de Seguros 
 
Compreende as tarefas e funções do Angariador de Seguros que consistem, particularmente, em: 
 

• Vender apólices de diferentes tipos de seguros de modo a corresponder às necessidades dos 
clientes, através de adequados planos de cobertura, informando-os sobre as taxas de risco 

• Dar a conhecer os produtos da seguradora esclarecendo sobre as vantagens inerentes aos 
diversos tipos de seguro a fim de angariar clientes 

• Analisar a pretensão do cliente, as probabilidades do risco e as modalidades de seguro que 
melhor se ajustem a cada situação 

• Submeter a proposta do proponente à aprovação da companhia e providencia no sentido da 
legalização do contrato e a execução dos trâmites necessários à emissão da apólice. 
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3321.9 Outros Agentes de Seguros 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Agentes de Seguros que não estão classificados em 
outra parte. 
 
3322 Representantes Comerciais 
 
Promovem e vendem bens e serviços no âmbito do comércio por grosso inclusivamente instalações, 
equipamentos, produtos tecnológicos e serviços similares, e proporcionam informação especializada. 
 
3322.1 Prospector de Vendas 
 
Compreende as tarefas e funções do Prospector de Vendas que consistem, particularmente, em: 
 

• Verificar as possibilidades do mercado nos seus vários aspectos de preferências, poder 
aquisitivo e solvabilidade: 

• Acompanhar os produtos quanto à sua aceitação pelo público e a melhor maneira de os 
vender 

• Estudar os meios mais eficazes de publicidade de acordo com as características do público a 
que os produtos se destinam.  
 
 

3322.9 Outros Representantes Comerciais 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Representantes Comerciais que consistem, 
particularmente, em:  
 

• Angariar encomendas e vender bens ao comércio, à indústria e outras actividades  
• Vender equipamentos, acessórios e serviços relacionados a estabelecimentos comerciais ou 

pessoas singulares  
• Obter e actualizar as informações sobre condições do mercado, utilização dos bens e serviços 

concorrentes  
• Fornecer a potenciais clientes informação sobre características e funções dos bens e 

equipamentos para venda e demonstrar a sua utilização e qualidades  
• Orçamentar preços e termos de crédito, registar encomendas e preparar entregas  
• Informar os fornecedores e fabricantes sobre as reacções e pedidos dos clientes  
• Negociar contratos e/ou firma acordos, em representação de clientes, verificando e garantindo 

o seu cumprimento pelas partes  
• Negociar contratos e/ou firma acordos, os quais regem a actuação em público de atletas, 

artistas, músicos ou de outros profissionais afins  
• Firmar acordos e zela pelo seu cumprimento de direitos de propriedade intelectual relativos à 

publicação, representação, adaptação, produção, gravação, difusão e venda de obras literárias 
e musicais  

 
3323 Técnico de Compras  
3323.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Compras que consistem, particularmente, em: 
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• Determinar ou negociar termos e condições do contrato, adjudicar contratos a fornecedores 
ou recomendar propostas de contratos para comprar equipamentos, matérias-primas, serviços 
e mercadorias para revenda   

• Efectuar aquisições de produtos previamente negociados com fornecedores e vendedores e de 
acordo com as quantidades, qualidades, preços e condições de pagamento estabelecidos 

• Consultar a fornecedores e vendedores a fim de obter propostas discriminativas de 
quantidades e qualidades dos produtos disponíveis 

• Efectuar as compras, segundo as modalidades de pagamento estabelecidas, a fim de suprir as 
faltas 

• Controlar as entregas das mercadorias, atendendo às condições acordadas 
• Organizar ficheiro de fornecedores e vendedores a fim de dispor de informação actualizada 

sempre que necessite da aquisição ou reposição de existências. 
 
3324 Corretores Comerciais  
 
Compram e vendem mercadorias geralmente a granel, aquando das adjudicações nos mercados de 
transacções. 
 
3324.1 Técnico de “Trading” 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de "Trading” que consistem, particularmente, em: 
 

• Elaborar, por iniciativa própria ou de outrem, estudos de empresas, matérias-primas e de 
mercado a fim de determinar a viabilidade de implantação de um projecto a negociar 

• Elaborar estudos preliminares do projecto tendo em conta os mercados interno e externo, os 
produtos ou serviços e as empresas importadoras ou exportadoras que operam mercados 

• Propor o recurso a operações específicas nomeadamente de compensação, co – financiamento 
e leasing, a fim de tornar exequível o projecto 

• Contactar empresas potencialmente interessadas no negócio e entidades oficiais 
• Propor, às empresas, alterações aos produtos ou serviços prestados e aos procedimentos 

decorrentes da estrutura do negócio, com o objectivo de aumentar o volume de vendas e 
adquirir matérias-primas em condições mais vantajosas 

• Negociar as cláusulas do contrato comercial com as empresas envolvidas, tendo em conta a 
sua compatibilização com a legislação vigente nacional e/ou estrangeira 

• Providenciar, junto de entidades financiadoras nacionais e/ou estrangeiras, o tipo de 
financiamento mais ajustado ao contrato firmado entre as partes 

• Controlar a aplicação do contrato negociado e, se necessário, recorre a peritagem 
especializada para repor as obrigações assumidas. 

 
3324.2 Corretor de Navios  
 
Compreende as tarefas e funções do Corretor de Navios que consistem, particularmente, em: 
 

• Promover o aluguer, a compra e venda de navios, na qualidade de mediador do negócio 
• Contactar redes de correspondentes a nível mundial procurando satisfazer as solicitações dos 

seus clientes ("principais") no que respeita ao tipo de navio ou carga 
• Apresentar as propostas e negociar as condições básicas entre as partes 
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• Acordar as cláusulas dos contratos de afretamento (a tempo ou à viagem), ou de compra e 
venda, tendo em conta o local e prazos de entrega/reentrega, preços, condições de segurança, 
formalizando o respectivo negócio. 

 
3324.9 Outros Corretores Comerciais 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Corretores Comerciais que não estão classificados em 
outra parte 
 
333 AGENTES DE NEGÓCIOS 
 
Despacham, transitam, organizam conferências e eventos, servem de intermediários na compra e 
venda de bens imobiliários, gerem propriedades e estabelecem contactos para venda de serviços 
prestados às empresas. 
 
3331 Agentes de Navegação, Despachantes, Transitários e Similares  
 
Tratam dos despachos alfandegários e das formalidades de desalfandegamento de mercadorias, 
certificam-se das formalidades de seguro, licença de exportação e outras que tenham sido 
estabelecidas. Acompanham a tramitação da documentação aduaneira relativa às importações e 
exportações; comprovam o cumprimento dos requisitos de seguro; comprovam o cumprimento dos 
trâmites para a obtenção de licenças de exportação ou importação e de outras formalidades; 
executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
3331.1 Agente de Navegação 
 
Compreende as tarefas e funções do Agente de Navegação que consistem, particularmente, em: 
 

• Dar cumprimento às disposições legais ou contratuais junto das autoridades portuárias, em 
representação dos armadores ou transportadores marítimos, para defesa dos seus interesses 

• Celebrar, em nome e por conta de armadores ou transportadores marítimos, contratos de 
transporte marítimo de mercadorias 

• Elaborar e validar o manifesto e os conhecimentos de carga, para cada porto de destino, das 
mercadorias embarcadas ou para embarque 

• Tratar das formalidades de licenciamento, junto dos organismos oficiais do sector marítimo e 
portuário, para a entrada, estadia e saída dos navios 

• Providenciar assistência a passageiros, tripulação e ao transporte de mercadorias, no sentido 
de assegurar a defesa dos interesses dos armadores ou transportadores marítimos. 

• Pode angariar cargas para serem transportadas pelo seu representado. 
 
3331.2 Despachante 
 
Compreende as tarefas e funções do Despachante que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar, na qualidade de intermediário entre o cliente e a alfândega, tarefas referentes à 
importação e exportação de mercadorias, promovendo o desembaraço aduaneiro das mesmas 

• Identificar a mercadoria do cliente através de documentos de facturação 
• Classificar a mercadoria e enquadra-a segundo o código pautal que se lhe aplica 
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• Preparar a documentação necessária (formulários, ofícios específicos) para o desembaraço 
aduaneiro 

• Efectuar o pagamento das imposições aduaneiras calculadas segundo a posição pautal, 
origem e valor de transporte (frete) e, ainda, os títulos específicos de importação ou de seguro 
de caução 

• Proceder à contagem física dos volumes e mercadorias (certificando-se das quantidades) e 
entrega-as ao destinatário, segundo a modalidade acordada entre si e o cliente. 

 
3331.3 Transitário  
 
Compreende as tarefas e funções do Transitário que consistem, particularmente, em: 
 

• Programar e controlar, por ordem do comitente, o transporte da mercadoria desde o 
carregamento até à entrega final, de modo a rentabilizar o seu custo 

• Celebrar, por ordem do comitente, contratos com entidades transportadoras, a fim de 
assegurar o transporte das mercadorias e/ou objectos 

• Informar o cliente sobre as vias e meios de transporte e respectivos custos de distribuição a 
fim de seleccionar o modo de transporte, empresa e o itinerário mais vantajoso 

• Formalizar o contrato de transporte, cumprindo as formalidades e trâmites a ele inerentes 
• Coordenar as operações assegurar o trânsito, a reexpedição, o transbordo e as diversas 

operações terminais. 
 
3331.9 Outros Agentes de Navegação e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Agentes de Navegação e Similares que não estão 
classificados em outra parte. 
 
3332 Organizadores de Conferências e Eventos  
3332.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Organizadores de Conferências e Eventos que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Executar diversas tarefas relacionadas com a preparação e realização de congressos, 
encontros, férias e outros acontecimentos 

• Participar no planeamento e organização de programas, nomeadamente preparando a 
respectiva documentação e coordenando e fiscalizando os horários 

• Verificar a preparação das salas ou outros locais de reunião 
• Requisitar o equipamento e material necessário à execução do programa 
• Manter actualizadas listas de hotéis, pensões e outras ofertas turísticas, a fim de responder a 

solicitações dos participantes 
• Elaborar diversos documentos a partir de instruções recebidas, podendo utilizar material 

informático. 
 
3333 Técnico da Área de Emprego 
3333.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico da Área de Emprego que consistem, particularmente, 
em: 
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• Recolher, analisar e coordenar os pedidos e as ofertas de emprego com vista à integração de 

trabalhadores no mercado de emprego e à satisfação das necessidades de mão-de-obra por 
parte dos empregadores  

• Promover, apoiar e acompanhar a divulgação e execução de programas operacionais de 
emprego e formação profissional 

• Apurar as pretensões e as habilitações escolares e profissionais dos candidatos a emprego, 
formação ou subsídios, através de atendimento individualizado 

• Recolher dados relativos ao emprego e formação profissional, junto de entidades públicas ou 
privadas e prestar informações aos utentes a nível individual ou colectivo, relativas ao 
subsídio de desemprego, às condições e possibilidades de formação profissional e emprego 
no que respeita a apoios técnicos, financeiros e saídas profissionais 

• Promover a divulgação das ofertas de emprego e a mobilidade profissional e geográfica; 
• Analisar processos de despedimento colectivo, salários em atraso ou situações precárias de 

emprego para verificação dos requisitos legais e posterior atribuição do subsídio de 
desemprego 

• Colaborar com outros serviços ou organizações específicas, nomeadamente em casos de 
inadaptação e inserção profissional 

• Receber as candidaturas aos programas de emprego e formação profissional, verificar se 
estão de acordo com as condições exigidas e prestar as informações complementares, 
necessárias 

• Elaborar informações sobre os projectos e submeter a apreciação superior. 
 
3334 Agentes Imobiliários e Gestores de Propriedades 
 
Compram e vendem bens imobiliários, geralmente à comissão, por conta dos clientes. 
Obtêm informações sobre os imóveis a vender e as pretensões dos seus potenciais compradores; 
promovem visitas aos locais da venda e expõem as condições da mesma; executam contratos e 
efectuam transferência dos registos de propriedade; executam outras tarefas similares e coordenam 
outros trabalhadores. 
 
3334.1 Mediador de Imóveis 
 
Compreende as tarefas e funções do Mediador de Imóveis que consistem, particularmente, em: 
 

• Mediar a venda de bens imóveis, bem como os actos e contratos inerentes, por conta de 
clientes 

• Negociar o valor da venda, tendo como termo de comparação o preço no mercado imobiliário 
• Consultar listas de clientes em carteira segundo a natureza, situação e preços do imóvel 

pretendido 
• Promover a divulgação do produto a vender através de anúncios e visitas ao imóvel 

salientando as vantagens da compra 
• Proceder à elaboração do contrato de venda 
• Informar os clientes sobre questões burocráticas ligadas às eventuais aquisições 

nomeadamente certidões do registo predial, cadernetas prediais. 
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3334.9 Outros Agentes Imobiliários e Gestores de Propriedades 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Agentes Imobiliários e Gestores de Propriedades que 
não estão classificados em outra parte. 
 
 
3339 Outros Agentes de Negócios  
3339.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Agentes de Negócios que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Obter informação sobre os serviços a prestar e as necessidades dos interessados nesses 
serviços 

• Negociar contratos por conta do vendedor ou comprador e explicar os termos de venda e 
pagamento ao cliente 

• Assinar acordos por conta do vendedor ou comprador e assegurar que o contrato é cumprido 
• Assegurar que o serviço adquirido foi disponibilizado ao comprador na forma e data 

acordados 
• Vender em leilão bens imobiliários, veículos, mercadorias, animais, objectos de arte ou 

outros 
 
334 ADMINISTRATIVOS E SECRETÁRIOS ESPECIALIZADOS 
 
Supervisionam o pessoal administrativo e efectuam serviços de organização, comunicação e apoio à 
elaboração de documentos. 
 
3341 Supervisores do Pessoal Administrativo 
 
Supervisionam, coordenam trabalhadores Administrativos o serviço privado ou público 
Distribuem o trabalho a executar e procedem à respectiva coordenação e controlo 
 
3341.1 Chefe de Secção Administrativa 
 
Compreende as tarefas e funções do Chefe de Secção Administrativa que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Supervisionar o pessoal que exerce a sua actividade numa secção administrativa de um 
organismo ou de uma empresa pública ou privada: 

• Organiza o trabalho e actualizar os processos e circuitos de modo a assegurar o correcto 
funcionamento da secção;  

• Dar orientações de acordo com os objectivos superiormente fixados 
• Distribuir as tarefas a executar e supervisionar os trabalhos realizados 
• Integrar e preparar informações e apresenta-as superiormente 
• Elaborar relatórios de actividades da secção, com base em dados previamente recolhidos. 

 
3341.2 Encarregado de Armazém 
 
Compreende as tarefas e funções do Encarregado de Armazém que consistem, particularmente, em: 
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• Coordenar e controlar as atribuições de um armazém com vista ao seu adequado 

funcionamento, nomeadamente, no que respeita à conservação e movimentação de 
mercadorias, equipamentos e materiais 

• Organizar o funcionamento do armazém e coordenar as tarefas do “Fiel de Armazém” e dos 
restantes profissionais de forma a dar satisfação às notas de encomenda ou pedidos recebidos, 
a manter actualizados os registos de existências e a verificar e dar entrada aos materiais e 
mercadorias recebidos 

• Assegurar a manutenção dos níveis de "stocks", segundo instruções recebidas 
• Tomar as disposições necessárias à correcta arrumação e conservação das matérias-primas, 

materiais, máquinas ou produtos acabados. 
 
3341.3 Chefe de Estação dos Correios 
 
Compreende as tarefas e funções do Chefe de Estação dos Correios que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Orientar e coordenar os serviços numa estação de correios 
• Organizar e dirigir a recolha, tratamento e distribuição do correio, bem como de outros 

serviços, nomeadamente, vendas de selos, envio e recepção de telegramas e transferência de 
dinheiro 

• Coordenar as actividades e a formação dos diversos trabalhadores 
• Atender reclamações do público e providencia a sua resolução 
• Controlar a aplicação das disposições de segurança 
• Elaborar relatórios e outros documentos. 

 
3341.4 Agente de Administração de Unidade Sanitária e Social  
 
Compreende as tarefas e funções do Agente de Administração de Unidade Sanitária e Social que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Realizar as actividades administrativas das áreas de recursos humanos e materiais, 
orçamento, contabilidade e secretariado de unidades sanitárias e de órgãos de administração 
estatal 

• Planear, organizar e controlar as actividades administrativas de unidades de nível primário 
assim como apoiar os serviços administrativos de unidades sanitárias dos restantes níveis da 
administração estatal 

• Coordenar as actividades dos funcionários sob sua responsabilidade e garante a sua 
participação e integração nas equipas de trabalho da saúde e da acção social 

• Assegurar o cumprimento das normas, procedimentos e orientações estabelecidas nos níveis 
superiores no que se refere à sua área de responsabilidade 

• Zelar pela existência de um tratamento humano, correcto e responsável dos utentes da 
unidade sanitária. 

 
3341.5 Fiscal Encarregado de Portagem  
 
Compreende as tarefas e funções do Fiscal Encarregado de Portagem que consistem, particularmente, 
em: 
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• Orientar e coordenar o funcionamento de cobranças nas portagens a partir da sala de controlo 
• Organizar, submeter à aprovação superior e fazer cumprir as respectivas escalas mensais de 

serviço 
• Supervisionar o serviço dos portageiros suprindo eventuais necessidades de trocos e 

providenciando a resolução de problemas de cada cabine através de intercomunicadores 
• Zelar pelo asseio e conservação das instalações da portagem 
• Fiscalizar o tráfego e elaborar autos de notícia respeitantes a transgressões que observa pelo 

monitor 
• Registar perturbações ocorridas e informa superiormente. 

 
3341.6 Supervisor de Cargas e Descargas 
 
Compreende as tarefas e funções do Supervisor de Cargas e Descargas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear o serviço diário de carga e descarga de navios, a composição dos turnos e coordenar a 
sua actuação 

• Receber ordens de serviço onde consta o número de trabalhadores, o local e tipo de 
mercadoria a transportar 

• Planear o trabalho, distribuindo o pessoal por turnos de acordo com as características das 
cargas 

• Fazer o recrutamento do pessoal 
• Preencher mapas de pessoal para o sindicato para posterior concessão de regalias sociais 
• Dirigir as operações de carga e descarga dos navios 
• Observar a arrumação e disposição das mercadorias 
• Providenciar a sua movimentação no cais ou no navio. 

 
3341.9 Outros Supervisores do Pessoal  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Supervisores do Pessoal que consistem, 
particularmente, em: 

• Supervisionar e avaliar a execução de tarefas dos trabalhadores administrativos 
• Estabelecer procedimentos e prazos do trabalho a realizar e coordenar actividades com outras 

empresas 
• Formar e instruir trabalhadores sobre tarefas, segurança e políticas da empresa 
• Apoiar o recrutamento e selecção de empregados. 

 
3342 Secretário da Área Jurídica 
3342.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Secretário da Área Jurídica que consistem, particularmente, em: 
 

• Preparar e processar papéis e documentos legais (escrituras, testamentos, garantias e outros) 
• Rever e ler documentos e correspondências a fim de assegurar que estão de acordo com os 

procedimentos legais 
• Enviar correspondência legal a clientes, testemunhas e funcionários judiciais 
• Organizar e manter documentos, ficheiros de casos e bibliotecas jurídicas 
• Registar pedidos, programar e organizar reuniões 
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• Apoiar a preparação de orçamentos, monitorizar despesas, elaborar contratos e ordens de 
compras ou aquisições 

• Supervisionar trabalhadores administrativos da área jurídica. 
 
3343 Secretários Administrativos e Executivos 
 
Executam tarefas de coordenação, ligação e de organização em apoio aos gestores e outros 
profissionais, preparam a correspondência, relatórios, processos e da documentação especializada. 
 
3343.1 Secretário Administrativo 
 
Compreende as tarefas e funções do Secretário Administrativo que consistem, particularmente, em: 
 

• Assegurar as actividades de comunicação, documentação e coordenação do secretariado de 
uma administração ou unidade similar, em língua portuguesa ou estrangeira 

• Reunir elementos de suporte para decisões superiores e preparar os processos da 
responsabilidade da chefia, compilando documentação e informações pertinentes sobre o 
assunto 

• Transmitir as decisões tomadas aos interessados 
• Tomar notas, redigir relatórios, cartas e outros textos em língua portuguesa ou estrangeira e 

dactilografar ou efectuar o respectivo tratamento em computador 
• Manter actualizada a agenda de trabalho dos profissionais que secretaria; tomar as 

providências necessárias para a realização de assembleias-gerais, reuniões de trabalho, 
contratos e escrituras 

• Redigir e dactilografar as actas de reuniões e promover a sua divulgação anexando-lhes 
documentação necessária 

• Assegurar o contacto da administração ou unidade similar com entidades públicas ou 
privadas, marcando entrevistas e atendendo pessoalmente os interessados 

• Efectuar a marcação de viagens e tomar as medidas necessárias, respeitantes ao transporte e 
alojamento 

• Atender pedidos de informação e operar com o fax e outro equipamento de escritório de 
modo a efectuar os contactos necessários e assegurar a correspondência corrente 

• Classificar a documentação, organizar e manter em ordem o arquivo. 
 
3343.2 Secretário Executivo 
 
Compreende as tarefas e funções do Secretário Executivo que consistem, particularmente, em: 
 

• Trabalhar na administração, departamentos e comités, analisando e revendo documentos tais 
como relatórios, pesquisa de informações, programas administrativos, controlando outras 
questões administrativas. 

 
3344 Secretário da Área de Medicina 
3344.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Secretário da Área de Medicina que consistem, particularmente, 
em: 
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• Marcar e confirmar marcações de actos médicos e transmitir recados ao pessoal médico ou 
pacientes 

• Compilar, registar e rever gráficos, relatórios, documentos e correspondência médica 
• Falar com pacientes para completar formulários, documentos e história da doença 
• Completar formulários de seguros ou de sinistros 
• Manter registos e ficheiros médicos e biblioteca técnica 
• Preparar mapas financeiros e procedimentos de facturação 
• Apoiar a preparação de orçamentos, elaborar contratos e pedidos de compra ou aquisição 
• Supervisionar trabalhadores administrativos. 

 
335 TÉCNICOS DE NÍVEL INTERMÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA 
APLICAÇÃO DA LEI E SIMILARES 
 
Controlam as entradas e saídas do país, de pessoas, mercadorias e respectivos meios de transporte; 
inspeccionam as actividades financeiras de serviços públicos e pessoas colectivas de direito público e 
privado; inspeccionam entre outros, órgãos integrantes da estrutura de segurança social e põem em 
prática as decisões políticas do Governo e fazem executar as leis, decretos e regulamentos, a partir 
das orientações recebidas dos diferentes quadros dirigentes da administração pública. 
 
3351 Inspectores e Técnicos de Alfândegas e Fronteiras 
 
Controlam a entrada e saída, do país, de pessoas e mercadorias e os respectivos meios de transporte, 
bem como a permanência de estrangeiros em território nacional; fiscalizam condições de trabalho de 
estrangeiros em solo nacional; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
3351.1Técnico Aduaneiro 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Aduaneiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Fiscalizar a entrada e saída de mercadorias do país e proceder ao controlo de bagagem e 
meios de transporte nas diversas fronteiras, a fim de zelar pelo cumprimento das leis, 
regulamentos e normas em vigor 

• Examinar os documentos respeitantes à circulação dos meios de transporte e à importação ou 
exportação de mercadorias, assegurar-se do cumprimento dos requisitos e formalidades 
exigidos 

• Fiscalizar a desalfandegação das mercadorias no que se refere designadamente à conferência 
de carga e descarga 

• Proceder à verificação física das mercadorias declaradas 
• Efectuar a revisão pessoal, de bagagem e de meios de transporte a fim de impedir a passagem 

ilegal de objectos, produtos ou divisas 
• Verificar se foram efectuados os pagamentos devidos e, em casos irregulares, providenciar 

pela cobrança dos mesmos 
• Apreender mercadoria ilícita, encaminhando-a posteriormente para as instâncias competentes 
• Proceder à instrução de processos fiscais aduaneiros quando detecta infracções na área da sua 

competência, proferindo decisão ou remetendo os processos a tribunal consoante estes sejam 
de natureza contraordenacional ou criminal respectivamente. 
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3351.2 Inspector do Serviço de Migração e Fronteiras 
 
Compreende as tarefas e funções do Inspector do Serviço de Migração e Fronteiras que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Inspeccionar as condições de entrada, permanência e saída de estrangeiros em solo nacional, 
a fim de verificar a sua conformidade com as normas legalmente estabelecidas 

• Vigiar e fiscalizar em fronteiras terrestres, marítimas e aéreas, o embarque e desembarque de 
estrangeiros, impedindo a entrada a indivíduos indocumentados ou em situação irregular 

• Controlar a entrada e a saída de cidadãos nacionais nos postos de fronteira terrestres, 
marítimos e aéreos 

• Autorizar e verificar a entrada de pessoas a bordo de embarcações e aeronaves nacionais e 
estrangeiras provenientes de portos ou aeroportos suspeitos 

• Controlar a permanência e actividade de estrangeiros em território nacional 
• Dar pareceres aos consulados de Moçambique sobre os pedidos de vistos solicitados 
• Conceder vistos de permanência e de trabalho a estrangeiros, assim como autorizações de 

residência 
• Cooperar com serviços similares estrangeiros no domínio da especialização do pessoal e 

assegurar relações de cooperação com órgãos e serviços do Estado 
• Providenciar, nos termos da lei pela expulsão de estrangeiros 
• Instruir processos de pedidos de asilo e cooperar com as representações diplomáticas e 

consulares de estados estrangeiros, no repatriamento dos seus nacionais. 
 
3351.9 Outros Inspectores e Técnicos de Alfandegas e Fronteiras 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Inspectores e Técnicos de Alfandegas e Fronteiras que 
não estão classificados em outra parte. 
 
3352 Agente de Autoridade Tributária 
3352.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Agente da Autoridade Tributária que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Aconselhar e informar organizações, empresas e cidadãos sobre leis e regulamentos relativos 
à determinação e pagamento de impostos, taxas e outros pagamentos ao Estado 

• Examinar declarações fiscais, facturas de vendas e outros documentos relevantes, para 
determinar taxas, impostos e outros emolumentos devidos 

• Investigar declarações fiscais e registos contabilísticos, sistemas e controlos internos de 
organizações para assegurar que estão de acordo com os regulamentos e legislação sobre 
impostos 

• Executar tarefas administrativas relacionadas com documentos sobre decisões, manutenção 
de registos e relatórios de acções 

• Informar contabilistas, dirigentes superiores da administração pública ou gestores dos casos 
excepcionais ou importantes 
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3353 Agente de Serviços de Segurança Social 
3353.0 
 
Compreende as tarefas e funções do agente de Serviços de Segurança Social que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Inspeccionar órgãos integrantes da estrutura da segurança social e instituições privadas 
sujeitas à tutela 

• Avaliar a actividade, eficiência e produtividade e verificar o cumprimento das leis e 
regulamentos de órgãos, serviços e instituições 

• Efectuar trabalhos de natureza técnica, inspecções (ordinárias e extraordinárias), inquéritos, 
averiguações, sindicâncias, peritagens e outras tarefas de carácter inspectivo, no âmbito das 
suas atribuições 

• Prestar aos centros regionais, o apoio necessário para o funcionamento dos seus órgãos de 
controlo e fiscalização 

• Elaborar estudos, relatórios, informações e pareceres sobre matérias específicas das suas 
atribuições. 

 
3354. Agente de Serviços de Licenciamento da Administração Pública 
3354.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Agente de Serviços de Licenciamento da Administração Pública 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Examinar requerimentos de licenças para exportação ou importação de bens, para 
estabelecerem negócios, construir casas, ou outras estruturas ou a fim de obter passaportes 

• Aconselhar os indivíduos no entendimento das leis e regulamentos do governo, relacionados 
com o tipo de licença requerida e as condições anexas a tais licenças e nos direitos e 
obrigações públicas 

• Examinar requerimentos e documentos relevantes e determinam se a licença pode ser 
autorizada 

• Examinar requerimentos e aprovam a emissão de passaportes 
• Executar outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 

 
3355 Inspectores da Polícia de Investigação Criminal e Detectives 
 
Investigam diferentes tipos de delitos e procuram obter informações sobre determinados 
estabelecimentos, actividades e pessoas, geralmente com o fim de prevenir actos delituosos; 
efectuam a investigação de crimes e asseguram a sua prevenção; recolhem, tratam e identificam 
vestígios criminais; apuram bens penhoráveis e provas utilizáveis em tribunal, procuram indivíduos 
de paradeiro desconhecido e observam relações sociais; executam outras tarefas e coordenam outros 
trabalhadores. 
 
3355.1 Agente da Polícia de Investigação Criminal 
 
Compreende as tarefas e funções do Agente da Polícia de Investigação Criminal que consistem, 
particularmente, em: 
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• Proceder à prevenção e investigação criminal e colabora na instrução preparatória dos 
processos 

• Efectuar acções de vigilância de indivíduos, suspeitos ou perigosos, de actividades e de locais 
propícios à preparação e execução de crimes e à ocultação dos criminosos 

• Proceder a rusgas e rondas nos lugares frequentados por indivíduos sujeitos a vigilância e 
procura pessoas desaparecidas, ou outras necessárias à investigação 

• Perseguir e capturar suspeitos e criminosos 
• Averiguar a veracidade de denúncias, depoimentos ou declarações prestadas 
• Efectuar ou colaborar em reconhecimentos e inspecções nos locais dos crimes, recolhendo 

vestígios e procurando os objectos ou instrumentos dos crimes 
• Recolher e registar os testemunhos e elaborar os documentos necessários para as 

investigações em curso. 
 
3355.2 Inspector da Polícia de Investigação Criminal 
 
Compreende as tarefas e funções do Inspector da Polícia de Investigação Criminal que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Coordenar e orientar o pessoal adstrito a uma secção de investigação ou a uma inspecção 
• Proceder ao planeamento da investigação criminal e assegurar o respectivo controlo 

operacional 
• Controlar a legalidade dos actos de investigação criminal 
• Determinar, no decurso de investigações delegadas à Policia de Investigação Criminal, a 

execução de determinadas perícias, revistas, buscas e apreensões 
• Elaborar despachos, relatórios e pareceres. 

 
3355.9 Outros Inspectores da Polícia de Investigação Criminal e Detectives 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Inspectores da Polícia de Investigação Criminal e 
Detectives que não estão classificados em outra parte. 
 
3359. Outros Técnicos de Nível Intermédio da Administração Pública, para Aplicação da Lei e 
Similares 
3359.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Técnicos de Nível Intermédio da Administração 
Pública, para Aplicação da Lei e Similares que consistem, particularmente, em 
 

• Examinar locais de negócio para assegurar o uso correcto de pesos e medidas nas actividades 
de comércio 

• Monitorizar preços dos bens e serviços para verificar se a regulamentação está a ser cumprida 
a fim de proteger os interesses do consumidor 

• Monitorizar a regulamentação dos salários para assegurar se estão a ser pagos pelos níveis 
apropriados ao trabalho executado e se a legislação do trabalho está a ser cumprida 

• Executar investigações e tarefas administrativas para registar resultados, documentos 
relativos aos problemas de incumprimento ou práticas de negócios não apropriados e para 
preparar relatórios e correspondências 
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34 TÉCNICOS DE NÍVEL INTERMÉDIO DOS SERVIÇOS JURÍDICOS, SOCIAIS, 
DESPORTIVOS, CULTURAIS E SIMILARES 
 
Executam serviços jurídicos, sociais e religiosos, da actividade física, desporto e das actividades 
culturais, artísticas e culinárias. 
 
341 TÉCNICOS DE NÍVEL INTERMÉDIO DOS SERVIÇOS JURÍDICOS, SOCIAIS E 
RELIGIOSOS 
 
Realizam apoio social e religioso, com especial incidência no fornecimento de serviços técnicos e 
práticos e funções de apoio em processos e investigação jurídica, trabalho social e comunitário e 
actividades religiosas. 
 
3411 Técnicos de Nível Intermédio dos Serviços Jurídicos e Relacionados 
 
Executam tarefas relacionadas com questões jurídicas e administrativas. Apoiam 
administrativamente a preparação e encaminhamento de processos de carácter jurídico; assistem a 
julgamentos registando todas as ocorrências necessárias à decisão da causa; executam outras tarefas 
similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
3411.1 Escriturário de Apoio Jurídico 
 
Compreende as tarefas e funções do Escriturário de Apoio Jurídico que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Executar tarefas administrativas relacionadas com assuntos jurídicos  
• Seleccionar e compilar textos legislativos e de jurisprudência com o fim de reunir 

informações pertinentes para a matéria em apreço 
• Analisar os processos e a correspondência relativos aos assuntos de que está incumbido 
• Providenciar pela entrega de recursos, contestações e outros documentos nos tribunais e pelo 

pagamento de cauções, custas e depósitos 
• Acompanhar o andamento dos processos e requer cópias de sentenças e de certidões junto dos 

serviços competentes 
• Elaborar petições e efectuar os preparos a fim de que as acções sigam os trâmites legais. 

 
3411.2 Escrivão de Direito 
 
Compreende as tarefas e funções do Escrivão de Direito que consistem, particularmente, em 
 

• Coordenar e supervisionar as actividades desenvolvidas numa secção de processos jurídicos, 
preparando-os para serem examinados e despachados pelo Magistrado 

• Organizar e distribuir as tarefas pelos funcionários da secção 
• Supervisionar os trabalhos aí desenvolvidos, providenciando pelo desempenho adequado das 

tarefas 
• Registar os processos, juntando e conferindo os documentos e elementos deles constantes 

submeter os processos a apreciação superior a fim de ser examinada a sua validade jurídica 
• Cumprir despachos ou dar orientações no sentido de os fazer cumprir, dando conhecimento 

dos mesmos às partes intervenientes 
• Assistir a julgamentos, registar todas as ocorrências necessárias à decisão da causa 
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• Executar citações, elaborar actas e outros termos processuais, nomeadamente, penhoras no 
exterior 

• Remeter ao arquivo os processos findos 
• Manter devidamente escriturada a contabilidade da secção 
• Prestar esclarecimento e dar informações ao público que aí se dirige. 

 
3411.3 Detective Particular 
 
Compreende as tarefas e funções do Detective Particular que consistem, particularmente, em: 
 

• Investigar elementos relacionados com pessoas e bens a pedido de clientes 
• Efectuar o apuramento de bens penhoráveis 
• Procurar indivíduos de paradeiro desconhecido 
• Fazer o apuramento de provas utilizáveis em tribunal, nomeadamente, provas para acções de 

despejo 
• Investigar relações sociais, designadamente, de cônjuges 
• Efectuar estudos grafológicos e de projectos de segurança industrial e comercial 
• Proceder a controlo de créditos. 

 
3411.9 Outros Profissionais de Nível Intermédio dos Serviços Jurídicos 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Profissionais de Nível Intermédio dos Serviços 
Jurídicos que não estão classificados em outra parte. 
 
3412. Técnico de Nível Intermédio de Apoio Social 
3412.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Nível Intermédio de Apoio Social que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Dar conselhos sobre questões sociais e similares, ajudar as pessoas que enfrentam 
dificuldades a encontrar recursos que permitem ultrapassar essas dificuldades 

• Ajudar os indivíduos e famílias que enfrentam problemas sociais e pessoais 
• Trabalhar na prevenção da delinquência ou na readaptação dos delinquentes, organizando e 

controlando as actividades sociais de indivíduos e de grupos de indivíduos 
• Ajudar os deficientes físicos mentais a se submeter a um tratamento adequado e a melhorar a 

sua capacidade de integração dentro da sociedade 
• Planificar, avaliar, melhorar e desenvolver serviços sociais 
• Planificar, organizar ou prestar serviços de ajuda ao domicílio 
• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores. 

 
3413 Membros e Técnicos de Apoio Religioso 
 
Executam trabalhos religiosos, pregam e propagam os ensinamentos de uma determinada fé religiosa 
Assistem a serviços públicos de culto e rito religioso. 
 
Fornecem educação religiosa, orientação espiritual e apoio moral a indivíduos e comunidades 
Administram e participam em programas para fornecer alimentação, vestuário e abrigo a pessoas 
necessitadas. 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 3 

247 
 

Aconselham comunidades e indivíduos sobre comportamentos adequados e fé para preservar e 
melhorar o bem-estar. 
 
3413.1 Curandeiro Espiritual  
 
Compreende as tarefas e funções dos Curandeiro Espiritual que consistem, particularmente, em: 
 

• Empenhar-se em tratar doenças físicas e mentais das pessoas utilizando influências 
psicológicas, sugestões e conselhos espirituais. 

• Manter ou recuperar a saúde das pessoas através do poder da fé 
• Aconselhar a comunidade e indivíduos sobre o bom comportamento e fé para preservar ou 

melhorar a saúde e o bem-estar 
• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores. 

 
3413.2 Técnico Associado às Religiões 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Associado às Religiões que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Praticar e participar nos trabalhos religiosos ou devotar as suas vidas para as rezas e 
meditações, evangelizar e ensinar as suas práticas religiosas e supervisionar os outros 
trabalhadores religiosos 

• Realizar trabalhos religiosos 
• Viver como membro separado da comunidade e observando os seus modos de vida e práticas 
• Devotar as suas vidas para contemplação, reza e meditação 
• Evangelizar, ensinar as práticas religiosas 
• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores. 

 
3413.9 Outros Membros e Técnicos de Apoio Religioso  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Membros e Técnicos de Apoio Religioso, que 
consistem particularmente em:  
 

• Desenvolver e participar como membro de uma ordem religiosa, em diversas actividades 
religiosas e Comunitárias e em outras de carácter social e administrativo da organização da 
comunidade religiosa  

• Visitar os membros da comunidade que necessitam da sua ajuda, auxiliando-os nas suas 
necessidades e dentro dos limites dos seus próprios recursos  

• Organizar, orientar e/ou participar em reuniões de carácter religioso  
• Preparar as pessoas que pretendam ingressar na ordem religiosa  
• Colaborar com outros membros do clero em diversos tipos de actividades, tais como 

cerimónias religiosas e reuniões  
 
342 TÉCNICOS DE ACTIVIDADES FÍSICAS E DE DESPORTO 
 
Tomam parte em actividades desportivas de competição, como Atletas, treinadores, instrutores, 
árbitros e monitores de actividade física, recreação. 
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3421 Atletas e Desportistas Profissionais 
 
Treinam e participam em competições, individualmente ou em grupo 
 
3421.1 Atleta Profissional de Futebol, Basquetebol, Andebol e Voleibol  
 
Compreende as tarefas e funções do Atleta Profissional de Futebol, Basquetebol, Andebol e Voleibol 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Participar, mediante remuneração, em competições ou exibições de determinada modalidade 
desportiva (futebol, basquetebol, andebol e voleibol), como representante do País ou Clube 

• Executar exercícios físicos adequados e complementares à respectiva modalidade a fim de 
desenvolver e manter o rendimento máximo das suas aptidões físicas 

• Treinar individualmente, de acordo com as instruções do treinador, relativamente a planos 
tácticos e regras da modalidade, para melhorar a sua técnica 

• Participar, se necessário, em treinos de conjunto para se integrar na estrutura e tácticas da sua 
equipa 

 
3421.2 Atleta Profissional de Atletismo, de Ciclismo, de Natação, de Ginástica e de Ténis  
 
Compreende as tarefas e funções do Atletas Profissional de Atletismo, de Ciclismo, de Natação, de 
Ginástica e de Ténis que consistem, particularmente, em: 
 

• Participar, mediante remuneração, em competições ou exibições de determinada modalidade 
desportiva (atletismo, natação, ciclismo, ginástica e ténis), como representante do País ou 
Clube 

• Executar exercícios físicos adequados e complementares à respectiva modalidade a fim de 
desenvolver e manter o rendimento máximo das suas aptidões físicas 

• Treinar individualmente, de acordo com as instruções do treinador, relativamente a planos 
tácticos e regras da modalidade, para melhorar a sua técnica 

• Participar, se necessário, em treinos de conjunto para se integrar na estrutura e tácticas da sua 
equipa 

• Participar, individualmente ou como membro de uma equipa, em competições ou exibições 
de uma determinada modalidade desportiva, cumprindo as respectivas regras e as de 
disciplina a que está vinculado, e procurando por em prática as orientações do treinador. 

 
3421.9 Outros Atletas e Desportistas, n.e. 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Atletas e Desportistas n.e. que não estão classificados 
em outra parte. 
 
3422 Treinadores, Instrutores e Árbitros, de Desportos  
 
Asseguram o treino dos desportistas para desenvolver as suas aptidões e os conhecimentos relativos 
às técnicas e regras de uma determinada modalidade desportiva; dirigem encontros desportivos e 
aplicam as leis respectivas; exercem outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
3422.1 Treinador de Desportos  
  
Compreende as tarefas e funções do Treinador de Desportos que consistem, particularmente, em: 
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• Ensinar as técnicas e as regras de uma determinada modalidade desportiva e preparar os 

atletas ou jogadores individualmente e/ou em equipas para provas de competição em que têm 
que participar 

• Explicar e demonstrar as técnicas da modalidade desportiva e observar a repetição feita pelos 
atletas ou jogadores e corrige-os 

• Organizar treinos para reforçar a aprendizagem das regras e técnicas específicas da 
modalidade, desenvolver a resistência e capacidades físicas individuais e estruturar os 
esquemas tácticos da equipa 

• Procurar desenvolver nos desportistas o sentido de responsabilidade pelo cumprimento das 
regras da modalidade e de disciplina 

• Estudar os sistemas tácticos de atletas e equipas adversárias, elaborar planos de actuação 
adequados para os suplantar e dá respectivas orientações aos atletas ou jogadores 

• Aconselhar sobre as regras de vida, higiene e de saúde a seguir para manter as condições 
físicas e psíquicas adequadas e obter o seu rendimento máximo nas competições 

• Acompanhar nas provas ou encontros dando as indicações complementares sobre as 
modificações tácticas e comportamentos individuais a adoptar face aos comportamentos e 
características dos adversários 

• Por vezes é incumbido de ministrar preparação física adequada à modalidade. 
 
3422.2 Árbitro de Desportos 
 
Compreende as tarefas e funções do Árbitro de Desportos que consistem, particularmente, em: 
 

• Dirigir encontros desportivos, mediante remuneração, aplicando as respectivas leis e velando 
pela sua observância 

• Verificar se o local das provas apresentar as condições requeridas, nomeadamente, as 
marcações 

• Identificar os participantes e verificar se têm a respectiva autorização de participação 
• Estabelecer, antes dos encontros, com os auxiliares a coordenação que deve existir entre eles 

para uma boa observação dos lances 
•  Dar início, na hora determinada, aos encontros 
• Vigiar o desenrolar do encontro e aplicar as penalidades correspondentes às infracções 

cometidas 
• Assinalar os golos ou pontos marcados 
• Cronometrar o tempo do encontro efectuando os descontos que se justifiquem 
• Participar superiormente faltas graves dos atletas ou dirigentes 
• Por vezes elaborar relatórios sobre os encontros arbitrados. 

 
3422.9 Outros Instrutores de Desportos, n.e. 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Instrutores de Desportos, n.e. que não estão 
classificados em outra parte. 
 
3423. Instrutores e Monitores de Actividades Físicas e Recreação  
3423.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Instrutores e Monitores de Actividades Físicas e Recreação que 
consistem, particularmente, em: 
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• Planear e implementar sessões técnicas e práticas de treino de actividades físicas e recreação, 

desenvolver e coordenar programas de competição 
• Monitorizar actividades físicas e de recreação para assegurar as condições de segurança e 

explicar regras e regulamentos 
• Avaliar as capacidades dos praticantes e recomendar actividades e exercícios físicos 
• Demonstrar e ensinar movimentos do corpo, conceitos e aptidões utilizados nas actividades 

físicas e de recreação e dos equipamentos a utilizar. 
 
343 TÉCNICOS DE NÍVEL INTERMÉDIO DAS ACTIVIDADES CULTURAIS, ARTÍSTICA E 
CULINÁRIAS 
 
Combinam competências criativas com conhecimentos técnicos e culturais para produzir fotografias, 
decorar teatros, lojas ou habitações, preparar objectos para exposições, manter colecções em 
bibliotecas e galerias, conceber menus, preparar e apresentar refeições, fornecer apoio para as 
actividades teatrais, cinema e televisão.     
 
3431 Fotógrafos 
 
Tiram fotografias, captam, registam e montam imagens e sons com câmaras adequadas. 
  
3431.1 Repórter Fotográfico 
 
Compreende as tarefas e funções do Repórter Fotográfico que consistem, particularmente, em: 
 

• Recolher a informação visual, captando, registando e reproduzindo a imagem de 
acontecimentos, pessoas e objectos, para a inserir na informação a divulgar através de jornais, 
revistas ou outros meios de comunicação social: 

• Seleccionar o material a utilizar, nomeadamente, o tipo de máquina, filme, flash, projectores, 
de acordo com o trabalho que pretende realizar 

• Definir com o "Jornalista" o enquadramento 
• Recolher a imagem de forma a enquadrar o assunto e a ilustrar adequadamente a notícia ou 

acontecimento, efectuando regulações na máquina, tais como distância e ângulo, tempo de 
exposição, intensidade da luz e contrastes pretendidos 

• Efectuar trabalho de laboratório, designadamente, revelações, tiragem de provas e/ou 
ampliações. 

• Pode ocupar-se de um determinado tipo de reportagem, como a desportiva, acontecimentos 
sociais ou outros. 

 
3431.2 Fotógrafo 
 
Compreende as tarefas e funções do Fotógrafo que consistem, particularmente, em: 
 

• Tirar fotografias a pessoas, lugares, objectos ou outros motivos em estúdio ou no exterior 
• Definir, individualmente e/ou com o cliente ou chefe hierárquico o tipo de fotografia e o fim 

a que se destina 
• Seleccionar a máquina, filme, flash, reflectores ou projectores de acordo com o tipo de 

fotografia e efeitos pretendidos e, se for o caso disso, o material necessário para o fundo 
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• Dar orientações e/ou prepara o estúdio ou o local do exterior relativamente à colocação do 
equipamento, ao material e aos motivos a fotografar 

• Tirar a fotografia de forma a enquadrar o motivo, regulando a máquina no que respeita ao 
ângulo, tempo de exposição, intensidade da luz e contrastes pretendidos.  

• Efectuar trabalho de laboratório, designadamente, revelações, tiragem de provas ou 
ampliações 

 
3431.9 Outros Fotógrafos, n.e. 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Fotógrafos, n.e. que não estão classificados em outra 
parte. 
 
3432. Decorador  
3432.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Decorador que consistem, particularmente, em: 
 

• Determinar objectivos e constrangimentos do projecto de decoração, através de consulta aos 
clientes 

• Pesquisar e analisar requisitos espaciais, funcionais, de eficiência, segurança e estéticos 
• Formular projecto de decoração para interiores de edifícios, preparar maquetas e ilustrações e 

negociar soluções de decoração 
• Seleccionar, especificar e recomendar materiais, mobiliário e produtos para interiores, 

funcionais e estéticos 
• Coordenar a decoração de interiores 
• Conceber e pintar cenários para espectáculos 
• Conceber e decorar montras e outras áreas de exposição 

 
3433. Técnicos de Galerias, Arquivos, Museus e Bibliotecas  
3433.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Galerias, Museus e Bibliotecas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Montar e preparar objectos para exposição 
• Conceber e organizar mobiliário e áreas para exposições, apoiar a montagem de equipamento 

de iluminação 
• Ordenar novos materiais, e manter os registos bibliográficos e os sistemas de circulação e 

empréstimo das bibliotecas 
• Catalogar materiais impressos e gravados 
• Introduzir dados em base de dados e editar registos de computador 
• Pesquisar e verificar dados bibliográficos. 

 
3434. Chefe de Cozinha  
3434.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Chefe de Cozinha que consistem, particularmente, em: 
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• Planear e desenvolver receitas e ementas, estimar custos, obter os alimentos, monitorizar a 
qualidade dos pratos nas fases de preparação e apresentação 

• Discutir as ordens de preparação das refeições com gestores, dietistas, pessoal da cozinha e 
empregados de mesa 

• Dar instruções, supervisionar e controlar a actividade dos cozinheiros e outros trabalhadores 
ocupados na preparação, confecção e apresentação de refeições 

• Inspeccionar os víveres, equipamentos e áreas de trabalho a fim de assegurar que estão em 
conformidade com as normas estabelecidas 

• Preparar, temperar e confeccionar pratos especiais e complexos 
• Explicar e fazer cumprir as normas de higiene e segurança alimentar 

 
3435 Outros Técnicos de Nível Intermédio das Actividades Culturais e Artísticas 
 
Apoiam produtores e actores do teatro, e a produção de filmes e de televisão.  
 
3435.1 Aderecista 
 
Compreende as tarefas e funções do Aderecista que consistem, particularmente, em: 
 

• Providenciar a aquisição de adereços decorativos, necessários aos cenários de espectáculos 
teatrais de televisão ou cinema 

• Procurar e adquirir, de acordo com as indicações do "Realizador de Cinema" ou "Realizador 
de Televisão" os adereços adequados à decoração do cenário 

• Velar pela sua conservação e proceder à devolução dos que foram obtidos por empréstimo.  
 

3435.9 Outros Técnicos de Nível Intermédio das Actividades Culturais e Artísticas, n.e. 
 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Técnicos de Nível Intermédio das Actividades Culturais 
e Artísticas, n.e. que consistem, particularmente, em:  
 

• Coordenar durante a representação de peças teatrais, a actuação dos artistas e a articulação 
conjunta do pessoal técnico, responsabilizando-os na condução do seu trabalho de forma a 
garantir que os espectáculos mantenham o seu carácter próprio  

• Elaborar um roteiro de contra regra da peça a ser representada, anotando, nomeadamente a 
implantação da cena, a posição dos diversos pertences e adereços e os momentos das entradas 
dos actores  

• Verificar a presença dos artistas e técnicos antes dos espectáculos  
• Indicar aos responsáveis técnicos, quando necessário, o momento de entrada de um 

determinado efeito, sonoro ou de luz  
• Guardar os adereços no final da exibição e responsabiliza-se pela sua conservação  
• Projectar e executar a iluminação de espaços destinados a programas e espectáculos de 

televisão e cinema, a fim de que as luzes e os respectivos efeitos estejam em conformidade 
com as exigências da realidade  

• Executar tarefas de logística em apoio ao chefe de produção cinematográfica  
• Orientar a preparação e mudança de cenas em representações teatrais, monta-as ou 

supervisiona a sua montagem  
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• Apoiar o realizador e o produtor nas diferentes fases do processo de criação e produção 
material, preparando a documentação necessária aos trabalhos, tais como, planos de trabalho, 
memórias, sinopses e planificações 

•  "Soprar" os diálogos aos artistas durante os espectáculos de televisão, ópera ou teatro, a fim 
de superar a falta de memória dos mesmos.  

 
Inclui, nomeadamente, director de cena, contra-regra de teatro, operador de iluminação de cinema 
e televisão, assistente de produção cinematográfica, assistente de cena, animador cultural e outros 
profissionais relacionados.  
 
35 TÉCNICOS DAS TECNOLÓGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  
 
Operam tecnologias de informação e comunicação, fornecem apoio aos utilizadores e executam 
tarefas relacionados. 
 
351 TÉCNICOS OPERADORES DAS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
E DE APOIO AOS UTILIZADORES 
 
Fornecimento de apoio ao funcionamento diário de sistemas de comunicações, computadores e redes 
e fornecimento de assistência técnica aos utilizadores. 
 
3511. Técnico Operador das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC)  
3511.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Operador das Tecnologias de Informação e 
Comunicação (TIC) que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, controlar, introduzir comandos, activar controlos • no computador e equipamento 
periférico 

• Monitorizar sistemas para detectar avarias no equipamento ou erros no funcionamento e 
notificar o supervisor ou técnico de manutenção 

• Responder a mensagens de erro dos programas, encontrar e corrigir problemas 
• Ler instruções do trabalho a realizar, para determinar o equipamento a utilizar 
• Recuperar, separar e seleccionar o resultado pretendido do programa e enviar dados aos 

utilizadores designados 
 
3512. Técnico de Apoio aos Utilizadores das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC)  
3512.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Apoio aos Utilizadores das Tecnologias de 
Informação e Comunicação (TIC) que consistem, particularmente, em: 
 

• Responder às questões dos utilizadores sobre equipamento e programas informáticos 
• Introduzir comandos e observar funcionalidades do sistema para verificar operações e 

detectar erros 
• Instalar e executar pequenas reparações nos equipamentos e programas informáticos 
• Vigiar o desempenho diário de sistemas de comunicações e computadores 
• Instalar equipamento, cabos, sistemas operativos ou programas informáticos 
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• Manter registos diários das comunicações de dados, problemas e acções correctivas 
executadas 

• Simular ou reproduzir problemas técnicos encontrados pelo utilizador 
• Consultar guias do utilizador, manuais técnicos e outros documentos para pesquisar e 

implementar soluções 
 
3513. Técnico em Redes e Sistemas de Computadores  
3513.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico em Redes e Sistemas de Computadores que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, manter e reparar avarias em redes de sistemas 
• Operar e manter sistemas de comunicações de dados 
• Apoiar o utilizador nos problemas com a rede e comunicação de dados 
• Identificar áreas a necessitar de actualização de equipamentos • e programas informáticos 
• Instalar equipamento de computador, programas informáticos de rede, de sistemas operativos 

e de aplicações 
• Executar a abertura, fecho, segurança e recuperação de problemas em redes de computador 

 
3514. Técnico da Web  
3514.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico da Web que consistem, particularmente, em: 
 

• Instalar, monitorizar e dar apoio na utilização e segurança da Internet, Intranet ou servidores 
Web 

• Desenvolver e manter documentos, instruções, registos de procedimentos operacionais e 
diários do sistema 

• Desenvolver, coordenar, implementar e monitorizar medidas de segurança 
• Analisar e efectuar recomendações para melhorar o desempenho, incluindo actualizar e 

adquirir novos sistemas 
• Criar e modificar páginas Web 
• Executar cópias de segurança e operações de recuperação. 

 
 
352 TÉCNICOS DAS TELECOMUNICAÇÕES E DA RÁDIODIFUSÃO  
 
Realizam o controlo técnico do funcionamento de equipamento para gravar, editar e transmitir 
imagens e som através do rádio e televisão ou outros tipos de sinais de telecomunicações na terra, no 
ar e no mar e executam tarefas técnicas relacionadas com telecomunicações. 
 
3521 Técnicos de Emissões de Rádio e Televisão, de Registo de Som e Imagem e de Sistemas de 
Comunicação Via Rádio 
 
Asseguram o funcionamento de equipamentos para transmissão, em directo ou diferido, de emissões 
de rádio ou televisão e de outro tipo de sinais de telecomunicações, em terra e a bordo de navios ou 
aviões. 
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3521.1 Técnico de Emissões de Rádio 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Emissões de Rádio que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Assegura o funcionamento da aparelhagem de um estúdio de radiodifusão para transmissão 
de programas, tratando o som de modo a valorizá-lo: 

• Estuda o mapa do programa em colaboração com o "Jornalista" 
• Verificar se as gravações e discos a introduzir durante o programa estão em boas condições 

de audição 
• Preparar a "consolette", gravadores, gira-discos, microfones e outra aparelhagem tendo em 

conta as características técnicas da emissão (mono ou estereofónica) 
• Ligar e regular os aparelhos, através da leitura de vários instrumentos a fim de dar ao som a 

qualidade e o volume requeridos 
• Acompanhar a evolução do programa, seleccionando as fontes de som a transmitir de acordo 

com o esquema pré – estabelecido 
• Instalar instrumentos de adaptação, registo e reprodução de som no caso de programas ao 

vivo 
• Conservar e testar a aparelhagem 
• Detectar deficiências no seu funcionamento, reparando-as ou solicitando a sua reparação. 

 
3521.2 Técnico de Emissões de Televisão 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Emissões de Televisão que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar aparelhagem composta por máquina de projectar, câmara de 
televisão, projector de “slides” e aparelhos de leitura de som, verificar o funcionamento da 
montagem de forma a corrigir imagem e som 

• Assegurar o funcionamento de um equipamento de registo magnético através de painel de 
comando, gravar e reproduzir imagens electrónicas e efectuar a montagem de fitas gravadas. 

• Verificar características da imagem através do osciloscópio e proceder às adaptações 
necessárias em termos de imagem e som 

• Proceder à montagem de programas gravados, cortar imagens que selecciona e anotar tempos 
correspondentes aos tipos de programas gravados 

• Coordenar e controlar equipas de iluminação, som e imagem intervenientes na realização 
dum programa de televisão, assistir à realização das filmagens ou da programação e 
providenciar a resolução de deficiências técnicas detectadas 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de um aparelho projector de cinema e do respectivo 
dispositivo de reprodução de som. 

 
3521.3 Técnico de Registo de Som e Imagem 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Registo de Som e Imagem que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Planear e executar operações necessárias à captação e registo de imagens com máquina 
apropriada para a produção de filmes, programas e emissões de televisão 

• Preparar e produzir efeitos visuais por combinação de imagens e/ou por meio de artifícios 
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• Operar câmara com registo magnético próprio, efectuando em simultâneo registo áudio e/ou 
colaborar na montagem de vídeo e dos equipamentos 

• Preparar electronicamente as câmaras de recepção de imagens, vigiar monitores de imagem e 
oscilógrafos durante a captação ou emissão, regular intensidade da luz e seleccionar imagem 
a emitir segundo indicação do realizador 

• Seleccionar músicas e outros efeitos sonoros a fim de os introduzir em espectáculos 
televisivos, registar os momentos de entrada de cada música ou efeito sonoro e proceder à 
respectiva montagem 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de equipamento electrónico que regista o som, 
seleccionar e instalar microfones, distribuindo as diversas fontes do som pelos respectivos 
canais 

• Efectuar ensaios, corrigir a posição dos microfones, controlar a qualidade do som e regular a 
sua intensidade. 

 
3521.4 Técnico de Sistemas de Comunicações Via Rádio 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Sistemas de Comunicações Via Rádio que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar instalação de radiotelegrafia a bordo de navio, para transmissão, recepção e registo de 
mensagens, enviar informações meteorológicas e de localização dos navios 

• Operar instalação de radiotelegrafia a bordo de avião, recebendo e emitindo informações, em 
grafia ou fonia e copiar as transmissões em grafia trocadas entre as diversas estações de terra 

• Colaborar na escuta das ajudas rádio e no envio, em grafia ou em fonia, das mensagens de 
posição ou outras 

• Obter elementos necessários à condução do voo (informações meteorológicas do local de 
partida, intermediários e de destino e transmiti-los ao comandante) e assegurar o 
funcionamento do equipamento de rádio a bordo 

• Verificar condições técnicas e de exploração das estações radioeléctricas nacionais e 
estrangeiras e controlar as transmissões 

• Controlar, informar, localizar, notificar ou apreender emissões de radiodifusão e televisão 
nacionais e estrangeiras, estações de serviço móvel marítimo e aeronáutico, rádio amadores, 
banda do cidadão, rádio de empresas e estações piratas 

• Operar uma instalação de radiotelegrafia em terra, para transmissão e recepção de mensagens 
destinadas ou provenientes de navios ou aviões 

• Operar estação costeira para transmissão e recepção de mensagens, com vista à segurança e 
salvamento de vidas humanas no mar e no ar. 

 
3522. Técnico de Telecomunicações 
3522.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Telecomunicações que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Fornecer assistência técnica relacionada com pesquisa e desenvolvimento de equipamento de 
telecomunicações ou testar protótipos 

• Estudar material técnico (esquemas e esboços) para determinar o método de trabalho a 
adoptar 
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• Preparar estimativas da quantidade e custo dos materiais e mão-de-obra necessários ao 
fabrico e instalação de equipamento de telecomunicações 

• Supervisionar tecnicamente o fabrico, utilização, manutenção e reparação de sistemas de 
telecomunicações para assegurar o funcionamento e cumprimento das especificações e 
normas 

• Identificar e resolver problemas surgidos no decurso dos trabalhos. 
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4 PESSOAL ADMINISTRATIVO  
 
Executam trabalhos de registo, planeamento e tratamento de informações relativas aos 
serviços de secretariado; executam operações de caixa; ordenam e tratam dados 
contabilísticos, estatísticos e financeiros; elaboram inventários de mercadorias, 
matérias-primas e outros materiais; asseguram serviços de biblioteca; asseguram o 
serviço de centrais de telecomunicações; coordenam outros trabalhadores. 
 
41 PESSOAL DE ESCRITÓRIO, SECRETÁRIOS EM GERAL E OPERADORES 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
 
Executam trabalhos de secretariado, dos serviços de contabilidade e financeiros, de 
aprovisionamento, de planeamento, dos transportes, de biblioteca e dos correios. 
 
411 Pessoal de Escritório em Geral 
4110 
4110.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Pessoal de Escritório em Geral que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Executar tarefas administrativas relativas ao funcionamento de um escritório 
• Examinar o correio recebido, separar, classificar e compilar os dados 

necessários para a preparação de respostas 
• Elaborar e ordenar notas de compra e venda e preparar facturas, recibos, 

livranças e outros documentos 
• Esclarecer dúvidas, presta informações e colocar os visitantes em contacto 

com pessoas ou serviços pretendidos 
• Por em caixa os pagamentos de contas e entregar recibos 
• Registar em livros as receitas e despesas relativas a venda de produtos, 

encargos com as remunerações, matérias-primas e equipamento, efectuando as 
necessárias operações contabilísticas 

• Estabelecer o extracto das operações efectuadas e elaborar outros documentos 
necessários 

• Atender os candidatos às vagas existentes, informar as condições de admissão 
e efectuar registos de pessoal 

• Ordenar e arquivar letras, livranças, recibos, cartas e outros documentos e 
elaborar dados estatísticos 

• Executar tarefas administrativas relacionadas com transacções financeiras, 
operações de seguros e actividades jurídicas 

• Dactilografar ou executar em tratamento de texto, cartas, relatórios e outros 
documentos 

• Receber e enviar mensagens por teleimpressora. 
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412 Técnico de Secretariado  
4120 
4120.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Secretariado que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Assegurar as actividades de secretariado duma secção ou serviço 
• Marcar reuniões aos superiores hierárquicos e manter actualizada a sua agenda 

de trabalho 
• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores 
• Assegurar as actividades de comunicação e documentação do secretariado 

duma secção ou serviço 
• Estenografar cartas, relatórios e outros textos 
• Dactilografar notas estenográficas, relatórios, minutas e manuscritos 
• Classificar a correspondência e outros documentos e distribuir - nos por 

secções ou serviços 
• Preparar os processos, juntando correspondência recebida e outros 

documentos e informações 
• Receber, anunciar e encaminhar pessoas e transmitir mensagens 
• Secretariar reuniões e elaborar as respectivas actas 
• Organizar e supervisionar sistemas de arquivo executar uma variedade de 

tarefas administrativas de apoio 
• Trabalhar com a correspondência de rotina por iniciativa própria. 

 
413 OPERADORES DE PROCESSAMENTO DE TEXTO E DADOS 
 
Introduzem e processam dados, preparam documentos para o arquivo. 
 
4131 Operador Dactilógrafo e de Processamento de Texto   
4131.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador Dactilógrafo e de Processamento de 
Texto, que consistem, particularmente, em: 
 

• Transcrever textos ditados ou escritos em dactilografia ou tratamento de texto 
• Escrever cartas, relatórios, notas e outros textos, escritos ou ditados, utilizando 

máquina de escrever ou processador de texto 
• Dactilografar em Português ou línguas estrangeiras textos, escritos ou ditados, 

nomeadamente, impressos, relatórios, mapas e outros documentos 
• Operar uma fotocopiadora ou outros equipamentos a fim de reproduzir textos 

ou outros documentos 
• Rever a documentação dactilografada a fim de detectar erros e proceder às 

eventuais correcções 
• Por vezes executam trabalhos de arquivo 
• Enviar e receber mensagens por teleimpressora, telefax ou máquinas similares 
• Escrever as mensagens em fita ou preparar os documentos a fim de serem 

transmitidos 
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• Estabelecer ligação com postos receptores e transmitir as mensagens, 
manipulando as respectivas teclas 

• Receber mensagens transmitidas através de equipamentos de teleinformação, 
retirando-as da máquina e arquivá-las para consulta posterior ou proceder à 
sua distribuição. 

 
Inclui, nomeadamente, Operador de Equipamento de Teleinformaçao 
 
4132 Operador de Registo de Dados   
4132.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Registo de Dados, que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Introduzir dados em equipamentos electrónicos destinados ao armazenamento, 
tratamento e transmissão de dados ou registar em cartões ou bandas por meio 
de perfuradoras 

• Introduzir dados em documentos de base e registar em dispositivos de 
memorização e tratamento 

• Corrigir os dados introduzidos e registados 
• Registar os dados contidos em documentos de base sob forma de perfurações 

feitas em cartões ou bandas 
• Operar e registar dados numa terminal de computador, ou outro equipamento 

informático e verificar a exactidão dos dados registados 
• Transcrever, para suporte adequado, a informação contida em vários 

documentos 
• Verificar a exactidão dos registos efectuados com os dados originais 
• Executar as operações necessárias ao funcionamento e rentabilização do 

equipamento e unidades acopladas 
• Seleccionar e providenciar a execução dos programas necessários aos 

trabalhos em curso 
• Informar superiormente sobre as avarias detectadas no sentido da sua 

reparação. 
 
42 PESSOAL DE APOIO AO CLIENTE 
 
Efectuam ligação com o cliente em operações de movimentação de dinheiro, assuntos 
de viagens pedidos de informação, atendimento de telefonemas e entrevistas para 
inquéritos. 
 
421 CAIXAS, PENHORISTAS E SIMILARES 
 
Realizam operações de movimentação de dinheiro em bancos, serviços postais, 
casinos, casas de penhores e estabelecimentos de cobrança de facturas 
 
4211 Caixa Bancário e Similares 
4211.0  
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Compreende as tarefas e funções do Caixa Bancário e Similares que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Receber e pagar valores numerários num estabelecimento bancário e registar 
as respectivas operações 

• Receber numerário e valores para depósito ou como pagamento de recibos, 
letras, cheques ou outros documentos, verificando se o total recebido 
corresponde ao indicado nos documentos 

• Conferir os cheques recebidos como pagamento no que diz respeito à 
importância, endosso e outros elementos e verificar, se necessário, a sua 
provisão 

• Pagar recibos e outros documentos, nomeadamente, relativos à compra, pelo 
banco, de cupões de títulos, cheques, notas e moedas estrangeiras 

• Entregar notas e moedas estrangeiras nas quantidades especificadas na 
respectiva nota de venda e recebe o numerário correspondente 

• Registar todas as operações efectuadas em folhas de caixa e apurar 
diariamente os totais por conta 

• Conferir esses totais com os correspondentes valores apurados por outros 
serviços e proceder ao despiste de erros e eventuais correcções 

• Conferir o saldo de caixa tendo em conta a existência inicial e os recebimentos 
e pagamentos efectuados 

• Assegurar as existências em numerário suficiente para os pagamentos que 
prevê efectuar, registando as importâncias necessárias ou entregando os 
excedentes 

• Enviar os cheques recebidos ou pagos, totais de depósito e todos os 
documentos entrados para os serviços indicados a fim de serem contabilizados 

• Pode recolher e conferir os valores depositados no cofre nocturno, elaborando 
a respectiva folha de caixa, assim como, carregar e fechar contabilisticamente 
as máquinas A.T.M. 

 
4212 Pessoal de Casino e Similares 
 
Dirigem e fiscalizam o funcionamento de salas de jogo; dirigem e fiscalizam a 
abertura e funcionamento das mesas de jogo; lançam bolas ou dados, baralham e 
distribuem cartas e efectuam pagamentos e recebimentos nos jogos de fortuna ou azar; 
fornecem as fichas ou cartões a utilizar nas salas de jogo; vigiam através de 
equipamento informático e electrónico o movimento das pessoas e bens; fiscalizam e 
acompanham as operações efectuadas nas máquinas garantindo a sua funcionalidade; 
executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
4212.1 Chefe de Sala, Partida e Banca nos Casinos 
 
Compreende as tarefas e funções do Chefe de Sala, Partida e Banca nos Casinos que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Dirigir e fiscaliza a sala de jogos 
• Assegurar os procedimentos de identificação nas instalações 
• Dirigir e fiscalizar, em representação directa da empresa, as salas de jogo de 

casinos 
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• Distribuir as tarefas aos empregados de banca e zelar pela sua apresentação 
• Decidir sobre o número de bancas a abrir e providenciar para que sejam 

encerradas as que tenham perdido animação 
• Assegurar o cumprimento das normas em vigor sobre jogos de fortuna ou azar 
• Zelar pela resolução dos eventuais litígios ocorridos na sala 
• Proceder à contagem e conferência de fichas relativas às percentagens que 

constituem a receita da empresa nos jogos de cartas 
• Providenciar para que os dados, baralhos e distribuidores, entre outros, sejam 

conservados nas condições legais 
• Entregar ao Conselho de Inspecção as cartas e dados defeituosos e prestar as 

informações necessárias à averiguação de fraudes 
• Dirigir o funcionamento das mesas de jogo a ele atribuídas 
• Vigiar, conferir e assegurar a correcção de todas as operações efectuadas nas 

mesas sob o seu controlo, colaborando de forma a facilitar a correcta marcha e 
execução dessas operações, intervindo na solução de problemas e dúvidas que 
surjam durante o desenrolar do jogo 

• Providenciar ainda, os pedidos de reforços junto da caixa. 
 
4212.2 Fiscal de Banca, Pagador e Controlador de Identificação nos Casinos 
 
Compreende as tarefas e funções do Fiscal de Banca, Pagador e Controlador de 
Identificação nos Casinos, que consistem particularmente em: 
 

• Verificar, em relação às mesas de jogo sob o seu controlo, se as marcações das 
apostas feitas pelos jogadores estão correctas 

• Fiscalizar, controlar e conferir as operações de jogo efectuadas nas respectivas 
mesas de jogo, em especial os trocos, marcação de apostas pedidas pelos 
jogadores, recolha das fichas perdedoras e pagamentos efectuados pelos 
pagadores 

• Informar o chefe da banca da necessidade de realização de reforços do capital 
em giro em relação às referidas mesas de jogo, e intervir na solução de 
problemas e dúvidas emergentes do processo do jogo 

• Lançar a bola ou os dados, baralhar e distribuir cartas e efectuar os 
pagamentos e recebimentos em fichas nos jogos de fortuna ou azar 

• Munir-se de uma colecção de fichas de vários valores, que constituem o 
capital em giro inicial, de forma a poder efectuar os trocos que se tornem 
necessários durante o funcionamento da banca 

• Fazer girar a roleta, lançar a bola ou os dados ou baralhar as cartas e colocar 
no distribuidor ("sabot") 

• Anunciar os golpes nulos ou os números que ganharam 
• Recolher as fichas respeitantes às apostas perdidas e realizar os pagamentos e 

trocos pela ordem estabelecida 
• Anunciar as importâncias que, no bacará, constituem receita da empresa e 

inutilizar os bilhetes correspondentes ao imposto devido 
• Avisar, antes do encerramento da banca, que vão ser dados os três últimos 

golpes 
• Atender, controlar e fiscalizar o acesso ao casino e/ou a uma ou mais salas de 

jogo 
• Prestar esclarecimentos sobre o acesso ao casino e/ou salas de jogo 
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• Emitir e facultar os bilhetes ou cartões para acesso 
• Proceder ao apuramento das receitas inerentes aos bilhetes e/ou cartões 

emitidos 
 
4212.3 Caixa (Ficheiro) Privativo, Volante e Fixo nos Casinos 
 
Compreende as tarefas e funções do Caixa (Ficheiro) Privativo, Volante e Fixo nos 
Casinos que consistem, particularmente, em: 
 

• Ser responsável pela correcta administração, organização, controlo e 
movimentação de todas as fichas e valores que se encontrem na casa forte do 
casino 

• Proceder à dotação e entregar das existências iniciais e de reforços de fichas e 
numerário para os caixas fixos 

• Recolher, no final da partida a totalidade das fichas e numerário dos caixas 
fixos bem como do capital em giro inicial de cada banca 

• Controlar a actividade dos caixas fixos 
• Fornecer, contra numerário, as fichas ou cartões a utilizar em diversas salas de 

jogo de um casino ou outro estabelecimento 
• Percorrer a sala de jogo munido de cartões ou transportando uma mala 

contendo fichas de valor pré – determinado 
• Atender às solicitações dos jogadores, fornecendo-lhes as fichas ou cartões 

pretendidos e cobrando-lhes as importâncias respectivas 
• Trocar, na caixa vendedora, o dinheiro recebido por novas fichas ou cartões a 

fim de manter a quantidade inicial 
• Proceder à venda de fichas ou outros símbolos de jogo em uso na sala de jogos 
• Vender fichas ou outros símbolos de jogo na sala de jogos, bem como aos 

trocos e reforços pedidos pelas bancas/máquinas e ao fornecimento e/ou 
recolha de fichas e valores aos caixas volantes 

• Comprar fichas aos jogadores e ao pagamento de prémios não pagos pelas 
máquinas 

• Pode, em função da sala de jogo onde trabalha, executar as tarefas respeitantes 
ao sorteio do jogo, manipulando comandos adequados e anunciando os 
números do mesmo 

 
4212.4 Operador de Vigilância (Controlo Televisivo) e Supervisor de Máquinas nos 
Casinos 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Vigilância (Controlo Televisivo) e 
Supervisor de Máquinas nos Casinos, que consistem, particularmente em: 
 

• Vigiar através de equipamento informático e electrónico e/ou presencialmente 
o movimento das pessoas e dos valores da sala de jogos 

• Efectuar as operações de manuseamento do equipamento informático e/ou 
electrónico de som e imagem e respectivos sistemas de vídeo vigilância para 
efeitos de controlo e segurança das instalações, das pessoas, bens e valores que 
nelas se encontrem ou inerentes à exploração da actividade do jogo 

• Verificar e controlar a conformidade da actividade e operações realizadas 
nessas instalações 
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• Garantir, fiscalizar e acompanhar as operações efectuadas nas máquinas 
colaborando de forma a facilitar o correcto desenrolar e execução dessas 
operações 

• Validar todos os documentos emitidos pelos assistentes de máquinas relativos 
aos reforços e ao pagamento de prémios e créditos não pagos directamente 
pelas máquinas 

• Acompanhar a leitura das metragens das máquinas 
• Supervisionar a realização de sangrias às máquinas 
• Supervisionar e participar no fecho das máquinas e no apuramento dos 

resultados das máquinas. 
 
4212.9 Outro Pessoal de Casinos e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Pessoal de Casinos e Similares, não 
classificados em outra parte. 
 
4213 Penhorista e Prestamista 
4212.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Penhorista e Prestamista, que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Avaliar os artigos a penhorar e emprestar dinheiro segundo o valor da penhora 
• Devolver artigos após pagamento do empréstimo e vender os artigos 

penhorados que não tenham sido pagos 
• Manter registos dos bens e dinheiros recebidos e do dinheiro distribuído. 

 
4214 Cobradores de Facturas e Similares 
 
Efectuam cobranças de contas vencidas. 
 
4214.1 Cobrador de Facturas 
 
Compreende as tarefas e funções do Cobrador de Facturas, que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Executar, fora da empresa, cobranças, pagamentos e depósitos 
• Cobrar, em casa ou no estabelecimento dos devedores, as importâncias em 

dívida, entregando-lhes os respectivos recibos 
• Entregar avisos para posterior pagamento dos recibos 
• Fazer pagamentos a credores que visita e receber os respectivos recibos, letras 

ou outros documentos 
• Fazer depósitos em bancos ou em outros estabelecimentos de crédito 
• Receber e conferir os recibos para cobranças 
• Elaborar folhas - resumo das cobranças efectuadas, apurar o total dos recibos 

pagos e verificar a sua correspondência com o numerário e valores recebidos 
• Entregar aos serviços competentes as importâncias recebidas, os recibos não 

cobrados e os talões dos depósitos efectuados. 
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4214.2 Cobrador e Distribuidor de Mercadorias  
 
Compreende as tarefas e funções do Cobrador e Distribuidor de Mercadorias que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar cobranças e colaborar na distribuição de mercadorias segundo 
normas estabelecidas 

• Receber dos serviços competentes os produtos a entregar, cobrar e as 
respectivas guias de remessa 

• Arrumar devidamente a carga na viatura para que a descarga se possa 
processar sem dificuldades 

• Entregar ao cliente as mercadorias e a respectiva guia de remessa e receber a 
importância correspondente 

• Colaborar na descarga dos recipientes recebidos por devolução 
• Entregar aos serviços competentes a relação e o produto das vendas diárias. 

 
422 PESSOAL DE RECEPÇÃO E DE INFORMAÇÃO A CLIENTES 
 
Fornecem e obtém informações de clientes, descrevem produtos ou serviços de uma 
empresa, registam hóspedes e visitantes, estabelecem ligações por telefone e recolhem 
informação para inquéritos.  
 
4221 Técnicos de Agências de Viagem e Similares   
 
Fornecem informações sobre destinos para viagens, reservam o alojamento e meios de 
transporte. 
 
4221.1 Técnico de Turismo 
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico de Turismo, que consistem 
particularmente em: 
 

• Preparar itinerários de viagens, reservar quartos de hotel, organizar ou vender 
excursões 

• Recolher informações sobre disponibilidade, custos e utilização dos diferentes 
meios de transporte e modalidades de alojamento, atendendo às exigências dos 
utentes 

• Reservar meios de transporte e alojamento, emitir bilhetes e "vouchers" 
• Organizar excursões colectivas, de negócios ou férias, para grupos ou 

individualmente e executar outras tarefas similares 
• Promover a venda de viagens em grupo ou individuais e tratar da 

documentação necessária à sua efectivação 
• Propor itinerários e orçamentos de viagens de acordo com os interesses ou 

necessidades dos clientes 
• Providenciar a aquisição de passagens aéreas, terrestres e/ou marítimas para 

garantir o transporte de passageiros ou bagagens 
• Reservar alojamento e serviços locais para os clientes nomeadamente 

"transfers", visitas, excursões, bilhetes para espectáculos 
• Emitir cupões "vouchers" para serem apresentados no momento da utilização 
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• Calcular tarifas aéreas, de caminhos-de-ferro e de autocarro emitindo os 
respectivos títulos de transporte 

• Tratar de passaportes e vistos remetendo a documentação necessária às 
entidades competentes, tendo em conta o estrito cumprimento das normas 
legais de cada país 

• Elaborar documentos de pagamento pelos serviços prestados e podem efectuar 
recebimentos em moeda nacional e estrangeira. 

 
4221.2 Trabalhador de Agências de Viagem 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador de Agências de Viagem, que 
consistem particularmente em: 
 

• Prestar informações, organizar itinerários de viagem e efectuar as reservas 
necessárias 

• Aconselhar o cliente sobre itinerários e os meios de transporte 
• Preparar os itinerários 
• Proceder às reservas necessárias 
• Emitir bilhetes e outros documentos 
• Obter vistos se necessário 
• Preparar as facturas e receber pagamentos 
• Executar outras tarefas afins e coordenar outros trabalhadores 
• Organizar viagens e visitas, reservar passagens e alojamentos e tratar da 

documentação necessária às viagens, nomeadamente passaportes 
• Organizar viagens tendo em conta os interesses ou necessidades dos clientes 
• Orçamenta-las estudando horários, preços e as condições de fretamento nas 

empresas de transportes aéreos, marítimos ou terrestres 
• Escolher o meio de transporte mais adequando e fazer as necessárias reservas 

de alojamento, para o que contactar hotéis, pensões e outros estabelecimentos 
• Satisfazer pedidos individuais de clientes relativos a marcações de alojamento 

e reserva de viagens 
• Tratar da documentação necessária à realização de viagens incluindo 

passaportes se for o caso disso 
• Informar ou aconselhar os clientes sobre meios de transporte, preços e locais 

susceptíveis de serem visitados 
 
4222 Trabalhador dos Centros de Chamadas 
4222.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador dos Centros de Chamadas, que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Prestar informações a assistentes num serviço de exploração de 
telecomunicações e diligenciar pelos pedidos e reclamações dos utentes 

• Atender o público directamente ou por telefone, prestando esclarecimentos e 
providenciando a satisfação de pedidos, bem como a resolução de anomalias 
detectadas no sistema 

• Colaborar na localização de avarias, registando-as e participando-as com vista 
ao seu diagnóstico e afectação dos meios necessários à sua correcção 
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• Receber, encaminhar, estabelecer tarifas e coordenar a entrega de telegramas e 
outras comunicações telegráficas 

• Proceder às acções necessárias ao adequado escoamento e contabilização do 
tráfego 

• Executar tarefas administrativas, nomeadamente, recepção, expedição, 
tratamento, dactilografia e arquivo de documentação 

• Pode executar parte das tarefas acima descritas de acordo com o serviço de 
exploração de telecomunicações em que esteja inserido. 

 
4223 Operador da Central de Telefones 
4223.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador da Central de Telefones, que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar uma central telefónica, procedendo à comutação telefónica necessárias 
e satisfazendo os pedidos de informação dos utentes exterior para a rede 
interna e no sentido inverso 

• Receber os pedidos de chamadas vindos do exterior e ligar à extensão 
pretendida de forma a pôr em comunicação os interlocutores, accionando 
teclas e pressionando botões adequados 

• Anotar pedidos de chamadas telefónicas para o exterior e estabelecer a 
comunicação entre os interlocutores utilizando equipamento adequado 

• Consultar listas telefónicas ou outros documentos e registar mensagens para 
transmitir posteriormente 

• Responder, sempre que necessário, a pedidos de informações telefónicas 
• Receber e enviar telegramas por telefone 
• Receber o texto da mensagem, dactilografa-o simultaneamente e lê-o ao 

cliente para confirmação, solicitando esclarecimentos suplementares 
• Registar o número de palavras, origem, destino, data e outros elementos 

necessários 
• Enviar os telegramas para os serviços encarregues da sua distribuição 
• Telefonar directamente os telegramas aos clientes que o solicitem 
• Estabelecer as ligações necessárias entre diversos telexes da rede internacional 

não automática ou em caso de dificuldade de ligação através do sistema 
automático 

• Localizar as chamadas num painel de sinalização e entrar em contacto com o 
respectivo teleimpressor 

• Registar as informações fornecidas pelos utentes, nomeadamente, 
identificação dos postos de telex, número de linha e taxas 

• Estabelecer as ligações solicitadas accionando as teclas adequadas 
• Controlar periodicamente a qualidade das ligações que estabeleceu e registar a 

duração dos períodos de comunicação 
• Fornecer informações, por telefone ou através do equipamento, 

nomeadamente, sobre número de telex, indicativo e/ou dígitos referentes a 
países de destino, consultando catálogos apropriados 

• Anotar reclamações motivadas pela dificuldade na obtenção de ligações e 
toma as providências necessárias 
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4224 Recepcionista de Hotel 
4224.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Recepcionista de Hotel que consistem, 
particularmente em: 
 

• Executar tarefas relacionadas com o acolhimento e alojamento de clientes e 
coordenar e supervisionar o pessoal da portaria num hotel ou estabelecimento 
similar 

• Controlar o movimento de entradas e saídas dos hóspedes bem como a entrega 
e restituição das chaves dos quartos 

• Orientar a recepção de bagagem e correio e assegurar a sua distribuição 
• Efectuar o registo do serviço de despertar e de objectos perdidos 
• Receber e transmitir comunicações telefónicas e mensagens e prestar 

informações sempre que solicitado 
• Efectuar ou orientar as rondas, vigiando os andares e outras dependências e 

verificando, nomeadamente o funcionamento das luzes, ar condicionado, 
aquecimento e águas 

• Elaborar estatísticas e relatórios sobre reclamações dos clientes e transmitir 
aos serviços competentes 

• Colaborar na gestão da caixa do hotel 
• Efectuar reservas e proceder à planificação da ocupação dos quartos 
• Proceder à inscrição dos hóspedes no registo do hotel e indicar-lhes os quartos 
• Guarda objectos de valor e dinheiro em lugar adequado 
• Efectuar a preparação e execução da correspondência referente à recepção 
• Prestar informações de carácter turístico 
• Executar as tarefas necessárias à regularização de contas com as agências de 

viagens 
• Emitir facturas e apresenta-as aos clientes 
• Participar no processo de liquidação de contas pagas com cheques ou cartões 

de crédito, bem como, em operações de câmbio 
• Participar em medidas e acções de carácter publicitário. 

 
4225 Pessoal de Informação Administrativa 
4225.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Pessoal de Informação Administrativa que 
consistem, particularmente em: 
 

• Responder a questões e fornecer informações sobre a disponibilidade, 
localização, preço e outros assuntos relacionados com bens e serviços  

• Responder e fornecer aconselhamento, informação e assistência sobre bens e 
serviços  

• Registar informação sobre questões e reclamações colocadas  
• Reportar questões importantes aos chefes de equipa ou consultores  
• Emitir formulários e brochuras informativas.  
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4226 Recepcionista em Geral, Excepto de Hotel 
4226.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Recepcionista em Geral, Excepto de Hotel que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Acolher público em bancos, escritórios e outros estabelecimentos, prestar as 
informações solicitadas ou indagar a pessoa a que se dirige 

• Contactar por telefone ou por outro meio com as diversas secções para obter 
informações ou anunciar a presença de visitantes 

• Preencher e arquivar fichas e outros documentos. 
• Vigiar a entrada de visitantes a fim de evitar a permanência de pessoas 

estranhas no edifício 
• Marcar consultas e entrevistas a doentes e clientes que se desloquem ao 

estabelecimento, que telefonem ou escrevam.  
 
4227 Entrevistador de Inquéritos e do Estudo do Mercado 
4227.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Entrevistador de Inquéritos e do Estudo do 
Mercado que consistem, particularmente, em: 
 

• Contactar pessoas por telefone ou pessoalmente e explicar o que se pretende 
com a entrevista 

• Formular questões a partir dos questionários e inquéritos 
• Registar as respostas no computador ou em suporte papel 
• Identificar e resolver inconsistências das respostas 
• Fornecer ao coordenador do inquérito informação relativa aos problemas na 

obtenção dos dados válidos. 
 
4229 Outro Pessoal de Recepção e Informação a Clientes 
4229.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Outro Pessoal de Recepção e Informação a 
Clientes, Excepto de Hotel que consistem, particularmente, em: 
 

• Inquirir pacientes para obter e processar informação necessária ao 
fornecimento de serviços hospitalares 

• Entrevistar requerentes de assistência pública, obter informações e verificar a 
exactidão da informação fornecida 

• Iniciar processos relativos a assistência social 
• Fornecer informação e efectuar perguntas relativas a processos de benefícios e 

reclamações 
• Indicar pacientes ou requerentes a outras organizações 
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43 OPERADORES DE DADOS DE CONTABILIDADE, ESTATÍSTICA, DE 
SERVIÇOS FINANCEIROS E RELACIONADOS COM O NEGÓCIO 
 
Obtem, compilam e calculam dados de contabilidade, escrituração comercial, 
estatísticos e financeiros, encarregam-se de transacções em dinheiro relacionados com 
o negócio. 
 
431 OPERADORES DE DADOS, DE CONTABILIDADE, ESTATÍSTICA, E 
SERVIÇOS FINANCEIROS  
 
Efectuam compilação e cálculo de dados de contabilidade, estatística e financeiros. 
 
4311 Operador de Contabilidade e Escrituração Comercial 
4311.0 
  
Compreende as tarefas e funções do Operador de Contabilidade e Escrituração 
Comercial, que consistem, particularmente, em: 
 

• Conferir e classificar documentos e elaborar os livros contabilísticos 
• Verificar facturas, notas de crédito e débito e outros documentos 
• Analisar e classificar os documentos de acordo com o Plano Contabilístico, 

efectuar os respectivos lançamentos e registar periodicamente em livros 
selados (diário, razão, balancete) 

• Proceder à reconciliação bancária conferindo e actualizando contas correntes 
• Tomar as providências necessárias à emissão de letras e cheques e conferir 

autorizações de pagamento 
• Elaborar mapas diversos, demonstrativos de preços de custos e da posição de 

"stocks" 
• Organizar processos referentes a pagamentos em divisas 
• Fornecer dados para previsões de tesouraria e movimentação de fundos 
• Elaborar balancetes periódicos e colaborar nas actividades de fim de exercício 

e regularização de contas 
• Preparar elementos para a liquidação de impostos e elaborar o expediente 

referente ao pagamento de prémios de seguro 
• Participar na elaboração ou conferência de planos de amortização de 

empréstimos e na análise de contratos de adjudicação e licenciamento 
• Compilar os elementos necessários à preparação de mapas sobre a situação 

financeira da empresa e à elaboração de planos e orçamentos 
 
4312 Operador dos Serviços de Estatísticas, Financeiros e Seguros  
4312.0 
    
Compreende as tarefas e funções do Operador dos Serviços de Estatísticas, 
Financeiros e Seguros que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar tarefas administrativas relativas a operações bancárias 
• Assegurar o expediente geral e outras tarefas administrativas relacionadas com 

transacções financeiras, preparando, analisando e conferindo documentos 
• Obter e compilar dados estatísticos com base em fontes de informação 
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• Calcular totais, médias e percentagens e apresenta-los em quadros 
• Tratar da documentação e executar as operações bancárias relativas à 

importação e exportação de mercadorias ou de capitais 
• Zelar pela guarda, conservação e controlo de numerários, títulos, letras e 

outros valores, ordenando-os e elaborando os registos necessários a fim de 
evitar erros ou desvios 

• Executar tarefas administrativas relativas a operações de seguros 
 
4313 Operador de Dados de Processamento de Pagamentos  
4313.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Dados de Processamento de 
Pagamentos, que consistem, Particularmente, em: 
 

• Manter registo das presenças, licenças e horas extraordinárias dos empregados 
para calcular pagamentos 

• Preparar e verificar extractos do rendimento dos empregados, indicando 
salários brutos, líquidos e deduções (impostos, descontos para segurança 
social, etc.) 

• Preparar pagamento dos salários por cheque, electronicamente ou outra forma 
• Rever escalas de serviço, gráficos de trabalho, cálculo de salários e outra 

informação para detectar e conciliar discrepâncias de pagamentos 
• Verificar presenças, horas trabalhadas e pagamentos e registar a informação 

 
432 PESSOAL DO APROVISIONAMENTO, ARMAZÉM, SERVIÇOS DE APOIO 
A PRODUÇÃO E TRANSPORTES 
  
Efectuam o registo dos bens produzidos, adquiridos, armazenados ou expedidos e 
mantém registos dos aspectos operacionais e de coordenação dos tempos de transporte 
de passageiros e mercadorias.  
 
4321 Pessoal do Aprovisionamento e Armazém 
 
Efectuam a manutenção do registo de bens produzidos e materiais recebidos, 
expedidos e armazenados.  
 
4321.1 Pessoal de Serviços de Expedição e Recepção de Mercadorias 
 
Compreende as tarefas e funções do Pessoal de Serviços de Expidição e Recepção de 
Mercadorias, que consistem particularmente em: 
 

• Providenciar pela expedição e recepção de mercadorias, assegurar o seu 
transporte e fazer os registos necessários 

• Estudar as características da mercadoria a expedir, as datas, os horários e as 
tarifas dos diversos meios de transporte e decidir ou aconselhar qual o mais 
indicado 

• Providenciar pela documentação e assegurar os procedimentos necessários à 
expedição ou levantamento da mercadoria 
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• Ocupar-se de diversos assuntos relacionados com seguros, despachos de 
alfândega, contactos com bancos e empresas de transportes 

• Verificar a concordância entre os desembarques e os respectivos 
conhecimentos de embarque, recibos e outros documentos 

• Anotar os danos e perdas e tomar as decisões necessárias para a entregar das 
mercadorias aos seus destinatários. 

 
4321.2 Ecónomo  
 
Compreende as tarefas e funções do Ecónomo que consistem, particularmente, em: 
 

• Proceder à aquisição, armazenamento, conservação e distribuição de matérias-
primas, materiais e outros produtos 

• Determinar ou receber informações sobre necessidades de materiais, 
mercadorias e/ou artigos diversos, necessários ao funcionamento da unidade 
orgânica 

• Contactar fornecedores e fazer encomendas de acordo com indicações 
recebidas ou por iniciativa própria 

• Comparar as características de qualidade e quantidade dos artigos recebidos, 
com ordens de encomenda e efectuar os respectivos registos 

• Diligenciar pela arrumação dos artigos nos locais apropriados e zelar pela sua 
conservação 

• Distribuir pelas secções os produtos solicitados mediante requisições internas 
• Manter actualizado o ficheiro de entradas e saídas de materiais e o registo das 

existências, efectuando os necessários inventários periódicos 
• Fornecer elementos justificativos de eventuais diferenças entre o inventário e 

as existências anotadas 
• Providenciar, sempre que necessário, pela manutenção e pela reparação de 

avarias, nomeadamente, no que se refere a telefones, canalizações e 
instalações eléctricas. 

 
4321.3 Fiel de Armazém   
 
Compreende as tarefas e funções do Fiel de Armazém, que consistem,  
particularmente em: 
 

• Receber, armazenar, entregar e zelar pela conservação de matérias-primas, 
ferramentas, materiais, produtos acabados e outros artigos, providenciando 
pela manutenção dos níveis de existências 

• Verificar a conformidade entre as mercadorias recebidas ou expedidas e a 
respectiva documentação e registar eventuais danos e perdas 

• Arrumar de modo a facilitar a sua conservação e acesso 
• Conferir e entregar os produtos pedidos pelos sectores, registando em 

documento apropriado a respectiva saída 
• Verificar os níveis das existências e fazer, quando necessário, as respectivas 

encomendas tendo em vista a reposição de "stocks" 
• Conferir periodicamente os dados relativos às existências inventariadas e os 

respectivos registos 
• Orientar, quando necessário, cargas e descargas. 
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4321.9 Outro Pessoal do Aprovisionamento e Armazém  
 
Compreende as tarefas e funções do Outros Pessoal de Aprovisionamento e Armazém 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Verificar regularmentar a distribuição de géneros alimentícios e outros 
produtos pelas diversas secções de um hotel, restaurante ou estabelecimento 
similar 

• Organizar e coordenar o serviço de câmaras a bordo de uma embarcação, 
sendo responsável pela aquisição, recepção, armazenamento e distribuição dos 
aprovisionamentos 

• Armazenar, conservar e distribuir géneros alimentícios e outros produtos em 
hotéis, restaurantes e estabelecimentos similares 

• Receber, armazenar, conservar e distribuir vinhos e outras bebidas em hotéis, 
restaurantes e estabelecimentos similares 

 
 
4322 Pessoal do Serviço de Apoio a Produção  
 
Efectuam o cálculo dos materiais necessários à produção  
 
4322.1 Escriturário de Apoio á Produção  
 
Compreende as tarefas e funções do Escriturário de Apoio á Produção que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Executar tarefas administrativas relativas ao planeamento e controlo da 
produção 

• Recolher e compilar os elementos dos relatórios do sector da produção, 
relativos à rentabilidade das máquinas, tempos de execução e às necessidades 
gerais da produção 

• Elaborar listas de produtos a fabricar a partir das encomendas recebidas, tendo 
em conta os "stocks" em armazém 

• Emitir ordens de fabrico indicando o tipo de materiais, quantidades e datas de 
entrega 

• Elaborar gráficos e mapas contendo elementos referentes às fases de trabalho, 
necessidades de materiais, matérias-primas, mão-de-obra e tempos de 
execução tendo em conta os produtos, máquinas ou secções 

• Confrontar os mapas de fabrico diário com as ordens de fabrico, a fim de 
detectar o cumprimento dos prazos 

• Contactar, sempre que necessário, os serviços fabris com vista a informar-se 
sobre o andamento das encomendas e causas de eventuais irregularidades 

• Elaborar relatórios para diversos serviços sobre a situação geral da produção 
• Determinar a rentabilidade da produção a partir dos relatórios das diferentes 

secções 
• Manter actualizados os arquivos da secção. 
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4322.2 Apontador  
 
Compreende as tarefas e funções do Apontador, que consistem, particularmente, em: 
 

• Calcular e/ou registar, a partir de mapas devidamente preenchidos pelos 
sectores produtivos, o consumo de matérias-primas, semi - produtos e 
produtos fabricados, desperdícios, tempos de paragem do equipamento e 
assiduidade do pessoal com vista ao controlo de produção 

• Calcular a partir de mapas de produção e de ocorrências dos diferentes postos 
de trabalho e sectores de produção, a quantidade de matéria-prima consumida, 
os semi - produtos e os produtos fabricados, desperdícios e eventualmente 
recuperados e o tempo gasto em avarias a fim de ser avaliada a rentabilidade 
de produção e do equipamento 

• Organizar e manter actualizado o ficheiro de "stocks", registando as entradas e 
saídas de matérias-primas e semi - produtos nos diferentes sectores produtivos 

• Preencher notas de encomenda com o movimento dos semi - produtos entre as 
secções 

• Registar as presenças, ausências, atrasos e justificações, em mapas de 
assiduidade 

• Verificar o preenchimento dos mapas de produção e ocorrências, a fim de 
confirmar os cálculos e os códigos 

• Efectuar relatórios síntese dos diferentes dados 
 
4322.9 Outro Pessoal do Serviço de Apoio à Produção  
 
Compreende as tarefas e funções do Outro Pessoal do Serviço de Apoio à Produção, 
não classificadas em outra parte. 
 
4323 Pessoal de Serviços de Apoio aos Transportes 
 
Orientam, coordenam, fiscalizam e executam tarefas relacionadas com o transporte 
rodoviário, ferroviário, marítimo e aéreo de mercadorias e passageiros. 
 
4323.1 Chefe de Movimento e de Terminal de Transporte Rodoviário e Ferroviário 
 
Compreende as tarefas e funções do Chefe de Movimento e de Terminal de 
Transporte Rodoviário e Ferroviário, que consistem, particularmente, em: 
 

• Orientar e dirigir o movimento de camionagem de passageiros e de 
mercadorias de uma estação dos caminhos-de-ferro 

• Coordenar os serviços de transporte e verificar o estado de limpeza das 
viaturas, os indicativos de destino ou desdobramento, o cumprimento e 
afixação de horários tabelas e a revisão de bilhetes 

• Assegurar a eficiência dos transportes, providenciando a distribuição dos 
meios humanos e materiais, de acordo com as necessidades do tráfego de 
passageiros e bagagens 

• Providenciar o cumprimento dos horários previstos, coordenando as partidas e 
chegadas e determinando as causas dos atrasos 
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• Manter actualizados os mapas de movimento de veículos e elaborar ou 
verificar diversos registos, nomeadamente, de horários e combustível 

• Verificar o serviço diário do pessoal de movimento afecto à sua área 
• Coordenar a informação a dar ao público no terminal/estação 
• Assegurar a coordenação e a supervisão numa estação de caminhos-de-ferro 

ou numa dependência, providenciando os meios materiais e humanos 
indispensáveis ao funcionamento dos serviços e à regularidade e segurança das 
circulações 

• Orientar e executar as operações necessárias à circulação de comboios 
• Atender os utentes no que respeita a reclamações e informações e providenciar 

para que os cartazes e/ou anúncios se mantenham visíveis e actualizados 
• Elaborar as escalas de serviço do pessoal da estação tendo em conta o pessoal 

disponível e as necessidades previsíveis do serviço 
• Estabelecer autos de notícia e, eventualmente, comparecer em tribunal, quando 

se registam situações irregulares, como sejam, passageiros sem título de 
transporte válido ou acidentes ocorridos nas estações 

• Receber e analisar as informações relativas às posições dos comboios na linha, 
programando a regulação mais conveniente à normalidade da marcha dos 
comboios 

• Por vezes manobra os aparelhos de corte de tensão da catenária nas linhas 
secundárias, ou, em situações de emergência, nas linhas gerais. 
 

4323.2 Fiscal de Transporte de Passageiros 
 
Compreende as tarefas e funções do Fiscal deTransporte de Passageiros, que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Fiscalizar o serviço de transportes de passageiros em zonas de tráfego 
determinadas 

• Verificar as faltas de pessoal e providenciar pela sua substituição 
• Transferir os veículos de uma carreira para outra sempre que o volume de 

tráfego o exija e zelar pela substituição dos veículos avariados 
• Providenciar o cumprimento dos horários previstos, dando as partidas e 

verificando as horas de chegada 
• Elaborar relatórios sobre as ocorrências 
• Verificar se as folhas de venda de bilhetes estão correctamente elaboradas 
• Proceder à revisão dos títulos de transporte 
• Por vezes proceder à fiscalização da carga transportada 

 
4323.3 Inspector de Movimento, de Tracção e de Bilhetes dos Caminhos de Ferro 
 
Compreende as tarefas e funções do Inspector de Movimento, de Tracção e de 
Bilhetes dos Caminhos de Ferro, que consistem, particularmente, em: 
 

• Orientar e verificar o funcionamento das estações de caminhos - de – ferro 
• Inspeccionar as estações da sua área vistoriar os documentos em arquivo e 

providenciar a resolução das anomalias detectadas 
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• Efectuar a gestão do pessoal da sua área, no que se refere a licenças, 
substituições em caso de faltas e formação de modo a assegurar o bom 
funcionamento das estações 

• Elaborar relatórios de ocorrência, que comunica superiormente 
• Analisar e registar as informações respeitantes aos comboios, suprimidos, à 

marcha e dos extraordinários e comunicar aos serviços interessados 
• Acompanhar manobras e circulações e providenciar as alterações a executar 

nos comboios de passageiros de modo a aumentar a capacidade de oferta e 
informar sobre a situação das carruagens e furgões 

• Orientar e verificar a actividade dos maquinistas e o funcionamento das 
unidades motoras assegurando a regularidade, economia e segurança dos 
comboios 

• Informar sobre o estado do material motor e deficiências de sinalização da 
circulação, irregularidades das estações e/ou trens e revisão 

• Verificar a actualização das cartas de condução dos maquinistas e o livro 
horário e realizar actividades de ordem administrativa relacionadas com o 
pessoal e material 

• Participar em comissões de inquérito e instruir processos disciplinares 
• Orientar e verificar, em trânsito, a actividade do pessoal de revisão, 

transmitindo instruções e orientações 
• Verificar a correcção da emissão de títulos de transporte pelas estações 
• Pode exercer outras actividades no âmbito da gestão de material ou do pessoal 

circulante. 
• Executar, numa estação ou apeadeiro, tarefas de âmbito comercial e outras 

relacionadas com a circulação de comboios de passageiros e mercadorias 
• Vender títulos de transporte e efectuar despachos de mercadorias e vagões e 

outras tarefas de natureza comercial e de contabilidade 
• Prestar informações aos clientes, operando em sistemas de tele – informação 

ou utilizando outros meios, nomeadamente através do contacto pessoal ou 
telefónico 

• Operar mesas de comando de itinerários em postos de sinalização eléctricos ou 
electromecânicos e nos postos de operação de sistemas de comando 
centralizado de circulação 

• Executar o serviço de circulação de comboios, nomeadamente a concessão de 
avanços, estabelecimento de modelos de circulação e o registo de horas 

• Orientar a realização de manobras, bem como operações relativas à 
composição e decomposição de comboios 
 

Inclui, nomeadamente, Inspector de Revisão de Bilhetes, Factor dos Caminhos de 
Ferro. 
 
4323.4 Conferente Marítimo 
 
Compreende as tarefas e funções do Conferente Marítimo que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Proceder à contagem e identificação de mercadorias a bordo, ao controlo da 
recepção e entrega das mercadorias nos cais, entrepostos, armazéns e terminais 
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• Verificar a forma como decorrem as operações de carregamento e descarga, 
designadamente, identificação e contagem de mercadorias, assistência e 
controlo de pesagens, inspecção dos meios e unidades de transporte, 
prevenção de derrames, medição de espaços vazios e temperaturas no porão, 
colheita de amostras, recolha de elementos necessários à realização de exames 
periciais, medição e cubicagem 

• Efectuar o relatório final de operações relativo à fiscalização, condições de 
recepção e embarque das mercadorias, eventuais alterações e 
acondicionamento 

• Proceder ao controlo da recepção e entrega das mercadorias nos cais, 
entrepostos, armazéns e terminais 

 
4323.5 Assistente de Terra dos Transportes Aéreos  
 
Compreende as tarefas e funções do Assistente de Terra dos Transportes Aéreos que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Executar diversas tarefas relativas a passageiros, bagagens e carga do avião, 
bem como a informação e documentos de tráfego 

• Assegurar as acções relacionadas com a aceitação, encaminhamento e 
assistência de passageiros, bagagem, cargas e correio, bem como as referentes 
ao envio, recepção e tratamento da informação e documentos de tráfego 
necessários 

• Coordenar as acções prestadas pelas várias "áreas de operação" como as 
ligadas ao carregamento e descarregamento do avião 

• Prestar as informações inerentes à sua função para a realização do plano de 
voo. 

• Pode ocupar-se, rotativamente, de parte destas tarefas, inerentes à "área de 
operação" em que estiver colocado. 

 
4323.9 Outro Pessoal de Serviços de Apoio aos Transportes  
 
Compreende as tarefas e funções do Outro Pessoal de Serviços de Apoio aos 
Transportes, não classificadas em outra parte. 
 
44 OUTROS TRABALHADORES DE APOIO ADMINISTRATIVO  
441  
 
Efectuam organização e distribuição do correio, preparam informação para 
processamento e mantém registos pessoais.  
 
4411 Trabalhador de Biblioteca  
4411.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador de Biblioteca, que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Assegurar a organização, conservação de obras de biblioteca, atende os 
leitores numa biblioteca e cuida da arrumação, com base em sistemas e 
métodos de biblioteconomia 
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• Registar a entrada de obras bibliográficas e documentais, tais como livros, 
discos, partituras e cassetes – vídeo 

• Cotar as espécies atribuindo-lhes notação numérica adequada 
• Atender os leitores prestando esclarecimentos e orientando-os na procura de 

obras 
• Vigiar a sala de leitura 
• Satisfazer pedidos de fotocópias 
• Efectuar a gestão dos empréstimos das espécies, respeitando entradas e saídas 

e zelando para que sejam devolvidas dentro do prazo regulamentar 
• Arrumar, cuidar da sua conservação e informar superiormente sobre obras que 

necessitem de restauro 
• Recolher dados necessários à elaboração de estatísticas sobre o movimento de 

leitores e sobre obras requisitadas. 
• Pode elaborar relatórios e, eventualmente, desempenhar algumas destas tarefas 

em bibliotecas itinerantes. 
 
4412 Carteiro e Similares  
4412.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Carteiro e Similares que consistem, 
Particularmente, em: 
 

• Ordenar e distribuir cartas, mensagens e encomendas pelos destinatários 
seguindo um itinerário estabelecido 

• Ordenar o correio, segundo o nome das ruas, números de polícia e andares 
• Distribuir, introduzir nas caixas ou entregar em mão 
• Cobrar as devidas importâncias de encomendas, registos ou multas 
• Devolver ao remetenter a correspondência que não pode ser entregue ou 

providenciar pelo seu encaminhamento 
• Por vezes colaborar no levantamento do correio depositado nos marcos e 

separar. 
 
4413 Provista, Codificador, Revisor de Provas e Similares 
 
Convertem informação em códigos, verificam e corrigem provas. 
 
4413.1 Provista   
 
Compreende as tarefas e funções do Provista, que consistem particularmente em: 
  

• Tirar provas de gravuras e de composições tipográficas, destinadas a posterior 
correcção, utilizando um prelo mecânico ou manual 

• Colocar a composição ou a gravura no prelo, fixar mediante dispositivo 
adequado e dar tinta e utilizando um rolo, colocar o papel a imprimir sobre a 
composição ou gravura e baixar a almofada do prelo 

• Passar o rolo de pressão pelo papel ou bater, com utensílios apropriados, a fim 
de efectuar a impressão 

• Retirar as provas do prelo e comparar com os respectivos originais, a fim de 
analisar a qualidade do trabalho 
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• Enviar, quando necessário, as provas tiradas para correcção, ou corrigir os 
erros indicar por meio de códigos convencionais. 

 
4413.2 Codificadores, Revisor de Provas e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções do Codificador, Revisor de Provas e Similares, que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Converter classificar a informação em códigos para processamento de dados 
• Organizar formulários e assiná-los com número de identificação 
• Organizar documentos para o preenchimento ou para reunir em conjunto  
• Endereçar à mão circulares e envelopes.  

 
 
4414 Escrivão e Similares  
4414.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Escrivão e Similares, que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Ler cartas ou outros materiais escritos a pessoas incapazes de ler ou escrever 
• Escrever cartas e preencher formulários para outras pessoas 
• Aconselhar, interpretar e ajudar pessoas no preenchimento de formulários 

oficiais 
 
4415 Classificador Arquivista   
4415.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Classificador Arquivista que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Avaliar, organizar e conservar documentos, tais como correspondência, 
facturas, recibos, catálogos, normas e material informático 

• Examinar os documentos a fim de determinar as suas características 
fundamentais 

• Separar, registar e classificar de acordo com critérios previamente definidos 
• Preparar e organizar os respectivos processos 
• Estruturar o arquivo de modo a facilitar o acesso à fonte de informação 

pretendida 
• Entregar documentos solicitados, procedendo, eventualmente, à reprodução 

dos mesmos e efectuar o registo de saída 
• Cuidar da arrumação das publicações e manter actualizada a informação 

constante nos processos 
• Propor superiormente a eliminação de determinados documentos e preparar 

para serem destruídos findo o prazo legal. 
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4416 Trabalhador de Serviço de Pessoal   
4416.0  
 
Compreende as tarefas e funções do trabalhador de Serviço de Pessoal que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Seleccionar, compilar e tratar elementos relativos à gestão administrativa do 
pessoal 

• Prestar informações aos candidatos a vagas na empresa sobre as condições de 
admissão e a documentação a ser apresentada 

• Corigir e preparar informações necessárias à organização do processo 
individual do trabalhador 

• Actualizar, registar os respectivos elementos de identificação, nomeadamente, 
promoções, prémios, sanções e informações 

• Transmitir a contabilidade e a secção do trabalhador informações do seu 
interesse 

• Processar os vencimentos tendo em conta horas extraordinárias, trabalho por 
turnos e eventuais remunerações complementares e as deduções a serem 
efectuadas 

• Elaborar mapas anuais de férias com base em elementos recebidos dos vários 
sectores e verificar o seu cumprimento 

• Prestar informações e atender reclamações quanto ao processamento de 
remunerações acessórias, deduções específicas e de outros assuntos 

• Elaborar mapas estatísticos, nomeadamente, sobre remunerações e tempos de 
trabalho, absentismo e situação profissional, a serem enviados aos organismos 
oficiais 

• Contactar com a segurança social ou companhia de seguros para resolução de 
assuntos concernentes a baixas por doença, acidentes de trabalho e reformas 

• Recolher elementos sobre legislação, normas e regulamentação do trabalho, 
providenciando pelo cumprimento das disposições legais em vigor 

• Ocupar-se do expediente do sector e manter o arquivo da documentação 
actualizado. 

 
4419 Outro Pessoal de Apoio Administrativo n.e.    
4419.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Outro Pessoal de Apoio Administrativo n.e., que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Receber ordens de clientes para anúncios classificados, escrever e editar 
cópias dos anúncios, calcular contas dos clientes e taxas de publicidade 

• Escrever correspondência de negócios e de entidades públicas (respostas a 
pedidos de informação e apoio, reclamações por danos, pedidos de crédito, 
etc.) 

• Apoiar na preparação de jornais, anúncios, catálogos e outro material para 
publicação  

• Ler jornais, revistas, comunicados de imprensa e outras publicações para 
encontrar artigos pretendidos pelos clientes 
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5 TRABALHADORES DOS SERVIÇOS PESSOAIS, DE PROTECÇÃO E 
SEGURANÇA E VENDEDORES 
 
Asseguram os serviços pessoais e os de protecção e segurança, nomeadamente no que 
respeita a viagens, trabalhos domésticos, restauração, cuidados pessoais ou protecção 
contra incêndios e actos delituosos; posam como modelos ou fazem demonstração de 
mercadorias e vendas em estabelecimentos de comércio por grosso, retalho ou 
similares.  
 
51 TRABALHADORES DOS SERVIÇOS PESSOAIS  
 
Prestam serviços pessoais relacionados com viagens, trabalhos domésticos, serviços 
de cabeleireiro, tratamento de beleza, cuidados a animais e outros serviços pessoais. 
 
511 ASSISTENTES DE VIAGEM, COBRADORES E GUIAS INTÉRPRETES 
 
Prestam serviços pessoais relacionados com viagens de avião, comboio, barco, 
autocarro ou outros meios e acompanham grupos em viagens e visitas. 
 
5111 Assistentes de viagem e Trabalhadores Similares 
 
Prestam serviços pessoais, a fim de garantir a segurança e conforto dos passageiros de 
transportes aéreos, fluviais e terrestres e executam diversas tarefas relacionadas com a 
preparação e realização de congressos e acontecimentos similares. 
 
5111.1 Assistente de Bordo de Transporte Aéreo 
 
Compreende as tarefas e funções do Assistente de Bordo de Transporte Aéreo que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Acolher e prestar assistência aos passageiros a bordo de aviões e assegurar o 
cumprimento das normas de segurança, a fim de lhes garantir conforto e 
segurança durante o voo 

• Efectuar as verificações necessárias, nomeadamente a existência e localização 
dos equipamentos de salvamento, limpeza e arrumação nos lavabos e nas 
cabines 

• Acolher os passageiros à entrada do avião e indicar os lugares que lhes são 
destinados, verificando se as bagagens são devidamente acondicionadas 

• Efectuar a contagem dos passageiros embarcados, a fim de se certificar da 
correspondência com a documentação do voo 

• Fechar as portas do avião, assegurando-se de que estão cumpridas as 
condições de segurança regulamentadas 

• Transmitir aos passageiros as saudações da tripulação e da empresa e prestar 
informações diversas, nomeadamente sobre o voo, horários e ligações 
existentes 

• Verificar e zelar pela observância das normas de segurança e dar instruções 
sobre os procedimentos a serem adoptados em caso de emergência, indicando 
a utilização de salva-vidas, máscaras de oxigénio e outros equipamentos de 
segurança 
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• Servir refeições e bebidas aos tripulantes e passageiros, de acordo com as 
rotinas previstas 

• Efectuar serviço de vendas de vários artigos 
• Prestar os primeiros socorros, sempre que necessário 
• Registar e comunicar as actividades, irregularidades e outros dados relativos 

ao seu sector 
• Acompanhar crianças não acompanhadas ou doentes aos locais onde poderão 

ser atendidos ou encaminhados.  
 
Pode ser responsável pelo serviço de cabine e respectivo pessoal e ser designado 
como: Chefe de Cabine ou Supervisor de Cabine. 
 
5111.2 Assistente de Bordo de Transporte Terrestre 
 
Compreende as tarefas e funções do Assistente de Bordo de Transporte Terrestre que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar o acompanhamento dos passageiros em transportes terrestres e zelar 
pelo seu bem-estar e conforto 

• Acolher os passageiros e indicar os lugares que lhes são destinados 
• Conferir o número de passageiros embarcados, a fim de se certificar da sua 

correspondência com o plano de viagem e verificar a respectiva documentação 
• Transmitir aos passageiros as saudações da tripulação e da empresa e prestar 

informações diversas, nomeadamente sobre o percurso a efectuar e horários 
previstos 

• Servir alimentos e bebidas de acordo com as rotinas previstas 
• Verificar e zelar pela higiene e arrumação das instalações 
• Prestar primeiros socorros aos passageiros que apresentem sinais de 

indisposição física 
• Registar as actividades, anomalias e outros dados relativos ao seu trabalho 

 
5111.9 Outros Assistentes de Bordo e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Assistentes de Bordo e Similares que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Acolher os passageiros e verificar os bilhetes no bordo, indicar os lugares e 
verificar se as bagagens estão devidamente acondicionadas 

• Explicar e demonstrar procedimentos de segurança e emergência 
• Transmitir aos passageiros as saudações da tripulação.  

 
5112 Cobradores, Revisores de Bilhetes e Trabalhadores Similares dos Transportes 
 
Recolhem e validam os títulos de transporte e zelam pela segurança e conforto dos 
passageiros de comboios, autocarros e outros meios de transporte público. 
 
5112.1 Revisor de Bilhetes dos Caminhos de Ferro 
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Compreende as tarefas e funções do Revisor de Bilhetes dos Caminhos de Ferro que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Zelar pela comodidade e segurança dos passageiros e assegurar da 
legitimidade de utilização do transporte 

• Prestar apoio aos passageiros em trânsito, dando informações e 
esclarecimentos e zelar pelo seu conforto e segurança durante as viagens 

• Efectuar o controlo e venda dos títulos de transporte dos passageiros em 
trânsito 

• Assegurar a vigilância das carruagens assinalando em relatório próprio as 
anomalias detectadas 

• Verificar os requisitos exigidos pela qualidade do serviço, nomeadamente em 
termos de limpeza e abastecimentos 

• Efectuar vendas em apeadeiros ou estações desguarnecidas que lhe sejam 
previamente determinadas 

• Por vezes receber e entregar pequenos volumes nos furgões, transmitir ao 
maquinista o sinal de serviço concluído e prestar apoio em caso de 
necessidade 

• Pode executar o apoio ao maquinista em linhas sujeitas a regimes de 
exploração especiais. 

 
5112.2 Cobrador (Bilheteiro) dos Transportes Terrestres 
  
Compreende as tarefas e funções do Cobrador (Bilheteiro) dos Transportes Terrestres 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Proceder à venda de títulos de transporte e zelar pela comodidade e segurança 
dos passageiros 

• Vigiar as entradas e saídas de passageiros e encaminhar para os lugares 
disponíveis 

• Anunciar as paragens e partidas ao "Motorista de Veículos Pesados de 
Passageiros", a fim de permitir a subida ou descida dos passageiros 

• Prestar as informações solicitadas, nomeadamente quanto a percursos e 
tempos de viagem 

• Verificar a legitimidade das assinaturas ou efectuar a venda de bilhetes 
correspondentes ao percurso a efectuar 

• Zelar pela ordem e limpeza dentro do veículo 
• Por vezes pode fechar e abrir as portas, manual ou mecanicamente e arrumar 

as bagagens locais apropriadas. 
 
5112.9 Outros Cobradores, Revisores de Bilhetes e Trabalhadores Similares dos 

Transportes 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Cobradores, Revisores de Bilhetes e 
Trabalhadores Similares dos Transportes, não classificadas em outra parte. 
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5113 Guias Intérpretes e Trabalhadores Similares 
 
Acompanham indivíduos ou grupos em visitas ou excursões turísticas, a museus, 
palácios, monumentos e outros locais, acolhem e acompanham turistas entre estações 
terrestres, marítimas e aéreas e estabelecimentos hoteleiros e similares e executam 
outras tarefas similares. 
  
5113.1 Guia Intérprete 
 
Compreende as tarefas e funções do Guia Intérprete que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Orientar circuitos turísticos, prestando informações de carácter histórico e 
cultural e zelar pelo bem-estar dos turistas 

• Acolher os turistas à entrada do veículo e proceder à recolha dos bilhetes 
• Acompanhar na viagem prestando informações de natureza histórica e cultural 

acerca dos motivos existentes durante o percurso 
• Guiar turistas em visitas a monumentos, galerias de arte ou museus e tecer 

comentários sobre os motivos expostos 
• Prestar informações de carácter geral, nomeadamente sobre outros locais de 

interesse turístico, hotéis e câmbios. 
 
5113.2 Operador de Turismo 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Turismo que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Orientar e coordenar viagens turísticas zelando pelo bem-estar dos turistas e 
prestar informações de natureza diversa 

• Deslocar-se ao local de desembarque, a fim de receber e dar as boas vindas 
aos turistas 

• Auxiliar no despacho das bagagens 
• Proceder à recolha de documentos 
• Acompanhar ao hotel, dando-lhes informações sobre a cidade em geral, as 

paisagens, populações, locais turísticos, compras, câmbios e outras, referentes 
às regiões ou países visitados ou sobre motivos de interesse existentes no 
trajecto 

• Ocupar das formalidades na passagem de fronteiras 
• Auxiliar os turistas nas compras e respectivos pagamentos 
• Escolher os circuitos turísticos a efectuar, estabelecer os contactos necessários 

com os guias das cidades visitadas 
• Efectuar pagamentos e recebimentos em moeda nacional ou estrangeira 
• Tomar nota de reclamações e prestar os primeiros socorros em caso de 

acidentes 
• Registar dados e informações relativos a clientes e fornecedores e comunicar 

os incidentes corridos. 
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5113.9 Outros Trabalhadores Similares a Guia Intérprete 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores Similares a Guia 
Intérpretes, não classificadas em outra parte. 
 
512 Cozinheiros 
5120 
 
Organizam, coordenam e executam tarefas referentes à confecção de refeições em 
hotéis, restaurantes, hospitais, casas particulares e outros estabelecimentos. 
Elaboram ementas, organizam e controlam os trabalhos necessários à confecção de 
refeições. 
  
5120.1 Cozinheiro em Hotéis, Restaurantes e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções do Cozinheiro em Hotéis, Restaurantes e Similares 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Preparar, cozinhar e empratar alimentos em hotéis, restaurantes e 
estabelecimentos similares 

• Executar, a partir da consulta da ementa ou de instruções recebidas, as tarefas 
necessárias à preparação dos pratos a confeccionar, nomeadamente 
escamação, desossamento, corte e lavagem dos víveres 

• Cozinhar os alimentos em recipientes apropriados, a fim de os fritar, cozer, 
grelhar ou assar entre outros processos 

• Vigiar a evolução dos cozinhados, proceder as rectificações de temperos e 
alterações de temperatura sempre que necessário 

• Empratar os alimentos cozinhados e proceder à sua guarnição 
• Executar ou zelar pela limpeza da cozinha e seus utensílios 
• Por vezes é incumbido de executar trabalhos de pastelaria, lavar e limpar as 

louças servidas 
 
Pode ocupar-se da confecção de determinado tipo de refeição, nomeadamente, dietas, 
churrascos e “snacks” 
 
5120.2 Cozinheiro em Casas Particulares 
 
Compreende as tarefas e funções do Cozinheiro em Casas Particulares que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Preparar e cozinhar refeições em casas particulares, segundo as preferências 
dos respectivos patrões 

• Receber instruções sobre a ementa ou estabelecer a seu critério 
• Prever a quantidade de víveres de que necessita e comprar ou pedir a sua 

aquisição 
• Verificar o seu estado e qualidade 
• Manter a despensa e frigoríficos guarnecidos 
• Preparar legumes, peixes e carnes 
• Cozinhar, servir-se de receitas ou da sua experiência 
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• Dispó - los em travessas e enfeita-las 
• Manter a higiene na cozinha 
• Por vezes é incumbido de servir à mesa e de executar trabalhos de pastelaria. 

 
 

513 EMPREGADOS DE MESA E BAR 
 
Servem refeições e bebidas a clientes em hotéis, restaurantes, bares e outros 
estabelecimentos, bem como a bordo de navios e comboios. 
 
5131 Empregado de Mesa 
5131.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Empregado de Mesa que consistem, 
particularmente em: 
 

• Supervisionar o trabalho relacionado com o serviço de sala e acolher clientes 
em restaurantes, hotéis e estabelecimentos similares 

• Certificar se a sala de refeições está perfeitamente limpa e bem decorada 
• Receber os clientes e acompanhar à mesa 
• Recomendar os pratos, dando esclarecimentos acerca da composição de cada 

um 
• Verificar se o serviço decorre de acordo com a ordem e o ritmo requeridos 
• Atender as sugestões dos clientes e resolver questões que possam surgir 
• Verificar e apresentar as notas de despesa do cliente 
• Servir e aconselhar os clientes na escolha de bebidas em restaurantes, hotéis e 

estabelecimentos similares 
• Apresentar a carta de bebidas aos clientes e dar sugestões quanto aos vinhos 

apropriados atendendo, nomeadamente ao tipo de prato escolhido 
• Anotar os pedidos e entregar as respectivas requisições 
• Proceder à abertura das garrafas e à decantação dos vinhos 
• Manter os vinhos à temperatura indicada à sua natureza 
• Servir as bebidas em copos adequados 
• Identificar colheitas, nomeadamente quanto à sua proveniência, data e 

graduação alcoólica 
• Efectuar o serviço de mesa em cafés, restaurantes, hotéis e estabelecimentos 

similares 
• Limpar os aparadores e guarnecer com os utensílios necessários 
• Pôr as mesas colocando toalhas, pratos, guardanapos, copos e talheres 
• Por vezes fazer a facturação das receitas, enviar para o serviço competente ou 

digitar no terminal do computador, preparar pratos especiais à frente dos 
clientes. 

 
5132 Empregado de Bar (Barman) 
5132.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Empregado de Bar (Barman) que consistem, 
particularmente, em: 
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• Preparar e servir bebidas alcoólicas e não alcoólicas 
• Anotar os pedidos dos clientes, quer no balcão, quer nas mesas 
• Preparar misturas de acordo com receitas próprias ou por indicação do cliente 
• Misturar os ingredientes em determinadas doses e agitar em batedores, 

misturadores ou outros utensílios apropriados 
• Deitar as bebidas em copos, decorar e servir 
• Aquecer os copos e manter as garrafas em baldes de gelo para que as bebidas 

sejam servidas à temperatura adequada 
• Preparar e servir aperitivos sólidos 
• Limpar as mesas e preparar para novos clientes 

 
 
514 CABELEIREIROS, ESTETICISTAS E TRABALHADORES SIMILARES 
 
Efectuam corte e arranjo de cabelo e barba, administram tratamentos de beleza, 
aplicam cosméticos e maquilhagem. 
 
5141 Cabeleireiro e Barbeiro  
5141.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Cabeleireiro e Barbeiro que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Lavar, cortar, pentear e executar outras tarefas relacionadas com o tratamento 
ou embelezamento dos cabelos 

• Informar e/ou dar sugestões acerca do tratamento ou penteado a efectuar 
• Cortar o cabelo, utilizando tesoura, pente ou outro instrumento 
• Secar de acordo com o penteado desejado 
• Escovar, pentear e fixar o cabelo de modo a obter o resultado pretendido 
• Acertar, à navalha ou por outro processo, as patilhas e as zonas de limitação 

do corte 
• Fazer ou talhar a barba e acertar o bigode utilizando pincéis, navalhas e 

tesouras 
• Aplicar diversos produtos, a fim de desinfectar e amaciar a pele 
• Lavar e limpar o material utilizado 
• Por vezes colocar postiços ou outros adornos no cabelo 

 
Pode ocupar-se exclusivamente do tratamento de cabelos de homens ou senhoras e 
ser designado em conformidade. 
 
5142 Esteticista e Trabalhadores Similares  
5142.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Esteticista e Trabalhadores Similares que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Tratar e embelezar a pele do rosto de clientes, aplicando diversos produtos de 
beleza 
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• Examinar a pele de modo a determinar o seu tipo e eventuais imperfeições e 
sugerir o tratamento e a pintura do rosto adequados 

• Aplicar loções, cremes, máscaras e emplastros, a fim de limpar a pele, activar 
a circulação sanguínea, tonificar os tecidos e atenuar as rugas 

• Massajar o rosto, utilizando produtos adequados 
• Talhar, depilar e pintar sobrancelhas e pestanas 
• Retirar outros pêlos do rosto recorrendo a diversos processos, nomeadamente 

cera depilatória 
• Aplicar cosméticos de modo a corrigir imperfeições e embelezar o rosto 
• Lavar e limpar o material utilizado 
• Fazer massagens e aplicar outros tratamentos no corpo, a fim de proporcionar 

uma sensação de bem-estar ou corrigir a silhueta 
• Limpar, cortar e efectuar o polimento e pintura de unhas 
• Tratar e extrair calos ou unhas encravadas, servindo-se de utensílios 

apropriados, tais como bisturis e alicates especiais 
• Proporcionar aos artistas a aparência requerida pelo papel a representar em 

espectáculos teatrais, produções cinematográficas, televisivas ou outras. 
 
515 GOVERNANTES DOMÉSTICOS E ENCARREGADOS DE LIMPEZA DE 
TRABALHOS DOMÉSTICOS 
 
Coordenam, organizam e supervisionam os trabalhos de limpeza e de outros trabalhos 
domésticos em residências, escritórios e instalações comerciais. 
 
5151 Encarregado de Limpeza em Escritórios, Hotéis e Outros Estabelecimentos 
Comerciais  
5151.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Encarregado de Limpeza em Escritórios, Hotéis e 
Outros Estabelecimentos Comerciais que consistem, particularmente, em: 
 

• Organizar e distribuir os trabalhos diários de limpeza e arrumação, pelos 
andares que lhe estão confiados, num hotel ou estabelecimento similar 

• Distribuir diariamente o trabalho pelo pessoal doméstico de acordo com a lista 
de quartos a preparar, que lhe é fornecida pela recepção 

• Inspeccionar sucessivamente todo o andar, a fim de controlar o estado de 
limpeza dos quartos, sanitários e zonas de convívio 

• Verificar o funcionamento dos equipamentos eléctricos, sonoros e outros e 
assegurar da existência de todos os acessórios 

• Proceder à decoração floral dos quartos e andares 
• Examinar e efectuar o inventário da roupa em uso com vista a uma eventual 

renovação 
• Fornecer indicações aos empregados de quarto sobre clientes específicos 
• Controlar o serviço de pequenos-almoços no quarto 
• Atender as reclamações dos clientes 
• Participar superiormente estragos e faltas 
• Organizar e coordenar a actividade do pessoal doméstico em colégios, asilos, 

hospitais e outras instituições 
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• Executar as tarefas necessárias à manutenção da higiene, limpeza e arrumação 
de camarotes, salas, paióis, frigoríficos e outras instalações respeitantes ao 
serviço de câmaras a bordo de um navio. 

 
5152 Governante Doméstico  
5152.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Governante Doméstico que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Organizar e coordenar a actividade do pessoal doméstico em casas particulares 
• Distribuir as tarefas domésticas pelo pessoal e garantir o seu integral 

cumprimento 
• Organizar listagens dos produtos necessários e providenciar a sua aquisição e 

distribuição 
• Registar as despesas relativas ao normal funcionamento da habitação. 

 
5153 Pessoal de Vigilância e Limpeza de Prédios e Outros Edifícios 
 
Executa as tarefas necessárias à vigilância, limpeza, manutenção e conservação de 
prédios urbanos, igrejas e outros edifícios. 
 
5153.1 Porteiros de Prédios Urbanos 
 
Compreende as tarefas e funções do Porteiros de Prédios Urbanos que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Zelar pela manutenção da ordem e limpeza de prédios urbanos 
• Controlar as entradas e saídas do prédio prestando informações e solicitando a 

identificação de pessoas sempre que necessário 
• Receber e distribuir correspondência e encomendas 
• Providenciar pela resolução das reclamações dos inquilinos 
• Zelar pelo cumprimento da legislação referente à habitação de prédios 

urbanos, nomeadamente, utilização de ascensores 
• Transmitir às entidades competentes os acontecimentos que reclamem a sua 

intervenção 
• Lavar e limpar as áreas comuns tais como escadas e corredores 
• Despejar e colocar recipientes de lixo em lugar apropriado e proceder a 

pequenas reparações ou substituições 
• Por vezes proceder à divulgação de andares vagos mostrando a interessados, 

receber as quantias relativas às rendas dos prédios. 
 
5153.9 Outro Pessoal de Vigilância e Limpeza de Outros Edifícios 
 
Compreende as tarefas e funções do Outro Pessoal de Vigilância e Limpeza de Outros 
Edifícios que consistem, particularmente, em: 
 

• Vigiar e zelar pela conservação e limpeza de uma igreja e respectivos objectos 
de culto 
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• Preparar a igreja para os serviços religiosos cuidando, nomeadamente, dos 
paramentos e vasos sagrados 

• Auxiliar o oficiante a paramentar-se 
• Fazer peditórios e zelar pela ordem e respeito no interior da igreja 
• Cuidar da sua limpeza, bem como, das imagens e objectos expostos 
• Abrir e fechar as portas da igreja 
• Por vezes prestar apoio ao oficiante nos actos religiosos, tocar os sinos e dar 

informações ou acompanhar visitantes. 
 
Inclui, nomeadamente, Sacristão.  
 
516 OUTROS TRABALHADORES DOS SERVIÇOS PESSOAIS 
 
Efectuam previsão de acontecimentos, prestam serviços de acompanhamento pessoal, 
treinam e cuidam de animais, efectuam serviços funerários e instrução na condução de 
veículos. 
 
5161 Astrólogos, Adivinhos e Trabalhadores Similares 
 
Efectuam previsão de acontecimentos futuros para vida das pessoas. 
 
5161.1 Astrólogo  
 
Compreende as tarefas e funções do Astrólogo que consistem, particularmente, em: 
 

• Fazer previsões sobre o futuro com base nos astros, nas linhas das mãos e 
noutros elementos 

• Fazer previsões acerca de acontecimentos futuros para certos clientes ou para 
o público em geral, fundamentando na posição dos astros, nas características 
das linhas das mãos dos clientes, em cartas de jogar tiradas ao acaso ou 
noutros elementos. 

 
5161.2 Adivinhos e Trabalhadores Similares 
  
Compreende as tarefas e funções dos Adivinhos e Trabalhadores Similares que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Interpretar características dos clientes, em particular a partir da análise da 
palma das mãos e posição das borras de café deixadas na chávena, folhas de 
chá, cartas e búzios, para prever acontecimentos futuros 

• Fornecer avisos e conselhos sobre diversos rumos que o cliente pode seguir e 
as precauções a tomar a fim de evitar influências do mal 

 
5162 Pessoal de Companhia e Ajudante de Quarto 
5162.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Pessoal de Companhia e Ajudante de Quarto que 
consistem, particularmente, em: 
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• Fornecer serviços de companhia a pessoas, nomeadamente, acompanhamento, 
leitura, conversação e jogos de passar o tempo 

• Tratar do guarda-roupa e acessórios pessoais do empregador 
• Receber as visitas em casas do empregador 

 
5163 Agentes Funerários e Embalsamadores 
 
Efectuam preparação de funerais e embalsamação de animais.  
 
5163.1 Agente Funerário 
 
Compreende as tarefas e funções do Agente Funerário que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Organizar funerais e transladações, para o que elaborar os processos 
respectivos contactando familiares e entidades oficiais 

• Contactar a família do defunto e informar do tipo de funeral pretendido 
• Recolher os dados necessários sobre o defunto, a fim de publicar avisos 

funerários, obter alvarás de transladação ou outros documentos 
• Colaborar na escolha da urna, sepultura, flores e na organização do serviço 

religioso 
• Dar instruções aos auxiliares sobre o serviço fúnebre a efectuar 
• Fechar a urna e entregar a respectiva chave à família 
• Por vezes colaborar no acto de lavar e vestir o cadáver. 

 
5163.2 Embalsamador  
 
Compreende as tarefas e funções do Embalsamador que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Tratar, encher e armar peles de animais, de modo a dar forma e expressão 
natural 

• Tirar a pele do animal morto, de modo a manter em bom estado 
• Impregnar, por fricção, na pele do animal soluções antipútridas adequadas 
• Confeccionar uma "carcaça" em arame, madeira ou outro material, a fim de 

reconstituir a forma natural do animal 
• Cobrir a "carcaça" com a pele, utilizando uma substância adesiva 
• Fixar os dentes, garras, penas, olhos de vidro e/ou outros elementos 
• Por vezes reconstituir animais em locais onde é representado o seu habitat 

natural 
 
5164 Prestador de Cuidados a Animais 
5164.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Prestador de Cuidados a Animais que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Dar banho e alimentar animais 
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• Conduzir ou levar os animais para salas de tratamento e segurá-los enquanto 
este decorrer 

• Esterilizar frascos, provetas ou outro equipamento 
• Limpar, organizar e desinfectar alojamentos e equipamentos de animais 
• Recolher e registar informação sobre os animais (peso, tamanho, condição 

física, tratamentos recebidos e medicamentos)  
• Treinar animais para desenvolver e manter os comportamentos desejados para 

competições, entretenimento, obediência, segurança, equitação ou outras 
actividades 

• Efectuar tratamentos a animais (lavar, pentear, tosquiar, aparar pêlos, cortar 
unhas e limpar orelhas). 

 
5165 Instrutor de Condução 
5165.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Instrutor de Condução, que consistem 
particularmente em: 
 

• Ensinar a condução de veículos automóveis ligeiros e pesados e as regras de 
trânsito aos formandos da escola 

• Expor o conteúdo das lições teóricas do código da estrada, recorrendo a 
desenhos, miniaturas, "slides" e filmes e esclarecer dúvidas sempre que 
solicitado 

• Receber o aluno no veículo de instrução e explicar o quadro geral de mecânica 
e o modo de condução do mesmo exemplificando todos os procedimentos 

• Iniciar percursos limitados de condução e auxiliar o aluno recorrendo ao 
dispositivo de duplo comando do veículo 

• Expor a aplicação do código da estrada às rotinas de condução e aconselhar o 
procedimento a adoptar em caso de emergência 

• Providenciar pela conservação e manutenção da viatura que lhe está 
distribuída 

• Informar o gerente técnico do estado de preparação do aluno para efeitos de 
admissão a exame 

  
5169 Outros Trabalhadores dos Serviços Pessoais, n.e. 
5169.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores dos Serviços Pessoais n.e. 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Acompanhar clientes a restaurantes ou outros locais 
• Actuar como parceiro em danças 
• Receber clientes em clubes nocturnos 

 
52 VENDEDORES 
 
Efectuam vendas e demonstrações de produtos em lojas do comércio por grosso ou 
retalho, em feiras ou mercados, venda ao domicílio ou por correspondência. 
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521 Vendedores de Mercado e de Rua 
 
Efectuam vendas de produtos no mercado ou na rua. 
 
5211 Vendedor em Mercado e Quiosques 
5211.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Vendedor em Mercado e Quiosques que 
consistem, particularmente em: 
 

• Vender mercadorias de diversos tipos, em mercados e outros locais públicos 
permanentes ou temporários, junto do consumidor 

• Transportar as mercadorias até ao local de venda 
• Dispor, de acordo com a legislação em vigor, o tipo de produto 
• Apregoar a mercadoria, procurando chamar a atenção dos transeuntes 
• Vender flores, tabaco, jornais, revistas e outros objectos diversos na via 

pública 
• Conferir as quantidades recebidas das distribuidoras 
• Arrumar e dispor no local de forma visível para o público consumidor 
• Vender a mercadoria cobrando a importância respectiva aos clientes 
• Proceder à devolução dos excedentes aos fornecedores 

 
5212 Vendedor Ambulante de Produtos Alimentares 
5212.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Vendedor Ambulante de Produtos Alimentares 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Vender produtos, tais como comidas quentes ou frias, frutas, refrescos e 
gelados, na rua ou noutros locais públicos 

• Transportar os produtos para o local pretendido, em veículos motorizados ou 
manualmente 

• Apregoar os produtos a fim de atrair possíveis compradores 
• Pesar os produtos e/ou preparar, previamente ou no local de venda 
• Vender e receber o pagamento. 

 
522 VENDEDORES EM LOJAS 
 
Efectuam vendas directamente ao público ou por conta de estabelecimento de 
comércio a retalho ou a grosso. 
 
5221 Comerciante de Loja (estabelecimento) 
5221.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Comerciante de Loja (estabelecimento) que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Determinar o nível de stocks e preços dos bens a vender 
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• Comprar e encomendar bens para venda, em mercados, grossistas e outros 
fornecedores 

• Registar níveis de stocks e transacções efectuadas 
• Vender e aconselhar clientes sobre a utilização de bens 
• Analisar bens devolvidos e decidir em conformidade 
• Elaborar inventário dos bens em armazenagem. 

 
5222 Encarregado Loja (estabelecimento) 
5222.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Encarregado Loja (estabelecimento) que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Planear e preparar horários de trabalho e afectar trabalhadores a tarefas 
específicas  

• Instruir os vendedores sobre os procedimentos de venda 
• Assegurar que os clientes são prontamente atendidos 
• Fornecer aconselhamento aos gerentes, nas entrevistas, formação, avaliação, 

promoções e despedimento de trabalhadores e resolver queixas dos mesmos 
• Analisar bens devolvidos e decidir em conformidade 
• Elaborar inventário dos bens e determinar a sua reposição 
• Assegurar que os preços dos bens estão marcados correctamente 
• Assegurar que as normas de segurança são cumpridas 

 
5223 Vendedor em Loja (estabelecimento) 
5223.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Vendedor em Loja (estabelecimento) que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Avaliar necessidades do cliente e informar sobre a gama de produtos, preços, 
condições de entrega, garantias, utilização e cuidados a ter com o produto 

• Demonstrar e explicar aos clientes os bens e serviços oferecidos pelo 
estabelecimento 

• Vender bens e serviços, receber pagamentos, preparar facturas das vendas e 
registá-las 

• Apoiar a gestão diária dos stocks 
• Arrumar e expor bens para venda, embrulhar e embalar bens vendidos. 

 
523 Operadores de Caixas e Bilheteiros 
5230 
 
Executam operações de caixa, recebendo directamente dos clientes as importâncias 
devidas pela aquisição de mercadorias ou serviços em empresas e estabelecimentos, 
tais como, lojas de comércio a retalho ou por grosso, restaurantes, portagens de pontes 
e auto-estradas. 
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5230.1 Operador de Caixa  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Caixa que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Efectuar as operações de caixa e os registos respeitantes ao movimento 
relativo a pagamentos 

• Conferir o preenchimento dos cheques recebidos 
• Proceder a pagamentos previamente autorizados, em cheque ou numerário, 

como sejam, despesas médicas, serviços fornecidos, comissões e devoluções 
• Emitir e receber cheques conferindo as importâncias entregues com os totais a 

pagar 
• Consultar o computador para aceder à listagem diária dos movimentos 
• Consultar e conferir diariamente os extractos bancários 
• Elaborar folhas de caixa discriminativas e totalizadoras dos movimentos 

registados 
• Preparar numerário e valores destinados a serem depositados no banco 
• Preencher os documentos bancários necessários para proceder a levantamentos 

e depósitos 
• Agrupar os documentos por assuntos e colocar em pastas próprias 
• Providenciar no sentido de ter em caixa as importâncias necessárias para os 

pagamentos 
• Receber e verificar pagamentos de mercadorias ou serviços em 

estabelecimentos de comércio ou outros 
• Registar os preços das mercadorias e o seu valor total registando na máquina a 

quantia a ser paga pelo cliente 
• Proceder à cobrança do valor total das compras verificando se as somas 

entregues correspondem ao total apurado ou a outras indicações de pagamento 
• Receber o pagamento em "tickets", cheques, numerário ou cartões de crédito e 

débito, operando quando necessário com as máquinas adequadas e efectuando 
os respectivos trocos 

• Preencher recibos ou outro documento comprovativo das importâncias 
recebidas 

• Apurar o saldo de caixa no final do serviço comparando os valores registados 
com o valor existente 

• Proceder à cobrança de taxas de portagem de acordo com o percurso efectuado 
e as características dos veículos 

• Efectuar o apuramento da receita diária e elaborar o boletim de cobrança 
• Entregar o numerário realizado, na tesouraria, no final de cada turno 
• Abrir e fechar cancelas e ligar as luzes a fim de orientar a circulação dos 

veículos no local de portagem 
• Por vezes efectuar o pagamento dos salários directamente ou preparar os 

sobrescritos segundo as folhas de pagamento dos salários. 
 
5230.2 Bilheteiro 
 
Compreende as tarefas e funções do Bilheteiro que consistem, particularmente, em: 
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• Vender bilhetes em casas de espectáculos, nomeadamente, cinemas e teatros, 
assim como em locais de diversão 

• Entregar o bilhete solicitado pelo espectador e receber a quantia 
correspondente, efectuando, quando necessário, o respectivo troco 

• Controlar a existência de lugares, automaticamente ou verificando a planta da 
sala 

• Efectuar as folhas de bilheteira registando os bilhetes vendidos e os montantes 
recebidos. 

 
524 OUTROS TRABALHADORES RELACIONADOS COM VENDAS 
 
Efectuam demonstrações, expõem e vendem bens e serviços ao público em geral. 
 
5241 Manequins e Outros Modelos 
5241.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Manequins e Outros Modelos que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Apresentar peças de vestuário dos criadores de moda a potenciais 
compradores, em recintos coreógrafados para a passagem de modelos 

• Experimentar os trajes e ensaiar a sua apresentação de acordo com a 
coreografia criada 

• Desfilar, entre o público ou em círculo restrito, de modo a fazer ressaltar as 
particularidades das peças, nomeadamente a qualidade, a linha e o modelo 

• Por vezes participar em gravações ou filmagens com vista à produção de 
programas publicitários de televisão ou cinema ou como modelo em 
fotografias para publicidade. 

 
5242 Demonstrador 
5242.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Demonstrador que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Demonstrar artigos em estabelecimentos comerciais e industriais ou em 
exposições 

• Evidenciar as qualidades do artigo, procurando estimular o interesse dos 
potenciais compradores, demonstrar a sua forma de utilização, explicando as 
vantagens da sua aquisição 

• Proceder à reposição de produtos e/ou à venda dos mesmos. 
 
5243 Vendedor ao Domicílio  
5243.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Vendedor ao Domicílio que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Vender, de porta em porta, produtos e/ou serviços da empresa que representa 
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• Obter informações detalhadas sobre os diversos produtos e/ou serviços que 
oferece e as condições de venda da empresa que representa 

• Deslocar-se de porta em porta e anunciar o produto e/ou serviço e distribuir 
publicações publicitárias, evidenciando as suas vantagens comerciais ou 
características técnicas 

• Registar pedidos e dados pessoais dos clientes e entregar na empresa 
• Distribuir as encomendas e cobrar as respectivas quantias. 

 
5244 Vendedor ao Telefone  
5244.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Vendedor ao Telefone que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Vender, por telefone, produtos e/ou serviços da empresa que representa 
• Obter informações detalhadas sobre os diversos produtos e/ou serviços que 

oferece e as condições de venda da empresa que representa 
• Ligar o número pretendido e anunciar o produto e/ou serviço, evidenciando as 

suas qualidades comerciais, vantagens e/ou características técnicas 
• Registar os pedidos e os dados pessoais dos potenciais clientes, a fim de, 

posteriormente se efectuar a venda. 
 
5245 Assistente de Estação de Serviço ao Condutor  
5245.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Assistente de Estação de Serviço ao Condutor 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Encher depósitos ou embalagens com combustível 
• Verificar e repor níveis, pressão de ar dos pneus, óleo e níveis de outros 

fluidos de veículos 
• Lavar pára-brisas e janelas de veículos 
• Executar pequenas reparações em veículos (substituir pneus, lâmpadas, etc.) 
• Manter e operar instalações de lavagem automática de veículos 
• Receber pagamentos de clientes 
• Limpar, bombas de combustível e áreas envolventes, estradas, loja e outras 

instalações 
• Controlar stocks e preparar relatórios sobre combustíveis, óleos, acessórios e 

outros bens vendidos. 
 
5246 Assistente de Vendas de Alimentos ao Balcão  
5246.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Assistente de Vendas de Alimentos ao Balcão 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Servir refeições e bebidas ao balcão de uma pastelaria, cervejaria, "snack-bar", 
restaurante, hotel ou estabelecimento similar 

• Atender os pedidos dos clientes apresentando, quando necessário, a ementa 
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• Colocar no balcão toalhetes, pratos, copos, talheres ou outros utensílios 
necessários 

• Transmitir os pedidos à cozinha ou providenciar a preparação de bebidas, 
sandes ou pratos de rápida confecção 

• Servir os clientes de modo a satisfazer os seus pedidos 
• Recolher a loiça utilizada, registar e recebe as importâncias relativas às 

despesas dos clientes 
• Por vezes fornecer aos empregados de mesa os pedidos por estes solicitados 
• Preparar bebidas quentes, sumos de fruta e sandes em hotéis, restaurantes e 

estabelecimentos similares 
• Colocar queijo, manteiga, compota e outros acompanhamentos em recipientes 

apropriados 
• Empratar frutas e saladas 
• Executar as tarefas necessárias ao abastecimento dos balcões e apoiar os 

clientes 
• Ocupar-se da preparação e limpeza dos balcões, mesas e outros utensílios de 

trabalho Por vezes efectuar o pagamento dos salários directamente ou preparar 
os sobrescritos segundo as folhas de pagamento dos salários. 

• Abastecer os balcões, desembaraçar os tabuleiros, Zelar pela limpeza da 
secção. 

 
5249 Outros Trabalhadores Relacionados com Vendas, n.e.  
5249.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores Relacionados com Vendas 
n.e. que consistem, particularmente, em: 
 

• Determinar necessidades do cliente e aconselhar a escolha de produtos e 
serviços 

• Vender mercadorias em estabelecimentos do comércio por grosso ou retalho, 
directamente ou por encomenda 

• Elaborar e transmitir notas de encomenda para posterior expedição das 
mercadorias 

• Vender serviços de aluguer de bens. 
 

 
53 TRABALHADORES DOS CUIDADOS PESSOAIS E SIMILARES 
 
Prestam cuidados e fornecem apoio a crianças, idosos e pacientes em instituições ou 
residências. 
 
531 AUXILIARES DE CUIDADOS DE CRIANÇAS E DE PROFESSORES 
 
Efectuam apoio em cuidados e vigilância de crianças em escolas, lares, casas de 
acolhimento, jardins-de-infância, creches e outras instalações de crianças. 
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5311 Auxiliar de Cuidados de Crianças 
5311.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Auxiliares de Cuidados de Crianças que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Exercer funções educativas junto a menores em regime de internato ou semi-
internato, em estabelecimentos educativos públicos ou privados, prestando-
lhes todos os cuidados e orientações necessários ao seu desenvolvimento 
físico, psíquico e afectivo, na ausência da sua família natural 

• Orientar e cuidar do menor, apoiando-o e estimulando-o a adquirir hábitos de 
organização pessoal, higiene, disciplina e alimentação através das vivências e 
actividades quotidianas com vista ao seu desenvolvimento físico e psíquico, 
bem como das suas capacidades de relacionamento e sentido de 
responsabilidade 

• Apoiar afectiva e psiquicamente cada menor em função da sua situação 
específica, promovendo a sua segurança, auto - confiança e autonomia 

• Vigiar o comportamento e o estado de saúde dos menores de forma a prevenir 
situações problemáticas e em caso de alterações comunicar aos responsáveis 
do estabelecimento e/ou à família e/ou solicitar a intervenção de técnicos 
especialistas 

• Acompanhar a criança e a família no seu processo de inserção, observando os 
comportamentos e dando orientações, a fim de que o mesmo se processe de 
forma mais adequada ao equilíbrio de ambos 

• Apoiar o menor na sua inserção escolar e profissional 
• Participar, como elemento de uma equipa multidisciplinar, nos trabalhos de 

definição das acções pedagógicas a desenvolver e de síntese e avaliação das 
mesmas 

• Colaborar com técnicos especialistas na orientação de situações específicas 
• Pode exercer tarefas em estabelecimentos de reeducação de menores 

portadores de deficiência 
• Vigiar o comportamento das crianças durante as suas actividades 
• Vigiar, cuidar e orientar o comportamento de crianças durante as suas 

actividades, refeições e horas de repouso e zelar pela higiene e arrumação das 
salas respectivas 

• Vigiar e orientar o comportamento das crianças a seu cargo, organizando jogos 
educativos, contando-lhes histórias, levando-as a passear ou ocupando-as com 
outras actividades 

• Auxiliar as crianças a cuidar da sua higiene, a vestir-se e a comer 
• Acompanhar e cuidar delas durante passeios, excursões, visitas a museus ou 

outras deslocações 
• Manter a arrumação e higiene das salas, dormitórios e recreio 

 
5312 Auxiliar de professores 
5312.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Auxiliar de professores que 
consistem, particularmente, em: 
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• Demonstrar, supervisionar e participar em actividades do estabelecimento de 
ensino (inclui educação pré-escolar) que melhorem o desenvolvimento físico, 
social, emocional e intelectual das crianças 

• Preparar instalações (ao ar livre ou não) para realizar actividades recreativas 
ou de aprendizagem 

• Apoiar crianças com dificuldades (intelectuais, físicas, de comportamento ou 
aprendizagem) nos seus estudos 

• Apoiar individualmente crianças para aprender em competências sociais 
• Apoiar na preparação de material educativo, copiar e fotocopiar 
• Operar equipamento audiovisual, computadores e outros auxiliares do ensino 
• Distribuir e recolher o material utilizado nas aulas. 

 
532 TRABALHADORES DE CUIDADOS PESSOAIS NOS SERVIÇO DE SAÚDE  
 
Fornecem cuidados pessoais e assistência, apoio na mobilidade e actividades diárias 
de pacientes, pessoas idosas e incapacitadas, em instalações da saúde e residências. 
 
5321 Auxiliar de Saúde 
5321.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Auxiliar de Saúde que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Fornecer cuidados, apoio e tratamento (higiene pessoal, alimentação, vestir, 
mobilidade física, comunicação, tomar medicamentos, etc.) a pacientes e 
residentes em estabelecimentos de saúde, de reabilitação e de cuidados 
continuados, de acordo com o plano estabelecido 

• Posicionar, levantar e virar pacientes e transportá-los em cadeiras de rodas ou 
macas 

• Manter normas de higiene no ambiente do paciente (limpar quartos e mudar 
roupa de cama) 

• Fornecer massagens e outras medidas não farmacológicas de alívio da dor 
• Observar condições, respostas e comportamentos de pacientes e reportar 

alterações aos profissionais de saúde. 
 

Inclui, nomeadamente, Auxiliares de nascimentos, de atendimento de pacientes, 
ajudante de enfermagem e de psiquiatria.  
 
5322 Ajudante de Serviços Domiciliários 
5322.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Ajudante de Serviços Domiciliários que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Prestar serviços domiciliários a pessoas impossibilitadas de realizar as tarefas 
necessárias à normalidade da vida doméstica, nomeadamente pessoas idosas 
ou deficientes 

• Auxiliar na confecção de refeições, no tratamento de roupas e nos cuidados de 
higiene e conforto pessoal dos utentes 
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• Realizar, quando necessário, serviços no exterior aos utentes e acompanhar 
nas suas deslocações 

• Ministrar aos utentes a medicação prescrita 
• Zelar, de um modo geral, pelo bem-estar dos utentes, evitando possíveis 

situações de isolamento. 
 
 
5329 Outros Trabalhadores dos Cuidados Pessoais nos Serviços de Saúde, n.e. 
5329.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores dos Cuidados Pessoais 
nos Serviços de Saúde, n.e. que consistem, particularmente, em: 
 

• Limpar e esterilizar instrumentos e outros materiais farmacêuticos, cirúrgicos 
e dentários 

• Etiquetar (medicamentos e outras preparações farmacêuticas) e repor stocks 
• Levantar e deslocar pacientes e transportá-los em cadeiras de rodas ou macas 
• Preparar pacientes para exames ou tratamentos 
• Colocar instrumentos em tabuleiros, preparar materiais e assistir dentistas ou 

radiologista, durante os tratamentos ou exames. 
• Revelar, identificar, montar e arquivar radiografias  
• Executar tarefas administrativas, tais como atendimento de telefonemas, 

marcações de consultas e manuseamento de ficheiros, recebimento de 
honorários e preenchimento de recibos. 

 
54 TRABALHADOR DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO E SEGURANÇA 
541 
 
Efectuam a protecção de pessoas e bens contra incêndios e outros perigos, mantém a 
ordem pública e fazem cumprir as leis. 
 
5411 Bombeiros 
5411.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Bombeiros que consistem, particularmente, em: 
 
 

• Extinguir incêndios, determinar e eliminar os riscos de fogo e combater outros 
sinistros, a fim de proteger pessoas e bens 

• Combater incêndios e outros sinistros e proteger a vida e os bens dos cidadãos, 
como membro de um organismo público ou privado 

• Deslocar-se ao local do sinistro numa viatura, barco ou por outro meio, 
especialmente equipado para combate de incêndios e outros sinistros 

• Efectuar junções de mangueiras de alimentação e de trabalho, e ligar-mas às 
bocas-de-incêndio, às entradas e saídas das bombas e às agulhetas 

• Apontar o jacto de água ou de produto adequado sobre o foco de incêndio ou 
utilizar extintores portáteis nos locais não alcançados pelas agulhetas 

• Proceder, se necessário, à demolição de parte de edifícios ou outras 
construções, a fim de atingir o local do sinistro 
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• Escorar paredes, pavimentos e telhados que ameacem ruir 
• Efectuar escaladas para atingir determinados locais de difícil acesso 
• Retirar do local do sinistro os indivíduos que não possam utilizar os seus 

meios 
• Prestar os primeiros socorros ministrando, nomeadamente, respiração artificial 
• Proteger e salvar mercadorias durante e após o sinistro 
• Inspeccionar edifícios, a fim de se assegurar que os regulamentos de 

prevenção de incêndios são respeitados 
• Participar em exercícios de salvamento 
• Proceder à manutenção do material de combate a incêndios 
• Pode conduzir o veículo de combate de incêndios. 

 
5412 Agentes de Polícia e Similares 
 
Mantêm a ordem pública, vigiam, fiscalizam e reprimem as infracções às leis e 
regulamentos, e previnem e investigam acções criminais. 
 
5412.1 Agente da Polícia  
 
Compreende as tarefas e funções do Agente da Polícia que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Manter a segurança e ordem públicas, proteger pessoas e bens contra riscos e 
actos delituosos e proceder à captura dos infractores da lei 

• Vigiar as ruas, jardins e outros lugares públicos 
• Prestar auxílio sempre que necessário, nomeadamente dar informações e 

providenciar pelo socorro de sinistrados e doentes 
• Previnir a prática de crimes, transgressões e actos contrários à moral pública e 

aos bons costumes, fiscalizar principalmente locais mais propícios a tais 
práticas 

• Vigiar os indivíduos suspeitos ou perigosos, proceder à captura dos infractores 
da lei e remeter, quando for o caso disso, aos tribunais competentes 

• Receber e providenciar o seguimento de denúncias, participações, reclamações 
e queixas 

• Elaborar relatórios e mapas referentes à sua actividade 
• Efectuar o policiamento dos bairros de barracas e municipios, de feiras, 

mercados e edifícios do património municipal, a fim de manter a segurança e 
ordem públicas 

• Integrar brigadas, com fiscais do Conselho Municipal, no decurso da 
fiscalização de obras 

• Inspeccionar mercados e estabelecimentos de venda ao público e ambulante, 
fiscalizar, nomeadamente, a existência de alvarás sanitários, os pesos, as 
medidas, a fixação de preços e os produtos alimentares sujeitando-os, quando 
necessário, à inspecção sanitária 

• Organizar inquéritos e processos de contra - ordenação e dar apoio burocrático 
ao serviço exterior, nomeadamente registo e controlar expediente 

• Assegurar o cumprimento da legislação sobre viação e trânsito nas vias de 
comunicação rodoviária, dentro da sua área de jurisdição 
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• Vigiar os locais das estradas que apresentem maior perigosidade ou 
susceptibilidade de transgressão às normas de trânsito 

• Ordenar a paragem dos veículos, a fim de se certificar sobre o cumprimento 
das condições de segurança exigidas e da documentação dos condutores 

• Deter os indivíduos em flagrante delito que pressuponha acção criminal ou 
providenciar a sua captura 

• Proceder a averiguações sobre acidentes de trânsito e ao levantamento dos 
respectivos autos, que envia para as autoridades competentes 

• Fiscalizar e orientar o trânsito de viaturas e peões em áreas da sua jurisdição 
• Elaborar relatórios e mapas referentes à sua actividade 

 
5412.2 Guarda-florestal e Comunitário 
 
Compreende as tarefas e funções de Guarda-florestal e Comunitário que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Promover o desenvolvimento e a manutenção das espécies vegetativas e 
agrícolas 

• Fiscalizar o cumprimento das leis e regulamentos sobre caça e pesca 
• Impedir a danificação do arvoredo e outros actos delituosos 
• Levantar os autos das transgressões presenciadas e comunicar superiormente 
• Tomar medidas preventivas contra incêndios e auxiliar na sua extinção 
• Zelar pela conservação de estradas, pontes, marcos, valas e barreiras 
• Marcar as árvores a desbastar para benefício do povoamento florestal 
• Organizar o trabalho florestal durante as sementeiras, plantações, extracção e 

venda de produtos, desbastes, abertura de caminhos e outros 
• Zelar pela conservação da flora e fauna em comunidades rurais 
• Fiscalizar o abate clandestino de espécies faunísticas e da flora 
• Deslocar num motociclo de forma a facilitar a persiguição dos infractores 

fugitivos 
• Utilizar a arma que lhe estar atribuída sempre que necessário, para o que 

possui licença de porte de arma 
• Articular com as estruturas de base competentes. 

 
5412.9 Guarda Fronteiras e Similares  
 
Compreende as tarefas e funções de Guarda Fronteiras e Similares que consistem, 
particularmente, em: 

 
• Vigiar as fronteiras terrestres e marítimas, a fim de reprimir e as infrações 

fiscais 
• Providenciar o encaminhamento de mercadorias para os postos aduaneiros e 

autorizar a sua saída quando devidamente despachadas  
• Responder situações de emergência e manter a segurança e ordem pública 
• Proteger pessoas e bens e fazer cumprir a lei  

 
5413 Guarda dos Serviços Prisionais  
5413.0 
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Compreende as tarefas e funções de Guarda dos Serviços Prisionais que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Vigiar os detidos num estabelecimento prisional, a fim de assegurar o 
cumprimento da legislação e regulamentos em vigor 

• Revistar os presos, guardar os respectivos objectos pessoais e informar das 
normas vigentes quando dão entrada no estabelecimento 

• Fiscalizar as entradas e saídas de reclusos e escoltar nas suas deslocações ao 
exterior tomando as providências necessárias para evitar qualquer fuga 

• Revistar as celas e assegurar que os reclusos aí se encontram às horas 
determinadas 

• Fazer rondas e/ou vigiar o sector prisional e terrenos circundantes, mantendo 
fechadas as portas e gradões 

• Orientar ou custodiar os trabalhos dos reclusos, vigiar o seu comportamento, a 
fim de evitar motins, fugas ou agressões e informar superiormente as 
ocorrências 

• Verificar e fazer cumprir as disposições relativas à higiene dos reclusos e 
respectivas celas, cozinhas, recreios e outras dependências 

• Impedir a entrada de pessoas não autorizadas e verificar a entrada e saída de 
volumes 

• Encaminha e vigiar os encarcerados nas visitas (parlatórios ou visitas em 
comum) conforme instruções recebidas 

• Administrar medicamentos a partir de indicações médicas e prestar primeiros 
socorros sempre que necessário. 

 
5414 Segurança (Vigilante Privado), Porteiros de Hotelaria e Similares  
 
Efectuam o patrulhamento ou monitorização de instalações, protecção roubos ou 
vandalismo e controlo de acesso a estabelecimento. 
 
 
5414.1 Porteiro de Hotelaria  
 
Compreende as tarefas e funções do Porteiro de Hotelaria que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Vigiar a entrada e saída de clientes num hotel ou estabelecimento similares 
• Abrir as portas dos veículos, ajudar os clientes a subir ou descer e encaminhar 

para o hotel 
• Providenciar transporte para os clientes e transmitir, se necessário, ao 

motorista o itinerário desejado 
• Estacionar as viaturas dos hóspedes nos parques, garagens ou na porta do 

hotel, conforme solicitado 
• Vigiar a entrada e saída de bagagens para que não sejam desviadas ou 

danificadas 
• Proibir a entrada a suspeitos. 
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5414.9 Segurança (Vigilante Privado) e Similares  
 
Compreende as tarefas e funções do Segurança (Vigilante Privado) e Similares que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Vigiar e controlar as entradas e saídas em edifícios comerciais e industriais 
bem como em clubes, recintos desportivos, salas de espectáculos e 
estabelecimentos similares a fim de evitar incêndios, roubos ou outras 
situações anormais, bem como vedar o acesso a pessoas não autorizadas 

• Controlar o movimento de entradas e saídas do estabelecimento solicitando, 
sempre que necessário, a identificação dos indivíduos ou exigindo a 
apresentação de um bilhete, quando for caso disso 

• Preencher vários impressos, registando, entre outros, o movimento de veículos 
e a entrada e saída de visitantes 

• Prestar informações, quando solicitado indicando, nomeadamente, o local 
pretendido e horários de funcionamento 

• Inspeccionar os veículos ou examinar determinados volumes, à entrada ou 
saída, a fim de impedir o desaparecimento de bens e produtos do 
estabelecimento 

• Percorrer a zona pela qual é responsável, verificando se as portas dos edifícios 
e automóveis estão convenientemente fechadas e se existem quaisquer 
anomalias 

• Providenciar e/ou intervir na resolução de eventuais anomalias 
nomeadamente, incêndios, inundações e casos de delito 

• Cooperar com os agentes de polícia e autoridades administrativas na 
manutenção da ordem pública 

• Fazer rondas periódicas para inspeccionar os edifícios e terrenos pelos quais é 
responsável, verificando se as portas, janelas, portões ou outros acessos estão 
convenientemente fechados e se existem quaisquer anomalias 

• Registar a sua passagem nos postos de controlo a fim de comprovar as horas 
das rondas e anotar os movimentos de pessoas, veículos ou mercadorias 

• Tomar as medidas necessárias em situações anormais, nomeadamente, fazendo 
soar o alarme aquando da presença de estranhos 

• Verificar os dispositivos anti - roubo e anti - fogo a fim de se assegurar do seu 
estado de funcionamento e comunicar aos seus superiores situações que 
possam por em perigo as instalações que vigia 

• Por vezes é incumbido de revistar o pessoal à saída do estabelecimento 
• Por vezes fazer rondas a fim de detectar quaisquer anomalias e providenciar a 

sua resolução 
 
5419 Outro Pessoaldos Serviços de Protecção Segurança  
5419.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Outro Pessoal dos Serviços de Protecção e 
Segurança que consistem, particularmente, em: 
 

• Vigiar, numa piscina, os banhistas e as instalações e procede à respectiva 
limpeza e manutenção 



  NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 5 

   

 307

• Controlar as entradas na piscina e providenciar o cumprimento das disposições 
legais e regras de higiene 

• Verificar a temperatura da água e afixar em lugar indicado 
• Prestar os primeiros socorros a acidentados ou afogados 
• Assegurar a limpeza dos balneários e da zona circundante 
• Vigiar uma passagem de nível de modo a assegurar a circulação de comboios, 

veículos e peões, fornecendo as informações adequadas por meio de 
semáforos, bandeiras e/ou outro processo 

• Consultar o horário dos comboios ou manter atento a qualquer indicação que 
lhe seja fornecida a fim de se certificar da sua aproximação 

• Sinalizar a passagem dos comboios accionando semáforos, baixando cancelas 
ou utilizando outros meios, a fim de impedir a travessia de veículos ou peões 

• Transmitir aos maquinistas as informações devidas, utilizando bandeiras e 
códigos adequados 

• Proceder de modo inverso logo que a via-férrea esteja desimpedida e não 
ofereça perigos a sua travessia 

• Fiscalizar o cumprimento das disposições legais relativos ao exercício da caça 
e ao uso de porte de armas.  
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6 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA AGRICULTURA, PESCA E 
FLORESTAS 
 
Produzem e colhem cereais, plantam árvores, arbustos e vegetais; colhem frutos e 
flores; criam, tratam ou caçam animais; produzem aves e insectos e produtos 
derivados destes; cultivam, conservam e exploram florestas; pescam e reproduzem 
peixe e outras espécies aquáticas, para fins alimentares e comerciais. 
 
61 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA AGRICULTURA E DE 
PRODUCÃO ANIMAL, DESTINADAS A VENDA 
 
Organizam e executam as tarefas necessárias à produção e colheita de cereais, ao 
cultivo de árvores e arbustos, à colheita de frutos selvagens e plantas, à reprodução, 
criação, tratamento de animais para a venda e à obtenção dos vários produtos 
derivados destes. 
 
611 TRABALHADORES QUALIFICADOS DE CULTURAS AGRÍCOLAS, 
DESTINADAS A VENDA 
 
Executam as tarefas necessárias à produção e colheita de cereais; cultivam árvores e 
arbustos e colhem os frutos; plantam flores, vegetais, plantas medicinais e outras; 
cultivam produtos hortícolas por meio de processos intensivos de cultivo e/ou em 
viveiros; vendem ou distribuem os produtos obtidos a unidades comerciais ou em 
mercados e coordenam outros trabalhadores. 
 
6111 Trabalhadores Agrícolas Qualificados de Cereais e Outras Culturas 
Extensivas 
 
Organizam e executam as tarefas necessárias à produção e colheita de vários tipos de 
culturas, tais como milho e outros cereais, beterraba, cana do açúcar, tabaco, batatas, 
para venda ou distribuição a unidades comerciais ou em mercados. 
 
6111.1 Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo de Cereais 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo de 
Cereais que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar, numa exploração agrícola, tarefas relativas à cultura de cereais. 
• Monitorar a actividade e condições de mercado e determinar a quantidade de 

cereais a cultivar 
•  Lavrar, gradar e fertilizar a terra 
• Semear e plantar cereais 
• Aplicar produtos químicos adequados ao combate e prevenção de 

determinadas doenças e/ou parasitas dos cereais 
• Efectuar ou participar nos trabalhos de recolha dos cereais obtidos, tais como 

ceifa, monda e colheita.  
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6111.2 Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo de Cana de Acúcar  
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo de 
Cana-de-açúcar que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar, numa exploração agrícola de cultura de cana-de-açúcar, as tarefas 
necessárias ao tratamento da terra, plantação, rega e colheita 

• Monitorar a actividade e condições de mercado 
• Realizar desfolhas para permitir o desenvolvimento da cana 
• Aplicar tratamentos fitossanitários oportunos utilizando um pulverizador 

mecânico ou manual 
• Cortar as canas junto à terra, limpar as folhas e separar o sabugo e atar em 

molhos a fim de serem transportadas. 
• Abastecer os balcões, desembaraçar os tabuleiros, Zelar pela limpeza da 

secção. 
 

6111.3 Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo de Algodão 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo de 
Algodão que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar as tarefas inerentes à cultura do algodão 
• Preparar o solo e dar-lhe outros tratos, manuais ou mecânicos, para proceder à 

sementeira do algodão 
• Efectuar a sementeira, distribuindo as sementes em covas ou sulcos e 

realizando a adubação da terra por processo manual ou mecânico 
• Efectuar capina, eliminação de ervas daninhas e outros procedimentos 

necessários, para assegurar o desenvolvimento normal do produto 
• Colher as fibras de algodão após a maturação, extraindo das cápsulas florais, 

para submeter aos tratamentos adequados 
• Colocar em áreas abertas as fibras húmidas, espalhando-as manualmente ou 

por outro processo, para possibilitar a secagem das mesmas ao calor do sol 
• Retirar as plantas do solo após a colheita, arrancar pela raiz, manual ou 

mecanicamente, para permitir nova sementeira 
• Enfardar as fibras de algodão utilizando processos manuais ou mecânicos, a 

fim de preparar o produto para beneficiação e comercialização. 
 
6111.4 Trabalhador Agrícola de Cultivo de Tabaco 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Agrícola de Cultivo de Tabaco, que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Executar os trabalhos agrícolas necessários a uma plantação de tabaco 
• Fertilizar a terra pelo processo mais conveniente 
• Lavrar a terra e deixar descansar 
• Gradar a fim de a endireitar 
• Proceder à marcação reservando os "compassos" pré-determinados e tendo em 

conta as alfaias agrícolas a utilizar 
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• Executar uma adubação de fundo distribuindo pelas covetes as quantidades e 
elementos necessários 

• Cobrir o adubo com uma ligeira camada de terra para que a raiz não se queime 
• Receber as plantas dos viveiros e distribur pelos covachos 
• Realizar amanhos culturais sachando o tabaco para extrair plantas nocivas e 

arejar a terra cortando inflorescências a fim de fortalecer a planta eliminando 
rebentos que surjam nas axilas 

• Proceder a tratamentos fitossanitários com o fim de combater larvas, insectos e 
fungos, utilizando soluções de produtos químicos adequados 

• Cortar a planta, atingida a maturidade, utilizando serrote de podar 
• Deixar murchar o tabaco colhido de um dia para o outro e atar em molhos a 

fim de ser transportado  
• Operar no processo de secagem e embalagem. 

 
 
6111.9 Outros Trabalhadores Qualificados de Produção de Cereais e Outras 
Culturas Extensivas 
 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores Qualificados de Produção 
de Cereais e Outras Culturas Extensivas que consistem, particularmente, em: 
 

• Monitorar a actividade e condições de mercado  
• Planear, dirigir e coordenar as actividades do negócio com assistência de não 

mais um outro gerente ou alguém não gerente 
• Executar numa exploração agrícola, tarefas relativas a culturas de batatas, 

beterrabas, e outras culturas extensivas ao ar livre ou viveiros. 
• Lavrar, gradar e fertilizar a terra utilizando ferramentas, máquinas e 

equipamentos diversos, manuais, de tracção animal ou mecânica, tais como 
charruas, grades e motocultivadoras.  

• Semear e plantar batatas, beterrabas, e outros produtos de culturas extensivas 
outros trabalhos relativos a cultura de produtos agrícolas  

• Aplicar produtos químicos adequados ao combate e prevenção de 
determinadas doenças e/ou parasitas 

• Efectuar ou participar nos trabalhos de recolha dos produtos obtidos.  
 
6112 Trabalhadores Agrícolas Qualificados de Cultivo de Árvores e Arbustos  
 
Organizam e executam as tarefas necessárias à produção e cultivo de árvores e 
arbustos, tais como árvores fruteiras, plantas de chá, arbustos de bagas e ananaseiros e 
colhem fruta e seiva, para venda ou distribuição a unidades comerciais ou em 
mercados. 
 
6112.1 Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo e Tratamento de Árvores de 
Frutos 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo e 
tratamento de Árvores de Frutos que consistem, particularmente, em: 
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• Cortar ramos de árvores de fruto, a fim de fortalecer a planta, dar a forma mais 
adequada e tornar mais produtiva 

• Desramar as árvores de fruto, utilizando ferramentas específicas, a fim de lhes 
conferir a forma mais adequada e manter o seu equilíbrio nutritivo 

• Retirar ramos e cascas secos ou envelhecidos, de forma a evitar pragas ou 
doenças e reduzir as necessidades de alimentação. 

• Executar, numa exploração agrícola de cultivo de bananeiras ou de outras 
árvores de frutos, as tarefas necessárias ao tratamento da terra, plantação, rega, 
protecção e recolha de frutos 

• Cavar a terra e lotar com estrume ou adubo adequado 
• Circundar de "caldeiras" para retenção da água e efectuar regas constantes 
• Realizar tratamentos fitossanitários oportunos para evitar parasitas ou curar 

doenças 
• Inspeccionar, limpar, calibiar, embalar, e armazenar os frutos para venda ou 

entrega no mercado 
• Promover a venda e transporte de produtos obtidos na exploração 
• Recrutar trabalhadores de acordo com as necessidades e época do ano. 

 
6112.9 Outros Trabalhadores Agrícolas Qualificados de Árvores e Arbustos 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores Agrícolas Qualificados de 
Árvores e Arbustos, que consistem particularmente em: 
 

• Determinar o tipo e quantidade de árvores (excepto de fruto) e arbustos a 
plantar  

• Preparar o solo e aplicar fertilizantes  
• Realizar tratamentos fitossanitários para evitar parasitas ou curar doenças  
• Inspeccionar, limpar, calibrar, embalar e armazenar os produtos para venda  
 

6113 Trabalhadores Qualificados da Floricultura, Horticultura e Jardineiros 
 
Organizam e executam as tarefas necessárias à produção de produtos hortícolas por 
meio de processos intensivos de cultivo, à plantação de árvores e arbustos, flores e 
outras plantas e à produção de bolbos e sementes, para venda ou distribuição a 
unidades comerciais ou em mercados. 
 
6113.1 Trabalhador Qualificado da Floricultura 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Qualificado da Floricultura que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Supervisionar e efectuar a colheita das flores e em acondicionamento 
• Coordenar e executar num viveiro de flores e plantas, ao ar livre ou em 

estufas, as tarefas necessárias à cultura de sementes, bolbos, porta enxertos, 
arbustos, e flores para propagação 

• Determinar as variedades e as quantidades flores e plantas a cultivar de acordo 
com as condições locais, épocas do ano e fins a que se destinam 

• Executar e supervisionar o plano de trabalho e as técnicas de cultura a aplicar 
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• Orientar a execução dos trabalhos de adubação, sementeira, transplantação, 
plantação, poda, estacaria, enxertia e rega 

• Transaccionar os produtos obtidos e registar despesas e produções 
• Efectuar ensaios com novas variedades de flores e plantas e coordenar os 

trabalhadores da exploração de acordo com as necessidades e a época do ano 
• Seleccionar e orientar a aplicação de produtos químicos adequados ao combate 

e prevenção de doenças e pragas das flores. 
 

6113.2 Trabalhador Qualificado da Horticultura 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Qualificado da Horticultura que 
consistem, particularmente, em:  
 

• Monitorizar actividade e condições do mercado, determinar tipo  e quantidade 
de produtos hortícolas a plantar  

• Coordenar e executar trabalhos de preparação e fertilização do solo, rega, 
plantação, sementeira e colheita de hortícolas  

• Controlar, aprovisionar e escoar produtos hortícolas  
• Seleccionar e orientar a aplicação de produtos químicos adequados ao combate 

e prevenção de doença e pragas  
• Supervisionar e dar formação aos trabalhadores sobre horticultura e normas de 

higiene, saúde e segurança no trabalho  
• Coordenar, controlar e recrutar trabalhadores da horticultura de acordo com as 

necessidades e época do ano  
• Organizar registos de despesa, produção e de outros elementos.  

 
6113.3 Jardineiro 
 
Compreende as tarefas e funções do Jardineiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Preparar terras parques, jardins públicas e relvados 
• Espalhar as sementes ou dispor os bolbos e as estacas 
• Efectuar regas com mangueiras ou por aspersão 
• Executar transplantações e podas, despontar as plantas para provocar 

afilhamentos e efectuar desbotoamentos para que as flores se desenvolvam 
• Aplicar tratamentos fitossanitários a fim de desparasitar ou tratar doenças 
• Semear relvados, renovar as zonas danificadas, aparar e regar, utilizando 

cortadores e/ou tesouras e mangueiras 
• Plantar, podar e tratar sebes e árvores 
• Proceder à limpeza e conservação de arruamentos, canteiros, zonas de 

desporto e respectivos caminhos de acesso e reparar vedações 
• Arrancar ou cortar as hastes florais ou ramos com o maior comprimento 

possível, a fim de lhes aumentar a valorização comercial 
 
6114 Trabalhador Qualificado de Culturas Agrícolas Mistas 
6114.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Qualificado de Culturas Agrícolas 
Mistas, que consistem, particularmente, em:  
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• Coordenar e executar trabalhos de preparação e fertilização do solo, rega, 

plantação, sementeira, tratamento fitossanitário e colheita  
• Supervisionar, aprovisionar e escoar produtos de culturas agrícolas mistas  
• Organizar registos de despesa, produção e de outros elementos  
• Supervisionar e dar formação aos trabalhadores sobre culturas agrícolas mistas  
• Recrutar trabalhadores de acordo com necessidades e época do ano.  

 
612 TRABALHADORES QUALIFICADOS NA CRIAÇÃO E TRATAMENTO DE 
ANIMAIS DESTINADOS Á VENDA 
 
Organizam e executam as tarefas necessárias à reprodução, criação e tratamento de 
animais, tais como gado bovino, ovino e caprino, porcos, cavalos, aves e insectos; 
preparam os animais e os respectivos produtos para o mercado; treinam animais e 
protegem aqueles que vivem em reservas; vendem ou distribuem os produtos obtidos 
a unidades comerciais ou em mercados e coordenam outros trabalhadores. 
 
6121 Trabalhadores Qualificados da Criação Animal de Carne e Leite 
6121.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhadores Qualificados da Criação Animal 
de Carne e Leite que consistem, particularmente, em: 
 

• Monitorizar actividade e condições do mercado para determinar o tipo e 
quantidade de animais para produção de carne ou leite, tendo em vista as 
características dos terrenos, possibilidades de comercialização ou outros 
factores 

• Estabelecer o plano de selecção de raças e renovação de gado 
• Vigiar a limpeza e desinfecção das instalações 
• Supervisionar as tarefas de mungição, marcação e outras inerentes à espécie a 

explorar 
• Organizar e manter actualizados os boletins genealógicos dos animais, a fim 

de os poder transaccionar e levar a concurso 
• Coordenar e controlar os trabalhadores da exploração e proceder ao seu 

recrutamento de acordo com as necessidades 
• Orientar e organizar os registos de despesas, produção, dados biográficos e 

outros elementos 
• Executar, numa exploração pecuária as tarefas necessárias à criação de 

animais para produção de carne, leite e peles  
• Conduzir, apascentar e guardar os animais nas pastagens ou distribuir 

forragens, palhadas, rações, água e/ou outros alimentos de acordo com a 
espécie a tratar 

• Desinfectar e lavar os animais e as respectivas instalações, a fim de obter as 
condições de sanidade necessárias 

• Seleccionar exemplares e orientar os acasalamentos ou executar tarefas 
relacionadas com a inseminação artificial, cuidando das fêmeas durante a 
parição 

• Proceder à ordenha, castração e marcação a ferro e tosquia dos animais para o 
que, geralmente, utiliza meios mecânicos 
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• Registar dados biográficos, produções e outros elementos necessários 
 
6122 Trabalhador Qualificado da Avicultura 
6122.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Qualificado da Avicultura que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Executar, numa exploração avícola, as tarefas necessárias à criação de aves, a 
fim de obter carne e/ou ovos 

• Regular a temperatura, humidade e arejamento das instalações de modo a 
manter um clima favorável à produção e crescimento das aves 

• Seleccionar poedeiras para produção de ovos em larga escala 
• Classificar os ovos de acordo com as suas características, para venda ou 

incubação 
• Abastecer os comedouros e bebedouros com rações adequadas aos diferentes 

estádios de evolução das espécies 
• Aplicar tratamentos especiais segundo as instruções do "Veterinário" 
• Limpar e desinfectar as aves e as instalações, a fim de prevenir doenças 
• Preencher mapas de postura e registar dados biográficos, produções e outros 

elementos 
• Por vezes vigiar o funcionamento de uma instalação destinada a calibrar, 

carimbar e embalar ovos e/ou ocupar de tarefas relacionadas com o abate e 
preparação de aves, criação de determinadas espécies avícolas ou à exploração 
de um ou vários produtos e ser designado em conformidade. 

 
6123 Apicultores e Trabalhadores Qualificados da Apicultura 
 
Organizam e executam as tarefas necessárias à cultura de insectos, tais como abelhas, 
a fim de produzir mel e cera para venda ou distribuição a unidades comerciais ou em 
mercados. Determinam espécies e quantidades de produtos a produzir; compram 
insectos, alimentos e outras provisões; arrendam ou investem em edifícios, 
equipamentos e maquinaria; cuidam da reprodução; criam, tratam os insectos e 
recolhem os produtos obtidos; conservam os edifícios, a maquinaria e os 
equipamentos da exploração; distribuem e vendem os produtos obtidos; executam 
outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
6123.1 Apicultor 
 
Compreende as tarefas e funções do Apicultor que consistem, particularmente, em: 
 

• Dirigir uma exploração melífera, a fim de produzir mel e cera ou a polinização 
de culturas 

• Determinar os objectivos e os meios necessários à realização do plano, tendo 
em conta os recursos financeiros da exploração 

• Adquirir as colmeias (cortiços), bem como todo o material necessário para 
tratamentos antiparasitários, recolha e preparação do mel 

• Providenciar a disposição do colmeal num local que reúna as condições e as 
plantas adequadas 
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• Seleccionar e orientar a aplicação dos produtos químicos apropriados ao 
combate de determinadas doenças ou parasitas 

• Supervisionar o registo de despesas, produção, vendas e outros dados 
• Orientar as plantações melíferas que forneçam às abelhas um néctar de 

qualidade 
• Preparar produtos derivados do mel 
• Coordenar e controlar os trabalhadores da exploração e proceder ao seu 

recrutamento de acordo com as necessidades e a época do ano. 
 
6123.2 Trabalhador Qualificado da Apicultura  
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Qualificado da Apicultura que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Executar, num colmeal, as tarefas necessárias à criação de abelhas para 
extracção de mel e cera 

• Preparar as colmeias fixando-lhes os "quadros de cera" 
• Dispor num local que reúna as condições e as plantas adequadas 
• Povoar com enxames e aplicar produtos químicos adequados ao combate de 

determinadas doenças ou parasitas 
• Vigiar o estado das colmeias antes do início da actividade melífera 
• Recolher o mel sempre que os favos se encontrem "operculados" 
• Verificar as reservas de mel para o Inverno e recorrer, se necessário, à 

alimentação artificial das abelhas 
• Efectuar, em caso de necessidade e junto do colmeal, plantações adequadas à 

produção de essências, a fim evitar o afastamento das abelhas 
• Juntar os enxames mais fracos e apanhar os "fugitivos" 
• Fazer a extracção do mel e da cera dos favos, manualmente ou por meio de 

centrifugadores. 
 
6129 Outros Trabalhadores Qualificados da Criação de Animais  
6129.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores Qualificados da Criação 
de Animais que consistem, particularmente, em: 
 

• Monitorizar actividade e condições do mercado para determinar tipo e 
quantidade destes animais  

•  Alimentar e tratar os animais  
•  Examinar e detectar ferimentos, doenças e condições físicas dos animais aqui 

compreendidos  
•  Executar tarefas relacionadas com a reprodução (inseminação artificial e 

ajuda no nascimento)  
•  Organizar a venda dos animais e seus produtos  
•  Supervisionar e dar formação aos trabalhadores sobre cuidados a prestar a 

estes animais.  
 
Inclui, nomeadamente, produtor e trabalhador qualificado da criação de animais 
para produção de peles, de cães, de aves de caça e de avestruzes.  
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613 Trabalhadores Qualificados da Agricultura e Produção Animal Combinadas, 
Destinados a Venda 
6130 
6130.0 
 
Compreende as tarefas e funções Trabalhadores Qualificados da Agricultura e 
Produção Animal Combinadas, Destinados a Venda, que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Organizar e executar as tarefas necessárias ao cultivo de culturas mistas, à 
produção e colheita de cereais, árvores e outras culturas e à reprodução, 
criação e tratamento de animais e dos seus produtos 

• Vender e distribuir os produtos obtidos a unidades comerciais ou em mercados 
• Coordenar outros trabalhadores 
•  Determinar tipos e quantidades de produtos a cultivar e de animais a criar 
• Comprar sementes, fertilizantes e outras provisões 
• Arrendar ou investir em terras e no seu melhoramento, edifícios, maquinaria, 

gado e/ou outros animais 
• Executar tarefas, tais como preparar a terra, semear, plantar, cultivar e colher 

cereais 
• Produzir ou comprar forragens e outras provisões 
• Cuidar da reprodução, criar e tratar os animais 
• Conservar os edifícios, a maquinaria e os equipamentos da exploração 
• Distribuir ou vender os produtos obtidos 
• Executar os trabalhos para a instalação de sistemas de rega 
• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores. 

 
62 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA PESCA, FLORESTA E CAÇA, 
DESTINADAS À VENDA 
 
Pescam e reproduzem peixe e outras espécies aquáticas; vendem e/ou distribuem as 
várias espécies e/ou os seus produtos a unidades comerciais ou em mercados e 
coordenam outros trabalhadores. Organizam e executam as tarefas necessárias ao 
cultivo, conservação e exploração de florestas; vendem ou distribuem os produtos 
florestais a unidades comerciais ou em mercados e coordenam outros trabalhadores. 
 
621 Trabalhadores Qualificados da Floresta e Similares 
6210 
Planeiam, organizam e executam operações para o cultivo, conservação e exploração 
de florestas. 
 
6210.1 Motosserrista  
 
Compreende as tarefas e funções do Motosserrista, que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Abater árvores, cortar tábuas, barrotes ou vigas a partir dos toros obtidos e 
proceder ao desramamento 
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• Efectuar cortes em "V" no tronco das árvores previamente medidas e 
marcadas pelo "Guarda-florestal", utilizando machado ou serra mecânica 

• Amarrar cordas no topo das árvores ou colocar cunhas nos cortes para orientar 
o sentido da queda 

• Proceder à limpeza das árvores, fazendo o desrame, a poda e o descasque 
destas com machado, "descascadeira" ou outra ferramenta apropriada 

• Efectuar marcações nos toros que cortam de acordo com a finalidade a que se 
destinam a aproveitamento da madeira 

• Contar e empilhar as peças obtidas para secagem e fixar suportes no chão, a 
fim de evitar desmoronamentos. 

 
6210.2 Avaliador de Madeira na Mata  
 
Compreende as tarefas e funções do Avaliador de Madeira na Mata que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Determinar volumes e a aplicabilidade da madeira abatida 
• Avaliar a madeira tendo em conta o comprimento, diâmetro e natureza dos 

troncos 
• Proceder a marcações em função das características detectadas de acordo com 

o fim a que a madeira se destina e eliminar os toros defeituosos. 
 
6210.3 Trabalhador Florestal de Prevenção e Combate de Incêndios  
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Florestal de Prevenção e Combate 
de Incêndios que consistem, particularmente, em: 
 

• Zelar pelo cumprimento das medidas de prevenção de incêndios nas florestas, 
informando os utentes sobre os cuidados a adoptar e participar na luta contra o 
fogo, utilizando meios apropriados, vigiar as florestas a fim de detectar 
possíveis focos de incêndio 

• Executar tarefas de prevenção de incêndios nas florestas, fixando nas árvores 
avisos e disposições regulamentares, de forma a esclarecer os respectivos 
utentes 

• Executar várias tarefas de conservação e desenvolvimento florestal 
• Abrir e manter arruamentos de protecção contra incêndios ou para facilitar o 

acesso 
• Prevenir, os organismos responsáveis pela extinção de fogos, indicando a 

localização precisa dos focos detectados 
• Participar na luta contra o fogo e, se necessário, indicar o tipo de combate às 

chamas mais adequado. 
 
6210.4 Cubicador   
 
Compreende as tarefas e funções do Cubicador que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar medições de madeiras em toro e serrada 
• Calcular os volumes da madeira, fazendo classificações à saída do produto 

para comercialização 
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• Dar baixa das espécies e volumes nos talões de licença de corte e informar o 
seu superior hierárquico do saldo existente 

• Prestar informações primárias sobre o índice de produção alcançado durante 
determinado período e manter actualizado o ficheiro de entradas e saídas da 
madeira. 

 
6210.5 Carvoeiro   
 
Compreende as tarefas e funções do Carvoeiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Queimar lenha em fornos de combustão lenta, a fim de obter carvão 
• Dispor a madeira devidamente empilhada dentro de um forno adequado 
• Deitar fogo à lenha ou ligar o forno e fechar o seu topo após determinado 

período de combustão 
• Regular as entradas e/ou as aberturas de tiragem de ar, de forma a abafar ou 

atear o fogo 
• Retirar o carvão do forno, separar segundo as suas dimensões e ensacar. 

 
6210.6 Lenhador   
 
Compreende as tarefas e funções do Lenhador que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar trabalhos de produção de lenha 
• Abater árvores e arbustos com vista à produção de lenha 
• Partir as lenhas em bocados e empilhar no terreno para serem colocadas à 

disposição dos utilizadores através do processo de compra. 
 
6210.9 Outros Trabalhadores Qualificados da Floresta e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções do Outros Trabalhadores Qualificados da Floresta e 
Similares que consistem, particularmente, em: 

• Apanhar semente, podar e marcar árvores 
• Controlar ervas daninhas e vegetação rasteira para regeneração de 

povoamentos florestais 
• Extrair a cortiça. 

 
Inclui, nomeadamente, Tirador de Cortiça, Resineiro e outros Trabalhadores 
Qualificados da Floresta. 
 
622 OUTROS TRABALHADORES QUALIFICADOS DA AQUACULTURA, 
PESCA E DA CAÇA, DESTINADAS Á VENDA 
 
Pescam e reproduzem peixe e outras espécies aquáticas; vendem e/ou distribuem os 
seus produtos a unidades comerciais ou em mercados e coordenam outros 
trabalhadores. 
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6221 Trabalhador Qualificado da Aquacultura 
6221.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Qualificado da Aquacultura que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Verificar, determinar e controlar a temperatura, a profundidade da água e a 
vegetação aquática dos tanques 

• Criar e tratar, numa exploração aquícola, peixe, crustáceos, moluscos e répteis 
a fim de obter espécies bem desenvolvidas e proceder à limpeza das 
respectivas instalações 

• Alimentar os peixes e outras espécies com rações adequadas, de acordo com 
as suas características e o estado de desenvolvimento 

• Facilitar manualmente a desova das fêmeas sempre que necessário 
• Recolher os ovos e o esperma dos machos em tinas com água que deposita em 

tanques de incubação, assegurando deste modo a reprodução das espécies 
• Estabelecer e garantir a circulação, oxigenação e nível das águas 
• Limpar e desinfectar os depósitos de incubação, crescimento e engorda, 

retirando detritos, ovos e peixes mortos ou doentes, a fim de evitar possíveis 
contágios 

• Verificar os pesos e medidas das espécies de modo a controlar o seu 
desenvolvimento 

• Recolher, seleccionar, preparar e/ou conservar as espécies para repovoamento 
de cursos de água, venda ou reprodução em estabelecimentos de aquícolas ou 
outros. 

 
6222 Trabalhadores Qualificados da Pesca em Águas Costeiras e Interiores 
 
Pescam peixe ou apanham outras espécies aquícolas, fazendo parte da tripulação de 
pequenas embarcações, para venda ou distribuição a unidades comerciais ou em 
mercados. Preparam e reparam redes e outros acessórios e equipamentos de pesca; 
operam navios de pesca; preparam o isco, lançam e puxam os acessórios de pesca; 
apanham diferentes espécies aquáticas junto à costa e em águas pouco profundas; 
limpam, congelam ou salgam o peixe a bordo ou em terra; distribuem ou vendem o 
pescado; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
6222.1 Mestre, Contramestre e Arrais da Pesca Costeira 
 
Compreende as tarefas e funções do Mestre, Contramestre e Arrais da Pesca Costeira 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Dirigir todas as actividades de bordo relativas à navegação e pesca e ao 
cumprimento dos regulamentos de navegação e segurança da embarcação e 
respectiva tripulação 

• Controlar e determinar a posição, rumo e velocidade da embarcação, para o 
que utilizar instrumentos e sistemas de ajuda à navegação 

• Manter actualizadas as cartas de navegação e outras publicações, tais como 
tabelas de marés e listas de faróis 

• Elaborar os diários de navegação e de pescas 
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• Manter o equipamento de navegação operacional e zelar pela conservação do 
navio e do aparelho, diligenciar para que estes se mantenham em bom estado 
de funcionamento 

• Assegurar o cumprimento dos regulamentos e procedimentos de segurança e a 
sua observância por parte da tripulação e dos regulamentos relativos à zona de 
pesca, malhagem das redes, espécies a capturar (cotas máximas e dimensões 
mínimas), entre outros 

• Garantir o bom estado do equipamento de salvação, dirigir as operações 
sempre que a embarcação esteja em perigo 

• Vigiar e orientar a descarga do pescado para a lota e garantir a distribuição das 
"caldeiradas" da tripulação no recinto desta 

• Coordenar e controlar a tripulação de uma embarcação de pesca local ou 
costeira nas tarefas relativas à manipulação do pescado para conservação e 
estiva e nas manobras de atracação e desatracação 

• Preparar a embarcação para a saída dos portos, coordenar as operações de 
largada de cabos, recolha das amarras e outros aparelhos 

• Controlar as manobras de atracação e desatracação da embarcação sob 
orientação superior 

• Orientar e colaborar na recolha, selecção e preparação do pescado 
• Manobrar o guincho de redes pelo qual é responsável. 

 
6222.2 Mestre de Redes da Pesca Costeira 
 
Compreende as tarefas e funções do Mestre de Redes da Pesca Costeira que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Coordenar e controlar as tarefas relativas à armação de redes a bordo de uma 
embarcação de pesca costeira 

• Coordenar, requisitar e/ou proceder à preparação de redes, linhas e/ou outro 
material de pesca necessário à faina 

• Orientar e participar na reparação e nas manobras de lançamento e recolha das 
redes 

• Proceder à amarração e abertura do "saco" quando da recolha das redes 
• Seleccionar e preparar o pescado, tendo em vista a sua conservação e 

acondicionamento 
• Efectuar quartos de vigia e leme sob orientação superior 
• Coordenar e colaborar na reparação das redes depois da faina 
• Registar e controlar as entradas e saídas de todo o material do paiol das redes, 

pelo qual é responsável, e dar parte do aparelho de pesca não atribuído ao 
"Contramestre Pescador da Pesca Costeira ”. 

 
6222.3 Pescador e Marinheiro Pescador da Pesca Costeira 
 
Compreende as tarefas e funções do Pescador e Marinheiro da Pesca Costeira que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Proceder à captura, preparação e acondicionamento do pescado e executar 
tarefas relativas à conservação e manutenção das artes e instrumentos de pesca 
e à condução e segurança de embarcações de pesca costeira 
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• Preparar redes, linhas e outras artes e aparelhos de pesca a utilizar 
• Efectuar trabalhos de arte de marinheiro  
• Içar redes, ferragens, cabos ou bóias, manualmente ou utilizar aparelhos de 

alage 
• Recolher, classificar, lavar, estivar, refrigerar e/ou congelar adequadamente o 

pescado e, quando necessário, dar os primeiros cortes de processamento 
• Efectuar quartos de vigia e leme sob orientação superior 
• Lançar, fixar os aparelhos de acordo com o tipo de pesca 
• Construir "caçadas" para pesca de crustáceos, que lançam em zonas costeiras 

indicadas e levantar após determinado período de tempo 
• Reparar as artes e os aparelhos utilizados durante a faina da pesca 
• Carregar a embarcação e descarregar o pescado desta 
• Executar tarefas de conservação, beneficiação e limpeza da embarcação, 

equipamentos, artes, aparelhos e instrumentos de pesca e dos meios de 
salvamento 

• Pode substituir o "Contramestre Pescador da Pesca Costeira" nas suas faltas 
e/ou impedimentos. 

 
6222.4 Motorista da Pesca Costeira 
 
Compreende as tarefas e funções do Motorista da Pesca Costeira que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Coordenar, controlar e conduzir as tarefas relacionadas com a condução, 
reparação, conservação e manutenção de todas as máquinas e instalações 
mecânicas e eléctricas da embarcação 

• Efectuar o abastecimento de água, combustível e óleos lubrificantes nos 
sistemas mecânicos, eléctricos, hidráulicos e de refrigeração 

• Supervisionar a condução e a conservação das máquinas e instalações da 
embarcação, tais como motores, caldeiras, turbinas, compressores de ar, 
máquinas frigoríficas e de climatização, máquinas auxiliares, guincho de 
redes, geradores de energia eléctrica e sua distribuição 

• Manobrar as válvulas de fundo a fim de efectuar a trasfega de líquidos e 
esgotos 

• Supervisionar tecnicamente a tripulação do serviço de máquinas 
• Definir as necessidades e controlar os consumos dos materiais mais adequados 

ao bom funcionamento da embarcação 
• Efectuar o inventário e registar os níveis de consumo da secção de máquinas 
• Participar, se necessário, nas actividades relativas à pesca 
• Orientar e ser responsável pela manobra das máquinas e aparelhos de força da 

embarcação durante as cargas e descargas e pela amarração aos portos  
• Zelar pela higiene e segurança da casa das máquinas. 

 
 
6222.5 Pescador de Águas Interiores  
 
Compreende as tarefas e funções do Pescador de Águas Interiores que consistem, 
particularmente, em: 
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• Pescar ou apanhar diferentes espécies aquáticas em águas interiores, utilizando 
artes e instrumentos específicos para o efeito 

• Preparar e manter redes e outros equipamentos de pesca  
• Preparar isco, lançar e puxar as artes de pesca 
• Preparar espécies aquáticas para entrega no mercado 
• Coordenar os trabalhos qualificados da pesca 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho.   

 
6222.9 Outros Trabalhadores Qualificados da Pesca em Águas Costeiras e 
Interiores  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores Qualificados da Pesca em 
Águas Costeiras e Interiores que consistem, particularmente, em:  
 

• Preparar e manter redes e outros equipamentos de pesca  
• Preparar isco, lançar e puxar as artes de pesca  
• Recolher bivalves e outras espécies aquáticas, em águas costeiras  
• Apanhar algas e espécies similares, em águas costeiras  
• Preparar espécies aquáticas para entrega no mercado  

 
Inclui, nomeadamente, apanhador de algas, mariscador e outros trabalhadores 
qualificados de peca em águas costeiras e interiores não classificados nos códigos 
anteriores. 
   
6223 Trabalhadores Qualificados da Pesca do Largo (Águas Profundas) 
 
Apanham peixe, fazendo parte da tripulação de uma embarcação de pesca, para venda 
ou distribuição a unidades comerciais ou em mercados. Preparam e reparam as redes e 
outros acessórios e equipamento de pesca; operam navios de pesca; preparam o isco, 
lançam e puxam os acessórios de pesca; limpam, congelam ou salgam o peixe a bordo 
ou em terra; distribuem ou vendem o pescado; executam outras tarefas similares e 
coordenam outros trabalhadores. 
 
6223.1 Mestre e Contramestre Pescador da Pesca do Largo 
 
Compreende as tarefas e funções do Mestre e Contramestre Pescador da Pesca do 
Largo que consistem, particularmente, em: 
 

• Dirigir todas as actividades de bordo relativas à navegação e pesca e ao 
cumprimento dos regulamentos de navegação e segurança da embarcação e 
respectiva tripulação 

• Desempenhar as tarefas previstas para o "Mestre Pescador da Pesca Costeira", 
mas exercer a sua actividade profissional a bordo de uma embarcação de pesca 
de tonelagem superior, podendo operar sem limite de área 

• Coordenar e controlar a tripulação de uma embarcação de pesca, nas tarefas 
relativas à manipulação do pescado para conservação e estiva e nas manobras 
de atracação e desatracação 
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• Desempenhar as tarefas previstas para o "Contramestre Pescador da Pesca 
Costeira", mas exercer a sua actividade profissional a bordo de uma 
embarcação de pesca do largo 

 
6223.2 Mestre de Redes da Pesca do Largo 
 
Compreende as tarefas e funções do Mestre de Redes da Pesca do Largo, que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Coordenar e controlar as tarefas relativas à armação de redes a bordo de uma 
embarcação de pesca 

• Desempenhar as tarefas previstas para o "Mestre de Redes da Pesca Costeira", 
mas exercer a sua actividade profissional a bordo de uma embarcação de pesca 
do largo. 

 
6223.3 Pescador e Marinheiro Pescador da Pesca do Largo 
 
Compreende as tarefas e funções do Pescador e Marinheiro Pescador da Pesca do 
Largo, que consistem, particularmente, em: 
 

• Proceder à captura, preparação e acondicionamento do pescado e executar 
tarefas relativas à conservação e manutenção das artes e instrumentos de pesca 
e à condução e segurança de embarcações de pesca 

• Desempenhar as tarefas previstas para o "Marinheiro Pescador da Pesca 
Costeira", mas exercer a sua actividade profissional a bordo de uma 
embarcação de pesca do largo 

• Proceder à captura, preparação e acondicionamento de diversos tipos de peixe 
e executar tarefas relativas à conservação e limpeza da embarcação e dos 
instrumentos de pesca 

• Desempenhar parte das tarefas previstas para o "Pescador da Pesca Costeira", 
mas exercer a sua actividade profissional a bordo de uma embarcação de pesca 
do largo. 

 
6223.4 Motorista da Pesca do Largo 
 
Compreende as tarefas e funções do Motorista da Pesca do Largo que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Coordenar e controlar as tarefas relacionadas com a condução, reparação, 
limpeza, conservação e manutenção de todas as máquinas e instalações 
mecânicas e eléctricas da embarcação 

• Desempenhar as tarefas previstas para o "Motorista da Pesca Costeira", mas 
exercer a sua actividade profissional a bordo de uma embarcação de pesca do 
largo. 

 
6223.9 Outros Trabalhadores de Pesca da Pesca do Largo, n.e. 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores de Pesca da Pesca do 
Largo, n.e. não classificados nos códigos anteriores. 
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6224 Caçadores (Inclui com Armadilha) 
6224.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Caçadores (Inclui com Armadilha) que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Capturar, matar mamíferos, aves ou répteis com objectivo de aproveitar a 
carne, pele, pêlos e outros produtos para venda ou para fazer entrega aos 
grossistas e aos organismos de comercialização nos mercados 

• Preparar armadilhas para captura de animais 
• Matar animais capturados através de armadilhas ou em liberdade através de 

armas de fogo ou outro tipo de arma 
• Esfolar e tratar os animais mortos com vista a obter os produtos desejados para 

venda ou entrega 
• Reparar e fazer a manutenção de material do trabalho  
• Coordenar outros trabalhadores e executar outras tarefas similares. 

 
63 AGRICULTORES, CRIADORES DE ANIMAIS, PESCADORES, 
CAÇADORES E COLECTORES DE SUBSISTÊNCIA 
 
Cultivam e colhem cereais, plantam árvores, arbustos e vegetais, colhem frutos e 
plantas, tratam ou caçam animais e pescam peixe e/ou outras espécies aquáticas, a fim 
de providenciar a obtenção de alimentos, habitação e um rendimento mínimo 
necessário ao agregado familiar; organizam e põem em prática os processos de 
produção; vendem parte dos produtos em mercados locais. 
 
631 Agricultor de Subsistência 
6310 
6310.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Agricultor de Subsistência que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Cultivar produtos agrícolas, tais como cereais, vegetais e árvores de fruto, a 
fim de providenciar a obtenção de alimentos e de um rendimento mínimo 
necessário à sua subsistência 

• Lavrar, gradar e fertilizar a terra, a fim de a preparar para as sementeiras 
• Semear, plantar, tratar e colher cereais, vegetais, árvores de fruto e arbustos de 

acordo com métodos tradicionais 
• Colher os produtos obtidos 
• Utilizar água de poços para regas e eventualmente para uso pessoal 
• Vender parte dos produtos em mercados locais 
• Por vezes apanhar lenha que utiliza para confeccionar os alimentos. 
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632 Criador de Animais Subsistência 
6320 
6320.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Criador de Animais Subsistência que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Cultivar pastagens e verificar se os animais dispõem de água e de alimentos 
• Tratar, alimentar e cuidar das instalações dos animais 
• Vender parte dos produtos em mercados locais. 

 
 
633 Agricultor e Criador de Animais de Produção Combinada de Subsistência 
6330 
6330.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Agricultor e Criador de Animais de Produção 
Combinada de Subsistência que consistem, particularmente, em: 
 

• Preparar solo, semear, plantar, tratar e apanhar os produtos de culturas 
agrícolas de subsistência 

• Cultivar produtos hortícolas e frutos de subsistência em combinação com 
produção animal 

• Tratar e alimentar animais para obtenção de carne, ovos, leite, lã e outros 
produtos de subsistência em combinação com produção agrícola. 

 
 
634 Pescadores, Caçadores e Colectores de Subsistência 
6340 
6340.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Pescadores, Caçadores e Colectores de 
Subsistência que consistem, particularmente, em: 
 

• Pescar peixe e outras espécies aquáticas, a fim de providenciar a obtenção de 
alimentos e de um rendimento mínimo necessário à sua subsistência 

• Pescar e recolher peixe ou outras espécies aquáticas, utilizando pequenas 
embarcações, redes, canoas e outros aparelhos e ferramentas apropriadas 

• Vender parte do pescado a comerciantes ou em mercados locais. 
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7 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA INDUSTRIA, CONSTRUÇÃO E ARTÍFICES 
 
Aplicam conhecimentos e competências específicos nos domínios da construção, metalurgia, 
metalomecânica, impressão, fabrico de instrumentos de precisão, joalharia, artesanato, electricidade, 
electrónica, indústrias alimentares, da madeira, vestuário e outras indústrias. 
 
71 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA CONSTRUÇÃO E SIMILARES, EXCEPTO 
ELECTRICISTAS 
 
Realizam trabalhos qualificados da construção das estruturas básicas e acabamento da construção, 
pintores, limpadores de fachadas e similares. 
 
711 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA CONSTRUÇÃO DAS ESTRUTURAS BÁSICAS 
E SIMILARES 
 
Efectuam construção, manutenção e reparação de edifícios. 
 
7111 Construtor de Casas não Convencionais 
7111.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Construtor de Casas não Convencionais que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Construir reparar e fazer a manutenção de casas e outras estruturas, usando técnicas e 
materiais tradicionais como caniço, bambu, zinco, capim, palha, barro, madeira, estacas e 
folhas 

• Preparar o solo para construção da casa e outras estruturas, reunir material necessário, erguer 
estruturas para suportar o telhado, construir e cobrir as paredes com caniço, bambú, zinco, 
capim, palha e outro material, alisar o chão, fazer a manutenção e reparação das estruturas 
existentes 

• Executar tarefas similares 
 
7112 Pedreiros e Trabalhadores Similares 
7112.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Pedreiros e Trabalhadores Similares que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Construir e revestir maciços de alvenaria de pedra, de tijolo ou de outros blocos e realizar 
coberturas com telha, utilizando argamassas e ferramentas adequadas 

• Levantar e revestir maciços de alvenaria, pedra e pavimentos de tijolo ou de outros blocos e 
realizar coberturas com telha, utilizando argamassas e manejar ferramentas e máquinas 
adequadas 

• Ler e interpretar os desenhos e outras especificações técnicas da obra a executar 
• Escolher, seccionar, se necessário, e assentar na argamassa, que previamente dispõe, os 

blocos de material 
• Percuti-los, a fim de melhor os inserir no aglomerante e corrigir o respectivo alinhamento 
• Verificar a qualidade do trabalho realizado por meio de fio-de-prumo, níveis, réguas, 

esquadros e outros instrumentos 
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• Executar rebocos e coberturas da talha 
• Proceder à instalação de sanitários e respectivos escoamentos através de manilhas de grés 
• Assentar azulejos e pavimentos de mosaicos ou de betonilha 
• Por vezes montar elementos de pré-esforçados. 

 
7113 Trabalhadores de Pedra, Canteiros e Similares 
 
Talham, esculpem e executam o acabamento em pedras destinadas à construção ou ornamentação de 
monumentos, edifícios e outras obras. 
 
7113.1 Canteiro 
 
Compreende as tarefas e funções do Canteiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Talhar, enformar e decorar blocos ou lajes de pedras de diversos tipos, destinados à 
construção, revestimento ou ornamentação de edifícios 

• Seleccionar a pedra adequada ao tipo de trabalho a executar 
• Interpretar desenhos, modelos ou especificações técnicas 
• Marcar sobre o bloco as linhas mestras dos contornos da peça a executar 
• Talhar o bloco de pedra nas dimensões pretendidas, utilizar ferramentas apropriadas 
• Desbastar, aparelhar e alisar a pedra, com o auxílio de máquinas - ferramentas e/ou com 

ferramentas manuais, no fabrico de lambris, ombreiras, peitoris, entre outros, dando às faces 
da pedra determinado tipo de acabamento 

• Verificar se as dimensões e a forma da peça correspondem aos desenhos e às especificações 
técnicas, utilizar instrumentos de medida, tais como compassos, metro e esquadro. 

 
7113.2 Polidor (acabador) Manual de Pedra 
 
Compreende as tarefas e funções do Polidor (acabador) Manual de Pedra que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Executar e rectificar o polimento de peças de pedra de diversos tipos, lixando-as, betumando-
as e puxando-lhes o brilho 

• Polir as arestas das peças, utilizar máquinas portáteis, tais como rebarbadoras e lixadeiras 
• Aplicar o abrasivo adequado nas arestas ou em superfícies mal polidas 
• Betumar as imperfeições das superfícies, aplicar os produtos mais adequados 
• Raspar a massa excedente e puxar o brilho, utilizar um pano. 

 
7113.9 Outros Trabalhadores Qualificados da Pedra 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores Qualificados da Pedra que não estão 
classificados em outra parte. 
 
7114 Trabalhadores de Betão Armado e Similares 
 
Constroem estruturas e cofragens para betão armado, armam ferro, homogeneízam massas de betão 
fresco e fabricam e montam elementos de alvenaria. 
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7114.1 Armador de Ferro 
 
Compreende as tarefas e funções do Armador de Ferro que consistem, particularmente, em: 
 

• Cortar, encurvar e montar varões metálicos destinados a serem fixados nas cofragens para 
reforçar o betão 

• Escolher os varões e cortá-los de acordo com as especificações técnicas 
• Curvá-los com ferramentas manuais ou com máquina apropriada 
• Montar e ligar os varões com arame, "gatos" ou por soldadura 
• Colocar e fixar os varões nas cofragens 
• Por vezes reforça o betão com rede metálica. 

 
7114.2 Vibradorista de Construção Civil  
 
Compreende as tarefas e funções do Vibradorista de Construção Civil que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Homogeneizar e compactar massa de betão fresco incorporada em elementos constituintes de 
edifícios, transmitindo vibrações ao metal por meio de um dispositivo mecânico 

• Introduzir a mangueira na massa fluida e vibrá-la até que a pasta preencha os vazios 
existentes 

• Tomar as devidas precauções, a fim de evitar a segregação proveniente de uma vibração 
exagerada ou de uma argamassa muito fluida 

• Indicar, se necessário, ao "Operador de Betoneira", o doseamento da água no betão 
• Por vezes ocupa-se de tarefas preparatórias dos vazamentos, tais como levantar cofragens 

deslizantes ou apontar a descarga do balde transportador. 
 
7114.3 Enformador de “Pré – Fabricados” de Alvenaria 
 
Compreende as tarefas e funções do Enformador de “Pré – Fabricados” de Alvenaria que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Fabricar elementos de alvenaria, tais como paredes, Lajes e componentes para escadas, por 
moldação em cofragens metálicas, onde dispõe argamassas, tijolos, outros materiais e vários 
acessórios, segundo as especificações técnicas recebidas 

• Montar e afinar os moldes, dispondo as barras de travamento, cavilhas e cursores 
• Distribuir sobre a respectiva mesa uma película de óleo ou de outra substância para obstar a 

que adiram ao molde os elementos dispostos 
• Vazar e regularizar as camadas de argamassa ou revestimentos, assentar blocos, dispor 

armaduras ou implantar incorporados, respeitando as medidas indicadas 
• Aplicar escassilho, sempre que tenha de facultar a ligação a camadas de gesso, atacar 

interstícios entre os materiais ou os incorporados do elemento 
• Espalhar e vibrar o betão das armaduras ou outros, utilizando ferramentas adequadas 
• Efectuar acabamentos, distribuindo o esboço, que regulariza, afaga e torna compacto, 

espalhando argamassas secas e utilizando réguas metálicas adequadas 
• Limpar e lubrificar os equipamentos que utiliza. 
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7114.4 Montador de “Pré – Esforçado” de Betão 
 
Compreende as tarefas e funções do Montador de “Pré - Esforçado” de Betão que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Armar e montar em obra, vigas, asnas e outros elementos estruturais de betão armado, 
aplicando em cabos de aço as tensões previamente especificadas, para o que utiliza 
"macacos" apropriados 

• Orientar a construção de vigas fabricadas no local, assim como a dos respectivos apoios 
• Aplicar as bainhas e funis destinados a facilitar a introdução das barras ou varões metálicos 

de tracção 
• Distende-los pelo processo mais conveniente, após secagem das vigas 
• Injectar uma aguada de cimento na bainha, por meio de bombas compressoras 
• Cortar as extremidades dos cabos e rematar as juntas com argamassas especiais 
• Orientar a alagem, escoramento e nivelamento por troços ou por unidades completas no caso 

de montagem de asnas e vigas pré-fabricadas 
• Efectuar a amarração ou soldagem das armaduras dos vários troços 
• Rematar as juntas de montagem com argamassas adequadas 
• Introduzir o varão de aço na bainha e esforça-lo, segundo especificações recebidas 
• Preencher a bainha com aguada de cimento até à pressão conveniente. 

 
7114.9 Outros Trabalhadores de Betão Armado e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores de Betão Armado e Similares, que não 
estão classificados em outra parte. 
 
7115 Carpinteiros e Similares 
 
Cortam, montam e ligam, por vários processos, reparam e conservam diferentes estruturas e outras 
obras de madeira e materiais afins. 
 
7115.1 Carpinteiro de Limpos 
 
Compreende as tarefas e funções do Carpinteiro de Limpos que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar, montar e assentar no local, estruturas e elementos de madeira ou produtos afins, 
tais como portas, janelas, caixilhos, escadas, lambris, roda-pés, soalhos e tectos, utilizar 
ferramentas manuais, mecânicas ou máquinas-ferramentas, raspar e polir pavimentos de 
madeira com ferramentas apropriadas 

• Serrar e aparelhar a madeira a partir de modelos, desenhos e outras especificações tendo em 
conta o seu melhor aproveitamento 

• Executar a marcação das linhas e pontos necessários à realização do trabalho (planteiar ou 
assinar) 

• Furar, respigar, esvaziar e moldar para o que utiliza ferramentas apropriadas 
• Montar (engradar) provisoriamente os componentes, a fim de efectuar eventuais correcções 
• Colar as sambladuras, engradar, aparafusar, pregar ou palmeteiar, quando necessário 
• Por vezes proceder ao acabamento da peça, afagando, raspando, lixando, polindo e 

envernizando as superfícies, a fim de lhes dar acabamento perfeito com vista ao possível 
enceramento, para o que utiliza ferramentas mecânicas e manuais 
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• Preparar e transformar as estruturas e os elementos de madeira 
• Pode ocupar-se da fabricação e montagem de elementos e estruturas específicas, 

nomeadamente em aviões e barcos. 
 
7115.2 Carpinteiro de Tosco 
 
Compreende as tarefas e funções do Carpinteiro de Tosco que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar e montar estruturas, cofragens, moldes de madeira e armações de ferro destinados a 
construções de betão ou entivações, utilizando ferramentas apropriadas 

• Executar estruturas em tosco, tais como vigamentos, armações, tectos, tabiques e telhados 
•  Construir e montar cofragens de vários tipos para túneis, esgotos, sapatas, colunas, paredes, 

vigas, Lajes, consolas, escadas e outras obras 
• Levantar os prumos de sustentação sobre os quais arma o estrado ou caixa, utilizar palmetas 

para regular a altura e nivelar a cofragem 
• Efectuar o alinhamento e o aprume e proceder ao escoramento e travação 
• Aplicar em juntas, buracos e fendas os materiais adequados, a fim de garantir que as 

estruturas apresentem as superfícies lisas 
• Efectuar a descofragem, tendo em vista o posterior reaproveitamento do material utilizado 

 
7115.3 Carpinteiro de Palco 
 
Compreende as tarefas e funções do Carpinteiro de Palco que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar, montar, transformar, reparar as estruturas de madeira e outro equipamento de palco 
para representações teatrais ou produções cinematográficas 

• Ler e interpretar maquetas, desenhos e outras especificações técnicas 
• Serrar, aplainar, respigar, envasia, montar, pregar e colar as armações, que reveste com vários 

materiais, tais como lona, pano, papel ou outros produtos 
• Montar cortinas, bambolinas, panos de boca e de anúncios 
• Compor, reparar e transformar os cenários para as representações e substitui-los, entre os 

actos 
• Construir palcos, escadas, teias e móveis a serem utilizados nas produções teatrais e 

cinematográficas. 
 
7115.4 Carpinteiro de Naval 
 
Compreende as tarefas e funções do Carpinteiro de Naval que consistem, particularmente, em: 
 

• Construir ou reparar embarcações em madeira para o que executa, monta e ajusta as peças do 
cavername 

• Serrar os picadeiros, alinha-los e fixá-los 
• Montar as escoras e andaimes 
• Verificar se o casco, cavernas e instalações estão de acordo com as especificações técnicas 
• Construir e ajustar as cintas de reforço e montar e assentar os dormentes e vaus 
• Serrar e pregar as tábuas do convés e do costado 
• Colocar e ajustar os mastros, paus de carga e forros das divisórias 
• Colaborar na colocação do motor, ponte, instalações metálicas e eléctricas 
• Retirar as armações provisórias e preparar o barco para o lançamento à água 
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• Executar, em colaboração com o "Calafate", os trabalhos de querenagem, arfação, docagem, 
encalhe, desencalhe e lançamento 

• Construir ou reparar diversos acessórios, tais como caixas de carga, portas de arrasto, bóias 
de atracação, cepos de âncoras de amarração de bóias, cabines de guindastes e pontes de 
madeira para atracação. 

 
7115.5 Calafate 
 
Compreende as tarefas e funções do Calafate que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar a furação, travamento, vedação e calafeto geral das embarcações 
• Forrar com chapa de cobre, pregar os fundos, costados, forros e convés 
• Efectuar a vedação e calafetagem geral com estopa, que introduz ao longo das juntas, 

embebendo-a em breu, alcatrão ou outros produtos 
• Encavilhar e fixar ferragens, nomeadamente vigotas curvas, esticadores de ferro, guinchos, 

molinetes, roletes e ventiladores 
• Colocar vidros e borrachas em vigias e efectuar a sua vedação 
• Forrar, com chumbo, as caixas das baterias de acumuladores 
• Montar capas de cobertura, nomeadamente em aparelhagens, cascos de navegação e leme 
• Colaborar nos trabalhos de querenagem, arfação, docagem, encalhe, desencalhe e 

lançamento. 
 
7115.9 Outros Carpinteiros e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Carpinteiros e Similares, que não estão classificados em 
outra parte. 
 
7119 Outros Trabalhadores Qualificados da Construção das Estruturas Básicas e Similares 
 
Executam trabalhos diversos de construção e manutenção de infra-estruturas e edifícios. 
 
7119.1 Montador de Andaimes 
 
Compreende as tarefas e funções do Montador de Andaimes que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar o levantamento de estruturas metálicas ou de madeira em edifícios e outros locais da 
obra 

• Unir os vários elementos da estrutura, mediante dispositivos adequados, até à altura desejada 
• Colocar anteparas de protecção para segurança dos trabalhadores 
• Efectuar a desmontagem da estrutura após a conclusão dos trabalhos 
• Colocar telas de protecção a fim de evitar danos provenientes da queda de materiais e/ou 

ferramentas 
 
7119.2 Montador de Estores 
 
Compreende as tarefas e funções do Montador de Estores que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar a montagem e ajuste de persianas nos respectivos locais de utilização para o que 
emprega ferramentas manuais ou mecânicas 
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• Executar as marcações necessárias e abrir os furos para puxadores ou buchas de fixação 
• Montar os tambores e enrolar-lhes a "esteira" 
• Acondicionar o conjunto nos suportes que previamente fixou e adopta-lhe a fita de comando, 

se for o caso disso 
• Aplicar as calhas e introduzir os bordos da "esteira" 
• Lubrificar as superfícies especificadas 
• Efectuar ensaios e realizar as correcções convenientes. 

 
7119.3 Asfaltador 
 
Compreende as tarefas e funções do Asfaltador que consistem, particularmente, em: 
 

• Cobrir e reparar superfícies, tais como estradas, pavimentos de pontes e pistas para aviões, 
espalhando asfalto líquido ou massas betuminosas, mediante pulverizador ou uma pá 

• Aquecer, em caldeiras apropriadas, os bidões de betuminoso até à temperatura conveniente 
• Executar uma primeira rega de colagem com o líquido obtido utilizando uma mangueira com 

pulverizador 
• Espalhar e alisar massas betuminosas até aos pontos de referência, utilizando uma pá e um 

rodo 
• Aplicar uma nova rega de asfalto depois de efectuar a cilindragem 
• Espalhar pó de pedra sobre o revestimento ultimado. 

 
7119.9 Outros Trabalhadores Qualificados da Construção das Estruturas Básicas e Similares n.e. 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores Qualificados da Construção das 
Estruturas Básicas e Similares n.e., que não estão classificados em outra parte. 
 
712 TRABALHADORES QUALIFICADOS EM ACABAMENTOS DA CONSTRUÇÃO E 
SIMILARES 
 
Executam tarefas de cobertura, aplicação ou instalação, manutenção e reparação (de telhados, 
pavimentos, paredes, sistemas de isolamento, vidros, canalizações e sistemas eléctricos, etc.), em 
edifícios ou outras estruturas. 
 
7121 Telhador 
7121.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Telhador que consistem, particularmente, em: 
 

• Cobrir as armações de telhados com um ou vários tipos de materiais 
• Assentar chapas, cavaletes e outros acessórios, aparafusando aos cabos de armação, para 

formar coberturas ou revestimento 
• Tirar as medidas necessárias e marcar, cortar e furar o material, utilizando fitas métricas, 

serrotes e berbequins 
• Montar as chapas adaptando-lhes peças tais como ventiladores, clarabóias e algerozes 
• Levantar andáimes ou cavaletes móveis para facilitar o seu trabalho e efectuar marcações 

sobre a estrutura de suporte, utilizando fios 
• Fixar nas madres e rincões, chapas e outros acessórios, por meio de grampos e parafusos 
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• Aplicar vedantes que impeçam a infiltração em abas ou noutras vertentes de pouca 
inclinação. 

 
7122 Assentadores de Revestimento e Ladrilhadores 
 
Assentam em pavimentos, mármores, granitos, ladrilhos, tacos e alcatifas e revestem paredes com 
azulejos e painéis de materiais diversos, a fim de os proteger e decorar. 
 
7122.1 Ladrilhador 
 
Compreende as tarefas e funções do Ladrilhador que consistem, particularmente, em: 
 

• Revestir paredes e pavimentos para os proteger e decorar, assentando azulejos e ladrilhos de 
diversas qualidades, tipo e formas, sobre um reboco fresco 

• Verificar as medidas do material a aplicar, que rectifica quando necessário, e realizar os 
cálculos e marcações adequados 

• Efectuar nivelamentos e prumadas, colocando mestras para guia da camada de fundo e do 
material a implantar 

• Estender, em paredes ou pavimentos previamente molhados, uma argamassa adequada 
• Barrar o reboco fresco com uma aguada de cimento para colocação de azulejos 
• Assentar, por fiadas horizontais, o revestimento e percuti-lo peça a peça e por lanços, 

servindo-se do cabo da colher e da régua, a fim de assegurar o alinhamento e correctas 
ligações 

• Talhar e cortar o material, nomeadamente na montagem de painéis, torneiras, tomadas e 
sifões 

• Lavar os azulejos, ladrilhos ou mosaicos que implantou e betumar as juntas com aguadas 
apropriadas 

• Dispor embrechados de louça, vidros e conchas na decoração de paredes, muros, fontanários 
e montras. 

 
7122.2 Assentador de Taco e Parquet 
 
Compreende as tarefas e funções do Assentador de Taco e Parquet que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Assentar tacos e parquet de madeira a fim de revestir pavimentos de edifícios 
• Preparar o pavimento a fim de isolar o soalho da humidade 
• Espalhar um produto fixador e assenta os tacos, de acordo com as especificações recebidas, a 

fim de obter os motivos decorativos pretendidos 
• Verificar a qualidade do trabalho executado 
• Por vezes ocupa-se da raspagem e polimento de soalhos. 

 
7122.3 Assentador de Revestimentos 
 
Compreende as tarefas e funções do Assentador de Revestimentos que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Assentar em pavimentos, paredes, tectos e outras superfícies, alcatifas e painéis de materiais 
sintéticos, a fim de as proteger e decorar, utilizando máquinas e ferramentas apropriadas 
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• Estabelecer a forma mais eficiente de assentar o revestimento, atendendo às diferentes 
qualidades do mesmo 

• Preparar os planos de fundo removendo impurezas, pregando-lhes cartão prensado ou 
fazendo as aplicações de feltro ou de massa vinilica 

• Espalhar uma camada uniforme de cola ou fixa ripas usando pregos, espátulas dentadas ou 
direitas, de acordo com o material utilizado 

• Esticar, assentar e comprimir as alcatifas ou painéis utilizando as ferramentas apropriadas 
• Vincar e cortar as zonas das peças que excedam as superfícies demarcadas 
• Realizar acabamentos de vários tipos como ornamentações com barras de materiais especiais, 

perfis de alumínio ou de plástico 
 
7122.9 Outros Assentadores de Revestimentos  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Assentadores de Revestimentos  que não estão 
classificadas em outra parte. 
 
7123 Estucador 
7123.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Estucador que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar determinados tipos de revestimentos finais, em superfícies de edifícios, utilizando 
argamassas diversas 

• Revestir e efectuar os acabamentos de paramentos, aplicando-lhes uma camada de argamassa 
de gesso ou motivos de estuque 

• Fabricar, com gesso, elementos decorativos a partir de moldes, para ornamentar e proteger 
tectos, paredes e outras superfícies 

• Efectuar o revestimento e ultimação de paramentos de edifícios, aplicando-lhes uma ou várias 
camadas de argamassa de gesso ou motivos especiais de estuque, para o que utiliza 
ferramentas manuais 

• Sobrepor às superfícies rebocadas ou salpicadas uma camada de fundo, composta de cal, 
areia e água 

• Estender sobre esta camada a argamassa de gesso, que desempena e afaga, não a deixando 
fissurar 

• Rematar as engras, rodapés e sancas por meio de uma espátula 
• Disfarçar e retirar saliências deixadas pelas sucessivas afagadelas 
• Passar uma broxa embebida em água sobre as superfícies 
• Passar as superfícies com a colher de brunir 
• Montar divisórias e tectos falsos, pregar e estucar painéis de estafe ou formar uma base com 

sisal e gesso, assentar elementos de estuque, pré-moldados vazados ou corridos, colocando-os 
sobre uma camada de pasta de gesso bastante fluida 

• Imitar o mármore, mosáicos e outros motivos, preparar tintas para obtenção de várias cores, 
que aplicam nas argamassas frescas. 
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7124 Montador de Isolamentos 
7124.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Montador de Isolamentos que consistem, particularmente, em: 
 

• Aplicar materiais isolantes diversos e respectivos resguardos em edifícios, navios e outras 
instalações 

• Colocar edifícios e outras instalações materiais isolantes a fim de regularizar temperaturas, 
diminuir o risco de incêndios e eliminar ruídos 

• Colocar em edifícios, navios e outras instalações, materiais isolantes a fim de regularizar 
temperaturas, diminuir o risco de incêndios e eliminar ruídos 

• Ler e interpretar os desenhos ou especificações técnicas da obra a efectuar 
• Marcar, sobre as placas de material isolante, os contornos a obter 
• Destacar, por recorte, as peças obtidas e executar as ranhuras e chanfros necessários ao seu 

ajustamento 
• Limpar as superfícies a isolar e revestir, verificar a eventual existência de fugas ou ruídos 
• Impermeabilizar os planos a revestir, mediante barramento com produtos betuminosos 
• Estender, fixar e ajustar mantas, painéis, cordões ou coquilhas, em divisórias e tubagens 
• Regular a ventilação natural, sempre que existe câmara-de-ar 
• Colocar, quando necessário, juntas de dilatação entre as placas 
• Revestir os trabalhos realizados com argamassa de acabamento 
• Projectar, mediante dispositivo apropriado, substâncias adesivo-isolantes. 

 
7125 Vidraceiro 
7125.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Vidraceiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Cortar, assentar e armar vidros de diferentes tipos em construções e outras estruturas, a fim 
de as proteger ou ornamentar 

• Medir, cortar e montar vidros e espelhos em edifícios, veículos e peças 
• Aplicar e ajustar vidros e espelhos para protecção de determinadas aberturas em edificações, 

veículos, ou para ornamentar peças, utilizando ferramentas manuais 
• Receber as placas a aplicar com as dimensões requeridas e assentá-las nas molduras 
• Proceder a ajustamentos, se necessário, cortar as chapas com régua, diamante e alicate, após o 

que as montar definitivamente nos caixilhos, fixando-as por meio de pregos e amassando o 
respectivo aro com uma betumadeira, ou imobilizar o vidro mediante pequenas travessas 
(bites) que aparafusam 

• Verificar o trabalho efectuado e proceder aos acabamentos convenientes 
• Montar vidros e espelhos com suportes metálicos móveis ou peças fixas (calhas), vedar juntas 

com feltros ou borrachas. 
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7126 Canalizador e Montador de Tubagens  
7126.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Canalizador e Montador de Tubagens que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Montar, conservar e reparar aparelhos de distribuição, acessórios, condutas e canalizações de 
água 

• Montar, conservar e reparar tubos, acessórios e aparelhos de distribuição de água 
aquecimento, águas frias ou para instalações sanitárias 

• Interpretar desenhos ou outras especificações técnicas 
• Cortar e enformar tubos manual ou mecanicamente, roscando as suas extremidades 
• Soldar as ligações de acessórios e tubagens de chumbo ou plástico 
• Marcar e fazer furos ou roços nas paredes para a passagem de canalizações 
• Ligar os diferentes elementos, utilizando parafusos, outros acessórios ou soldadura, 

intercalando o elemento da vedação 
• Testar a estanquicidade, nomeadamente pesquisa de fugas da canalização e despertar os 

acessórios 
• Montar válvulas, esquentadores, filtros, torneiras, termo-acumuladores e louças sanitárias 
• Corrigir deficiências de fabrico 
• Reparar elementos de tubagem danificados e verificar o seu funcionamento 
• Montar e reparar depósitos, revestimentos, tubagens, pavimentos e outras instalações e 

equipamentos de chumbo e ser designado em conformidade. 
 
7127 Instalador de Ar Condicionado e Sistema de Refrigeração 
7127.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Instalador de Ar Condicionado e Sistema de Refrigeração que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Analisar esquemas, desenhos, especificações técnicas e orientar os trabalhos de instalação, 
conservação e reparação de aparelhos domésticos e industriais de refrigeração e climatização 

• Analisar os esquemas, desenhos e especificações técnicas a fim de determinar o processo de 
instalação dos aparelhos 

• Orientar e/ou instalar equipamentos necessários aos sistemas de refrigeração e climatização 
• Regular e ensaiar os equipamentos e corrigir eventuais deficiências de funcionamento 
• Localizar e/ou orientar o diagnóstico das avarias e deficiências e determinar as suas causas 
• Reparar ou orientar a reparação, facultar o apoio técnico necessário de acordo com diferentes 

bases tecnológicas 
• Elaborar relatórios das anomalias e suas causas e apresentar recomendações no sentido de 

evitar avarias frequentes 
• Instalar, afinar, reparar e efectuar a manutenção de aparelhos de refrigeração e climatização 

para uso doméstico ou industrial 
• Ler e interpretar manuais e especificações técnicas, desenhos e esquemas 
• Seleccionar os componentes e materiais necessários, em conformidade com as especificações 
• Montar e ligar tubagens e condutas de ar aos componentes e dispositivos dos sistemas 
• Proceder às ligações eléctricas dos elementos do sistema 
• Verificar a instalação a fim de detectar eventuais anomalias de funcionamento 
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• Pesquisar ou colaborar no diagnóstico das avarias e deficiências 
• Reparar ou colaborar na reparação das avarias e/ou substituir peças e circuitos, consoante o 

tipo de avaria mecânica, eléctrica ou electrónica. 
 
 
713 PINTORES, LIMPADORES DE FACHADAS E TRABALHADORES SIMILARES 
 
Preparam superficies e aplicam a tinta e materiais similares em edifícios e outras estruturas de 
construção, veículos e outros produtos. 
 
7131 Pintores de Construções e Trabalhadores Similares 
 
Preparam as superfícies de edifícios e de outras estruturas, pintam-nas e envernizam-nas, a fim de as 
proteger ou decorar. 
 
7131.1 Pintor de Construções 
 
Compreende as tarefas e funções do Pintor de Construções que consistem, particularmente, em: 
 

• Aplicar camadas de tinta, verniz ou outros produtos sobre superfícies de estuque, reboco, 
madeira e outras a fim de as proteger e decorar utilizando pincéis, rolos e outros dispositivos 
de pintura 

• Limpar e preparar a superfície removendo, se necessário, camadas de pintura existentes, para 
o que utiliza raspadeiras, lixas, escovas de arame, maçarico ou decapantes 

• Preparar o material a utilizar, misturando na proporção adequada, massas, óleos, diluentes, 
pigmentos, secantes, tintas, vernizes, água, cola ou outros elementos 

• Ensaiar e afinar o produto obtido, a fim de obter a cor, tonalidade, opacidade, poder de 
cobertura, lacagem, brilho, uniformidade ou outras características 

• Aplicar várias demãos de isolantes, secantes, condicionadores ou primários de acordo com o 
material a proteger e decorar 

• Betumar e colocar massa em superfícies irregulares, passa-las à lixa, decorrido o período de 
secagem, a fim de as deixar lisas 

• Estender várias demãos de subcapa e material de acabamento, utilizar trinchas, brochas, 
pincéis, rolos ou outros utensílios 

• Efectuar a decoração de determinados espaços aplicando tintas com rolos, escovas, esponjas, 
panos ou com equipamentos de pulverização 

• Montar andaimes ou utilizar escadas. 
 
7131.2 Pintor Decorador e Trabalhadores Similares 
 
Compreende as tarefas e funções do Pintor Decorador e Trabalhadores Similares que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Executar e restaurar decorações em superfícies diversas utilizando tintas, massas e outros 
materiais e pincéis 

• Verificar as condições apresentadas pela superfície a decorar e as especificações referentes à 
obra pretendida 

• Realizar uma maqueta para estudo das formas, cores, planos, sombras e efeitos de luz 
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• Desenhar e picar num papel vegetal, as linhas dos motivos decorativos e transporta-los para 
as superfícies a ornamentar, nelas sobrepondo o modelo picotado 

• Escolher e afinar as tintas a utilizar 
• Esboçar, a pincel as linhas gerais e as bases da pintura, transmitindo-lhe a cor, relevo, 

"movimento" e expressão requeridos 
• Efectuar os acabamentos e aplicar "patine" se for o caso disso. 

 
 

7132 Pintores à Pistola e Envernizadores 
 
Operam equipamentos para projectar tintas e vernizes. 
 
7132.1 Pintor à Pistola de Superfícies  
 
Compreende as tarefas e funções do Pintor á Pistola de Superfícies que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Aplicar tintas, plásticos, aparelhos e esmaltes apropriados em superfícies metálicas, 
utilizando pincéis, rolos, pistolas ou outro equipamento similar 

• Desmontar, sempre que necessário, os elementos constituintes de uma estrutura metálica 
• Aplicar betume e massa e regularizar as superfícies metálicas a fim de as preparar para a 

pintura sempre que necessário 
• Lavar, picar, raspar e escovar as superfícies indicadas, de acordo com as especificações, 

utilizando agulhetas, picadeiras, raspadeiras, escovas de arame ou dispositivos mecânicos de 
decapagem 

• Afinar o produto a utilizar adicionando-lhe os ingredientes especificados 
• Isolar, cobrindo com papel ou por outro processo, as superfícies a preservar 
• Aplicar, nas superfícies metálicas, várias camadas de primário, betume, subcapa, esmaltes ou 

vernizes utilizando pincéis, rolos ou pistolas pulverizadoras, de acordo com as especificações 
técnica 

 
Inclui, nomeadamente, Pintor de Construção Naval, Pintor de Aviões e Pintor de Automóveis. 
 
7132.2 Envernizador 
 
Compreende as tarefas e funções do Envernizadores que consistem, particularmente, em: 
 

• Afagar, lixar e betumar superfícies para eliminar rugosidades • ou outras deficiências 
• Aplicar revestimentos de protecção de verniz em metal ou madeira 
• Espalhar cera nas superfícies e dar-lhes lustro por processos manuais ou mecânicos 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
7133 Limpador de Fachadas e de Outras Estruturas de Edifícios  
 
Limpam as fachadas, de chaminés, outras estruturas de edifícios e outras estruturas de construção. 
 
7133.1 Limpador de Fachadas 
 
Compreende as tarefas e funções do Limpador de Fachadas que consistem, particularmente, em: 
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• Efectuar trabalhos de limpeza em obras de pedra, tijolo ou de outros materiais 
• Utilizar nas superfícies a limpar um jacto de vapor ou de outro material sob pressão 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
 
7133.2 Limpador de Chaminés e de Outras Estruturas de Edifícios 
 
Compreende as tarefas e funções do Limpador de Chaminés e de Outras Estruturas de Edifícios que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Retirar fuligem das chaminés ou de outras condutas de fumo 
• Varrer fuligem caída e raspar com arame as paredes em condutas de fumo de pequena altura 
• Retirar gorduras em filtros e chaparias de condutas, utilizando produtos químicos 
• Remover dos edifícios amianto, humidades e estragos provocados por incêndio 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
72 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA METALURGIA, METALOMECÂNICA E 
SIMILARES 
 
Preparam materiais e fabricam moldes para a moldagem de metais, cortam e soldam peças de metal, 
fabricam, montam e reparam artigos e chapas metálicas, fabricam artigos em ferro, aço e outros 
metais, reparam e afinam máquinas-ferramentas e ferramentas, ajustam, instalam, conservam e 
reparam motores e outros órgãos mecânicos, montam, conservam e reparam equipamentos eléctricos 
e electrónicos. 
 
721 TRABALHADORES DE CHAPAS METÁLICAS, PREPARADORES E MONTADORES DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS, MOLDADORES DE METAL, SOLDADORES E 
TRABALHADORES SIMILARES 
 
Preparam materiais e fabricam moldes para a moldagem de metais, cortam e soldam peças de metal a 
arco eléctrico ou por outro processo; fabricam, montam e reparam artigos e chapas metálicas; 
montam, enformam, encurvam e vedam juntas de peças metálicas; montam, preparam e ajustam 
cabos metálicos em pontes e aparelhos de elevação. 
  
7211 Fundidores, Moldadores e Macheiros   
 
Preparam os materiais e fabricam os moldes e machos para a moldação de metais. 
Preparam as areias destinadas ao fabrico de moldes e machos; fabricam os moldes para grandes ou 
pequenas peças manualmente ou utilizando máquinas auxiliares; fabricam os machos para inserir nos 
moldes; vazam metais em fusão nos moldes; executam outras tarefas similares e coordenam outros 
trabalhadores. 
 
7211.1 Preparador de Areias para Fundição 
 
Compreende as tarefas e funções do Preparador de Areias para Fundação que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Vigiar o funcionamento de uma instalação para preparação de areias destinadas ao fabrico de 
moldes e machos 
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• Pesar areias e aditivos nas quantidades requeridas, tendo-os previamente descarregado dos 
respectivos silos para o que acciona um mecanismo apropriado 

• Misturar os componentes (areias e aditivos) numa galga após ter accionado os dispositivos de 
descarga, controlando o tempo de mistura 

• Transferir os componentes já misturados para depósito próprio manobrar dispositivo 
apropriado 

• Por vezes é incumbido de controlar, através de quadro de comando, a distribuição de areias 
novas, preparadas e de retorno 

 
7211.2 Fundidor Moldador Manual 
 
Compreende as tarefas e funções do Fundidor Moldador Manual que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar moldações em areia destinadas ao vazamento de ligas metálicas em fusão a fim de 
obter peças fundidas 

• Colocar os moldes em caixas de areia comprimida 
• Retira-los das caixas e procede aos retoques necessários para que a superfície da moldação 

fique uniforme 
• Abrir, canais, cavidades e sulcos na moldação para a entrada do metal em fusão e saída de 

gases libertados, utilizando ferramenta adequada 
• Aplicar vários produtos na superfície da moldação a fim de a tornar mais resistente à 

temperatura 
• Fixar os machos na posição adequada a fim de obter os vazios da peça 
• Secar a moldação com auxílio de maçarico ou vigiar a sua secagem numa estufa 
• Proceder ao vasamento da liga metálica dentro da moldação 
• Desmanchar a moldação após a solidificação do metal e quebrar os gitos, alimentadores e 

respiradores. 
 
7211.3 Macheiro Manual  
 
Compreende as tarefas e funções do Macheiro Manual, que consistem particularmente em: 
 

• Executar manualmente, os machos destinados a serem colocados nos moldes a fim de 
constituírem as superfícies internas das peças a obter por fundição 

• Limpar e aplicar produto desmoldante na caixa de macho cujo interior tem a configuração 
correspondente ao macho a obter 

• Introduzir, manualmente, na caixa de macho a areia e os aglomerantes especificados em 
ordem de fabrico, comprimindo-os com ferramentas adequadas 

• Separar o macho da caixa e reveste-lo com uma camada de material protector 
• Executar furos utilizando um estilete apropriado a fim de permitir a saída dos gases durante o 

processo de vazamento das ligas fundidas 
• Vigiar o processo de secagem ou cozimento do macho ou seus componentes em estufa ou 

forno durante o tempo determinado 
• Proceder, quando necessário, à montagem do macho unindo as diversas peças 
• Por vezes, fixa arames, esqueletos ou outros materiais para tornar o macho mais resistente 

 
7211.4 Vazador 
 
Compreende as tarefas e funções do Vazador, que consistem particularmente em: 
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• Vazar materiais em fusão em moldações diversas a fim de obter peças ou semi-produtos em 

metal 
• Aquecer, com maçarico ou em forno próprio, as panelas ou colherões para que o metal se 

mantenha à temperatura adequada 
• Colocar as panelas ou colherões com o metal em fusão no local de vasamento, accionando 

dispositivos de transporte 
• Vazar o metal nas moldações, manual ou mecanicamente até atingir o nível adequado 
• Retirar, utilizando um rodo, as impurezas acumuladas na superfície do banho metálico 
• Colher amostras da liga metálica em fusão, para análises laboratoriais 

 
7211.9 Outros Fundidores 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Fundidores, que não estão classificados em outra parte. 
 
7212 Soldadores e Maçariqueiros  
 
Cortam e soldam peças de metal a arco eléctrico ou por outro processo de soldadura; soldam e 
cortam metais utilizando maçarico, soldadura eléctrica por pontos, a arco - eléctrico e a metal ou 
solda forte; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
7212.1 Maçariqueiro  
 
Compreende as tarefas e funções do Maçariqueiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Soldar e cortar metais, manual ou mecanicamente, utilizando maçarico oxi-acetilénico ou 
outro, operar e regular um pantógrafo a fim de gravar letras e motivos decorativos no metal, a 
partir de um molde 

• Preparar o maçarico, acende-lo e regular a chama 
• Orientar o maçarico ao longo da linha de corte, à mão livre ou utilizando acessórios 
• Aplicar nas peças a soldar, sempre que utilizar maçarico oxi-acetilénico, metal fundido 

proveniente duma vareta, utilizando o maçarico até à conclusão da soldadura 
• Limpar e dar polimento às peças soldadas 
• Cortar metais, utilizando maçarico oxi-acetilénico ou outro 
• Fixar um molde à máquina e deslocar manualmente ou mecanicamente o maçarico ao longo 

da linha de corte 
• Determinar a escala a adoptar para o que consultar uma tabela de conversão e marcar os 

valores nos braços do sistema mecânico 
• Fixar a peça e o molde ou desenho nas respectivas mesas 
• Desloca-las a fim de alinhar os centros da peça e do molde ou desenho com o eixo da 

máquina 
• Fixar a posição relativa das extremidades do ponteiro e da ferramenta de corte 
• Accionar os comandos da máquina a fim de lhe dar movimento de rotação 
• Deslocar o ponteiro sobre a superfície do molde ou desenho para que a mesma seja 

reproduzida na peça 
• Vigiar a sequência das operações para se certificar da perfeição do corte, utilizando, quando 

necessário, uma lupa ou tirando moldes de cera ou plasticina. 
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7212.2 Soldador por Pontos  
 
Compreende as tarefas e funções do Soldador por Pontos que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar uma máquina de soldadura eléctrica por pontos 
• Ler e interpretar desenhos e outras especificações técnicas 
• Escolher os eléctrodos, fixa-los nos respectivos suportes e regular a sua pressão sobre o 

material 
• Colocar as peças ou a máquina na posição adequada e manter as zonas a soldar unidas por 

meio de grampos, alicates de grifo ou outras ferramentas de aperto 
• Manobrar o botão ou gatilho de comando do dispositivo de soldadura para que os eléctrodos 

da pinça apertem a zona soldar, soldar as peças 
• Vigiar a operação e regular a distância e localização dos pontos, a sua coloração superficial, 

assim como a velocidade da soldadura 
• Por vezes marcar as peças antes da soldadura. 

 
7212.3 Soldador a Arco Eléctrico   
 
Compreende as tarefas e funções do Soldador a Arco Eléctrico que consistem, particularmente, em: 
 

• Ligar peças metálicas, utilizando um posto de soldadura manual, semi-automático ou 
automático, accionando um dispositivo que provoca a fusão de metal de adição (eléctrodo) 
por meio de um arco eléctrico 

• Ler e interpretar desenhos e outras especificações técnicas 
• Preparar os eléctrodos, de acordo com a natureza da soldadura a executar 
• Manobrar as máquinas destinadas a soldar peças metálicas por meio de arco eléctrico ou ligar 

por meio de cabos eléctricos, grampos ou alicates adequados, os terminais de saída do 
transformador, gerador ou rectificador, ao eléctrodo e às peças a soldar 

• Ligar os terminais de entrada do transformador, gerador ou rectificador aos terminais da rede, 
a fim de estabelecer o circuito eléctrico de alimentação 

• Escorar o arco, pondo o eléctrodo em contacto com a peça e afastando-o um pouco, para 
formar o arco eléctrico 

• Orientar o eléctrodo ao longo da linha de soldadura, a fim de ligar as peças por fusão 
• Regular a corrente conforme as necessidades 
• Operar uma máquina automática destinada a aplicar uma camada de solda nas costuras dos 

corpos de latas cilíndricas ou solda peças metálicas por meio de ferro de soldar ou "termite" 
• Operar máquinas destinadas a soldadura de tampos de vazio, a corpos de latas e bordos de 

chapas de folha e rebita, com máquina apropriada, elementos metálicos, tais como chapas, 
vigas e colunas. 

 
7212.4 Soldador a Arco em Atmosfera de Gases Inertes ou de Anidrido Carbónico  
 
Compreende as tarefas e funções do Soldador a Arco em Atmosfera de Gases Inertes ou de Anidrido 
Carbónico que consistem, particularmente, em: 
 

• Manobrar uma máquina semi-automática destinada a soldar peças metálicas por meio de arco 
- eléctrico em atmosfera de gases inertes ou de anidrido carbónico 

• Ler e interpretar desenhos e outras especificações técnicas 
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• Desenrolar a bobina de metal de adição e colocar a ponta no sistema de alimentação, fixando-
a através dos sistemas respectivos 

• Colocar o bocal que orienta o caudal de gás 
• Limpar as superfícies do metal a ligar 
• Estabelecer o circuito eléctrico de alimentação da máquina, montar as garrafas de gás de 

protecção e abastecer, se necessário, o reservatório de água para refrigeração 
• Accionar o comando electrónico da máquina e proceder à ligação da peça à terra 
• Orientar o metal de adição e o jacto de gás de protecção para a zona a soldar, segundo o 

trabalho pretendido 
• Vigiar a operação, regular e manter a pressão do gás. 

 
7212.5 Soldador Metal ou Solda Forte  
 
Compreende as tarefas e funções do Soldador Metal ou Solda  Forte que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Ligar peças metálicas, aquecendo-as e aplicando-lhes uma solda forte em estado fundido 
• Limpar as peças a ligar 
• Aquece-las por meio de maçarico oxi-acetilénico, arco-eléctrico ou por outro dispositivo de 

aquecimento 
• Espalhar a solda forte nomeadamente de latão, bronze ou outra substância metálicas sobre os 

bordos a juntar e fundir. 
 
7212.9 Outros Soldadores  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Soldadores, que não estão classificados em outra parte. 
 
7213 Trabalhadores de Chapas Metálicas   
 
Fabricam, montam e reparam artigos de chapas metálicas fina ou grossa, folha de flandres e tubo. 
Verificam a estanqueidade das peças fabricadas; traçam e marcam elementos metálicos; executam 
outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
7213.1 Latoeiro  
 
Compreende as tarefas e funções do Latoeiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Fabricar e reparar artigos de chapa fina, tais como folha-de-flandres, ferro galvanizado, zinco, 
alumínio e cobre, destinados a utilização manual ou doméstica 

• Executar as tarefas fundamentais do "Caldeireiro", mas trabalhar principalmente com folha-
de-flandres e outras chapas finas." 

 
7213.2 Operador de Máquinas de Fabricar Latas 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Fabricar Latas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar máquinas automáticas, semi-automáticas ou manuais destinadas à 
preparação de folha-de-flandres e ao fabrico de latas cilíndricas 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 7 

344 
 

• Ajustar uma chapa de folha-de-flandres entre as guias e a espera de uma máquina destinada a 
cortar e vincar os cantos das tiras de folha-de-flandres 

• Introduzi-las entre as guias de uma máquina de encurvar, de forma a fazer passar pelos 
respectivos rolos 

• Retirar a chapa e colocar no braço de uma máquina destinada a ligar por dobragem e 
prensagem as extremidades das tiras 

• Exercer pressão no pedal para fazer funcionar o mecanismo de agrafagem e retirar o corpo da 
lata já agrafado 

• Fazer passar o corpo da lata por entre roletes de forma a encurvar os bordos da lata 
• Fazer passar as tiras pelos dispositivos de montagem e soldadura, pelos roletes de 

tamponadeira e pelos dispositivos de decapagem e estanhagem 
• Accionar os comandos de uma máquina destinada a fixar os tampos ao corpo da lata por 

cravamento 
• Por vezes opera máquinas destinadas a maleabilizar, estampar, cortar e alisar folha-de-

flandres 
• Por vezes opera uma máquina automática, destinada a aplicar, por esguicho ou deposição, 

uma solução de borracha no bordo interior dos tampos das latas. 
 
7213.3 Bate - Chapas de Veículos Automóveis   
 
Compreende as tarefas e funções do Bate - Chapas de Veículos Automóveis que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Montar e reparar peças da carroçaria ou outras partes componentes dos veículos automóveis 
• Ler e interpretar desenhos e outras especificações técnicas 
• Medir, traçar e marcar referências no material 
• Aquecer previamente a chapa, utilizando um maçarico oxi-acetilénico, quando necessário 
• Cortar com tesoura ou outro instrumento e bater sobre cepos, estacas de várias formas, planos 

ou vincadeiras, utilizar martelos e outros instrumentos, a fim de lhe dar ou devolver a forma 
requerida 

• Ajustar, para montagem, as chapas trabalhadas, utilizando grampos de aperto rápido 
• Fixar por meio de parafusos, rebites ou soldadura, oxi-acetilénica ou eléctrica, utilizar 

ferramentas manuais, eléctricas ou pneumáticas e eliminar possíveis empenos 
• Encher com estanho as concavidades não eliminadas e regularizar as superfícies trabalhadas, 

limar e esmerilar. 
 
7213.4 Marcador Oficial 
 
Compreende as tarefas e funções do Marcador Oficial que consistem particularmente em: 
 

• Executar, sobre o material a trabalhar, traçagens e marcações utilizando os elementos que lhe 
são fornecidos pelo "Traçador" ou pelo sector de preparação e distribuição de trabalho 

• Traçar linhas na superfície da peça com um riscador e outras ferramentas de traçagem tais 
como graminhos, réguas, esquadros e compassos ou bate linhas com giz 

• Marcar pontos de referência utilizar um martelo e um punção de bico ou outra ferramenta 
apropriada 

• Por vezes marca com tinta, na peça que trabalha, as respectivas referências de identificação. 
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7213.5 Caldeireiro 
 
Compreende as tarefas e funções do Caldeireiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Fabricar e reparar, com ferramentas manuais ou máquinas ferramentas, caldeiras, depósitos, 
tinas e outras estruturas metálicas constituídas por chapas grossas, perfis pesados de aço ou 
outros metais, assim como artigos de chapa ou tubo 

• Interpretar desenhos e outras especificações técnicas do artigo a fabricar; executar as tarefas 
de traçagem no material seleccionado 

• Efectuar, quando necessário, uma prévia operação de recozimento do material para o 
maleabilizar 

• Cortar a chapa segundo os traços e marcações de referência ou utilizando um molde ou 
escantilhão e servindo-se de processos de corte tais como guilhotinas, serrotes, maçarico ou 
outros 

• Executar furos para rebites ou parafusos com engenhos de furar ou um saca-bocados 
• Enforma a chapa ou perfilado, curvando-a com uma máquina apropriada, maçarico, martelo, 

maço de madeira e utilizando bigorna, massacotes, taís, estacas, tesouras, máquina de curvar 
tubos, quinadeira ou calandra, conforme se trate de obter dobragens em ângulos ou encurvar 
chapa 

• Furar as peças e liga-las por meio de rebites, parafusos ou soldadura 
• Fixar tubos, válvulas, torneiras e outros acessórios 
• Proceder a diversos acabamentos 
• Fazer desempenagem de elementos de construção soldadura, utilizando máquinas 

apropriadas. 
 
7213.9 Outros Trabalhadores de Chapas Metálicas   
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores de Chapas Metálicas que não estão 
classificados em outra parte. 
 
7214 Preparador e Montador de Estruturas Metálicas e Trabalhadores Similares  
 
Montam estruturas metálicas ligeiras e pesadas; enformam e montam chapa de blindagem em navios; 
encurvam chapas metálicas por meio de uma máquina apropriada; executam outras tarefas similares 
e coordenam outros trabalhadores. 
 
7214.1 Serralheiro Civil  
 
Compreende as tarefas e funções do Serralheiro Civil que consistem, particularmente, em: 
 

• Montar estruturas metálicas ligeiras para edifícios, pontes, instalações de sondagens de poços 
de petróleo, comportas e outros elementos de estruturas utilizadas na construção civil 

•  Ler e interpretar desenhos e outras especificações técnicas 
• Cortar chapas de aço, perfiladas e tubos, por meio de tesouras mecânicas, maçarico ou por 

outros processos 
• Enformar chapas e perfilados de pequenas secções 
• Furar e escaria os furos para os parafusos e rebites e mandrila-os, sempre que necessário 
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• Elevar, quando necessário, manualmente ou por meio de guinchos eléctricos ou gruas, os 
materiais a aplicar; armar no local da obra, os componentes das estruturas utilizando 
martelos, chaves de fendas e parafusos 

• Ajustar o elemento metálico a assentar no "vão" respectivo, a fim de que as dimensões deste 
correspondam às da estrutura metálica 

• Efectuar os furos na armação de forma a colocá-la no local apropriado 
• Vedar as juntas existentes entre o vão e a armação com massa, de modo a evitar infiltrações 
• Verificar as condições de funcionamento dos componentes da estrutura e corrigir eventuais 

deficiências 
• Montar os andaimes necessários; alisar as superfícies ásperas, utilizar ferramentas 

peneumáticas ou eléctricas 
• Por vezes rebita ou solda através de arco eléctrico, estanho, soldadura por pontos ou 

soldadura oxi-acetilénica, os elementos componentes da estrutura e encurva chapas ou 
perfilados por processos manuais ou mecânicos 

 
7214.2 Montador de Construções Navais  
 
Compreende as tarefas e funções do Montador de Construções Navais que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Montar elementos metálicos utilizados na construção de navios executar as tarefas 
fundamentais do "Serralheiro Civil" 

• Proceder aos alinhamentos necessários com níveis e prumos 
• Pingar as peças com solda ou apertar com parafusos de montagem 
• Montar as chapas de convés, escotilhas, portas, fixes de motores e caldeiras, balizas, 

sicórdias, montantes, escoras, robaletes, vaus, escovens e outros elementos de chaparia e 
perfilados de navios, utilizando os aparelhos e ferramentas adequados 

• Efectuar os ajustamentos necessários 
• Desmontar as peças a serem substituídas ou reparadas 

 
7214.3 Montador de Blindagem de Querena 
 
Compreende as tarefas e funções do Montador de Blindagem de Querena que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Enformar e montar chapa de blindagem nos navios em construção ou reparação 
• Ler e interpretar desenhos e outras especificações técnicas 
• Efectuar os traçados sobre as chapas 
• Cortar e encurvar as chapas e fazer furos à mão ou à máquina segundo os traçados ou um 

escantilhão, esquadria, chanfra os bordos das chapas e fixar com vista à soldadura ou 
rebitagem 

• Por vezes aquecer as chapas antes de as enformar 
 
7214.9 Outros Preparadores e Montadores de Estruturas Metálicas e Trabalhadores Similares  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Preparadores e Montadores de Estruturas Metálicas e 
Trabalhadores Similares, que não estão classificados em outra parte. 
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7215 Armador e Montador de Cabos Metálicos  
7215.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Armador e Montador de Cabos Metálicos que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Montar, desmontar e assegurar a conservação de toda a maquinaria utilizada para efeitos de 
cena, nomeadamente a que se destina à movimentação de câmaras e outros aparelhos que 
servem para a obtenção de efeitos especiais 

• Instalar a câmara em suportes fixos ou móveis, tais como tripés, gruas, "chariots" 
• Movimentar, opera ou deslocar os suportes utilizados 
• Construir e montar andaimes e torres praticáveis 
• Pode dar apoio na montagem de aparelhos destinados à captação de imagem, som e à 

iluminação, de acordo com as orientações dos responsáveis das respectivas áreas 
• Montar, preparar e ajustar cabos metálicos em pontes, teleféricos, aparelhos de elevação entre 

outros 
• Montar e ajustar cabos metálicos necessários à construção ou reparação de pontes, teleféricos 

e aparelhos de elevação 
• Montar e ajustar cabos metálicos necessários à aplicação de pré-esforço nomeadamente em 

construção ou reparação de pontes e à montagem de teleféricos e aparelhos de elevação 
• Ler e interpretar desenhos e especificações, a fim de se inteirar das características da obra 
• Fixar os cabos nos locais mais adequados de acordo com o tipo de montagem 
• Estudar-nos, estender-nos, alongar-nos e proceder à amarração em pontos fixos 
• Aplicar-lhes tensões pré-determinadas segundo um sistema adequado 
• Seleccionar cabos com perímetro especificado de acordo com o projecto 
• Verificar se a "flecha" tem o valor correspondente às especificações indicadas. 

 
722 FORJADORES E TRABALHADORES SIMILARES 
 
Fazem artigos em ferro e aço e outros metais por forjagem, estampagem, martelagem ou trefilagem; 
fabricam e reparam ferramentas, peças de motores ou máquinas e armas de fogo ligeiras, utilizando 
ferramentas manuais ou mecânicas; afinam e operam máquinas -ferramentas; pulem e alisam 
superfícies de metal e afinam ferramentas; coordenam outros trabalhadores. 
 
7221 Forjadores, Ferreiros e Trabalhadores Similares  
 
Fazem barras, biletes e placas de ferro, de aço e de outros metais por forjagem, martelagem ou 
trefilagem com vista ao fabrico e reparação de todo o tipo de artigos de metal, peças de máquinas, 
aparelhos e instrumentos. 
 
7221.1 Forjador Manual (Ferreiro)  
 
Compreende as tarefas e funções do Forjador Manual (Ferreiro) que consistem, particularmente, em: 
 

• Fabricar e reparar artigos em metal tais como ferramentas agrícolas, artigos de cutelaria, 
ferros forjados artísticos e ferros de corte para ferramentas, utilizando ferramentas manuais 

• Interpretar os desenhos e outras especificações técnicas da peça a executar 
• Aquecer o material a utilizar numa forja ou num forno adequado 
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• Martelar, cortar, furar ou conferir outro tipo de forma ao metal, martelar sobre a bigorna ou 
utilizar um malho 

• Reaquecer o metal quando necessário 
• Soldar peças metálicas por caldeamento, preparar previamente e aquecer até à temperatura 

adequada, juntar um fluidificante às superfícies a unir e martelar a zona de ligação 
• Fazer reparações em equipamentos metálicos 
• Utilizar instrumentos de medida e de verificação ou de um martelo pilão para a martelagem 

de certas peças e para o fabrico ou aperfeiçoamento de artigos de ferro ou aço, pregos, 
cavilhas, dobradiças, fechos, puxadores e outras peças 

• Fabricar e colocar ferraduras utilizando ferramentas adequadas de acordo com as 
características específicas do animal 

• Enformar a ferradura à medida do casco do animal 
• Preparar os cravos 
• Aparar e limar o casco 
• Fixar a ferradura por meio de cravos. 

 
7221.2 Trefilador Manual 
 
Compreende as tarefas e funções do Trefilador Manual que consistem, particularmente, em: 
 

• Estirar, numa bancada, arames metálicos de diâmetro reduzido, puxar manualmente através 
de fieiras 

• Montar e fixar nas caixas respectivas as fieiras a utilizar 
• Afiar a ponta do arame ou varão, utilizar martelo ou lima e passar através das fieiras puxar 

com um alicate 
• Prender a ponta do arame ao tambor de enrolamento e accionar uma manivela para dar 

movimento de rotação ao tambor; retira o arame trefilado e verificar a perfeição do trabalho 
executado 

• Lubrificar e proceder à manutenção do tambor de enrolamento 
 
7221.9 Outros Forjadores e Trabalhadores Similares 
 
Compreende as tarefas dos Outros Forjadores e Trabalhadores Similares que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Enformar artigos de metal utilizando uma prensa mecânica 
• Operar uma prensa mecânica com matrizes, punções ou outras ferramentas para cortar, 

dobrar, desempenar ou enformar meta. 
 
7222 Serralheiros de Moldes, Cunhos, Cortantes e Trabalhadores Similares  
 
Fabricam e reparam ferramentas, fechaduras, moldes e outras peças de motores ou máquinas assim 
como armas de fogo ligeiras, utilizando ferramentas manuais e mecânicas para trabalhar o metal com 
precisão. 
 
7222.1 Serralheiro de Ferramentas, Moldes, Cunhos e Cortantes 
 
Compreende as tarefas e funções do Serralheiro de Ferramentas, Moldes, Cunhos e Cortantes que 
consistem, particularmente, em: 
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• Executar, montar e reparar ferramentas, moldes para moldações, cunhos e cortantes utilizados 

para forjar, punçoar ou estampar materiais 
• Ler e interpretar os desenhos técnicos, modelos e especificações das peças a fabricar 
• Traçar os contornos e marcar referências em blocos de metal previamente escolhidos 
• Cortar, limar, esmerilar, dar polimento e trabalhar o metal por vários processos para lhe dar 

as formas e dimensões requeridas 
• Montar, se necessário, as peças executadas, aparafusando, soldar ou fixar através de outro 

processo 
• Verificar a qualidade do trabalho nas diferentes fases, utilizando instrumentos de medida tais 

como paquímetros, micrometros e calibres e proceder às correcções necessárias 
• Por vezes beneficiar peças, aplicar metal fundido de modo a conferir as formas e dimensões 

primitivas 
• Executar adaptações em moldes já existentes utilizados para a moldação por prensagem 

 
7222.2 Serralheiro de Chaves e Fechaduras  
 
Compreende as tarefas e funções do Serralheiro de Chaves e Fechaduras que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Ajustar, montar e reparar fechaduras utilizando buris, limas e outras ferramentas manuais 
• Verificar o ajustamento dos diferentes componentes das fechaduras 
• Burilar, limar e executar outras tarefas complementares para rectificar as deficiências da 

fabricação 
• Montar os componentes e efectuar a sua ligação por meio de parafusos, rebites ou outro 

processo 
• Verificar o funcionamento da fechadura quando acabada 
• Desmontar as que apresentem deficiências e reparar ou substituir ganchetas, molas e outras 

peças danificadas 
• Mudar as combinações dos segredos das fechaduras trocando ou acrescentando novas 

ganchetas 
• Confeccionar chaves novas ou duplicados de chaves 
• Abrir fechaduras encravadas 
• Por vezes é incumbido as tarefas de fabricar, colocar fechaduras em portas e cofres. 

 
7222.3 Armeiro    
 
Compreende as tarefas e funções do Armeiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Montar, ajustar e reparar espingardas e outras armas de fogo ligeiras 
• Verificar o ajustamento das diversas partes da arma, tais como cano, mecanismo de disparar, 

aparelho de pontaria e outros componentes 
• Burilar, limpar, raspar e executar outras tarefas complementares para rectificar as deficiências 
• Montar as diferentes peças componentes da arma 
• Fixar e regular a alça e experimentar a arma depois de montada; substituir ou reparar as peças 

partidas ou gastas pelo uso 
• Restaurar canos usados 
• Por vezes fabricar peças para substituição das que se encontram gastas. 
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7222.4 Traçador Mecânico 
 
Compreende as tarefas e funções do Traçador Mecânico que consistem, particularmente, em: 
 

• Marcar no material as linhas e pontos de referência para orientar posteriores trabalhos de 
corte, torneamento, fresagem ou rectificação 

• Ler e interpretar os desenhos e outras especificações técnicas, cobrir a superfície a marcar 
com giz, tinta ou outra substância adequada 

• Colocar a peça na posição conveniente, levar se necessário, ao plano de traçagem, utilizar 
calços, cabedais e macacos para o seu desempenho e imobilização 

• Determinar a posição dos traços de referência utilizar riscadores, réguas, esquadros 
paquímetros, calibres, escantilhões, graminhos e outros instrumentos 

• Traçar linhas na superfície da peça com um riscador e marcar pontos de referência, utilizar 
um martelo e um punção de bico ou outra ferramenta 

• Verificar se as linhas traçadas e os pontos de referência marcados correspondem exactamente 
aos desenhos ou outras especificações técnicas exigidas 

• Cortar e trabalhar o metal com tolerâncias apertadas e ajustar e montar peças para a 
fabricação ou reparação de máquinas ou conjuntos mecânicos, utilizando ferramentas 
manuais e máquinas - ferramentas 

• Ler e interpretar desenhos e outras especificações técnicas da peça a fabricar 
• Traçar os contornos no material. 

 
7222.9 Outros Serralheiros de Moldes e Trabalhadores Similares  
 
Compreende as tarefas dos Outros Serralheiros de Moldes e Trabalhadores similares que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Cortar e trabalhar o metal com tolerâncias apertadas  
• Ajustar e montar peças para a fabricação ou reparação de máquinas ou conjuntos mecânicos, 

utilizando ferramentas manuais 
• Traçar os contornos no material 
• Cortar, limar, esmerilar, dar forma e polir ao material, por vários processos 
• Efectuar verificações utilizando instrumentos de medida, tais como paquímetros, 

micrómetros e outros; 
• Preparar, afinar, reparar e substituir as ferramentas, máquinas e respectivos acessórios 

 
7223 Reguladores e Operadores de Máquinas Ferramentas para Trabalhar Metais   
 
Regulam e operam um determinado tipo de máquinas ferramentas, nomeadamente, tornos, 
mandriladoras, fresadoras, rebarbadoras, rectificadoras; operam máquinas ferramentas de comando 
numérico. 
Operam e vigiam máquinas automáticas ou semi-automáticas destinadas ao trabalho em série dos 
metais. 
 
7223.1 Torneiro Mecânico e de Peito  
 
Compreende as tarefas e funções do Torneiro Mecânico e de Peito que consistem, particularmente, 
em: 
 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 7 

351 
 

• Operar e regular um torno automático ou semi-automático destinado a cortar metal 
• Ler e interpretar os desenhos, peças, modelos e outras especificações técnicas da peça a 

fabricar 
• Escolher as ferramentas de corte 
• Fixar o material e as ferramentas no torno, por meio de buchas, dispositivos de montagem, 

aperto ou outros 
• Regular as guias e os batentes ou mónios, a fim de orientar a deslocação das ferramentas 
• Fixar a velocidade de rotação do material, avanços e profundidades de corte 
• Accionar os comandos a fim de que a ferramenta corte o bloco de metal ou fazer deslizar ao 

longo da peça 
• Regular o fluxo de lubrificante sobre a superfície de corte da ferramenta 
• Verificar a qualidade do trabalho ao longo do processo, utilizando instrumentos de medida, 

tais como paquimetros, micrómetros e proceder às afinações necessárias 
• Limpar e lubrificar o torno 
• Operar e regular um torno de peito destinado a cortar metal 
• Pressionar a ferramenta de corte de encontro à peça, apoiando num suporte 
• Fazer pressão sobre a ferramenta para cortar o metal, geralmente encostando-a ao peito. 

 
7223.2 Mandrilhador, Fresador e Rectificador Mecânico, Convencionais  
 
Compreende as tarefas e funções do Mandrilhador, Fresador e Rectificador Mecânico Convencionais 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar trabalhos de mandrilagem, em peças metálicas, através de desenhos ou peça - 
modelo, utilizar uma máquina automática 

• Ler e interpretar os desenhos, peças - modelos e outras especificações técnicas da peça a 
trabalhar 

• Fixar o bloco de metal sobre a mesa da máquina, utilizar dispositivos de aperto 
• Escolher a ferramenta de corte e montar adequadamente na maquinaria 
• Regular a mesa, guias, batentes e outros comandos para orientar a deslocação da ferramenta 

de corte 
• Determinar a velocidade de rotação da ferramenta e os avanços e profundidades do corte e 

colocar a máquina em funcionamento 
• Regular o fluxo de lubrificante sobre a ferramenta 
• Por vezes abrir furos e afiar as ferramentas da máquina 
• Operar e regular uma máquina automática destinada a cortar o metal com uma fresa 
• Fixar o bloco de metal sobre a mesa da máquina por meio de parafusos, grampos ou outros 

dispositivos 
• Regular a velocidade de rotação da fresa, avanços e profundidades de corte 
• Accionar os comandos necessários para que a fresa corte o metal 
• Substituir a ferramenta de corte e alterar a posição do bloco, quando necessário 
• Verificar o progresso da operação com instrumentos de medida e proceder às afinações 

necessárias 
• Limpar e lubrificar a fresa 
• Por vezes efectuar a traçagem do material 
• Operar e regular uma máquina para rectificar e polir superfícies metálicas 
• Fixar o bloco de metal no dispositivo da máquina utilizando buchas, prensas ou outros meios 

de montagem, aperto ou prato magnético 
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• Montar a mó abrasiva adequada 
• Regular a mesa da máquina, as guias, batentes e outros mecanismos para determinar a 

direcção e o limite das deslocações do bloco de metal e da pedra esmeriladora 
• Colocar a máquina em funcionamento e accionar os volantes ou comandos automáticos a fim 

de trabalhar o metal 
• Substituir a pedra esmeriladora e alterar a posição do bloco de metal, se necessário 
• Vigiar o progresso da operação e verificar a qualidade do trabalho utilizar instrumentos de 

medida e proceder às correcções necessárias. 
 
7223.3 Operador de Calandra Convencional  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Calandra Convencional que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Encurvar, chapas de aço, cobre, folha-de-flandres, latão, estanho, zinco, e outras por meio de 
uma máquina apropriada 

• Ler e interpretar desenhos e outras especificações técnicas, traçar as linhas de referência nas 
chapas 

• Manobrar os comandos, nomeadamente volante, alavanca ou betoneira, de forma a dar às 
chapas a curvatura adequada 

• Verificar a passagem da chapa entre os cilindros e a respectiva curvatura, utilizar cérceas ou 
outros instrumentos 

• Repetir a operação, afinar os cilindros a fim de dar à chapa a curvatura adequada 
• Virar as abas às chapas, endireitar as chapas empenadas e curvar chapas com uma prensa. 

 
7223.4 Operador de Quinadeira Convencional 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Quinadeira Convencional que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Dobrar, segundo um ângulo pré-determinado, chapas de cobre, ferro, folha de frandres, latão, 
estanho, zinco ou outro metal, utilizar uma máquina adequada 

• Ler e interpretar desenhos e outras especificações técnicas 
• Traçar linhas de referência nas chapas 
• Regular e limitar o curso do batente de dobragem 
• Montar e afinar matrizes a fim de obter o ângulo desejado 
• Afinar a posição da maxila de aperto de acordo com a espessura da chapa e introduzir entre a 

mesa e a maxila 
• Acertar a traçagem executada na chapa com a régua da máquina utilizada como referência de 

dobragens 
• Apertar a chapa na mesa da máquina 
• Manobrar o batente de dobragem, até à posição permitida pelo parafuso limitador 
• Desapertar a maxila e retirar a chapa dobrada 
• Verificar o trabalho executado, utilizar suta, cérceas ou outros instrumentos. 
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7223.5 Laminador Convencional  
 
Compreende as tarefas e funções do Laminador Convencional que consistem, particularmente, em: 
 

• Alimentar e vigiar o funcionamento de um trem de laminagem destinado a transformar semi-
produtos em barras, chapas ou perfis e corrigir determinadas imperfeições nos produtos 
laminados, a quente ou a frio 

• Preparar as caixas de laminagem, montar e afinar os cilindros de laminagem 
• Orientar a passagem dos semi – produtos ou chapas a laminar pelos cilindros, vigiar o 

processo de laminagem e detectar eventuais anomalias 
• Verificar se os produtos laminados se encontram dentro das especificações requeridas e 

proceder a medições e correcções sempre que necessário 
• Participar na manutenção e limpeza dos equipamentos com que opera. 

 
7223.6 Operador de Máquinas Ferramentas de Trabalho em Serie dos Metais 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas Ferramentas de Trabalho em Serie dos 
Metais, que consistem particularmente em: 
 

• Regular máquinas-ferramentas de comando numérico computorizado para produção de 
artigos metálicos 

• Operar e monitorizar máquinas-ferramentas de comando numérico computorizado 
• Observar operações das máquinas-ferramentas de comando numérico computorizado para 

trabalho de metais, detectar peças defeituosas e mau funcionamento da máquina, ajustando-a 
• Inspeccionar e medir peças acabadas 
• Mudar acessórios utilizados na máquina (ferramentas de cortar, escovas, etc.) 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
7223.9 Outros Operadores de Máquinas Ferramentas para Trabalhar Metais  
 
Compreende as tarefas dos Outros Operadores de Máquinas Ferramentas para Trabalhar Metais que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Regular e vigiar máquinas de electroerosão destinadas ao fabrico de moldes e matrizes 
• Ler e interpretar desenhos, croquis, peças, modelos e outras informações 
• Traçar na superfície do material as linhas e pontos de referência necessários à execução das 

peças 
• Preparar e monta na máquina os acessórios necessários 
• Fixar a peça através de grampos e calços ou outro mecanismo 
• Regular os níveis de intensidade e as características dos impulsos eléctricos (parâmetros de 

erosão) em função da operação de desbaste ou de acabamento a realizar 
• Accionar os comandos da máquina e vigiar a execução do processo de fabrico 
• Ler instrumentos de medida a fim de verificar a qualidade do trabalho efectuado 
• Limpar e lubrificar a máquina. 
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7224 Polidores de Metais e Afiadores de Ferramentas Metálicas   
 
Operam máquinas fixas ou portáteis para polir e alisar metais; afiam ferramentas e instrumentos 
cortantes; reparam e afiam serras; executam outras tarefas similares e coordenam outros 
trabalhadores. 
 
7224.1 Operador de Máquina de Polir Metais  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina de Polir Metais que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar uma máquina fixa ou portátil, destinada a polir superfícies metálicas 
• Fixar, no dispositivo adequado, uma roda de avivar ou polir, nomeadamente, catrabucha de 

arame de aço, roda de feltro, de pano ou de sisal 
• Lubrificar a roda escolhida 
• Imprimir movimento à roda e encostar a peça a polir para que sejam eliminadas as 

imperfeições e se efectue o polimento 
• Por vezes proceder à limpeza química dos objectos ou executar manualmente o seu 

polimento. 
 
7224.2 Afiador de Ferramentas Metálicas  
 
Compreende as tarefas e funções do Afiador de Ferramentas Metálicas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Afiar, com mó abrasiva, as ferramentas de corte utilizadas nas máquinas de trabalhar 
madeira, metais, produtos sintéticos e outros 

• Fixar a ferramenta no dispositivo adequado da máquina 
• Regular a máquina para que o corte tenha o ângulo desejado 
• Por a máquina em funcionamento e orientar a ferramenta de encontro à mó abrasiva 
• Retirar a ferramenta afiada e verifica a qualidade do trabalho efectuado 
• Por vezes afiar facas, navalhas, tesouras e outros utensílios cortantes. 

 
7224.3 Afiador de Serras  
 
Compreende as tarefas e funções do Afiador de Serras que consistem, particularmente, em: 
 

• Reparar e afiar serras manuais, circulares, de fita ou de outro tipo 
• Eliminar os dentes partidos das serras de fita, cortando uma parte da lâmina com uma tesoura, 

juntar as extremidades da lâmina e soldar 
• Preparar, por soldadura, as fendas da lâmina 
• Eliminar, por martelagem, as mossas, deformações e dobras das folhas de serra, conferindo 

aos dentes desta o ângulo de corte desejado, utilizando martelo e forma ou alicate especial~ 
• Fixar a serra e regular a máquina para o tipo de afiamento a efectuar 
• Afiar a folha da serra utilizando uma máquina adequada 
• Proceder ao acabamento das folhas utilizando ferramentas manuais 
• Por vezes afiar manualmente as serras utilizando limas e outras ferramentas 
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7224.9 Outros Polidores de Metais  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Polidores de Metais, que não estão classificados em 
outra parte. 
 
723 MECÂNICOS E REPARADORES DE VEÍCULOS A MOTOR 
 
Ajustam, instalam, conservam e reparam motores e outros órgãos mecânicos e equipamentos 
complementares de motociclos, automóveis e outros veículos a motor, motores de avião, motores 
industriais e outros equipamentos mecânicos e coordenam outros trabalhadores. 
 
7231 Mecânicos e Reparadores de Veículo a Motor  
 
Ajustam, instalam, conservam e reparam motores, outros órgãos mecânicos e equipamentos 
complementares de motociclos, automóveis de turismo, furgonetas, camiões e outros veículos a 
motor. 
Examinam, reparam, ajustam e conservam os motores de veículos; substituem o motor ou partes 
respectivas; examinam, desmontam, montam, ajustam ou substituem as peças mecânicas defeituosas 
nos veículos; montam e ajustam o motor, os travões, a direcção e outras partes mecânicas de veículos 
a motor; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
7231.1 Mecânico de Veículos Automóveis 
 
Compreende as tarefas e funções do Mecânico de Veículos Automóveis que consistem 
particularmente em: 
 

• Reparar e conservar veículos ligeiros e pesados de modo a garantir o seu normal 
funcionamento 

• Detectar deficiências em veículos automóveis e determinar as respectivas causas 
• Desmontar os órgãos componentes tais como motor, caixa de velocidades, diferencial, 

sistema de direcção, travões, sempre que necessário 
• Substituir ou reparar as peças ou os órgãos danificados 
• Rodar as válvulas, guarnecer os travões, encasquilhar o mecanismo de direcção e realizar 

outras reparações 
• Efectuar as necessárias operações de montagem 
• Mudar o óleo do motor e dos sistemas de transmissão e lubrificar as juntas 
• Corrigir o aperto das peças fixadas sempre que necessário 
• Proceder a afinações e realizar outros trabalhos inerentes à conservação dos veículos. 

 
7231.2 Mecânico de Motociclos e Velocípedes a Motor  
 
Compreende as tarefas e funções do Mecânico de Motociclos e Velocípedes a Motor que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Executar a manutenção e reparação de motociclos e velocípedes a motor, a fim de garantir o 
seu normal funcionamento 

• Detectar deficiências e determinar as suas causas 
• Desmontar os órgãos componentes, tais como motor, sistema de ignição, corrente de 

transmissão, caixa de velocidades 
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• Substituir as peças em mau estado 
• Rodar as válvulas e guarnece os travões 
• Desempenar as rodas, os quadros e reparar os pneus e outras peças e acessórios 
• Lubrificar os veículos e apertar convenientemente as peças 
• Fazer afinações e efectuar outros trabalhos para manter os veículos em normal estado de 

funcionamento.  
 
7231.9 Outros Mecânicos e Reparadores de Veículos a Motor 
 
Compreende as tarefas dos outros Mecânicos e Reparadores de Veículos a Motor, que consistem, 
particularmente, em: 

 
• Lubrificar veículos ligeiros e pesados com óleos e massas, utilizando almotolias, pistolas de 

ar comprimido e outras ferramentas, tendo em vista o seu normal funcionamento e 
conservação 

• Proceder à lavagem interior e exterior, simples ou completa das viaturas, para lhes retirar 
excessos de Detritos 

• Efectuar as tarefas fundamentadas do "Lubrificador de Máquinas" sendo especializado na 
lubrificação de veículos automóveis 

• Colocar as viaturas em elevadores ou fossos, accionando os mecanismos adequados 
• Limpar e mudar os óleos e massas lubrificantes em copos, motores, articulações, rolamentos, 

caixas de velocidade e outros órgãos. 
• Diagnosticar e reparar anomalias em sistemas e equipamentos mecânicos 
• Reparar os componentes mecânicos dos sistemas de alimentação e de ignição dos veículos 

automóveis 
• Reparar conjuntos e sistemas mecânicos dos veículos automóveis. 

 
7232 Mecânicos e Reparadores de Motores de Avião  
7232.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Mecânicos e Reparadores de Motores de Avião, que consistem 
particularmente em: 
 

• Examinar, ajustar, conservar, reparar e efectuar a revisão de motores de avião 
• Substituir o motor ou seus componentes 
• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores 
• Reparar e assegurar o funcionamento de motores de avião tais como, reactores, turbo - 

propulsores e motores convencionais, assim como outros órgãos e equipamentos mecânicos e 
eléctricos acoplados 

• Controlar o motor utilizando aparelhos de ensaio e testar para ensaio 
• Examinar os motores de modo a verificar a existência de anomalias ou de eventuais defeitos 
• Desmontar, sempre que necessário, consultar para o efeito as instruções técnicas aplicáveis às 

características do motor 
• Reparar ou colocar outro em sua substituição 
• Ocupar da limpeza do cárter dos filtros, da lubrificação das peças móveis e do controlo do 

sistema de travões 
• Ler e interpretar as instruções dos manuais do fabricante referentes aos componentes e aos 

sistemas mecânicos, eléctricos e electrónicos da aeronave 
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• Desmontar, reparar, montar ou substituir parte ou a totalidade do (s) componente (s) a fim de 
corrigir anomalias de funcionamento ou por limites de horas de voo atingidas 

• Testar e ensaiar o funcionamento do motor para certificar e garantir a segurança da aeronave 
e dos seus componentes. 

 
7233 Mecânicos e Reparadores de Máquinas Agrícolas e Industriais   
 
Ajustam, instalam e reparam motores industriais e outros equipamentos mecânicos, excepto motores 
de automóveis e aviões. 
Executam as revisões e rectificam máquinas e equipamentos a fim de cumprirem as normas e 
prescrições; desmontam, reparam e montam todo o tipo de máquinas de costura; executam outras 
tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
7233.1 Ajustador e  Montador de Conjuntos Mecânicos e de Máquinas  
 
Compreende as tarefas e funções do Ajustador e Montador de Conjuntos Mecânicos e de Máquinas 
que consistem particularmente em: 
 

• Ajustar e montar peças para a obtenção de vários tipos de máquinas, motores ou outros 
conjuntos mecânicos 

• Ler e interpretar os desenhos e as especificações técnicas do equipamento 
• Verificar as peças com calibres, micrómetros, paquímetros, comparadores e outros 

instrumentos de medida, para detectar eventuais deficiências e certificar-se do seu correcto 
ajustamento 

• Executar a traçagem e os furos necessários à montagem do conjunto, limar, lubrificar e 
executar outras tarefas complementares para ajustar as peças 

• Montar utilizando ferramentas e equipamentos adequados 
• Montar e colocar no lugar, máquinas e outros e equipamentos ou orientar a sua montagem 
• Verificar a qualidade do trabalho realizado e efectuar ensaios dos movimentos das peças. 

 
7233.2 Montador de Sistemas Hidráulicos e de Ensaio de Caudal  
 
Compreende as tarefas e funções do Montador de Sistemas Hidráulicos e de Ensaio de Caudal que 
consistem particularmente em: 
 

• Instalar os equipamentos de bombagem para elevação de líquidos 
• Ler desenhos e especificações técnicas estabelecer a sequência das operações 
• Preparar o local da instalação para o trabalho de montagem, procedendo às necessárias 

verificações de nivelamento, altimetria, verticalidade, entre outras 
• Proceder ao assentamento das bombas, tubagens, reservatórios, válvulas e instrumentos, 

acautelando o rigor da sua posição relativa, traduzida nos desenhos 
• Proceder à regulação fina de nivelamentos, alinhamentos, prumadas 
• Pôr em funcionamento a instalação executar correcções, ajustes e afinações daí decorrentes 
• Instalar os equipamentos mecânicos de bombagem para extracção de água e execução do 

ensaio de caudal  
• Pode dar assistência às instalações de bombagem, efectuar a desmontagem e reparação de 

componentes de modo a assegurar as condições de funcionamento normal da instalação 
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7233.3 Lubrificador de Máquinas  
 
Compreende as tarefas e funções do Lubrificador de Máquinas que consistem, particularmente, em: 
 

• Lubrificar os elementos móveis de máquinas ou equipamentos auxiliares da produção sujeitos 
a atritos com vista à sua conservação e normal funcionamento 

• Desapertar os bujões de limpeza utilizar chaves diversas 
• Limpar e desentupir os bicos e outras peças de lubrificação e deixa escorrer o óleo inutilizado 
• Verificar o nível de óleo nos diversos órgãos da máquina e encher, sempre que necessário, até 

à altura indicada 
• Lubrificar os copos, apoios, rolamentos ou seringas e verificar o seu funcionamento 
• Apertar os bujões com ferramenta adequada 
• Fazer pequenas afinações, nomeadamente apertar peças com folgas. 

 
7233.9 Outros Mecânicos e Reparadores  de Máquinas Agrícolas e Industriais   
 
Compreende as tarefas dos Outros Mecânicos e Reparadores de Máquinas Agrícolas e Industriais 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Montar, desmontar, reparar e manter a instalação propulsora do navio e as máquinas 
auxiliares 

• Desmonta, repara e monta todo o tipo de máquinas de costura 
• Ajustar e dar a tolerância necessária na afinação de máquinas de confecção de vestuário 
• Reparar nomeadamente prensas de engomar, máquinas de talhar e de termo colagem 
• Detectar avarias nos sistemas hidráulicos e nas caldeiras bem como nos motores eléctricos 

utilizados, fazer  reparações elementares dos mesmos conduzindo para os especialistas as 
avarias mais complexas 

• Definir os períodos de lubrificação das máquinas e controla o seu cumprimento 
• Realizar outras tarefas de natureza e complexidade similar. 

 
7234 Reparador de Bicicletas e Similares  
7234.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Reparador de Bicicletas e Similares que consistem 
particularmente em: 
 

• Examinar, efectuar revisões e reparar bicicletas e outros meios de transporte não motorizado 
• Limpar e lubrificar rolamentos e outras partes 
• Substituir e reparar componentes e acessórios (travões, engrenagens, correntes, rodas e 

punhos) 
• Mudar pneus e pintar quadros 
• Montar bicicletas novas, cadeiras de rodas e outro equipamento não motorizado.  

 
73 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA IMPRESSÃO, DO FABRICO DE 
INSTRUMENTOS DE PRECISÃO, JOALHEIROS, ARTESÃOS E SIMILARES 
 
Reparam relógios mecânicos e electrónicos e outros instrumentos de precisão, fabricam, reparam e 
restauram e afinam diversos tipos de instrumentos e fabricam e reparam jóias, fabricam e decoram, 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 7 

359 
 

por processos tradicionais, artigos em faiança, barro, vidro, cerâmica, madeira, barro, toalhas, 
colchas, tapeçarias, couro e outros materiais, executam trabalhos de impressão e encadernação. 
 
731 TRABALHADORES QUALIFICADOS DO FABRICO DE INSTRUMENTOS DE 
PRECISÃO, JOALHEIROS, ARTESÃOS E SIMILARES 
 
Combinam competências artísticas e manuais para conceber, fabricar, reparar, ajustar, manter e 
decorar instrumentos de precisão e musicais, joalharia, artigos de cerâmica e porcelana. 
 
7311 Trabalhadores Qualificados do Fabrico e Reparação de Instrumentos de Precisão  
 
Reparam relógios mecânicos e electrónicos de todo o tipo e outros instrumentos de precisão. 
 
 
7311.1 Reparador de Relógios 
 
Compreende as tarefas e funções do Reparador Relógios que consistem, particularmente, em: 
 

• Desmontar, limpar, reparar, montar e afinar vários tipos de relógios mecânicos e electrónicos 
• Examinar, utilizar uma lupa, o maquinismo ou os componentes do relógio a reparar, a fim de 

detectar as deficiências de funcionamento 
• Desmontar as partes mecânicas ou electrónicas com o auxílio de ferramentas e máquinas 

apropriadas 
• Reparar ou substituir as peças e componentes avariados ou desgastados 
• Limpar as peças, manual ou mecanicamente, seleccionar os produtos, processos e máquinas 

apropriados 
• Montar e afinar as peças do maquinismo 
• Lubrificar os diferentes subconjuntos sujeitos a atritos 
• Regular o movimento do relógio de harmonia com o padrão de medida do tempo 
• Verificar a estanqueidade da caixa ou a magnetização do maquinismo, procedendo às 

correcções necessárias e ajustar as peças e os componentes necessários à reparação, 
utilizando máquinas e ferramentas apropriadas. 

 
7311.2 Técnico Relojoeiro  
 
Compreende as tarefas e funções do Técnico Relojoeiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Ajustar e montar as peças componentes de relogios 
• Interpretar os desenhos e outras especificações técnicas 
• Verificar eventuais deficiências de fabrico nas peças e certificar-se da sua adequaçao 
• Executar a montagem das peças   
• Diagnosticar e reparar avarias em relógios mecânicos e electrónicos, nomeadamente, 

cronómetros, cronógrafos, calendários complexos, contadores e dispositivos temporizadores, 
poder ter de reconstituir partes do conjunto de modo a assegurar a sua qualidade de origem 

• Identificar o relógio tendo em conta a marca, calibre e determinar a época de origem do 
respectivo fabrico 

• Analisar e verificar o estado de conservação das várias peças componentes 
• Ensaiar as funções das peças ou órgãos reparados, utilizar aparelhos de medição e teste, a fim 

de verificar parâmetros e especificações de origem 
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• Restaurar ou reconstruir peças componentes a partir de planos originais, calcular e determinar 
as formas, dimensões, números de dentes e outros dados necessários à fabricação das mesmas 

• Proceder aos tratamentos térmicos, químicos e de acabamento das peças trabalhadas 
• Montar, ajustar, afinar e lubrificar o maquinismo do relógio 
• Regular e efectuar ensaios finais utilizando cronocompravadores e aparelhos de teste 

apropriados 
• Pode executar ferramentas específicas da reparação e restauração, utilizando máquinas e 

ferramentas próprias para o efeito. 
 
7311.3 Aferidor de Instrumentos de Precisão  
 
Compreende as tarefas e funções do Aferidor de Instrumentos de Precisão que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Regular e afinar instrumentos de precisão mecânicos, eléctricos ou ópticos 
• Montar os instrumentos a aferir num banco de ensaio apropriado 
• Efectuar a sua ligação aos sistemas transmissores de movimento, aos condutores eléctricos ou 

às tubagens adequadas 
• Accionar parafusos os outros dispositivos de regulação para funcionar dentro das tolerâncias 

prescritas 
• Repetir as operações para os demais regimes de funcionamento 
• Enviar para a reparação os instrumentos não susceptíveis de afinação, indicar as deficiências 

encontradas 
• Por vezes é incumbido do registar os elementos de identificação dos aparelhos e dos 

resultados obtidos nos ensaios efectuados. 
 
7311.9 Outros Trabalhadores Qualificados de Fabrico e Reparação de  Instrumentos de Precisão  
 
Compreende as tarefas dos Outros Trabalhadores Qualificados de Fabrico e Reparação de  
Instrumentos de Precisão que consistem, particularmente, em: 
 

• Ajustar, montar e proceder à aferição de contadores de água 
• Efectuar a reparação, aferição, leitura e selagem de contadores de diferentes calibres 
• Proceder à leitura e medição dos caudais e pressões com instrumentos hidráulicos e servo – 

mecânicos 
• Produzir peças novas e/ou  rectificar as usadas e outros componentes do contador 
• Colocar os contadores em instalações apropriadas 
• Proceder à sua aferição por comparação entre contagens e débitos reais de acordo com os 

intervalos de segurança especificados 
• Aplica os princípios de organização do trabalho relacionados com a actividade. 
• Montar, numa cadeia de montagem, peças já acabadas de subconjuntos ou de instrumentos de 

precisão 
• Colocar as peças nas posições correctas umas em relação às outras, servindo-se de bastidores 

de montagem, tais como gabarite e manequins 
• Fixar as peças entre si por meio de parafusos, rebites ou outro processo. 

 
 
7312 Trabalhadores Qualificados do Fabrico e Reparação de Instrumentos Musicais  
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Fabricam, reparam, restauram e afinam instrumentos de corda, sopro e percussão, entre outros, 
manualmente e/ou utilizando ferramentas apropriadas. 
 
7312.1 Afinador e Reparador de Órgãos e Acordeões  
 
Compreende as tarefas e funções do Afinador e Reparador de Órgãos e Acordeões que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Reparar, restaurar, afinar e proceder à manutenção de órgãos e acordeões para o que 
substituir peças ou efectuar arranjos combinados nos jogos, a fim de melhorar a harmonia 
musical dos instrumentos 

• Detectar anomalias nos instrumentos, utilizar aparelhos de medida e controlar ou 
experimentar 

• Substituir ou reparar peças, tais como teclas, foles, palhetas, registos, pedais, relés, bobinas, 
válvulas e comutadores, consoante o sistema de sopro (electropneumático ou de palhetas 
livres) 

• Proceder à sua afinação, de acordo com conhecimentos musicais teóricos ou práticos utilizar 
lamiré ou diapasão 

• Assegurar a conservação e a manutenção das ferramentas e equipamentos que utiliza 
 
7312.2 Reparador de Instrumentos Musicais de Sopro   
 
Compreende as tarefas e funções do Reparador de Instrumentos Musicais de Sopro que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Reparar, restaurar e proceder à manutenção de instrumentos de sopro em metal, para o que 
executa e monta os seus diversos componentes 

• Riscar e cortar, numa chapa de metal, os componentes a restaurar ou as peças a substituir 
• Encaixar em moldes e martelar antes e depois de aquecidos numa forja, de modo a transmitir-

lhes a forma pretendida 
• Serrar e tornear tubos e soldar os diversos componentes 
• Fundir em moldes de areia, ligas apropriadas, a fim de obter peças acessórias, tais como 

chaves, pistões e bocais 
• Reparar, restaurar e proceder à manutenção de instrumentos musicais de sopro em madeira ou 

massa 
• Efectuar emendas em madeira ou massa, consoante o instrumento a reparar, para o que serrar, 

perfurar, limar e colar 
• Lixar, tingir, envernizar ou galvanizar, entre outros, as superfícies a tratar 
• Executar trabalhos em forja e de torneamento sempre que utilizar metais e/ou materiais 

plásticos 
• Montar, afinar e efectuar a manutenção dos instrumentos 
• Assegurar a conservação e a manutenção das máquinas, ferramentas e equipamentos que 

utiliza. 
 
 
7312.3 Afinador e Reparador de Pianos 
 
Compreende as tarefas e funções do Afinador e Reparador de Pianos que consistem, particularmente, 
em: 
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• Reparar, afinar e proceder à manutenção de pianos em madeira ou materiais similares, 

corrigir deficiências mecânicas, a fim de melhorar a sua harmonia musical 
• Experimentar o piano de modo a encontrar anomalias 
• Substituir ou reparar peças, tais como teclas, martelos, pedais e cordas 
• Afinar o piano, distender ou afrouxar as cordas, mediante chave adequada, diapasão ou 

lamiré, a fim de obter escalas cromáticas perfeitas 
• Assegurar a conservação e manutenção de ferramentas e equipamentos que utiliza. 

 
7312.4 Trabalhador do Fabrico de Instrumentos Musicais de Corda   
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador do Fabrico de Instrumentos Musicais de Corda que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Fabricar, afinar, reparar e proceder à manutenção de instrumentos musicais de corda de arco e 
de corda para dedilhar, em madeira ou materiais semelhantes 

• Executar projectos e desenhos dos instrumentos e dos vários elementos a fabricar, e 
determinar as fases do trabalho 

• Seleccionar e cortar a madeira e/ou outros materiais, de acordo com os elementos a fabricar 
• Fabricar a caixa de ressonância, para o que aplaina, lixa, dobra, perfurar, junta e colar a 

madeira 
• Executar trabalhos de talhar e de marchetaria, nomeadamente nas "volutas" e "braços" 
• Lixar e envernizar as superfícies a tratar 
• Montar as peças metálicas, os pontos da escala, a "pestana", o cavalete, o estandarte e as 

cordas 
• Afinar e regular os instrumentos, utilizar ferramenta apropriada, e executar trabalhos de 

conservação e reparação 
• Assegurar a conservação e a manutenção das máquinas, ferramentas e equipamentos que 

utiliza. 
 
7312.5 Trabalhador do Fabrico de Instrumentos Musicais de Precursão   
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador do Fabrico de Instrumentos Musicais de Precursão 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Fabricar e reparar instrumentos musicais de percussão, tais como bombos, tambores e 
pandeiretas, para o que executar e montar os seus diversos componentes 

• Executar "cascos" e "arcos" em madeira previamente escolhida e serrar nas medidas precisas 
• Molhar e arquear as peças de madeira numa "vergadeira" 
• Pregar as extremidades do "casco", a fim de obter uma caixa cilíndrica 
• Formar os fundos, pregar peles que fixa e revestir nos bordos da caixa com um "arco" 
• Cortar os pedaços de pele excedentes e/ou executar outros acabamentos e adornos, tais como 

colocar guisos, cordões e fitas 
• Efectuar "baquetas" ou "macetas" em madeira, para o que utiliza um torno 
• Assegurar a conservação e manutenção das ferramentas e equipamentos que utiliza 
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7312.9 Outros Trabalhadores Qualificados do Fabrico e Reparação de Instrumentos Musicais  
 
Compreende as tarefas e funções do Outros Trabalhadores Qualificados do Fabrico e Reparação de 
Instrumentos Musicais, que não estão classificados em outra parte. 
 
 
7313 Joalheiros e Trabalhadores de Metais Preciosas    
 
Fabricam e reparam jóias e artefactos de prata. Fabricam e/ou reparam artefactos de metais 
preciosos; Fixam, por cravação, pedras ornamentais, utilizando ferramentas adequadas; fabricam 
e/ou reparam manual ou mecanicamente peças de prata. 
 
7313.1 Joalheiro  e Cravador   
 
Compreende as tarefas e funções do Joalheiro e Cravador que consistem, particularmente, em: 
 

• Fabricar e/ou reparar artefactos de metais preciosos, destinados a adorno ou uso pessoal, 
preparar as ligas metálicas e executar engastes de pedras ornamentais em jóias 

• Fabricar jóias a partir de desenhos, modelos ou outras especificações técnicas, ou segundo a 
sua imaginação 

• Executar moldes em cerar ou em latão, utilizar instrumentos adequados, de modo a obter a 
configuração da peça a trabalhar 

• Preparar a liga metálica segundo o toque e a cor pretendidos, fundir num cadinho e vazar 
numa rilheira para obter fio ou chapa 

• Fazer passar um pedaço de metal com as adequadas dimensões, pelo laminador ou puxar 
através da fieira 

• Executar engastes de pedras ornamentais cortar, laminar e desbastar o metal para montagem 
das mesmas 

• Armar os diferentes componentes da peça num bloco de plasticina 
• Soldar ou fixar por outros meios, elemento a elemento, as peças moldadas, efectuar 

posteriormente o seu rebarbamento 
• Limar, lixar, polir e lustrar as superfícies trabalhadas para eliminar resíduos, valorizar o efeito 

estético da peça, com instrumentos adequados 
• Fixar, por cravação, pedras ornamentais em jóias, utilizar ferramentas manuais e/ou 

mecânicas 
• Imobilizar a peça com betume e marcar, segundo o desenho da mesma, os pontos a furar e a 

cravar 
• Furar, cortar e limar a caixa da peça, utilizar ferramentas manuais e/ou mecânicas 
• Ajustar a pedra, quando da "cravação em chapa", ao furo existente, trabalhar com ferramenta 

própria, até obter a coincidência requerida 
• Levantar os granitos (pequenas garras) e dobrar sobre a pedra com vista a fixar 
• Bolear as extremidades dos granitos com um olhete 
• Efectuar os cortes necessários à formação e avivamento de desenhos decorativos, segundo a 

sua criatividade 
• Polir a peça trabalhada. 
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7313.2 Ourives e Caldeireiro  da Prata   
 
Compreende as tarefas e funções do Ourives e Caldeireiro  da Prata que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Fabricar e reparar peças de prata de diferentes dimensões, tais como, terrinas, travessas, 
serviços de chá e jarros, utilizar ferramentas manuais ou mecânicas, a fim de as enformar por 
batimento  

• Estudar os desenhos, modelos ou outras especificações técnicas 
• Escolher um pedaço de metal com as adequadas dimensões, trabalhar no laminador ou no 

banco de puxar fio 
• Serrar, furar, casear, recortar, fresar, bater e embutir o metal, utilizar ferramentas próprias, 

para dar às peças as formas pretendidas 
• Executar, num torno, as "buchas" (formas em madeira) sempre que necessário 
• Armar e soldar ao corpo da peça as partes confeccionadas 
• Dar lixa e polimento, empregar material de polir e lustrar, para obter o acabamento 

pretendido 
• Restaurar e reparar peças em pratas partidas, deformadas, gastas ou que apresentem outras 

deficiências 
• Executar desenhos e de trabalhar o cobre para obtenção de modelos bem como preparar a liga 

metálica de prata segundo o toque pretendido 
• Submeter a recozimento a fim de o maleabilizar 
• Cortar a prata ou ligar de prata, segundo os traços e marcações de referência ou utilizar molde 

ou escantilhão 
• Rebater a peça com martelo, maços e outras ferramentas para lhe dar a forma requerida 
• Montar as diversas peças batidas (levantadas), soldar as com liga de prata 

 
7313.3 Gravador de Ourivesaria e Joalharia   
 
Compreende as tarefas e funções do Gravador de Ourivesaria e Joalharia que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Talhar manualmente inscrições e motivos decorativos em jóias e objectos de metais 
preciosos, utilizar buris e outras ferramentas 

• Posicionar e fixar a peça a gravar numa "baula", dando a indicação correcta 
• Decalcar o desenho ou traçar pontos de referência, após aplicação de produtos destinados a 

riscar o metal 
• Talhar as inscrições e os motivos decorativos, golpear no metal sulcos de profundidade 

variável, de acordo com o realce pretendido, para o que utilizar diferentes buris 
• Afiar e reparar os buris utilizados 
• Executar o acabamento e dá pátina nas peças gravadas 
• Por vezes, criar os desenhos a gravar. 

 
7313.4 Batedor de Ouro em Folha   
 
Compreende as tarefas e funções do Batedor de Ouro em Folha que consistem, particularmente, em: 
 

• Bater ouro em folha, utilizar martelos e livros apropriados, a fim de lhe diminuir a espessura 
e aumentar a superfície 
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• Colocar pó lubrificante nas folhas do desbastador (livro de tripa de boi ou de substância 
plástica), na qual intercala as folhas de ouro a trabalhar 

• Bater na forma conveniente, utilizando um martelo apropriado 
• Voltar e deslocar o livro enquanto bate, a fim de distribuir as pancadas e obter folhas de ouro 

de espessura uniforme, retirando as folhas batidas 
• Cortar em quatro, intercalar num segundo livro e martelar de novo 
• Repetir estas tarefas com um terceiro livro 
• Recolher as folhas de ouro, utilizar pinças de bambú, e intercalar num livro para que não se 

danifiquem 
• Retirar as partes em excesso e remendar as folhas defeituosas 
• Por vezes fundir, vazar e laminar o ouro antes de o bater. 

 
7313.5 Laminador de Chapa de Prata    
 
Compreende as tarefas e funções do Laminador de Chapa de Prata que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Operar e regular um laminador que serve para reduzir lingotes de prata em lâminas 
• Ler e interpretar as instruções relativas às medidas e espessuras da peça, de modo a que os 

lingotes correspondam à largura e medida exigidas 
• Recozer a chapa de prata as vezes necessárias para que esta se distenda até à espessura 

pretendida 
• Colocar no laminador, depois de arrefecida, fazendo passar a chapa por entre os cilindros, 

regular um volante a fim de corrigir a pressão dos rolos 
• Medir a espessura da chapa, com instrumentos de medida adequados 
• Tirar as medidas aos elementos constitutivos da peça (rodas, rectângulos e quadrados), 

inscrever na chapa para posteriormente a cortar, utilizar tesoura manual ou mecânica. 
 
7313.6 Polidor Acabador  de Ouro, Prata e Joalharia  
 
Compreende as tarefas e funções do Polidor Acabador  de Ouro, Prata e Joalharia que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Efectuar o acabamento das peças fabricadas em ourivesaria e joalharia 
• Friccionar as superfícies da peça com lixa, pau de polir ou fios de algodão embebidos numa 

massa ou sabão adequada 
• Dar polimento às superfícies, utilizar máquina de polir, a fim de retirar os sulcos deixados 

pela lixa ou submeter a tratamento electrolítico para eliminar traços de oxidação ou de 
fundente da soldadura 

• Lavar o objecto e esfregar com líquido apropriado para dar às superfícies o acabamento com 
o brilho requerido 

• Polir a peça manobrar uma máquina a que se adapta a catrabucha com os respectivos 
acessórios, friccionar com massas para o efeito 

• Recozer a peça a uma temperatura pré – determinada 
• Proceder ao seu areamento com uma roda de pêlos de arame, controlar o débito sobre a 

superfície trabalhada, para que esta não fique fosca 
• Oxidar e dar pátina quando necessário 
• Dar acabamento à peça, lixar de novo e encostar as superfícies à roda da máquina de polir e 

lustrar 
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7313.9 Outros Joalheiros e Trabalhadores de Metais Preciosos    
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Joalheiros e Trabalhadores de Metais Preciosos que não 
estão classificados em outra parte. 
 
7314 Oleiros e Trabalhadores Similares   
 
Fabricam artigos de faiança, porcelana, barro e misturas abrasivas ou executam tarefas 
complementares à fabricação. 
Fabricam, manual ou mecanicamente, artigos de barro e porcelana; modelam manualmente em torno 
de oleiro, utilizando ferramentas adequadas, artigos de cerâmica; preparam modelos de gesso, para 
confecção de moldes destinados à reprodução em série dos artigos previamente modelados. 
 
7314.1 Oleiro Formista, Rodista, Enchedor e de Artesanato   
 
Compreende as tarefas e funções do Oleiro Formista, Rodista, Enchedor e de Artesanato que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Assegurar o funcionamento de uma instalação de enchimento e secagem destinada a fabricar 
peças de faiança, porcelana, loiça sanitária e outras 

• Colocar o molde de acordo com a peça a fabricar no tapete transportador 
• Limpar com ar comprimido, raspadeira, esponja ou por outro processo 
• Montar as partes componentes do molde 
• Encher o molde com barbotina (suspensão aquosa de argila) a fim de formar uma parede de 

argila com a espessura requerida e escoar a borbotina em excesso 
• Por em funcionamento o tapete transportador dos moldes para a estufa de secagem 
• Desmonta o molde após o período de secagem; retira a peça e coloca-a num local adequado. 
• Confeccionar, num torno de oleiro, artigos de cerâmica, puxar e moldar à mão a massa de 

barro a partir de desenhos, moldes, especificações técnicas e da sua criatividade 
• Tomar um bloco de barro segundo as dimensões da peça a executar, borrifar com água e 

amassar até obter a plasticidade desejada 
• Colocar na roda de oleiro que anima por meios manuais ou mecânicos 
• Imprimir ao barro a forma desejada, comprimir, puxar e modelar com os dedos ou 

dispositivos apropriados 
• Parar o torno e retirar a peça 
• Enformar artigos de barro refractário ou outro, vazando a massa em moldes de madeira, ferro 

ou outro material 
• Limpar o molde da peça a produzir 
• Encher com a quantidade necessária de barro e calcar com maço ou martelo pneumático 
• Desmoldar a peça decorrido o tempo especificado 
• Proceder aos acabamentos, retirar imperfeições com espátulas próprias ou esponja embebida 

em água 
• Confeccionar, manualmente e/ou utilizar um torno de oleiro, artigos em massa de barro ou de 

outro material similar e efectuar pinturas e outros acabamentos necessários, para o que 
utilizar ferramentas adequadas 

• Interpretar desenhos e outras especificações técnicas, a partir de moldes ou da sua 
criatividade 
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• Moldar manualmente, ou colocar na roda de oleiro que anima por meio de impulsos 
transmitidos com o pé ou por motor eléctrico 

• Pintar manualmente, motivos decorativos nos artigos confeccionados, utilizar tintas e pincéis 
ou por imersão 

 
7314.2 Modelador e Moldista de  Cerâmica    
 
Compreende as tarefas e funções do Modelador e Moldista de Cerâmica que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Confeccionar manualmente modelos de barro ou gesso destinados ao fabrico de formas, a 
partir de desenhos, especificações técnicas, outros objectos ou da sua criatividade 

• Escolher as quantidades de barro ou gesso necessárias e humidificar 
• Enformar os relevos do modelo a fabricar por meio de teques de bucho, palhetas ou ferros 

apropriados 
• Adaptar ao modelo suportes de madeira ou de outro material para reforçar a respectiva 

estrutura 
• Dividir em várias partes depois de concluído 
• Montar as partes componentes e circundar a forma original com uma armação de madeira, 

chumbo, gesso ou outro material 
• Isolar as superfícies interiores para impedir a aderência do gesso 
• Preparar uma solução de gesso e vazar no interior do molde, a fim de executar o modelo 

original 
• Retirar os “amparos” logo que o gesso endureça ligeiramente 
• Desmontar o conjunto assim obtido e rebarbar e aperfeiçoar a peça com espátulas e “teques” 

apropriados 
• Executar os ensaios de moldes a fim de obter as peças com as características requeridas 
• Confeccionar formas destinadas à produção em série de uma peça modelo 
• Receber o modelo original confeccionado pelo “Modelador – Cerâmica” 
• Pincelar com água de sabão para impedir eventuais aderências do gesso líquido ou da araldite 

e facilitar a respectiva desmodelagem 
• Circundar com uma armação apropriada, que aperta com elásticos ou por outro processo, 

onde vaza massa de gesso ou de araldite 
• Destacar do modelo o molde original, depois de obtida a consistência requerida, e retocar 

com raspadeiras e palhetas 
• Analisar o molde e dividir em vários elementos tendo em conta a qualidade do produto final 
• Confeccionar madres destinadas ao fabrico das formas para o que utiliza o processo já 

indicado para a obtenção de formas de gesso 
 
7314.3 Prensador de Cerâmica    
 
Compreende as tarefas e funções do Prensador de Cerâmica que consistem, particularmente, em: 
 

• Vigiar e assegurar o funcionamento de uma prensa destinada a fabricar artigos de cerâmica 
• Montar na prensa os moldes e os contra – moldes apropriados; 
• Colocar no molde, ou accionar o mecanismo automático de vazamento, a quantidade de pasta 

ou barro em pó adequados aos artigos a fabricar 
• Regular, no painel de comando, os tempos e a força de prensagem de acordo com as 

características físicas da matéria-prima 
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• Por a prensa em funcionar, imprimir movimento ao molde e ao contramolde de forma a 
comprimir a matéria-prima 

• Desmoldar o artigo prensado e retirar, sempre que necessário, o excesso de pasta 
• Verificar a qualidade do trabalho produzido e regular a máquina se necessário 
• Acondicionar as peças nos locais apropriados 
• Limpar periodicamente os moldes com óleo ou outro produto para evitar a aderência do barro 

 
7314.4 Acabador de Cerâmica   
 
Compreende as tarefas e funções do Acabador Cerâmica que consistem, particularmente, em: 
 

• Proceder, manual ou mecanicamente, a vários tipos de acabamentos em artigos de cerâmica 
• Assentar, unir e fixar os componentes da peça a utilizar pincel e barbotina 
• Disfarçar os pontos de montagem da peça e outras imperfeições utilizar uma esponja 

embebida em água 
• Remover arestas e retirar excedentes de pasta, utilizar faca e outros utensílios 
• Rebarbar manualmente com canivete, lâmina, lixa ou utilizar um torno ou máquina 

apropriada para regularizar as superfícies da peça 
• Assegurar o funcionamento da máquina automática de esponjar ou rebarbar 
• Retirar impurezas, utilizar jacto de ar comprimido ou por outro processo 
• Verificar a qualidade do trabalho realizado 

 
7314.5 Operador de Máquinas de Fabrico de Abrasivos     
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Fabrico de Abrasivos que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Vigiar e assegurar o funcionamento de um conjunto de máquinas destinadas ao fabrico de 
abrasivos 

• Montar, numa prensa, o molde apropriado e accionar o vazamento automático da mistura 
abrasiva ou vazar na caixa do molde 

• Regular, num painel de comando, os tempos e a força de prensagem de acordo com as 
indicações recebidas 

• Desmoldar a mó, ou outro artigo abrasivo e apara as rebarba com ferramentas adequadas 
• Proceder aos acabamentos das superfícies dos artigos abrasivos fabricados, para o que regula 

e vigia o funcionamento de um torno ou de outra máquina destinada a dar aos artigos a 
configuração desejada 

• Accionar o dispositivo mecânico adequado ou vazar manualmente chumbo fundido, de modo 
a formar um casquilho com o diâmetro interno pretendido 

 
7314.9 Outros Oleiros e Trabalhadores Similares    
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Oleiros, Trabalhadores Similares que não estão 
classificados em outra parte. 
 
7315 Sopradores, Cortadores, Polidores e Acabadores de Vidro    
 
Fabricam por sopro, moldagem ou prensagem artigos de vidro; procedem ao corte e acabamento dos 
artigos fabricados; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
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7315.1 Oficial Vidreiro, Colhedor de Vidro e Soprador de Artigos de Vidro    
 
Compreende as tarefas e funções do Oficial Vidreiro, Colhedor de Vidro e Soprador de Artigos de 
Vidro, que consistem particularmente em: 
 

• Coordenar e controlar o trabalho de uma equipa de vidreiros e executar obras artísticas e 
artigos de vidro e de cristalaria de maior complexidade 

• Analisar as fichas de fabrico e organizar a divisão do trabalho em função da competência e 
disponibilidade de cada elemento da equipa 

• Supervisionar a colheita da massa vítrea e a sua distribuição na ponta da "cana" metálica 
• Controlar as subsequentes fases de sopro e moldagem 
• Receber a "cana", em cuja extremidade se encontra ligado o artigo a completar 
• Proceder à confecção e montagem dos componentes da peça, após ter colocado a "cana" com 

o artigo num suporte e cortado uma ou mais gotas de vidro em fusão 
• Separar a peça por meio de uma pancada seca e providenciar para que seja transportada para 

a arcar de recozimento 
• Pode executar peças originais e obras artísticas de vidraria que exijam uma maior experiência 

e qualificação 
• Colher no forno com uma "cana" metálica uma porção de vidro em fusão e preparar para as 

posteriores operações de fabrico 
• Retirar, do molde de corte automático ou do forno, a quantidade de vidro necessária ao 

fabrico de artigos para o que utiliza uma "cana" 
• Imprimir movimento rotativo à "cana", soprando de modo a enformar a massa vítrea 
• Colocar num molde e soprar, dando à peça os contornos adequados 
• Retirar a peça do molde e proceder aos acabamentos necessários ou entregar ao "Oficial 

Vidreiro"  
• Introduzir os artigos na arca de recozimento 
• Fabricar artigos de vidro, moldar por sopro ou curvar pela acção da chama de um maçarico, 

utilizar ferramentas apropriadas e/ou torno 
• Interpretar desenhos, modelos e outras especificações técnicas 
• Aquecer o tubo, utilizar um maçarico cuja chama foi previamente regulada 
• Rodar o tubo manualmente ou num torno, soprando, estirando ou curvar, utilizar ferramentas 

apropriadas de modo a obter a forma desejada 
• Efectuar medições e comparações com os desenhos e modelos a fim de verificar a qualidade 

do trabalho a efectuar, colocar os artigos fabricados na "mufla" para lhes dar uma maior 
resistência 

 
7315.2 Cortador e Acabador de Vidro     
 
Compreende as tarefas e funções do Cortador e Acabador  de Vidro, que consistem particularmente 
em: 
 

• Retocar, regularizar, desbastar, polir e corrigir imperfeições nas superfícies de artigos de 
vidro 

•  Colocar na máquina, consoante a operação, o dispositivo de acabamento adequado 
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• Accionar os comandos da máquina, no que refere aos vários tipos de acabamento, 
nomeadamente mó abrasiva, disco metálico, cinta de lixa, roda de esmeril ou de cortiça 

• Assentar ou comprimir a parte do artigo a trabalhar, bordos, fundos ou outros, contra a roda 
abrasiva ou de polimento e movimentar de modo a obter o resultado pretendido ou vigiar 
estas operações em máquina automática 

• Abrir e regular o débito da água de lubrificação e arrefecimento 
• Lavar e limpar os artigos fabricados ou alimentar o sistema automático de lavagem 
• Verificar a qualidade do trabalho realizado e efectuar correcções 
• Vigiar e assegurar o funcionamento de uma máquina de haste e/ou serrar circular diamantada, 

destinada a cortar artigos de vidro 
• Regular na máquina a altura dos pratos e a intensidade da chama de acordo com o artigo a 

cortar 
• Abastecer a máquina, colocar os artigos nos pratos 
• Accionar os comandos da máquina a fim de que os artigos sejam riscados com diamante 
• Submeter a zona riscada à acção do calor, arrefecer em seguida com água 
• Provocar a ruptura pretendida através da contracção brusca do vidro 
• Cortar os artigos de maior espessura com uma serra circular diamantada 

 
7315.3 Prensador Manual de Vidro e Outros Vidreiros   
 
Compreende as tarefas e funções do Prensador Manual de Vidro e Outros Vidreiros, que consistem 
particularmente em: 
 

• Manobrar um dispositivo mecânico destinado a moldar, por aperto, artigos de vidro 
• Montar no dispositivo o molde de forma a receber o vidro em fusão 
• Cortar, com uma tesoura, a quantidade de vidro necessária ao enchimento do molde 
• Accionar o dispositivo de moldagem a fim de dar a forma adequada à peça 
• Remover a peça moldada decorrido o tempo necessário e retirar o excesso de vidro com 

ferramentas adequadas 
• Introduzir os artigos moldados na arca de recozimento ou providenciar nesse sentido 

 
7316 Lapidadores, Gravadores e Pintores Decoradores de Vidro, Cerâmica e Outros Materiais  
 
Lapidam e gravam motivos decorativos em artigos de vidro e cerâmica. 
Marcam linhas e pontos de referência nos artigos de vidro a lapidar; lapidam motivos decorativos em 
superfícies de artigos de vidro e cerâmica; gravam motivos decorativos em superfícies de artigos de 
vidro 
Pintam motivos decorativos em artigos de vidro, cerâmica, madeira e espelham superfícies de vidro. 
Pintam com pincéis motivos decorativos em artigos de vidro e cerâmica;  pintam por pulverização 
artigos de vidro e cerâmica; decoram artigos de vidro e cerâmica com filetes, estampas ou 
decalcomanias; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
7316.1 Lapidador e Gravador, de Vidro, Cerâmica e Outros Materiais 
 
Compreende as tarefas e funções do Lapidador e Gravador, de Vidro, Cerâmica e Outros Materiais  
que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar e regular pantógrafo para gravar letras e motivos decorativos no metal a partir dum 
molde 
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• Talhar manualmente letras e motivos decorativos em artigos de metal e realizar trabalho 
segundo modelos, desenhos ou criatividade 

• Executar trabalhos em relevo ou lavrados nas chapas de metal não precioso 
• Traçar linhas e pontos de referência nos artigos de vidro a lapidar, por meio de instrumentos 

apropriados (tintas, compassos, canetas, lápis, etc.) 
• Talhar por desbaste motivos ornamentais, em artigos de vidro ou cerâmica, utilizando rodas 

de abrasivo, cortiça ou diamante 
• Gravar por meio de roda abrasiva ou por solução ácida, motivos decorativos em artigos de 

vidro 
• Regular e manobrar dispositivo mecânico (pantógrafo) para reproduzir motivos sobre artigos 

de vidro previamente revestidos de cera 
• Proceder à foscagem de artigos de vidro, por imersão • em banho de ácido fluorídrico ou por 

acção corrosiva dos vapores 
• Verificar a qualidade do produto obtido 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
7316.2 Pintor e Decorador de Vidro, Cerâmica e Outros Materiais 
 
Compreende as tarefas e funções do Pintor e Decorador de Vidro, Cerâmica e Outros Materiais que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Pintar motivos decorativos em artigos de vidro ou cerâmica, utilizando tintas, pincéis e 
equipamento de pulverização 

• Efectuar tratamento de superfícies de artigos de cerâmica, mergulhando-os num banho de 
tinta, esmalte, látex ou outro líquido 

• Executar douramento de obras de talha, molduras, mobiliário e outras superfícies de madeira, 
previamente aparelhadas, betumadas e envernizadas 

• Executar pinturas, douramentos e restauros, em imagens de madeira 
• Pintar letras e outros motivos decorativos sobre superfícies de vária natureza 
• Guarnecer com motivos decorativos, superfícies de natureza diversa, utilizando tintas e 

pincéis adequados 
• Verificar o trabalho executado e realizar os retoques necessários 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
7317 Artesãos de Artigos em Madeira, Cestaria e Materiais Similares   
 
Talham, moldam, entrançam, pintam e decoram, por processos e modelos tradicionais, artigos em 
madeira, barro, verga e junco, entre outros, para uso pessoal e doméstico ou para fins decorativos. 
Talham e esculpem figuras e/ou motivos decorativos em madeira, utilizando ferramentas 
apropriadas; 
moldam, efectuam acabamentos e pintam artigos em barro ou de outro material similar, utilizando 
ferramentas apropriadas; executam, manualmente, artigos em verga ou outro material similar; 
executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
7317.1 Artesão de Artigos em Madeira  
 
Compreende as tarefas e funções do Artesão de Artigos em Madeira que consistem, particularmente, 
em: 
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• Executar obra a partir de modelos, fotografias, desenhos ou de acordo com a sua criatividade 
• Escolher e preparar bloco de madeira nas dimensões e qualidade requeridas, face ao trabalho 

a realizar 
• Traçar contornos da figura a obter e desbastá-la 
• Esculpir figuras e modelos florais e artísticos em madeira, para fins decorativos 
• Efectuar acabamentos necessários e alisar as superfícies. 

 
7317.2 Artesão de Cestaria  
 
Compreende as tarefas e funções do Artesão de Cestaria  que consistem, particularmente, em: 
 

• Confeccionar manualmente (cestos, caixas, esteiras, etc.), entrançando e/ou entrelaçando tiras 
de verga, junco, vime ou de material similar 

• Verificar, seleccionar e preparar materiais e produtos a utilizar 
• Coser, cortar e rematar as tiras entrançadas ou entrelaçadas 
• Executar e fixar asas, tampos e outros acabamentos 
• Fabricar manualmente móveis (de vime, rotim, bambú, cana, verga e similares) 
• Limpar, enxofrar, defumar, tingir ou envernizar as superfícies a tratar 
• Escolher e preparar pêlo a utilizar, de acordo com o pincel ou trincha a fabricar 
• Enformar, ajustar e bater o molho de pêlo com dimensões ajustadas 
• Atar o feixe, fixar os pêlos numa cinta metálica e colocar o conjunto obtido em estufas para 

secar 
• Fixar o cabo dos pincéis na cinta metálica e proceder aos acabamentos. 

 
7317.9  Artesão de Outros Materiais Similares à Madeira e Cestaria  
 
Compreende as tarefas e funções do Artesão de Outros Materiais Similares à Madeira e Cestaria, que 
não estão classificados em outra parte. 
 
7318 Artesãos de Artigos em Tecido, Couro e Materiais Similares    
 
Confeccionam rendas, bordam e tecem toalhas, colchas e tapeçarias entre outros artigos, e executam 
artigos em couro ou de outro material similar, para uso doméstico, pessoal ou decorativo e utilizando 
processos tradicionais. 
 
7318.1 Bordador Manual de Artesanato, de Tapeçaria e Tecelão de Tapeçaria de Arte  
 
Compreende as tarefas e funções do Bordador Manual de Artesanato, de Tapeçaria e Tecelão de 
Tapeçaria de Arte que consistem, Particularmente, em: 
 

• Bordar manualmente (colchas, toalhas, etc.) segundo  padrões e técnicas tradicionais 
• Interpretar desenhos e especificações sobre cores e tipos de material a utilizar, marcar ou 

traçar no tecido contornos e pontos de referência 
• Efectuar acabamento do artigo bordado, rematando pontas das linhas, para assegurar 

qualidade e estilo requeridos. 
• Marcar na tela de base (de estopa, linho ou juta), as referências (barras e centro) a partir de 

desenhos e outras especificações sobre materiais e cores 
• Bordar e/ou matizar a tapeçaria em toda a sua extensão, entrelaçando o fio da agulha com tela 

de base, segundo a contagem previamente efectuada 
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• Efectuar acabamento da tapeçaria, rematando pontas dos fios para assegurar qualidade e 
estilo requeridos 

• Executar manualmente rendas de bilros, por cruzamento sucessivo ou alternado de fios de 
algodão, linho ou seda 

• Executar manualmente vários tipos de rendas (excepto bilros) 
• Tecer manualmente, num tear vertical, tapeçarias de arte 
• Corrigir os defeitos utilizando uma agulha e rematar as pontas dos fios. 

 
7318.2 Artesão de Artigos em Couro 
 
Compreende as tarefas e funções do Artesão de Artigos em Couro que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Confeccionar manualmente artigos de marroquinaria em couro, utilizando ferramentas 
apropriadas 

• Executar os moldes referentes ao modelo do artigo a confeccionar 
• Escolher o couro e/ou material similar mais adequado ao tipo de peça 
• Esticar e raspar a pele, utilizando ferramenta apropriada, a fim de a tratar e/ou lhe diminuir a 

espessura e dar maior flexibilidade 
• Colar, prensar e/ou cozer, manualmente ou à máquina, os vários componentes do artigo, 

revestimentos e reforços, de acordo com o modelo 
• Executar os acabamentos necessários e ornamentar os artigos, utilizando ferramenta 

apropriada. 
 
7318.9 Outros Artesões de Artigos em Tecido, Couro e Materiais Similares  
 
Compreende as tarefas dos Outros artesãos Manuais de Artigos em Tecido, Couro e Materiais 
Similares que consistem, particularmente, em: 
 

• Tecer artigos de natureza diversa, tais como sedas, linhos, algodões e franjas, utilizando um 
tear manual 

• Accionar as "peanhas" ou pedais adequados a fim de abrir os fios da teia, formando a cala 
pretendida 

• Passar a lançadeira manualmente ou puxa a corda que permite impulsioná-la através da cala a 
fim de obter o cruzamento da trama com a teia 

• Apertar o tecido, após cada passagem do fio de trama, movimentando manualmente o pente 
• Substituir as canelas vazias e reata, com nó adequado, os fios da teia ou da trama partidos 
• Efectuar a preparação da trama e da teia, o remetido, a montagem da teia e afina o tear, 

quando necessário. 
• Tecer tapetes e carpetes utilizando teares manuais ou mecânicos, introduzindo manualmente 

na teia os fios de pêlo 
• Ler e interpretar as especificações sobre a peça a fabricar, nomeadamente dimensão, 

qualidade e cores dos fios 
• Participar  na colocação da teia de base, remetendo e passando os fios pelo pente e 

prendendo-os no rolo de enrolamento 
• Colocar as canelas com fio de trama na lançadeira 
• Movimentar os liços através de pedal ou premindo botão a fim de abrir a teia 
• Meter ou atar, de acordo com o prescrito, " botões" (pedaços de fio de lã) ou conjunto de fios 

ou trapos em sucessivos pares de fios de teia 
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• Passar a lançadeira manualmente entre a teia e movimenta os liços através de pedal ou 
mecanicamente, a fim de cruzar a teia com a trama 

• Bater, manual ou mecanicamente o pente a fim de fixar os pontos e/ou apertar o tecido 
• Reatar os fios partidos, de teia ou de trama, com nó apropriado 
• Destecer a peça manualmente e se necessário, a fim de corrigir defeitos. 
• Confeccionar redes manualmente e/ou executa acabamentos em redes de pesca, tecendo 

malhas comagulha apropriada 
• Enrolar fio, na quantidade e qualidade adequadas, à volta da agulha 
• Tecer  malhas por meio de agulha e fio apropriados, dando laçada, se necessário à volta de 

um "muro" (taco de madeira)  
• Cortar panos de rede e/ou montar redes para um determinado tipo de pesca ou confecção de 

cargonetes (sacos de rede para transporte de cargas). 
• Prender as extremidades da "alma" respectivamente a uma "carrucha" e a um suporte, 

situados à distância adequada 
• Dispor os carretos de fios com as cores e qualidades especificadas, pela ordem requerida, 

numa placa com fusos que prende na cintura 
• Atar manualmente as pontas dos fios na "carrucha" 

 
7319 Outros Trabalhadores Qualificados de Fabrico de Instrumentos de Precisão, Artesões e 
Similares  
7319.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Outros Trabalhadores Qualificados de Fabrico de Instrumentos 
de Precisão, Artesões e Similares que consistem, Particularmente, em: 
 

• Fabricar objectos de arame a partir de modelos, desenhos ou da sua criação 
• Escolher metal e cortá-lo nas medidas pretendidas 
• Dobrar metal para lhe dar forma 
• Proceder ao acabamento de peças. 

 
732 TRABALHADORES DA IMPRESSÃO 
 
Efectuam a composição antes da impressão, a montagem e operação de impressoras, encadernam e 
executam outros trabalhos de acabamentos em produtos impressos. 
 
732i Operador de Pré Impressão  
7321.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Pré-Impressão que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar câmaras gráficas e outro equipamento fotográfico para reproduzir cópias em filmes, 
chapas e dispositivos de saída digital 

• Utilizar aplicações de computador para gerar imagens, textos, planos e esquemas para 
impressão e outros dispositivos visuais 

• Operar equipamento de clichagem para reproduzir imagens a partir de filmes em chapas e 
dispositivos de saída digital 

• Operar equipamento baseado em ecrã de computador para efectuar “scanning”, separar e 
corrigir a cor, design criativo, combinar, retocar e outros processos utilizados para transferir 
cópia para filme 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 7 

375 
 

• Produzir filmes para chapas, formato digital e cilindros de impressão 
• Executar verificação digital e química a partir de sistemas digitais e negativos ou positivos de 

filmes 
• Avaliar as provas impressas, verificá-las e corrigi-las 
• Preparar e expor papel químico para colocar em cilindros pelo método de transferência e 

desenvolver imagens 
    
7322 Serigrafos e Outros Operadores de Impressão     
 
Preparam os quadros em tela de seda ou de outro material e imprimem os  motivos em papel, metais, 
tecidos ou outros materiais; imprimem os motivos sobre papel, metal, tecidos e outros materiais 
servindo-se de uma máquina apropriada. 
Operam, regulam e vigiam o funcionamento de máquinas destinadas a imprimir papel, tecido e 
outros materiais; regulam, alimentam e vigiam o funcionamento de máquinas destinadas a reproduzir 
documentos, por processos variados; executam outras tarefas similares e coordenam outros 
trabalhadores. 
 
7322.1 Serígrafo e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções do Serígrafo e Similares, que consistem particularmente em: 
 

• Preparar quadros de tela de seda ou de outro material e imprimir os respectivos motivos sobre 
papel, metal, cerâmica, tecido e outros 

• Fotografar os motivos e efectuar a separação das cores primárias a fim de obter as respectivas 
películas, ou dar indicações nesse sentido 

• Reproduzir sobre os quadros de tela os motivos impressos nas películas, utiliza uma prensa 
pneumática de contacto 

• Revelar os quadros, passá-los os por água 
• Montar o quadro na máquina e ajustar segundo as miras ou marcas de referência 
• Imprimir os motivos manual ou mecanicamente 
• Repetir as tarefas para cada cor primária e afinar, quando necessário, o débito de tinta; retirar 

o exemplar impresso e seca-lo à temperatura ambiente. 
 
7322.9 Outros Operadores de Impressão 
 
Compreende as tarefas e funções de Outros Operadores de Impressão que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar máquina que imprime folhas de papel por meio de uma composição 
tipográfica 

• Operar, regular e vigiar máquina que imprime bobinas de papel ou de cartão por meio de 
“clichés” de borracha 

• Operar, regular e vigiar máquina que imprime, indirectamente, folhas ou bobinas de papel, a 
partir de chapas metálicas fotolitografadas por meio de cilindros revestidos de borracha 

• Operar, regular e vigiar máquina que imprime folhas contínuas de papel por meio de cilindros 
gravados em côncavo 

• Operar, regular e vigiar máquina que imprime em relevo, cartões de visita, cabeçalhos de 
cartas, vinhetas e outros artigos, por meio de um cunho de aço gravado 
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• Operar, regular e vigiar máquina que imprime, em papel ou tecido, motivos de várias cores, 
utilizando cilindros gravados 

• Alimentar, regular e vigiar máquina, que, por acção da luz, efectua reproduções heliográficas 
de documentos a partir de originais transparentes 

• Alimentar, regular e vigiar máquina que reproduz documentos por processos fotográficos 
• Regular, alimentar e vigiar máquina que reproduz documentos sobre papel vulgar por 

exposição à luz duma lâmpada 
• Monitorizar operações da máquina e qualidade da impressão 
• Manter, ajustar, reparar e limpar máquinas 

 
7323 Encadernadores e Trabalhadores Similares  
 
Encadernam e decoram liv.ros e outras obras, manualmente ou utilizando dispositivos mecânicos 
simples. 
 
7323.1 Encadernador 
 
Compreende as tarefas e funções do Encadernador que consistem, particularmente, em: 
 

• Encadernar manualmente livros e outras publicações, orientar as várias fases do processo de 
fabrico 

• Encaixar numa máquina o conjunto de cadernos que constituem o volume e comprimir a 
respectiva lombada 

• Abrir os sulcos necessários ao tipo de costura a efectuar e às dimensões da obra 
• Acertar a costura, após o cozimento, batendo a lombada e puxando as cordas ou as fitas 
• Aplicar colar na lombada para obter uma melhor ligação entre cadernos 
• Cortar as pastas de cartão de acordo com as dimensões da obra e colocar os cadernos entre as 

mesmas 
• Arredondar a lombada, desfazer e aperfeiçoar as cordas da costura 
• Colocar os volumes numa prensa a fim de lhes reduzir a espessura 
• Limpar e colar nas lombadas gases apropriadas 
• Acertar as margens das pastas e aparar o livro sempre que necessário 
• Fixar ou colar as pontas das cordas das costuras às pastas 
• Preparar as peles a utilizar a fim de lhes reduzir a espessura 
• Revestir o cartão da lombada utilizar o tipo de material adequado, alisar e esticar 

manualmente para que adira às pastas 
• Preparar e colar as guardas de seda, papel ou outro material à face interior das pastas  

 
7323.9 Outros Trabalhadores Relacionados com Acabamento da Impressão 
 
Compreende as tarefas e funções de Outros Trabalhadores Relacionados com o Acabamento da 
Impressão que consistem, particularmente, em: 
 

• Colar capas de papel ou cartolina nas lombadas dos livros 
• Imprimir palavras e motivos decorativos a ouro, prata ou outro metal em encadernações de 

livros, utilizando utensílios manuais (ferros, rodas, etc.) 
• Aplicar sobre as extremidades das folhas dos livros película de ouro fino para os proteger e 

decorar 
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• Dobrar manualmente folhas de papel para formar os cadernos, para posterior encadernação 
ou brochura 

• Coser manualmente os cadernos do livro para os unir 
• Decorar manualmente caixas, estojos e artigos similares, com papel, cartolina e cartão 
• Operar, regular e vigiar máquina que cola capas de cartolina nas lombadas dos livros 
• Operar, regular e vigiar máquina que imprime palavras e motivos a ouro, prata e outras cores, 

por meio de cunhos metálicos ou de composição tipográfica 
• Operar, regular e vigiar máquina utilizada para dobrar folhas de papel e obter cadernos que 

compõem o livro destinados a encadernação ou brochura 
• Operar, regular e vigiar máquina destinada a ordenar, aparar e agrafar cadernos impressos 

que compõem revistas e outras obras 
• Operar, regular e vigiar máquina que enverniza, reveste com película de acetato ou outro 

material capas de livros, revistas, folhetos e outras obras gráficas 
 
74 TRABALHADORES QUALIFICADOS EM ELECTRICIDADE E EM ELECTRÓNICA 
 
Instalam e reparam equipamento eléctrico, electrónico e de telecomunicações e de instalações 
eléctricas de serviço público e particular. 
 
741 INSTALADORES E REPARADORES DE EQUIPAMENTO ELÉCTRICO 
 
Instalam, montam e realizam manutenção de sistemas de cabos eléctricos e equipamento, 
relacionado, máquinas e outros aparelhos eléctricos, e linhas eléctricas para transporte e distribuição 
de energia. 
 
7411 Electricista de Construções e Trabalhadores Similares  
7411.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Electricista de Construções e Trabalhadores Similares que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Instalar, manter e reparar instalações eléctricas e equipamento relacionado em edifícios 
(escolas, hospitais, edifícios de habitação, etc.) 

• Ler e examinar desenhos, esquemas e especificações técnicas para determinar a sequência e 
método de trabalho 

• Planear esquema e instalação do circuito eléctrico, equipamentos e acessórios, com base nas 
especificações e normas do trabalho 

• Verificar circuitos, equipamentos e componentes eléctricos para identificar perigos, 
anomalias e necessidades de reparação 

• Seleccionar, cortar e ligar fio e cabo a terminais e dispositivos de conexão 
• Medir e marcar pontos de referência da instalação 
• Posicionar e instalar quadros eléctricos 
• Testar a continuidade do circuito. 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho 

 
7412 Electromecânicos, Electricistas e Instaladores de Máquinas e Equipamentos Eléctricos 
 
Montam, ajustam,  instalam e reparam máquinas e outros aparelhos e equipamentos eléctricos em 
edifícios, fábricas, veículos, escritórios ou outros locais 
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7412.1 Instalador de Sistemas Solares Térmicos, Fotovoltaicos e de Bioenergia 
 
Compreende as tarefas e funções do Instalador de Sistemas Solares Térmicos, Fotovoltaicos e de 
Bioenergia que consistem, particularmente, em: 
 

• Programar, organizar e executar instalação de sistemas solares térmicos fotovoltaicos e de 
bioenergia de acordo com as normas e regulamentos de segurança 

• Analisar projecto de instalação e identificar os equipamentos a montar 
• Definir localização, dimensão e orientação dos colectores módulos fotovoltaicos e sistemas 

de bioenergia, avaliar condições físicas do local de instalação, as necessidades térmicas e 
outras especificações 

• Ensaiar sistema solar térmico, fotovoltaicos e bioebergia para assegurar o seu funcionamento 
• Reparar os sistemas solares térmicos, fotovoltaicos e bioenergia, e assegurar o cumprimento 

das normas e regulamentos de segurança 
• Proceder à manutenção dos sistemas solares térmicos, fotovoltaicos e bioenergia com base 

nos planos definidos 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
7412.2 Electromecânico 
 
Compreende as tarefas e funções do Electromecânico que consistem, particularmente, em: 
 
 

• Montar, instalar, afinar, reparar e proceder à manutenção dos componentes eléctricos e 
mecânicos de circuitos, equipamentos, aparelhos e sistemas em centros de produção de 
energia, em edifícios e instalações fabris e outros locais de utilização 

• Ler e interpretar o esquema e as especificações técnicas referentes ao trabalho a realizar 
• Montar os componentes eléctricos e mecânicos, utilizando ferramentas adequadas 
• Preparar e ligar os fios e cabos eléctricos a fim de efectuar a instalação dos circuitos e dos 

periféricos 
• Verificar a montagem e a instalação, utilizar aparelhos de ensaio e medida a fim de detectar 

eventuais anomalias 
• Desmontar, quando necessário, os componentes avariados 
• Reparar ou substituir as peças e/ou materiais deficientes consoante o tipo de avaria, eléctrica, 

mecânica ou electrónica 
• Executar ensaios e afinações de equipamentos, circuitos eléctricos, aparelhagem de comando 

e protecção, sinalização e controlo, utilizar aparelhagem de ensaio e medida, eléctrica e 
electrónica. 

 
7412.3 Electricista Auto 
 
Compreende as tarefas e funções do Electricista Auto que consistem, particularmente, em: 
 

• Instalar, afinar, reparar e efectuar a manutenção de aparelhagem e circuitos eléctricos em 
veículos automóveis e similares 

• Ler e interpretar esquemas e especificações técnicas 
• Instalar circuitos e aparelhagem eléctrica, nomeadamente, de sinalização acústica e luminosa, 

iluminação interior e exterior 
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• Ignição e arranque do motor e de acumulação e distribuição de energia eléctrica 
• Localizar e determinar as deficiências de instalação e de funcionamento 
• Substituir ou reparar platinados, reguladores de tensão, motores de arranque ou outros 

componentes eléctricos avariados 
• Ensaiar os diversos circuitos e aparelhagem 
• Realizar afinações e reparações nos elementos mecânicos na sequência das reparações e 

afinações dos circuitos eléctricos 
 
7412.9 Electricista e Outros Electricistas e Instaladores de Máquinas e Equipamento Eléctrico  
 
Compreende as tarefas e funções do Electricista e Outros Electricistas e Instaladores de Máquinas e 
Equipamento Eléctrico que consistem, particularmente, em: 
 

• Montar, instalar, afinar, reparar e proceder à manutenção dos componentes eléctricos e 
mecânicos de circuitos, equipamentos, aparelhos e sistemas, em centros de produção de 
energia, edifícios, instalações fabris e outros locais 

• Montar, instalar, afinar, reparar e proceder à manutenção de motores, geradores, 
transformadores, outras máquinas eléctricas, instrumentos de medida, controlo e regulação, 
em centros de produção de energia, instalações fabris e outros locais 

• Verificar montagem e instalação para detectar avarias, utilizando aparelhos de ensaio e 
medida 

• Montar, instalar, afinar, reparar e proceder à manutenção de elevadores, escadas rolantes, 
monta-cargas e aparelhos similares em edifícios, instalações fabris e outros locais 

• Instalar, ajustar e reparar partes eléctricas em electrodomésticos, máquinas industriais, navios 
e outros bens 

• Instalar, afinar, reparar e efectuar manutenção dos circuitos e aparelhos eléctricos de anúncios 
luminosos 

• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 
 
7413 Montadores e Reparadores de Linhas Eléctricas    
 
Instalam, reparam e efectuam a manutenção de linhas aéreas e cabos subterrâneos de transporte de 
energia. 
 
7413.1 Montador de Linhas de Transporte de Energia  
 
Compreende as tarefas e funções do Montador de Linhas de Transporte de Energia, que consistem 
particularmente em: 
 

• Instalar, reparar e efectuar a manutenção de linhas aéreas para transporte de energia eléctrica 
• Colocar e fixar postes, torres ou outros suportes das linhas aéreas e montar equipamentos 

auxiliares, nomeadamente, isoladores, pára-raios 
• Ligar e soldar os condutores de energia, previamente fixados nos isoladores 
• Verificar o estado de conservação de todo o equipamento, deslocar periodicamente ao longo 

das redes de distribuição 
• Reparar ou substituir, sempre que necessário, os suportes, isoladores, condutores ou outro 

material 
• Verificar e controlar o estado de conservação das ferramentas e equipamento auxiliar de 

montagem. 
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7413.2 Montador de Cabos de Alta e Baixa Tensão  
 
Compreende as tarefas e funções do Montador de Cabos de Alta e Baixa Tensão, que consistem 
particularmente, em: 
 

• Montar, reparar e efectuar a manutenção de cabos de alta e baixa tensão condutores de 
energia eléctrica e de teleinformação 

• Ler e interpretar o esquema de plano de cablagem 
• Preparar os cabos condutores, efectuar cortes sucessivos nos revestimentos de protecção e 

isolamento 
• Ligar e soldar os cabos condutores e verificar a continuidade de energia ou de informação 
• Isolar as ligações e colocar os cabos ligados em caixas de junção 
• Vazar um produto isolante, previamente fundido, nas caixas de junção 
• Localizar e reparar deficiências e avarias nas ligações 
• Colaborar na recolha do óleo isolante dos cabos para ensaios. 

 
7413.9 Outros Montadores e Reparadores de Linhas Eléctrica  
 
Compreende as tarefas e funções de Outros Montadores e Reparadores de Linhas Eléctricas que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Instalar,  reparar e efectuar a manutenção de redes de distribuição de energia eléctrica de alta 
e baixa tensão 

• Ler e interpretar desenhos, plantas, esquemas e especificações técnicas, executando, sempre 
que necessário, os respectivos cálculos 

• Montar ou colaborar  na montagem, ampliação e renovação de redes subterrâneas e aéreas de 
alta e baixa tensão 

• Controlar o estado de conservação dos cabos através de testes e ensaios ao isolamento 
• ocalizar e reparar avarias em redes aéreas e subterrâneas, postos de transformação e em 

instalações de alimentação a consumidores e substitui os órgãos deficientes ou em mau 
estado 

• ortar e restabelece o fornecimento de energia e efectuar vistorias devido ao aumento de 
potência, novos contratos ou outras 

• Dar assistência aos consumidores 
• Localizar e repara  avarias, efectuar  ensaios e a manutenção de aparelhagem, equipamentos, 

instalações e órgãos de diferentes bases tecnológicas, em laboratório ou nos lugares de 
produção e distribuição 

• Desmontar e localizar avarias em órgãos, aparelhagens e equipamentos de medida, regulação, 
comando e protecção de diferentes bases tecnológicas 

• Substituir os componentes avariados, ou que se encontrem fora dos limites de rendimento 
estabelecidos 

• Reparar  avarias, afinar, montar e efectuar a manutenção de aparelhagem, equipamento e 
instalações de comando, sinalização, controlo, medidas  
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742 INSTALADORES E REPARADORES, DE EQUIPAMENTOS ELÉCTRONICOS E DE 
TELECOMUNICAÇÕES  
7421 
 
Montagem, efectuam manutenção, ajustamento e reparação de equipamento electrónico e de 
telecomunicações. 
 
7421 Montadores e Reparadores de Equipamentos Electrónicos 
 
Efectuam montagem, manutenção, ajustamento e reparação de equipamento electrónico. 
 
7421.1 Montador e Reparador de Aparelhagem Electrónica 
 
Compreende as tarefas e funções do Montador e Reparador de Aparelhagem Electrónica que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Examinar e testar máquinas, instrumentos, componentes, sistemas de controlo e outro 
equipamento electrónico para identificar falhas 

• Ajustar, reparar e substituir peças e cabos desgastados ou com defeito e efectuar manutenção 
de máquinas, equipamentos e instrumentos 

• Remontar, ajustar e testar o funcionamento de equipamentos 
• Instalar instrumentos e sistemas de controlo electrónico 
• Coordenar trabalho com engenheiros, técnicos e outro pessoal da manutenção 
• Interpretar dados de testes para diagnosticar avarias e problemas de funcionamento 
• Instalar, ajustar, reparar ou substituir componentes, conjuntos e sistemas electrónicos 

utilizados em ferramentas manuais e com motor 
• Ligar componentes a conjuntos (sistemas de rádio, instrumentos, magnetos, inversores, 

sistemas de reabastecimento em voo, etc.) 
• Registar trabalho de manutenção e reparação 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
7421.2 Reparador de Aparelhos e Antenas de Rádio e Televisão 
 
Compreende as tarefas e funções do Reparador de Aparelhos e Antenas de Rádio e Televisão que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Detectar e reparar deficiências dos elementos mecânicos, eléctricos ou electrónicos de 
aparelhos de rádio, televisão e sonorização, substituindo ou reparando peças e circuitos 

• Detectar avarias, através de sinais aparentes ou utilizando instrumentos de medida e controlo 
• Reparar ou substituir peças com deficiências, utilizando vários materiais e aparelhos de 

acordo com as características da aparelhagem e esquemas dos respectivos circuitos 
• Ensaiar e afinar o aparelho, atendendo ao tipo de avarias verificadas e aos respectivos 

circuitos 
• Instalar e reparar antenas de rádio e televisão. 
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7421.9 Outros Reparadores de Equipamentos Electrónicos 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Reparadores de Equipamentos Electrónicos que não 
estão classificados em outra parte. 
 
7422 Instalador e Reparador de Tecnologias de Informação e Comunicação   
7422.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Instalador e Reparador de Tecnologias de Informação e 
Comunicação que consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar manutenção, detectar avarias, testar e reparar computadores, equipamentos para 
transmissão de dados e periféricos de computador 

• Montar e ajustar material de computadores 
• Instalar, efectuar manutenção, reparar e diagnosticar mau funcionamento de sistemas de 

comunicação, de microondas, telemetria, multiplexagem, satélite e outras ondas de rádio ou 
electromagnéticas 

• Dar assistência técnica, informar e monitorizar desempenho de linhas e de equipamentos 
complexos de telecomunicações 

• Instalar e reparar cablagens para transmissão por computador, rádio, telefone e de televisão 
• Ligar cabos de dados e de telecomunicações e selar bainhas 
• Instalar, efectuar manutenção e reparar antenas das comunicações 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho 
• instalam, reparam e efectuam a manutenção de linhas telefónicas e telegráficas aéreas ou 

subterrâneas; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
75 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA TRANSFORMAÇÃO DE ALIMENTOS, DA 
MADEIRA, DO VESTUÁRIO E OUTRAS INDUSTRIAS  
 
Abatem animais e preparam peixe; fabricam e preparam produtos à base de carne ou peixe; 
confeccionam pão, artigos de confeitaria, queijos e produtos lácteos; alimentam e vigiam o 
funcionamento de máquinas destinadas a preparar, cortar e trabalhar madeira; tratam a madeira com 
produtos adequados; preparam fibras têxteis; confeccionam fatos, chapéus e outras peças de 
vestuário; preparam e tratam peles por diversos processos; reparam e fabricam calçado e artigos 
similares. 
 
751 TRABALHADORES QUALIFICADOS DA TRANSFORMAÇÃO DE ALIMENTOS  
 
Abatem animais e preparam peixe, fabricam diversos produtos à base de carne ou peixe, salgam ou 
fumam a carne ou peixe e outros géneros alimentícios; confeccionam diversas espécies de pão, bolos, 
chocolate e artigos de confeitaria; confeccionam queijos e outros produtos lácteos; conservam frutas, 
legumes e outros produtos alimentares por diversos processos; preparam, examinam, provam e 
classificam diversos produtos agrícolas, alimentares e bebidas; preparam lotes de tabaco e 
confeccionam os respectivos produtos similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
7511 Trabalhadores da Preparação de Carnes, Peixes e Similares  
 
Abatem animais e preparam peixes, fabricam diversos produtos à base de carne ou peixe, salgam ou 
fumam a carne, peixe e outros géneros alimentícios com vista à sua conservação. 
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7511.1 Abatedor de Animais (Excepto Aves) 
 
Compreende as tarefas e funções do Abatedor de Animais (Excepto Aves) que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Matar animais, tais como bovinos, porcinos e caprinos 
• Sangrar, abrir, cortar em pedaços e preparar a carne, empregando utensílios e máquinas 

apropriadas 
• Introduzir os animais no local de abate 
• Atordoar com gás ou por outra forma e matar por meio de "pistola" apropriada, choque 

eléctrico ou utilizar faca 
• Introduzir o animal, quando necessário, numa tina de escaldão previamente preparada com 

vista à sua lavagem e chamuscagem por meio de máquina adequada 
• Raspar a pele, quando necessário, com raspadeiras ou outros instrumentos adequados ou 

esfolar directamente com tesouras ou facas 
• Abrir os tendões dos pés, por onde suspende os animais nos carretos por meio de guinchos 
• Proceder, se necessário, a acabamentos, raspando manual ou mecanicamente determinadas 

zonas do corpo do animal, tais como orelhas e focinho 
• Abrir e tirar lhe as vísceras a fim de serem posteriormente aproveitadas 
• Cortar em pedaços com serras manuais ou mecânicas, machados ou outros instrumentos de 

corte e proceder à lavagem e separação da carne por lotes, conforme a sua qualidade 
• Introduzir as carnes nos frigoríficos antes ou depois de cortadas, ou providenciar nesse 

sentido 
• Assinalar as carcaças com marcas referentes ao recebimento, proveniência e destino 
• Colaborar na inspecção sanitária do matadouro, removendo vísceras parasitadas ou outros 

artigos deteriorados. 
 
7511.2 Matador Avícola   
 
Compreende as tarefas e funções do Matador Avícola que consistem, particularmente, em: 
 

• Abater e depenar animais, tais como galinhas, patos e perus 
• Abater os animais com faca ou por outro processo 
• Passar os por água quente a fim de os depenar 
• Limpar ou lavar e pendurar numa linha transportadora a fim de serem chamuscados num 

queimador 
• Retirar as vísceras, utilizando instrumentos adequados 
• Por vezes cuidar da alimentação dos animais a abater 

 
7511.3 Cortador de Carne   
 
Compreende as tarefas e funções do Cortador de Carne que consistem, particularmente, em: 
 

• Desmanchar e cortar carnes e miudezas utilizando instrumentos apropriados, com vista à sua 
comercialização 

• Desmanchar a carne de diversos animais, nomeadamente vaca, porco e ovelha, previamente 
pendurada 
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• Cortar a carne em pedaços de acordo com as encomendas e atender ao seu total 
aproveitamento 

• Tirar ossos, miudezas e gorduras; pesa, embala e identificar a carne 
• Picar a utilizar máquina adequada 
• Por vezes recebe os valores correspondentes às vendas efectuadas. 

 
7511.4 Preparador e Conservador do Pescado  
 
Compreende as tarefas e funções do Preparador e Conservador do Pescado que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Limpar o pescado e acondicionar manualmente no interior das embalagens 
• Remover as peles, barbatanas, cabeças e vísceras do pescado a acondicionar 
• Lavar e cortar em postas adequadas às dimensões das embalagens 
• Colocar no interior das embalagens de modo a tornar agradável a sua apresentação ao 

consumidor. 
 
7511.5 Salsicheiro  
 
Compreende as tarefas e funções do Salsicheiro que consistem, Particularmente, em: 
 

• Preparar as carnes e doseiar os condimentos a fim de fabricar vários produtos de salsicharia, 
nomeadamente fiambre e chouriço 

• Desmanchar em peças as carcaças recebidas 
• Escolher a carne, desossa e retirar as gorduras 
• Cortar e moldar a fim de lhe dar a forma pretendida 
• Picar, pesar e misturar vários tipos de carne com os condimentos necessários; retirar às 

pernas e pás já moldados os respectivos ossos 
• Injectar salmoura nas peças utilizar um instrumento adequado 
• Alimentar uma máquina automática de bater carne para o fabrico de fiambre e colocar em 

formas prensadoras 
• Introduzir tripa sintética na boca da seringa enchedora e encher, accionando botão adequado 
• Atar os chouriços manualmente e transportar para a estufa a fim de serem fumados. 

 
7511.9 Outros Trabalhadores da Preparação de Carne, Peixe e Similares  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores da Preparação de Carne, Peixe e 
Similares que não estão classificados em outra parte. 
 
7512 Padeiros, Pasteleiros e Confeiteiros   
 
Confeccionam diversas espécies de pão, bolos ou outros produtos à base de farinha; confeccionam 
artigos de confeitaria misturando açúcar, chocolate e outros ingredientes; mantêm os utensílios e o 
local de trabalho nas condições de higiene requeridas; executam outras tarefas similares e coordenam 
outros trabalhadores. 
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7512.1 Padeiro   
 
Compreende as tarefas e funções do Padeiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Fabricar pão, bolos e tortas, pesar, amassar, enrolar, tender e cozer massas e outros produtos 
apropriados, por processos tradicionais ou mecânicos 

• Pesar ou medir farinhas, gorduras, malte, água, sal, leite, ovos e outros ingredientes 
necessários aos produtos a fabricar 

• Misturar e amassar manualmente num recipiente ou numa amassadeira mecânica, de forma a 
transmitir à massa homogeneidade, rapidez de fermentação, aumento do poder nutritivo e 
melhorar sabor e conservação 

• Dividir a massa conforme as dimensões do produto a fabricar, utilizar cortador manual ou 
mecânico 

• Pesar a massa dividida, quando for o caso disso, e polvilhar com farinha 
• Enrolar à mão ou à máquina para lhe transmitir a plasticidade desejada 
• Enformar ou tender, manual ou mecanicamente, decorrido o tempo necessário à fermentação 
• Arrumar em formas ou tabuleiros a fim de ser submetida a nova fermentação 
• Acender o forno a lenha, gás, eléctrico ou outro e regular a temperatura e o sistema de vapor 

accionar contactores e observar aparelhos de medida 
• Enfornar os produtos com uma pá ou através de outro sistema 
• Desenfornar os produtos cozidos e colocar em cestos ou carros de rede 
• Contar e embalar os produtos fabricados 
• Manter os utensílios e o local de trabalho nas condições de higiene requeridas 
• Por vezes vender os artigos confeccionados, ao balcão das padarias. 

 
7512.2 Forneiro de Panificação  
 
Compreende as tarefas e funções do Forneiro de Panificação que consistem, particularmente, em: 
 

• Alimentar e regular fornos a vapor, lenha, gás, eléctricos e outros destinados à cozedura de 
pão e produtos afins 

• Por em funcionamento o sistema de aquecimento das câmaras de cozedura accionar o 
dispositivo apropriado ou abastecer o forno com material de combustão (lenha ou outro) 

• Regular a temperatura do forno e introduzir a quantidade de material de combustão 
necessário para atingir a temperatura requerida 

• Colocar o pão no forno, utilizar uma pá a fim de ser cozido 
• Por em funcionamento o sistema de distribuição do vapor de água regular os comandos 

adequados a fim de permitir a formação de uma côdea quebradiça e brilhante 
• Remover os produtos, após a cozedura com instrumento apropriado a fim de serem enviados 

para o sector de distribuição 
• Desligar o forno terminado o fabrico 
• Por vezes efectuar registos, nomeadamente da força motriz utilizada. 
• Pode ocupar-se exclusivamente da regulação e vigilância de um forno túnel da indústria de 

bolacha ou do enfornamento de artigos de pastelaria. 
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7512.3 Pasteleiro 
 
Compreende as tarefas e funções do Pasteleiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Confeccionar e guarnecer produtos de pastelaria compostos por diversas massas e cremes, 
utilizar máquinas e utensílios apropriados 

• Elaborar receitas para bolos, determinar as quantidades de matérias-primas e ingredientes 
necessários à obtenção dos produtos pretendidos 

• Pesar e dosear as matérias-primas de acordo com as receitas 
• Preparar massas, cremes, xaropes e outros produtos, por processos tradicionais ou mecânicos 

com utensílios apropriados 
• Verificar e corrigir, se necessário, a consistência das massas, adicionar os produtos 

adequados 
• Untar as formas ou forra o seu interior com papel ou dar orientações nesse sentido 
• Cortar a massa, manual ou mecanicamente, ou distribuir em formas, consoante o tipo e o 

produto a fabricar, servir-se de utensílios e máquinas próprias 
• Colocar a massa em tabuleiros a fim de ser cozida no forno; dar orientações se necessário, 

relativamente aos tempos de cozedura 
• Decorar os artigos de pastelaria com cremes, frutos, chocolate, massapão e outros produtos 
• Manter, os utensílios e o local de trabalho nas condições de higiene requeridas. 

 
7512.4 Confeiteiro   
 
Compreende as tarefas e funções do Confeiteiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Confeccionar artigos de confeitaria, tais como amêndoas, rebuçados, bombons, frutas 
cristalizadas e compotas utilizando açúcar, frutas, essências e outros ingredientes 

• Pesar ou dosear as matérias-primas e misturar, se necessário, manual e mecanicamente 
• Regular a temperatura e o vácuo das câmaras de cozedura, vazar as matérias-primas ou a 

mistura nos recipientes de cozedura e vigiar o respectivo processo 
• Retirar os produtos ou semi-produtos confeccionados verificar a respectiva qualidade 
• Moldar, se necessário, manual ou mecanicamente 
• Cobrir com chocolate, açúcar ou outras substâncias, utilizar processos tradicionais ou 

mecânicos 
• Verificar se os produtos apresentam as características requeridas e enviar para a embalagem. 

 
7513 Trabalhadores do Fabrico de Produtos Lácteos   
 
Confeccionam queijo e outros produtos lácteos; recebem, pesam o leite e lavam os recipientes 
utilizados no transporte do leite; fabricam, manualmente, massa de gelado segundo métodos 
tradicionais; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
7513.1 Trabalhador de Recepção e Pesagem de Leite 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador de Recepção e Pesagem de Leite que consistem, 
particularmente, em: 
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• Receber e pesar o leite e lavar as vasilhas ou carros-tanque utilizados para o transporte de 
leite 

• Verificar através do olfacto, leite eventualmente azedo 
• Retirar amostras do leite a fim de serem posteriormente analisadas 
• Efectuar análises simples (prova de álcool) de modo a despistar leite em deficientes 

condições 
• Vigiar a instalação de transporte de vasilhas, accionar comandos adequados 
• Pesar o leite contido em vasilhas ou em carros-tanque para o que efectua as operações 

necessárias 
• Preencher impressos próprios com a indicação, nomeadamente da hora de recepção, nome do 

produtor e quantidade de leite recebida. 
 
7513.2 Queijeiro  
 
Compreende as tarefas e funções do Queijeiro, que consistem Particularmente em: 
 

• Fabricar, manualmente, diversos tipos de queijo utilizar moldes e prensas apropriados 
• Vazar o leite em tinas e agitar a fim de evitar que as gorduras se depositem 
• Misturar fermentos para obter a sua coagulação 
• Eliminar a massa líquida do leite (soro), utilizar uma prensa para comprimir a superfície 

coagulada 
• Introduzir o produto em moldes previamente revestidos com panos, a fim de evitar a sua 

aderência 
• Submeter a prensagens sucessivas até atingir a consistência pretendida 
• Desenformar os queijos e introduzir, se necessário, em tanques com salmoura 
• Secar e untar a fim de evitar a perda de propriedades. 

 
7513.3 Confeccionador de Gelados  
 
Compreende as tarefas e funções do Confeccionador de Gelados que consistem, particularmente, em: 
 

• Fabricar, manualmente, massa de gelado segundo métodos tradicionais 
• Pesar e misturar ingredientes tais como leite, ovos, açúcar, natas, segundo receitas 

determinadas 
• Controlar a pasteurização e moldagem da mistura, regular tempo e temperaturas 
• Retirar a massa de gelado e colocar em recipientes, para posterior refrigeração, que referencia 

segundo o tipo de gelado 
• Confeccionar por métodos tradicionais massas de frutos secos e molhos variados que 

adiciona à massa ou utiliza na sua decoração 
• Decorar bolos e tartes com gelado, habitualmente com motivos improvisados ou a pedido do 

cliente 
• Lavar o equipamento com água e detergente, montar e desmontar algumas peças. 

 
7513.9 Outros Trabalhadores do Fabrico de Produtos Lácteos 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores do Fabrico de Produtos Lácteos que não 
estão classificados em outra parte. 
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7514 Conserveiros de Frutas, Legumes e Similares  
7514.0   
 
Compreende as tarefas e funções dos Conserveiros de Frutas, Legumes e Similares que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Cozer, esterilizar ou preparar frutas e legumes em caldeiras e outras máquinas utilizadas no 
fabrico de conservas 

• Lavar com água quente e soda os diversos tipos de frutas ou legumes com água quente e soda 
ou por outro processo e retirar a casca, caroço e partes deterioradas com utensílios e 
máquinas apropriadas 

• Introduzir os produtos em caldeiras ou autoclaves e regular tempos, temperaturas e pressões, 
por meio de dispositivos adequados, observar aparelhos, tais como termómetros e 
manómetros, a fim de obter a cozedura pretendida 

• Retirar dos recipientes e submergir em tinas ou tanques com xaropes, salmoura ou vinagre 
que prepara previamente 

• Verificar se os ingredientes penetram profundamente nos frutos e legumes para obter uma 
eficiente conservação 

• Accionar máquinas apropriadas a fim de embalar e esterilizar os produtos 
 
7515 Provadores e Classificadores de Produtos Alimentares e Bebidas 
 
Examinam provam e classificam diversos géneros de produtos alimentares e bebidas.  
 
7515.1 Controlador de Preparação de Chá  
 
Compreende as tarefas e funções do Controlador de Preparação de Chá que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Supervisionar as fases da preparação das folhas de chá (murchação, enrolamento, 
fermentação, secagem, escolha e empacotamento), a fim de garantir a organização do fabrico 
e a qualidade do produto 

• Assistir à pesagem e registar as quantidades de folhas verdes de chá para permitir um 
controle de qualidade e respectivo tratamento 

• Coordenar a entrada e saída dos tabuleiros de um recinto aquecido a fim de que as folhas de 
chá atinjam uma pré-secagem determinada 

• Vigiar a alimentação da máquina de enrolar, a fim de não ultrapassar o quantitativo máximo 
do tambor da máquina 

• Controlar a qualidade do enrolamento, providenciar pelo envio directo para a secagem em 
estufa ou fermentação em câmara adequada 

• Controlar o grau de secagem ou de torrefacção das folhas de chá. 
 
7515.9 Outros Provadores e Classificadores de Produtos Alimentares e Bebidas 
 
Compreende as tarefas e funções de Outros Provadores e Classificadores de Produtos Alimentares e 
Bebidas que consistem, particularmente, em: 
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• Inspeccionar, testar, provar e cheirar produtos agrícolas, alimentos e bebidas nos vários 
estados de transformação 

• Determinar qualidade, aceitabilidade, valor aproximado e classificar produtos por classes 
• Rejeitar produtos de qualidade inferior 
• Registar categoria e/ou números de identificação em etiquetas, folhas de entregas ou de 

vendas 
 

7516 Trabalhador de Preparação e Transformação de Tabaco 
7516.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador de Preparação e Transformação de Tabaco que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Preparar lotes de tabaco com as características da marca pretendida a partir de várias 
qualidades de tabaco 

• Abrir os fardos que contêm a rama (grade) e registar em impresso apropriado, o respectivo 
conteúdo 

• Certificar por fórmula pré-estabelecida, das quantidades e qualidades de rama necessárias à 
formação de cada lote 

• Pesar a rama e distribuir pelos carros; marca os lotes formados com as referências adequadas. 
• Pode efectuar o controlo do tabaco entrado no armazém e o registo de produção 
• Juntar folhas de tabaco a partir de formulas para obter misturas de distinto sabor 
• Remover nervuras e caule das folhas de tabaco e tirá-los 
• Confecionar manualmente, cigarros, cigarrilhas, charutos, rapé e outros produtos de tabaco   

 
752 TRABALHADORES DO TRATAMENTO DA MADEIRA, MARCENEIROS E SIMILARES 
 
Alimentam e vigiam o funcionamento de máquinas destinadas a preparar e/ou cortar madeiras e 
tratam a madeira com produtos adequados; executam as tarefas necessárias ao fabrico, montagem, 
assentamento, decoração e reparação de obras ou peças em madeira e materiais similares; operam, 
regulam e vigiam o funcionamento de máquinas utilizadas para trabalhar a madeira ou materiais 
afins.  
 
7521 Trabalhadores de Tratamento e Preparação da Madeiras  
 
Alimentam e vigiam o funcionamento de máquinas destinadas a preparar e/ou cortar madeiras e 
tratam a madeira com produtos adequados tendo em vista a sua conservação; preparam soluções 
químicas e tratam a madeira com os produtos obtidos para as proteger do apodrecimento e parasitas; 
serram troncos, a fim de obter pranchas; executam outras tarefas similares e coordenam outros 
trabalhadores. 
 
7521.1 Operador de Descascadeira de Madeira 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Descascadeira de Madeira que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Alimentar e vigiar o funcionamento de uma máquina utilizada no descasque de toros de 
madeira 

• Accionar os comandos adequados a fim de movimentar a máquina 
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• Introduzir manualmente um toro nas lâminas de corte para lhe ser extraída a casca 
• Retirar, após descasque, o toro e verificar a perfeição do trabalho realizado 
• Substituir e montar, sempre que necessário, as lâminas de corte, utilizar ferramentas 

apropriadas. 
 
7521.2 Operador de Máquinas de Triturar Madeira 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Triturar Madeira que consistem, 
Particularmente, em: 
 

• Alimentar e vigiar o funcionamento de uma máquina utilizada no destroçamento de rolaria 
e/ou "falheiros" com vista à sua redução a fragmentos 

• Accionar os comandos adequados a fim de movimentar a máquina 
• Verificar o estado de conservação das correias, providenciar a sua reparação, quando 

necessário 
• Alimentar e corrigir, quando for o caso disso, a posição dos "falheiros" e/ou rolaria utilizando 

ferramenta apropriada 
• Vigiar o funcionamento da máquina e informa os serviços de manutenção, quando da 

ocorrência de anomalias. 
 
7521.3 Trabalhador do Tratamento da Madeira  
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador do Tratamento da Madeira que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Tratar as madeiras com produtos químicos, a fim de as proteger do apodrecimento e parasitas 
• Misturar, segundo as instruções recebidas, os produtos a utilizar e aquecer até atingir a 

temperatura especificada 
• Injectar creosote e outros preparados na madeira ou mergulhar em solução adequada 
• Controlar a temperatura do soluto, o tempo de imersão e determinar o grau de impregnação. 
• Por vezes é incumbido de tratar a madeira, nomeadamente com pintura de protecção, por 

carbonização, em autoclaves e/ou secá-la antes de a impregnar. 
 
7521.9 Outros Trabalhadores de Tratamento e Preparação de Madeiras  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores de Tratamento e Preparação de Madeiras, 
que não estão classificados em outra parte. 
 
7522 Marceneiros e Trabalhadores Similares 
 
Executam diversas tarefas necessárias ao fabrico, montagem, assentamento, decoração e reparação 
de obras ou peças em madeira, seus derivados ou outros materiais similares. 
  
7522.1 Marceneiro 
 
Compreende as tarefas e funções do Marceneiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Fabricar, montar, transformar e reparar mobiliário diverso e outros artigos de madeira, a 
utilizar ferramentas manuais ou mecânicas 
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• Executar a obra a partir, de modelos, desenhos, outras especificações técnicas ou de acordo 
com a sua criatividade 

• Calcular as quantidades do material a utilizar, nomeadamente madeira ou outros produtos 
afins que escolhe, serra e aparelha, sempre que for necessário 

• Traçar as linhas e os pontos necessários à realização da obra (planteia ou assina) 
• Dar as formas pretendidas, serrar, furar, respigar, tornear, moldar e entalhar, para o que 

utiliza ferramentas manuais ou mecânicas adequadas 
• Armar (engradar), com carácter provisório, os componentes a fim de efectuar eventuais 

correcções; montar e ligar definitivamente a obra, sujeitar temporariamente a meios auxiliares 
de fixação e aperto 

• Executar grades de vários tipos e aplicar contraplacados, folheados faceados ou orlados 
• Efectuar os acabamentos afagando, raspando e passando à lixa 
• Aplicar as respectivas ferramentas e ornatos 
• Efectuar a manutenção, afiamento e afinação das ferramentas manuais e dos equipamentos 

mecânicos ligeiros que utiliza 
• Por vezes dar cor, cera ou polimento a determinadas superfícies, reparar ou restaurar móveis 

e executar desenhos relativos à obra pretendida. 
 

7522.2 Carpinteiro de Moldes 
 
Compreende as tarefas e funções do Carpinteiro de Moldes que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar, em madeira ou outros materiais, moldes e/ou modelos, a fim de serem utilizados no 
fabrico ou conservação de obras diversas 

• Determinar o modo de construção do modelo a partir de desenhos e especificações técnicas 
• Determinar o modo de construir o modelo 
• Marcar, na escala requerida, o material a utilizar 
• Serrar, aplainar, respigar e tornear a fim de obter os componentes (peças) com as dimensões e 

formas requeridas 
• Verificar as dimensões e formas das peças 
• Efectuar a respectiva montagem a utilizar ferramentas, materiais e utensílios apropriados para 

obter o molde ou modelo requerido 
• Executar os acabamentos necessários. 

 
7522.3 Riscador de Carpintaria  
 
Compreende as tarefas e funções do Riscador de Carpintaria que consistem, particularmente, em: 
 

• Desenhar em escala natural e/ou traçar sobre o material as linhas e pontos de referência, que 
servem de orientação aos outros trabalhadores que intervêm no processo de fabrico 

• Ler e interpretar os desenhos e outras especificações técnicas ou os moldes recebidos 
• Escolher o bloco de madeira mais adequado ao tipo de trabalho a realizar 
• Desenhar numa superfície adequada e em escala natural, as partes componentes da peça a 

obter (planteia), ou marcar directamente sobre o material as linhas e pontos de referência 
utilizados em trabalhos de serragem, moldagem, respigamento, envazamento e outros, que 
servem para orientação posterior utilizando utensílios diversos, tais como lápis, réguas 
graduadas, esquadro, compasso, cintéis, sutas e graminhos 

• Verificar a exactidão do planteado ou da marcação 
• Fazer a nota do material necessário para a obra tendo em conta a adequada tolerência. 
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 7522.4 Embutidor 
 
Compreende as tarefas e funções do Embutidor que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar utilizando ferramentas manuais e materiais adequados, motivos decorativos, que 
insere sobre superfícies a ornamentar 

• Ler e interpretar modelos, desenhos ou outras especificações técnicas 
• Marcar sobre lâminas de material, nomeadamente madeira, madrepérola, metal e marfim, os 

contornos dos motivos a incrustar 
• Recortar estes elementos utilizando serra apropriada para os destacar 
• Marcar, com um riscador, os contornos dos embutidos na superfície onde vão ser inseridos e 

escavar as respectivas caixas, utilizar ferramentas adequadas 
• Armar os vários elementos e aplicar o tratamento adequado de forma a obter determinadas 

tonalidades ou cores 
• Embutir e fixar os ornamentos espalhando cola nas superfícies e prender com dispositivos de 

aperto 
• Executar os acabamentos necessários, nomeadamente lixar, gravar, polir ou encerar 

 
7522.9 Outros Trabalhadores Similares a Marceneiros 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores Similares a Marceneiros que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Serrar troncos utilizando um serrão manual, a fim de obter pranchas 
• Colocar o tronco sobre os cavaletes e imobiliza-o por meio de dois ferros cravados numa das 

extremidades 
• Marcar a linha de corte, utilizando um cordel embebido em tinta, esticado de extremo a 

Extremo 
• Insir pinos, se necessário, a fim de guiar a marcação para o aproveitamento da madeira 
• Executar a serragem, para o que imprime manualmente um movimento rectilíneo alternativo 

ao serrão, coadjuvado por um auxiliar, que manobra a outra extremidade. 
 
7523 Operador de Máquinas para Trabalhar Madeira e seus Artigos 
 
Operam, regulam e vigiam o funcionamento de máquinas utilizadas para trabalhar a madeira ou 
materiais afins: 
 
7523.1 Operador de Máquinas para Trabalhar Madeira  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas para Trabalhar Madeira que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de máquinas utilizadas em diferentes fases da 
transformação de madeiras, designadamente cortar, aparelhar, furar, orlar, moldar, tornear, 
rebaixar, envaziar, lixar, afagar e calibrar 
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• Montar e fixar na (s) respectiva (s) máquina (s), os elementos de corte adequados, 
designadamente discos, lâminas, brocas, lixas, de acordo com instruções, desenhos ou 
modelos 

• Efectuar as regulações necessárias, nomeadamente velocidades, profundidade de corte e 
desbaste, manobrar contactores ou manípulos adequados 

• Colocar as peças no suporte apropriado, nomeadamente tela transportadora, bancada, mesa e 
guiar a fazer deslizar ou fixar contra o elemento cortante 

• Verificar a qualidade do trabalho efectuado e, se necessário, efectuar regulações a fim de 
obter peças com as características desejadas; substituir, quando for caso disso, os ferros de 
corte. 

• Por vezes afina as respectivas máquinas. 
 

7523.2 Operador de Máquinas do Fabrico de Artigos de Madeira 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas do Fabrico de Artigos de Madeira que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regula e vigiar o funcionamento de um conjunto de máquinas automáticas destinadas 
a realizar uma ou mais operações do fabrico em série de artigos de madeira tais como, 
rebaixar, lixar, marcar a fogo, gravar, capsular e escolha óptica 

• Abastecer as tremonhas ou silos de carga dos diversos conjuntos mecânicos 
• Accionar os comandos adequados a fim de movimentar as máquinas 
• Vigiar o seu funcionamento e efectuar correcções, sempre que necessário 
• Por vezes efectuar determinado tipo de regulações e ocupar-se da vigilância de um conjunto 

específico de máquinas automáticas. 
 
753 TRABALHADORES DA CONFECÇÃO DE VESTUÁRIO, CURTIDORES DE PELES, 
SAPATEIROS E SIMILARES 
 
Confeccionam, alteram e reparam vestuário por medida; reparam, renovam e decoram vestuário, 
luvas e outros produtos têxteis  
Criam moldes para vestuário, instalam, reparam e substituem estofos em mobiliário, veículos 
automoveis e outros, curtem e preparam peles, fabricam e reparam calçado. 
 
7531 Alfaiates, Costureiros, Chapeleiros e Similares  
 
Confeccionam ou transformam, total ou parcialmente fatos de homem, senhora, chapéus de senhora e 
criança e outras peças de vestuário (excepto artigos em pele) por medida. 
 
7531.1 Alfaiate  
 
Compreende as tarefas e funções do Alfaiate que consistem, particularmente, em: 
 

• Confeccionar fatos de hem ou senhora e orientar o trabalho das costureiras e alfaiates 
• Aconselhar o cliente na escolha dos tecidos e padrões da moda adequados ao tipo de fato 

pretendido 
• Consultar figurinos ou outras revistas da especialidade, com vista a dar indicações acerca dos 

modelos na moda 
• Tirar medidas dos clientes e anotar as respectivas características físicas 
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• Estender o tecido sobre a mesa de trabalho e marcar os limites das medidas 
• Riscar directamente, no tecido o contornos das diversas peças, utilizar giz, régua ou esquadro 
• Talhar com tesoura o tecido, forros e entretelas, deixar margem conveniente para as costuras 
• Dar indicações às costureiras para alinhavar os fatos, efectuar as marcações necessárias para 

assegurar a simetria das peças 
• Provar o fato no cliente, assinalar com alfinetes ou giz as eventuais alterações e acertos 
• Orientar o trabalho das costureiras na execução do fato 
• Por vezes, desenha moldes em papel e sobrepor ao tecido a fim de orientar as tarefas de corte. 

 
7531.2 Modista de Vestuário 
 
Compreende as tarefas e funções da Modista de Vestuário que consistem, particularmente, em: 
 

• Confeccionar vestuário para homem ou senhora, cortar os tecidos, coser à mão, à máquina e 
engomar 

• Tirar as medidas e anotar as características físicas dos clientes 
• Desenhar os moldes a fim de riscar as peças no tecido previamente estendido e talhar para o 

que utiliza uma tesoura 
• Fazer as marcações necessárias para obter a simetria das peças 
• Cortar as entretelas destinadas às partes das frentes e de trás e coser à mão ou à máquina, a 

fim de lhes dar a forma e elasticidade requeridas 
• Aplicar a fazenda sobre as entretelas e coser as duas partes 
• Unir à mão ou à máquina as várias partes da peça 
• Cortar e coser os bolsos, bandas e golas 
• Engomar o fato a fim de dar a forma e o brilho requeridos 
• Provar o fato no cliente e marcar as alterações a efectuar; abrir as costuras com ferro depois 

de molhadas 
• Forrar o casaco, pregar botões e proceder a outros acabamentos necessários. 

 
7531.3 Modista de Chapéus 
 
Compreende as tarefas e funções da Modista de Chapéus que consistem, particularmente, em: 
 

• Confeccionar chapéus para senhora ou criança, enforma-los e revesti-los, respectivamente 
com tela, tecido ou outros materiais 

• Escolher ou colaborar na escolha do tecido e modelo a utilizar na confecção do chapéu, tendo 
em atenção a moda, estação do ano e características da cliente 

• Cortar a tela, segundo os contornos previamente estabelecidos, de modo a obter os 
componentes (aba e cone) 

• Enforma-los manualmente, servir-se de formas de madeira adequadas ao tamanho pretendido 
• Colocar arame à volta dos componentes a fim de os manter firmes 
• Forrar a tela com tecido, feltro, tule, pele ou outros materiais, coser manualmente, a fim de os 

fixar 
• Aplicar ornamentos, nomeadamente véus, flores ou laços, arma-los e cose-los ao chapéu; 

provar o chapéu na cliente e emendar eventuais deficiências. 
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7531.4 Posticeiro  
 
Compreende as tarefas e funções de Posticeiro  que consistem, particularmente, em: 
 

• Confeccionar e pentear perucas e postiços de diferentes tipos, em cabelo ou fibras sintéticas 
• Tirar medidas e amostras de cabelo de modo a que as perucas e postiços se ajustem e 

apresentem a tonalidade pretendida 
• Desembaraçar, lavar, descolorar ou pintar o cabelo a utilizar, servindo-se de utensílios e 

produtos apropriados 
• Secar, tecer, coser ou implantar em bases de tecido, utilizar vários processos e utensílios 
• Coser o cabelo ou o tecido de acordo com a demarcação do trabalho previamente executado 

numa forma 
• Enrolar o cabelo por diversos processos, conforme a ondulação pretendida 
• Colocar as formas em estufas, a fim de secar o cabelo e penteia-lo de modo a obter o 

resultado desejado 
• Consertar cabeleiras a pedido de clientes 

 
7532 Riscadores de Moldes e Cortadores de Tecidos 
 
Preparam o corte dos tecidos ou peles e cortam os diferentes componentes para confecção em série. 
Estendem sucessivas camadas de tecido, a fim de serem cortadas simultaneamente. 
 
7532.1 Riscador de Moldes 
 
Compreende as tarefas e funções do Riscador de Moldes que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar o risco dos moldes e estudar aproveitamentos dos tecidos, utilizar um sistema 
informático  

• Traçar, em papel ou directamente no tecido, os contornos dos diversos moldes, a fim de 
orientar as tarefas de corte 

• Escolher moldes adequados ao modelo e tamanho a confeccionar de modo a obter o melhor 
aproveitamento da matéria-prima 

• Colocar, se necessário, papel de risco sobre o tecido; contornar o molde utilizando marcador, 
régua e esquadro, a fim de marcar o tecido a cortar 

• Referenciar os componentes com vista à identificação das várias partes do vestuário. 
 
7532.2 Entendedor de Tecidos  
 
Compreende as tarefas e funções do Entendedor de Tecidos que consistem, particularmente, em: 
 

• Estender sucessivas camadas de tecido de malha, utilizar maquina apropriada, para cortar 
peças de vestuário simultaneamente 

• Estender o tecido sobrepor sucessivas camadas, a fim de preparar o corte 
• Marcar, na mesa ou "estendal", o comprimento requerido 
• Estender manualmente o tecido entre as marcas assinaladas 
• Cortar ou dobrar e prender o tecido utilizar nomeadamente, tesoura, pregos do "estendal", 

molas ou pesos 
• Sobrepor sucessivas camadas de tecido tendo em atenção a posição das faces ou o acerto das 

riscas, a fim de formar o conjunto pretendido. 
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7532.3 Cortador de Tecidos   
 
Compreende as tarefas e funções do Cortador de Tecidos que consistem, particularmente, em: 
 

• Cortar camadas de tecido sobrepostos de acordo com os moldes, utilizar as máquinas de corte 
apropriadas  

• Cortar peças de tecido ou de outro material, utilizar moldes e tesoura adequados 
• Colocar os rolos em suporte apropriado e estender o tecido ou outro material sobre a mesa de 

corte 
• Observar, a fim de detectar e assinalar os defeitos 
• Sobrepor os moldes adequados, dispor em função das características dos tecidos e dos 

componentes pretendidos 
• Fixar os moldes com pesos e risca os contornos respectivos 
• Cortar com tesoura manual cada uma das peças. 

 
7532.4 Marcador de Confecções  
 
Compreende as tarefas e funções do Marcador  de Confecções que consistem, particularmente, em: 
 

• Marcar e separar vários componentes das peças de vestuário, tais como golas, frentes, costas, 
mangas e bolsos de modo a serem utilizados na confecção 

• Acertar os contornos dos componentes cortando o excesso de tecido 
• Identificar os componentes individualmente, marcando as referências adequadas 
• Separar de acordo com o modelo, formando lotes individuais 
• Arruma-os segundo as prioridades de encomendas 
• Preencher guias de trabalho, mencionando as referências, tais como modelo, tamanho, cor, 

artigo e qualidade que acompanham os lotes. 
• Pode atribuir trabalho à costureira de acordo com a sua especialização. 

 
7533 Trabalhadores de Costura, Bordados e Similares 
 
Cosem e bordam artigos de vestuário em tecido, pele e outros materiais, utilizando máquinas de 
costura apropriadas que regulam e alimentam. 
Bordam motivos decorativos em artigos de vestuário e outros, manualmente ou utilizando máquinas 
apropriadas; orientam a montagem dos diferentes componentes das peças de vestuário numa linha de 
confecção de vestuário; executam, manualmente, e montam as diferentes partes componentes de uma 
flor ou planta; revestem a armação de "abat-jours" com tecido, papel ou outro material; enchem com 
diversos materiais bonecos e outros artigos; executam outras tarefas similares e coordenam outros 
trabalhadores. 
 
7533.1 Bordadora à Mão de Vestuário 
 
Compreende as tarefas e funções do Bordadora à Mão de Vestuário que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Executar manualmente motivos decorativos em vestuário ou em outros artigos 
• Colocar e fixar, o bastidor na zona de tecido a bordar 
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• Executar diferentes tipos de pontos, de acordo com o modelo ou desenho da sua imaginação, 
utilizando agulha e linhas da cor e qualidade adequadas 

• Por vezes criar e/ou copiar desenhos traçar os respectivos contornos no tecido 
 
Pode executar um determinado tipo de bordado e ser designado em conformidade. 
 
7533.2 Bordadora à Maquina de Vestuário 
 
Compreende as tarefas e funções do Bordadora à Maquina que consistem, particularmente, em: 
 

• Regular e alimentar uma máquina de costura utilizada para bordar tecidos 
• Regular o comprimento do ponto 
• Fixar a lançadeira, previamente alimentada com linhas de cor e qualidade indicadas e colocar 

o carro com linha em suporte adequado 
• Montar, na máquina, se necessário, o disco adequado ao ponto a obter 
• Enfiar a máquina, passando a extremidade da linha pelos guias, tensores e agulha 
• Colocar e fixar o bastidor na zona de tecido a bordar de forma a esticar 
• Transmitir movimento à agulha pressionando o pedal 
• Guiar o bastidor manualmente, a fim dos pontos serem dados no local indicado 
• Por vezes, criar ou copiar desenhos traçando os respectivos contornos no tecido. 

 
7533.3 Enchedor de Bonecas de Pano 
 
Compreende as tarefas e funções do Enchedor de Bonecas de Pano que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Encher com fibra de poliester, espuma ou outro material, as diversas partes do corpo do 
boneco 

• Introduzir desperdícios de fibra, espuma ou outro material nos diferentes componentes do 
boneco, utilizando estilete ou máquina apropriada 

• Pressionar o material, a fim de obter a forma e rigidez necessárias, de acordo com o modelo-
padrão 

• Colocar arames no interior para possibilitar a fixação das posições pretendidas 
• Bater com um maço certas partes para obter o relevo pretendido. 

 
7533.9 Outros Trabalhadores de Costura e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores de Costura, bordados e Similares que não 
estão classificados em outra parte. 
 
7534 Estofadores, Colchoeiros e Trabalhadores Similares 
 
Estofam móveis, viaturas e confeccionam colchões. 
Revestem estruturas e componentes de peças de mobiliário; confeccionam estofos e outros 
revestimentos em viaturas; confeccionam colchões; executam outras tarefas similares e coordenam 
outros trabalhadores. 
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7534.1 Estofador de Mobiliário 
 
Compreende as tarefas e funções do Estofador de Mobiliário que consistem, particularmente, em: 
 

• Revestir estruturas (cascos) e componentes de peças de mobiliário com diversos materiais e 
fixar os componentes e acessórios, a fim de os tornar confortáveis ou decorar 

• Marcar nas costas e fundo do casco (estrutura) os pontos de aplicação das precintas 
• Fixar utilizando agrafador 
• Prender os coxins de molas à estrutura 
• Aplicar e fixar o material de enchimento (espuma, cartão, sumaúma, serapilheira), utilizando 

cola, pregos e agrafes, a fim de a cobrir e obter uma superfície lisa 
• Dispor, sobre a estrutura e/ou componentes, o material especificado para a capa, esticando-o 

e fixando-o com agrafes ou brochas 
• Aplicar e fixar os componentes e acessórios, designadamente braços, apoios, rodízios, cama 

de rede, pés, galões e franjas, utilizando parafusos, berbequim, maço, cola e brochas. 
 
7534.2 Estofador de Viaturas 
 
Compreende as tarefas e funções do Estofador de Viaturas que consistem, particularmente, em: 
 

• Confeccionar, reparar e aplicar estofos, almofadas, revestimentos e guarnições em 
automóveis, carruagens ou outros tipos de viaturas, cortando-os, pregando-os, colando-os ou 
fixando-os por qualquer outro processo 

• Cortar o material de revestimento com tesoura apropriada 
• Coser manualmente, com máquina de costura ou fixar por meio de grampos, a fim de 

construir a armação requerida, ou repará-la, quando for caso disso 
• Recobrir o tecto, chão, portas ou outras partes da viatura, aplicando cola ou líquido especial 

no revestimento respectivo 
• Montar sobre as armações de madeira ou ferro os estofos confeccionados ou reparados e 

colocar as molas e os materiais flexíveis, que fixa às armações. 
 
7534.3 Colchoeiro  
 
Compreende as tarefas e funções do Colchoeiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Confeccionar colchões, distribuindo uniformemente os materiais apropriados nas respectivas 
capas 

• Escolher o material de enchimento, de acordo com o tipo de colchão ou a partir das 
indicações do cliente 

• Estender a capa do colchão e introduzir lã, sumaúma ou outro material, distribuindo-o e 
batendo-o, a fim de obter uma espessura uniforme 

• Recobrir a carcaça com o material de enchimento 
• Verificar a flexibilidade do colchão, pressionando-o manualmente e aumenta ou diminui o 

enchimento, se necessário 
• Fixar, nos lados do colchão, os respiradores, a fim de permitir a circulação do ar 
• Fechar a capa, cosendo-a manualmente ou com máquina apropriada 
• Marcar a localização dos botões e, com uma agulha, fixa-os nas duas faces, a fim de manter a 

estabilidade do colchão 
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• Fazer os rebordos, cosendo a periferia do colchão. 
 
7534.9 Outros Estofadores e Trabalhadores Similares e Trabalhadores Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Estofadores e Trabalhadores Similares, que não estão 
classificados em outra parte. 
 
7535 Curtidores, Preparadores e Acabadores de Peles  
 
Preparam e tratam as peles por diversos processos, com vista a dar-lhes as características necessárias 
à sua posterior utilização. 
Procedem à limpeza das peles removendo as impurezas; submetem as peles a banhos sucessivos, a 
fim de as preparar para o curtimento; uniformizam mecanicamente a espessura das peles; secam e 
alisam as peles em instalações mecânicas apropriadas; procedem a diversos acabamentos, tais como 
lustrar, abrandar, rebaixar e estirar; preparam e aplicam soluções de tingimento ou de verniz em 
instalações mecânicas apropriadas. 
 
7535.1 Curtidor de Peles 
 
Compreende as tarefas e funções do Curtidor de Peles que consistem, particularmente, em: 
 

• Tratar as peles, submetendo-as a banhos de desencalagem, amaciamento, piquelagem, pré-
curtume e curtume, a fim de as conservar 

• Pesar, sempre que necessário, os produtos químicos adequados à preparação das soluções, 
que introduz nos fulões de acordo com as especificações do fabrico 

• Regular velocidades, tempos e temperaturas dos fulões segundo as indicações das fórmulas, 
accionando os dispositivos adequados 

• Abrir válvulas de entrada de água nos fulões, e vigiar o seu funcionamento, a fim de que a 
acção dos produtos químicos na pele seja uniforme 

• Tirar amostras do banho para análise e, sempre que necessário, reforça as soluções 
• Escoar o banho decorrido o tempo indicado para cada fase de tratamento da pele 
• Lavar as peles com água para retirar resíduos da solução química e escorre-as 
• Verificar e regista em impresso as características da pele, após cada fase do tratamento; 

repete estas operações para cada uma das fases de tratamento da pele, nomeadamente a 
desencalagem e o curtume. 

• Pode proceder ao tingimento das peles. 
 
7535.2 Preparador e Acabador de peles 
 
Compreende as tarefas e funções do Preparador e Acabador de Peles que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Alimentar e vigiar máquinas destinadas a lavar e espremer peles 
• Preparar peles submeter a banhos com soluções químicas, para as limpar, amaciar e eliminar 

os pêlos para curtimenta 
• Submeter peles a químicos para as neutralizar, recurtir, tingir e engordurar  
• Lixar, limpar ou acamurçar peles curtidas 
• Seleccionar peles para confecção de artigos de vestuário 
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• Classificar as peles por lotes de acordo com as características (peso, tipo, agentes de 
desvalorização, etc.) 

• Medir superfícies das peles 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
7536 Sapateiros e Trabalhadores Similares 
 
Confeccionam, alteram  e reparam calçado e artigos em couro natural ou artificial. 
 
7536.1 Sapateiro 
 
Compreende as tarefas e funções do Sapateiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Confeccionar calçado (incluindo calçado ortopédico) por medida, modelar, cortar, coser, 
colar e pregar, as peças componentes, tais como cortes, forros, palmilhas e solas, utilizando 
ferramentas manuais 

• Tirar as medidas ao pé do cliente com fita métrica e riscar o seu contorno em papel ou 
cartolina 

• Medir o comprimento e largura do desenho, a fim de identificar o tamanho da forma a utilizar 
• Escolher de acordo com as observações feitas e o tipo de sapato 
• Desenhar os moldes das várias peças, fazer as convenientes medições 
• Assentar sobre a pelaria ou outro material escolhido, seleccionando, se necessário, as zonas 

utilizáveis 
• Cortar as diversas peças com uma faca, guiando-se pelos moldes ou pelo contorno 

previamente riscado 
• Colar as peças dos "cortes" umas às outras e os forros, certificando-se da exactidão das 

medidas utilizando compassos e outros instrumentos semelhantes 
• Coser, utilizando máquina apropriada, os diferentes componentes do "corte" 
• Fazer a palmilha interna à qual fixa a alma 
• Pregar a palmilha à forma de madeira encaixando-a no "corte" 
• Prender o rebordo com as pinças de turquês, esticar e pregar à palmilha 
• Alinhar o "corte" à palmilha e retirar os pregos 
• Efectuar um corte com profundidade paralelo ao rebordo da sola e acerta a distância deste 

utilizando faca apropriada 
• Furar com uma sovela, a intervalos regulares ao longo do encaixe, para a passagem do fio que 

liga ao conjunto da palmilha e corte 
• Imprimir à sola o contorno exacto, raspando-a e aperfeiçoando-a, lixando-a e encerando-a 
• Pressionar o rebordo da sola com um ferro quente 
• Pregar os saltos de madeira, ou pregar sucessivas capas, até obter um salto com a altura 

conforme à inclinação do sapato 
• Cortar e colar as palmilhas 
• Fixar ilhós e meter os atacadores 
• Limpar e engraxar os sapatos e proceder a outros acabamentos semelhantes 
• Reparar sapatos usados, substituindo solas, palmilhas, saltos e outras peças 

 
7536.2 Maleiro 
 
Compreende as tarefas e funções do Maleiro que consistem, particularmente, em: 
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• Confeccionar artigos de marroquinaria (malas para senhora e de viagem, estojos, porta-
moedas, etc.), em pele ou outro material 

• Fazer moldes do modelo da peça a executar 
• Cortar a partir de moldes pelaria ou outro material, para malas, carteiras e outros artigos 
• Escolher forros e cartões de reforço, consoante o modelo e as características do material de 

fabrico 
• Montar componentes de pele ou outro material de acordo com modelo 
• Coser, colar e orlar peças e componentes de malas, carteiras e artigos similares 
• Fixar fechos, perfurando peças 
• Efectuar tarefas de acabamento (aparar linhas, retirar excessos de cola, limpar artigos, retocar 

com tinta pequenas superfícies da pele, etc.) em malas, carteiras e outros. 
 
7536.9 Outros Trabalhadores Similares a Sapateiro 
 
Compreende as tarefas e funções de outros trabalhadores Similares a Sapateiro que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Retocar, engomar e executar outras operações a fim de dar o acabamento final ao calçado 
• Colocar etiquetas com referencia e tamanho do sapato 
• Colar calcanheiras e palmilhas de cobertura 
• Colocar enchumaços dentro do sapato para lhe manter a forma 
• Remover excessos de cola e limpar o sapato com pano ou escova 
• Engomar o sapato com ferro eléctrico 
• Dar  brilho ao sapato utilizando escovas e aplicar solvente quando necessário 

 
754 TRABALHADORES DE OUTROS OFÍCIOS 
 
Executam a actividade de mergulho, posicionamento, montagem e detonação de explosivos, 
inspecção de matérias-primas e produtos fabricados, eliminação de insectos e 
outros animais ou plantas prejudiciais às culturas ou edifícios. 
 
7541 Mergulhador 
7541.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Mergulhador que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar várias tarefas debaixo de água, utilizando um escafandro ou equipamento 
respiratório autónomo, a fim de inspeccionar, reparar, montar e desmontar instalações e/ou 
equipamentos ou de recuperar objectos perdidos 

• Executar tarefas debaixo de água, a fim de colocar cimentos em bases de pontes ou outras 
construções 

• Inspeccionar cascos de embarcações e instalações debaixo de água, a fim de descobrir 
possíveis avarias e efectuar pequenas reparações 

• Informar sobre o estado de embarcações afundadas 
• Recuperar objectos e/ou afastar obstáculos que se encontrem debaixo de água 
• Realizar diferentes tarefas debaixo de água, relacionadas com salvamentos e resgates de 

cadáveres 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 7 

402 
 

• Imergir a diferentes profundidades, a fim de executar tarefas sub-aquáticas, nomeadamente 
colocar bases de diversas construções, inspeccionar instalações, recuperar objectos e resgatar 
cadáveres 

• Envergar um fato apropriado, de acordo com a temperatura de água e a profundidade do 
mergulho, colete, cinto e/ou sapatos de chumbo e máscara ou escafandro 

• Utilizar escafandro autónomo, composto por regulador e garrafa de oxigénio ou ar 
comprimido, consoante a profundidade do mergulho, ou é alimentado por uma fonte de ar ou 
mistura gasosa fornecida pela superfície ou por plataforma ou veículo submerso 

• Munir-se de aparelhagem para indicação de tempo de permanência, profundidade e reserva 
de ar ou computador de mergulho, bússola, lanterna, punhal e/ou de outros utensílios 
necessários à finalidade do mergulho 

• Transportar ou facilitar o transporte, para fora de água, dos objectos recuperados, ou 
efectuam outros trabalhos de vigilância, reparação e outros, dos quais tenham sido 
incumbidos 

• Treinar frequentemente para se manterem em boas condições físicas; transportam, por vezes, 
material para registo de imagens e/ou sons e, eventualmente, equipamento electrónico para 
estabelecimento de comunicações com outros mergulhadores ou com a base de mergulho. 

 
7542 Carregador de Fogo e Dinamitador 
7542.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Carregador de Fogo e Dinamitador que consistem, 
particularmente, em 
 

• Executar as tarefas inerentes ao carregamento e detonação de explosivos em minas e 
pedreiras 

• Preparar as cargas explosivas e provocar a sua explosão para o desmonte de massas rochosas;  
• Executar esquemas de fogo e procedem à sua eventual modificação de acordo com a natureza 

da rocha, sua forma e grau de fracturação 
• Preparar a carga explosiva mais adequada a ser utilizada 
• Introduzir o material explosivo com os respectivos detonadores nos furos existentes e 

efectuam as ligações necessárias (eléctricas e não eléctricas) 
• Accionam os dispositivos de detonação, respeitando as normas de segurança existentes 
• Condicionam e procedem à manutenção dos materiais e equipamentos com que trabalham de 

acordo com as respectivas especificações técnicas 
• Assegurar que todos os explosivos foram detonados 

 
7543 Calibrador e Verificador de Produtos (Excepto Alimentos e Bebidas) 
7543.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Calibrador e Verificador de Produtos (Excepto Alimentos e 
Bebidas) que consistem Particularmente em 
 

• Verificar e testar se produtos, partes e materiais e cumprem especificações e normas de 
qualidade ou de funcionamentos prescritos 

• Calibrar e classificar fibras têxteis naturais para fiação e enrolamento 
• Analisar e interpretar desenhos, dados, manuais e outros materiais para determinar 

especificações e procedimentos de verificação e teste 
• Rejeitar produtos e equipamentos que não cumpram as especificações 
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• Informar supervisores e outro pessoal dos problemas da produção, apoiar a identificação e 
correcção desses problemas 

• Registar dados das verificações e testes (pesos, temperaturas, calibres, teor de humidade, 
quantidades, etc.) 

• Marcar bens com informação sobre calibragem, aceitação ou rejeição 
• Medir dimensões dos produtos e efectuar cálculos para determinar resultados dos testes. 

  
 
7544 Fumigador e Outros Controladores de Pragas e Ervas Daninhas 
7544.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Fumigador e Outros Controladores, de Pragas e Ervas Daninhas 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Desinfectar e desinfestar edifícios, meios de transporte e mercadorias 
• Examinar local e/ou material a tratar, determinar cubicagem, natureza e grau de infestação 

dos mesmos, de acordo com o tipo de praga 
• Seleccionar produtos a empregar e calcular as respectivas dosagens 
• Isolar local onde a exterminação se vai efectuar 
• Provocar fumigação de gases ou vapores tóxicos e espalhar pesticidas 
• Efectuar expurgo em objectos ou mercadorias removíveis (mobílias, roupas e outros), 

colocando-os em câmaras apropriadas 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho 

 
7549 Trabalhadores de Outros Ofícios, n.e. 
 
Executam ofícios diversos, com especial incidência no trabalho de vidro de óptica, extracção de sal e 
fabricação de foguetes 
 
7549.1 Salineiro 
 
Compreende as tarefas e funções do Salineiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar tarefas inerentes à extracção de sal por evaporação da água do mar ou de outras 
salmouras naturais 

• Preparar terreno, construindo diversas secções dos alagamentos 
• Encher tanques de reserva com água salgada de modo a permitir que impurezas mais pesadas 

fiquem assentes 
• Fazer passar a água, por bombagem ou pela acção da gravidade, para depósitos 

concentradores, para atingir determinada densidade e possibilitar a precipitação dos sais de 
cálcio e ferro 

• Mudar salmoura para tanques de cristalização onde o sal é depositado até atingir densidade 
requerida 

• Retirar sal depositado, lavar nas águas-mães e amontoá-lo 
• Empilhar sal em eiras, formando pirâmides cobertas para proteger o sal 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 
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7549.2 Trabalhador de Fabrico de Foguetes (Fogueteiro) 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador de Fabrico de Foguetes (Fogueteiro)  que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Fabricar manualmente foguetes de tiro e/ou de artifício, armando as suas partes integrantes, 
de modo a que o conjunto produza o tiro e/ou os efeitos luminosos, numa determinada 
altitude e duração 

• Executar o invólucro das bombas e/ou "cores", envolvendo uma forma de madeira com papel 
apropriado 

• Colocar no invólucro uma porção de pólvora solta, sobre a qual dispõe as bombas e/ou 
"cores" e o rastilho 

• Fechar o invólucro, torcendo a extremidade aberta 
• Completar o foguete, amarrando o conjunto "invólucro - cartucho" e uma cana apropriada, 

tendo em consideração a sua espessura e dimensão, a fim de conseguir a altitude, ascensão e 
equilíbrio pretendidos 

• Preparar previamente as canas a utilizar, cortando-as no comprimento adequado, separando-
as por dimensão e fasquiando-as na parte de maior diâmetro.  

• Construir estruturas utilizando madeira, ferro, arame e outros materiais em sistemas giratórios 
ou de fixação onde aplica artefactos de pirotecnia. 

 
7549.9 Trabalhador de Outros Ofícios, Diversos, n.e. 
 
Compreende as tarefas e funções dos Trabalhador de Outros Ofícios, Diversos, n.e, que não estão 
classificados em outra parte. 
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8 OPERADORES DE INSTALAÇÕES E MÁQUINAS E TRABALHADORES DA MONTAGEM 
 
Asseguram e vigiam o funcionamento de máquinas e instalações industriais e agrícolas; conduzem 
locomotivas e veículos; operam equipamento industrial e maquinaria agrícola; montam peças 
industriais a partir dos seus componentes segundo especificações definidas. 
 
81 OPERADORES DE INSTALAÇÕES FIXAS E MÁQUINAS 
 
Operam, regulam e vigiam o funcionamento de instalações industriais de extracção de minérios e de 
tratamento e transformação de metais ou minerais, vidro e materiais cerâmicos, madeira, papel e 
produtos químicos; regulam, vigiam e asseguram o funcionamento de instalações de refinação, 
destilação, tratamento e armazenagem de petróleo, gás e produtos derivados e de instalações 
destinadas à produção e distribuição de energia e vigiam "robots" utilizados na indústria. 
 
811 OPERADORES DE INSTALAÇÕES, DA EXTRACÇÃO MINEIRA E DE 
PROCESSAMENTO DE MINERAIS  
 
Operam e montam instalações e máquinas para extrair e processar minerais e rochas, perfuram poços 
e trabalham cimento, pedra e outros minerais 
 
8111 Mineiros e Trabalhadores das Pedreiras 
 
Extraem, desmontam e transportam minérios ou massas rochosas 
Desmontam e removem substâncias minerais sólidas em minas e procedem ao sustimento das 
galerias; procedem à extracção de rochas em pedreiras; procedem à construção e conservação de 
troços de via da infra-estrutura ferroviária a fim de garantir o transporte de passageiros e mercadoria; 
executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
8111.1 Mineiro 
 
Compreende as tarefas e funções do Mineiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar as tarefas inerentes à extracção de substâncias minerais sólidas em minas, 
procedendo à perfuração, carregamento e rebentamento de cargas explosivas ou desmonte, 
saneamento, remoção e sustimento, utilizando máquinas e ferramentas adequadas 

• Proceder ao enchimento do desmonte com areia e cimento, para o que monta tubagens e 
"portas", a fim de permitir a continuação dos trabalhos 

•  Por vezes assenta e conserva troços de via- férrea, a fim de permitir o transporte de minérios 
em vagonetas ou procede à conservação e ampliação da zona de "rolagem de extracção" 
(zona de transporte) 

• Conduzir, manobrar e regular um conjunto de máquinas de perfuração, desmonte e remoção 
no interior de uma mina, com vista à extracção de substâncias minerais sólidas. 
 

8111.2 Trabalhador das Pedreiras 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador das Pedreiras, que consistem, particularmente, em: 
 

• Proceder à extracção de rochas numa pedreira, utilizando equipamento manual, mecânico, 
pneumático, eléctrico e outro. 

• Efectuar o traçado do alinhamento dos pontos de perfuração 
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• Proceder à perfuração de rochas, utilizando martelo e/ou talha de blocos de acordo com o 
alinhamento prévio 

• Operar termo jactos de acordo com o tipo de rocha, bem como compressores, unidades 
energéticas e máquinas de bombear água 

• Manobrar equipamentos de elevação e transporte fixos, semi-fixos ou móveis nas tarefas de 
remoção 

• Executar ou colaborar na limpeza, abastecimento, lubrificação e reparação das máquinas e 
equipamentos com que trabalha. 

 
8112 Operadores de Instalações de Preparação de Minérios e Rochas 
 
Operam, regulam e vigiam máquinas e equipamentos utilizados na preparação de minério e rocha 
 
8112.1 Operador de Britadeira  
  
Compreende as tarefas e funções do Operador de Britadeira, que consistem, particularmente, em: 
 

• Alimentar, regular e vigiar o funcionamento de um grupo triturador de pedra, composto por 
um motor, uma britadeira e um crivo seleccionador, destinado à produção de pó, gravilha, 
murraço e cascalho, utilizados na construção 

• Accionar os comandos do motor e coordenar o respectivo movimento 
• Vigiar e alimentar a máquina, para evitar que as dimensões das pedras ou uma sobrecarga a 

possam encravar 
• Regular com água o material a britar, a fim de o lavar ou evitar poeiras 
• Executar operações de limpeza e lubrificação 
• Substituir as maxilas gastas ou partidas, quando necessário. 

 
8112.2 Operador de Instalação de Preparação de Minérios  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Instalação de Preparação de Minérios, que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar uma instalação de preparação de minérios de modo a transformar o 
minério num produto com as especificações técnicas requeridas para a sua comercialização  

• Operar um conjunto de equipamentos, nomeadamente britadores, moinhos, células de 
flutuação, mesas gravimétricas e filtros, destinados a reduzir o minério às dimensões 
requeridas, seleccionar os minerais "valiosos" dos rejeitados e filtrar os minerais 
seleccionados para posterior transporte e comercialização 

• Vigiar e regular o funcionamento do equipamento, procedendo à leitura dos indicadores, 
nomeadamente temperaturas e níveis, a fim de manter os parâmetros estabelecidos. 

 
8112.3 Preparador de Amostras de Minério  
 
Compreende as tarefas e funções do Preparador de Amostras de Minério, que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Efectuar a recolha e preparação de amostras de minérios, para posterior análise em 
laboratório 

• Retirar amostras em determinados pontos da instalação de tratamento de minérios 
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• Prepara-as procedendo à sua divisão, filtração e secagem, utilizando divisores, filtros e 
estufas 

• Identificar, embalar e enviar as amostras para análise. 
 
8112.4 Operador de Serragem de Bloco de Pedras Ornamentais  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Serragem de Bloco de Pedra Ornamental que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma instalação utilizada para cortar, em chapas, 
blocos de mármore, granito, ardósia e outras pedras ornamentais 

• Colocar o bloco a serrar no porta - blocos, nivelar e alinhar com o sistema de lâminas 
• Colocar as lâminas no engenho, distanciando-as de acordo com a espessura das chapas a 

obter 
• Aproximar o bloco das lâminas e, mediante painel de comando efectuar a sua afinação  
• Accionar bombas destinadas a fornecer água e abrasivo adequado durante a execução do 

corte 
• Regular a velocidade do corte e o consumo do abrasivo a fim de proceder à serragem do 

bloco  
• Parar a instalação e engessar as chapas, na zona serrada, a fim de não se encostarem 
• Accionar novamente os comandos a fim de completar a serragem das chapas 
• Reabastecer, quando necessário, com abrasivo e água, os depósitos das bombas 
• Preencher mapas de produção e efectuar a limpeza e a lubrificação da instalação mecânica. 

 
8112.5 Operador de Serragem de Chapa de Pedra 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Serragem de Chapa de Pedra que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma máquina utilizada para cortar chapas de 
pedra e executar esquadrias segundo medidas pré-estabelecidas 

• Colocar a chapa de pedra no carro (charriot) da máquina, na posição adequada do corte a 
efectuar 

• Registar, em dispositivo apropriado, as medidas de corte especificadas 
• Abrir o sistema de água para limpeza do corte e arrefecimento do disco 
• Accionar os comandos adequados a fim de iniciar a operação de corte da pedra 
• Regular, em dispositivos adequados, a velocidade e a profundidade do corte e as dimensões 

do mesmo, sempre que necessário 
• Preencher mapas de produção e efectuar a limpeza e a lubrificação da máquina. 

 
8112.9 Outros Operadores de Instalações de Preparação de Minério e Rocha  
 
Compreende as tarefas e funções do Outros Operadores de Instalações de Preparação de Minério e 
Rocha, que não estão classificados em outra parte. 
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8113. Perfurador de Poços, Sondador e Trabalhadores Similares 
8113.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Perfurador de Poços, Sondador e Trabalhadores Similares, que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar furos na crosta terrestre utilizando uma sonda, a fim de recolher amostras utilizadas 
em estudos geológicos e pesquisas de natureza variada 

• Preparar o terreno para instalar a sonda 
• Montar o equipamento e aprumar a haste da máquina perfuradora 
• Por a instalação em funcionamento, regular a velocidade de rotação e de avanço da broca 

conforme a formação do terreno em corte 
• Vigiar o seu funcionamento e executar cálculos para determinar a profundidade da perfuração 
• Parar a máquina atingida a profundidade estabelecida e retirar o "testemunho" (amostra) 
• Identificar a amostra, registando os elementos necessários para posterior análise 
• Determinar os desvios da trajectória da sondagem e efectuar testes de compressão 
• Lubrificar a máquina e verificar os níveis de óleo. 

 
8114 Operadores de Máquinas para Trabalhar Cimento, Pedra e Outros Minerais  
 
Operam, regulam e vigiam máquinas destinadas ao fabrico de argamassa de betão, moldagem e 
prensagem de aglomerados de cimento, entre outros, e à transformação de pedras, nomeadamente 
mármore e granito. 
 
8114.1 Operador de Máquina para Trabalhar o Cimento  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina para Trabalhar o Cimento, que consistem 
particularmente, em: 
 

• Triturar, misturar, moer, peneirar e amassar amostras de cimento, clínquer, calcário, escórias, 
areia, gesso, carvão e outras matérias-primas para análises ou ensaios 

• Operar, regular e vigiar funcionamento de instalações para dosear e amassar materiais para 
fabrico de argamassas de betão 

• Manobrar máquina malaxadora de materiais (cimento, areia, cascalho e água) para preparar 
argamassa 

• Fabricar artigos (anéis, manilhas, blocos, etc.) por moldação de massas aglomeradas por meio 
de cimento 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de prensas para fabricar ladrilhos, mosaicos, lajes e 
outros artigos em massa de cimento 

• Operar, regular, alimentar e vigiar funcionamento de máquinas para regularizar superfícies 
dos artigos fabricados, por aplicação de camada de massa de cimento 

• Operar, regular, alimentar e vigiar o funcionamento de máquinas para regularizar e polir, por 
esmerilagem, mosaicos, postes para candeeiros e outros artigos 

• Registar a produção (quantidades, dimensões, bens produzidos, etc.) 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 
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8114.2 Operador de Máquina para Trabalhar Pedra  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina para Trabalhar Pedra, que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de máquinas para polir superfícies de chapas de 
pedra 

• Operar, regular e vigiar torno para talhar objectos de forma cilíndrica, a partir de blocos de 
pedra 

• Alimentar e vigiar o funcionamento de máquinas para desfazer arestas das chapas de pedra 
• Operar, regular e vigiar o funcionamento de plainas mecânicas para desempenar ou abrir 

sulcos em blocos e lajes de ardósia 
• Alimentar e vigiar o funcionamento de máquinas na execução de furos em lajes e blocos de 

pedra 
• Registar a produção (quantidades, dimensões, bens produzidos, etc.) 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
8114.3 Operador de Máquina para Trabalhar Outros Minerais  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina para Trabalhar Outros Minerais que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Alimentar e assegurar funcionamento de máquinas para preparar, por desagregação, fibras de 
amianto 

• Operar, regular, alimentar e vigiar instalação para misturar água, fibras de amianto e cimento, 
obtendo pasta de fibrocimento 

• Operar, regular e vigiar instalações para fabricar tubos e chapas de fibrocimento 
• Operar e regular máquina de calandrar tubos de fibrocimento 
• Operar, regular e vigiar instalações para moldar e desmoldar chapa ondulada de fibrocimento 
• Manobrar e regular serra mecânica para cortar e aparar chapas, tubos ou outros artigos em 

fibrocimento 
• Operar e regular torno mecânico para trabalhar artigos em fibrocimento 
• Colocar artigos de fibrocimento em tanques com água, para dar consistência e colmatar os 

poros 
• Registar a produção (quantidades, dimensões, bens produzidos, etc.) 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
812 OPERADORES DE INSTALAÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO E ACABAMENTO DE 
METAIS 
 
Operam e vigiam fornos de fusão, conversão e reaquecimento de metais e instalações de apoio aos 
fornos; operam e vigiam equipamento para vazar metais, trens de laminagem para laminar metais; 
operam e vigiam instalações que modificam as propriedades físicas dos objectos em metal por 
aquecimento, arrefecimento e tratamento químico; operam e vigiam máquinas para trefilar e extrusar 
metais, com vista à obtenção de fios, tubos e outros produtos; coordenam outros trabalhadores. 
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8121 Operadores de Instalações de Transformação de Metais  
 
Operam, monitorizam, ajustam e efectuam manutenção de máquinas e equipamento para processar e 
converter minérios, refinação, endurecimento e extrusão de metais. 
 
8121.1 Operador do Sistema de Refrigeração de Alto-forno 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador do Sistema de Refrigeração de Alto-forno que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento dos órgãos refrigerados do alto-forno, as 
canalizações e válvulas do sistema  

• Vigiar caixas de refrigeração porta - ribeiras e tubeiras de vento e escória, válvulas do vento 
quente, calhas de descarga da água de refrigeração e turbinas da extracção do chumbo 

• Verificar a existência de roturas nos elementos refrigerados e a respectiva temperatura 
• Regular o débito de água enviado a cada órgão 
• Vigiar os queimadores destinados a manter o chumbo no estado líquido 
• Proceder ao arejamento das canalizações de gás a quando das paragens do alto-forno e 

inflamar os gases na goela do alto - forno, se necessário 
• Colaborar na limpeza e manutenção dos órgãos refrigerados, substituindo ou reparando 

diversos elementos, nomeadamente canalizações e válvulas 
 
8121.2 Operador de Misturador de Matérias-primas  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Misturador de Matérias-primas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma instalação de mistura de matérias-primas 
para sinterização  

• Accionar dispositivo para colocar o misturador em funcionamento 
• Regular o débito de água para o misturador, atendendo ao tipo de mistura a obter 
• Verificar o grau de humidificação da mistura colhendo uma amostra e comprimindo-a 

manualmente 
• Verificar o enchimento do silo de material a reciclar (retorno) e o débito deste material para o 

misturador 
• Verifica a centragem, tensão e estado das telas transportadoras e regular a abertura da adufa 

de descarga do silo, atendendo às ordens recebidas 
• Proceder à limpeza da instalação em que opera. 

 
8121.3 Operador de Forno de Segunda Fusão 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Forno de Segunda Fusão que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Vigiar o funcionamento de fornos de segunda fusão, nomeadamente de reverbero, cadinho, 
cubilote ou eléctrico, destinados a fundir metais ferrosos ou não ferrosos 

• Preparar o forno, aquecendo-o à temperatura adequada 
• Carregar ou vigiar o carregamento do forno com o metal a fundir 
• Regular a temperatura no interior do forno segundo o tipo de metais  
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• Verificar a temperatura do banho metálico ao longo do processo, utilizando instrumento de 
medida adequado e proceder às regulações necessárias 

• Vigiar o circuito de arrefecimento do forno através da leitura de cauda límetros e verificar 
eventuais fugas de água nas mangueiras ou bobinas 

• Proceder à limpeza das impurezas (zorra ou escória) existentes na superfície do banho, 
utilizando uma pá apropriada 

• Retirar amostras da liga metálica para análises laboratoriais 
• Transferir o metal fundido para um forno cadinho ou para colherões de vazamento, abrindo 

manual ou mecanicamente o forno de sangria 
• Vigiar a temperatura do forno cadinho a fim de o metal se manter nas condições adequadas 

para o vazamento. 
 
8121.4 Operador de Vazamento Contínuo 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Vazamento Contínuo que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma instalação destinada ao vazamento contínuo 
de aço em lingoteiras  

• Preparar o repartidor e as lingoteiras colocando cordão celulósico de modo a torná-los 
estanques ao aço líquido 

• Colocar a panela com aço em fusão sobre a abertura do funil, accionar comandos apropriados 
• Injectar, quando necessário, com auxílio de uma lança, oxigénio puro no furo de vazamento 

da panela para facilitar a saída do metal 
• Proceder ao vazamento do aço líquido nas lingoteiras accionando dispositivo próprio e 

controla em painel a velocidade de vazamento 
• Verificar o enchimento das lingoteiras para que o processo decorra dentro dos procedimentos 

previstos 
• Participar na limpeza e manutenção do equipamento que opera. 

 
8121.5 Operador de Forno de Reaquecimento e Laminagem  
 
Compreende as tarefas e funções dos Operador de Forno de Reaquecimento e Laminagem que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de um forno de reaquecimento de semi-produtos 
com vista à sua posterior laminagem 

• Controlar o aquecimento do forno e mante-lo dentro dos parâmetros requeridos 
• Vigiar os instrumentos dos quadros de comando, tais como manómetros, termómetros, 

doseadores de combustível e/ou de combustão 
• Accionar comandos eléctricos e válvulas manuais e regular a pressão e atmosfera adequada 

dentro do forno 
• Vigiar as condutas de combustível, ar comprimido e do sistema de arrefecimento e proceder, 

quando necessário, às devidas regulações 
• Vigiar a deslocação da carga ao longo do forno para que decorra convenientemente 
• Participar na limpeza e manutenção do equipamento que opera. 
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8121.6 Operador de Tratamento Térmico de Metais 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Tratamento Térmico de Metais que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma instalação destinada ao tratamento térmico 
e/ou termoquímico de metais a fim de lhes conferir determinadas propriedades mecânicas 

• Envolver, quando necessário, as peças metálicas com uma camada de cimento ou outros 
materiais de acordo com o tipo de metal 

• Regular a temperatura do forno e introduzir os objectos a tratar 
• Vigiar o aquecimento do forno, a fim de que as peças de metal sejam submetidas à 

temperatura estabelecida e durante o tempo necessário 
• Mergulhar os objectos em banhos previamente preparados, cuja composição varia consoante 

o tipo de tratamento pretendido 
• Verificar a dureza dos metais utilizando instrumentos de medida adequados.  
• Recozer, temperar e revenir metais, a fim de lhes dar as características pretendidas 

 
8121.7 Operador de Prensa de Extrudar 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Prensa de Extrudar que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Operar uma prensa de extrudar para enformar biletes incandescentes em barras e tubos 
• Fixar a matriz, o punção e o mandril na prensa hidráulica de acordo com as características e 

dimensões do material 
• Retirar a bilete incandescente do forno colocando-a no convector da prensa 
• Accionar os comandos da máquina fazendo descer os pistões (êmbolos), de modo a apertar a 

bilete e regular a pressão de acordo com a extrusão 
• Aliviar a compressão e introduz a paleta cortando interiormente o metal e evitando qualquer 

ruptura 
• Verificar a qualidade do produto, visual, dimensionalmente ou através de ensaios 
• Registar tempos e quantidades de biletes produzidas, justificando os atrasos 
• Introduzir os desperdícios nos caixotes identificados segundo a liga obtida. 

 
8121.8 Trefilador à Máquina  
 
Compreende as tarefas e funções do Trefilador à Máquina que consistem, particularmente, em: 
 

• Estirar arames, barras e tubos de metal, fazendo-os passar através de uma ou mais fieiras 
montadas numa máquina de trefilar a fim de reduzir os seus diâmetros  

• Colocar o fio de arame, barra ou tubo na máquina respectiva 
• Fixar uma ou várias fieiras no dispositivo da máquina ou monta a matriz e o punção cónico 

adequado ao tipo de tubo a estirar 
• Colocar o lubrificante preparado previamente, vigiando a sua concentração nas fieiras e no 

sistema de roldanas de modo a facilitar o estiramento 
• Por em funcionamento os mecanismos da máquina a fim de imprimir a velocidade de acordo 

com os diâmetros das fieiras seleccionadas 
• Controlar o processo de alargamento do fio, detectando possíveis anomalias 
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• Fazer passar o arame bobinado por um tapete rolante pesando, embalando e cintando 
consoante as quotas do fio  

• Preparar a extremidade do fio ou da barra fazendo a solda topo a topo, utilizando uma 
máquina de soldadura. 

 
8121.9 Outros Operadores de Instalações de Transformação de Metais  
 
Compreende as tarefas e funções dos outros operadores de instalações de transformação de metais 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar dispositivos de um carro pesador que recebe e controla o peso de materiais dos silos 
para o alto -forno 

• Consultar as especificações sobre a natureza e quantidades da carga; manobra dispositivos a 
fim de colocar as bolsas pesadoras do carro sob a abertura do silo e proceder à descarga do 
silo 

• Verificar o peso da carga e accionar mecanismo para interromper a operação de carregamento 
• Repetir as operações para cada silo tendo em atenção o lote pretendido 
• Registar as quantidades e os tipos de materiais descarregados dos silos 
• Manobrar alavanca que acciona a descarga do carro para o local apropriado, tendo em 

atenção ordens recebidas 
• Registar todas as alterações introduzidas nos pesos dos lotes carregados e que lhe sejam 

indicados superiormente, assim como o estado de enchimento dos vários silos no final de 
cada turno. 

 
8122 Operadores de Máquinas de Revestimento, Metalização e Acabamento de Metais 
8122.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Operadores de Máquinas de Revestimento, Metalização e 
Acabamento de Metais que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar e monitorizar equipamentos para limpeza de artigos de metal antes da galvanoplastia, 
galvanização, esmaltagem e outros processos de revestimento dos metais 

• Operar e monitorizar instalação destinada a cobrir, por electrólise, objectos metálicos 
(ferrosos ou não ferrosos), com uma camada de níquel, crómio, cádmio, zinco, estanho, etc. 

• Operar e monitorizar instalação para metalizar fios metálicos e para plastificar objectos 
metálicos 

• Operar e monitorizar equipamentos de revestimento de artigos metálicos com tintas, látex, 
asfalto e outros produtos 

• Operar e monitorizar instalações de pintura e secagem para revestir artigos de metal, com 
tinta, verniz, esmalte ou óleo 

• Preparar soluções de metalização de acordo com fórmulas ou especificações 
• Verificar qualidade e espessura do revestimento obtido 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 
 
 

813 OPERADORES DE INSTALAÇÕES E MÁQUINAS DO FABRICO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS E FOTOGRÁFICOS 

 
Operam e monitorizam máquinas de transformação de produtos químicos. 
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8131 Operadores de Instalações e Máquinas de Fabrico de Produtos Químicos 
 
Operam, regulam e vigiam aparelhos nos quais as suspensões são aspiradas por vácuo mediante a 
utilização de filtros de tambor rotativo; operam, regulam e vigiam aparelhos destinados a separar 
substâncias por centrifugação; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
8131.1 Operador de Máquinas para Filtragem e Separação Química  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas para Filtragem e Separação Química que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de um ou mais filtros a fim de eliminar sedimentos, 
impurezas ou matérias-primas insolúveis, das soluções utilizadas em operações químicas  

• Escolher os tabuleiros adequados, revestir de papel, tela ou outra matéria filtrante, ou regular 
a velocidade de rotação dos tambores consoante o tipo de filtro que utiliza 

• Adicionar à solução, se necessário, substâncias destinadas a fixar as impurezas e agita-as 
• Fazer passar as soluções por prensas ou tambores a fim de refinar as impurezas, accionando 

os comandos adequados 
• Vigiar manómetros, conta - rotações e/ou outros instrumentos para se assegurar das 

condições de funcionamento dos filtros 
• Retirar as impurezas retidas nos filtros por meio de ar comprimido, água ou vapor e limpar ou 

substituir os filtros, quando necessário. 
 
8131.2 Operador de Instalações e Máquinas para Extração do Petróleo e Gás  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Instalações e Máquinas para Extração do Petróleo e 
Gás que consistem, particularmente, em: 
 

• Regular, no local, o funcionamento de uma instalação de transformação e movimentação de 
produtos petrolíferos ou derivados 

• Regular, mediante válvulas e outro equipamento, caudais, pressões, temperaturas e níveis nos 
diferentes tanques de armazenagem da sua instalação 

• Estabelecer circuitos processuais e retirar amostras de produtos 
• Detectar a existência de fugas 
• Efectuar leituras e registos em instrumentos de medida 
• Accionar mangueiras de instalações de terra e/ou entre instalações de terra e batelões ou 

navios cisternas e efectua a sua limpeza com água líquida ou vaporizada 
• Executar operações de manutenção, sempre que necessário 
• Participar anomalias nas condições de funcionamento da instalação, principalmente, 

condições de risco que possam afectar a segurança de pessoas e bens e protecção do ambiente 
• Participar em acções de combate a incêndios e/ou outros sinistros 
• Operar e vigiar as operações de paragem e arranque, entre outras, em estações de contagem, 

bombagem, armazenagem e controlo de características do gás. 
 
8131.3 Operador de Instalações e Máquinas para Outros Tratamentos Químicos  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Instalações e Máquinas para Outros Tratamentos 
Químicos que consistem, particularmente, em: 
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• Alimentar e vigiar máquinas para desumidificar, granular, misturar, comprimir e drageificar 

matérias químicas para obter comprimidos 
• Executar operações de secagem, moagem e mistura de antibióticos sólidos 
• Operar e monitorizar máquinas para misturar matérias (pós, líquidos, etc,) para obter 

champôs, pastas dentífricas cosméticos e outros produtos de beleza 
• Executar tarefas para o fabrico de linóleo, utilizando processos manuais ou mecânicos 
• Operar e monitorizar máquinas de fabrico de velas e fósforos e de acabamento de lixas  
•  Vigiar, de acordo com as instruções recebidas, elementos da instalação (misturadores, 

trituradores, moinhos, fornos, etc.) e detectar avarias e/ou fugas 
 

Inclui, nomeadamente, Operadores de instalação de máquinas para moagem de substâncias 
químicas, Preparador da indústria farmacêutica, Acabador operador de subprodutos e extração de 
antibióticos, Operadores de misturador de cosméticos.  

 
8131.4 Operador de Instalações e Máquinas para Reação e Verificação de Produtos Químicos  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Instalações e Máquinas para Reação e Verificação 
de Produtos Químicos que consistem, particularmente, em: 
 

• Vigiar as instalações e as operações de transformação de matérias-primas nas diferentes fases 
de fabrico, manobrando diversos equipamentos e recolher e enviar amostras para análise 
laboratorial 

• Vigiar de acordo com as instruções recebidas, os diversos elementos da instalação tais como 
misturadores, trituradores, moinhos, fornos, aparelhos de calor e de detectar possíveis avarias 
e/ou fugas 

• Observar os medidores de caudal, termómetros, manómetros e outros instrumentos e anota as 
indicações fornecidas por esses instrumentos 

• Informar o "Operador de Comando Centralizado” sobre o estado de funcionamento dos 
diferentes equipamentos comunicando possíveis avarias 

• Manobrar diversos equipamentos, tais como torneiras, válvulas e interruptores de acordo com 
as instruções recebidas ou arrancar com as máquinas em local, para testes, sob orientação do 
comando centralizado 

• Recolher amostras do produto em transformação nos diversos pontos do ciclo de produção e 
enviar ao laboratório ou a outro local previamente destinado, para análise 

• Proceder à limpeza e conservação do equipamento e do local de trabalho. 
 
8131.5 Operador de Máquinas de Extracção e Corte da Indústria de Sabão  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Extracção e Corte da Indústria de 
Sabão que consistem, particularmente, em: 
 

• Fabricar barras de sabão operando uma máquina de extrusão 
• Encher de óleo de coco os moldes de secagem para fabrico de sabão e coloca-os em lugar 

apropriado, onde permanecerão até se transformarem em blocos sólidos, recolher de seguida 
a fim de alimentar a máquina de extrusão que os transformará em partículas, as quais darão 
origem a barras 

• Ajustar as medidas convencionadas e seccionar 
• Vigiar e manobra as máquinas de uma linha de produção de sabão 
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• Pesar e misturar produtos químicos com outros ingredientes destinados à fabricação de sabão. 
 

8131.9 Outros Operadores de Instalações e Máquinas de Fabrico de Produtos Químicos n.e.  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Operadores de Instalações e Máquinas de Fabrico de 
Produtos Químicos n.e. que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar um forno vertical, rotativo ou de outro tipo, bem como máquinas 
auxiliares, nomeadamente correias transportadoras, carregadoras e colectores de poeiras, com 
vista a calcinar diversas matérias ou a provocar-lhes determinada transformação química 

• Acender os queimadores e accionar os comandos dos aparelhos de alimentação das matérias-
primas 

• Regular os comandos do forno e verificar a cor e o aspecto da chama 
• Vigiar instrumentos de medida e regular a alimentação de combustível a fim de manter as 

temperaturas requeridas 
• Regular pressões e caudais do ar de refrigeração, dos gases de recirculação, da água e do 

vapor, utilizando indicações da sala de controlo 
• Registar dados, tais como temperaturas, consumo de combustível e energia ou matéria-prima 

transportada 
 

Inclui, nomeadamente, Operador de Instalações de Tratamento Térmico de Produtos Químicos e 
Outros Operadores de Instalações e Máquinas de Fabrico de Produtos Químicos n.e.  
 
8132 Operadores de Máquinas para Fabricação de Produtos Fotográficos   
 
Operam máquinas destinadas a revelar películas, a imprimir fotografias e executar outras tarefas 
similares; alimentam e asseguram o funcionamento de uma máquina destinada a revelar películas 
fotográficas; regulam e asseguram o funcionamento de uma máquina destinada a imprimir 
fotografias; ampliam ou reduzem fotografias em máquina apropriada; efectuam a separação das cores 
primárias do original; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
8132.1 Operador de Máquina de Revelar Películas 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina de Revelar Películas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma máquina destinada a revelar películas 
fotográficas a fim de obter diapositivos ou negativos 

• Identificar os rolos de películas impressionadas, com um código numérico  
• Preparar as soluções químicas, a partir de especificações técnicas, diluindo em água os 

diferentes produtos 
• Abastecer os depósitos da máquina com soluções reveladoras, fixadoras, estabilizadoras e 

branqueadoras 
• Introduzir, numa câmara escura, as "cassettes" com as películas impressionadas e coloca-as 

num suporte apropriado 
• Vigiar o funcionamento da máquina no que refere à passagem da película por sucessivos 

banhos de soluções químicas, por água e pela estufa de secagem 
• Recolher as películas reveladas e coloca-as num envelope, previamente codificado, a fim de 

as enviar para a impressão de fotografias. 
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8132.2 Operador de Máquina de Imprimir Fotografias 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Imprimir Fotografia que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma máquina destinada a imprimir fotografias a 
partir de películas negativas 

• Avaliar a qualidade do filme e a densidade dos pontos a partir de visualização do negativo 
• Seleccionar o programa de impressão de acordo com o mesmo 
• Regular o tempo de exposição, tendo em atenção a densidade dos pontos 
• Colocar os negativos no dispositivo de fixação, alimentar a máquina com bobinas de papel 

fotográfico e impressiona-o a fim de reproduzir os motivos 
• Abastecer os depósitos da máquina com soluções químicas e accionar comandos a fim de 

revelar as fotografias 
• Cortar as fotografias, utilizando uma guilhotina 
• Distribuir as fotografias e os respectivos negativos em envelopes previamente identificados 
• Operar um sistema integrado de revelação de películas e fotografias ("minilab"). 

 
8132.3 Operador de Amplicopiadora 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Amplicopiadora que consistem particularmente, 
em: 
 

• Ampliar ou reduzir fotografias em câmara escura, utilizando uma máquina apropriada 
• Analisar o negativo e a respectiva encomenda sobre o trabalho a realizar 
• Montar o negativo no caixilho e fixar na máquina 
• Colocar o papel adequado ao negativo na mesa ou noutro dispositivo de fixação e alinhar 

através do quadro marginador 
• Registar na máquina as percentagens de ampliação/redução pretendidas, pressionando teclas 

adequadas 
• Impressionar o papel e revelar a prova manualmente ou utilizando uma máquina apropriada 
• Verificar a prova a fim de avaliar a densidade dos pontos e a coloração e efectuar, as 

correcções necessárias, alterando na máquina os respectivos valores 
• Esmaltar as fotografias, utilizando máquina apropriada. 

 
8132.4 Operador de Separador Electrónico de Cores (scanner) 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Separador Electrónico de Cores (scanner) que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Efectuar a separação das cores primárias do original, utilizando um sistema electrónico 
• Verificar o original, utilizando, quando necessário, instrumentos adequados a fim de 

determinar a qualidade e as propriedades do mesmo 
• Colocar o original no cilindro apropriado e posiciona a cabeça de leitura do sistema sobre a 

cor a separar 
• Escolher a rede de fotolito ou a película virgem de acordo com o papel de impressão e 

colocar no cilindro registador do aparelho fotográfico 
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• Regular o respectivo tempo de exposição 
• Verificar a densidade dos pontos através do painel de controlo, a fim de proceder, se 

necessário, a alterações 
• Programar o separador electrónico a fim de reduzir ou aumentar a densidade dos pontos, 

tendo em atenção a percentagem de ampliação/redução a fim de obter a tonalidade pretendida 
• Registar a selecção de cores na película virgem, accionando comandos adequados 
• Repetir as mesmas operações para cada cor primária e identificar cada selecção com um 

código previamente definido 
• Revelar as películas numa máquina automática, regulando o tempo de exposição.  

 
8132.9 Outros Operadores de Máquinas para Fabricação de Produtos Fotográficos 
 
Compreende as tarefas e funções dos outros Operadores de Máquinas para Fabricação de Produtos 
Fotográficos que consistem, particularmente, em: 
 

• Revelar, em câmara escura, películas fotográficas, imergindo-as em soluções químicas 
apropriadas, a fim de obter negativos a preto e branco 

• Preparar as emulsões, a partir de instruções recebidas diluindo em água os produtos químicos 
necessários 

• Abastecer as tinas ou os tanques com água e as soluções químicas preparadas 
• Ligar os aquecedores para manter os "banhos" à temperatura requerida e controla-a através de 

termómetros ou verificar o funcionamento do termostato 
• Mergulhar e agitar a película nas soluções reveladoras, a fim de eliminar a camada sensível e 

tornar a imagem visível 
• Imergir numa emulsão fixadora, durante o tempo previsto, para obter negativos transparentes 

insensíveis à luz 
• Colocar os negativos em estufas de temperatura constante ou pendura-os com molas para 

secagem à temperatura ambiente 
• Tirar e revelar provas fotográficas a preto e branco ou a cores, utilizando uma prensa de 

contacto 
• Examina os negativos para avaliar os contrastes de densidade dos pontos 
• Escolher o papel fotográfico em função da densidade da película com vista a assegurar a 

qualidade das provas 
• Marcar o tempo de exposição e vigia a impressão do papel 

 
814 OPERADORES DE MÁQUINAS PARA O FABRICO DE BORRACHA, PLÁSTICO E 
PAPEL 
 
Operam máquinas destinadas a preparar, misturar e moldar borracha e matérias plásticas e produtos 
de papel; fabricam componentes e produtos a partir de borracha natural e sintética, matérias plásticas 
e papel e coordenam outros trabalhadores. 
 
8141 Operadores de Máquina para o Fabrico de Produtos de Borracha 
 
Operam máquinas destinadas a preparar, homogeneizar, estirar e cortar produtos necessários à 
fabricação de artigos de borracha; revestir peças metálicas com borracha e guarnecê-las com arames, 
fabricar objectos por imersão de moldes em soluções e por moldagem, vulcanizar, reparar, ajustar e 
colar peças de borracha, recuperar desperdícios, enrolar telas anti - aderentes e fabricar, vulcanizar e 
proceder ao acabamento de pneus. 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 8 

419 
 

8141.1 Operador de Misturador Interno de Borracha 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Misturador Interno de Borracha que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento duma instalação automática, destinada a 
homogeneizar as cargas para fabricação de pasta de borracha 

• Regular a temperatura da instalação para cada fase do loteamento 
• Seleccionar os produtos e vigiar os tempos de mistura segundo indicações específicas 
• Introduzir a carga na máquina, verificar o peso dos ingredientes e adicionar os materiais 

componentes, segundo instruções recebidas 
• Registar a produção em folhas de fabrico. 

 
8141.2 Operador de Extrusora de Pasta de Borracha e de Talões 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Extrusora de Pasta de Borracha e de Talões que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma instalação destinada a preparar e a cortar 
mantas de pasta de borracha 

• Fabricar bases aramadas de talões (aros) para pneus 
• Regular a largura das mantas, mediante cortadores adequados 
• Verificar se os cilindros, previamente calibrados, imprimem à pasta a espessura conveniente 
• Encaminhar as mantas para a secção de arrefecimento 
• Vigiar a passagem das mantas pela sabonária, operações de corte e respectiva secagem 
• Montar, em dispositivos adequados, as bobinas com a quantidade conveniente de fios 

aramados e as espessuras pré- estabelecidas para cada tipo de talão 
• Montar a ficha (matriz) no cabeçote da extrusora, a fim de regular a quantidade de borracha 

componente da fita aramada 
• Ligar os arames das bobinas ao compensador de voltas, fazendo-os passar pelo cabeçote da 

extrusora, e pelo reenrolador 
• Alimentar o depósito da extrusora com borracha 
• Accionar um manípulo que comanda automaticamente o enrolamento da fita obtida, 

respectivo corte e aperto ou união das pontas, de modo a formar os aros 
• Registar a produção e outros dados necessários. 

 
8141.3 Operador de Calandra de Borracha 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Calandra de Borracha que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma instalação destinada a impregnar telas em 
látex 

• Verificar as características da tela, confrontando-as com as especificações recebidas 
• Montar os rolos nos carretos ligando-os às guias e ao sistema de tracção 
• Abastecer com látex os depósitos de imersão 
• Por as telas em movimento a fim de passarem pelo banho 
• Controlar as temperaturas da estufa de secagem das telas e verificar o trabalho executado 
• Retirar os rolos, depois de impregnados de látex e secos. 
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8141.4 Operador de Autoclave de Vulcanização e de Regenerados 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Autoclave de Vulcanização e de Regenerados que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Introduzir peças de borracha moldada numa autoclave a fim de submeter a um tratamento 
térmico 

• Introduzir as peças na autoclave e regular a temperatura, pressão e tempo de funcionamento 
• Retirar as peças passado o tempo determinado 
• Verificar a qualidade do tratamento efectuado 
• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma instalação destinada a recuperar os 

desperdícios resultantes da fabricação de borracha 
• Abastecer a caldeira e vigiar o seu funcionamento 
• Introduzir os desperdícios de borracha na caldeira, empurrando as cargas manualmente ou 

fazendo funcionar dispositivo automático 
• Controlar temperaturas e tempos de modo a obter uma massa homogénea 
• Descarregar a caldeira e colocar o produto obtido em depósitos. 

 
8141.9 Outros Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos de Borracha  
 
Compreende as tarefas e funções dos outros Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos de 
Borracha que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de um conjunto de cilindros, pelos quais passa a 
borracha, com vista a homogeneizar os seus elementos ou a reaquecê-la 

• Reparar peças de borracha usadas, remendando-as ou substituindo as partes deterioradas 
• Montar por envolvimento e sobreposição num tambor giratório, diversas camadas de 

materiais tais como lonas, talões e pisos a fim de confeccionar pneus 
• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma prensa de vulcanizar pneus e câmaras-de-ar 
• Polir e proceder ao acabamento de pneus vulcanizados 
• Reparar pneus usados, remendando-os ou substituindo as partes deterioradas 

 
Inclui nomeadamente, Recauchutador, Reparador de pneus, Vulcanizador de pneus e de câmara-de-
ar. 
 
8142 Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos de Matérias Plásticas 
 
Operam máquinas destinadas a misturar e moldar matérias plásticas, fabricar, (por fusão e vazamento 
de matérias plásticas, processos mecânicos, pneumáticos ou exotérmicos), objectos de plástico, 
espuma flexível ou semi-flexível e placas acrílicas; corrigem, estiram, e cortam, pastas, folhas 
plásticas, lâminas celulósicas e desperdícios. 
 
8142.1 Operador de Misturador e de Máquinas de Manipular Matérias Plásticas  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Misturador e Máquinas de Manipular Matérias 
Plásticas que consistem, particularmente, em: 
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• Operar, regular e vigiar o funcionamento de um misturador de matérias plásticas de base com 
outros produtos químicos, nomeadamente corantes e diluentes, com vista a obtenção de uma 
pasta destinada ao fabrico de folhas plásticas 

• Registar a informação referente ao peso, a dosagem e a temperatura dos produtos químicos e 
controlar as operações de mistura, verificando com auxílio de um terminal de computador as 
temperaturas e pressões, a fim de assegurar a homogeneidade requerida 

• Introduzir, quando necessário, eventuais alterações nos dados referentes aos produtos 
químicos 

• Operar, regular e vigiar uma máquina destinada a misturar matérias plásticas de base 
plastificada e outros aditivos 

• Alimentar a tremonha da máquina com os materiais plásticos e adicionar a dose do corante 
pretendido 

• Regular e controlar, através de dispositivos e instrumentos adequados, a temperatura e 
pressão dos cilindros, segundo a natureza dos materiais e o grau de homogeneização 
requerido 

• Vigiar o funcionamento da laminadora e assegurar a qualidade da massa, através do completo 
esmagamento de bolsas de ar, grânulos ou outras impurezas.  

 
8142.2 Operador de Máquina de Moldar Matérias Plásticas 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina de Moldar Matérias Plásticas que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma máquina destinada a moldar por 
compressão, injecção, extrusão ou insuflação, peças e objectos em plástico 

• Montar, na máquina, o molde adequado ao objecto a fabricar 
• Alimentar a máquina com as matérias-primas apropriadas 
• Regular e controlar, por meio de termómetros, as temperaturas do cilindro de aquecimento, a 

fim de obter a plastificação do material 
• Vigiar o funcionamento da máquina, nomeadamente a passagem do material pelos cilindros 
• Recolher os produtos fabricados e arrefece-os, se necessário 
• Retirar dos objectos eventuais rebarbas e outras imperfeições 
• Fabricar artigos em fibra de vidro, por moldagem manual ou injecção manual objectos de 

plástico introduzindo em moldes de movimentos rotativos as matérias previamente fundidas 
 
Inclui nomeadamente, moldador de fibras de vidro 
 
8142.3 Operador de Instalação de Moldagem de Plástico, Fabrico de Espuma e Placas Acrílicas. 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Instalação de Moldagem de Plástico, Fabrico de 
Espuma e Placas Acrílicas que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma instalação destinada a moldagem de 
objectos de plástico não flexíveis, de fabrico, por processos exotérmicos, de espuma flexível 
e semi-flexível e de fabrico de folhas e placas acrílicas por polimerização exotérmica 

• Introduzir nas autoclaves da instalação matérias-primas e aditivos  
• Accionar os comandos relativos aos agitadores para homogeneizar os materiais depositados 
• Regular e controlar, através de dispositivos e aparelhos adequados, as temperaturas e pressões 

das caldeiras de acordo com a natureza dos materiais a plastificar 
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• Manobrar bombas doseadoras para conduzir as matérias-primas e os aditivos ao recipiente da 
mistura 

• Controlar, por meio de manómetros, a pressão das bombas a fim de interromper o 
abastecimento e garantir, as quantidades pretendidas 

• Fechar o molde após ter introduzido a quantidade de material adequada 
• Abrir manualmente, após o arrefecimento da peça, ou utilizar sistema pneumático adequado 

para desenformar o objecto 
 
Inclui nomeadamente, Operador de máquina de moldar e manipular matérias plásticas. 
 
8142.4 Operador de Calandra e Extrusora de Matérias Plásticas 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Calandra e Extrusora de Matérias Plásticas que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular, assegurar e vigiar o funcionamento de uma máquina dotada de cilindros 
rotativos, destinada a estirar, gravar ou estampar folhas plásticas e a moldagem por extrusão 

• Montar, na máquina, os cilindros adequados consoante a espessura das folhas plásticas 
• Transportar as bobinas de plástico para junto da máquina 
• Alimentar a máquina e efectuar o enfiamento do plástico 
• Vigiar as operações de estampagem e gravação e acertar quando necessário, o débito de tinta, 

com vista a afinação das cores e recolhe as bobinas cheias 
• Abastecer o depósito da máquina com grãos de polietileno 
• Misturar corantes em quantidades determinadas sempre que necessário 
• Accionar os comandos da máquina e da bomba de aspiração 
• Verificar visualmente a qualidade dos artigos e retirar as que se apresentem com deficiências 
• Retirar com ar comprimido, a condensação que se acumula na extrusora ao longo da 

laboração. 
 
8142.9 Outros Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos de Matérias Plásticas   
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos de 
Matérias Plásticas que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma máquina destinada a obter placas por 
aquecimento e compressão de matérias plásticas ou substâncias impregnadas de resinas 
plásticas 

• Fabricar objectos de plástico introduzindo em moldes de movimentos rotativos as matérias 
previamente fundidas 

• Fabricar objectos de plástico, vazando em moldes adequados soluções, previamente 
preparadas, segundo a natureza do produto pretendido 

• Fabricar objectos de plástico, por moldação de placas termoplásticas, através de processo 
mecânico ou pneumático 

• Operar, regular e vigiar uma máquina destinada a misturar matérias plásticas de base, 
plastificante e outros aditivos 

• Cortar, vincar e rebordar, com máquinas e utensílios apropriados, lâminas celulósicas com 
vista à confecção e montagem de caixas e outros objectos 

• Operar e regular uma máquina de termocolagem utilizada para colar, por acção do calor, telas 
plastificadas. 
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Inclui nomeadamente, Laminadores, prensadores de matérias plásticas e enformadores de lâminas 
termoplásticas. 
 
8143 Operador de Máquinas para o Fabrico de Produtos de Papel 
 
Operam máquinas destinadas a cortar, vincar, dobrar e colar papel, cartão e outros materiais a fim de 
confeccionar caixas, envelopes, sacos e outros artigos. 
 
8143.1 Operador de Máquinas de Fabrico de Artigos em Cartão 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Fabrico de Artigos em Cartão que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de máquinas destinadas a cortar, vincar, dobrar e 
agrafar, cartão, cartolina e outro material a fim de fabricar caixas e outros artigos similares 

• Marcar no material as referências, de acordo com especificações técnicas e desenhos 
recebidos, utilizando lápis, régua e outros instrumentos simples de medida 

• Regular os diversos sistemas da máquina, de acordo com as dimensões e características do 
artigo a obter 

• Alimentar a máquina com os materiais a utilizar ou vigiar o sistema de alimentação 
automático 

• Accionar os dispositivos adequados a fim de obter o corte, vinco ou outra operação específica 
• Verificar a perfeição do trabalho executado. 

 
8143.2 Operador de Máquina de Fabrico de Sobrescritos de Papel 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina de Fabrico de Sobrescritos de Papel que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma máquina destinada a cortar, vincar, gomar, 
secar, fechar e contar sobrescritos e sacos em papel 

• Montar um conjunto de cortantes adequados ao tipo produto pretendido 
• Alimentar a máquina com bobinas ou resmas de papel com as dimensões adequadas aos 

sobrescritos e sacos a obter 
• Abastecer os depósitos de tinta e cola e regular os respectivos débitos 
• Montar os "clichés" de borracha e fixar com fita - cola ou por outro processo 
• Regular os dispositivos de corte, de impressão e do sistema de contagem 
• Vigiar o funcionamento da máquina e proceder à correcção e eventuais anomalias 
• Orientar e participar na contagem, recolha e cintagem dos sobrescritos e sacos 

confeccionados 
• Verificar a perfeição do trabalho realizado e retirar os sobrescritos e sacos que apresentem 

deficiências. 
 
8143.9 Outros Operadores de Máquinas de Fabrico de Produtos de Papel 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos de 
Papel que consistem, particularmente, em: 
 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 8 

424 
 

• Executar o risco dos contornos das embalagens, utilizando um sistema micro -electrónico a 
fim de assegurar um elevado grau de rigor nas tarefas posteriores de corte e vinco 

• Seleccionar o programa de desenho para cartonagem 
• Introduzir no computador dados relativos às dimensões da embalagem (altura, largura e 

comprimento), às características da matéria-prima e ao formato pretendido 
• Programar a impressora para a repetição do desenho de embalagem  
• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma prensa hidráulica ou mecânica utilizada para 

cortar resmas de papel, cartolina ou material similar, por meio de um cortante de aço 
• Alimentar e assegurar o funcionamento de uma máquina destinada a cortar cartão canelado 

para fabrico de divisórias. 
 
815 Operadores de Máquinas Para o Fabrico de Produtos Têxteis, de Pele com Pêlo e Couro 
 
Operam e monitorizam de vários tipos de máquinas que preparam, transformam e tratam fibras, fios, 
linhas de costura, couro e pele com pêlo, e produzem, modificam e reparam calçado, vestuário e 
produtos têxteis, de couro ou pele com pêlo. 
 
8151 Operador de Máquinas Para Preparar, Fiar e Bobinar Fibras e Têxteis  
8151.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas Para Preparar, Fiar e Bobinar Fibras e 
Têxteis que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar e monitorizar máquinas para desfibrar fiapos de lã em fibras 
• Operar e monitorizar máquinas que limpam e transformam resíduos de fios de lã 
• Operar e monitorizar máquinas para combinar fibras têxteis 
• Operar e monitorizar máquinas para limpar e tornar fibras têxteis fofas e transformá-las em 

fitas de fiação 
• Operar laminador e combinar várias fitas de fiação numa com o mesmo peso e espessura 
• Operar e monitorizar máquinas de fiação de fios ou filamentos a partir de mechas ou fitas (lã, 

algodão, linho, etc.), de enrolar filamentos em bobines e de torcer cabos de fios ou filamentos 
num cabo único para aumentar resistência e/ou uniformidade do fio 

• Operar e monitorizar máquinas de fiação que transformam por estiragem e torção mechas ou 
fitas em fios 

• Preparar gomagem pela mistura de ingredientes (cola, resina, sabão, água, etc.) para 
endurecimento e acabamento de vestuário e fios 

• Assegurar e vigiar o funcionamento de um conjunto mecânico utilizado na gomagem dos fios 
das teias 

• Tratar têxteis com químicos para torná-los impermeáveis 
• Limpar rolos e cilindros de máquinas de cardar 
• Operar e revestir (com borracha ou couro), cilindros de estiragem de máquinas de fiação, 

penteação e acabamento 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
8152 Operador de Máquina de Tecer e Tricotar 
8152.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina de Tecer e Tricotar que consistem, 
particularmente, em: 
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• Regular, montar e operar teares de tecer e tricotar para fabricar tecidos, malhas, tapetes, 

rendas e outros artigos 
• Regular e efectuar a manutenção de diversos tipos de tear de tecer ou de tricotar 
• Agrupar de forma adequada os fios da teia de acordo com a largura do tecido 
• Montar no tear os órgãos com as teias e passar os respectivos fios através dos olhais dos liços 

e das puas do pente e atá-los 
• Operar, regular e vigiar o funcionamento de um ou mais teares, mecânicos ou automáticos 

utilizados na fabricação de tecidos e produtos similares 
• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma ou várias máquinas, destinadas a fabricar 

malhas e artigos similares 
• Executar outras tarefas similares e coordenar outros trabalhadores. 

 
8153 Operador de Máquinas de Costura 
8153.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Costura que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar ou vigiar máquinas para efectuar operações de costura de vestuário (juntar, reforçar, 
pespontar ou decorar) 

• Coser botões, fechos e outros acessórios em têxteis, utilizando alimentadoras automáticas 
• Vigiar máquina de costura semiautomática com cabeças de costura múltiplas controladas por 

cadeia de padrões, para bordar motivos em vestuário 
• Operar máquinas que juntam, reforçam ou decoram artigos automaticamente 
• Operar máquinas de costurar pele com pêlo para juntar faixas com dimensão pretendida e 

modelar e juntar peles em partes de vestuário 
• Operar brochadora mecânica de costurar peças em couro para vestuário, malas, luvas ou 

similares em couro 
• Monitorizar operação da máquina para detectar problemas 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabal 

 
8154 Operador de Máquinas de Branquear, Tingir e Limpar Tecidos e Outros Têxteis  
8154.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Branquear, Tingir e Limpar Tecidos e 
Outros Têxteis que consistem, particularmente, em: 
 

• Ligar e controlar máquinas e equipamentos para branquear, tingir ou efectuar outro tipo de 
acabamentos em tecidos, fios, linhas e outros produtos têxteis 

• Vigiar máquinas que encolhem vestuário (em tecido ou malha) para um determinado tamanho 
ou reforçam tecido pelo encadeamento de fibras 

• Vigiar máquinas automáticas de pentear e polir peles com pêlo 
• Operar e monitorizar máquinas para tratar seda 
• Operar e monitorizar máquinas para impregnar têxteis com químicos para tornálos 

impermeáveis 
• Tingir artigos têxteis para alterar ou restituir as suas cores 
• Operar e monitorizar máquinas que esticam, lustram ou acabam têxteis doutra forma 
• Vigiar e regular equipamentos de fumigar e remover das peles com pêlo materiais estranhos 
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• Operar máquinas de pentear, secar e polir peles com pêlo, e de limpar, esterilizar e tornar 
penas “fofas” 

• Introduzir, instruções de processo para programar e equipamentos electrónicos 
• Observar ecrãs, painéis de controlo e processo de entrada e saída de vestuário para verificar 

funcionamento dos equipamentos 
• Limpar filtros da máquina e lubrificar equipamentos 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
8155 Operadores de Máquinas para Preparar Pele Com Pêlo e Couro 
 
Operam e vigiam máquinas destinadas a preparar e tratar as peles a fim de lhes dar as características 
requeridas à sua posterior utilização. 
 
8155.1 Operador de Máquina de Serrar Peles 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina de Serrar Peles que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma máquina de serrar destinada a dividir a pele 
em duas ou mais camadas de espessura determinada 

• Determinar a profundidade do corte, de acordo com especificações recebidas, procedendo aos 
ajustes necessários nos rolos prensadores e na serra 

• Introduzir a pele na máquina e accionar os comandos para que os rolos arrastem a pele contra 
a lâmina a fim de a cortar em camadas com a espessura exigida 

• Verificar, com instrumento de medida, a espessura da pele em toda a sua superfície. 
 
8155.2 Operador de Instalação de Pintura de Peles 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Instalação de Pintura de Peles que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma instalação destinada a aplicar camadas de 
tinta, isolantes, anilinas, verniz ou outros produtos sobre a superfície das peles curtidas 

• Abastecer o depósito da instalação com a solução apropriada 
• Regular a temperatura, a aspiração, o débito da solução, a velocidade do tabuleiro e outros 

dispositivos a fim de obter uma adequada pintura ou envernizamento da pele 
• Por a instalação em funcionamento e colocar as peles no tapete transportador 
• Vigiar as pressões e temperaturas de modo a obter uma pulverização uniforme na superfície 

da pele 
• Verificar se a pele apresenta deficiências nomeadamente bolhas de ar ou poeiras e fazer as 

correcções adequadas 
• Limpar a instalação com solventes sempre que mude as soluções a utilizar. 

 
8155.9 Outros Operadores de Máquinas para Preparar Pele com Pêlo e Couro 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Operadores de Máquinas para Preparar Pele com Pelo e 
Couro que consistem, particularmente, em: 
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• Alimentar e vigiar o funcionamento de uma máquina destinada a retirar os excessos de carne 
e outras impurezas do carnal da pele 

• Alimentar e vigiar o funcionamento de uma máquina destinada a esticar e dar maleabilidade 
às peles com pêlo 

• Alimentar e vigiar o funcionamento de máquinas destinadas a uniformizar a superfície das 
peles com e sem pêlo 

• Alimentar e vigiar o funcionamento de máquinas destinadas à secagem de peles 
• Operar uma máquina de funcionamento automático e manual, destinada para secagem dos 

couros 
• Alimentar e vigiar o funcionamento de uma prensa utilizada para dar à pele determinado 

desenho ou brilho 
• Regular máquina de dividir consoante as condições técnicas a obter no couro 

 
Inclui nomeadamente, Abridor de palhetes, Raspador, Amaciador, Alisador mecânico de peles, 
Cortador e Prensador de peles. 
 
8156 Operadores de Máquinas de Fabrico de Calçado e Similares 
 
Operam e vigiam máquinas destinadas a confeccionar e reparar sapatos e outros artigos, 
nomeadamente, cintos e suspensórios. 
 
8156.1 Operador de Máquina de Fabricar Saltos 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina de Fabricar Saltos que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma máquina destinada ao fabrico de saltos por 
sistema de injecção 

• Abastecer o depósito da máquina com matéria-prima (polietileno) 
• Regular tempos, temperatura, pressão e circulação de água, accionando os dispositivos 

adequados 
• Colocar os moldes na máquina de acordo com o modelo de salto a fabricar e aplica os forros 

do salto na parte interior do molde 
• Accionar os comandos da máquina a fim de que seja injectada a matéria-prima aquecida no 

molde 
• Vigiar o funcionamento da máquina durante o processo de fabrico e procede às regulações 

necessárias 
• Accionar dispositivos que liberta os saltos dos moldes e encaminha-os para o arrefecimento 
• Verificar a qualidade dos saltos fabricados procedendo, se necessário, a ajustamentos. 

 
8156.2 Operador de Máquina de Pintura de Calçado 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina de Pintura de Calçado que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar máquinas destinadas a pintar as solas, rastos e saltos dos sapatos 
• Abastecer de tinta os depósitos das máquinas de pintar 
• Rebater as solas para as tornar mais macias 
• Apertar as solas entre os prensadores para que fiquem seguras 
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• Accionar os comandos da máquina, a fim de iniciar o processo de pintura das solas 
• Pintar os rastos das solas numa máquina de rolos fazendo passar entre eles as solas 
• Pintar saltos utilizando pano embebido em tinta ou accionando os dispositivos apropriados da 

máquina 
• Verificar, visualmente, a qualidade da pintura. 

 
 
8156.3 Operador de Máquina de Colar Peles para Malas e Marroquinaria 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina de Colar Peles para Malas e 
Marroquinaria que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar uma máquina composta de dois cilindros sobrepostos para colagem 
das peças componentes de cintos e artigos semelhantes 

• Montar nos veículos respectivos os cilindros correspondentes à largura da peça a colar 
• Regular a distância entre os veios dos cilindros, segundo a espessura do conjunto 
• Aplicar cola nas superfícies das peles, sobrepor e introduzir a extremidade entre os rolos 
• Accionar os comandos da máquina para imprimir rotação aos rolos que arrastam e prensam o 

conjunto 
• Retirar a peça e verificar, visualmente, a qualidade da colagem. 

 
8156.9 Outros Operadores de Máquinas de Fabrico de Calçado e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Operadores de Máquinas de Lavandaria que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar  máquina destinada a diminuir ou uniformizar a espessura da pele, a 
fim de obter uma bainha mais perfeita e uma melhor colagem  

• Operar  máquina destinada a fazer furos e recortes, a fim de produzir efeitos especiais na pele  
• Operar  máquina destinada a dobrar para o carnal a periferia da pele faceada  
• Operar um ou vários tipos de máquinas, a fim de coser, cortar e colar umas às outras, as peças 

de pele coladas, componentes da parte superior do calçado  
 
8157 Operador de Máquinas de Lavandaria 
 
Alisam peças de vestuário e outros artigos de tecido, utilizando máquina apropriada; limpam roupa a 
seco regulando uma máquina adequada e utilizando substâncias químicas; executam outras tarefas 
similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
8157.1 Operador de Máquinas de Lavar e Limpar Roupa a Seco 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Lavar e Limpar Roupa a Seco que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar uma ou mais máquinas de lavar e limpar roupa a seco utilizando 
substâncias químicas 

• Separar as peças de roupa segundo o tipo de lavagem ou tratamento a que devem ser 
submetidas, tendo em atenção a sua natureza, cor e tipo de sujidade 

• Colocar no tambor da máquina e regular de acordo com a lavagem ou tratamento pretendido 
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• Introduzir o detergente ou outro tipo de substância química na quantidade requerida e pôr a 
máquina em funcionamento 

• Parar a máquina e retirar as peças de roupa 
• Enxugar as peças de roupa num hidroextractor e colocar numa estufa de secagem 
• Retirar e limpar, sempre que necessário, o filtro da máquina 
• Alisar peças de vestuário e outros artigos de tecido utilizando máquina apropriada 

 
8157.9 Outros Operadores de Máquinas de Lavandaria 
 
Estão aqui incluídos os Outros Operadores de Máquinas de Lavandaria que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Alisar peças de vestuário e outros artigos de tecido utilizando máquina apropriada 
• Regular, de acordo com a natureza do tecido, a temperatura e pressão da máquina 
• Colocar a peça sobre dispositivo adequado ou introduzir a sua extremidade na máquina para 

que o tecido seja puxado e prensado 
• Vigiar o funcionamento da máquina e proceder a acertos no posicionamento dos tecidos de 

modo a assegurar que os mesmos sejam correctamente engomados 
• Organizar, coordenar e controlar as operações de lavagem, limpeza a seco e engomagem de 

roupa numa lavandaria 
 
8159 Outros Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos Têxteis, de Pele com Pêlo e 
Couro  
8159.0  
 
Compreende as tarefas e funções Outros Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos 
Têxteis, de Pele com Pêlo e Couro que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar e monitorizar máquinas para formar e fabricar chapéus com parte exterior em têxteis, 
pele com pêlo ou couro 

• Operar e monitorizar máquinas para fabricar vários artigos têxteis de ornamentos 
• Operar e monitorizar máquinas para dobrar vestuário 
• Operar e monitorizar máquinas para medir peças de couro 
• Alimentar e regular máquinas para encolher e filtrar cones de lã ou pêlo 
• Operar e monitorizar máquinas para fabrico de fechos de correr 
• Operar e monitorizar máquinas para cortar tecidos dispostos em camadas sobrepostas 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
816 Operadores de Máquinas do Fabrico de Produtos Alimentares e Similares 
8160 
 
Operam máquinas de preparação de carne e peixe, de fabrico de produtos lácteos, moagem de 
cereais, transformação de arroz, fabricação de rações, produtos de padaria, pastelaria, confeitaria, 
massas alimentícias, tratamento de frutos e legumes, fabrico de azeite, óleos alimentares e 
margarinas, produção e refinação de açúcar; operam máquinas para preparação de chá, café, cacau, 
tabaco, vinho, outras bebidas. 
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8160.1 Operadores de Máquinas de Preparação de Carne e Peixe 
 
Compreende as tarefas e funções de Operadores de Máquinas de Preparação de Carne e Peixe que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Preparar matérias-primas (farinhas, gorduras, extractos vegetais desidratados, especiarias, 
carnes e sal) para fabrico de sopas e caldos de carne 

• Pesar e dosear matérias-primas e colocá-las no misturador 
• Vazar mistura (pó ou pasta) confeccionada em tinas 
• Operar, regular e vigiar instalação do fabrico de produtos alimentares (pizzas, rissóis, 

croquetes, etc.) á base de carne ou peixe 
• Abastecer depósitos com ingredientes e preparados (banho de ovo e farinha, óleo, pão ralado, 

chouriço, etc.) 
• Accionar dispositivos para iniciar processo de fabrico (moldar, panar, fritar ou outro tipo de 

tratamento) 
• Vigiar instalações, verificando temperatura e velocidades, e proceder às alterações necessárias 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 
 

8160.2 Operadores de Máquinas de Fabrico de Produtos Lácteos 
 
Compreende as tarefas e funções de Operadores de Máquinas de Fabrico de Produtos Lácteos que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar instalação automática destinada à desnatagem e pasteurização do leite, 
nata e outros produtos lácteos 

• Operar, regular e vigiar instalação automática para pré-esterilização do leite 
• Operar, regular e vigiar instalação de esterilizar leite para eliminar bactérias, bolores ou outros 

microrganismos não suprimidos na pasteurização 
• Operar, regular e vigiar instalação para concentrar leite por evaporação da parte aquosa 
• Operar, regular e vigiar instalação automática de fabrico de leite em pó e aromatizado 
• Operar, regular e vigiar instalação de fabrico de iogurtes e queijo (curado, fresco, fundido e 

requeijão) 
• Operar, regular e vigiar batedeira para fabrico de manteiga 
• Operar, regular e vigiar instalação de mistura, pasteurização e secagem de farinhas lácteas 
• Operar, regular e vigiar máquinas para moldagem de massa de farinha para obter flocos 
• Operar, regular e vigiar máquinas de fabrico e moldagem de gelados 

 
 
8160.3 Operador de Máquinas de Moagem de Cereais, Transformação de Arroz e de Fabricação 
de Rações   
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Moagem de Cereais, Transformação 
de Arroz e de Fabricação de Rações que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar instalação para hidrolisar cereais de forma enzimática 
• Operar, regular e vigiar instalação para limpar e moer cereais para farinha 
• Operar regular e vigiar instalação para recepção, limpeza, calibragem e ensilagem de produtos 

diversos 
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• Operar, regular e vigiar instalação para limpeza, descasque, branqueamento e polimento do 
arroz 

• Operar, regular e vigiar instalação para estufagem do arroz (cozedura e secagem através de 
vapor de água) 

• Operar, regular e vigiar instalação para fabricar rações para animais 
• Operar, regular e vigiar instalação automática para fabricar (por prensagem) aglomerados de 

rações para animais (farinhas, vitaminas e sais minerais) 
• Operar, regular e vigiar instalação para fabricar concentrados destinados a enriquecer rações 

para animais 
• Operar, regular e vigiar instalação de triturar, secar e moer detritos de peixe, para obter farinha 

para rações animais 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
8160.4 Operador de Máquinas de Produtos de Padaria, Pastelaria, Confeitaria e Massas 
Alimentícias 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Produtos de Padaria, Pastelaria, 
Confeitaria e Massas Alimentares que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar instalação de misturar e amassar matérias-primas para massas de 
panificação, pastelaria e similares 

• Operar, regular e vigiar misturadora de matérias-primas para fabrico de pudins 
• Operar, regular e vigiar instalação para fabrico de bolachas e similares 
• Operar, regular e vigiar instalação de preparar e moldar massa para fabrico de rebuçados, 

drops e caramelos 
• Regular e assegurar funcionamento de trituradores, prensas, misturadores e outras máquinas 

para fabrico de chocolate 
• Alimentar e assegurar funcionamento de instalação automática de moldar tabletes ou bombons 

de chocolate 
• Alimentar, regular e vigiar máquinas para obter, por prensagem a quente, manteiga e blocos 

de cacau 
• Operar, regular e vigiar instalação para moldar e a secar massas alimentícias 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 
 
 

8160.5 Operador de Máquinas de Tratamento de Frutas, Legumes e Fabrico de Òleos Alimentares 
e Margarinas 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Tratamento de Frutas, Legumes e 
Fabrico de Òleos Alimentares e Margarinas que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar câmaras para extrair água de frutos, legumes ou outros géneros 
alimentares para conservação 

• Operar, regular e vigiar instalação para extrair, filtrar e esterilizar sumos da polpa de frutos 
• Operar, regular e vigiar instalação para conservar e/ou obter concentrados de frutos e legumes 
• Operar e vigiar instalação de fabrico de azeite e controlar grau de acidez 
• Operar, regular e vigiar máquinas para reduzir sementes (de girassol, milho, soja, etc.) a 

dimensões adequadas à prensagem 
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• Operar, regular e vigiar instalação para prensar e filtrar matérias-primas utilizadas no fabrico 
de óleos alimentares 

• Operar, regular e vigiar instalação de decantação para extrair óleo residual da massa de 
matéria-prima prensada 

• Operar, regular e vigiar instalação de branqueamento, filtração, desodorização e centrifugação 
de óleos alimentares 

• Operar, regular e vigiar instalação de homogeneizar, pasteurizar e solidificar a mistura de 
óleos alimentares e leite para obter margarinas 

• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 
 
 

8160.6 Operador de Máquinas de Produção e Refinação de Açúcar 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Produção e Refinação de Açúcar que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar sistema de pesagem e misturar matérias-primas para obter mistura de 
rama e xarope com a consistência requerida 

• Operar, regular e vigiar sistema de filtros rotativos para obter xarope de açúcar sem impurezas 
• Operar, regular e vigiar instalação de purificação do xarope e regeneração do elemento 

filtrante 
• Operar e assegurar funcionamento de filtro-prensa para obter licor 
• Operar, regular e vigiar sistemas de cozedura por vácuo e de centrifugação para obter cristais 

de açúcar 
• Operar, regular e vigiar areadores para obter açúcar areado 
• Operar e alimentar máquina para moer açúcar 
• Operar e vigiar instalação para extracção de suco sacarino da beterraba 
• Operar e vigiar instalação para desumidificar polpa de beterraba sacarina 
• Operar, regular e vigiar instalação para clarificar, por precipitação, suco de beterraba sacarina 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
8160.7 Operador de Máquinas de Preparação de Chá e Outras Bebidas 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas de Preparação de Chá e Outras Bebidas 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar máquina de enrolar folhas de chá, para garantir determinada 
configuração e permitir posterior tratamento 

• Operar e vigiar câmara de murchar das folhas de chá através de secagem 
• Operar, regular, vigiar e alimentar estufa de secagem de chá, constituída por câmara de 

aquecimento e passadeira rolante 
• Operar e alimentar instalação para obter diferentes lotes de chá 
• Operar, regular e vigiar máquina para extrair folhas, poeiras e outras impurezas do café em 

grão 
• Operar, regular e vigiar máquinas para torrefacção e fragmentação de grãos de café ou 

sucedâneos 
• Operar, regular e vigiar instalação para produzir, limpar e pulverizar extracto de café e de 

sucedâneos para fabrico de produtos solúveis 
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• Operar, regular e vigiar máquina e instalação para torrefacção, descascar, moer, fragmentar e 
limpar favas de cacau 

• Alimentar e vigiar alambiques ou instalações para fabricar bebidas alcoólicas por destilação 
de frutos e seus derivados 

• Preparar vinhos e constituir lotes a partir de especificações 
• Vigiar instalação para fabricar vinagre a partir de vinho ou água-pé 
• Executar ou orientar a preparação e fabrico de licores 
• Preparar soluções de xarope para sumos e refrigerantes 
• Operar, regular e vigiar máquinas para transformação da cevada em malte 
• Operar, regular, e vigiar instalação para torrefacção e tratamento do malte 
• Operar, regular e vigiar máquinas para clarificação, arrefecimento e fermentação do mosto e 

maturação da cerveja 
• Operar, regular e vigiar fermentação com mosto em cubas ou tanques 
• Recuperar leveduras e inoculá-las no mosto para possibilitar fermentação 
• Operar, regular e vigiar instalação para arrefecimento e filtração da cerveja e conservá-la 

filtrada para engarrafamento 
• Operar, regular e vigiar instalação de destilação-rectificação, para fabricar álcool metílico a 

partir do melaço fermentado ou aguardente 
• Operar, regular e vigiar instalação para fermentação do melaço 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
8160.8 Operadores de Máquinas de Fabrico do Tabaco 
 
Compreende as tarefas e funções do Operadores de Máquinas de Fabrico do Tabaco que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar câmara de vácuo para pré-humidificar o tabaco, de modo a torná-lo 
maleável 

• Operar, regular e vigiar instalação para humidificar e separar nervuras das folhas do tabaco 
• Operar, regular e vigiar instalação para tratamento e laminagem das nervuras do tabaco 
• Operar, regular e vigiar máquinas para cortar tabaco de acordo com parâmetros especificados 
• Operar, regular e vigiar máquina para transformar pasta de tabaco em folhas 
• Operar, regular e vigiar secador e aromatizados do tabaco 
• Operar, regular e vigiar instalação para fabricar cigarros 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
817 OPERADORES DE INSTALAÇÕES PARA O FABRICO DE PAPEL E PARA O 
TRABALHO DA MADEIRA E CORTIÇA  
 
Monitorizam, operam e controlam máquinas para serrar madeira, cortar folheados para fabricar 
madeira contraplacados e produzir pasta de papel 
 
8171 Operadores de Instalações para o Fabrico de Papel e Pasta de Papel  
 
Operam, regulam e vigiam instalações destinadas ao fabrico de papel e pasta de papel. 
 
8171.1 Operador de Instalação de Depuração e Secagem de Pasta Branca para Papel 
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Compreende as tarefas e funções do Operador de Instalação de Depuração e Secagem de Pasta 
Branca para Papel que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento, através de painel de comando, de uma instalação 
utilizada para separar impurezas mais densas e secar a pasta branca 

• Regular o caudal de água a fim de diluir a pasta, segundo valores pré-determinados 
• Regular os fluxos de pasta e de água a fim de separar através da pressão e centrifugação, as 

impurezas de diferentes densidades 
• Regular a velocidade do adensador a fim de eliminar a água, e obter uma pasta mais espessa 
• Recolher amostras a fim de determinar se os níveis de impurezas e de consistência estão de 

acordo com os valores pré-determinados 
• Regular os níveis de pressão da instalação executando as correcções necessárias 
• Efectuar uma nova diluição, por adição de água na pasta, à saída do adensador 
• Proceder ao encaminhamento manual da tira de pasta, proveniente da máquina respectiva, por 

entre os vários conjuntos de cilindros secadores 
• Regular a velocidade de rotação dos cilindros e o teor de humidade 
• Regular a tensão da pasta durante a passagem pelos cilindros secadores 
• Participar no encaminhamento da pasta, a partir da zona húmida da máquina, sempre que se 

verifiquem quebras e arranques 
• Verificar, diariamente, o equipamento a seu cargo 

 
8171.2 Operador de Máquina de Formatar Pasta para Papel 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina de Formatar Pasta para Papel que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento, através de um painel de comando, de uma máquina 
utilizada para formatar as folhas de pasta para papel 

• Controlar as consistências da pasta na caixa de alimentação, no tinão, e na máquina de 
formatar 

• Regular os caudais de entrada da pasta e da água a fim de obter a diluição pretendida 
• Regular a largura da folha da pasta, mediante instruções recebidas, por meio de esguicho de 

corte de água a alta pressão 
• Regular e controlar as tensões da pressão dos cilindros prensadores 
• Regular e efectuar leituras do vácuo dos feltros e das prensas e das bombas de vácuo, a fim 

de extrair a água da folha de pasta 
• Regular a velocidade da máquina e controlar o seu funcionamento corrigindo, sempre que 

necessário, pressões, vácuos, tensões e efectuando acertos de consistência, dos caudais e 
vapor 

• Proceder, quando necessário, à substituição de feltros e da teia da mesa enfiando-os de acordo 
com o percurso estabelecido 

• Efectuar a lavagem dos feltros, com produtos específicos, através da abertura e/ou fecho de 
válvulas 

• Inspeccionar, diariamente, o equipamento a seu cargo. 
 
8171.3 Operador de Máquina de Revestimentos do Papel 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina de Revestimentos do Papel que 
consistem, particularmente, em: 
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• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma máquina destinada a revestir, a superfície do 

papel ou cartão, com banhos apropriados 
• Montar a bobina de papel ou cartão no dispositivo de alimentação da máquina, utilizando 

mecanismos de elevação apropriados 
• Abastecer o reservatório da máquina com o banho adequado e regular a sua temperatura 
• Controlar a circulação de vapor nos tambores de secagem ou na câmara de aquecimento 
• Passar a extremidade do papel por cilindros-guia, cilindros gomadores e dispositivos de 

secagem e fixar na bobina de enrolamento 
• Vigiar as operações de revestimento, verificando a regularidade da distribuição da solução 

recolhe e enviar amostras, para o laboratório 
• Efectuar, quando necessário, correcções na regulação da máquina. 

 
8171.4 Operador de Máquina de Bobinar e de Rebobinar Papel 
 
Compreende as tarefas e funções Operador de Máquina de Bobinar e de Rebobinar Papel que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar uma máquina destinada a cortar e enrolar, papel ou cartão, em 
bobinas de acordo com o tamanho pretendido  

• Montar e fixar as lâminas de corte no veio apropriado, segundo as dimensões pretendidas 
• Colocar a bobina de papel ou cartão no dispositivo de alimentação da máquina, utilizando 

mecanismos apropriados de elevação 
• Enfiar os casquilhos de enrolamento do papel ou cartão no veio e monta-o na máquina 
• Passar a extremidade do papel ou cartão pelos rolos-guia, sob as lâminas de corte e fixar no 

cilindro de enrolamento 
• Regular a velocidade de rotação dos cilindros de acordo com o tipo e qualidade do papel ou 

cartão 
• Registar no painel de comando o diâmetro das bobinas pretendidas a fim de que a máquina 

pare automaticamente 
• Vigiar o funcionamento da máquina e o sistema de aspiração de aparas e impurezas; orienta e 

colabora na recolha das bobinas obtidas 
• Opera uma máquina na qual a deslocação das lâminas de corte se processa através do painel 

de comando. 
 
8171.9 Outros Operadores de Instalações para o Fabrico de Pasta de Papel e Papel  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Operadores de Instalações para o Fabrico de Pasta de 
Papel e Papel que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar, através do painel de comando, uma máquina destinada a fabricar 
papel ou cartão 

• Operar, regular e vigiar, através de painel de comando e a partir de indicações recebidas o 
funcionamento da secção de secagem, acabamento e enrolamento de uma máquina de 
fabricar papel ou cartão 

• Confeccionar as filigranas em arame e monta-las nas teias respectivas a fim de impressionar o 
papel com as marcas de água: 

• Alimentar, regular e vigiar uma máquina destinada a alisar e dar brilho ao papel ou cartão 
• Alimentar, regular e vigiar uma calandra utilizada para gravar motivos em relevo sobre papel. 
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8172 Operador de Instalações para Trabalho da Madeira 
 
Operam, regulam e vigiam o funcionamento de máquinas ou instalações utilizadas na serração, 
preparação ou transformação de madeiras ou produtos afins. 
 
8172.1 Operador de Charriot de Madeira 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Charriot de Madeira que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, reparar e vigiar o funcionamento de uma instalação utilizada para transformar toros 
ou blocos de madeira em lâminas 

• Seleccionar os toros ou blocos com as características apropriadas ao trabalho a efectuar 
• Colocar e fixar a matéria-prima no suporte da máquina e orientar a operação de 

esquadrejamento a fim de obter um melhor aproveitamento da matéria-prima 
• Regular a distância de corte, a fim de obter as lâminas na espessura requerida 
• Accionar os comandos adequados, a fim de movimentar a máquina e verificar a qualidade do 

corte efectuado 
• Afiar quando necessário, as lâminas, a fim de garantir a qualidade do corte. 

 
8172.2 Operador de Traçadeira de Madeira 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Traçadeira de Madeira que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar e vigiar o funcionamento de um sistema automático utilizado para esquadriar 
("cantear") artigos de madeira  

• Accionar os comandos adequados a fim de movimentar a máquina 
• Constituir lotes sobrepondo sucessivas folhas ou placas 
• Colocar, manualmente, o lote no prato do carro transportador e encosta-o à paralela ou acertar 

os lados das peças constitutivas do lote, fixando-o por meio de comandos adequados 
• Accionar os comandos do carro transportador ou do sistema de corte a fim de que o lote seja 

canteado 
• Retirar e arrumar o lote esquadriado em local apropriado. 

 
8172.3 Operador de Secador de Madeira 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Secador de Madeira que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma instalação utilizada na secagem e/ou 
tratamento da madeira 

• Pesar e/ou medir, nas quantidades estabelecidas, os aditivos necessários ao tipo de tratamento 
e introduzi-los no misturador 

• Manobrar os comandos apropriados, a fim de movimentar o agitador e obter uma solução 
homogénea 

• Accionar volantes e/ou manípulos para proceder à trasfega da solução para um depósito 
• Introduzir numa estufa ou autoclave as peças a tratar 
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• Regular a temperatura e as pressões accionando os respectivos comandos 
• Accionar os comandos apropriados para injectar a solução na estufa ou autoclave 
• Vigiar o funcionamento da instalação, designadamente, pressão e temperatura. 

 
 
8172.9 Outros Operadores de Instalações para Trabalho da Madeira  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Operadores de Instalações para Trabalho da Madeira 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma ou várias máquinas utilizadas na 
transformação de troncos em vigas e tábuas ou no corte de peças de madeira 

• Preparar máquina montando o respectivo elemento de corte (disco, fita, lâmina, corrente) ou 
regulando a tensão com auxílio de ferramentas apropriadas 

• Colocar o tronco no suporte da máquina e fixá-lo mediante dispositivo apropriado ou dispõe a 
peça a serrar sobre a mesa e acerta-a de acordo com o(s) corte(s) a efectuar 

• Vigiar a operação de corte a fim de que o tronco seja cortado com as características 
requeridas ou empurrar as peças de encontro ao elemento cortante para serem cortadas na 
forma requerida 

• Substituir, sempre que necessário, o elemento de corte e afia, quando necessário, a respectiva 
lâmina. 

 
Inclui, nomeadamente, Serrador mecânico da madeira, Operador de instalação (de corte, 
prensagem de placas e aglomerados da madeira). 
 
818 OUTROS OPERADORES DE INSTALAÇÕES FIXAS E MÁQUINAS  
 
Monitorizam fornos e outras máquinas e equipamentos utilizados no fabrico de vidro e produtos 
cerâmicos, operam máquinas a vapor e caldeiras, máquinas de embalar, encher e rotular. 
 
8181 Operador de Instalações para o Fabrico de Vidro e Produtos de Cerâmica 
 
Operam e monitorizam fornos e outras máquinas e equipamentos utilizados no fabrico de vidro e 
produtos cerâmicos. 
 
8181.1 Operador de Instalações para o Fabrico de Produtos de Vidro 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Instalações do Fabrico de Produtos de Vidro que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar fornos de fusão e recozimento de vidro 
• Operar, regular e vigiar instalação, para fabricar e moldar artigos de vidro por injecção de ar 

comprimido e de massa vítrea 
• Operar, regular e vigiar máquina para fabricar ampolas de vidro 
• Vigiar fabrico da chapa de vidro e equipamento de produção 
• Operar, regular e vigiar instalação automática de corte e desbandagem de chapas de vidro 
• Operar, regular e vigiar instalação de laminar vidro por acção do calor 
• Operar, regular e vigiar máquinas de polir, a ácido, artigos de vidro 
• Operar, regular e vigiar máquinas de escolha de artigos de vidro por controlo óptico 
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• Operar, regular e vigiar moagem, doseamento, pesagem e mistura das matérias-primas 
necessárias à composição do vidro 

• Alimentar e operar máquina automática para decorar artigos de vidro 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
8181.2 Operador de Instalações para o Fabrico de Produtos de Cerâmica 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Instalações para o Fabrico de Produtos de 
Cerâmica que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar forno para cozer artigos de cerâmica 
• Operar, regular e vigiar processo de destorroamento, doseamento, pesagem e mistura das 

matérias-primas necessárias à composição de pasta cerâmica 
• Regular e assegurar funcionamento de filtro-prensa para eliminar água contida na barbotina, 

para obter placas de pasta húmida e consistente 
• Operar, regular e vigiar processo de conversão, por pulverização, da barbotina em pó de 

cerâmica 
• Alimentar e operar máquina automática para decorar artigos de cerâmica 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
8182 Operador de Máquinas a Vapor e Caldeiras 
8182.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquinas a Vapor e Caldeiras que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Operar, limpar, lubrificar e monitorizar máquinas a vapor, caldeiras e equipamento auxiliar 
(bombas, compressores, etc.) para fornecer e manter vapor e energia a edifícios, navios ou 
ferramentas pneumáticas 

• Analisar e registar valores dos instrumentos de leitura, reparar avarias e efectuar pequenas 
reparações 

• Monitorizar e verificar desempenho do equipamento e assegurar níveis de água, químicos e 
combustível da caldeira 

• Efectuar ignição de fornos de carvão e caldeiras alimentadas a gás ou gasóleo 
• Testar qualidade da água das caldeiras, ajustar e tomar acções correctivas (por ex: adicionar 

químicos) 
• Monitorizar indicadores dos motores, máquinas e equipamentos de navios, registar variáveis 

e reportar anomalias ao oficial maquinista do navio 
• Operar e efectuar manutenção de bombas e válvulas de trasfega de líquidos 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
8183 Operador de Máquinas de Embalar, Encher e Rotular 
 
Embalam, engarrafam e rotulam produtos diversos, ou enchem recipientes com produtos diferentes. 
 
8183.1 Operador de Máquina para Embalagem de Produtos Alimentares 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina para Embalagem de Produtos Alimentares 
que consistem, particularmente, em: 
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• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma máquina destinada a embalar, encher ou 

empacotar produtos alimentares diversos, nomeadamente, chá, café, manteiga, leite, queijo e 
outros produtos  

• Alimentar a máquina com os materiais necessários, tais como papel celofane, papel de prata, 
fita e cola 

• Introduzir as películas através de rolos de transporte e prender no mecanismo de embrulhar 
• Regular os sistemas que comandam a temperatura das cabeças de colagem, a tensão das 

bobinas e a velocidade de deslocamento das películas 
• Regular o datador para a data de validade requerida 
• Accionar os comandos a fim de movimentar os mecanismos de embrulhar e fechar por 

termocolagem, por dobragem das pontas ou outro processo 
• Introduzir os produtos a embalar nos respectivos depósitos ou colocar sobre uma tela 

transportadora que alimenta a máquina 
• Verificar a qualidade das mercadorias antes e depois de embrulhadas e retirar para recipiente 

de retorno as embalagens defeituosas 
• Controlar por amostragem, o peso das embalagens procedendo a diversas pesagens durante o 

processo. 
 
8183.2 Operador de Máquina de Rotulagem de Produtos Alimentares 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina de Rotulagem de Produtos Alimentares 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar e assegurar o funcionamento de uma máquina automática ou semi-automática 
destinada a aplicar rótulos ou selos sobre a superfície de embalagens e outros recipientes 

• Regular as tremonhas de alimentação e as guias de acordo com as dimensões dos rótulos e 
recipientes a rotular 

• Encher o depósito de cola e introduzir os rótulos nos dispositivos adequados 
• Accionar os comandos da máquina e vigiar a entrada das embalagens e/ou recipientes ou 

colar manualmente num suporte adequado 
• Verificar a rotulagem dos recipientes e retirar os que apresentem deficiências 
• Operar com um datador alternando periodicamente as datas e letras do código de enchimento 

 
8183.3 Operador de Máquina Automática de Enchimento, Capsulagem de Garrafas  
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina Automática de Enchimento, Capsulagem 
de Garrafas que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma máquina automática de enchimento e 
capsular ou cravar as garrafas 

• Accionar válvulas para eliminar resíduos de água de lavagem nas tubagens 
• Abastecer o depósito com cápsulas 
• Regular o datador para a data de validade requerida 
• Regular válvulas de pressão de ar para reestabelecer a passagem do produto a encher 
• Certificar se o doseador automático está nas devidas condições 
• Accionar os comandos da máquina e vigiar o abastecimento de garrafas 
• Assegurar, eventualmente, a trasfega do líquido a ser engarrafado para a máquina de 

enchimento 
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• Vigiar a passagem das garrafas no sistema transportador a fim de que o enchimento, capsular 
ou cravar se processa correctamente 

• Verificar, visualmente, a qualidade da capsulagem ou cravação 
• Retirar as garrafas inutilizadas ou deficientemente cheias e esvaziar em recipientes de retorno 
• Elaborar, eventualmente, mapas e registos de enchimento. 

 
8183.9 Outros Operadores de Máquinas de Embalar, Encher e Rotular 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Operadores de Máquinas de Embalar, Encher e Rotular 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar e assegurar o funcionamento de uma máquina destinada à lavagem de grades e 
garrafas 

• Alimentar, regular e manobrar um sistema mecânico utilizado no enchimento de sacos 
• Operar e assegurar o funcionamento de uma instalação de ensaque de rações para animais 
• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma máquina destinada a encher recipientes 

"aerosol" com determinados fluídos 
• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma máquina destinada ao fabrico de pequenos 

invólucros e respectivo enchimento e termo soldagem: 
• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma instalação de enchimento e cravação de 

latas de sumos de frutas 
• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma instalação destinada ao enchimento de 

recipientes com cerveja, refrigerantes ou outras bebidas. 
 
8189 Outros Operadores de Instalações Fixas e de Máquinas, n.e. 
 
Operam máquinas para fabrico de cablagens, molas, produtos de arame e outros produtos. 
 
8189.1 Operador de Máquina para o Fabrico de Produtos de Arame e Similares 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina para o Fabrico de Produtos de Arame e 
Similares que consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar máquinas para fabrico de agulhas de aço e anzóis 
• Operar e vigiar máquinas para tecer rede metálica por enrolamento, soldadura eléctrica ou 

outro processo 
• Operar e vigiar máquinas semi-automáticas para vincar segmentos de arame 
• Operar e vigiar máquinas automáticas de cortar e enrolar farpas ao longo do arame 
• Operar e vigiar máquinas para fabrico de pregos, por corte e prensagem do arame 
• Efectuar pequenas afinações, corrigir anomalias, limpar e lubrificar máquinas 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
8189.2 Operador de Máquinas para o Fabrico de Cablagens 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Máquina para o Fabrico de Cablagens que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, regular e vigiar máquina automática de cortar fio metálico com sistema 
computorizado 
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• Operar, regular e vigiar máquina semi-automática de soldadura e isolamento de fios 
metálicos, com sistema computorizado 

• Operar, regular e vigiar máquinas para fabricar cabos eléctricos 
• Enrolar mecanicamente fio eléctrico ou barras de cobre em bobinas 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
 
8189.9 Outros Operadores de Instalações Fixas e de Máquinas, Diversas, n.e. 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Operadores de Instalações Fixas e de Máquinas, 
Diversas, n.e. que consistem, particularmente, em: 
 

• Alimentar e vigiar o funcionamento de máquinas destinadas a fabricar lápis a partir de placas 
de lousa 

• Enrolar, manual ou mecanicamente, fio eléctrico ou barras de cobre em bobinas, utilizando 
dispositivos apropriados 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento de uma instalação frigorífica, destinada a conservar 
e armazenar produtos a baixa temperatura ou tendo em conta as necessidades dos processos 
de fabrico 

• Regular e manobrar uma máquina destinada ao corte de diversos materiais, tais como papel, 
cartão, acetato, lixa e papel de cortiça, de acordo com as dimensões pretendidas 

• Operar, regular e vigiar o funcionamento dum moinho de martelos, cilindros ou lâminas, 
destinado a recuperar desperdícios, reduzindo-os a pó, a pequenas partículas ou desperdícios 
para posterior incorporação no processo de fabrico 

• Regular e vigiar o funcionamento de uma ou mais câmaras de secagem, tratamento térmico, 
humidificação ou cozedura. 

 
82 TRABALHADORES DA MONTAGEM  
821 
 
Montam peças de conjuntos mecânicos, eléctricos e electrónicos ou órgãos de máquinas; executam 
tarefas relativas à montagem de componentes de metal, borracha e/ou materiais plásticos a fim de 
fabricar artigos tais como bonecas, armações de óculos e bicicletas entre outros; coordenam outros 
trabalhadores. 
 
8211 Montador de Peças ou Órgãos Mecânicos em Série e Similares 
8211.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Montador de Peças ou Órgãos Mecânicos em Série e Similares 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Montar peças para construir conjuntos mecânicos 
• Colocar na posição adequada as peças componentes de uma máquina, motor ou outro 

conjunto metálico, tendo em conta desenhos ou outras especificações técnicas para as peças 
utilizando parafusos, grampos, cavilhas, rebites, soldadura ou por outros processos 

• Retirar as peças que não se adaptem ou nas quais note deficiências 
• Verificar a qualidade do trabalho executado e proceder às correcções necessárias 
• Proceder à limpeza e manutenção do equipamento com o qual trabalha 
• Por vezes executar pequenas reparações. 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 8 

442 
 

 
 
 
8212 Montadores de Equipamentos Eléctricos e Electrónicos 
 
Montam, segundo normas pré- estabelecidas, elementos e peças componentes de aparelhagem 
eléctrica e electrónica. 
 
8212.1 Montador de Aparelhos Eléctricos e Electrónicos 
 
Compreende as tarefas e funções do Montador de Aparelhos Eléctricos e Electrónicos que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Montar, segundo esquemas e normas estabelecidas, elementos e peças componentes de 
aparelhagem eléctrica e electrónica, para o que utiliza instrumentos apropriados 

• Ligar elementos ou peças soltas por rebitagem e soldadura, para o que utiliza ferramentas 
manuais, nomeadamente pinças, chaves de fendas e alicates 

• Alinhar, com o auxílio do microscópio, no caso de os elementos serem de reduzidas 
dimensões 

• Montar, quando necessário, sobre armações ou nos suportes da máquina a fabricar, utilizar 
ferramentas manuais de acordo com esquemas e normas estabelecidos 

• Colocar os fios e fazer as ligações necessárias por soldadura ou enrolamento 
• Pode ocupar-se de um tipo particular de máquinas ou aparelhos eléctricos ou electrónicos, 

tais como electrodomésticos e aparelhos receptores de rádio ou televisão. 
 
8212.9 – Outros Montadores de Equipamento Eléctrico e Electrónico 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Montadores de Equipamento Eléctrico e Electrónico 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Montar e soldar os vários elementos constituintes da bateria, utilizando máquinas e 
ferramentas adequadas 

• Montar, numa bancada ou numa cadeia de montagem, peças e/ou subconjuntos eléctricos de 
relógios utilizando ferramentas e materiais adequados 

• Instalar fios e cabos eléctricos que compõem os circuitos internos de aparelhos eléctricos e 
electrónicos, utilizando ferramentas tais como máquinas de soldar, alicates e tesouras. 

 
8219 Outros Trabalhadores da Montagem 
8219.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores da Montagem que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Montar partes de componentes de produtos (bicicletas, mobiliário, bonecos, estores, etc.), 
posicionar, alinhar e fixar unidades a conjuntos e subconjuntos 

• Rever folhas de trabalhos, especificações, esquemas e desenhos para determinar materiais 
necessários 

• Registar produção e dados operacionais 
• Inspeccionar e testar componentes e conjuntos completos 
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• Rejeitar produtos com defeito 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
83 CONDUTORES DE VEÍCULOS E OPERADORES DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS  
 
Conduzem locomotivas, automóveis ligeiros, carros eléctricos, camiões e veículos automóveis 
pesados para transporte de passageiros, mercadorias e correspondência, conduzem e manobram 
máquinas destinadas a escavar, nivelar e transportar terras, a distribuir e comprimir camadas de 
massas betuminosas e a elevar e empilhar materiais e mercadorias; manobram e executam tarefas 
necessárias à conservação e limpeza de navios ou outro tipo de embarcações. 
 
831 MAQUINISTAS DE LOCOMOTIVAS E TRABALHADORES SIMILARES  
 
Conduzem locomotivas para o transporte de passageiros ou mercadorias; supervisionam e/ou 
executam tarefas relacionadas com as manobras e acompanhamento dos comboios e coordenam 
outros trabalhadores. 
 
8311 Maquinista de Locomotivas  
8311.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Maquinista de Locomotivas que consistem, particularmente, em: 
 

• Conduzir locomotivas, automotoras e tractores diesel ou eléctricos, atendedor ao 
Regulamento de Circulação, à sinalização, horário, características do material, motor e 
rebocador e da via, condições climatéricas e outras 

• Verificar os níveis, diário técnico de bordo, existência de bandeiras, petardos, extintores, 
ambulância e lanterna de sinais 

• Accionar a máquina, ligar os órgãos auxiliares e efectuar o ensaio da sua eficácia após o 
arranque do diesel ou encosto do pantógrafo à catenária e observar a informação da 
aparelhagem na mesa de controlo 

• Verificar as passagens para peões e a sinalização da via a fim de dar início à marcha, após 
receber sinal indicativo 

• Regular a velocidade tendo em atenção o estado da via, os horários pré-estabelecidos, a 
potência da máquina e a carga da composição 

• Parar nas estações e apeadeiros previstos, travando a composição com a antecedência devida 
• Abrir e fechar as portas, quando estacionado, para saída e entrada de passageiros 
• Detectar as avarias dos maquinismos eléctricos ou mecânicos e proceder à sua substituição ou 

reparação ou transmitir as anomalias detectadas registando-as no diário técnico de bordo e 
comunicar através do rádio 

• Engatar ou desengatar as unidades, accionar manípulos para composição ou decomposição de 
comboios ou para execução de manobras, enviar pedidos de socorro em caso de necessidade 
e transmitir as anomalias aos serviços competentes 

 
8312 Manobrador e Sinalizador de Estação dos Caminhos de Ferro 
8312.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Manobrador e Sinalizador de Estação de Caminhos de Ferro que 
consistem, particularmente, em: 
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• Executar tarefas relacionadas com as manobras das composições, nomeadamente, engatagem 
e desengatagem de material, manobras de agulhas e de sinais de figura 

• Assegurar o serviço de agulhas de manobra local, comanda os sinais de figura, de circulação 
e de manobras e garante as condições regulamentares de entrada de comboios nas estações 
onde vigora o cantonamento telefónico 

• Assegurar o serviço de manobras, nomeadamente, a engatagem e desengatagem do material 
• Garantir as operações de manutenção dos equipamentos das estações. 

 
832 MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMOVEIS LIGEIROS, CARRINHAS E 
CONDUTORES DE MOTOCIKCLOS  
 
Conduzem motociclos e automóveis ligeiros, táxis e carrinhas para transporte de passageiro ou bens. 
 
8321 Condutor de Motociclos 
8321.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Condutor de Motociclos que consistem, particularmente, em: 
 

• Conduzir motociclos para transporte de bens e passageiros 
• Cumprir regras de trânsito 
• Limpar, lavar e efectuar pequenas reparações no motociclo 
• Entregar mensagens. 

 
8322 Motoristas de Veículos Automóveis ligeiros  
 
Conduzem automóveis ligeiros para transporte de passageiros, correspondência ou mercadorias;  
 
8322.1 Motorista de Veículos Ligeiros de Passageiros (Inclui Taxistas) 
 
Compreende as tarefas e funções do Motorista de Veículos Ligeiros de Passageiros (inclui Taxistas) 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Conduzir veículos ligeiros para o transporte de passageiros, tendo em atenção a segurança da 
viatura e as normas de trânsito 

• Informar-se do destino pretendido pelo passageiro 
• Regular a velocidade do veículo proceder às manobras necessárias e atender ao estado da via 

e do automóvel, à circulação de outros veículos e peões, às regras e sinais de trânsito 
• Cobrar a importância do transporte, se for o caso disso 
• Colaborar na carga e descarga das bagagens que transporta e auxiliar os passageiros na 

entrada ou saída do veículo, quando necessário 
• Providenciar o bom estado de funcionamento do automóvel, proceder à sua limpeza e zelar 

pela sua manutenção, lubrificação e reparação. 
 
8322.2 Motorista de Veículos Ligeiros de Mercadorias 
 
Compreende as tarefas e funções do Motorista de Veículos Ligeiros de Mercadorias que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Conduzir veículos automóveis ligeiros para o transporte de mercadorias 
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• Informar-se do destino das mercadorias e do percurso a efectuar, e receber a respectiva 
documentação 

• Regular a velocidade do veículo proceder às manobras necessárias e atender ao estado da via 
e do automóvel, à circulação de outros veículos e peões, às regras e sinais de trânsito e à 
carga transportada 

• Efectuar e colaborar na carga, arrumação e descarga da mercadoria, e proceder à sua entrega 
no local de destino 

• Providenciar o bom estado de funcionamento do veículo, proceder à sua limpeza e zelar pela 
sua manutenção, lubrificação e reparação 

• Por vezes, é incumbido da cobrança do preço das mercadorias. 
 
833 MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PESADOS  
 
Conduzem autocarros, eléctricos e veículos pesados para transporte de passageiros, mercadorias e 
correio   
 
8331 Motorista de Veículos Pesados de Passageiros 
8331.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Motorista de Veículos Pesados de Passageiros que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Conduzir diversos tipos de veículos pesados para o transporte de passageiros 
• Conduzir autocarros, para o transporte de passageiros em circuitos urbanos, interurbanos ou 

de longa distância 
• Executar outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores 
• Conduzir autocarros para o transporte de passageiros, segundo percursos estabelecidos e 

atendendo à segurança e comodidade dos mesmos 
• Percorrer os circuitos estabelecidos de acordo com o horário estipulado 
• Efectuar as manobras e os sinais luminosos necessários à circulação, atendendo ao estado da 

via e do veículo, à circulação de outros veículos e peões e às regras e sinais de trânsito  
• Regular a sua velocidade tendo em atenção o cumprimento dos horários e a comodidade e 

segurança dos passageiros 
• Parar o veículo nos locais de passagem estabelecidos, a fim de permitir a entrada e saída de 

passageiros 
• Controlar o movimento de passageiros efectuando cobrança de bilhetes ou verificando a 

legitimidade dos bilhetes ou documentos apresentados 
• Providenciar o bom estado de funcionamento do veículo, zelando pela sua manutenção, 

reparação e limpeza. 
• Colaborar na carga e descarga de bagagens. 

 
8332 Motorista de Veículos Pesados de Mercadorias 
8332.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Motorista de Veículos Pesados de Mercadorias que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Conduzir camiões e outros veículos pesados para o transporte de mercadorias em percursos 
urbanos ou de média e longa distância 



NOTAS EXPLICATIVAS 
GRANDE GRUPO 8 

446 
 

• Conduzir veículos pesados para transportar mercadorias e materiais 
• Orientar e colaborar nas operações de carga, arrumação e descarga das mercadorias 
• Executar outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores 
• Informar do destino das mercadorias, determinar o percurso a efectuar e recebem a 

documentação respectiva 
• Orientar, eventualmente, participar nas operações de carga, arrumação e descarga da 

mercadoria, a fim de garantirem as condições de segurança e respeitarem o limite de carga do 
veículo 

• Efectuar as manobras e os sinais luminosos necessários à circulação, atendendo ao estado da 
via e do veículo, às condições meteorológicas e de trânsito, à carga transportada e às regras e 
sinais de trânsito 

• Efectuar a entrega da mercadoria e documentação respectiva no local de destino e receber o 
comprovativo da mesma 

• Providenciar o bom estado de funcionamento do veículo, zelando pela sua manutenção, 
reparação e limpeza 

• Elaborar relatórios de rotina sobre as viagens que efectuam. 
 
834 OPERADORES DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS 
 
Conduzem, operam e monitorizam máquinas e equipamentos motorizados, utilizados para limpar ou 
preparar terrenos, escavar, movimentar e espalhar terra, rochas e materiais similares e levantar ou 
movimentar objectos pesados 
 
8341 Operadores de Máquinas Agrícolas e Florestais 
8341.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Operadores de Máquinas Agrícolas e Florestais que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Conduzir e manobrar máquinas agrícolas e/ou tractores com atrelado a fim de realizar 
operações tais como lavrar, gradar, semear, aplicar tratamentos fitossanitários, ceifar e 
debulhar cereais 

• Afinar e abastecer de combustível as máquinas e tractores 
• Engatar no tractor charruas, grades, semeadores, distribuidores de adubos, bombas de rega, 

fresas ou outros atrelados, consoante o trabalho a executar 
• Manobrar e conduzir, através dos campos, as máquinas ou os tractores devidamente 

equipados para efectuar lavras, gradagens, aberturas de valas, estrumações, pulverizações, 
ceifas, debulhas, regas ou outras operações de lavoura 

• Transportar os diversos produtos em reboques atrelados 
• Limpar e lubrificar os equipamentos e proceder a pequenas afinações e reparações.  

 
8342 Operadores de Máquinas de Escavação, Terraplanagem e Similares 
 
Conduzem e manobram máquinas destinadas a escavar, nivelar e transportar terras e materiais 
similares e a distribuir e comprimir camadas de massas betuminosas. 
 
8342.1 Operador de Máquina de Escavação 
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Compreende as tarefas e funções dos Operador de Máquina de Escavação que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Conduzir e manobrar uma máquina automóvel destinada a escavar, transportar e/ou carregar 
terras e materiais diversos 

• Colocar a máquina na posição conveniente, regular e accionar os comandos adequados a fim 
de executar as operações pretendidas, designadamente, transportar ou vazar terras e nivelar 
superfícies 

• Efectuar pequenas reparações e lubrificar e limpar a máquina e seus acessórios. 
 
8342.2 Condutor de Máquina de Nivelamento e Terraplanagem 
 
Compreende as tarefas e funções dos Condutor de Máquina de Nivelamento e Terraplanagem que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Conduzir e manobrar uma máquina utilizada para nivelar superfícies destinadas à construção 
de estradas e aeródromos 

• Colocar a máquina na posição conveniente, e accionar os comandos adequados, a fim de 
executar as operações pretendidas 

• Regular a lâmina de acordo com a natureza do terreno 
• Efectuar pequenas reparações e lubrificar e limpa a máquina e seus acessórios. 

 
8342.3 Condutor de Máquina "Espalhadora" 
 
Compreende as tarefas e funções do Condutor de Máquina "Espalhadora” que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Conduzir e manobrar uma máquina destinada a distribuir uniformemente camadas de betão, 
massas betuminosas, materiais de macadame ou outros 

• Colocar a máquina na posição conveniente para a execução dos trabalhos 
• Regular a saída dos materiais accionando os comandos adequados 
• Vigiar o abastecimento da máquina e, simultaneamente, o lançamento dos materiais, a fim de 

obter camadas uniformes 
• Limpar, lubrificar e efectuar pequenas reparações na máquina 

 
8342.4 Condutor de Máquina Arrastadora "Draglin"  
 
Compreende as tarefas e funções do Condutor de Máquina Arrastadora "Draglin” que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Conduzir e manobrar uma máquina móvel ou fixa, destinada a arrastar terras e materiais 
diversos  

• Posicionar a máquina no local mais indicado para a execução dos trabalhos 
• Orientar a lança no sentido dos materiais a deslocar 
• Atirar sobre estes a "colher" da máquina presa num cabo 
• Encaminhar o material para solos 
• Efectuar pequenas operações de reparação, limpeza e lubrificação 
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8342.5 Condutor de Draga 
 
Compreende as tarefas e funções do Condutor de Draga que consistem, particularmente, em: 
 

• Conduzir e manobrar uma instalação destinada à desagregação de sedimentos, 
desassoreamento, percussão, limpeza ou aprofundamento de leitos de rio, canais, portos de 
mar e outros acessos marítimos 

• Verificar a escalada de marés e mapas de dragagens e escolhe o melhor local para execução 
dos trabalhos 

• Efectuar as devidas amarrações, lançando os ferros na posição adequada 
• Regular, por meio de alavancas, os mecanismos de escavação de acordo com as 

profundidades e natureza do assoreamento 
• Executar a montagem de tubos de rejeição 
• Verificar instrumentos de vácuo, pressão e outros a fim de manter o eficiente funcionamento 

da instalação 
• Limpar, reparar e lubrificar a instalação. 

 
8342.9 Outros Condutores de Máquinas Similares a Máquinas de Escavação e Terraplanagem 
 
Compreende as tarefas e funções Outros Condutores de Máquinas Similares a Maquinas de 
Escavação e Terraplanagem que não estão classificados em outra parte. 
 
8343 Operadores de Gruas, Guindastes e Outros Aparelhos de Elevação 
 
Operam gruas móveis ou fixas de braço móvel ou de forquilha fixa e outros aparelhos de elevação e 
transporte; operam máquinas e aparelhos para elevar ou transportar materiais na construção e obras 
públicas e minas; executam outras tarefas similares e coordenam outros trabalhadores. 
 
8343.1 Operador de Grua de Construção Civil e Obras Públicas 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Grua de Construção Civil e Obras Públicas que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar uma grua fixa ou de via, accionando alavancas, que imprimem mobilidade aos cabos e 
à lança, para transporte, elevação e colocação de materiais diversos  

• Verificar a localização e a capacidade do aparelho de acordo com o tipo e o peso dos 
materiais a elevar e transportar 

• Accionar os comandos do motor e fazer girar a flecha de modo a colocar a língua em posição 
de engate 

• Levantar ou deslocar a lança e assentar os materiais ou objectos no local pretendido 
• Proceder à limpeza, lubrificação e pequenas reparações eléctricas ou mecânicas no engenho. 

 
8343.2 Operador de Pórtico Rolante 
 
Compreende as tarefas e funções do Operador de Pórtico Rolante que consistem, particularmente, 
em: 
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• Operar um conjunto mecânico montado sobre carris destinado a transportar materiais e 

mercadorias 
• Engatar no cabo elevador os materiais ou as mercadorias a transportar, utilizando os 

dispositivos adequados 
• Accionar os comandos a fim de deslocar os produtos até ao local de utilização 
• Proceder a operações de conservação, limpeza e lubrificação de peças e acessórios do 

conjunto. 
 
8343.3 Maquinista de Poço de Extracção 
 
Compreende as tarefas e funções do Maquinista de Poço de Extracção que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Manobrar e vigiar uma máquina de elevação destinada ao transporte de pessoas e materiais 
num poço vertical ou inclinado duma mina 

• Observar os sinais luminosos ou sonoros e os indicadores de nível ou piso da jaula a fim de 
accionar a descida ou elevação da mesma 

• Transmitir sinais sonoros ou luminosos a fim de fornecer determinadas instruções 
• Accionar os comandos de modo a elevar ou baixar a plataforma de elevação, de acordo com 

as normas de funcionamento e segurança do equipamento. 
 
8343.5 Maquinista de Transportador por Cabo Aéreo (Teleferista) 
  
Compreende as tarefas e funções do Maquinista de Transportador por Cabo Aéreo (Teleferista) que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Operar, vigiar o funcionamento e assegurar a manutenção de instalações teleféricas utilizadas 
no transporte de materiais e mercadorias em minas, florestas ou empresas industriais  

• Accionar os comandos e manobrar manípulos e alavancas de forma a movimentar os 
receptáculos ou para carregar ou descarregar 

• Reparar pequenas avarias e lubrificar os cabos e peças móveis com óleos ou massas 
consistentes adequadas. 

 
8343.9 Outros Operadores de Gruas, Guindastes e Outros Aparelhos de Elevação  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Operadores de Gruas, Guindastes e Outros Aparelhos 
de Elevação que não estão classificados nos códigos anteriores. 
 
8344 Condutor de Empilhador 
8344.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Condutor de Empilhador que consistem, particularmente, em: 
 

• Conduzir e manobrar um empilhador, accionando os comandos de marcha, direcção e 
elevação, para transportar e empilhar mercadorias em depósitos, armazéns ou outros locais 

• Conduzir o empilhador, efectuando as respectivas manobras de modo a movimentar a 
plataforma elevatória, tendo em conta as respectivas normas de segurança 
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• Descarregar ou empilhar as mercadorias depositando-as no solo ou sobrepondo-as de acordo 
com a sua proveniência ou destino 

• Verificar os níveis de lubrificantes e da água e proceder à lubrificação e limpeza das partes 
móveis do equipamento. 

 
835 Tripulantes de Convés dos Navios e Trabalhadores Similares 
8350 
 
Governam, manobram e executam tarefas necessárias à movimentação, conservação e limpeza de 
navios ou outro tipo de embarcações; coordenam outros trabalhadores. 
 
8350.1 Mestre Costeiro e de Tráfego Local 
 
Compreende as tarefas e funções do Mestre Costeiro e de Tráfego Local que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Governar e manobrar diversos tipos de embarcações para transporte de passageiros e 
mercadorias de arqueação bruta determinada, orientar a tripulação e todo o serviço a bordo 

• Estudar a rota a seguir, tendo em atenção as características da costa, do clima e outras 
• Elaborar um plano de viagem consoante as finalidades e o tempo previsto 
• Providenciar para que a embarcação disponha da tripulação e dos materiais necessários 
• Ligar os motores e comandar o leme para dirigir as manobras de arranque, atracação, 

desatracação, reboque ou outras 
• Observar o mar, a costa e as sinalizações e faz observações astronómicas de profundidade e 

outras, utilizando radar e outros instrumentos a fim de orientar a embarcação e permitir que a 
condução se processe com segurança 

• Efectuar cálculos para determinar a posição da embarcação e dá instruções sobre as manobras 
a executar nas máquinas de acordo com as condições de navegação 

• Comunicar, sempre que necessário, com outras embarcações ou entidades, através de rádio, 
altifalantes ou utilizando outros meios 

• Orientar e vigiar as operações de carga e descarga, anotando e participando as ocorrências 
• Distribuir e vigiar as tarefas de limpeza, manutenção e reparação da embarcação e respectiva 

aparelhagem 
• Elaborar relatórios sobre as viagens e mantém actualizada a documentação de bordo 
• Prestar os primeiros socorros em casos de emergência. 

 
8350.2 Contramestre de Marinha Mercante 
 
Compreende as tarefas e funções do Contramestre de Marinha Mercante que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Coordenar e controlar o trabalho dos marinheiros no convés de navios mercantes segundo 
indicações recebidas  

• Inspeccionar o material de salvamento de incêndio e aparelhagem diversa do convés a fim de 
detectar deficiências e providenciar pelas reparações ou substituições adequadas 

• Verificar, regularmente, o tanque de víveres e proceder ao controlo de lastro líquido e ao 
abastecimento e controlo do consumo de água doce para os serviços gerais 

• Orientar e vigiar entre outros, os trabalhos de limpeza e pintura, destinados à beneficiar e 
reparar o convés, ter em atenção a segurança dos marinheiros 
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• Participar nas operações de carga e descarga do material recorrendo à utilização do aparelho 
de carga sempre que necessário 

• Zelar pelo material a reparar e fazer as requisições necessárias ao bom funcionamento do 
paiol 

• Dirigir o trabalho de manobra do navio mantendo a disciplina e zelando pelo cumprimento 
das normas de segurança 

• Largar ou suspender a amarra nas manobras de fundear 
• Providenciar por uma adequada alimentação do pessoal e pela sanidade dos alojamentos 
• Verificar se os locais de trabalho, tais como paióis e porões, se encontram em boas condições 

de arejamento e iluminação. 
 
8350.3 Marinheiro do Tráfego Local e Marinha Mercante  
 
Compreende as tarefas e funções do Marinheiro do Tráfego Local e Marinha Mercante que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Executar diversas tarefas necessárias à condução, conservação e limpeza de navios ou de 
outro tipo de embarcações 

• Governar o leme, a partir de instruções recebidas, de modo a que a embarcação prossiga o 
rumo pré-estabelecido 

• Proceder à limpeza e conservação da ponte e do convés lavar, raspar, pintar e executar 
reparações simples 

• Preparar os porões no que se refere a esgotos, ralos e cavernas 
• Verificar periodicamente o estado dos botes e outros sistemas de salvamento, reparar sempre 

que necessário 
• Lançar a água em casos de emergência, auxiliar o embarque de passageiros ou improvisar 

outros sistemas de salvamento 
• Manobrar e manter em bom estado de funcionamento os nolinetes, guinchos e outra 

aparelhagem 
• Participar nas operações de carga e descarga de mercadorias e na preparação dos espaços 

reservados às mesmas, conduzir, sempre que necessário gruas para o seu transporte 
• Governar pequenas embarcações à vela ou a motor, nomeadamente, embarcações salva-vidas 
• Movimentar e conservar as ferramentas e os materiais existentes no paiol da unidade 

mercante. 
• Governar a embarcação, segundo instruções recebidas e tendo em conta os equipamentos de 

navegação, as sinalizações e o estado das águas 
• Participar no abastecimento da embarcação com materiais e combustíveis e colaborar no 

embarque 
• Zelar pela segurança da embarcação e dos passageiros, quando for o caso disso, fiscalizar as 

mercadorias transportadas e verificar os sistemas de salvamento e a aparelhagem de extinção 
de incêndios 

• Operar os sistemas de bombagem, de lastro e outros sistemas de aprovisionamento 
• Amarrar e desamarrar, de acordo com instruções recebidas, a embarcação quando da 

acostagem e desacostagem e operar o equipamento de fundear. 
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8350.9 Outros Tripulantes de Convés dos Navios e Trabalhadores Similares  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Tripulantes de Convés dos Navios e Trabalhadores 
Similares que consistem, particularmente, em: 
 

• Assegurar, num farol ou numa balizagem, a sinalização marítima destinada a orientar a 
navegação e cuida das respectivas instalações e equipamentos técnicos 

• Vigiar o funcionamento do equipamento de controlo dos sinais luminosos e sonoros que 
fornecem às embarcações os meios para determinarem ou rectificarem a sua posição, 
traçarem a rota, demandarem ou praticarem a entrada em portos, rios e canais e para prevenir 
a navegação de perigos próximos prestar socorros em caso de emergência 

• Elaborar notas sobre consumos de energia, necessidades de materiais e combustível e 
relatórios sobre o funcionamento do farol 

• Colocar as bóias em locais estabelecidos e procede à instalação e manutenção dos 
equipamentos técnicos instalados nas bóias e balizas das balizagens a seu cargo. 
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9 TRABALHADORES NÃO QUALIFICADOS 
 
Executam tarefas simples e auxiliares para as quais é requerido esforço físico assim como a 
utilização de ferramentas e processos manuais. 
 
91 TRABALHADORES DE LIMPEZA 
 
Realizam limpezas em edifícios, veículos e roupas. 
 
911 TRABALHADORES DE LIMPEZA EM CASAS PARTICULARES, HOTÉIS E 
ESCRITÓRIOS 
 
Executam o serviço de limpeza em casas particulares, hotéis, escritórios e outros estabelecimentos, 
bem como no interior de aviões, comboios, autocarros e outros veículos ou lavam e engomam roupa 
à mão 
 
9111 Trabalhador de Limpeza em Casas Particulares 
9111.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador de Limpeza em Casas Particulares que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Limpar e arrumar as dependências de casas particulares 
• Executar outras tarefas domésticas como varrer, lavar, encerar, limpar soalhos, revestimentos 

do chão, paredes, janelas, móveis e outros objectos de decoração e confeccionar refeições  
• Mudar roupas, fazer camas, engomar e arrumar roupas.  

 
9112 Trabalhador de limpeza de Escritórios, Hotéis e Outros Estabelecimentos 
9112.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador de Limpeza de Escritórios, Hotéis e Outros 
Estabelecimentos que consistem, particularmente, em: 
 

• Limpar e arrumar as instalações de empresas e outros estabelecimentos similares, bem como 
o interior de diversos meios de transporte utilizando produtos e utensílios adequados 

• Encerar soalhos, escadas e móveis aplicando cera e procedendo à sua lustragem 
• Esvaziar os cestos do lixo para contentores indicados 
• Arrumar móveis e objectos nos locais determinados 
• Substituir ou repor os produtos utilizados nas instalações sanitárias, nomeadamente toalhas, 

papel higiénico, sabonetes e blocos desodorizantes 
 
Inclui, nomeadamente, auxiliar de limpeza, empregado dos quartos em hotéis e trabalhador de 
limpeza de meios de transporte.  
 
912 TRABALHADORES DE LIMPEZA DE VEÍCULOS, JANELAS, ROUPA E DE OUTRA 
LIMPEZA MANUAL 
 
Executam o serviço de limpeza interior de aviões, comboios, autocarros e outros veículos, lavam 
janelas, lavam e engomam roupa à mão. 
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9121 Lavadeiro e Engomador de Roupa 
9121.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Lavadeiro e Engomador de Roupa que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Lavar à mão e secar peças de vestuário e outros artigos de tecido 
• Separar as peças a lavar, segundo o tipo, natureza, cor e grau de sujidade 
• Ensaboar e esfregar a roupa previamente mergulhada em água utilizando produtos adequados 
• Passar as peças por água limpa e estender ao ar, numa estufa ou colocar num hidroextractor 

para enxugar 
• Por vezes impermeabilizar peças de vestuário, mergulhando-as numa solução química 

adequada. 
• Passar a ferro peças de vestuário, roupas de cama e de mesa e outros artigos semelhantes 
• Seleccionar as peças a engomar de acordo com a natureza dos tecidos 
• Regular a temperatura do ferro, para os valores pretendidos 
• Estender a peça de roupa sobre a tábua de engomar e passar a ferro sobre a mesma 
• Dobrar as peças engomadas. 

 
9122 Lavador de Veículos 
9122.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Lavador de Veículos que consistem, particularmente, em: 
 

• Limpar, lavar e proceder ao polimento de automóveis e outros veículos 
• Limpar o interior da viatura, utilizando vassoura, espanador, escovas, panos e camurças 
• Accionar o elevador de viaturas a fim de as colocar a uma altura adequada à lavagem 
• Lavar com água sob pressão a parte inferior da viatura 
• Aplicar parafina para protecção da estrutura metálica utilizando pulverizador 
• Lavar a parte superior da viatura molhar e esfregar com esponja e produtos adequados 
• Enxugar com panos e camurça 
• Limpar a mala, retirar e lavar estofos 
• Lavar exteriormente o motor com água e petróleo. 

 
9123 Lavador de Janelas 
9123.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Lavador de Janelas que consistem, particularmente, em: 
 

• Lavar, limpar, secar, polir vidros e superfícies vidradas (janelas, montras, etc.) com água ou 
outros produtos 

• Utilizar escadas, andaimes, veículos com equipamento de elevação e outro equipamento para 
limpar janelas em edifícios de vários andares. 
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9129 Outros Trabalhadores de Limpeza Manual 
9129.0 
 
Compreende as tarefas e funções de Outros Trabalhadores de Limpeza Manual que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Limpar carpetes, alcatifas e mobiliário estofado, utilizando máquinas de limpeza e 
respectivos acessórios 

• Seleccionar e aplicar produtos de limpeza para tirar manchas de carpetes, alcatifas e estofos 
• Tratar carpetes e alcatifas, com desodorizantes e produtos para tratamento de pragas 
• Limpar superfícies de pedra, metal e fachadas, com água a alta pressão e solventes 
• Aplicar produtos químicos e métodos a alta pressão para remover microrganismos da água e 

dos sistemas de filtração 
• Utilizar equipamento de vácuo e de sucção para remover sujidade e depósitos em piscinas e 

torres de arrefecimento. 
 

Inclui, nomeadamente, lavador de carpetes e de piscinas. 
 

92 TRABALHADORES NÃO QUALIFICADOS DA AGRICULTURA, PRODUÇÃO ANIMAL, 
PESCA E FLORESTA 
921 
 
Efectuam tarefas simples e de rotina na agricultura produção animal, floricultura, horticultura, 
floresta, pesca e aquicultura.  
 
9211 Trabalhador Não Qualificado da Agricultura (Excepto Horticultura e Floricultura)  
9211.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Não Qualificado da Agricultura (Excepto 
Horticultura e Floricultura) que consistem, particularmente, em: 
 

• Escavar e limpar valas para fins agrícolas 
• Carregar e descarregar matérias-primas, produtos e outros materiais 
• Apanhar e empilhar palha, feno, forragens e materiais similares 
• Regar, desbastar e sachar plantas manualmente 
• Apanhar fruta, frutos de casca rija, produtos hortícolas e outros 
• Plantar e colher, manualmente, produtos agrícolas 
• Classificar, escolher, atar molhos e embalar produtos agrícolas em recipientes. 

 
9212 Trabalhador Não Qualificado da Produção Animal  
9212.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Trabalhador Não Qualificado da Produção Animal que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Carregar e descarregar matérias-primas, produtos e outros materiais 
• Alimentar, dar de beber e manter alojamentos dos animais limpos 
• Vigiar animais e informar sobre as suas condições 
• Apoiar manutenção da saúde e bem-estar dos animais 
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• Apoiar no pastoreio, na deslocação e na separação dos animais, para ordenha, tosquia, abate e 
mudança de pastagens 

• Recolher ovos e colocá-los em incubadoras 
• Apanhar, empilhar e armazenar feno, forragem, palha e similares para alimentação e cama 

dos animais 
• Classificar, escolher e embalar produtos produzidos em recipientes. 

 
9213 Trabalhador Não Qualificado da Agricultura e Produção Animal Combinadas  
9213.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Não Qualificado da Agricultura e Produção Animal 
Combinadas que consistem, particularmente, em: 
 

• Escavar e limpar valas para fins agrícolas 
• Carregar e descarregar matérias-primas, produtos e outros materiais 
• Apanhar e empilhar palha, feno, forragens e materiais similares 
• Regar, desbastar e sachar plantas manualmente 
• Apanhar fruta, frutos de casca rija, produtos hortícolas e outros 
• Alimentar, dar de beber e manter os alojamentos dos animais limpos 
• Vigiar animais e informar sobre as suas condições 
• Apoiar no pastoreio, na deslocação e na separação dos animais, para ordenha, tosquia, abate e 

mudança de pastagens 
• Classificar, escolher e embalar produtos produzidos em recipientes. 

 
9214 Trabalhador Não Qualificado da Floricultura e Horticultura  
9214.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Não Qualificado da Floricultura e Horticultura que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Carregar, descarregar e deslocar matérias-primas, produtos e equipamento 
• Preparar locais e parcelas para jardins, utilizando ferramentas manuais 
• Apoiar plantação e transplantação de flores, arbustos, árvores e relvados 
• Regar, sachar e mudar relvados 
• Limpar e remover lixo de jardins 
• Apoiar propagação, plantação e colocação em vasos, de sementes, bolbos e estacas 
• Regar e sachar plantas 
• Apanhar e embalar plantas para venda e transporte. 

 
9215 Trabalhador Não Qualificado da Floresta  
9215.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Não Qualificado da Floresta que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Executar, numa exploração florestal, as tarefas menos qualificadas relativas ao cultivo e 
conservação das florestas 
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• Auxiliar os diversos trabalhadores florestais na execução de tarefas relativas à plantação e 
limpeza das florestas, designadamente abrindo buracos no solo para plantar árvores, empilhar 
e carregar toros de madeira em bruto, remoção de ramos e copas de árvores 

• Serrar troncos 
• Limpar subsolos em povoamentos florestais e desbastar plantações jovens 
• Apoiar na vigia dos incêndios da floresta 
• Recolher e plantar sementes 

 
Inclui nomeadamente, Servente Florestal. 
 
9216 Trabalhador Não Qualificado da Pesca e Aquacultura  
9216.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Não Qualificado da Pesca e Aquacultura que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Recolher, em bancos de areia ou rochas, manualmente ou utilizando ferramenta adequada, 
bivalves e outras espécies aquáticas, a fim de efectuar a sua comercialização e/ou para 
engorda e crescimento em viveiros ou bolsas de cultura "suspensas" 

• Seleccionar os mariscos colhidos de acordo com determinadas características, tais como 
tamanho e espécie 

• Recolher e seleccionar os mariscos de acordo com o seu estado de desenvolvimento e 
preparar para venda 

• Limpar se necessárias as instalações, retirar limos e outros detritos utilizando ferramenta 
adequada 

• Ajudar a preparar redes, linhas e outro equipamento de pesca   
 
93 TRABALHADORES NÃO QUALIFICADOS DA INDÚSTRIA EXTRACTIVA, 
CONSTRUÇÃO, INDUSTRIA TRANSFORMADORA E TRANSPORTES 
 
Executam tarefas simples e auxiliares relativas à indústria mineira, à construção civil e obras 
públicas, à indústria transformadora e aos transportes, que implicam a utilização de ferramentas 
manuais e na maior parte das vezes, esforço físico. 
 
931 TRABALHADORES NÃO QUALIFICADOS DA INDÚSTRIA EXTRACTIVA E 
CONSTRUÇÃO 
 
Executam tarefas auxiliares relacionadas com a exploração de minas ou com a construção e 
manutenção de edifícios, estradas, barragens e obras similares. 
 
9311 Trabalhador Não Qualificado da Indústria Mineira  
9311.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Não Qualificado da Indústria Mineira que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Executar tarefas auxiliares, nomeadamente, remoção, transporte e acondicionamento de 
matérias-primas, ferramentas e equipamentos no interior ou exterior de uma mina 

• Proceder ao enchimento de vagonetas ou baldes, empurrar ou engatar sempre que necessário 
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• Transmitir sinais luminosos ou sonoros ao "Maquinista de Poço de Extracção", de acordo 
com o movimento de cargas e descargas de um elevador em poços de extracção de minas, 
respeitar as normas de segurança em vigor 

• Executar tarefas de remoção, transporte e acondicionamento de matérias-primas, ferramentas 
e equipamentos e outras tarefas de natureza semelhante 

 
9312 Trabalhador Não Qualificado da Engenharia Civil   
 
Escavam e enchem burracos e valas, espalham brita e materiais similares, limpam locais de 
contrução, carregam e descarregam materiais e equipamentos de construção. 
 
9312.1 Coveiro 
 
Compreende as tarefas e funções do Coveiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Escavar no solo vala com dimensões adequadas à urna 
• Orientar o carro de transporte do corpo até à sepultura 
• Descer urna através de cordas, cobri-la com terra ou colocá-la em jazigo 
• Abrir sepultura aquando da exumação e assegurar que o cadáver está decomposto 
• Proceder à limpeza e conservação do cemitério. 

 
9312.9 Servente e Outros Trabalhadores Não Qualificados da Engenharia Civil   
 
Compreende as tarefas e funções do Servente e Outros Trabalhador Não Qualificado da Engenharia 
Civil que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar trabalhos simples relacionados com a construção e manutenção de edifícios, 
estradas, barragens e obras similares 

• Executar, tarefas de remoção, transporte e aplicação de materiais, utilizando ferramentas 
apropriadas 

• Realizar tarefas auxiliares à execução dos trabalhos de um topógrafo e executar outras tarefas 
similares. 

 
9313 Trabalhador Não Qualificado da Construção de Edifícios  
9313.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador Não Qualificado da Construção de Edifícios que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Limpar tijolos usados e efectuar tarefas simples em locais de demolição 
• Misturar, vazar, e espalhar materiais (betão, gesso e argamassas) 
• Escavar e encher buracos, valas, utilizando ferramentas manuais 
• Espalhar areias, terra, brita e materiais similares 
• Carregar e descarregar materiais e equipamentos de construção e transportá-los em carros de 

mão nos locais de construção 
• Limpar locais de trabalho e remover obstruções 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho.  
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932 TRABALHADORES NÃO QUALIFICADOS DA INDÚSTRIA TRANSFORMADORA  
 
Executam tarefas simples respeitantes à indústria transformadora, nomeadamente escolha e triagem 
de produtos ou montagem de peças. 
 
9321 Embalador Manual  
9321.0 
Compreende as tarefas e funções do Embalador Manual que consistem, particularmente, em: 
 

• Acondicionar, embalar e rotular manualmente produtos e materiais diversos com vista à sua 
expedição ou armazenamento 

• Envolver os produtos a embalar com o material indicado às suas características 
• Colocar e acondicionar no interior das embalagens, nomeadamente, caixas, sacos, latas e 

frascos 
• Limpar os artigos e produtos e proteger da corrosão 
• Preparar as embalagens para a expedição, nomeadamente, colar, cintar, tampar ou agrupar e 

efectuar a respectiva identificação e inscrição de destinatários 
• Por vezes manobra aparelhos de elevação para deslocar os produtos ou embalagens. 

 
9329 Outros Trabalhadores Não Qualificado da Industria Transformadora  
 
Limpam superfícies, colocam mercadorias nos despositivos de pesagem, efectuam a recepção e 
descarga de produto para posterior transformação, lavam, desifectam e esterilizam utensilios de 
laboratórios. 
  
9329.1 Empregado de Serviços de Pesagem (Pesador) 
 
Compreende as tarefas e funções do Empregado de Serviços de Pesagem (Pesador) que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Pesar as mercadorias, matérias-primas e vários produtos e manter os registos apropriados 
• Colocar ou orientar a colocação das mercadorias ou matérias-primas nos estrados da balança 

ou noutros dispositivos de pesagem e registar esse valor, tendo em conta o peso da 
embalagem ou dos aparelhos 

• Registar os materiais pesados e o trabalho realizado 
• Pode utilizar fórmulas pré - determinadas na pesagem de matérias-primas. 

 
9329.2 Carregador da Indústria Transformadora 
 
Compreende as tarefas e funções do Carregador da Indústria Transformadora que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Deslocar, levantar, carregar e descarregar produtos diversos em armazéns, comboios e 
viaturas 

• Arrumar e acondicionar as mercadorias de modo a facilitar o respectivo carregamento e 
descarregamento 

• Proteger as mercadorias com capas e outros materiais sempre que necessário 
• Pode executar as tarefas acima descritas em instalações frigoríficas. 
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9329.3 Lixador 
 
Compreende as tarefas e funções do Lixador que consistem, particularmente, em: 
 

• Eliminar as rugosidades apresentadas por determinadas superfícies metálicas, friccionar com 
lixa ou outro material 

• Limar e lixar as asperezas até obter superfícies planas 
• Por vezes realizar desengorduramentos com diluentes apropriados ou ocupar-se do transporte 

das peças. 
 

9329.4 Auxiliar do Laboratório 
 
Compreende as tarefas e funções do Auxiliar do Laboratório que consistem, particularmente, em: 
 

• Preparar o material de laboratório e colaborar na preparação de amostras e vigiar algumas 
fases do processo de análises 

• Lavar e desinfectar os utensílios de laboratório e colocar em local apropriado 
• Esterilizar utensílios e colocar em autoclave ou em estufa 
• Marcar tempos e temperaturas de esterilização de acordo com instruções recebidas 
• Recolher amostras de produtos e preparar segundo normas definidas 
• Esterilizar "meios de cultura" e preparar soluções de acordo com técnico pré – definidas. 

 
9329.9 Outros Trabalhadores não qualificado da Indústria Transformadora, n.e  
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores não qualificados da Industria 
Transformadora, n.e. não classificados nos códigos anteriores. 
 
933 TRABALHADORES NÃO QUALIFICADOS DE APOIO, AOS TRANSPORTES E 
ARMAZENAGEM  
 
Manobram e conduzem veículos de transporte manual e tracção animal ou carregam, descarregam e 
arrumam mercadorias em navios, aviões, vagões, entrepostos ou outros locais de transporte ou 
armazenamento. 
 
9331 Condutor de Veículos Accionados á Mão ou ao Pé  
9331.0 
 
Compreende as tarefas e funções dos Condutor de Veículos Acionados á Mão ou ao Pé que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Empurrar ou puxar veículos de transporte manual a fim de transportar mercadorias 
• Guiar os veículos de transporte manual na direcção pretendida a fim de transportar as 

mercadorias 
• Auxiliar os proprietários a arrumar devidamente as suas mercadorias para que a descarga se 

possa processar sem dificuldades, providenciar a sua segurança 
• Entregar ao cliente as mercadorias no destino pretendido e receber a importância 

correspondente ao serviço 
• Zelar pela limpeza do veículo e executar outras tarefas similares. 
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9332.Condutor de Veículos de Tracção Animal 
9332.0  
 
Compreende as tarefas e funções dos Condutor de Veículos de Tracção Animal que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Conduzir veículos puxados por animais a fim de transportar passageiros e mercadorias 
• Arreiar e guiar os animais na direcção pretendida a fim de transportar os passageiros e 

mercadorias no veículo atrelado 
• Conduzir um ou mais animais, geralmente equinos ou bovinos, com veículo atrelado para o 

transporte de passageiros ou mercadorias 
• Arreiar os animais, ajustar-lhes as diversas peças e atrelar-lhes o veículo 
• Auxiliar os passageiros a subir ou a descer e/ou carregar, arrumar e descarregar as 

mercadorias, providenciar a sua segurança 
• Conduzir os animais, guiar-os com a voz, chicote e rédeas 
• Percorrer os circuitos estabelecidos ou os desejados pelos passageiros 
• Regular o andamento do veículo, atendendo ao peso do mesmo, ao estado dos animais e à 

legislação sobre circulação a fim de permitir segurança e comodidade na viagem 
• Limpar o veículo e a cocheira e tratar dos animais, limpar-os e alimentar-os. 

 
9333 Carregador e Descarregador Não Qualificado de Mercadorias  
9333.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Carregador e Descarregador Não Qualificado de Mercadorias 
que consistem, particularmente, em: 
 

• Embalar mobiliário, máquinas, acessórios e bens relacionados, para transporte 
• Transportar bens, a carregar ou descarregar, em carrinhas, camiões, vagões, navios ou 

aeronaves 
• Carregar e descarregar (cereais, carvão, areia, bagagens e outros bens), colocando-os em 

transportadores, tubagens ou outro meio 
• Ligar mangueiras entre tubagens de instalação de armazenamento e tanques de batelões, 

navios-cisterna e outros navios, para carregar e descarregar petróleo, gás liquefeito e outros 
líquidos 

• Transportar e empilhar produtos em armazéns 
• Escolher a carga antes de carregar e descarregar 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 

 
9334 Repositor de Produtos em Prateleiras  
9334.0  
 
Compreende as tarefas e funções dos Repositor de Produtos em Prateleiras que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Colocar bens em caixas, em armários e empilhar mercadorias volumosas no chão 
• Encher prateleiras de produtos e assegurar que os produtos com menos validade estão à frente 
• Remover bens fora de prazo das prateleiras 
• Manter prateleiras em ordem, retirando produtos mal arrumados 
• Verificar e repor bens vendidos 
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• Receber, abrir, desembalar e verificar se as mercadorias estão em bom estado. 
 
94 ASSISTENTES NA PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES  
 
Preparam e confecionam pequenas refeições pré-cozinhadas e limpam mesas e cozinhas. 
 
9411 Preparador de Refeições Rápidas 
9411.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Preparador de Refeições Rápidas que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Preparar refeições simples ou pré-cozinhadas (sandes, pizas, saladas, etc.) e bebidas 
• Lavar, cortar, pesar e misturar alimentos para cozinhar 
• Operar equipamento para cozinhar (grelhador, fritadeira, etc.) 
• Reaquecer alimentos pré-cozinhados 
• Limpar áreas e utensílios de confecção de alimentos 
• Anotar pedidos, servir refeições e bebidas 
• Manter áreas de trabalho dentro das normas sanitárias, de saúde e segurança 
• Verificar se as refeições confeccionadas satisfazem requisitos de qualidade. 

 
9412 Ajudante de Cozinha 
9412.0  
 
Compreende as tarefas e funções do Ajudante de Cozinha que consistem, particularmente, em: 
 

• Lavar, cortar e limpar alimentos a partir das instruções do chefe de cozinha ou cozinheiro 
• Preparar guarnições para pratos 
• Limpar cozinha, áreas de preparação e de serviço de refeições 
• Lavar e limpar vidros, loiças e talheres 
• Desembalar, verificar e armazenar ingredientes em (frigoríficos, armários, etc) 

 
95 VENDEDORES AMBULANTES (EXCEPTO DE ALIMENTOS) E PRESTADORES DE 
SERVIÇOS NA RUA 
 
Prestam serviços na rua e realizam a venda ambulante (excepto de alimentos). 
 
951 Prestadores de Serviços na Rua 
9510 
 
Prestam serviços na rua, limpam e engraxam calçado na via pública, limpam vidros de viaturas na 
rua, apoiam condutores a arrumar viaturas em estacionamentos, distribuem folhetos e jornais 
gratuitos, recebem pagamento imediato pelos serviços 
 
9510.1 Engraxador  
 
Compreende as tarefas e funções do Engraxador que consistem, particularmente, em: 

 
• Limpar e engraxar calçado na via pública, em engraxadorias, cafés e outros estabelecimentos 
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• Colocar talas de plásticos ou cabedal no interior do sapato, a fim de proteger a meia 
• Limpar o pó ao sapato, esfregar-o com uma escova 
• Aplicar pomada no calçado e dar- lhe brilho. 

 
9510.2 Reparador de Telefone na Rua  
 
Compreende as tarefas e funções do Reparador de Telefone na Rua que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Reparar telemóveis na rua e receber a respectiva importância  
• Receber do proprietário determinados telemóveis com avaria. 

 
9510.9 Outros Prestadores de Serviços da Rua e trabalhadores Similares 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Prestadores de Serviços da Rua e trabalhadores 
Similares que consistem, particularmente, em: 
 

• Orientar os condutores de viaturas na arrumação de veículos em parques e lugares de 
estacionamento  

• Verificar os espaços disponíveis nos parques de estacionamento de viaturas; 
• Encaminhar os veículos que procuram estacionamento para lugares que permitam uma fácil 

entrada e saída 
• Zelar pelas condições de segurança dentro do parque 
• Limpar vidros e polir viaturas na rua 
• Prestar serviços de beleza na rua (fazer tranças, pintar unhas, furar orelhas pra brincos, etc.)  
• Distribuir folhetos e jornais gratuitos 
• Receber pagamentos imediatos pelos serviços 
• Pode cobrar o preço de estacionamento em parques não gratuitos. 

 
952 Vendedores Ambulantes de Produtos Não Comestíveis 
9520 
 
Vendem diversos tipos de mercadorias, tais como roupa, malas, bijuteria, artesanato e brinquedos, na 
rua ou noutros locais públicos. 
 
9520.1 Vendedor Ambulante de Produtos Diversos, Não Comestíveis (Excepto Vendedores de 
Jornais e Cartões de Telemóveis)  
 
Compreende as tarefas e funções do Vendedor Ambulante de Produtos Diversos, Não Comestíveis 
(Excepto Vendedores de Jornais e Cartões de Telemóveis) que consistem, particularmente, em: 
 

• Vender mercadorias, tais como roupa, malas, tabaco, acessórios para automóveis, bijuterias, 
artesanato e brinquedos, na rua ou noutros locais públicos 

• Transportar as mercadorias em veículos motorizados ou manualmente 
• Expor a mercadoria no chão ou em escaparates 
• Apregoar e realçar as suas qualidades, a fim de atrair possíveis compradores 
• Vender a mercadoria e receber o respectivo valor. 
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9520.2 Vendedor de Jornais  
 
Compreende as tarefas e funções do Vendedor de Jornais que consistem, particularmente, em: 
 

• Vender jornais na rua e receber a respectiva importância  
• Receber do fornecedor um número determinado de jornais 
• Conferir a quantidade de jornais recebidos 
• Entregar ao fornecedor a quantia em dinheiro relativa aos jornais vendidos, devolver os não 

vendidos 
• Receber do fornecedor uma comissão em dinheiro, em função dos jornais vendidos. 

 
9520.3 Vendedores de Cartões de Telemóveis  
 
Compreende as tarefas e funções do Vendedores de Cartões de Telemóveis que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Vender cartões de telemóveis na rua e receber a respectiva importância 
• Receber do fornecedor um número determinado de cartões 
• Conferir a quantidade de cartões recebidos 
• Vender cartões de telemóveis na rua e receber o valor correspondente 
• Entregar ao fornecedor a quantia em dinheiro relativa aos cartões vendidos, devolvendo os 

não vendidos 
• Receber do fornecedor uma comissão em dinheiro, em função dos cartões vendidos. 
• Comprar e revender os cartões de telemóveis na rua.  

 
96 TRABALHADORES DOS RESÍDUOS E DE OUTROS SERVIÇOS ELEMENTARES 
 
Efectuam recolha e triagem de resíduos, varem e limpam ruas, parques e outros locais públicos, 
entregam mensagens e encomendas e realizam outros trabalhos elementares 
 
961 TRABALHADORES DA RECUPERAÇÃO DE RESIDUOS  
 
Recolhem e executam a triagem de resíduos, e mantem as ruas e outros locais públicos limpos. 
 
9611 Trabalhador de Recolha de Resíduos (Lixo) 
9611.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Trabalhador de Recolha de Resíduos (Lixo) que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Recolher resíduos urbanos e materiais recicláveis e colocá-los em caixotes do lixo e veículos 
de recolha 

• Montar em veículos de recolha de resíduos urbanos ou de materiais recicláveis 
• Levantar caixotes do lixo e despejá-los nos veículos de recolha de resíduos urbanos 
• Descarregar veículos de recolha de resíduos urbanos e de materiais recicláveis 
• Cumprir normas de higiene, saúde e segurança no trabalho. 
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9612 Trabalhador de Triagem de Resíduos (Lixo) 
9612.0 
 
Compreende as tarefas e funções de Trabalhador de Triagem de Resíduos (Lixo) que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Recolher resíduos recicláveis de locais de transferência ou armazenagem de resíduos, 
estabelecimentos comerciais ou industriais e locais públicos 

• Escolher cartão, papel, vidro, plástico, alumínio e outros materiais recicláveis por tipo de 
material 

• Colocar materiais e produtos recicláveis em compartimentos e recipientes para armazenagem 
ou transporte 

• Identificar e separar partes de mobiliário, equipamentos, máquinas ou componentes que 
possam ser reparados ou reutilizados 

 
9613 Pessoal de Limpeza de Ruas, Jardins e Similares 
9613.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Pessoal de Limpeza de Ruas, Jardins e Similares que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Varrer e recolher detritos em ruas, jardins e parques, utilizando vassoura e pá 
• Lavar vias públicas com jactos de água, utilizando mangueiras 
• Recolher caixotes de lixo da via pública e vazá-los em carros apropriados. 

 
962 OUTROS TRABALHADORES ELEMENTARES 
 
Entregam e transportam mensagens e encomendas, executam tarefas diversas de manutenção e 
reparação simples. 
 
9621 Estafetas, Distribuidores, Bagageiros, e Trabalhadores Similares 
 
Transportam e entregam mensagens, encomendas, bagagens e outros objectos a particulares ou em 
estabelecimentos comerciais, industriais ou outros. 
 
9621.1 Distribuidor de Mercadorias 
 
Compreende as tarefas e funções do Distribuidor de Mercadorias que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Entregar as mercadorias aos clientes, de acordo com solicitações previamente efectuadas 
• Receber dos serviços competentes as mercadorias a entregar e as respectivas guias de 

remessa ou facturas 
• Entregar a mercadoria na morada indicada, contra a assinatura da guia de remessa 
• Colaborar na carga e descarga da mercadoria sempre que necessário 
• Por vezes acondiciona ou desembala os produtos com vista à sua expedição ou 

armazenamento. 
• Pode proceder à cobrança da mercadoria que entrega. 
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9621.2 Contínuo 
 
Compreende as tarefas e funções do Contínuo que consistem, particularmente, em: 
 

• Executar tarefas diversas de apoio administrativo 
• Vigiar entradas e saídas, controlando a permanência de pessoas estranhas aos serviços 
• Prestar informações aos visitantes, encaminhá-los para as secções ou pessoas pretendidas e 

anunciá-los 
• Entregar e receber correspondência e outros documentos em locais diversos, nomeadamente, 

correios e repartições públicas 
• Receber e transmitir informações diversas e executar recados que lhe sejam solicitados 
• Auxiliar os serviços de reprodução e arquivo de documentos. 

 
9621.3 Mandarete de Hotelaria 
 
Compreende as tarefas e funções do Mandarete de Hotelaria que consistem, particularmente, em: 
 

• Prestar pequenos serviços num hotel ou estabelecimento similar 
• Vigiar a porta de entrada e vestíbulo de um hotel abrir para permitir a passagem dos clientes 
• Encaminhar o cliente e auxiliar no transporte de pequenos volumes 
• Fazer recados que lhe são solicitados poder ter que se deslocar fora do hotel 
• Distribuir jornais, cartas, telegramas e pequenos volumes 
• Por vezes executar pequenos serviços de limpeza tais como arear os metais das portas e 

limpar cinzeiros. 
 
9621.4 Estafeta (Mensageiro) 
 
Compreende as tarefas e funções do Estafeta (Mensageiro) que consistem, particularmente, em: 
 

• Distribuir mensagens, encomendas, documentos e outro tipo de correspondência pelos 
respectivos destinatários 

• Ordenar a correspondência segundo a sua localização, urgência ou outros factores 
• Determinar o percurso a efectuar deslocar-se, normalmente, em motorizada 
• Distribuir a correspondência pelos diversos destinatários e providenciar pelo preenchimento 

de documentos comprovativos 
• Pode executar as tarefas acima descritas utilizar um sistema de transmissão e recepção de 

mensagens via rádio e ser designado em conformidade. 
 
9621.5 Bagageiro  
 
Compreende as tarefas e funções do Bagageiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Transportar bagagem pessoal em cais de embarque e desembarque aéreo, marítimo ou 
terrestre, bem como, em hotéis e estabelecimentos similares 

• Receber os volumes dos passageiros ou clientes e transportar para os lugares, compartimentos 
de viagem ou quartos respectivos 

• Por vezes entregar ao cliente documento identificativo da bagagem a fim de evitar extravios 
ou trocas de mercadoria. 
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9621.9 Outros Trabalhadores Similares a Estafetas, Distribuidores e Bagageiros 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores Similares a Estafetas, Distribuidores e 
Bagageiros não classificados nos códigos anteriores. 
 
9622 Trabalhadores Polivalentes 
9622.0  
 
Compreende as tarefas e funções dos Trabalhadores Polivalentes que consistem, particularmente, 
em: 
 

• Montar dispositivo para atingir altura requerida na colocação do anúncio 
• Fixar anúncios por colagem ou outro processo, utilizando materiais e utensílios adequados 

(cola, brocha e chaves diversas) 
• Proceder à limpeza do painel publicitário 
• Efectuar reparações simples em janelas, portas, grades, prateleiras, armários e outros bens 
• Substituir lâmpadas 
• Efectuar reparações simples em superfícies interiores e exteriores de edifícios 
• Ajustar portas e janelas, leitores de contadores e colectores de dinheiro em máquinas de 

venda automática.  
 
9623 Leitores de Contadores e Colectores de Dinheiro em Máquinas de Venda Automática 
 
Efectuam leitura de contadores de electrecidade, gás e agua e recolhem dinheiro em máquinas de 
venda automática. 
 
9623.1 Leitor de Contadores 
 
Compreende as tarefas e funções do Leitor de Contadores que consistem, particularmente, em: 
 

• Proceder à leitura dos valores em contadores de consumo de água, electricidade ou gás, 
anotá-los em impressos próprios  

• Preparar diariamente o serviço, conferir os livros ou cadernetas de leitura e organizar a 
deslocação de modo a optimizar o tempo 

• Efectuar leituras dos contadores em casas particulares, firmas ou outros estabelecimentos. 
 
9623.2 Colector de Dinheiro em Maquinas de Venda Automático 
 
Compreende as tarefas e funções do Colector de Dinheiro em Máquinas de Venda Automática que 
consistem, particularmente, em: 
 

• Colocar produtos e recolher dinheiro nas máquinas de venda automática 
• Recolher dinheiro de parquímetros e similares 
• Registar produtos colocados e dinheiro recolhido. 
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9624 Carregador de Água e Apanhador de Lenha 
9624.0 
 
Compreende as tarefas e funções do Carregador de Água e Apanhador de Lenha que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Cortar e recolher lenha em florestas 
• Recolher ramos secos em florestas 
• Cortar ramos e troncos deteriorados 
• Atar em molhos lenha recolhida e transportá-la 
• Tirar e transportar água de poços, rios, torneiras ou tanques, para uso doméstico. 

 
9629 Outros Trabalhadores Elementares, n.e. 
 
Executam tarefas elementares não incluídas noutros Grupos Base. 
 
9629.1 Controlador e Marcador de Salas de jogos 
  
Compreende as tarefas e funções do Controlador e Marcador de Salas de jogos que consistem, 
particularmente, em: 
 

• Alugar e cobrar pela utilização de bilhares, tabuleiros de xadrez, damas ou outros jogos e 
zelar pela sua conservação 

• Atender os jogadores e fornecer os utensílios necessários 
• Controlar e registar os períodos de jogo e cobrar as importâncias correspondentes 
• Zelar pela manutenção da ordem no interior das salas de jogos 
• Cuidar da conservação do respectivo material 
• Limpar e arrumar as mesas e os utensílios dos jogos 
• Por vezes é incumbido de servir bebidas ou refeições simples (serviço de bandeja), 

nomeadamente sandes e bolos. 
 
9629.2 Contínuo de Salas de Jogos 
 
Compreende as tarefas e funções do Contínuo de Salas de Jogos que consistem, particularmente, em: 
 

• Auxiliar o funcionamento das salas de jogos 
• Proceder à abertura e encerramento das tampas de mesa 
• Proceder ao transporte das fichas ou outros símbolos de jogo em uso na respectiva sala de 

jogos e representativos do capital em giro 
• Arrumar as fichas e bancas 
• Recolher e transportar fichas e/ou outros valores destinados a gratificações ou assistência 

social 
• Atender as solicitações do pessoal em serviço nas bancas e salas de jogo e dos jogadores 
• Assegurar a limpeza das instalações, máquinas, equipamentos e demais utensílios de jogo. 
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9629.3 Guarda de Bengaleiro 
  
Compreende as tarefas e funções do Guarda de Bengaleiro que consistem, particularmente, em: 
 

• Guardar peças de vestuário, bagagens e outros objectos em hotéis, restaurantes e outros 
estabelecimentos 

• Receber e guardar em local apropriado os artigos dos clientes entregar um cartão ou chapa 
identificador 

• Restituir mediante a apresentação da sua identificação 
• Assegurar a limpeza do local de trabalho. 

 
9629.4 Arrumador de Salas de Espectáculo 
 
Compreende as tarefas e funções do Arrumador de Salas de Espectáculo que consistem, 
particularmente, em 
 

• Controlar as entradas e acompanhar os espectadores aos lugares, numa sala ou recinto de 
espectáculos 

• Verificar os bilhetes dos espectadores, conduzir às respectivas filas, indicar os lugares e 
distribuir programas e prospectos 

• Inspeccionar a sala ou recinto após cada espectáculo a fim de detectar objectos perdidos. 
 
9629.9 Outros Trabalhadores Elementares, Diversos, n.e. 
 
Compreende as tarefas e funções dos Outros Trabalhadores Elementares, Diversos, n.e. não 
classificadas em outra parte. 
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Condutor de Máquina "Espalhadora" 8342.3 74
Condutor de Máquina Arrastadora " Draglin" 8342.4 74
Condutor de Máquina de Nivelamento e Terraplanagem 8342.2 74
Condutor de Motociclos 8321.0 74
Condutor de Veículos Accionados a Mão ou a Pé 9331.0 76
Confeccionador de Gelados 7513.3 62
Confeiteiro 7512.4 62
Conferente Marítimo 4323.4 44
Conselheiro  Agrário ( Extensionista ) 2132.4 19
Conselheiro Florestal ( Extensionista ) 2132.5 19
Conservador de Museus e Especialistas Similares 2621.2 27
Conservador de Registos 2619.1 26
Conserveiros de Frutas, Legumes e Similares 7514.0 62
Construtor de Casas não Convencionais 7111.0 52
Consultor da Actividade da Pesca 2132.3 19
Consultor Financeiro e de Investimentos 2412.0 25
Contabilista, Auditor, Revisor Oficial de Contas e Similares 2411.0 25
Contínuo 9621.2 77
Contínuo de Salas de Jogos 9629.2 78
Contramestre de Marinha Mercante 8350.2 75
Controlador de Preparação de Chá 7515.1 62
Controlador de Táfego Aéreo 3154.0 35
Controlador e Marcador de Salas de jogos 9629.1 78
Coordenador de Organização não Governamental 1114.3 14
Coreógrafo 2653.1 29
Corretor de Bolsa 3311.1 37
Corretor de Navios 3324.2 38
Corretor de Seguros 3321.1 37
Cortador de Carne 7511.3 61
Cortador de Tecidos 7532.3 63
Cortador e Acabador de Vidro 7315.2 58
Coveiro 9312.1 76
Cozinheiro em  Casas Particulares 5120.2 46
Cozinheiro em Hoteis, Restaurantes e Similares 5120.1 46
Criador de Animais de Subsistência 6320.0 52
Cubicador 6210.4 50
Curandeiros Espirituais 3413.1 40
Curtidor de Peles 7535.1 64

D
Decorador 3432.0 41
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Delegado de Informação Médica (excepto TIC) 2433.1 25
Demográfo 2120.4 18
Demonstrador 5242.0 47
Desenhador ( Excepto Desenhador Cartógrafo) 3118.1 31
Desenhador Cartógrafo 3118.2 31
Desenhador Humorístico (Caricaturista) 2651.3 28
Designer de Calçado, Malas e Marroquinaria 2163.3 20
Designer de Interiores, Espaços ou de Ambientes 2163.4 20
Designer de Produto Industrial 2163.1 20
Designer de Têxteis 2163.5 20
Designer de Vestuário 2163.2 20
Designer Gráfico ou de Comunicação e Multimédia 2166.0 21
Despachante 3331.2 38
Detective Particular 3411.3 40
Dietista 2265.1 23
Director da Biblioteca, Arquivos, Museus, Galerias de Artes e Monumentos 1349.2 17
Director de Compras 1324.1 16
Director de Distribuição, Armazenagem e Relacionados 1324.3 16
Director de Estabelecimento Prisional 1349.1 17
Director de Estratégia e Planeamento 1213.0 14
Director de Fotografia e de Som em Cinema 2654.5 29
Director de Investigação e Desenvolvimento 1223.0 15
Director de Marketing 1221.2 14
Director de Produção Agrícola e Animal 1311.1 15
Director de Produção da Aquacultura 1312.2 15
Director de Produção da Indústria Alimentar 1321.2 15
Director de Produção da Pesca 1312.1 15
Director de Produção das Indústrias Extractivas 1322.0 16
Director de Produção das Indústrias Transformadoras, Excepto Industria Alimentar 1321.1 15
Director de Produção Florestal 1311.2 15
Director de Publicidade 1222.1 15
Director de Relações Públicas 1222.2 15
Director de Serviços das Tecnologias de Informação e Comunicação 1330.0 16
Director de Sucursal de Mediação  Financeira 1346.1 17
Director de Sucursal de Prestação de Serviços de Seguros 1346.2 17
Director de Transportes 1324.2 16
Director de Vendas 1221.1 14
Director dos Recursos Humanos 1212.0 14
Director dos Serviços de Apoio Social 1344.0 16
Director dos Serviços de Cuidados a Pessoas Idosas 1343.0 16
Director dos Serviços de Cuidados de Crianças 1341.0 16
Director dos Serviços de Saúde 1342.0 16
Director e Gerente de Construção Civil 1323.0 16
Director e Gerente de Hotel 1411.1 17
Director e Gerente de Outros Serviços, n.e. 1439.0 18
Director e Gerente de Pensão ou Residencial 1411.2 17
Director e Gerente de Restaurante 1412.0 17
Director e Gerente do Comércio a  Retalho 1420.2 17
Director e Gerente do Comércio por Grosso 1420.1 17
Director Financeiro 1211.0 14
Director Geral  Executivo de Empresas 1120.0 14
Directores dos Serviços de Educação 1345.0 16
Directores e Gerentes de Centros Desportivos, Recreativos, Culturais e Casinos 1431.0 18
Dirigente de Organização Sindical 1114.2 13
Dirigente de Partido Político 1114.1 13
Dirigentes Superiores da Administração Pública 1112.0 13
Distribuidor  de Mercadorias 9621.1 77

E
Economista 2631.0 27
Ecónomo 4321.2 44
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Educador de Infância 2342.0 24
Electricista Auto 7412.3 60
Electricista de Construções e Trabalhadores Similares 7411.0 60
Electricista e Outros Instaladores de Máquinas e Equipamento Eléctricos 7412.9 61
Electromecânico 7412.2 60
Embalador Manual 9321.0 76
Embalsamador 5163.2 47
Embutidor 7522.4 63
Empregado de Bar (Barman) 5132.0 46
Empregado de Mesa 5131.0 46
Empregado de Serviços de Pesagem (Pesador) 9329.1 76
Encadernador 7323.1 60
Encanregado de Armazém 3341.2 38
Encarregado da Construção 3123.0 32
Encarregado da Indústria Extractiva 3121.0 31
Encarregado de Limpeza em Escritorios, Hoteis e Outros Estabelecimentos Comerciais 5151.0 46
Encarregado de Loja (estabelecimento) 5222.0 47
Encarregados da Indústria Alimentar e das Bebidas 3122.1 31
Encarregados da Indústria da Pasta, Papel, Impressão e Similares 3122.4 32
Encarregados da Indústria de Madeira e Cortiça 3122.3 32
Encarregados da Indústria de Refinação do Petróleo, Quimica, Produtos Farmacêuticos e Transformação de 
Matérias Plásticas e Borracha 3122.5 32
Encarregados da Indústria de Transformação de Minerais não Metálicos 3122.6 32
Encarregados da Indústria Metalúrgica de Base e Fabrico de Produtos Metálicos 3122.7 32
Encarregados da Indústria Têxtil, do Vestuário, Calçado e Curtumes 3122.2 31
Encenador de Teatro 2654.3 29
Enchedor de Bonecas de Pano 7533.3 63
Enfermeiro  Especialista em Enfermagem Médico- Cirúrgica 2221.2 22
Enfermeiro  Especialista em Reabilitação 2221.3 22
Enfermeiro em Geral 2221.1 22
Enfermeiro Especialista em Saúde Materno Infantil e Obstetrícia 2222.0 22
Enfermeiro Especialista em Saúde Mental e Psiquiátrica 2221.5 22
Enfermeiro Especialista em Saúde Pública 2221.4 22
Enformador de "Pré - Fabricados" de Alvenaria 7114.3 52
Engenheiro  Florestal 2132.2 19
Engenheiro  Metalúrgico 2146.4 20
Engenheiro Agrónomo 2132.1 19
Engenheiro Civil  Sanitário 2142.3 19
Engenheiro Civil de  Estrutura 2142.4 19
Engenheiro Civil em Geral 2142.1 19
Engenheiro Civil Geotécnico 2142.2 19
Engenheiro de  Hidrologia Subterrânea 2146.3 20
Engenheiro de Aeronáutica 2144.3 19
Engenheiro de Minas  em Geral 2146.1 20
Engenheiro de Rochas Ornamentais e Industriais 2146.2 20
Engenheiro de Telecomunicações 2153.0 20
Engenheiro do Ambiente 2143.0 19
Engenheiro Electrónico 2152.0 20
Engenheiro Electrotécnico de Automação, Controlo e Instrumentação 2151.3 20
Engenheiro Electrotécnico de Sistemas de Energia 2151.2 20
Engenheiro Electrotécnico em Geral 2151.1 20
Engenheiro Geográfo 2165.1 21
Engenheiro Hidrógrafo 2165.2 21
Engenheiro Industrial e de Produção 2141.0 19
Engenheiro Mecânico 2144.1 19
Engenheiro Naval 2144.2 19
Engenheiro Químico 2145.0 20
Engraxador 9510.1 77
Entrevistador de Inquéritos e do Estudos do Mercado 4227.0 43
Escriturário de Apoio à Produção 4322.1 44
Escriturário de Apoio Jurídico 3411.1 40
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Escrivão de Direito 3411.2 40
Escrivão e Similares 4414.0 45
Escultor 2651.1 28
Especialista da Protecção do Ambiente 2133.0 19
Especialista de Redes Informáticas 2523.0 26
Especialista em Acção Social 2635.0 27
Especialista em Ciências Políticas 2633.2 27
Especialista em Formação e Desenvolvimento dos Recursos Humanos 2424.0 25
Especialista em Políticas da Administração 2422.0 25
Especialista em Recursos Humanos 2423.0 25
Especialista em Relações Públicas 2432.0 25
Especialista em Venda de Computadores 2434.1 25
Especialistas em Publicidade e Marketing 2431.0 25
Estafeta ( Mensageiro) 9621.4 78
Estaticísta 2120.2 18
Estendedor de Tecidos 7532.2 63
Esteticista e Trabalhadores Similares 5142.0 46
Estofador de Mobiliário 7534.1 64
Estofador de Viaturas 7534.2 64
Estucador 7123.0 53

F
Farmacêutico 2262.0 23
Fiel de Armazém 4321.3 44
Filólogo 2643.4 28
Filósofo 2633.3 27
Fiscal de Banca, Pagador e Controlador de Identificação nos Casinos 4212.2 42
Fiscal de Obras 3112.3 30
Fiscal de Transporte de Passageiros 4323.2 44
Fiscal Encarregado de Portagem 3341.5 38
Físico 2111.1 18
Fisioterapeuta 2264.0 23
Forjador Manual (Ferreiro) 7221.1 55
Formador em Tecnologias de Informação 2356.0 24
Forneiro de Panificação 7512.2 62
Fotógrafo 3431.2 40
Fumigador e outros Controladores, de Pragas e Ervas Daninhas 7544.0 65
Fundidor Moldador Manual 7211.2 54

G
Geofísico 2114.2 18
Geógrafo 2632.4 27
Geólogo 2114.1 18
Governante Doméstico 5152.0 46
Gravador de Ourivesaria e Joalharia 7313.3 57
Guarda de Bengaleiro 9629.3 78
Guarda Florestal e Comunitário 5412.2 48
Guarda Fronteiras e Similares 5412.9 48
Guarda Livros 3313.1 37
Guia  Intérprete 5113.1 45

H
Hidrogeólogo e Especialistas Similares 2114.9 18
Hidrometrista 2165.5 21
Higienista Oral 3251.1 36
Historiador 2633.1 27
Homeopata 2230.2 22

I
Ilusionista ( Mágico) 2659.2 29
Imediato 3152.2 34
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Inspector da Polícia de Investigação Criminal 3355.2 39
Inspector de Movimento, de Tracção e de Bilhetes dos Caminhos de Ferro 4323.3 44
Inspector de Saúde 3257.1 36
Inspector do Ambiente 3257.2 36
Inspector do Serviços de Migração e Fronteiras 3351.2 39
Inspector do Trabalho 3257.3 36
Inspectores de Educação 2351.2 24
Instalador de Ar Condicionado e de Sistema de Refrigeração 7127.0 53
Instalador de Sistemas Solares Térmicos, Fotovoltaicos e de Bioenergia 7412.1 60
Instalador e Reparador, de tecnologias de Informação e Comunicação 7422.0 61
Instrumentista 2652.4 28
Instrutor de Condução 5165.0 47
Instrutores e Monitores de Actividades Físicas e Recreação 3423.0 40
Intérprete 2643.2 28
Intérprete de Língua Gestual 2643.3 28

J
Jardineiro 6113.3 50
Joalheiro e Cravador 7313.1 57
Jornalista 2642.0 28
Juíz 2612.1 26
Juíz Eleito 2619.3 27

L
Ladrilhador 7122.1 53
Laminador Convencional 7223.5 56
Laminador de Chapa de Prata 7313.5 57
Lapidador e Gravador, de Vidro, Cerâmica e Outros Materiais 7316.1 58
Latoeiro 7213.1 54
Lavadeiro e Engomador de Roupa 9121.0 75
Lavador de Janelas 9123.0 75
Lavador de Veículos 9122.0 75
Leitor de Contadores 9623.1 78
Lenhador 6210.6 51
Limpador de Chaminés e de Outras Estruturas de Edifícios 7133.2 54
Limpador de Fachadas 7133.1 54
Lixador 9329.3 76
Locutores e Apresentadores de Rádio, de Televisão e de Espectáculos 2656.0 29
Lubrificador de Máquinas 7233.3 56

M
Maçariqueiro 7212.1 54
Macheiro Manual 7211.3 54
Maestro Orquestra 2652.2 28
Magistrado do Ministério Público 2612.2 26
Maleiro 7536.2 64
Mandarete de Hotelaria 9621.3 77
Mandrilhador, Fresador e Rectificador Mecânico, Convencionais 7223.2 55
Manequins e Outros Modelos 5241.0 47
Manobrador de Extracção de Petróleo e Gás 3134.1 33
Manobrador de Válvulas e Guarda de Comportas 3132.4 33
Manobrador e Sinalizador de Estação dos Caminhos de Ferro 8312.0 74
Maquetista 3118.3 31
Maquinista de Locomotivas 8311.0 74
Maquinista de Poço de Extração 8343.4 74
Maquinista de Transportador por Cabo Aéreo (Teleferista) 8343.5 75
Marcador de Confecções 7532.4 63
Marcador Oficial 7213.4 55
Marceneiro 7522.1 62
Marinheiro de Tráfego Local e da Marinha Mercante 8350.3 75
Matador Avícola 7511.2 61
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Matemático 2120.1 18
Mecânico de Motociclos e Velocípedes a Motor 7231.2 56
Mecânico de Veículos Automóveis 7231.1 56
Mecânicos e Reparadores de Motores de Avião 7232.0 56
Mediador de Imóveis 3334.1 38
Médico de  Especilidades Técnicas 2212.3 22
Médico de Especialidades Cirúrgicas 2212.1 21
Médico de Outras  Especialidades (Excepto de Especialidades Cirúrgicas e Técnicas) 2212.2 22
Médico Dentista 2261.1 23
Médico Generalista 2211.0 21
Medidor Orçamentista 3112.2 30
Membros dos Poderes Legislativo,  Executivo e Municipal 1111.0 13
Mergulhador 7541.0 64
Mestre  de Redes da Pesca do Largo 6223.2 51
Mestre Costeiro e de Trafego Local 8350.1 75
Mestre de Redes da Pesca Costeira 6222.2 51
Mestre e Contramestre Pescador da Pesca do Largo 6223.1 51
Mestre, Contramestre e Arrais da Pesca Costeira 6222.1 51
Meteorologista 2112.0 18
Mineiro 8111.1 65
Ministro de culto 2636.0 27
Modelador e Moldista de Cerâmica 7314.2 58
Modista de Chapéus 7531.3 63
Modista de Vestuário 7531.2 63
Montador de Andaimes 7119.1 53
Montador de Aparelhos Eléctricos e Electrónicos 8212.1 73
Montador de Blindagem de Querena 7214.3 55
Montador de Cabos de Alta e Baixa Tensão 7413.2 61
Montador de Construções Navais 7214.2 55
Montador de Estores 7119.2 53
Montador de Isolamentos 7124.0 53
Montador de Linhas de Transporte de Energia 7413.1 61
Montador de Peças ou Orgãos Mecânicos em Série e Similares 8211.0 73
Montador de Pré - Esforçados de Betão 7114.4 52
Montador de Sistemas Hidráulicos e de Ensaios de Caudal 7233.2 56
Montador e Chefe de Produção   da Indústria Cinematográfica 2654.5 29
Montador e Reparador de Aparelhagem Electrónica 7421.1 61
Motorista da Pesca Costeira 6222.4 51
Motorista da Pesca do Largo 6223.4 51
Motorista de Veículos Automóveis Ligeiros de Mercadorias 8322.2 74
Motorista de Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros (Inclui Taxistas) 8322.1 74
Motorista de Veículos Automóveis Pesados de  Passageiros 8331.0 74
Motorista de Veículos Automóveis Pesados de Mercadorias 8332.0 74
Motosserrista 6210.1 50

N
Naturopata 2230.3 22
Notário 2619.2 26
Nutricionista 2265.2 23

O
Oceanógrafo 2114.3 18
Oficiais da Força Aérea 0112.0 13
Oficiais da Marinha 0113.0 13
Oficiais Maquinistas de Navios 3151.0 34
Oficial piloto de Navegação Marítima 3152.3 34
Oficial Vidreiro, Colhedor de Vidro e Soprador de Artigos de Vidro 7315.1 58
Oleiro Formista, Rodista, Enchedor e de Artesenato 7314.1 58
Operador Dactilógrafo e de Processamento de Texto 4131.0 42
Operador de Amplicopiadora 8132.3 67
Operador de Autoclave de Vulcanização e de Regenerados 8141.4 68
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Operador de Bolsa 3311.2 37
Operador de Britadeira 8112.1 65
Operador de Caixa 5230.1 47
Operador de Calandra Convencional 7223.3 55
Operador de Calandra de Borracha 8141.3 68
Operador de Calandra e Extrusora de Matérias Plásticas 8142.4 68
Operador de Central de Telefones 4223.0 43
Operador de Charriot de Madeira 8172.1 72
Operador de Contabilidade e Escrituração Comercial 4311.0 44
Operador de Dados de Processamento de Pagamentos 4313.0 44
Operador de Descascadeira da Madeira 7521.1 62
Operador de Extrusora de Pasta de Borracha e de Talões 8141.2 67
Operador de Forno de Reaquecimento e Laminagem 8121.5 66
Operador de Forno de Segunda Fusão 8121.3 66
Operador de Grua de Construção Civil e Obras Públicas 8343.1 74
Operador de Instalação de Depuração e Secagem de Pasta Branca para papel 8171.1 71
Operador de Instalação de Moldagem de Plástico, Fabrico de Espuma e Placas Acrílicas 8142.3 68
Operador de Instalação de Pintura de peles 8155.2 69
Operador de Instalação de Preparação de Minérios 8112.2 65
Operador de Instalações e Máquinas Para Outros Tratamentos Químicos 8131.3 67
Operador de Instalações e Máquinas, Para Extração do Petróleo e Gás 8131.2 67
Operador de Instalações e Máquinas, para Reacção e Verificação de Produtos Químicos 8131.4 67
Operador de Instalações para o Fabrico de Produtos de Cerâmica 8181.2 72
Operador de Instalações para o Fabrico de Produtos de Vidro 8181.1 72
Operador de Máquina Automática de Enchimento, Capsulagem de Garrafas 8183.3 73
Operador de Máquina de Bobinar e de Rebobinar Papel 8171.4 71
Operador de Máquina de Colar Peles para Malas e Marroquinaria 8156.3 69
Operador de Máquina de Escavação 8342.1 74
Operador de Máquina de Extração e Corte da Indústria de Sabão 8131.5 67
Operador de Máquina de Fabricar Saltos 8156.1 69
Operador de Máquina de Fabrico de Sobrescritos de Papel 8143.2 68
Operador de Máquina de Formatar Pasta para Papel 8171.2 71
Operador de Máquina de Imprimir Fotografias 8132.2 67
Operador de Máquina de Moldar Matérias Plásticas 8142.2 68
Operador de Máquina de Pintura de Calçado 8156.2 69
Operador de Máquina de Polir Metais 7224.1 56
Operador de Máquina de Revelar Películas 8132.1 67
Operador de Máquina de Revestimentos do Papel 8171.3 71
Operador de Máquina de Rotulagem de Produtos Alimentares 8183.2 73
Operador de Máquina de Serrar Peles 8155.1 69
Operador de Máquina de Tecer e Tricotar 8252.0 69
Operador de Máquina de Triturar Madeira 7521.2 62
Operador de Máquina para o Fabrico de Cablagens 8189.2 73
Operador de Máquina para o Fabrico de Produtos de Arame e Similares 8189.1 73
Operador de Máquina para Trabalhar a Pedra 8114.2 66
Operador de Máquina para Trabalhar o Cimento 8114.1 66
Operador de Máquina para Trabalhar Outros Mineiros 8114.9 66
Operador de Máquinas  de Fábricar Latas 7213.2 54
Operador de Máquinas  de Fabrico de Abrasivos 7314.5 58
Operador de Máquinas  de Fabrico de Produtos Lácteos 8160.2 70
Operador de Máquinas  de Preparação de Carne e Peixe 8160.1 70
Operador de Máquinas a Vapor e Caldeiras 8182.0 72
Operador de Máquinas de Branquear, Tingir e Limpar, Tecidos e Outros Têxteis 8154.0 69
Operador de Máquinas de Costura 8153.0 69
Operador de Máquinas de Fabrico de Artigos em Cartão 8143.1 68
Operador de Máquinas de Lavar e Limpar Roupa a Seco 8157.1 69
Operador de Máquinas do Fabrico de Artigos de Madeira 7523.2 63
Operador de Máquinas Ferramentas de Trabalho em Série dos Metais 7223.6 56
Operador de Máquinas Para Filtragem e Separação Química 8131.1 66
Operador de Máquinas para Preparar, Fiar e Bobinar Fibras e Têxteis 8151.0 69
Operador de Máquinas para Trabalhar Madeira 7523.1 63

Page 9



Query1INDICE_CPM

Operador de Misturador de Matérias Primas 8121.2 66
Operador de Misturador e de Máquinas de Manipular Matérias Plásticas 8142.1 68
Operador de Misturador Interno de Borracha 8141.1 67
Operador de Pórtico Rolante 8343.2 74
Operador de Pré-Impressão 7321.0 59
Operador de Prensa de Extrudar 8121.7 66
Operador de Quinadeira Convencional 7223.4 55
Operador de Registo de Dados 4132.0 42
Operador de Secador de Madeira 8172.3 72
Operador de Separador Electrónico de Cores (scanner) 8132.4 67
Operador de Serragem de Bloco de Pedras Ornamentais 8112.4 65
Operador de Serragem de Chapa de Pedra 8112.5 65
Operador de Traçadeira de Madeira 8172.2 72
Operador de Tratamento Térmico de Metais 8121.6 66
Operador de Turismo 5113.2 45
Operador de Vazamento Contínuo 8121.4 66
Operador de Vigilância (Controlo Televisivo) e Supervisor de Máquinas nos Casinos 4212.4 43
Operador do Sistema de Refrigeração de Alto Forno 8121.1 66
Operador dos Serviços de Estatísticas, Financeiros e Seguros 4312.0 44
Operadores de Máquinas  de Tratamento de Frutas, Legumes e Fabrico de Òleos Alimentares e Margarinas 8160.5 70
Operadores de Máquinas Agrícolas e Florestais 8341.0 74
Operadores de Máquinas de Fabrico do Tabaco 8160.8 71
Operadores de Máquinas de Moagem de Cereais, Transformação de Arroz e de Fabricação de Rações 8160.3 70
Operadores de Máquinas de Preparação de Chá e Outras Bebidas 8160.7 71
Operadores de Máquinas de Produção e Refinação de Açúcar 8160.6 71
Operadores de Máquinas de Produtos de Padaria, Pastelaria, Confeitaria e Massas Alimentícias 8160.4 70
Operadores de Máquinas de Revestimento, Metalização e Acabamento de Metais 8122.0 66
Optometrista e Óptico Oftálmico 2267.0 23
Organizadores de Conferências e Eventos 3332.0 38
Ourives  e Caldeireiro da Prata 7313.2 57
Outro Pessoal de Apoio Administrativo, n.e 4419.0 45
Outro Pessoal de Casinos e Similares 4212.9 43
Outro Pessoal de Recepção e Informação a Clientes 4229.0 43
Outro Pessoal de Serviços de Apoio aos  Transportes 4323.9 44
Outro Pessoal de Vigilância e Limpeza de Outros Edifícios 5153.9 46
Outro Pessoal do Aprovisionamento e Armazém 4321.9 44
Outro Pessoal do Serviço de Apoio à Produção 4322.9 44
Outro Pessoal dos Serviços de Protecção e Segurança 5419.0 49
Outros  Corretores  de Bolsa, Cambistas e Similares 3311.9 37
Outros  Produtores e Directores Relacionados com Cinema, Teatro, Televisão e Rádio 2654.9 29
Outros  Técnicos de Equipamento de Diagnóstico e Terapêutico 3211.9 35
Outros  Trabalhadores Similares a Guias  Intérpretes 5113.9 45
Outros Agentes de Navegação e Similares 3331.9 38
Outros Agentes de Negócio 3339.0 38
Outros Agentes de Seguros 3321.9 37
Outros Agentes Imobiliários e Gestores de Propriedades 3334.9 38
Outros Analistas e Programadores, de Software e Aplicações 2519.0 26
Outros Artesãos de Artigos em Tecido, Couro e Materiais Similares 7318.9 59
Outros Artistas das Artes Visuais 2651.9 28
Outros Artistas e Intérpretes Criativos das Artes de Espectáculos, n.e. 2659.9 29
Outros Assentadores de Revestimentos 7122.9 53
Outros Assistentes de  Bordo e Similares 5111.9 45
Outros Assistentes de Medicina Dentária 3251.9 36
Outros Atletas e Desportistas, n.e. 3421.9 40
Outros Carpinteiros e Similares 7115.9 53
Outros Cobradores, Revisores de Bilhetes e Trabalhadores Similares dos Transportes 5112.9 45
Outros Condutores de Máquinas Similares a Máquinas de Escavação e Terraplanagem 8342.9 74
Outros Corretores  Comerciais 3324.9 38
Outros Designers de Produtos Têxteis, Moda e de Interiores 2163.9 20
Outros Directores de Outros Serviços Especializados, n.e. 1349.9 17
Outros Directores de Serviços de Negócios e de Administração 1219.0 14
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Outros Dirigentes de  Organizações de Interesse Especial 1114.9 14
Outros Encarregados da Indústria transformadora 3122.9 32
Outros Enfermeiros 2221.9 22
Outros Engenheiros  Relacionados com  Minas e Similares 2146.9 20
Outros Engenheiros Civis 2142.9 19
Outros Engenheiros Electrotécnicos 2151.9 20
Outros Especialistas de Ensino, n.e. 2359.0 24
Outros Especialistas em Assuntos jurídicos, n.e. 2619.9 27
Outros Especialistas em Base de Dados e Redes 2529.0 26
Outros Especialistas em Engenharia (Excepto electrotecnologia) 2149.0 20
Outros Especialistas em Higiene e Saúde Ambiental e Laboral 2263.9 23
Outros Especialistas em Medicina Tradicional 2230.9 22
Outros Especialistas em Métodos de Ensino 2351.9 24
Outros Especialistas em Venda das Tecnologias de Informação e Comunicação 2434.2 25
Outros Especialistas em Venda de Material Técnico e Médico (excepto TIC) 2433.9 25
Outros Especialistas Relacionados com a Sociologia, Antropologia e Similares 2632.9 27
Outros Especialistas Similares a Médico Dentista 2261.9 23
Outros Estofadores e Trabalhadores Similares 7534.9 64
Outros Forjadores e Trabalhadores Similares 7221.9 55
Outros Fotógrafos, n.e. 3431.9 40
Outros Fundidores 7211.9 54
Outros Inspectores da Polícia  de Investigação Criminal e Detectives 3355.9 39
Outros Inspectores e Técnicos de alfândegas e Fronteiras 3351.9 39
Outros Inspectores e Técnicos de Saúde, de Ambiente e do Trabalho 3257.9 36
Outros Instrutores de Desportos, n.e. 3422.9 40
Outros Joalheiros e Trabalhadores de Metais Preciosos 7313.9 58
Outros Linguistas 2643.9 28
Outros Magistrados Judiciais 2612.9 26
Outros Mecânicos e Reparadores de Máquinas Agrícolas e Industriais 7233.9 57
Outros Mecânicos e Reparadores de Veículos a Motor 7231.9 56
Outros Membros e Técnicos de Apoio Religioso 3413.9 40
Outros Montadores de Equipamentos Eléctricos e Electrónicos 8212.9 73
Outros Montadores e Reparadores   de Linhas  Eléctricas 7413.9 61
Outros Músicos e Artistas Similares 2652.9 28
Outros Oficiais de Convés e Pilotos de Navios 3152.9 34
Outros Oleiros e Trabalhadores Similares 7314.9 58
Outros Operadores de Gruas, Guindastes e Outros  Aparelhos de  Elevação 8343.9 75
Outros Operadores de Impressão 7322.9 60
Outros Operadores de Instalações de Preparação de Minério e Rocha 8112.9 65
Outros Operadores de Instalações de Transformação de Metais 8121.9 66
Outros Operadores de Instalações e Máquinas do Fabrico de Produtos Químicos, n.e. 8131.9 67
Outros Operadores de Instalações Fixas e de Máquinas, Diversas, n.e. 8189.9 73
Outros Operadores de Instalações Para o Fabrico de Papel e de  Pasta de Papel 8171.9 72
Outros Operadores de Instalações para Trabalho da Madeira 8172.9 72
Outros Operadores de Máquinas de Embalar, Encher e Rotular 8183.9 73
Outros Operadores de Máquinas de Fabrico de Calçado e Similares 8156.9 69
Outros Operadores de Máquinas de Fabrico de Produtos de Papel 8143.9 68
Outros Operadores de Máquinas de Lavandaria 8157.9 70
Outros Operadores de Maquinas Ferramentas para Trabalhar Metais 7223.9 56
Outros Operadores de Máquinas para Fabricação de Produtos Fotográficos 8132.9 67
Outros Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos  de Borracha 8141.9 68
Outros Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos de Matérias Plásticas 8142.9 68
Outros Operadores de Máquinas para o Fabrico de Produtos Têxteis, de Pele com Pêlo e Couro 8159.0 70
Outros Operadores de Máquinas para Preparar Pele Com Pêlo e Couro 8155.9 69
Outros Pilotos de Aeronaves e Trabalhadores Similares 3153.9 35
Outros Polidores de Metais 7224.9 56
Outros Preparadores e Montadores de Estruturas Metálicas e Trabalhadores Similares 7214.9 55
Outros Prestadores de Serviços na Rua e Trabalhadores Similares 9510.9 77
Outros Professores de Educação Especial 2352.9 24
Outros Professores de Línguas 2353.0 24
Outros Professores de Música 2354.0 24
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Outros Profissionais  de Nível Intermédio dos Serviços Jurídicos 3411.9 40
Outros Profissionais de Nível Intermédio da Saúde, n.e. 3259.0 36
Outros Profissionais de Saúde diversos, n.e. 2269.9 23
Outros Provadores e Classificadores de Produtos Alimentares e Bebidas 7515.9 62
Outros Reparadores de Equipamentos Electrónicos 7421.9 61
Outros Representantes Comerciais 3322.9 37
Outros Serralheiros de Moldes e Trabalhadores Similares 7222.9 55
Outros Soldadores 7212.9 54
Outros Supervisores do Pessoal 3341.9 39
Outros Técnicos  de Engenharia Civil e Similares 3112.9 30
Outros Técnicos Administrativos de Contabilidade 3313.9 37
Outros Técnicos das Ciências Fisicas e de Engenharia, n.e. 3119.9 31
Outros Técnicos de Ciências Físicas e Químicas 3111.9 30
Outros Técnicos de Electricidade 3113.9 30
Outros Técnicos de Nível Intermédio da Administração Pública para Aplicação da Lei e Similares 3359.0 39
Outros Técnicos de Nível Intermédio das Actividades Culturais e Artísticas, n.e. 3435.9 41
Outros Técnicos Operadores de Controlo de Processos Industriais 3139.0 34
Outros Técnicos Operadores de inceneradores e de Instalações de Tratamento de Água e Trabalhadores Similares 3132.9 33
Outros Técnicos Operadores de Instalações de Processamento de Produtos Químicos 3133.9 33
Outros Técnicos Operadores de Instalações de Produção de Energia 3131.9 33
Outros Técnicos Operadores de Instalações de Refinação de Petróleo e Gás 3134.9 33
Outros Trabalhadores  não Qualificados da Indústria Transformadora, n.e. 9329.9 76
Outros Trabalhadores Agrícolas Qualificados de Árvores e Arbustos 6112.9 49
Outros Trabalhadores da Montagem 8219.0 73
Outros Trabalhadores da Preparação de Carne, Peixe e  Similares 7511.9 61
Outros Trabalhadores de Betão Armado e Similares 7114.9 52
Outros Trabalhadores de Chapas Metálicas 7213.9 55
Outros Trabalhadores de Costura e Similares 7533.9 64
Outros trabalhadores de Limpeza Manual 9129.0 75
Outros Trabalhadores de Tratamento e Preparação da Madeira 7521.9 62
Outros Trabalhadores do Fabrico de Produtos Lácteos 7513.9 62
Outros Trabalhadores dos Cuidados Pessoais nos Serviços de Saúde, n.e. 5329.0 48
Outros Trabalhadores dos Serviços Pessoais, n.e. 5169.0 47
Outros Trabalhadores Elementares, Diversos, n.e. 9629.9 78
Outros Trabalhadores Qualificados da Construção das Estruturas Básicas e Similares, n.e. 7119.9 53
Outros Trabalhadores Qualificados da Criação de Animais 6129.0 50
Outros Trabalhadores Qualificados da Floresta e Similares 6210.9 51
Outros Trabalhadores Qualificados da Pedra 7113.9 52
Outros Trabalhadores Qualificados da Pesca do Largo 6223.9 52
Outros Trabalhadores Qualificados da Pesca em Águas, Costeiras e Interiores 6222.9 51
Outros Trabalhadores Qualificados de Fabrico de Instrumentos de Precisão, Artesãos e Similares 7319.0 59
Outros Trabalhadores Qualificados de Fabrico e Reparação  de Instrumentos de Precisão 7311.9 57
Outros Trabalhadores Qualificados de Produção de  Outras Culturas Extensivas 6111.9 49
Outros Trabalhadores Qualificados do Fabrico e Reparação de Instrumentos  Musicais 7312.9 57
Outros Trabalhadores Relacionados com o Acabamento da Impressão 7323.9 60
Outros Trabalhadores Relacionados com Vendas, n.e. 5249.0 48
Outros Trabalhadores Similares a Estafetas, Distribuidores e Bagageiros 9621.9 78
Outros Trabalhadores Similares a Marceneiros 7522.9 63
Outros Trabalhadores Similares a Sapateiro 7536.9 64
Outros Tripulantes de Convés dos Navios e Trabalhadores Similares 8350.9 75

P
Padeiro 7512.1 62
Palhaço 2659.1 29
Parteira 3222.0 35
Pasteleiro 7512.3 62
Pedreiros e Trabalhadores Similares 7112.0 52
Penhorista e Prestamista 4213.0 43
Perfurador de Poços, Sondador e Trabalhadores Similares 8113.0 65
Perito Avaliador 3315.1 37
Pescador de Águas Interiores 6222.5 51
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Pescador e Marinheiro Pescador da Pesca Costeira 6222.3 51
Pescador e Marinheiro Pescador da Pesca do Largo 6223.3 51
Pescadores, Caçadores e Colectores de Subsistência 6340.0 52
Pessoal de Companhia e Ajudante de Quarto 5162.0 46
Pessoal de escritório em geral 4110.0 42
Pessoal de Informação Administrativa 4225.0 43
Pessoal de Limpeza  de Ruas, Jardins  e Similares 9613.0 77
Pessoal de Serviços de Expedição e Recepção de Mercadorias 4321.1 44
Piloto de Avião 3153.2 35
Piloto de Barra 3152.4 34
Pintor à Pistola de Superfícies 7132.1 54
Pintor de Arte 2651.2 28
Pintor de Construções 7131.1 53
Pintor Decorador e Trabalhadores Similares 7131.2 54
Pintor e Decorador de Vidro, Cerâmica e Outros Materiais 7316.2 58
Polidor (Acabador) Manual de Pedra 7113.2 52
Polidor e Acabador de Pratas,  de Ouro e Joalharia 7313.6 57
Porteiro de Hotelaria 5414.1 49
Porteiros de Prédios Urbanos 5153.1 46
Posticeiro 7531.4 63
Praças da Força Aérea 0312.0 13
Praças da Marinha 0313.0 13
Praças do Exército 0311.0 13
Prensador de Cerâmica 7314.3 58
Prensador Manual de Vidro e Outros Vidreiros 7315.3 58
Preparador de Amostra de Minérios 8112.3 65
Preparador de Areias para fundição 7211.1 54
Preparador de Refeições Rápidas 9411.0 77
Preparador e Acabador de Peles 7535.2 64
Preparador e Conservador de Pescado 7511.4 61
Prestador de Cuidados a Animais 5164.0 47
Produtor e Realizador de Televisão e da Rádio 2654.2 29
Produtor Teatral e de Cinema 2654.1 29
Professor de Educação Especial da Área da Deficiêcia Auditiva 2352.2 24
Professor de Educação Especial da Área da Deficiêcia Mental 2352.4 24
Professor de Educação Especial da Área da Deficiêcia Visual 2352.1 24
Professor do Ensino Primàrio 2341.0 23
Professor do Ensino Profissional 2320.0 23
Professor do Ensino Secundário 2330.0 23
Professores de Dança e de Drama 2355.1 24
Professores de Outras Artes, n.e. 2355.9 24
Professores de Pintura e de Escultura 2355.2 24
Professores do Ensino Universitário e de Estabelecimentos do Ensino Superior 2310.0 23
Profissionais de Nível Intermédio da Medicina Tradicional e Complementar 3230.0 35
Profissionais Paramédicos 2420.0 22
Programador de Aplicações 2514.0 26
Programador de Software 2512.0 26
Programador de Web e de Multimédia 2513.0 26
Prospector de Vendas 3322.1 37
Provista 4413.1 45
Psicólogo 2634.0 27

Q
Queijeiro 7513.2 62
Químico 2113.0 18

R
Realizador de Cinema 2654.4 29
Recepcionista de Hotel 4224.0 43
Recepcionistas em Geral, Excepto de Hotel 4226.0 43
Regente de Coro 2652.3 28
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Reparador de Aparelhos e Antenas de Rádio e Televisão 7421.2 61
Reparador de Bicicletas e Similares 7234.0 57
Reparador de Instrumentos  Musicais de Sopro 7312.2 57
Reparador de Relógios 7311.1 57
Reparador de Telefone na Rua 9510.2 77
Repórter Fotográfico 3431.1 40
Repositor de Produtos em Prateleiras 9334.0 77
Revisor de Bilhetes dos Caminhos de Ferro 5112.1 45
Riscador de Carpintaria 7522.3 63
Riscador de Moldes 7532.1 63

S
Salineiro 7549.1 65
Salsicheiro 7511.5 61
Sapateiro 7536.1 64
Sargentos da Força Aérea 0212.0 13
Sargentos da Marinha 0213.0 13
Sargentos do Exército 0211.0 13
Secretário Administrativo 3343.1 39
Secretário da Área de Medicina 3344.0 39
Secretário da Área jurídica 3342.0 39
Secretário Executivo 3343.2 39
Segurança (Vigilante Privado) e Similares 5414.9 49
Serígrafo e Similares 7322.1 59
Serralheiro Civil 7214.1 55
Serralheiro de Chaves e Fechaduras 7222.2 55
Serralheiro de Ferramentas, Moldes, Cunhos e Cortantes 7222.1 55
Serventes e Outros Trabalhadores Não Qualificados da Engenharia Civil 9312.2 76
Sociólogo 2632.1 27
Soldador a Arco  em Atmosfera de Gases Inertes ou de Anidrido Carbónico 7212.4 54
Soldador a Arco Eléctrico 7212.3 54
Soldador a Metal ou Solda Forte 7212.5 54
Soldador por Pontos 7212.2 54
Solicitador 2611.3 26
Supervisor de Cargas e Descargas 3341.6 38

T
Técnico Aduaneiro 3351.1 39
Técnico Agrário 3142.1 34
Técnico da Área do Emprego 3333.0 38
Técnico da Web 3514.0 41
Técnico de Análises Clínicas 3212.1 35
Técnico de Anatomia Patológica, Citológica e Tanatológica 3212.2 35
Técnico de apoio aos Utilizadores das Tecnologias de Informação  e Comunicação (TIC) 3512.0 41
Técnico de Audiometria 2266.2 23
Técnico de Cardiopneumografia 3211.2 35
Técnico de Compras 3323.0 37
Técnico de Contactologia 3254.2 36
Técnico de Electrónica 3114.0 30
Técnico de Emissões de Rádio 3521.1 41
Técnico de Emissões de Televisão 3521.2 42
Técnico de Engenharia Civil 3112.1 30
Técnico de Formação (Inclui Promotor de Formação) 2351.1 24
Técnico de Gás 3119.3 31
Técnico de Geologia, de Meteorologia e Geofísico 3111.3 30
Técnico de Higiene e Segurança 3257.5 36
Técnico de Instalações Elétricas 3113.1 30
Técnico de Manutenção de Equipamentos 3119.4 31
Técnico de Mecânica 3115.0 30
Técnico de Neurofisiografia 3211.3 35
Técnico de Nível Intermédio de Apoio Social 3412.0 40
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Técnico de Óptica ocular 3254.1 36
Técnico de Organização e Planeamento do Trabalho 3119.2 31
Técnico de Prevenção e Segurança de Seguros 3257.4 36
Técnico de Produção 3119.1 31
Técnico de Química Industrial 3116.0 31
Técnico de Radiologia 3211.1 35
Técnico de Radioterapia 3211.4 35
Técnico de Redes de  Electricidade 3113.2 30
Técnico de Registo de Som e Imagem 3521.3 42
Técnico de Restauro e Conservação 2651.4 28
Técnico de Secretariado 4120.0 42
Técnico de Sistemas de comunicações Via Rádio 3521.4 42
Técnico de Telecomunicações 3522.0 42
Técnico de Trading 3324.1 38
Técnico de Turismo 4221.1 43
Técnico dos Registos Médicos e de Informação sobre a Saúde 3252.0 36
Técnico dos Serviços de Saúde Comunitária 3253.0 36
Técnico e Assistente de Fisioterapia e Similares 3255.0 36
Técnico e Assistente Veterinário 3240.0 36
Técnico em Redes e Sistemas de Computadores 3513.0 41
Técnico Florestal 3143.0 34
Técnico Fotogramétrico e Especialistas Similares 2165.9 21
Técnico Intermédio de Estatística 3314.1 37
Técnico Operador ( Electromecânico) de Turbinas  a Gás 3131.2 33
Técnico Operador das Tecnologias de informação e Comunicação (TIC) 3511.0 41
Técnico Operador de Centro e Posto Emissor de Gás 3134.2 33
Técnico Operador de Comando Centralizado 3133.1 33
Técnico Operador de Combustível e de Motor Fixo 3131.3 33
Técnico Operador de Estação Elevatória  de Águas e Esgotos 3132.3 33
Técnico Operador de Incinerador 3132.1 33
Técnico Operador de Instalações de Bombagem 3132.5 33
Técnico Operador de Instalações de Produção de Metal 3135.0 34
Técnico Operador de Instalações de Tratamento de Água 3132.2 33
Técnico Operador de Produção Térmica 3131.1 33
Técnico Operador de Quadro 3131.4 33
Técnico Relojoeiro 7311.2 57
Técnico Sanitário 2263.1 23
Técnicos  de  Minas e Metalurgia 3117.0 31
Técnicos  e Assistentes de Farmácia 3213.0 35
Técnicos Associados às  Religiões 3413.2 40
Técnicos das Ciências da Vida (Excepto Ciências Médicas) 3141.0 34
Técnicos de Galerias, Arquivos, Museus e Bibliotecas 3433.0 41
Técnicos de Proteses  Médicas e Dentárias 3214.0 35
Técnicos de Segurança de Sistemas Electrónicos e Aeronáuticos 3155.0 35
Técnicos Intermédios de Matemática e Similares 3314.2 37
Telhador 7121.0 53
Terapeuta da Fala 2266.1 23
Terapeuta Ocupacional 2269.1 23
Tesoureiro 3313.2 37
Topógrafo 2165.3 21
Torneiro Mecânico e de Peito 7223.1 55
Trabalhador  do Fabrico de Instrumentos Musicais  de Percursão 7312.5 57
Trabalhador  do Fabrico de Instrumentos Musicais de Corda 7312.4 57
Trabalhador Agricola de Cultivo de Tabaco 6111.4 49
Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo de Cana de Acúcar 6111.2 49
Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo de Cereais 6111.1 49
Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo do Algodão 6111.3 49
Trabalhador Agrícola Qualificado de Cultivo e Tratamento de Árvores de Frutos 6112.1 49
Trabalhador da Recolha de Resíduos (Lixo)� 9611.0 77
Trabalhador da Triagem de Resíduos (Lixo) 9612.0 77
Trabalhador das Pedreiras 8111.2 65
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Trabalhador de Agências de Viagens 4221.2 43
Trabalhador de Ambulância 3258.0 36
Trabalhador de Biblioteca 4411.0 45
Trabalhador de Limpeza de Escritórios, Hotéis e Outros Estabelecimentos 9112.0 75
Trabalhador de Limpeza em Casas Particulares 9111.0 75
Trabalhador de Outros Oficios, Diversos, n.e. 7549.9 65
Trabalhador de Preparação  e Transformação de Tabaco 7516.0 62
Trabalhador de Recepção e Pesagem de Leite 7513.1 62
Trabalhador de Serviço de Pessoal 4416.0 45
Trabalhador do Fabrico de Foguetes (Fogueteiro) 7549.2 65
Trabalhador do Tratamento da Madeira 7521.3 62
Trabalhador dos Centros de Chamadas 4222.0 43
Trabalhador Florestal de Prevenção e Combate de Incêndios 6210.3 50
Trabalhador Não Qualificado da Agricultura (Excepto Horticultura e Floricultura) 9211.0 75
Trabalhador Não Qualificado da Agricultura e Produção Animal Combinadas 9213.0 76
Trabalhador Não Qualificado da Construção de Edifícios 9313.0 76
Trabalhador Não Qualificado da Floresta 9215.0 76
Trabalhador Não Qualificado da Floricultura e Horticultura 9214.0 76
Trabalhador Não Qualificado da Indústria Mineira 9311.0 76
Trabalhador Não Qualificado da Pesca e Aquacultura 9216.0 76
Trabalhador Não Qualificado da Produção Animal 9212.0 76
Trabalhador Qualificado da Apicultura 6123.2 50
Trabalhador Qualificado da Aquacultura 6221.0 51
Trabalhador Qualificado da Avicultura 6122.0 50
Trabalhador Qualificado da Floricultura 6113.1 50
Trabalhador Qualificado da Horticultura 6113.2 50
Trabalhador Qualificado de Culturas Agrícolas Mistas 6114.0 50
Trabalhadores Polivalentes 9622.0 78
Trabalhadores Qualificados da Agricultura  e Produção Animal Combinadas, Destinados a Venda 6130.0 50
Trabalhadores Qualificados da Criação Animal de Carne e  Leite 6121.0 50
Traçador Mecânico 7222.4 55
Tradutor 2643.1 28
Transitário 3331.3 38
Trapezista 2659.3 29
Trefilador à Máquina 8121.8 66
Trefilador Manual 7221.2 55
Treinador de Desportos 3422.1 40

U
Urbanistas de Cidade e de Tráfego 2164.0 21

V
Vazador 7211.4 54
Vendedor Ambulante de Produtos Alimentares 5212.0 47
Vendedor Ambulante de Produtos Diversos, Não Comestíveis (Excepto Vendedores de Jornal e Cartões de Telemóve 9520.1 77
Vendedor ao Domicílio 5243.0 47
Vendedor ao Telefone 5244.0 47
Vendedor de Cartões de Telemóveis 9520.3 77
Vendedor de Jornais 9520.2 77
Vendedor em Loja (estabelecimeento) 5223.0 47
Vendedor em Mercado e em Quiosques 5211.0 47
Veterinário 2250.0 22
Vibradorista de Construção Civil 7114.2 52
Vidraceiro 7125.0 53
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Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

0.1.1.0.00p  0313.0 
0.1.1.0.00p  0312.0 
0.1.1.0.00p  0213.0 
0.1.1.0.00p  0211.0 
0.1.1.0.00p  0113.0 
0.1.1.0.00p  0112.0 
0.1.1.0.00p  0111.0 
0.1.1.0.00p  0311.0 
0.1.1.0.00p  0212.0 
1.1.1.0.00 1111.0 
1.1.2.0.01  1112.0 
1.1.2.0.02   1112.0 
1.1.2.0.03   1112.0 
1.1.2.0.04   1112.0 
1.1.2.0.05   1112.0 
1.1.2.0.90   1112.0 
1.1.3.0.00 1113.0 
1.1.4.1.01 1114.1 
1.1.4.1.90  1114.9 
1.1.4.2.01    1114.2 
1.1.4.2.02 1114.2 
1.1.4.2.90   1114.9 
1.1.4.3.01 1114.3 
1.1.4.3.90 1114.9 
1.2.1.0.01   1120.0 
1.2.1.0.02   1120.0 
1.2.1.0.03    1120.0 
1.2.1.0.04  2654.1 
1.2.1.0.05    1120.0 
1.2.1.0.06   1120.0 
1.2.1.0.07  2654.1 
1.2.1.0.08 2654.1 
1.2.1.0.09  2654.2 
1.2.1.0.10  2654.2 
1.2.1.0.90    1120.0 
1.2.2.1.01   1311.1 
1.2.2.1.02   1312.1 

1.2.2.1.90p  1311.1 
1.2.2.1.90p  1312.2 
1.2.2.1.90p  1312.1 
1.2.2.1.90p  1311.2 
1.2.2.2.01   1321.1 
1.2.2.2.02  1322.0 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

1.2.2.2.03   1321.2 
1.2.2.2.90p  1321.1 
1.2.2.2.90p   1322.0 
1.2.2.2.90p  1321.2 
1.2.2.3.00   1323.0 
1.2.2.4.01  1420.2 
1.2.2.4.02  1420.1 

1.2.2.4.90p  1420.2 
1.2.2.4.90p  1420.1 
1.2.2.5.01  1411.1 
1.2.2.5.02  1412.0 

1.2.2.5.90p  1412.0 
1.2.2.5.90p  1411.1 
1.2.2.6.01  1330.0 
1.2.2.6.02 1324.2 
1.2.2.6.03  1324.3 

1.2.2.6.90p  1330.0 
1.2.2.6.90p  1324.3 
1.2.2.6.90p  1324.2 
1.2.2.7.01p   1219.0 
1.2.2.7.01p  1346.1 
1.2.2.7.02  2421.0 

1.2.2.7.90p  1219.0 
1.2.2.7.90p  1346.1 
1.2.2.8.00p  1439.0 
1.2.2.9.01 1349.1 
1.2.2.9.02  1345.0 
1.2.2.9.03  1431.0 
1.2.2.9.04  1431.0 

1.2.2.9.05p  1345.0 
1.2.2.9.05p  1344.0 
1.2.2.9.05p   1341.0 
1.2.2.9.06  1431.0 

1.2.2.9.90p  1343.0 
1.2.2.9.90p  1439.0 
1.2.2.9.90p  1344.0 
1.2.2.9.90p  1219.0 
1.2.2.9.90p  1349.9 
1.2.3.1.01p   1213.0 
1.2.3.1.01p   1219.0 
1.2.3.1.02    1211.0 

1.2.3.1.90p  1213.0 
1.2.3.1.90p  1219.0 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

1.2.3.2.01    1212.0 
1.2.3.3.01    1221.2 
1.2.3.3.02   1221.1 
1.2.3.3.90  1221.2 
1.2.3.4.01   1222.1 
1.2.3.4.02  2431.0 
1.2.3.4.03  1222.2 
1.2.3.4.03  1222.2 
1.2.3.4.03  1222.2 

1.2.3.4.90p   1222.1 
1.2.3.4.90p  1222.2 
1.2.3.5.01   1324.1 

1.2.3.5.90p  1324.3 
1.2.3.5.90p  1324.1 
1.2.3.6.00   1330.0 

1.2.3.7.90p  1223.0 
1.3.1.1.00p  6114.0 
1.3.1.1.00p  6222.1 
1.3.1.1.00p  6210.3 
1.3.1.1.00p  6223.3 
1.3.1.1.00p  6222.9 
1.3.1.1.00p   6222.3 
1.3.1.1.00p  6222.2 
1.3.1.1.00p  6223.9 
1.3.1.1.00p  6221.0 
1.3.1.1.00p  6111.3 
1.3.1.1.00p  6111.4 
1.3.1.1.00p  6210.4 
1.3.1.1.00p  6111.9 
1.3.1.1.00p  6223.1 
1.3.1.1.00p   6210.1 
1.3.1.1.00p  6210.2 
1.3.1.1.00p   6112.1 
1.3.1.1.00p  6113.1 
1.3.1.1.00p  6111.1 
1.3.1.2.01  1321.2 
1.3.1.2.02  1322.0 
1.3.1.2.03  1321.1 
1.3.1.3.00 1323.0 
1.3.1.4.01  1420.1 
1.3.1.4.02  1420.2 
1.3.1.5.01 1412.0 
1.3.1.5.02 1411.2 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

1.3.1.5.90p  1411.1 
1.3.1.5.90p  1412.0 
1.3.1.5.90p  1411.2 
1.3.1.6.01  1324.2 
1.3.1.6.02  1330.0 

1.3.1.6.90p  1330.0 
1.3.1.6.90p  1324.2 
1.3.1.8.00   1219.0 

1.3.1.9.01p  1223.0 
1.3.1.9.01p  1223.0 
1.3.1.9.01p  1345.0 
1.3.1.9.01p  1342.0 
1.3.1.9.01p    1431.0 
1.3.1.9.01p  1344.0 
1.3.1.9.90p  1431.0 
1.3.1.9.90p  1439.0 
1.3.1.9.90p  1343.0 
1.3.1.9.90p  1344.0 
1.3.1.9.90p  1349.2 
1.3.1.9.90p  1341.0 
2.1.1.1.01  2111.1 
2.1.1.1.02  2111.2 
2.1.1.2.00 2112.0 

2.1.1.3.00p  2262.0 
2.1.1.3.00p  2113.0 
2.1.1.4.01 2114.1 
2.1.1.4.02 2114.2 
2.1.1.4.03  2114.9 
2.1.1.4.04  2114.3 
2.1.1.4.90 2114.9 
2.1.2.1.01   2120.1 
2.1.2.1.02   2120.1 
2.1.2.1.03  2120.1 
2.1.2.1.04 2120.3 
2.1.2.1.90 2120.1 
2.1.2.2.01  2120.2 
2.1.2.2.02 2120.4 

2.1.3.1.01p   2521.0 
2.1.3.1.01p   2523.0 
2.1.3.1.01p  2511.0  
2.1.3.1.01p   2529.0 
2.1.3.1.01p  2434.1 
2.1.3.1.01p  2512.0 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

2.1.3.1.01p  2513.0 
2.1.3.1.01p   2522.0 
2.1.3.1.02  2511.0  

2.1.3.1.03p  2434.2 
2.1.3.1.03p   2434.1 
2.1.3.1.90p  2521.0 
2.1.3.1.90p  2523.0 
2.1.3.1.90p  2529.0 
2.1.3.1.90p  2522.0 
2.1.4.1.01  2161.0 
2.1.4.1.02  2164.0 
2.1.4.1.03  2162.0 

2.1.4.1.90p 2162.0 
2.1.4.1.90p  2161.0 
2.1.4.1.90p  2164.0 
2.1.4.2.01 2142.1 
2.1.4.2.02 2142.2 
2.1.4.2.03 2164.0 
2.1.4.2.04 2142.3 
2.1.4.2.05 2142.4 
2.1.4.2.90 2142.9 
2.1.4.3.01 2151.1 
2.1.4.3.02 2151.2 
2.1.4.3.03 2151.3 
2.1.4.3.90 2151.9 

2.1.4.4.00p  2153.0 
2.1.4.4.00p  2152.0 
2.1.4.5.01 2144.1 
2.1.4.5.02 2144.2 
2.1.4.6.00 2145.0 
2.1.4.7.01 2146.1 
2.1.4.7.02 2146.2 
2.1.4.7.03 2146.3 
2.1.4.7.04 2146.4 
2.1.4.7.90 2146.9 
2.1.4.8.01 2165.1 
2.1.4.8.02  2165.2 
2.1.4.8.90  2165.9 

2.1.4.9.00p  2141.0 
2.1.4.9.00p  2149.0 
2.2.1.1.01  2131.1 
2.2.1.1.02  2131.1 
2.2.1.1.03 2131.1 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

2.2.1.1.04   2131.9 
2.2.1.1.05 2143.0 

2.2.1.1.90p  2131.9 
2.2.1.2.01  2212.3 
2.2.1.2.02   2131.9 
2.2.1.2.03   2131.9 

2.2.1.2.04p  2131.9 
2.2.1.2.04p  2250.0 
2.2.1.2.05  2212.3 

2.2.1.2.06p  2131.9 
2.2.1.2.90 2131.9 
2.2.1.3.01 2132.1 
2.2.1.3.02 2132.2 
2.2.1.3.03 2141.0 
2.2.1.3.90 2132.3 
2.2.2.1.01    2212.3 
2.2.2.1.02 2211.0 
2.2.2.1.03  2212.2 
2.2.2.1.04  2212.2 
2.2.2.1.05  2212.2 
2.2.2.1.06  2212.2 
2.2.2.1.07  2212.2 
2.2.2.1.08  2212.2 
2.2.2.1.09    2212.2 
2.2.2.1.10   2212.3 
2.2.2.1.11  2212.2 
2.2.2.1.12  2212.2 
2.2.2.1.13  2212.2 
2.2.2.1.14   2212.3 
2.2.2.1.15  2212.2 
2.2.2.1.16  2212.2 
2.2.2.1.17  2212.1 
2.2.2.1.18  2212.2 
2.2.2.1.19  2212.1 
2.2.2.1.20  2212.1 
2.2.2.1.21  2212.1 
2.2.2.1.22  2212.1 
2.2.2.1.23  2212.1 
2.2.2.1.24  2212.1 
2.2.2.1.25  2212.2 
2.2.2.1.26  2212.1 
2.2.2.1.27  2212.1 
2.2.2.1.28  2212.1 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

2.2.2.1.29 2212.1 
2.2.2.1.30  2212.3 
2.2.2.1.90   2212.2 
2.2.2.2.01  2261.1 
2.2.2.2.02  2261.2 
2.2.2.2.90 2261.9 
2.2.2.3.00 2250.0 
2.2.2.4.00 2262.0 
2.2.3.0.01 2221.1 
2.2.3.0.02 2221.2 
2.2.3.0.03 2221.3 
2.2.3.0.04 2221.4 
2.2.3.0.05 2222.0 
2.2.3.0.06 2221.5 

2.2.3.0.90p   1342.0 
2.2.3.0.90p  3222.0 
2.2.3.0.90p  1343.0 
2.2.3.0.90p  2221.9 
2.3.1.0.00 2310.0 

2.3.2.0.00p  2320.0 
2.3.2.0.00p  2330.0 
2.3.3.1.00  2341.0 
2.3.3.2.00  2342.0 

2.3.4.0.00p  2352.2 
2.3.4.0.00p   2352.1 
2.3.4.0.00p  2352.9 
2.3.4.0.00p  2352.4 
2.3.5.1.01 2351.1 
2.3.5.1.90 2351.9 
2.3.5.2.00 2351.2 

2.3.5.9.01p  2356.0 
2.3.5.9.01p  2359.0 
2.3.5.9.02p  2355.2 
2.3.5.9.02p  2355.1 
2.3.5.9.02p  2354.0 
2.3.5.9.03   2359.0 

2.3.5.9.90p  2355.1 
2.3.5.9.90p  2353.0 
2.3.5.9.90p  2359.0 
2.4.1.1.00  2411.0 
2.4.1.2.01  2423.0 
2.4.1.2.02  2424.0 

2.4.1.2.90p  2424.0 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

2.4.1.2.90p  2423.0 
2.4.1.9.01  2431.0 
2.4.1.9.01 2431.0 
2.4.1.9.02  2431.0 
2.4.1.9.03 2432.0 
2.4.1.9.04  2431.0 

2.4.1.9.90p  2413.0 
2.4.1.9.90p  2422.0 
2.4.1.9.90p  2412.0 
2.4.1.9.90p  2421.0 
2.4.2.1.01  2611.1 
2.4.2.1.02  2619.9 

2.4.2.1.90p  2611.1 
2.4.2.1.90p  2619.9 
2.4.2.2.01 2612.1 
2.4.2.2.02 2612.2 
2.4.2.2.90 2612.9 
2.4.2.9.01 2619.1 
2.4.2.9.02 2619.2 
2.4.2.9.03 2619.3 
2.4.2.9.90 2619.9 
2.4.3.1.01 2621.1 
2.4.3.1.02   2621.2 
2.4.3.1.90 2621.2 
2.4.3.2.01  2622.0 
2.4.3.2.90 2622.0 
2.4.4.1.01  2631.0 
2.4.4.1.02 2411.0 
2.4.4.1.03  2631.0 
2.4.4.1.90 2631.0 
2.4.4.2.01 2632.1 
2.4.4.2.02 2632.2 
2.4.4.2.03 2632.3 
2.4.4.2.04 2632.4 
2.4.4.2.90 2632.9 
2.4.4.3.01 2633.1 
2.4.4.3.02 2633.2 
2.4.4.3.90 2633.3 
2.4.4.4.01 2643.4 
2.4.4.4.02 2643.1 
2.4.4.4.03 2643.2 
2.4.4.4.04 2643.3 
2.4.4.4.90 2643.9 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

2.4.4.5.00 2634.0 
2.4.4.6.01  2635.0 
2.4.4.6.90  2635.0 
2.4.5.1.01  2641.0 
2.4.5.1.02  2642.0 
2.4.5.1.03  2642.0 
2.4.5.1.04  2642.0 
2.4.5.1.05  2642.0 
2.4.5.1.06 2431.0 
2.4.5.1.07  2642.0 
2.4.5.1.08  2642.0 

2.4.5.1.90p  2653.1 
2.4.5.1.90p  2642.0 
2.4.5.1.90p  2641.0 
2.4.5.2.01 2651.1 
2.4.5.2.02 2651.2 
2.4.5.2.03 2651.3 
2.4.5.2.04  2166.0 
2.4.5.2.05  2166.0 
2.4.5.2.05 2651.4 
2.4.5.2.90 2651.9 
2.4.5.3.01 2652.1 
2.4.5.3.02 2652.2 
2.4.5.3.03 2652.3 
2.4.5.3.04  2652.4 
2.4.5.3.05  2652.5 
2.4.5.3.90  2652.9 
2.4.5.4.01  2653.1 
2.4.5.4.02  2653.2 
2.4.5.5.01   2654.3 
2.4.5.5.02  2655.0 
2.4.5.5.03  2654.4 
2.4.5.5.04  2654.2 
2.4.5.5.05 2654.2 
2.4.5.5.07 2654.3 
2.4.5.5.08  3435.9 
2.4.5.5.09 2654.5 
2.4.5.5.10  3435.9 
2.4.5.5.11  2654.5 
2.4.5.5.11  2654.5 
2.4.5.5.12 2654.5 

2.4.5.5.90p  2654.9 
2.4.5.5.90p  2655.0 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

2.4.6.0.01 2636.0 
2.4.6.0.02  3413.9 
3.1.1.1.01 3111.1 
3.1.1.1.02 3111.2 
3.1.1.1.03 3111.3 
3.1.1.1.04  3111.3 
3.1.1.1.05 3111.3 
3.1.1.1.06 3111.9 
3.1.1.1.90  3111.9 
3.1.1.2.01 3112.1 
3.1.1.2.02 3112.2 
3.1.1.2.90  3112.9 
3.1.1.3.01 3113.1 
3.1.1.3.02  7127.0 
3.1.1.3.03  3113.9 
3.1.1.3.04 3113.2 
3.1.1.3.90   3113.9 
3.1.1.4.01  3522.0 
3.1.1.4.02  3114.0 

3.1.1.4.03p  7421.1 
3.1.1.4.03p  7232.0 
3.1.1.4.08p  3114.0 
3.1.1.4.90p  3114.0 
3.1.1.4.90p  3522.0 
3.1.1.5.01  3115.0 
3.1.1.5.02  7311.2 
3.1.1.5.90  3115.0 
3.1.1.6.01  3116.0 
3.1.1.6.02 3133.1 
3.1.1.6.03 3119.3 
3.1.1.6.90 3116.0 
3.1.1.7.01  3117.0 
3.1.1.7.90 3117.0 
3.1.1.8.01  3118.1 
3.1.1.8.02   3118.1 
3.1.1.8.03 2165.9 
3.1.1.8.04  2165.3 
3.1.1.8.05 2165.3 
3.1.1.8.06 2165.5 
3.1.1.8.07  2165.4 
3.1.1.8.08 3118.2 
3.1.1.8.09 2165.4 
3.1.1.8.10 3118.3 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

3.1.1.8.90 3118.1 
3.1.1.9.01  3119.1 
3.1.1.9.02   3119.2 
3.1.1.9.03  3119.2 
3.1.1.9.04 3119.2 
3.1.1.9.05 3257.4 
3.1.1.9.06  3257.5 
3.1.1.9.07 3119.4 
3.1.1.9.08 3257.5 

3.1.2.1.01p  3512.0 
3.1.2.1.01p   3514.0 
3.1.2.1.01p   3513.0 
3.1.2.1.02p  2513.0 
3.1.2.1.02p  2514.0 
3.1.2.1.02p  2512.0 
3.1.2.1.03  3512.0 

3.1.2.1.90p  3512.0 
3.1.2.1.90p   3514.0 
3.1.2.1.90p  3513.0 
3.1.2.2.01p   3511.0 
3.1.2.2.01p  3514.0 
3.1.2.2.90p  3511.0 
3.1.2.2.90p  3514.0 
3.1.2.3.00  3139.0 
3.1.3.1.01 3431.1 
3.1.3.1.02 3431.2 
3.1.3.1.03  3435.9 
3.1.3.1.04  3521.3 
3.1.3.1.05  3521.3 
3.1.3.1.06  3521.3 
3.1.3.1.07   3521.3 

3.1.3.1.90p   3521.3 
3.1.3.1.90p  3431.9 
3.1.3.2.01  3521.1 
3.1.3.2.02  3521.2 
3.1.3.2.03  3521.2 
3.1.3.2.04  3521.2 
3.1.3.2.05 3521.2 
3.1.3.2.06  3521.4 
3.1.3.2.07  3521.4 
3.1.3.2.08  3521.4 

3.1.3.2.90p  3521.1 
3.1.3.2.90p  3522.0 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

3.1.3.3.01 3211.1 
3.1.3.3.02 3256.0 
3.1.3.3.03 3211.2 
3.1.3.3.04 3211.3 
3.1.3.3.05 3211.4 
3.1.3.3.90 3211.9 
3.1.4.1.01  3151.0 
3.1.4.1.02  3151.0 
3.1.4.1.90  3151.0 
3.1.4.2.01 3152.1 
3.1.4.2.03 3152.2 
3.1.4.2.04 3152.3 
3.1.4.2.05 3152.4 
3.1.4.2.90 3152.9 
3.1.4.3.01 3153.1 
3.1.4.3.02  3153.2 
3.1.4.3.03  3153.9 
3.1.4.3.90  3153.9 
3.1.4.4.00 3154.0 
3.1.4.5.01  3155.0 
3.1.4.5.02  3153.9 
3.1.4.5.90 3155.0 
3.1.5.1.01  3112.3 
3.1.5.1.02  3112.3 

3.1.5.1.90p  3359.0 
3.1.5.1.90p  3112.3 
3.1.5.2.01 3257.1 
3.1.5.2.02   3257.2 
3.1.5.2.03  3257.3 

3.1.5.2.04p  3257.9 
3.1.5.2.06p  3115.0 
3.1.5.2.06p  3113.9 
3.1.5.2.06p  3114.0 
3.1.5.2.06p  7543.0 
3.1.5.2.90p  2263.9 
3.1.5.2.90p  7543.0 
3.2.1.1.01   3257.9 

3.2.1.1.02p  3141.0 
3.2.1.1.02p  3212.1 
3.2.1.1.03 3212.2 
3.2.1.1.04  3141.0 
3.2.1.1.90 3141.0 
3.2.1.2.01  3142.1 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

3.2.1.2.02 3143.0 
3.2.1.3.01 2132.4 
3.2.1.3.02   2132.5 
3.2.1.3.03 3142.2 
3.2.1.3.04  3359.0 
3.2.1.3.90  2132.5 

3.2.2.1.00p  2420.0 
3.2.2.1.00p  3256.0 
3.2.2.1.00p  3253.0 
3.2.2.2.01p  3257.9 
3.2.2.2.01p  2263.1 
3.2.2.2.90p  2263.9 
3.2.2.3.01  2265.1 
3.2.2.3.02  2265.2 

3.2.2.3.90p  2265.2 
3.2.2.3.90p  2265.1 
3.2.2.4.01  2267.0 
3.2.2.4.02  3254.1 

3.2.2.4.90p  2267.0 
3.2.2.4.90p  3254.2 
3.2.2.4.90p  3254.1 
3.2.2.5.01 3251.1 
3.2.2.5.02  3214.0 

3.2.2.5.03p  3251.9 
3.2.2.5.03p  2261.1 
3.2.2.5.90 3251.9 
3.2.2.6.01  2264.0 
3.2.2.6.02 3214.0 

3.2.2.6.90p   3259.0 
3.2.2.6.90p   3255.0 
3.2.2.7.01p  3142.1 
3.2.2.7.01p  3240.0 
3.2.2.7.02  3240.0 
3.2.2.7.90 3240.0 
3.2.2.8.00  3213.0 
3.2.2.9.01 2269.1 
3.2.2.9.02 2266.1 
3.2.2.9.03 2267.0 
3.2.2.9.04 2266.2 

3.2.2.9.90 p 2269.9 
3.2.2.9.90p  3259.0 
3.2.3.1.00 3221.0 
3.2.3.2.00  3222.0 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

3.2.4.1.01 2230.1 
3.2.4.1.02 2230.2 
3.2.4.1.03 2230.3 

3.2.4.1.90p  2230.9 
3.2.4.2.00 3413.1 
3.3.1.0.00 2341.0 
3.3.2.0.00 2342.0 
3.3.3.0.01 2352.1 
3.3.3.0.02 2352.2 
3.3.3.0.03 2352.4 
3.3.3.0.90 2352.9 
3.4.1.1.01 3311.1 
3.4.1.1.02 3311.2 
3.4.1.1.03 3311.3 
3.4.1.1.04  1346.1 
3.4.1.1.05 1346.1 

3.4.1.1.90p  2412.0 
3.4.1.1.90p  3311.9 
3.4.1.2.01 3321.1 
3.4.1.2.02 3321.2 
3.4.1.2.90 3321.9 
3.4.1.3.01 3334.1 
3.4.1.3.90 3334.9 
3.4.1.4.00 4221.1 

3.4.1.4.00p  3332.0 
3.4.1.5.01  1221.1 
3.4.1.5.02 1221.1 
3.4.1.5.03 3322.1 

3.4.1.5.04p  3322.9 
3.4.1.5.04p  2434.2 
3.4.1.5.04p  2434.1 
3.4.1.5.05 2433.1 

3.4.1.5.90p  3322.9 
3.4.1.5.90p  2433.9 
3.4.1.5.90p  2434.2 
3.4.1.6.01 1324.1 
3.4.1.6.02  3323.0 
3.4.1.6.03 3435.1 
3.4.1.6.90  3323.0 
3.4.1.7.01  3315.1 
3.4.1.7.02  3339.0 

3.4.1.7.90p  3315.1 
3.4.1.7.90p  3339.0 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

3.4.2.1.01 3324.1 
3.4.2.1.02 3324.2 
3.4.2.1.90 3324.9 
3.4.2.2.01 3331.1 
3.4.2.2.02 3331.2 
3.4.2.2.03 3331.3 
3.4.2.2.90 3331.9 
3.4.2.3.01   3333.0 
3.4.2.3.02 2423.0 
3.4.2.3.90   3333.0 
3.4.2.9.01  3339.0 
3.4.2.9.02 3322.9 
3.4.2.9.90 3339.0 
3.4.3.1.01 3341.1 
3.4.3.1.02  3343.1  
3.4.3.1.03 2643.9 
3.4.3.1.04  3435.9 

3.4.3.1.90p  3342.0 
3.4.3.1.90p  3344.0 
3.4.3.2.01 3411.1 
3.4.3.2.02 3411.2 
3.4.3.2.03 2611.3 
3.4.3.2.90  3411.9 
3.4.3.3.01 3313.1 
3.4.3.3.02 3313.2 
3.4.3.3.90  3313.9 
3.4.3.4.01 3314.1 
3.4.3.4.90 3314.2 
3.4.3.9.01  3343.2 

3.4.3.9.90p  3343.1  
3.4.3.9.90p  3433.0 
3.4.3.9.90p  3343.2 
3.4.4.1.01 3351.1 
3.4.4.1.02 3351.2 
3.4.4.1.90  3351.9 
3.4.4.2.00 3352.0 
3.4.4.3.00 3353.0 
3.4.4.4.00 3354.0 
3.4.4.9.02  3359.0 
3.4.4.9.90 3359.0 
3.4.5.0.01 3355.1 

3.4.5.0.02p  3355.9 
3.4.5.0.03 3355.2 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

3.4.5.0.04 3411.3 
3.4.5.0.90  3355.9 

3.4.5.0.90p  3411.9 
3.4.6.0.00  3412.0 
3.4.7.1.01 2163.1 
3.4.7.1.02 2163.2 
3.4.7.1.03 2163.3 

3.4.7.1.04p  3432.0 
3.4.7.1.04p  2163.4 
3.4.7.1.05  3432.0 
3.4.7.1.06  3432.0 
3.4.7.1.07  3435.9 
3.4.7.1.08 2163.5 
3.4.7.1.90 2163.9 

3.4.7.1.90p  3432.0 
3.4.7.1.90p  3433.0 
3.4.7.1.90p  2166.0 
3.4.7.2.01p  2656.0 
3.4.7.2.01p  2642.0 
3.4.7.2.90 2656.0 
3.4.7.3.01  2652.9 
3.4.7.3.02 2652.4 
3.4.7.3.03 2652.5 
3.4.7.3.90 2652.9 
3.4.7.4.01 2659.1 
3.4.7.4.02 2659.2 
3.4.7.4.03 2659.3 
3.4.7.4.04 2659.4 
3.4.7.4.05 2659.5 
3.4.7.4.90  2659.9 

3.4.7.5.01p  3421.2 
3.4.7.5.01p 3421.1 
3.4.7.5.02 3422.1 
3.4.7.5.03 3422.2 

3.4.7.5.90p  3423.0 
3.4.7.5.90p  3421.9 
3.4.7.5.90p  3422.9 
3.4.8.0.00 3413.2 
4.1.1.1.00  4131.0 
4.1.1.2.01  4131.0 
4.1.1.2.90 4131.0 
4.1.1.3.00  4132.0 
4.1.2.1.01  4311.0 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

4.1.2.1.90p  4311.0 
4.1.2.1.90p  4313.0 
4.1.2.2.01   4110.0 
4.1.2.2.02  4312.0 
4.1.2.2.03 2412.0 
4.1.2.2.04  4312.0 
4.1.2.2.05 3315.2 
4.1.2.2.90 4312.0 
4.1.3.1.01 4321.1 
4.1.3.1.02 4321.2 
4.1.3.1.03 4321.3 
4.1.3.1.04 3341.2 
4.1.3.1.90  4321.9 
4.1.3.2.01 4322.1 
4.1.3.2.02 4322.2 
4.1.3.2.03 3112.9 
4.1.3.2.04  3112.9 
4.1.3.2.05   7543.0 
4.1.3.2.06  3435.9 
4.1.3.2.90 4322.9 
4.1.3.3.01  4323.1 
4.1.3.3.02  4323.1 
4.1.3.3.03 4323.1 
4.1.3.3.04 4323.2 

4.1.3.3.05p  4323.3 
4.1.3.3.05p  3341.9 
4.1.3.3.06p  4323.3 
4.1.3.3.06p  3341.9 
4.1.3.3.07  4323.3 
4.1.3.3.08 4323.4 
4.1.3.3.09 4323.5 
4.1.3.3.90 4323.9 
4.1.4.1.02  4415.0 

4.1.4.1.90p  4411.0 
4.1.4.1.90p  4411.0 
4.1.4.1.90p  4415.0 
4.1.4.2.01  4412.0 
4.1.4.2.02 3341.3 
4.1.4.2.90 4412.0 
4.1.4.3.01 4413.1 
4.1.4.3.90 4413.2 

4.1.4.3.90p  3252.0 
4.1.9.0.01  7322.9 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

4.1.9.0.02  4416.0 
4.1.9.0.03  3341.4 

4.1.9.0.90p  4227.0 
4.1.9.0.90p  4419.0 
4.1.9.0.90p  4110.0 
4.1.9.0.90p  4416.0 
4.2.1.1.01p  4211.0 
4.2.1.1.01p  5230.1 
4.2.1.1.02  5230.1 
4.2.1.1.03 5230.2 
4.2.1.1.04  5230.1 
4.2.1.1.05    3341.5 
4.2.1.1.06   3341.5 
4.2.1.1.07  5230.1 

4.2.1.1.90p  5230.1 
4.2.1.1.90p  5230.2 
4.2.1.2.01  4211.0 
4.2.1.2.90 4211.0 
4.2.1.3.01  4212.1 
4.2.1.3.02  4212.1 
4.2.1.3.03 4212.1 
4.2.1.3.04  4212.2 
4.2.1.3.05  4212.2 
4.2.1.3.06  4212.3 
4.2.1.3.07  4212.3 
4.2.1.3.08  4212.3 
4.2.1.3.09  4212.2 
4.2.1.3.10  4212.4 
4.2.1.3.11 4212.4 
4.2.1.3.90 4212.9 
4.2.1.5.01  4214.1 

4.2.1.5.02p  4214.1 
4.2.1.5.02p  9623.1 
4.2.1.5.04 4214.2 
4.2.1.5.90 4214.1 
4.2.2.1.00 4221.2 

4.2.2.2.01p  4225.0 
4.2.2.2.01p  4226.0 
4.2.2.2.02  4224.0 
4.2.2.2.03 4224.0 

4.2.2.2.90p  4225.0 
4.2.2.2.90p  4226.0 
4.2.2.2.90p  4229.0 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

4.2.2.3.01 4222.0 
4.2.2.3.02  4223.0 
4.2.2.3.03  4223.0 
4.2.2.3.04  4223.0 
4.2.2.3.05  4223.0 
4.2.2.3.06 3521.4 
4.2.2.3.07  4223.0 
4.2.2.3.90 4223.0 
5.1.1.1.01 5111.1 
5.1.1.1.02 5111.2 
5.1.1.1.03 3332.0 
5.1.1.1.90 5111.9 
5.1.1.2.01 5112.1 
5.1.1.2.02 4323.3 
5.1.1.2.03 5112.2 
5.1.1.2.90 5112.9 
5.1.1.3.01 5113.1 
5.1.1.3.02 5113.2 
5.1.1.3.90 5113.9 
5.1.2.1.01  3434.0 
5.1.2.1.02 3323.0 
5.1.2.1.03  4321.9 
5.1.2.1.04   4321.9 
5.1.2.1.05  4321.9 
5.1.2.1.06 4321.9 
5.1.2.1.07  5151.0 
5.1.2.1.08 5152.0 
5.1.2.1.09  5151.0 
5.1.2.1.90  5151.0 

5.1.2.2.01p  3434.0 
5.1.2.2.02  5120.1 
5.1.2.2.03 5120.2 
5.1.2.2.04 9412.0 

5.1.2.2.90p  9411.0 
5.1.2.2.90p  5120.1 
5.1.2.3.01  5131.0 
5.1.2.3.02  5131.0 
5.1.2.3.03  5131.0 
5.1.2.3.04  5246.0 
5.1.2.3.05 5132.0 

5.1.2.3.06p  5151.0 
5.1.2.3.06p  5131.0 
5.1.2.3.07  5246.0 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

5.1.2.3.08  5246.0 
5.1.2.3.90p  5131.0 
5.1.2.3.90p  5151.0 
5.1.2.3.90p  5246.0 
5.1.3.1.00p  5311.0 
5.1.3.1.00p  5312.0 
5.1.3.2.01  5329.0 

5.1.3.2.90p  5329.0 
5.1.3.3.01  5322.0 
5.1.3.3.90 5322.0 

5.1.3.9.01p  3213.0 
5.1.3.9.01p  5329.0 
5.1.3.9.02  5329.0 
5.1.3.9.03  5329.0 

5.1.3.9.90p 5329.0 
5.1.3.9.90p  5164.0 
5.1.4.1.01  5141.0 
5.1.4.1.02 7531.4 
5.1.4.1.03   5141.0 
5.1.4.1.04  5142.0 
5.1.4.1.05  5142.0 
5.1.4.1.06 5142.0 
5.1.4.1.07  5142.0 
5.1.4.1.08  5142.0 
5.1.4.1.09 3255.0 

5.1.4.1.90p  5142.0 
5.1.4.3.01   5163.1 
5.1.4.3.02 5163.2 
5.1.4.3.90 5163.1 
5.1.4.9.02 7544.0 
5.1.4.9.03  3435.9 
5.1.4.9.05  3423.0 
5.1.4.9.05 5311.0 

5.1.4.9.06p  3412.0 
5.1.4.9.06p  2635.0 
5.1.4.9.07  3435.9 
5.1.4.9.08 2659.9 
5.1.4.9.09 3435.9 
5.1.4.9.90 5169.0 
5.1.5.1.01 5161.1 
5.1.5.1.90 5161.2 
5.1.6.1.00 5411.0 
5.1.6.2.01  5412.1 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

5.1.6.2.02  5412.1 
5.1.6.2.03  5412.1 
5.1.6.2.04 5412.1 
5.1.6.2.05 5412.9 
5.1.6.2.06  5412.2 
5.1.6.2.07 5412.2 
5.1.6.2.08  5419.0 
5.1.6.2.09    5419.0 
5.1.6.2.90 5412.9 
5.1.6.3.01  5413.0 
5.1.6.3.90 5413.0 
5.1.6.9.02  3258.0 

5.1.6.9.03p  5419.0 
5.1.6.9.90p  5414.9 
5.1.6.9.90p  5419.0 
5.2.1.0.01  5241.0 
5.2.1.0.90 5241.0 
5.2.2.0.01  5249.0 

5.2.2.0.02p  9334.0 
5.2.2.0.02p  5230.1 
5.2.2.0.03  5242.0 

5.2.2.0.90p  5242.0 
5.2.2.0.90p  5222.0 
5.2.2.0.90p  5223.0 
5.2.2.0.90p  5249.0 
5.2.3.0.01  5211.0 
5.2.3.0.02 5211.0 
6.1.1.1.01  1311.1 
6.1.1.1.02  6111.4 
6.1.1.1.03   6111.2 
6.1.1.1.04  6111.3 

6.1.1.1.90p  6111.9 
6.1.1.1.90p  6111.1 
6.1.1.2.01  1311.1 
6.1.1.2.02  6112.1 
6.1.1.2.03  6112.1 
6.1.1.2.90  6112.9 

6.1.1.3.01p  6113.2 
6.1.1.3.01p  1311.1 
6.1.1.3.02p  6113.1 
6.1.1.3.02p  1311.1 
6.1.1.3.03  6113.1 
6.1.1.3.04  6113.3 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

6.1.1.3.90  6113.2 
6.1.1.3.90p  9214.0 
6.1.1.3.90p  6113.3 
6.1.1.3.90p  6113.1 
6.1.2.1.01  1311.1 
6.1.2.1.02  6121.0 
6.1.2.1.03  6121.0 
6.1.2.1.90 6121.0 
6.1.2.2.01  1311.1 
6.1.2.2.02  6122.0 
6.1.2.2.90 6122.0 

6.1.2.3.01p  6123.1 
6.1.2.3.01p  1311.1 
6.1.2.3.02 6123.2 
6.1.2.3.90 6123.1 

6.1.2.9.00p  6129.0 
6.1.3.0.01  1311.1 

6.1.3.0.02p  1311.1 
6.1.3.0.02p  6130.0 
6.1.3.0.03  6130.0 
6.1.3.0.03 6113.1 

6.1.3.0.03p  6111.4 
6.1.3.0.03p  6114.0 
6.1.3.0.03p  6113.2 
6.1.3.0.03p  6112.9 
6.1.3.0.03p  6111.9 
6.1.3.0.03p  6111.3 
6.1.3.0.03p  6111.2 
6.1.3.0.03p  6113.3 
6.1.3.0.03p  6111.1 
6.1.3.0.03p   6112.1 
6.1.3.0.90 6130.0 
6.1.4.1.01 6210.1 
6.1.4.1.02 6210.2 
6.1.4.1.03 6210.3 
6.1.4.1.04 6210.4 
6.1.4.1.90  6210.9 
6.1.4.2.01 6210.5 
6.1.4.2.02 6210.6 
6.1.4.2.90 6210.9 
6.1.5.1.01 1312.1 

6.1.5.1.02p  6129.0 
6.1.5.1.02p  6221.0 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

6.1.5.1.90  6221.0 
6.1.5.2.01  6222.1 
6.1.5.2.02  6222.1 
6.1.5.2.03  6222.1 
6.1.5.2.04 6222.2 
6.1.5.2.05  6222.3 
6.1.5.2.06  6222.3 
6.1.5.2.07 6222.4 

6.1.5.2.90p  6222.5 
6.1.5.2.90p  7541.0 
6.1.5.2.90p  6222.9 
6.1.5.3.01  6223.1 
6.1.5.3.02  6223.1 
6.1.5.3.03 6223.2 
6.1.5.3.04  6223.3 
6.1.5.3.05  6223.3 
6.1.5.3.06 6223.4 
6.1.5.3.90 6223.9 
6.1.5.4.00 6224.0 

6.2.1.0.01p   6330.0 
6.2.1.0.01p  6320.0 
6.2.1.0.01p  6310.0 
6.2.1.0.02 6340.0 

6.2.1.0.90p  6310.0 
6.2.1.0.90p  6340.0 
6.2.1.0.90p  6330.0 
7.1.1.1.01  8111.1 
7.1.1.1.02  8111.2 

7.1.1.1.03p  8342.9 
7.1.1.1.03p  8343.9 
7.1.1.1.04   3121.0 
7.1.1.1.90 8111.2 
7.1.1.2.00 7542.0 
7.1.1.3.01 7113.1 
7.1.1.3.02 7113.2 
7.1.1.3.03  8189.9 
7.1.1.3.90 7113.9 
7.1.1.4.00 7549.1 
7.1.2.1.00  7111.0 
7.1.2.2.00 7112.0 
7.1.2.3.01 7114.1 
7.1.2.3.02 7114.2 
7.1.2.3.03 7114.3 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

7.1.2.3.04 7114.4 
7.1.2.3.05  3123.0 
7.1.2.3.90 7114.9 
7.1.2.4.01 7115.1 
7.1.2.4.02 7115.2 
7.1.2.4.03 7115.3 
7.1.2.4.04 7115.4 
7.1.2.4.05 7115.5 
7.1.2.4.90 7115.9 
7.1.2.9.01 7119.1 
7.1.2.9.02 7119.2 
7.1.2.9.03 7119.3 

7.1.2.9.90p  7119.9 
7.1.2.9.90p  7111.0 
7.1.3.1.00 7121.0 
7.1.3.2.01 7122.1 
7.1.3.2.02 7122.2 
7.1.3.2.03 7122.3 
7.1.3.2.90 7122.9 
7.1.3.3.00 7123.0 
7.1.3.4.00 7124.0 
7.1.3.5.00 7125.0 

7.1.3.6.00p  7126.0 
7.1.3.6.00p  7127.0 
7.1.3.7.01  7411.0 
7.1.3.7.90  7411.0 
7.1.4.1.01 7131.1 
7.1.4.1.02  7131.2 
7.1.4.1.90 7131.2 
7.1.4.2.01  7132.1 

7.1.4.2.90p  7132.1 
7.1.4.2.90p  7132.2 
7.2.1.1.01 7211.1 
7.2.1.1.02 7211.2 
7.2.1.1.03 7211.3 
7.2.1.1.04 7211.4 
7.2.1.1.90 7211.9 
7.2.1.2.01 7212.1 
7.2.1.2.02 7212.2 
7.2.1.2.03 7212.3 
7.2.1.2.04 7212.4 
7.2.1.2.05 7212.5 
7.2.1.2.90 7212.9 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

7.2.1.3.01 7213.1 
7.2.1.3.02 7213.2 
7.2.1.3.03 7213.3 
7.2.1.3.04  3115.0 
7.2.1.3.05 7213.4 
7.2.1.3.06 7213.5 

7.2.1.3.07p  7213.9 
7.2.1.3.07p  3115.0 
7.2.1.3.08p  7232.0 
7.2.1.3.08p  3115.0 
7.2.1.3.90  7213.9 
7.2.1.4.01 7214.1 
7.2.1.4.02 7214.2 
7.2.1.4.03 7223.3 
7.2.1.4.04 7223.4 
7.2.1.4.05 7214.3 
7.2.1.4.06 7215.0 
7.2.1.4.90 7214.9 
7.2.1.5.00  7215.0 
7.2.1.6.00 7541.0 
7.2.2.1.01 7221.1 
7.2.2.1.02  7223.5 
7.2.2.1.03 7221.2 
7.2.2.1.04  7319.0 
7.2.2.1.90 7221.9 

7.2.2.2.01p  7222.9 
7.2.2.2.01p  7223.9 
7.2.2.2.01p  7222.4 
7.2.2.2.02 7222.1 
7.2.2.2.03 7222.2 
7.2.2.2.04 7222.3 
7.2.2.2.05  7222.4 
7.2.2.2.90  7222.9 
7.2.2.3.01  7223.1 
7.2.2.3.02 7223.1 
7.2.2.3.03  7223.2 
7.2.2.3.04  7223.2 
7.2.2.3.05 7223.2 
7.2.2.3.06  7223.6 
7.2.2.3.07  7223.9 

7.2.2.3.90p  7223.9 
7.2.2.4.01 7224.1 
7.2.2.4.02 7224.2 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

7.2.2.4.03 7224.3 
7.2.2.4.90 7224.9 
7.2.3.1.01 7231.1 

7.2.3.1.02p  7234.0 
7.2.3.1.02p  7231.2 
7.2.3.1.90p  7231.9 
7.2.3.2.00   7232.0 
7.2.3.3.01  7233.1 
7.2.3.3.02 7233.1 
7.2.3.3.03  7233.2 
7.2.3.3.04 7233.2 

7.2.3.3.05p  3151.0 
7.2.3.3.05p  7233.9 
7.2.3.3.06  7311.9 
7.2.3.3.07 7233.3 
7.2.3.3.08  7231.9 
7.2.3.3.09  7233.9 
7.2.3.3.90  7233.9 
7.2.4.1.01  7412.2 
7.2.4.1.02  7412.2 
7.2.4.1.03  7412.2 
7.2.4.1.04  7412.2 
7.2.4.1.05 7127.0 
7.2.4.1.06  7412.2 
7.2.4.1.07  7411.0 
7.2.4.1.08  7411.0 
7.2.4.1.09  7412.9 
7.2.4.1.10  7412.3 
7.2.4.1.11  7412.9 
7.2.4.1.12  7413.9 
7.2.4.1.13  7413.9 
7.2.4.1.14  7412.9 
7.2.4.1.15   3113.9 
7.2.4.1.16  8189.9 

7.2.4.1.17p  7412.9 
7.2.4.1.17p  7231.9 
7.2.4.1.18  3122.9 

7.2.4.1.90p  7412.1 
7.2.4.1.90p  7412.9 
7.2.4.2.01p  7422.0 
7.2.4.2.01p  7421.1 
7.2.4.2.02  3122.9 

7.2.4.2.90p  7421.1 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

7.2.4.2.90p  7422.0 
7.2.4.3.01 7421.2 

7.2.4.3.02p  7422.0 
7.2.4.3.02p  7421.9 
7.2.4.3.03  3122.9 

7.2.4.3.90p  7422.0 
7.2.4.3.90p  7421.9 
7.2.4.4.01  7422.0 
7.2.4.4.90  7422.0 
7.2.4.5.01 7413.1 
7.2.4.5.02  7422.0 
7.2.4.5.03 7413.2 
7.2.4.5.04 3123.0 
7.2.4.5.04 3123.0 

7.2.4.5.90p  7422.0 
7.2.4.5.90p  7413.9 
7.3.1.1.01 7311.1 
7.3.1.1.02 7311.2 
7.3.1.1.03 7311.3 
7.3.1.1.90  7311.9 
7.3.1.2.01 7312.1 
7.3.1.2.02  7312.2 
7.3.1.2.03 7312.2 
7.3.1.2.04 7312.3 
7.3.1.2.05 7312.4 
7.3.1.2.06 7312.5 
7.3.1.2.90 7312.9 
7.3.1.3.01  7313.1 
7.3.1.3.02 7313.1 
7.3.1.3.03 7313.2 
7.3.1.3.05 7313.3 
7.3.1.3.06 7313.4 
7.3.1.3.07 7313.5 
7.3.1.3.08  7313.6 
7.3.1.3.09 7313.6 
7.3.1.3.10   3122.9 
7.3.1.3.90 7313.9 
7.3.2.1.01  7314.1 
7.3.2.1.02  7314.1 
7.3.2.1.03  7314.1 
7.3.2.1.04  7314.2 
7.3.2.1.05 7314.2 
7.3.2.1.06 7314.3 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

7.3.2.1.07  8181.2 
7.3.2.1.08 7314.4 
7.3.2.1.09 7314.5 
7.3.2.1.10 7543.0 
7.3.2.1.11  3122.6 
7.3.2.1.90 7314.9 
7.3.2.2.01  7315.1 
7.3.2.2.02  7315.1 
7.3.2.2.03 7315.1 
7.3.2.2.04  7315.3 
7.3.2.2.05 7315.2 
7.3.2.2.06  7315.2 
7.3.2.2.07  3122.6 

7.3.2.2.90p  7315.3 
7.3.2.2.90p  7549.9 
7.3.2.3.01  7316.1 
7.3.2.3.02  7316.1 
7.3.2.3.03  7316.1 
7.3.2.3.04  7316.1 
7.3.2.3.05  7316.1 
7.3.2.3.06  7316.1 
7.3.2.3.07  3122.6 
7.3.2.3.90 7316.1 
7.3.2.4.01  7316.2 
7.3.2.4.02  7316.2 
7.3.2.4.03  7316.2 

7.3.2.4.04p  8181.2 
7.3.2.4.04p  8181.1 
7.3.2.4.05  7316.2 
7.3.2.4.06  7316.2 
7.3.2.4.07  3122.6 
7.3.2.4.90 7316.2 
7.3.3.1.01  7317.1 
7.3.3.1.02 7317.1 
7.3.3.1.03 7314.1 
7.3.3.1.04  7317.2 

7.3.3.1.90p  7317.9 
7.3.3.1.90p  7319.0 
7.3.3.2.01  7318.1 
7.3.3.2.02  7318.1 
7.3.3.2.03 7318.1 
7.3.3.2.04 7318.2 
7.3.3.2.90  7318.9 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

7.3.4.1.01p  7321.0 
7.3.4.1.01p  7322.9 
7.3.4.1.02  7321.0 
7.3.4.1.03  7321.0 
7.3.4.1.04  7321.0 
7.3.4.1.05  7321.0 
7.3.4.1.06  7321.0 
7.3.4.1.07  3122.4 
7.3.4.1.90  7321.0 
7.3.4.2.00  7321.0 
7.3.4.3.01  7321.0 
7.3.4.3.02  7321.0 
7.3.4.3.03  7321.0 
7.3.4.3.04  7321.0 
7.3.4.3.05  7321.0 
7.3.4.3.06  7321.0 
7.3.4.3.07  7321.0 
7.3.4.3.08  7321.0 
7.3.4.3.09  3122.4 
7.3.4.3.90 7321.0 
7.3.4.4.01  8132.9 
7.3.4.4.02  8132.9 
7.3.4.4.03  3341.9 
7.3.4.4.90  8132.9 
7.3.4.5.01 7323.1 
7.3.4.5.02  7323.9 
7.3.4.5.03  7323.9 
7.3.4.5.04  7323.9 
7.3.4.5.05  7323.9 
7.3.4.5.06  7323.9 
7.3.4.5.07  7323.9 
7.3.4.5.08  3122.4 
7.3.4.5.90  7323.9 
7.3.4.6.01  7322.1 
7.3.4.6.02  7322.1 
7.3.4.6.03  7322.1 
7.3.4.6.04  3122.4 
7.3.4.6.90 7322.1 
7.4.1.1.01 7511.1 
7.4.1.1.02 7511.2 
7.4.1.1.03 7511.3 
7.4.1.1.04 7511.4 
7.4.1.1.05 7511.5 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

7.4.1.1.06    3122.1 
7.4.1.1.90 7511.9 
7.4.1.2.01   7512.1 
7.4.1.2.02  8160.4 
7.4.1.2.03   7512.1 
7.4.1.2.04    7512.2 
7.4.1.2.05   7512.3 
7.4.1.2.06   7512.4 
7.4.1.2.07  3122.1 

7.4.1.2.90p  7512.4 
7.4.1.2.90p  7512.1 
7.4.1.2.90p  7512.3 
7.4.1.2.90p  7512.2 
7.4.1.3.01 7513.1 
7.4.1.3.02 7513.2 
7.4.1.3.03 7513.3 
7.4.1.3.90 7513.9 
7.4.1.4.01  7514.0 
7.4.1.4.90 7514.0 
7.4.1.5.01  8160.7 
7.4.1.5.02  8160.7 
7.4.1.5.03  8160.7 
7.4.1.5.04  8160.6  
7.4.1.5.05  8160.6  

7.4.1.5.06p 7515.1 
7.4.1.5.06p  8160.7 
7.4.1.5.90 7515.9 
7.4.1.6.01  7516.0 
7.4.1.6.90 7516.0 
7.4.2.1.01 7521.1 
7.4.2.1.02  7522.9 
7.4.2.1.03 7521.2 
7.4.2.1.04 7521.3 
7.4.2.1.05  3122.3 
7.4.2.1.90 7521.9 
7.4.2.2.01 7522.1 
7.4.2.2.02 7522.2 
7.4.2.2.03 7522.3 
7.4.2.2.04 7522.4 
7.4.2.2.05  3122.3 

7.4.2.2.90p  7522.9 
7.4.2.3.01  7523.1 
7.4.2.3.02  3122.3 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

7.4.2.3.90  7523.1 
7.4.2.4.01 7317.2 
7.4.2.4.90 7317.9 
7.4.3.1.01  8151.0 
7.4.3.1.02  8151.0 
7.4.3.1.03  8151.0 
7.4.3.1.04  8151.0 
7.4.3.1.05  8151.0 
7.4.3.1.06  8151.0 
7.4.3.1.07  3122.2 
7.4.3.1.90  7318.9 
7.4.3.2.01  7318.9 
7.4.3.2.02  7318.9 
7.4.3.2.03  7318.9 
7.4.3.2.04  7318.9 
7.4.3.2.90 7318.9 

7.4.3.2.90p  8252.0 
7.4.3.3.01 7531.1 
7.4.3.3.02 7531.2 
7.4.3.3.03 7531.3 

7.4.3.3.90p 7531.1 
7.4.3.3.90p  7531.3 
7.4.3.3.90p  7531.2 
7.4.3.5.01  7532.1 
7.4.3.5.02   7532.1 
7.4.3.5.03   7532.2 
7.4.3.5.04   7532.2 
7.4.3.5.05   7532.5 
7.4.3.5.06   7532.5 
7.4.3.5.07   7532.4 

7.4.3.5.90p  7532.3 
7.4.3.5.90p  7532.4 
7.4.3.5.90p  7532.2 
7.4.3.5.90p  7532.1 
7.4.3.6.01  8153.0 
7.4.3.6.02 7533.1 
7.4.3.6.03 7533.2 
7.4.3.6.04   7533.9 
7.4.3.6.05   7533.9 
7.4.3.6.06   7533.9 
7.4.3.6.07 7533.3 
7.4.3.6.90    7533.9 
7.4.3.7.01 7534.1 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

7.4.3.7.02 7534.2 
7.4.3.7.03 7534.3 
7.4.3.7.04  8153.0 
7.4.3.7.90 7534.9 
7.4.4.1.01  7535.2 
7.4.4.1.02  7535.2 
7.4.4.1.03  8155.9 
7.4.4.1.04 7535.1 
7.4.4.1.05  8155.9 
7.4.4.1.06  8155.9 
7.4.4.1.07  7535.2 
7.4.4.1.08  8155.9 
7.4.4.1.09  8155.9 
7.4.4.1.10  7535.2 
7.4.4.1.11  8155.9 
7.4.4.1.12  7535.2 
7.4.4.1.13  8155.9 
7.4.4.1.14  7535.2 
7.4.4.1.15  8155.9 
7.4.4.1.16  7535.2 
7.4.4.1.17  7535.2 
7.4.4.1.18    7535.2 
7.4.4.1.19   3122.2 
7.4.4.1.90 7535.2 
7.4.4.2.01  7536.1 
7.4.4.2.02  7536.1 
7.4.4.2.03  7536.1 
7.4.4.2.04   7536.1 
7.4.4.2.05  8156.9 
7.4.4.2.06  8156.9 
7.4.4.2.07  8156.9 
7.4.4.2.08  8156.9 
7.4.4.2.09  7536.1 
7.4.4.2.10  7536.1 
7.4.4.2.11  7536.1 
7.4.4.2.12  7536.1 
7.4.4.2.13 7536.1 
7.4.4.2.14  7536.2 
7.4.4.2.15  7536.2 
7.4.4.2.16  7536.2 
7.4.4.2.17  3122.2 
7.4.4.2.90 7536.9 
7.4.5.1.01   7549.2 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

7.4.5.1.90  7549.2 
8.1.1.1.01 8111.1 

8.1.1.1.90p  8111.2 
8.1.1.2.01 8112.1 
8.1.1.2.02 8112.2 
8.1.1.2.03 8112.3 
8.1.1.2.04 8112.4 
8.1.1.2.05  3122.6 
8.1.1.2.05 8112.5 
8.1.1.2.90 8112.9 
8.1.1.3.00 8113.0 
8.1.2.1.01  3135.0 
8.1.2.1.02   3135.0 
8.1.2.1.03 8121.1 
8.1.2.1.04 8121.2 

8.1.2.1.90p  8121.9 
8.1.2.1.90p  3135.0 
8.1.2.2.01 8121.3 
8.1.2.2.02 8121.4 
8.1.2.2.03  3135.0 
8.1.2.2.04  8121.5 
8.1.2.2.05  3135.0 

8.1.2.2.90p  8121.9 
8.1.2.2.90p  3135.0 
8.1.2.3.01 8121.6 

8.1.2.3.90p  3135.0 
8.1.2.3.90p  8121.9 
8.1.2.4.01 8121.8 
8.1.2.4.02 8121.7 
8.1.2.4.03  3135.0 
8.1.2.4.90  8121.9 

8.1.3.1.01p  8181.1 
8.1.3.1.01p  8181.2 
8.1.3.1.02  8181.2 
8.1.3.1.03  8181.2 
8.1.3.1.04  8181.1 
8.1.3.1.05  8181.1 
8.1.3.1.06  8181.1 
8.1.3.1.07   8181.1 
8.1.3.1.08  8181.1 
8.1.3.1.09  8181.1 
8.1.3.1.10  8181.1 
8.1.3.1.11  3122.6 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

8.1.3.1.90p  8181.1 
8.1.3.1.90p  8181.2 
8.1.3.9.01  8181.2 
8.1.3.9.02  8181.2 
8.1.3.9.03  8181.2 
8.1.3.9.04  8181.1 
8.1.3.9.05  3122.6 

8.1.3.9.90p  8181.2 
8.1.3.9.90p  8181.1 
8.1.4.1.01  8172.9 
8.1.4.1.02 8172.1 
8.1.4.1.03 8172.2 
8.1.4.1.04 8172.3 
8.1.4.1.05 3122.3 
8.1.4.2.01  3139.0 
8.1.4.2.02  3139.0 
8.1.4.2.03  8171.1 
8.1.4.2.04 8171.2 
8.1.4.2.05    3139.0 
8.1.4.2.06  3122.4 
8.1.4.2.90  8171.9 
8.1.4.3.01  8171.9 
8.1.4.3.02  8171.9 
8.1.4.3.03  8171.9 
8.1.4.3.04  8171.9 
8.1.4.3.05  8171.9 
8.1.4.3.06 8171.3 
8.1.4.3.07  8171.4 
8.1.4.3.08    8171.4 
8.1.4.3.09  8171.9 
8.1.4.3.10  3122.4 

8.1.4.3.90p  3139.0 
8.1.4.3.90p  8171.9 
8.1.5.1.00  8131.9 

8.1.5.2.01p  3133.9 
8.1.5.2.01p  8131.9 
8.1.5.2.90p  8131.9 
8.1.5.2.90p  3133.9 
8.1.5.3.01p  3133.9 
8.1.5.3.01p  8131.1 
8.1.5.3.90p  3133.9 
8.1.5.3.90p  8131.1 
8.1.5.3.90p   8131.9 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

8.1.5.4.01  8131.3 
8.1.5.4.01p  3133.9 
8.1.5.4.02  3122.5 

8.1.5.4.02p  3133.9 
8.1.5.4.90 8131.4 

8.1.5.4.90p  3133.9 
8.1.5.5.01p  3134.1 
8.1.5.5.01p  8131.2 
8.1.5.5.02p   8131.2 
8.1.5.5.02p  3134.2 
8.1.5.5.03  3122.5 

8.1.5.5.90p  8131.9 
8.1.5.5.90p  3134.9 
8.1.5.9.01 8114.1 
8.1.5.9.02 8131.4 

8.1.5.9.90p  8131.9 
8.1.5.9.90p  3133.9 
8.1.6.1.01  3131.1 
8.1.6.1.02  3131.1 
8.1.6.1.03  3131.1 
8.1.6.1.04    3131.1 
8.1.6.1.05 3131.2 
8.1.6.1.06  3131.3 
8.1.6.1.07 3131.3 
8.1.6.1.08 3131.4 
8.1.6.1.09 3131.1 
8.1.6.1.90 3131.9 
8.1.6.2.01  8182.0 

8.1.6.2.02p   3151.0 
8.1.6.2.02p  8182.0 
8.1.6.2.03p  8182.0 
8.1.6.2.03p  8350.9 
8.1.6.2.90  8182.0 
8.1.6.3.01 3132.1 
8.1.6.3.02  3132.2 
8.1.6.3.03 3132.3 
8.1.6.3.04  3132.4 
8.1.6.3.05 3132.4 
8.1.6.3.07 3132.5 
8.1.6.3.08  8182.0 
8.1.6.3.09  8189.9 
8.1.6.3.10 8182.0 
8.1.6.3.90 3132.9 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

8.1.7.1.00  3139.0 
8.1.7.1.00p    3122.1 
8.1.7.2.00 3139.0 
8.2.1.1.01  7223.6 
8.2.1.1.02  7223.6 
8.2.1.1.03  7223.6 
8.2.1.1.04  7223.6 
8.2.1.1.05  7223.6 
8.2.1.1.06  7223.6 
8.2.1.1.07  7223.6 
8.2.1.1.08  7223.6 
8.2.1.1.09  7223.6 
8.2.1.1.10  7223.6 
8.2.1.1.11  7223.6 
8.2.1.1.90  7223.6 
8.2.1.2.01 8114.1 
8.2.1.2.02  8114.1 
8.2.1.2.03  8114.1 
8.2.1.2.04  8114.1 
8.2.1.2.05 8114.1 
8.2.1.2.06  8114.1 
8.2.1.2.07  8114.2 
8.2.1.2.08  8114.2 
8.2.1.2.09  8114.2 
8.2.1.2.10  8114.9 
8.2.1.2.11 3122.6 
8.2.1.2.90 8114.9 
8.2.1.9.01  8189.1 
8.2.1.9.02  8189.1 
8.2.1.9.03  8189.1 
8.2.1.9.04  8189.1 
8.2.1.9.05  8189.1 
8.2.1.9.90 8189.1 

8.2.1.9.90p  7223.9 
8.2.2.1.01  8131.3 
8.2.2.1.02  8131.3 
8.2.2.1.03  8131.3 
8.2.2.1.04  8131.3 
8.2.2.1.05  3122.5 
8.2.2.1.06  8131.3 
8.2.2.1.90  8131.3 
8.2.2.2.01  8131.3 
8.2.2.2.02  3122.5 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

8.2.2.2.90  8131.9 
8.2.2.3.00 8122.0 
8.2.2.4.01 8132.1 
8.2.2.4.02 8132.2 
8.2.2.4.03 8132.3 
8.2.2.4.04 8132.4 
8.2.2.4.05  3341.9 
8.2.2.4.90 8132.9 
8.2.2.4.90 8132.9 
8.2.2.9.01  8131.3 
8.2.2.9.02  8131.3 
8.2.2.9.03    8131.3 
8.2.2.9.04 8142.2 
8.2.2.9.05  8131.5 
8.2.2.9.06  8131.5 
8.2.2.9.07  8131.5 
8.2.3.1.02  8141.9 
8.2.3.1.03 8141.2 
8.2.3.1.05 8141.2 
8.2.3.1.06  8141.4 
8.2.3.1.07  8141.9 
8.2.3.1.08 8141.4 
8.2.3.1.09  8141.9 
8.2.3.1.10  8141.9 
8.2.3.1.11  8141.9 
8.2.3.1.12  8141.9 
8.2.3.1.13  3122.5 
8.2.3.1.90  8141.9 
8.2.3.2.01   8142.1 
8.2.3.2.02  8142.2 
8.2.3.2.03  8142.9 
8.2.3.2.04  8142.9 
8.2.3.2.05  8142.9 
8.2.3.2.06  8142.3 
8.2.3.2.07  8142.9 
8.2.3.2.08  8142.3 
8.2.3.2.09 8142.3 
8.2.3.2.10 8142.1 
8.2.3.2.10  8142.9 
8.2.3.2.11  8142.4 
8.2.3.2.12  8142.9 
8.2.3.2.13 8142.4 
8.2.3.2.14  8142.9 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

8.2.3.2.15  3122.5 
8.2.3.2.90  8142.9 
8.2.4.0.01 7523.1 
8.2.4.0.02   7523.2 
8.2.4.0.90 7523.2 
8.2.5.1.01  7322.9 
8.2.5.1.02  7322.9 
8.2.5.1.03  7322.9 
8.2.5.1.04  7322.9 
8.2.5.1.05  7322.9 
8.2.5.1.06  7322.9 
8.2.5.1.07  7322.9 
8.2.5.1.08  7322.9 
8.2.5.1.09  3122.4 
8.2.5.1.90 7322.9 
8.2.5.2.01  7323.9 
8.2.5.2.02  7323.9 
8.2.5.2.03  7323.9 
8.2.5.2.04  7323.9 
8.2.5.2.05  7323.9 
8.2.5.2.06  7323.9 
8.2.5.2.07  7323.9 
8.2.5.2.08  7323.9 
8.2.5.2.09  3122.4 
8.2.5.2.90 7323.9 
8.2.5.3.01  8143.9 
8.2.5.3.02 8143.1 
8.2.5.3.03 8143.2 
8.2.5.3.04 3122.4 
8.2.5.3.90  8143.9 
8.2.6.1.01  8151.0 
8.2.6.1.02  8151.0 
8.2.6.1.03  8151.0 
8.2.6.1.90 8151.0 
8.2.6.2.00 8252.0 
8.2.6.3.01   7532.1 
8.2.6.3.02  8153.0 
8.2.6.3.03  8153.0 
8.2.6.3.90 8153.0 
8.2.6.4.01  8157.9 
8.2.6.4.02 8157.1 
8.2.6.4.90 8154.0 

8.2.6.4.90p  8157.9 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

8.2.6.5.01 8155.1 
8.2.6.5.02 8155.2 
8.2.6.5.90 8155.9 
8.2.6.6.01 8156.1 
8.2.6.6.02 8156.2 
8.2.6.6.03 8156.3 
8.2.6.6.90 8156.9 

8.2.7.1.00p  8160.1 
8.2.7.2.01  8160.2 
8.2.7.2.02  8160.2 
8.2.7.2.03 8160.2 
8.2.7.2.04  8160.2 
8.2.7.2.05  8160.2 
8.2.7.2.06  8160.2 
8.2.7.2.07  8160.2 
8.2.7.2.08  8160.2 
8.2.7.2.09  3122.1 
8.2.7.2.90 8160.2 
8.2.7.3.01  8160.3 
8.2.7.3.02  8160.3 
8.2.7.3.03  8160.3 
8.2.7.3.04  8160.3 
8.2.7.3.05  8160.3 
8.2.7.3.06  8160.3 
8.2.7.3.07  8160.3 
8.2.7.3.08  8160.3 
8.2.7.3.09  8160.3 
8.2.7.3.10  8160.3 
8.2.7.3.11  8160.3 
8.2.7.3.12  3122.1 
8.2.7.3.90 8160.3 
8.2.7.4.01  8160.4 
8.2.7.4.02  8160.4 
8.2.7.4.03        8160.4 
8.2.7.4.04       8160.4 
8.2.7.4.05  3122.1 
8.2.7.4.90  8160.4 
8.2.7.5.01  8160.5 
8.2.7.5.02  8160.5 
8.2.7.5.03   8160.5 
8.2.7.5.04   8160.5 
8.2.7.5.05  8160.5 
8.2.7.5.06  8160.5 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

8.2.7.5.07  8160.5 
8.2.7.5.08  8160.5 
8.2.7.5.09    3122.1 
8.2.7.5.90 8160.5 
8.2.7.6.01  8160.6  
8.2.7.6.02  8160.6  
8.2.7.6.03  8160.6  
8.2.7.6.04  8160.6  
8.2.7.6.05  8160.6  
8.2.7.6.06  8160.6  
8.2.7.6.07  8160.6  
8.2.7.6.08  8160.6  
8.2.7.6.09  8160.6  
8.2.7.6.10  3122.1 
8.2.7.6.90 8160.6  
8.2.7.7.01  8160.7 
8.2.7.7.02  8160.7 
8.2.7.7.03  8160.7 
8.2.7.7.04  8160.7 
8.2.7.7.05  3122.1 
8.2.7.7.90  8160.7 
8.2.7.8.01  8160.7 
8.2.7.8.03  8160.7 
8.2.7.8.04  8160.7 
8.2.7.8.05  8160.7 
8.2.7.8.06  8160.7 
8.2.7.8.07 8160.7 
8.2.7.8.08  8160.7 
8.2.7.8.09  8160.7 
8.2.7.8.10  8160.7 
8.2.7.8.11  8160.7 
8.2.7.8.12  8160.7 
8.2.7.8.13  8160.7 
8.2.7.8.14  3122.1 
8.2.7.8.90 8160.7 
8.2.7.9.01  8160.8 
8.2.7.9.02  8160.8 
8.2.7.9.03  3122.9 
8.2.7.9.90  8160.8 
8.2.8.1.01  8211.0 
8.2.8.1.02  3122.9 
8.2.8.1.90 8211.0 
8.2.8.2.01  8212.1 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

8.2.8.2.02  8212.9 
8.2.8.2.03  8212.9 
8.2.8.2.04  7311.9 
8.2.8.2.05  8189.2 
8.2.8.2.06  8189.2 
8.2.8.2.07 8189.2 
8.2.8.2.09 3122.9 
8.2.8.4.00  8219.0 
8.2.8.5.00  8219.0 
8.2.9.0.01   8183.1 
8.2.9.0.02 8183.1 
8.2.9.0.03 8183.2 
8.2.9.0.04  8183.9 
8.2.9.0.05  8183.9 
8.2.9.0.06  8183.9 
8.2.9.0.07  8183.9 
8.2.9.0.08  8183.9 
8.2.9.0.10  8183.9 
8.2.9.0.11  8183.9 
8.2.9.0.13  8189.9 
8.2.9.0.14  8143.9 
8.2.9.0.15  8189.9 
8.2.9.0.16 8189.9 
8.2.9.0.17  8350.9 
8.2.9.0.90   8219.0 
8.3.1.1.01 8311.0 
8.3.1.1.90 8311.0 
8.3.1.2.01  8312.0 
8.3.1.2.02  8312.0 
8.3.1.2.03  8312.0 
8.3.1.2.90 8312.0 
8.3.2.2.01  8322.1 
8.3.2.2.02   8322.2 

8.3.2.2.90p  8322.1 
8.3.2.2.90p  8322.2 
8.3.2.3.00 8331.0 
8.3.2.4.00 8332.0 
8.3.3.1.01  8341.0 
8.3.3.1.90 8341.0 
8.3.3.2.01 8342.1 
8.3.3.2.02 8342.2 
8.3.3.2.03 8342.3 
8.3.3.2.04 8342.4 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

8.3.3.2.05 8342.5 
8.3.3.2.90 8342.9 
8.3.3.3.01 8343.1 
8.3.3.3.02 8343.2 
8.3.3.3.03 8343.4 

8.3.3.3.04p  8343.9 
8.3.3.3.04p  8344.0 
8.3.3.3.90  8343.9 
8.3.3.4.01 8344.0 
8.3.3.4.02 8343.5 
8.3.3.4.90 8343.9 
8.3.4.0.01  8350.1 
8.3.4.0.02 8350.1 

8.3.4.0.03p  6223.1 
8.3.4.0.03p  6222.1 
8.3.4.0.04    8350.2 
8.3.4.0.05 8350.3 
8.3.4.0.06  8350.3 

8.3.4.0.07p  6222.3 
8.3.4.0.07p  6223.3 
8.3.4.0.90 8350.9 
9.1.1.1.00 5212.0 
9.1.1.2.01   9520.1 
9.1.1.2.02 9520.2 
9.1.1.2.03 9520.3 
9.1.1.2.90 9520.1 
9.1.1.3.01  5243.0 
9.1.1.3.02  5244.0 

9.1.1.3.90p  5244.0 
9.1.1.3.90p  5243.0 
9.1.2.0.01 9510.1 
9.1.2.0.90  9510.9 
9.1.3.1.01  9111.0 
9.1.3.1.90 9111.0 
9.1.3.2.01  9112.0 
9.1.3.2.02  9112.0 

9.1.3.2.03p  9412.0 
9.1.3.2.04 5151.0 
9.1.3.2.90 9112.0 
9.1.3.3.01  9121.0 
9.1.3.3.02  9121.0 
9.1.3.3.03 8157.9 
9.1.3.3.90 9121.0 



Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

9.1.4.1.01 5153.1 
9.1.4.1.02  5153.9 
9.1.4.1.90 5153.9 

9.1.4.2.01p  9122.0 
9.1.4.2.02  9622.0 

9.1.4.2.90p  9129.0 
9.1.4.2.90p  9123.0 
9.1.4.2.90p  9122.0 
9.1.5.1.01 9621.1 
9.1.5.1.02 9621.2 
9.1.5.1.03 9621.3 
9.1.5.1.04 9621.4 
9.1.5.1.05 9621.5 
9.1.5.1.90  9621.9 
9.1.5.2.01  5414.9 
9.1.5.2.02  5414.1 
9.1.5.2.03   5414.9 
9.1.5.2.04  5414.9 
9.1.5.2.05 5419.0 
9.1.5.2.06   9629.3 
9.1.5.2.07  5419.0 
9.1.5.2.08 9629.4 
9.1.5.2.09 9510.9 
9.1.5.3.01 9629.1 
9.1.5.3.02 9629.2 
9.1.5.3.90 9629.9 

9.1.6.1.00p  9611.0 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

9.1.6.1.00p  9612.0 
9.1.6.2.01   9613.0 
9.1.6.2.02 9312.1 

9.1.6.2.90p  9613.0 
9.1.6.2.90p  9622.0 
9.1.6.2.90p  9624.0 
9.2.1.1.01p  9213.0 
9.2.1.1.01p  9212.0 
9.2.1.1.01p  9211.0 
9.2.1.1.90p  9211.0 
9.2.1.1.90p  9213.0 
9.2.1.1.90p  9212.0 
9.2.1.1.90p  9214.0 
9.2.1.2.01  9215.0 
9.2.1.2.90 9215.0 

9.2.1.3.01p  9216.0 
9.2.1.3.01p  6221.0 
9.2.1.3.02 6340.0 
9.2.1.3.90 9216.0 
9.3.1.1.01  9311.0 
9.3.1.1.90 9311.0 

9.3.1.2.01p  9313.0 
9.3.1.2.01p  9212.2 
9.3.1.2.02 3112.9 

9.3.1.2.90p  9313.0 
9.3.1.2.90p  9212.2 
9.3.2.2.01 9329.1 

Profissão  
CPM REV. I 

Profissão  
CPM REV.2 

9.3.2.2.02 9321.0 
9.3.2.2.03 9329.2 
9.3.2.2.04 8143.9 
9.3.2.2.05 7536.9 
9.3.2.2.06 8160.8 
9.3.2.2.07 9329.3 
9.3.2.2.08 9329.4 

9.3.2.2.90p  9329.9 
9.3.3.1.00 9331.0 
9.3.3.2.00 9332.0 
9.3.3.3.01  9333.0 
9.3.3.3.02  9333.0 
9.3.3.3.03   9333.0 
9.3.3.3.04 8121.9 
9.3.3.3.05  9333.0 
9.3.3.3.06 3341.6 

9.3.3.3.90p  9333.0 
9.3.3.3.90p  9334.0 
9.9.9.9.99 5162.0 
9.9.9.9.99 3312.0 
9.9.9.9.99 9623.2 
9.9.9.9.99 7133.1 
9.9.9.9.99 7133.2 
9.9.9.9.99 4213.0 
9.9.9.9.99 4414.0 
9.9.9.9.99 8159.0 
9.9.9.9.99 8321.0 

 



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

0111.0 0.1.1.0.00p 
0112.0 0.1.1.0.00p 
0113.0 0.1.1.0.00p 
0211.0 0.1.1.0.00p 
0212.0 0.1.1.0.00p 
0213.0 0.1.1.0.00p 
0311.0 0.1.1.0.00p 
0312.0 0.1.1.0.00p 
0313.0 0.1.1.0.00p 
1111.0 1.1.1.0.00 
1112.0 1.1.2.0.01  
1112.0 1.1.2.0.90   
1112.0 1.1.2.0.05   
1112.0 1.1.2.0.04   
1112.0 1.1.2.0.02   
1112.0 1.1.2.0.03   
1113.0 1.1.3.0.00 
1114.1 1.1.4.1.01 
1114.2 1.1.4.2.01    
1114.2 1.1.4.2.02 
1114.3 1.1.4.3.01 
1114.9 1.1.4.1.90  
1114.9 1.1.4.2.90   
1114.9 1.1.4.3.90 
1120.0 1.2.1.0.01   
1120.0 1.2.1.0.02   
1120.0 1.2.1.0.03    
1120.0 1.2.1.0.05    
1120.0 1.2.1.0.06   
1120.0 1.2.1.0.90    
1211.0 1.2.3.1.02    
1212.0 1.2.3.2.01    
1213.0 1.2.3.1.01p   
1213.0 1.2.3.1.90p 
1219.0 1.2.3.1.90p  
1219.0 1.2.2.9.90p  
1219.0 1.2.2.7.01p   
1219.0 1.3.1.8.00   
1219.0 1.2.3.1.01p   
1219.0 1.2.2.7.90p  
1221.1 3.4.1.5.01  
1221.1 3.4.1.5.02 
1221.1 1.2.3.3.02   

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

1221.2 1.2.3.3.90 
1221.2 1.2.3.3.01   
1222.1 1.2.3.4.90p  
1222.1 1.2.3.4.01  
1222.2 1.2.3.4.03  
1222.2 1.2.3.4.03  
1222.2 1.2.3.4.90p 
1222.2 1.2.3.4.03 
1223.0 1.3.1.9.01p 
1223.0 1.2.3.7.90p 
1223.0 1.3.1.9.01p
1311.1 6.1.1.2.01  
1311.1 6.1.3.0.01  
1311.1 6.1.2.3.01p 
1311.1 6.1.2.2.01 
1311.1 6.1.1.3.02p 
1311.1 6.1.2.1.01  
1311.1 6.1.3.0.02p
1311.1 6.1.1.1.01  
1311.1 1.2.2.1.01  
1311.1 1.2.2.1.90p 
1311.1 6.1.1.3.01p 
1311.2 1.2.2.1.90p 
1312.1 1.2.2.1.02  
1312.1 6.1.5.1.01
1312.1 1.2.2.1.90p 
1312.2 1.2.2.1.90p 
1321.1 1.2.2.2.90p 
1321.1 1.3.1.2.03 
1321.1 1.2.2.2.01  
1321.2 1.3.1.2.01  
1321.2 1.2.2.2.90p 
1321.2 1.2.2.2.03  
1322.0 1.3.1.2.02  
1322.0 1.2.2.2.90p  
1322.0 1.2.2.2.02 
1323.0 1.3.1.3.00 
1323.0 1.2.2.3.00  
1324.1 3.4.1.6.01
1324.1 1.2.3.5.01  
1324.1 1.2.3.5.90p 
1324.2 1.2.2.6.90p 
1324.2 1.3.1.6.90p

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

1324.2 1.3.1.6.01 
1324.2 1.2.2.6.02 
1324.3 1.2.2.6.03  
1324.3 1.2.2.6.90p 
1324.3 1.2.3.5.90p 
1330.0 1.2.2.6.01  
1330.0 1.3.1.6.90p 
1330.0 1.3.1.6.02 
1330.0 1.2.2.6.90p 
1330.0 1.2.3.6.00  
1341.0 1.3.1.9.90p
1341.0 1.2.2.9.05p  
1342.0 1.3.1.9.01p 
1342.0 2.2.3.0.90p  
1343.0 1.2.2.9.90p 
1343.0 1.3.1.9.90p 
1343.0 2.2.3.0.90p 
1344.0 1.3.1.9.01p 
1344.0 1.2.2.9.90p 
1344.0 1.3.1.9.90p 
1344.0 1.2.2.9.05p 
1345.0 1.2.2.9.02 
1345.0 1.3.1.9.01p 
1345.0 1.2.2.9.05p 
1346.1 1.2.2.7.90p 
1346.1 1.2.2.7.01p 
1346.1 3.4.1.1.04  
1346.1 3.4.1.1.05 
1349.1 1.2.2.9.01
1349.2 1.3.1.9.90p 
1349.9 1.2.2.9.90p 
1411.1 1.2.2.5.01 
1411.1 1.3.1.5.90p 
1411.1 1.2.2.5.90p 
1411.2 1.3.1.5.02 
1411.2 1.3.1.5.90p
1412.0 1.2.2.5.02  
1412.0 1.2.2.5.90p 
1412.0 1.3.1.5.90p
1412.0 1.3.1.5.01 
1420.1 1.2.2.4.02  
1420.1 1.3.1.4.01  
1420.1 1.2.2.4.90p 



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

1420.2 1.2.2.4.90p  
1420.2 1.3.1.4.02  
1420.2 1.2.2.4.01  
1431.0 1.2.2.9.03  
1431.0 1.2.2.9.04  
1431.0 1.2.2.9.06  
1431.0 1.3.1.9.90p 
1431.0 1.3.1.9.01p   
1439.0 1.3.1.9.90p 
1439.0 1.2.2.9.90p  
1439.0 1.2.2.8.00p  
2111.1 2.1.1.1.01  
2111.2 2.1.1.1.02  
2112.0 2.1.1.2.00 
2113.0 2.1.1.3.00p 
2114.1 2.1.1.4.01 
2114.2 2.1.1.4.02 
2114.3 2.1.1.4.04  
2114.9 2.1.1.4.03  
2114.9 2.1.1.4.90 
2120.1 2.1.2.1.90 
2120.1 2.1.2.1.03  
2120.1 2.1.2.1.02   
2120.1 2.1.2.1.01   
2120.2 2.1.2.2.01  
2120.3 2.1.2.1.04 
2120.4 2.1.2.2.02 
2131.1 2.2.1.1.03 
2131.1 2.2.1.1.02  
2131.1 2.2.1.1.01  
2131.9 2.2.1.2.03   
2131.9 2.2.1.2.02   
2131.9 2.2.1.1.90p  
2131.9 2.2.1.1.04   
2131.9 2.2.1.2.06p  
2131.9 2.2.1.2.04p  
2131.9 2.2.1.2.90 
2132.1 2.2.1.3.01 
2132.2 2.2.1.3.02 
2132.3 2.2.1.3.90 
2132.4 3.2.1.3.01 
2132.5 3.2.1.3.90  
2132.5 3.2.1.3.02   

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

2141.0 2.1.4.9.00p
2141.0 2.2.1.3.03 
2142.1 2.1.4.2.01 
2142.2 2.1.4.2.02
2142.3 2.1.4.2.04 
2142.4 2.1.4.2.05 
2142.9 2.1.4.2.90 
2143.0 2.2.1.1.05
2144.1 2.1.4.5.01 
2144.2 2.1.4.5.02 
2145.0 2.1.4.6.00
2146.1 2.1.4.7.01 
2146.2 2.1.4.7.02 
2146.3 2.1.4.7.03 
2146.4 2.1.4.7.04
2146.9 2.1.4.7.90 
2149.0 2.1.4.9.00p 
2151.1 2.1.4.3.01
2151.2 2.1.4.3.02 
2151.3 2.1.4.3.03 
2151.9 2.1.4.3.90 
2152.0 2.1.4.4.00p
2153.0 2.1.4.4.00p 
2161.0 2.1.4.1.90p 
2161.0 2.1.4.1.01 
2162.0 2.1.4.1.03  
2162.0 2.1.4.1.90p 
2163.1 3.4.7.1.01 
2163.2 3.4.7.1.02
2163.3 3.4.7.1.03 
2163.4 3.4.7.1.04p 
2163.5 3.4.7.1.08
2163.9 3.4.7.1.90 
2164.0 2.1.4.1.90p 
2164.0 2.1.4.1.02  
2164.0 2.1.4.2.03
2165.1 2.1.4.8.01 
2165.2 2.1.4.8.02  
2165.3 3.1.1.8.04 
2165.3 3.1.1.8.05 
2165.4 3.1.1.8.09 
2165.4 3.1.1.8.07  
2165.5 3.1.1.8.06

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

2165.9 3.1.1.8.03
2165.9 2.1.4.8.90  
2166.0 2.4.5.2.04  
2166.0 2.4.5.2.05 
2166.0 3.4.7.1.90p 
2211.0 2.2.2.1.02 
2212.1 2.2.2.1.24  
2212.1 2.2.2.1.26 
2212.1 2.2.2.1.27  
2212.1 2.2.2.1.23  
2212.1 2.2.2.1.29
2212.1 2.2.2.1.28  
2212.1 2.2.2.1.21  
2212.1 2.2.2.1.20  
2212.1 2.2.2.1.19 
2212.1 2.2.2.1.17  
2212.1 2.2.2.1.22  
2212.2 2.2.2.1.06 
2212.2 2.2.2.1.12  
2212.2 2.2.2.1.04  
2212.2 2.2.2.1.13  
2212.2 2.2.2.1.15 
2212.2 2.2.2.1.16  
2212.2 2.2.2.1.90  
2212.2 2.2.2.1.25 
2212.2 2.2.2.1.05  
2212.2 2.2.2.1.18  
2212.2 2.2.2.1.07  
2212.2 2.2.2.1.09   
2212.2 2.2.2.1.08  
2212.2 2.2.2.1.03  
2212.2 2.2.2.1.11 
2212.3 2.2.2.1.30  
2212.3 2.2.2.1.14  
2212.3 2.2.2.1.10  
2212.3 2.2.1.2.05 
2212.3 2.2.1.2.01  
2212.3 2.2.2.1.01   
2221.1 2.2.3.0.01
2221.2 2.2.3.0.02 
2221.3 2.2.3.0.03 
2221.4 2.2.3.0.04 
2221.5 2.2.3.0.06



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

2221.9 2.2.3.0.90p 
2222.0 2.2.3.0.05 
2230.1 3.2.4.1.01 
2230.2 3.2.4.1.02 
2230.3 3.2.4.1.03 
2230.9 3.2.4.1.90p 
2250.0 2.2.1.2.04p  
2250.0 2.2.2.3.00 
2261.1 2.2.2.2.01  
2261.1 3.2.2.5.03p 
2261.2 2.2.2.2.02  
2261.9 2.2.2.2.90 
2262.0 2.2.2.4.00 
2262.0 2.1.1.3.00p  
2263.1 3.2.2.2.01p 
2263.9 3.2.2.2.90p  
2263.9 3.1.5.2.90p  
2264.0 3.2.2.6.01  
2265.1 3.2.2.3.90p 
2265.1 3.2.2.3.01  
2265.2 3.2.2.3.90p 
2265.2 3.2.2.3.02  
2266.1 3.2.2.9.02 
2266.2 3.2.2.9.04 
2267.0 3.2.2.9.03 
2267.0 3.2.2.4.01  
2267.0 3.2.2.4.90p  
2269.1 3.2.2.9.01 
2269.9 3.2.2.9.90 p 
2310.0 2.3.1.0.00 
2320.0 2.3.2.0.00p 
2330.0 2.3.2.0.00p 
2341.0 3.3.1.0.00 
2341.0 2.3.3.1.00  
2342.0 3.3.2.0.00 
2342.0 2.3.3.2.00  
2351.1 2.3.5.1.01 
2351.2 2.3.5.2.00 
2351.9 2.3.5.1.90 
2352.1 2.3.4.0.00p   
2352.1 3.3.3.0.01 
2352.2 3.3.3.0.02 
2352.2 2.3.4.0.00p  

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

2352.4 3.3.3.0.03
2352.4 2.3.4.0.00p 
2352.9 2.3.4.0.00p 
2352.9 3.3.3.0.90
2353.0 2.3.5.9.90p 
2354.0 2.3.5.9.02p 
2355.1 2.3.5.9.90p 
2355.1 2.3.5.9.02p 
2355.2 2.3.5.9.02p 
2356.0 2.3.5.9.01p 
2359.0 2.3.5.9.01p 
2359.0 2.3.5.9.03  
2359.0 2.3.5.9.90p 
2411.0 2.4.1.1.00  
2411.0 2.4.4.1.02
2412.0 2.4.1.9.90p 
2412.0 3.4.1.1.90p 
2412.0 4.1.2.2.03
2413.0 2.4.1.9.90p 
2420.0 3.2.2.1.00p 
2421.0 1.2.2.7.02  
2421.0 2.4.1.9.90p
2422.0 2.4.1.9.90p 
2423.0 2.4.1.2.90p 
2423.0 2.4.1.2.01 
2423.0 3.4.2.3.02 
2424.0 2.4.1.2.90p 
2424.0 2.4.1.2.02  
2431.0 2.4.5.1.06
2431.0 2.4.1.9.01 
2431.0 2.4.1.9.04  
2431.0 2.4.1.9.01 
2431.0 1.2.3.4.02  
2431.0 2.4.1.9.02  
2432.0 2.4.1.9.03 
2433.1 3.4.1.5.05
2433.9 3.4.1.5.90p 
2434.1 2.1.3.1.01p 
2434.1 2.1.3.1.03p  
2434.1 3.4.1.5.04p 
2434.2 3.4.1.5.04p 
2434.2 2.1.3.1.03p 
2434.2 3.4.1.5.90p

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

2511.0  2.1.3.1.02 
2511.0  2.1.3.1.01p 
2512.0 2.1.3.1.01p 
2512.0 3.1.2.1.02p
2513.0 3.1.2.1.02p 
2513.0 2.1.3.1.01p 
2514.0 3.1.2.1.02p 
2521.0 2.1.3.1.90p
2521.0 2.1.3.1.01p  
2522.0 2.1.3.1.01p  
2522.0 2.1.3.1.90p
2523.0 2.1.3.1.90p 
2523.0 2.1.3.1.01p  
2529.0 2.1.3.1.01p  
2529.0 2.1.3.1.90p
2611.1 2.4.2.1.90p 
2611.1 2.4.2.1.01  
2611.3 3.4.3.2.03
2612.1 2.4.2.2.01 
2612.2 2.4.2.2.02 
2612.9 2.4.2.2.90 
2619.1 2.4.2.9.01
2619.2 2.4.2.9.02 
2619.3 2.4.2.9.03 
2619.9 2.4.2.9.90
2619.9 2.4.2.1.02  
2619.9 2.4.2.1.90p 
2621.1 2.4.3.1.01 
2621.2 2.4.3.1.02  
2621.2 2.4.3.1.90 
2622.0 2.4.3.2.90 
2622.0 2.4.3.2.01 
2631.0 2.4.4.1.03  
2631.0 2.4.4.1.01  
2631.0 2.4.4.1.90 
2632.1 2.4.4.2.01
2632.2 2.4.4.2.02 
2632.3 2.4.4.2.03 
2632.4 2.4.4.2.04
2632.9 2.4.4.2.90 
2633.1 2.4.4.3.01 
2633.2 2.4.4.3.02 
2633.3 2.4.4.3.90



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

2634.0 2.4.4.5.00 
2635.0 5.1.4.9.06p 
2635.0 2.4.4.6.90  
2635.0 2.4.4.6.01  
2636.0 2.4.6.0.01 
2641.0 2.4.5.1.01  
2641.0 2.4.5.1.90p 
2642.0 3.4.7.2.01p 
2642.0 2.4.5.1.04  
2642.0 2.4.5.1.02  
2642.0 2.4.5.1.90p  
2642.0 2.4.5.1.08  
2642.0 2.4.5.1.07  
2642.0 2.4.5.1.05  
2642.0 2.4.5.1.03  
2643.1 2.4.4.4.02 
2643.2 2.4.4.4.03 
2643.3 2.4.4.4.04 
2643.4 2.4.4.4.01 
2643.9 3.4.3.1.03 
2643.9 2.4.4.4.90 
2651.1 2.4.5.2.01 
2651.2 2.4.5.2.02 
2651.3 2.4.5.2.03 
2651.4 2.4.5.2.05 
2651.9 2.4.5.2.90 
2652.1 2.4.5.3.01 
2652.2 2.4.5.3.02 
2652.3 2.4.5.3.03 
2652.4 2.4.5.3.04  
2652.4 3.4.7.3.02 
2652.5 3.4.7.3.03 
2652.5 2.4.5.3.05  
2652.9 2.4.5.3.90  
2652.9 3.4.7.3.90 
2652.9 3.4.7.3.01  
2653.1 2.4.5.4.01  
2653.1 2.4.5.1.90p 
2653.2 2.4.5.4.02  
2654.1 1.2.1.0.08 
2654.1 1.2.1.0.07  
2654.1 1.2.1.0.04  
2654.2 1.2.1.0.10  

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

2654.2 1.2.1.0.09 
2654.2 2.4.5.5.05 
2654.2 2.4.5.5.04  
2654.3 2.4.5.5.07
2654.3 2.4.5.5.01  
2654.4 2.4.5.5.03  
2654.5 2.4.5.5.12 
2654.5 2.4.5.5.11 
2654.5 2.4.5.5.11  
2654.5 2.4.5.5.09 
2654.9 2.4.5.5.90p
2655.0 2.4.5.5.90p 
2655.0 2.4.5.5.02  
2656.0 3.4.7.2.01p 
2656.0 3.4.7.2.90
2659.1 3.4.7.4.01 
2659.2 3.4.7.4.02 
2659.3 3.4.7.4.03
2659.4 3.4.7.4.04 
2659.5 3.4.7.4.05 
2659.9 5.1.4.9.08 
2659.9 3.4.7.4.90 
3111.1 3.1.1.1.01 
3111.2 3.1.1.1.02 
3111.3 3.1.1.1.03
3111.3 3.1.1.1.04  
3111.3 3.1.1.1.05 
3111.9 3.1.1.1.90  
3111.9 3.1.1.1.06
3112.1 3.1.1.2.01 
3112.2 3.1.1.2.02 
3112.3 3.1.5.1.02 
3112.3 3.1.5.1.01  
3112.3 3.1.5.1.90p 
3112.9 3.1.1.2.90  
3112.9 4.1.3.2.04 
3112.9 4.1.3.2.03 
3112.9 9.3.1.2.02 
3113.1 3.1.1.3.01
3113.2 3.1.1.3.04 
3113.9 3.1.1.3.03  
3113.9 3.1.1.3.90  
3113.9 3.1.5.2.06p 

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

3113.9 7.2.4.1.15  
3114.0 3.1.5.2.06p 
3114.0 3.1.1.4.08p 
3114.0 3.1.1.4.02 
3114.0 3.1.1.4.90p 
3115.0 7.2.1.3.08p 
3115.0 3.1.5.2.06p 
3115.0 7.2.1.3.04 
3115.0 7.2.1.3.07p 
3115.0 3.1.1.5.90  
3115.0 3.1.1.5.01 
3116.0 3.1.1.6.01  
3116.0 3.1.1.6.90 
3117.0 3.1.1.7.01  
3117.0 3.1.1.7.90
3118.1 3.1.1.8.01  
3118.1 3.1.1.8.90 
3118.1 3.1.1.8.02  
3118.2 3.1.1.8.08 
3118.3 3.1.1.8.10 
3119.1 3.1.1.9.01  
3119.2 3.1.1.9.04
3119.2 3.1.1.9.03  
3119.2 3.1.1.9.02  
3119.3 3.1.1.6.03
3119.4 3.1.1.9.07 
3121.0 7.1.1.1.04  
3122.1 8.2.7.5.09    
3122.1 8.2.7.8.14 
3122.1 8.2.7.4.05  
3122.1 8.2.7.3.12  
3122.1 7.4.1.2.07 
3122.1 7.4.1.1.06    
3122.1 8.1.7.1.00p   
3122.1 8.2.7.7.05  
3122.1 8.2.7.2.09 
3122.1 8.2.7.6.10  
3122.2 7.4.4.2.17  
3122.2 7.4.4.1.19  
3122.2 7.4.3.1.07  
3122.3 8.1.4.1.05 
3122.3 7.4.2.3.02  
3122.3 7.4.2.2.05 



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

3122.3 7.4.2.1.05  
3122.4 7.3.4.5.08  
3122.4 7.3.4.3.09  
3122.4 7.3.4.1.07  
3122.4 8.1.4.3.10  
3122.4 8.1.4.2.06  
3122.4 8.2.5.1.09  
3122.4 8.2.5.2.09  
3122.4 8.2.5.3.04 
3122.4 7.3.4.6.04  
3122.5 8.2.2.2.02  
3122.5 8.2.2.1.05  
3122.5 8.2.3.2.15  
3122.5 8.2.3.1.13  
3122.5 8.1.5.4.02  
3122.5 8.1.5.5.03  
3122.6 8.1.1.2.05  
3122.6 7.3.2.4.07  
3122.6 7.3.2.1.11  
3122.6 7.3.2.2.07  
3122.6 7.3.2.3.07  
3122.6 8.1.3.9.05  
3122.6 8.1.3.1.11  
3122.6 8.2.1.2.11 
3122.9 8.2.7.9.03  
3122.9 8.2.8.1.02  
3122.9 7.2.4.3.03  
3122.9 8.2.8.2.09 
3122.9 7.2.4.1.18  
3122.9 7.2.4.2.02  
3122.9 7.3.1.3.10   
3123.0 7.1.2.3.05  
3123.0 7.2.4.5.04 
3123.0 7.2.4.5.04 
3131.1 8.1.6.1.01  
3131.1 8.1.6.1.09 
3131.1 8.1.6.1.02  
3131.1 8.1.6.1.03  
3131.1 8.1.6.1.04    
3131.2 8.1.6.1.05 
3131.3 8.1.6.1.06  
3131.3 8.1.6.1.07 
3131.4 8.1.6.1.08 

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

3131.9 8.1.6.1.90
3132.1 8.1.6.3.01 
3132.2 8.1.6.3.02  
3132.3 8.1.6.3.03
3132.4 8.1.6.3.04  
3132.4 8.1.6.3.05 
3132.5 8.1.6.3.07 
3132.9 8.1.6.3.90
3133.1 3.1.1.6.02 
3133.9 8.1.5.9.90p 
3133.9 8.1.5.2.90p 
3133.9 8.1.5.4.01p 
3133.9 8.1.5.3.01p 
3133.9 8.1.5.2.01p 
3133.9 8.1.5.3.90p 
3133.9 8.1.5.4.02p 
3133.9 8.1.5.4.90p 
3134.1 8.1.5.5.01p
3134.2 8.1.5.5.02p 
3134.9 8.1.5.5.90p 
3135.0 8.1.2.2.03  
3135.0 8.1.2.1.90p 
3135.0 8.1.2.1.01  
3135.0 8.1.2.2.90p 
3135.0 8.1.2.1.02  
3135.0 8.1.2.2.05  
3135.0 8.1.2.3.90p 
3135.0 8.1.2.4.03  
3139.0 8.1.4.2.05   
3139.0 8.1.4.2.02  
3139.0 3.1.2.3.00  
3139.0 8.1.4.2.01 
3139.0 8.1.7.2.00 
3139.0 8.1.7.1.00  
3139.0 8.1.4.3.90p 
3141.0 3.2.1.1.04 
3141.0 3.2.1.1.02p 
3141.0 3.2.1.1.90 
3142.1 3.2.2.7.01p
3142.1 3.2.1.2.01  
3142.2 3.2.1.3.03 
3143.0 3.2.1.2.02 
3151.0 3.1.4.1.01 

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

3151.0 3.1.4.1.02 
3151.0 3.1.4.1.90  
3151.0 7.2.3.3.05p 
3151.0 8.1.6.2.02p   
3152.1 3.1.4.2.01 
3152.2 3.1.4.2.03 
3152.3 3.1.4.2.04 
3152.4 3.1.4.2.05
3152.9 3.1.4.2.90 
3153.1 3.1.4.3.01 
3153.2 3.1.4.3.02 
3153.9 3.1.4.5.02  
3153.9 3.1.4.3.03  
3153.9 3.1.4.3.90  
3154.0 3.1.4.4.00
3155.0 3.1.4.5.90 
3155.0 3.1.4.5.01  
3211.1 3.1.3.3.01
3211.2 3.1.3.3.03 
3211.3 3.1.3.3.04 
3211.4 3.1.3.3.05 
3211.9 3.1.3.3.90
3212.1 3.2.1.1.02p 
3212.2 3.2.1.1.03 
3213.0 5.1.3.9.01p
3213.0 3.2.2.8.00  
3214.0 3.2.2.5.02  
3214.0 3.2.2.6.02 
3221.0 3.2.3.1.00
3222.0 2.2.3.0.90p 
3222.0 3.2.3.2.00  
3240.0 3.2.2.7.90
3240.0 3.2.2.7.02  
3240.0 3.2.2.7.01p 
3251.1 3.2.2.5.01 
3251.9 3.2.2.5.90
3251.9 3.2.2.5.03p 
3252.0 4.1.4.3.90p 
3253.0 3.2.2.1.00p
3254.1 3.2.2.4.90p 
3254.1 3.2.2.4.02  
3254.2 3.2.2.4.90p 
3255.0 5.1.4.1.09



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

3255.0 3.2.2.6.90p   
3256.0 3.2.2.1.00p  
3256.0 3.1.3.3.02 
3257.1 3.1.5.2.01 
3257.2 3.1.5.2.02   
3257.3 3.1.5.2.03  
3257.4 3.1.1.9.05 
3257.5 3.1.1.9.06  
3257.5 3.1.1.9.08 
3257.9 3.1.5.2.04p  
3257.9 3.2.2.2.01p  
3257.9 3.2.1.1.01   
3258.0 5.1.6.9.02  
3259.0 3.2.2.6.90p   
3259.0 3.2.2.9.90p 
3311.1 3.4.1.1.01 
3311.2 3.4.1.1.02 
3311.3 3.4.1.1.03 
3311.9 3.4.1.1.90p 
3312.0 9.9.9.9.99 
3313.1 3.4.3.3.01 
3313.2 3.4.3.3.02 
3313.9 3.4.3.3.90  
3314.1 3.4.3.4.01 
3314.2 3.4.3.4.90 
3315.1 3.4.1.7.01  
3315.1 3.4.1.7.90p 
3315.2 4.1.2.2.05 
3321.1 3.4.1.2.01 
3321.2 3.4.1.2.02 
3321.9 3.4.1.2.90 
3322.1 3.4.1.5.03 
3322.9 3.4.1.5.90p  
3322.9 3.4.1.5.04p  
3322.9 3.4.2.9.02 
3323.0 5.1.2.1.02 
3323.0 3.4.1.6.02  
3323.0 3.4.1.6.90  
3324.1 3.4.2.1.01 
3324.2 3.4.2.1.02 
3324.9 3.4.2.1.90 
3331.1 3.4.2.2.01 
3331.2 3.4.2.2.02 

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

3331.3 3.4.2.2.03
3331.9 3.4.2.2.90 
3332.0 3.4.1.4.00p 
3332.0 5.1.1.1.03
3333.0 3.4.2.3.01  
3333.0 3.4.2.3.90  
3334.1 3.4.1.3.01 
3334.9 3.4.1.3.90
3339.0 3.4.1.7.02  
3339.0 3.4.2.9.90 
3339.0 3.4.1.7.90p 
3339.0 3.4.2.9.01  
3341.1 3.4.3.1.01 
3341.2 4.1.3.1.04 
3341.3 4.1.4.2.02
3341.4 4.1.9.0.03  
3341.5 4.2.1.1.05   
3341.5 4.2.1.1.06  
3341.6 9.3.3.3.06 
3341.9 8.2.2.4.05  
3341.9 7.3.4.4.03  
3341.9 4.1.3.3.06p 
3341.9 4.1.3.3.05p 
3342.0 3.4.3.1.90p 
3343.1 3.4.3.1.02 
3343.1  3.4.3.9.90p 
3343.2 3.4.3.9.01  
3343.2 3.4.3.9.90p 
3344.0 3.4.3.1.90p 
3351.1 3.4.4.1.01 
3351.2 3.4.4.1.02 
3351.9 3.4.4.1.90 
3352.0 3.4.4.2.00 
3353.0 3.4.4.3.00 
3354.0 3.4.4.4.00 
3355.1 3.4.5.0.01
3355.2 3.4.5.0.03 
3355.9 3.4.5.0.90  
3355.9 3.4.5.0.02p
3359.0 3.1.5.1.90p 
3359.0 3.2.1.3.04  
3359.0 3.4.4.9.02  
3359.0 3.4.4.9.90

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

3411.1 3.4.3.2.01
3411.2 3.4.3.2.02 
3411.3 3.4.5.0.04 
3411.9 3.4.3.2.90 
3411.9 3.4.5.0.90p 
3412.0 5.1.4.9.06p 
3412.0 3.4.6.0.00  
3413.1 3.2.4.2.00
3413.2 3.4.8.0.00 
3413.9 2.4.6.0.02  
3421.1 3.4.7.5.01p
3421.2 3.4.7.5.01p 
3421.9 3.4.7.5.90p 
3422.1 3.4.7.5.02 
3422.2 3.4.7.5.03
3422.9 3.4.7.5.90p 
3423.0 5.1.4.9.05  
3423.0 3.4.7.5.90p 
3431.1 3.1.3.1.01 
3431.2 3.1.3.1.02 
3431.9 3.1.3.1.90p 
3432.0 3.4.7.1.06 
3432.0 3.4.7.1.04p 
3432.0 3.4.7.1.05  
3432.0 3.4.7.1.90p
3433.0 3.4.3.9.90p 
3433.0 3.4.7.1.90p 
3434.0 5.1.2.2.01p 
3434.0 5.1.2.1.01 
3435.1 3.4.1.6.03 
3435.9 3.4.3.1.04  
3435.9 5.1.4.9.09
3435.9 5.1.4.9.07  
3435.9 5.1.4.9.03  
3435.9 2.4.5.5.08  
3435.9 3.1.3.1.03 
3435.9 3.4.7.1.07  
3435.9 4.1.3.2.06  
3435.9 2.4.5.5.10 
3511.0 3.1.2.2.01p  
3511.0 3.1.2.2.90p 
3512.0 3.1.2.1.90p 
3512.0 3.1.2.1.03 



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

3512.0 3.1.2.1.01p  
3513.0 3.1.2.1.90p  
3513.0 3.1.2.1.01p   
3514.0 3.1.2.1.90p   
3514.0 3.1.2.2.90p 
3514.0 3.1.2.2.01p  
3514.0 3.1.2.1.01p   
3521.1 3.1.3.2.01  
3521.1 3.1.3.2.90p 
3521.2 3.1.3.2.02  
3521.2 3.1.3.2.03  
3521.2 3.1.3.2.04  
3521.2 3.1.3.2.05 
3521.3 3.1.3.1.90p   
3521.3 3.1.3.1.07   
3521.3 3.1.3.1.04  
3521.3 3.1.3.1.05  
3521.3 3.1.3.1.06  
3521.4 3.1.3.2.08  
3521.4 4.2.2.3.06 
3521.4 3.1.3.2.07  
3521.4 3.1.3.2.06  
3522.0 3.1.3.2.90p 
3522.0 3.1.1.4.01  
3522.0 3.1.1.4.90p  
4110.0 4.1.9.0.90p 
4110.0 4.1.2.2.01   
4131.0 4.1.1.2.90 
4131.0 4.1.1.2.01  
4131.0 4.1.1.1.00  
4132.0 4.1.1.3.00  
4211.0 4.2.1.2.90 
4211.0 4.2.1.1.01p  
4211.0 4.2.1.2.01  
4212.1 4.2.1.3.03 
4212.1 4.2.1.3.02  
4212.1 4.2.1.3.01  
4212.2 4.2.1.3.09  
4212.2 4.2.1.3.05  
4212.2 4.2.1.3.04  
4212.3 4.2.1.3.06  
4212.3 4.2.1.3.07  
4212.3 4.2.1.3.08  

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

4212.4 4.2.1.3.10 
4212.4 4.2.1.3.11 
4212.9 4.2.1.3.90 
4213.0 9.9.9.9.99
4214.1 4.2.1.5.90 
4214.1 4.2.1.5.02p 
4214.1 4.2.1.5.01  
4214.2 4.2.1.5.04
4221.1 3.4.1.4.00 
4221.2 4.2.2.1.00 
4222.0 4.2.2.3.01
4223.0 4.2.2.3.03  
4223.0 4.2.2.3.90 
4223.0 4.2.2.3.07  
4223.0 4.2.2.3.04 
4223.0 4.2.2.3.02  
4223.0 4.2.2.3.05  
4224.0 4.2.2.2.03
4224.0 4.2.2.2.02  
4225.0 4.2.2.2.90p 
4225.0 4.2.2.2.01p 
4226.0 4.2.2.2.90p
4226.0 4.2.2.2.01p 
4227.0 4.1.9.0.90p 
4229.0 4.2.2.2.90p
4311.0 4.1.2.1.90p 
4311.0 4.1.2.1.01  
4312.0 4.1.2.2.04  
4312.0 4.1.2.2.02 
4312.0 4.1.2.2.90 
4313.0 4.1.2.1.90p 
4321.1 4.1.3.1.01
4321.2 4.1.3.1.02 
4321.3 4.1.3.1.03 
4321.9 4.1.3.1.90  
4321.9 5.1.2.1.06
4321.9 5.1.2.1.05  
4321.9 5.1.2.1.04  
4321.9 5.1.2.1.03 
4322.1 4.1.3.2.01 
4322.2 4.1.3.2.02 
4322.9 4.1.3.2.90 
4323.1 4.1.3.3.03

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

4323.1 4.1.3.3.01 
4323.1 4.1.3.3.02  
4323.2 4.1.3.3.04 
4323.3 5.1.1.2.02
4323.3 4.1.3.3.07  
4323.3 4.1.3.3.06p 
4323.3 4.1.3.3.05p 
4323.4 4.1.3.3.08
4323.5 4.1.3.3.09 
4323.9 4.1.3.3.90 
4411.0 4.1.4.1.90p
4411.0 4.1.4.1.90p 
4412.0 4.1.4.2.01  
4412.0 4.1.4.2.90 
4413.1 4.1.4.3.01
4413.2 4.1.4.3.90 
4414.0 9.9.9.9.99 
4415.0 4.1.4.1.90p
4415.0 4.1.4.1.02  
4416.0 4.1.9.0.90p 
4416.0 4.1.9.0.02  
4419.0 4.1.9.0.90p
5111.1 5.1.1.1.01 
5111.2 5.1.1.1.02 
5111.9 5.1.1.1.90
5112.1 5.1.1.2.01 
5112.2 5.1.1.2.03 
5112.9 5.1.1.2.90 
5113.1 5.1.1.3.01
5113.2 5.1.1.3.02 
5113.9 5.1.1.3.90 
5120.1 5.1.2.2.02 
5120.1 5.1.2.2.90p 
5120.2 5.1.2.2.03 
5131.0 5.1.2.3.06p 
5131.0 5.1.2.3.03 
5131.0 5.1.2.3.02  
5131.0 5.1.2.3.01  
5131.0 5.1.2.3.90p
5132.0 5.1.2.3.05 
5141.0 5.1.4.1.03  
5141.0 5.1.4.1.01  
5142.0 5.1.4.1.08 



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

5142.0 5.1.4.1.07  
5142.0 5.1.4.1.04  
5142.0 5.1.4.1.05  
5142.0 5.1.4.1.90p  
5142.0 5.1.4.1.06 
5151.0 5.1.2.1.09  
5151.0 5.1.2.1.07  
5151.0 9.1.3.2.04 
5151.0 5.1.2.3.06p  
5151.0 5.1.2.3.90p  
5151.0 5.1.2.1.90  
5152.0 5.1.2.1.08 
5153.1 9.1.4.1.01 
5153.9 9.1.4.1.02  
5153.9 9.1.4.1.90 
5161.1 5.1.5.1.01 
5161.2 5.1.5.1.90 
5162.0 9.9.9.9.99 
5163.1 5.1.4.3.90 
5163.1 5.1.4.3.01   
5163.2 5.1.4.3.02 
5164.0 5.1.3.9.90p  
5169.0 5.1.4.9.90 
5211.0 5.2.3.0.01  
5211.0 5.2.3.0.02 
5212.0 9.1.1.1.00 
5222.0 5.2.2.0.90p 
5223.0 5.2.2.0.90p 
5230.1 5.2.2.0.02p 
5230.1 4.2.1.1.04  
5230.1 4.2.1.1.07  
5230.1 4.2.1.1.02  
5230.1 4.2.1.1.01p  
5230.1 4.2.1.1.90p  
5230.2 4.2.1.1.03 
5230.2 4.2.1.1.90p 
5241.0 5.2.1.0.01  
5241.0 5.2.1.0.90 
5242.0 5.2.2.0.03  
5242.0 5.2.2.0.90p 
5243.0 9.1.1.3.01  
5243.0 9.1.1.3.90p 
5244.0 9.1.1.3.02  

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

5244.0 9.1.1.3.90p
5246.0 5.1.2.3.04  
5246.0 5.1.2.3.07  
5246.0 5.1.2.3.08 
5246.0 5.1.2.3.90p 
5249.0 5.2.2.0.90p 
5249.0 5.2.2.0.01  
5311.0 5.1.3.1.00p 
5311.0 5.1.4.9.05 
5312.0 5.1.3.1.00p 
5322.0 5.1.3.3.90
5322.0 5.1.3.3.01  
5329.0 5.1.3.9.03  
5329.0 5.1.3.9.02  
5329.0 5.1.3.9.01p 
5329.0 5.1.3.2.01  
5329.0 5.1.3.9.90p 
5329.0 5.1.3.2.90p 
5411.0 5.1.6.1.00 
5412.1 5.1.6.2.02  
5412.1 5.1.6.2.04 
5412.1 5.1.6.2.01 
5412.1 5.1.6.2.03  
5412.2 5.1.6.2.07 
5412.2 5.1.6.2.06 
5412.9 5.1.6.2.90 
5412.9 5.1.6.2.05 
5413.0 5.1.6.3.01  
5413.0 5.1.6.3.90
5414.1 9.1.5.2.02  
5414.9 5.1.6.9.90p 
5414.9 9.1.5.2.03  
5414.9 9.1.5.2.01  
5414.9 9.1.5.2.04  
5419.0 5.1.6.2.08  
5419.0 5.1.6.9.03p 
5419.0 5.1.6.9.90p 
5419.0 9.1.5.2.07  
5419.0 5.1.6.2.09   
6111.1 1.3.1.1.00p 
6111.1 6.1.1.1.90p 
6111.1 6.1.3.0.03p 
6111.2 6.1.1.1.03  

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

6111.2 6.1.3.0.03p
6111.3 6.1.1.1.04  
6111.3 1.3.1.1.00p 
6111.3 6.1.3.0.03p
6111.4 1.3.1.1.00p 
6111.4 6.1.1.1.02  
6111.4 6.1.3.0.03p 
6111.9 1.3.1.1.00p 
6111.9 6.1.1.1.90p 
6111.9 6.1.3.0.03p 
6112.1 1.3.1.1.00p  
6112.1 6.1.3.0.03p  
6112.1 6.1.1.2.02  
6112.1 6.1.1.2.03  
6112.9 6.1.3.0.03p
6112.9 6.1.1.2.90  
6113.1 6.1.1.3.90p 
6113.1 6.1.1.3.02p 
6113.1 6.1.3.0.03 
6113.1 6.1.1.3.03  
6113.1 1.3.1.1.00p 
6113.2 6.1.3.0.03p
6113.2 6.1.1.3.01p 
6113.2 6.1.1.3.90  
6113.3 6.1.1.3.90p 
6113.3 6.1.3.0.03p 
6113.3 6.1.1.3.04  
6114.0 6.1.3.0.03p 
6114.0 1.3.1.1.00p 
6121.0 6.1.2.1.90 
6121.0 6.1.2.1.02  
6121.0 6.1.2.1.03 
6122.0 6.1.2.2.02  
6122.0 6.1.2.2.90 
6123.1 6.1.2.3.90 
6123.1 6.1.2.3.01p 
6123.2 6.1.2.3.02 
6129.0 6.1.5.1.02p 
6129.0 6.1.2.9.00p 
6130.0 6.1.3.0.02p 
6130.0 6.1.3.0.03  
6130.0 6.1.3.0.90 
6210.1 1.3.1.1.00p  



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

6210.1 6.1.4.1.01 
6210.2 1.3.1.1.00p  
6210.2 6.1.4.1.02 
6210.3 6.1.4.1.03 
6210.3 1.3.1.1.00p  
6210.4 6.1.4.1.04 
6210.4 1.3.1.1.00p  
6210.5 6.1.4.2.01 
6210.6 6.1.4.2.02 
6210.9 6.1.4.1.90  
6210.9 6.1.4.2.90 
6221.0 9.2.1.3.01p  
6221.0 6.1.5.1.90  
6221.0 6.1.5.1.02p  
6221.0 1.3.1.1.00p  
6222.1 6.1.5.2.01  
6222.1 1.3.1.1.00p  
6222.1 6.1.5.2.02  
6222.1 8.3.4.0.03p 
6222.1 6.1.5.2.03  
6222.2 1.3.1.1.00p  
6222.2 6.1.5.2.04 
6222.3 8.3.4.0.07p 
6222.3 6.1.5.2.05  
6222.3 1.3.1.1.00p   
6222.3 6.1.5.2.06  
6222.4 6.1.5.2.07 
6222.5 6.1.5.2.90p 
6222.9 1.3.1.1.00p  
6222.9 6.1.5.2.90p 
6223.1 6.1.5.3.02  
6223.1 8.3.4.0.03p 
6223.1 1.3.1.1.00p  
6223.1 6.1.5.3.01  
6223.2 6.1.5.3.03 
6223.3 1.3.1.1.00p  
6223.3 8.3.4.0.07p 
6223.3 6.1.5.3.04  
6223.3 6.1.5.3.05  
6223.4 6.1.5.3.06 
6223.9 6.1.5.3.90 
6223.9 1.3.1.1.00p  
6224.0 6.1.5.4.00 

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

6310.0 6.2.1.0.90p
6310.0 6.2.1.0.01p 
6320.0 6.2.1.0.01p 
6330.0 6.2.1.0.01p  
6330.0 6.2.1.0.90p 
6340.0 6.2.1.0.90p 
6340.0 9.2.1.3.02 
6340.0 6.2.1.0.02
7111.0 7.1.2.9.90p 
7111.0 7.1.2.1.00  
7112.0 7.1.2.2.00
7113.1 7.1.1.3.01 
7113.2 7.1.1.3.02 
7113.9 7.1.1.3.90 
7114.1 7.1.2.3.01
7114.2 7.1.2.3.02 
7114.3 7.1.2.3.03 
7114.4 7.1.2.3.04
7114.9 7.1.2.3.90 
7115.1 7.1.2.4.01 
7115.2 7.1.2.4.02 
7115.3 7.1.2.4.03
7115.4 7.1.2.4.04 
7115.5 7.1.2.4.05 
7115.9 7.1.2.4.90
7119.1 7.1.2.9.01 
7119.2 7.1.2.9.02 
7119.3 7.1.2.9.03 
7119.9 7.1.2.9.90p
7121.0 7.1.3.1.00 
7122.1 7.1.3.2.01 
7122.2 7.1.3.2.02
7122.3 7.1.3.2.03 
7122.9 7.1.3.2.90 
7123.0 7.1.3.3.00 
7124.0 7.1.3.4.00
7125.0 7.1.3.5.00 
7126.0 7.1.3.6.00p 
7127.0 3.1.1.3.02 
7127.0 7.1.3.6.00p 
7127.0 7.2.4.1.05 
7131.1 7.1.4.1.01 
7131.2 7.1.4.1.90

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

7131.2 7.1.4.1.02 
7132.1 7.1.4.2.01  
7132.1 7.1.4.2.90p 
7132.2 7.1.4.2.90p
7133.1 9.9.9.9.99 
7133.2 9.9.9.9.99 
7211.1 7.2.1.1.01 
7211.2 7.2.1.1.02
7211.3 7.2.1.1.03 
7211.4 7.2.1.1.04 
7211.9 7.2.1.1.90
7212.1 7.2.1.2.01 
7212.2 7.2.1.2.02 
7212.3 7.2.1.2.03 
7212.4 7.2.1.2.04
7212.5 7.2.1.2.05 
7212.9 7.2.1.2.90 
7213.1 7.2.1.3.01
7213.2 7.2.1.3.02 
7213.3 7.2.1.3.03 
7213.4 7.2.1.3.05 
7213.5 7.2.1.3.06
7213.9 7.2.1.3.07p 
7213.9 7.2.1.3.90  
7214.1 7.2.1.4.01
7214.2 7.2.1.4.02 
7214.3 7.2.1.4.05 
7214.9 7.2.1.4.90 
7215.0 7.2.1.4.06
7215.0 7.2.1.5.00  
7221.1 7.2.2.1.01 
7221.2 7.2.2.1.03
7221.9 7.2.2.1.90 
7222.1 7.2.2.2.02 
7222.2 7.2.2.2.03 
7222.3 7.2.2.2.04
7222.4 7.2.2.2.01p 
7222.4 7.2.2.2.05  
7222.9 7.2.2.2.01p
7222.9 7.2.2.2.90  
7223.1 7.2.2.3.02 
7223.1 7.2.2.3.01  
7223.2 7.2.2.3.05



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

7223.2 7.2.2.3.03  
7223.2 7.2.2.3.04  
7223.3 7.2.1.4.03 
7223.4 7.2.1.4.04 
7223.5 7.2.2.1.02  
7223.6 8.2.1.1.08  
7223.6 8.2.1.1.01  
7223.6 8.2.1.1.06  
7223.6 8.2.1.1.02  
7223.6 8.2.1.1.03  
7223.6 8.2.1.1.10  
7223.6 8.2.1.1.04  
7223.6 8.2.1.1.11  
7223.6 8.2.1.1.90  
7223.6 8.2.1.1.09  
7223.6 7.2.2.3.06  
7223.6 8.2.1.1.07  
7223.6 8.2.1.1.05  
7223.9 8.2.1.9.90p  
7223.9 7.2.2.2.01p  
7223.9 7.2.2.3.07  
7223.9 7.2.2.3.90p  
7224.1 7.2.2.4.01 
7224.2 7.2.2.4.02 
7224.3 7.2.2.4.03 
7224.9 7.2.2.4.90 
7231.1 7.2.3.1.01 
7231.2 7.2.3.1.02p 
7231.9 7.2.3.1.90p  
7231.9 7.2.3.3.08  
7231.9 7.2.4.1.17p 
7232.0 7.2.3.2.00   
7232.0 7.2.1.3.08p  
7232.0 3.1.1.4.03p  
7233.1 7.2.3.3.01  
7233.1 7.2.3.3.02 
7233.2 7.2.3.3.03  
7233.2 7.2.3.3.04 
7233.3 7.2.3.3.07 
7233.9 7.2.3.3.90  
7233.9 7.2.3.3.09  
7233.9 7.2.3.3.05p  
7234.0 7.2.3.1.02p 

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

7311.1 7.3.1.1.01
7311.2 3.1.1.5.02  
7311.2 7.3.1.1.02 
7311.3 7.3.1.1.03
7311.9 7.3.1.1.90  
7311.9 8.2.8.2.04  
7311.9 7.2.3.3.06  
7312.1 7.3.1.2.01
7312.2 7.3.1.2.03 
7312.2 7.3.1.2.02  
7312.3 7.3.1.2.04
7312.4 7.3.1.2.05 
7312.5 7.3.1.2.06 
7312.9 7.3.1.2.90 
7313.1 7.3.1.3.01 
7313.1 7.3.1.3.02 
7313.2 7.3.1.3.03 
7313.3 7.3.1.3.05
7313.4 7.3.1.3.06 
7313.5 7.3.1.3.07 
7313.6 7.3.1.3.09 
7313.6 7.3.1.3.08 
7313.9 7.3.1.3.90 
7314.1 7.3.2.1.01  
7314.1 7.3.2.1.02 
7314.1 7.3.2.1.03  
7314.1 7.3.3.1.03 
7314.2 7.3.2.1.04  
7314.2 7.3.2.1.05
7314.3 7.3.2.1.06 
7314.4 7.3.2.1.08 
7314.5 7.3.2.1.09
7314.9 7.3.2.1.90 
7315.1 7.3.2.2.03 
7315.1 7.3.2.2.02  
7315.1 7.3.2.2.01 
7315.2 7.3.2.2.06  
7315.2 7.3.2.2.05 
7315.3 7.3.2.2.90p
7315.3 7.3.2.2.04  
7316.1 7.3.2.3.90 
7316.1 7.3.2.3.01  
7316.1 7.3.2.3.03 

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

7316.1 7.3.2.3.04 
7316.1 7.3.2.3.02  
7316.1 7.3.2.3.05  
7316.1 7.3.2.3.06 
7316.2 7.3.2.4.05  
7316.2 7.3.2.4.06  
7316.2 7.3.2.4.03  
7316.2 7.3.2.4.02 
7316.2 7.3.2.4.01  
7316.2 7.3.2.4.90 
7317.1 7.3.3.1.01 
7317.1 7.3.3.1.02 
7317.2 7.4.2.4.01 
7317.2 7.3.3.1.04  
7317.9 7.4.2.4.90
7317.9 7.3.3.1.90p 
7318.1 7.3.3.2.01  
7318.1 7.3.3.2.02 
7318.1 7.3.3.2.03 
7318.2 7.3.3.2.04 
7318.9 7.4.3.2.03  
7318.9 7.3.3.2.90 
7318.9 7.4.3.2.90 
7318.9 7.4.3.2.04  
7318.9 7.4.3.2.02 
7318.9 7.4.3.2.01  
7318.9 7.4.3.1.90  
7319.0 7.3.3.1.90p 
7319.0 7.2.2.1.04 
7321.0 7.3.4.1.03  
7321.0 7.3.4.3.90 
7321.0 7.3.4.1.04 
7321.0 7.3.4.1.05  
7321.0 7.3.4.1.06  
7321.0 7.3.4.3.01  
7321.0 7.3.4.1.90 
7321.0 7.3.4.3.02  
7321.0 7.3.4.2.00  
7321.0 7.3.4.1.02 
7321.0 7.3.4.3.07  
7321.0 7.3.4.3.03  
7321.0 7.3.4.3.06  
7321.0 7.3.4.3.04 



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

7321.0 7.3.4.3.08  
7321.0 7.3.4.1.01p  
7321.0 7.3.4.3.05  
7322.1 7.3.4.6.90 
7322.1 7.3.4.6.01  
7322.1 7.3.4.6.03  
7322.1 7.3.4.6.02  
7322.9 4.1.9.0.01  
7322.9 8.2.5.1.05  
7322.9 8.2.5.1.06  
7322.9 8.2.5.1.07  
7322.9 8.2.5.1.90 
7322.9 8.2.5.1.01  
7322.9 7.3.4.1.01p  
7322.9 8.2.5.1.04  
7322.9 8.2.5.1.03  
7322.9 8.2.5.1.02  
7322.9 8.2.5.1.08  
7323.1 7.3.4.5.01 
7323.9 7.3.4.5.04  
7323.9 7.3.4.5.07  
7323.9 8.2.5.2.03  
7323.9 7.3.4.5.05  
7323.9 7.3.4.5.90  
7323.9 8.2.5.2.01  
7323.9 8.2.5.2.05  
7323.9 7.3.4.5.06  
7323.9 8.2.5.2.02  
7323.9 7.3.4.5.03  
7323.9 8.2.5.2.06  
7323.9 7.3.4.5.02  
7323.9 8.2.5.2.08  
7323.9 8.2.5.2.90 
7323.9 8.2.5.2.04  
7323.9 8.2.5.2.07  
7411.0 7.1.3.7.90  
7411.0 7.2.4.1.08  
7411.0 7.1.3.7.01  
7411.0 7.2.4.1.07  
7412.1 7.2.4.1.90p 
7412.2 7.2.4.1.02  
7412.2 7.2.4.1.01  
7412.2 7.2.4.1.03  

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

7412.2 7.2.4.1.04 
7412.2 7.2.4.1.06  
7412.3 7.2.4.1.10  
7412.9 7.2.4.1.09 
7412.9 7.2.4.1.14  
7412.9 7.2.4.1.17p 
7412.9 7.2.4.1.90p 
7412.9 7.2.4.1.11 
7413.1 7.2.4.5.01 
7413.2 7.2.4.5.03 
7413.9 7.2.4.5.90p
7413.9 7.2.4.1.12  
7413.9 7.2.4.1.13  
7421.1 7.2.4.2.90p 
7421.1 3.1.1.4.03p 
7421.1 7.2.4.2.01p 
7421.2 7.2.4.3.01 
7421.9 7.2.4.3.02p 
7421.9 7.2.4.3.90p 
7422.0 7.2.4.3.02p 
7422.0 7.2.4.5.90p 
7422.0 7.2.4.2.01p 
7422.0 7.2.4.3.90p 
7422.0 7.2.4.4.01  
7422.0 7.2.4.4.90 
7422.0 7.2.4.5.02  
7422.0 7.2.4.2.90p 
7511.1 7.4.1.1.01 
7511.2 7.4.1.1.02
7511.3 7.4.1.1.03 
7511.4 7.4.1.1.04 
7511.5 7.4.1.1.05
7511.9 7.4.1.1.90 
7512.1 7.4.1.2.01  
7512.1 7.4.1.2.03  
7512.1 7.4.1.2.90p
7512.2 7.4.1.2.04   
7512.2 7.4.1.2.90p 
7512.3 7.4.1.2.05  
7512.3 7.4.1.2.90p 
7512.4 7.4.1.2.90p 
7512.4 7.4.1.2.06  
7513.1 7.4.1.3.01

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

7513.2 7.4.1.3.02
7513.3 7.4.1.3.03 
7513.9 7.4.1.3.90 
7514.0 7.4.1.4.90
7514.0 7.4.1.4.01  
7515.1 7.4.1.5.06p 
7515.9 7.4.1.5.90 
7516.0 7.4.1.6.01 
7516.0 7.4.1.6.90 
7521.1 7.4.2.1.01 
7521.2 7.4.2.1.03
7521.3 7.4.2.1.04 
7521.9 7.4.2.1.90 
7522.1 7.4.2.2.01 
7522.2 7.4.2.2.02
7522.3 7.4.2.2.03 
7522.4 7.4.2.2.04 
7522.9 7.4.2.2.90p
7522.9 7.4.2.1.02  
7523.1 7.4.2.3.90  
7523.1 8.2.4.0.01 
7523.1 7.4.2.3.01 
7523.2 8.2.4.0.02  
7523.2 8.2.4.0.90 
7531.1 7.4.3.3.01
7531.1 7.4.3.3.90p 
7531.2 7.4.3.3.90p 
7531.2 7.4.3.3.02 
7531.3 7.4.3.3.90p
7531.3 7.4.3.3.03 
7531.4 5.1.4.1.02 
7532.1 7.4.3.5.90p
7532.1 8.2.6.3.01  
7532.1 7.4.3.5.01  
7532.1 7.4.3.5.02  
7532.2 7.4.3.5.03  
7532.2 7.4.3.5.04  
7532.2 7.4.3.5.90p 
7532.3 7.4.3.5.90p
7532.4 7.4.3.5.07  
7532.4 7.4.3.5.90p 
7532.5 7.4.3.5.06  
7532.5 7.4.3.5.05  



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

7533.1 7.4.3.6.02 
7533.2 7.4.3.6.03 
7533.3 7.4.3.6.07 
7533.9 7.4.3.6.05   
7533.9 7.4.3.6.90    
7533.9 7.4.3.6.04   
7533.9 7.4.3.6.06   
7534.1 7.4.3.7.01 
7534.2 7.4.3.7.02 
7534.3 7.4.3.7.03 
7534.9 7.4.3.7.90 
7535.1 7.4.4.1.04 
7535.2 7.4.4.1.17  
7535.2 7.4.4.1.01  
7535.2 7.4.4.1.10  
7535.2 7.4.4.1.07  
7535.2 7.4.4.1.18    
7535.2 7.4.4.1.16  
7535.2 7.4.4.1.14  
7535.2 7.4.4.1.12  
7535.2 7.4.4.1.02  
7535.2 7.4.4.1.90 
7536.1 7.4.4.2.09  
7536.1 7.4.4.2.01  
7536.1 7.4.4.2.13 
7536.1 7.4.4.2.12  
7536.1 7.4.4.2.10  
7536.1 7.4.4.2.04   
7536.1 7.4.4.2.03  
7536.1 7.4.4.2.02  
7536.1 7.4.4.2.11  
7536.2 7.4.4.2.15  
7536.2 7.4.4.2.16  
7536.2 7.4.4.2.14  
7536.9 9.3.2.2.05 
7536.9 7.4.4.2.90 
7541.0 6.1.5.2.90p 
7541.0 7.2.1.6.00 
7542.0 7.1.1.2.00 
7543.0 7.3.2.1.10 
7543.0 3.1.5.2.90p  
7543.0 4.1.3.2.05   
7543.0 3.1.5.2.06p  

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

7544.0 5.1.4.9.02
7549.1 7.1.1.4.00 
7549.2 7.4.5.1.90  
7549.2 7.4.5.1.01  
7549.9 7.3.2.2.90p 
8111.1 7.1.1.1.01  
8111.1 8.1.1.1.01 
8111.2 8.1.1.1.90p
8111.2 7.1.1.1.90 
8111.2 7.1.1.1.02  
8112.1 8.1.1.2.01
8112.2 8.1.1.2.02 
8112.3 8.1.1.2.03 
8112.4 8.1.1.2.04 
8112.5 8.1.1.2.05
8112.9 8.1.1.2.90 
8113.0 8.1.1.3.00 
8114.1 8.2.1.2.05
8114.1 8.2.1.2.01 
8114.1 8.2.1.2.02  
8114.1 8.1.5.9.01 
8114.1 8.2.1.2.04 
8114.1 8.2.1.2.06  
8114.1 8.2.1.2.03  
8114.2 8.2.1.2.07 
8114.2 8.2.1.2.08  
8114.2 8.2.1.2.09  
8114.9 8.2.1.2.10  
8114.9 8.2.1.2.90
8121.1 8.1.2.1.03 
8121.2 8.1.2.1.04 
8121.3 8.1.2.2.01
8121.4 8.1.2.2.02 
8121.5 8.1.2.2.04  
8121.6 8.1.2.3.01 
8121.7 8.1.2.4.02
8121.8 8.1.2.4.01 
8121.9 8.1.2.4.90  
8121.9 8.1.2.1.90p 
8121.9 9.3.3.3.04 
8121.9 8.1.2.3.90p 
8121.9 8.1.2.2.90p 
8122.0 8.2.2.3.00

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

8131.1 8.1.5.3.01p
8131.1 8.1.5.3.90p 
8131.2 8.1.5.5.02p  
8131.2 8.1.5.5.01p 
8131.3 8.1.5.4.01  
8131.3 8.2.2.1.04  
8131.3 8.2.2.1.03  
8131.3 8.2.2.1.01 
8131.3 8.2.2.1.02  
8131.3 8.2.2.9.02  
8131.3 8.2.2.9.03    
8131.3 8.2.2.1.06  
8131.3 8.2.2.1.90  
8131.3 8.2.2.2.01  
8131.3 8.2.2.9.01 
8131.4 8.1.5.9.02 
8131.4 8.1.5.4.90 
8131.5 8.2.2.9.07 
8131.5 8.2.2.9.05  
8131.5 8.2.2.9.06  
8131.9 8.1.5.3.90p  
8131.9 8.1.5.2.90p 
8131.9 8.1.5.9.90p 
8131.9 8.1.5.5.90p 
8131.9 8.1.5.1.00 
8131.9 8.1.5.2.01p 
8131.9 8.2.2.2.90  
8132.1 8.2.2.4.01 
8132.2 8.2.2.4.02
8132.3 8.2.2.4.03 
8132.4 8.2.2.4.04 
8132.9 7.3.4.4.02 
8132.9 8.2.2.4.90 
8132.9 7.3.4.4.90  
8132.9 8.2.2.4.90 
8132.9 7.3.4.4.01 
8141.2 8.2.3.1.03 
8141.2 8.2.3.1.05 
8141.4 8.2.3.1.06 
8141.4 8.2.3.1.08 
8141.9 8.2.3.1.11  
8141.9 8.2.3.1.07  
8141.9 8.2.3.1.02 



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

8141.9 8.2.3.1.10  
8141.9 8.2.3.1.90  
8141.9 8.2.3.1.09  
8141.9 8.2.3.1.12  
8142.1 8.2.3.2.01   
8142.1 8.2.3.2.10 
8142.2 8.2.3.2.02  
8142.2 8.2.2.9.04 
8142.3 8.2.3.2.06  
8142.3 8.2.3.2.08  
8142.3 8.2.3.2.09 
8142.4 8.2.3.2.11  
8142.4 8.2.3.2.13 
8142.9 8.2.3.2.07  
8142.9 8.2.3.2.12  
8142.9 8.2.3.2.90  
8142.9 8.2.3.2.03  
8142.9 8.2.3.2.10  
8142.9 8.2.3.2.04  
8142.9 8.2.3.2.14  
8142.9 8.2.3.2.05  
8143.1 8.2.5.3.02 
8143.2 8.2.5.3.03 
8143.9 8.2.5.3.01  
8143.9 8.2.9.0.14  
8143.9 9.3.2.2.04 
8143.9 8.2.5.3.90  
8151.0 7.4.3.1.02  
8151.0 7.4.3.1.06  
8151.0 7.4.3.1.03  
8151.0 8.2.6.1.90 
8151.0 7.4.3.1.01  
8151.0 8.2.6.1.01  
8151.0 7.4.3.1.05  
8151.0 8.2.6.1.02  
8151.0 8.2.6.1.03  
8151.0 7.4.3.1.04  
8153.0 7.4.3.6.01  
8153.0 7.4.3.7.04  
8153.0 8.2.6.3.02  
8153.0 8.2.6.3.03  
8153.0 8.2.6.3.90 
8154.0 8.2.6.4.90 

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

8155.1 8.2.6.5.01
8155.2 8.2.6.5.02 
8155.9 7.4.4.1.13  
8155.9 7.4.4.1.05 
8155.9 7.4.4.1.06  
8155.9 7.4.4.1.08  
8155.9 7.4.4.1.11  
8155.9 7.4.4.1.15 
8155.9 8.2.6.5.90 
8155.9 7.4.4.1.03  
8155.9 7.4.4.1.09 
8156.1 8.2.6.6.01 
8156.2 8.2.6.6.02 
8156.3 8.2.6.6.03 
8156.9 7.4.4.2.06 
8156.9 8.2.6.6.90 
8156.9 7.4.4.2.07  
8156.9 7.4.4.2.05 
8156.9 7.4.4.2.08  
8157.1 8.2.6.4.02 
8157.9 8.2.6.4.90p 
8157.9 8.2.6.4.01 
8157.9 9.1.3.3.03 
8159.0 9.9.9.9.99 
8160.1 8.2.7.1.00p
8160.2 8.2.7.2.06  
8160.2 8.2.7.2.90 
8160.2 8.2.7.2.07  
8160.2 8.2.7.2.05 
8160.2 8.2.7.2.04  
8160.2 8.2.7.2.03 
8160.2 8.2.7.2.02 
8160.2 8.2.7.2.01  
8160.2 8.2.7.2.08  
8160.3 8.2.7.3.03  
8160.3 8.2.7.3.09 
8160.3 8.2.7.3.90 
8160.3 8.2.7.3.11  
8160.3 8.2.7.3.10 
8160.3 8.2.7.3.08  
8160.3 8.2.7.3.07  
8160.3 8.2.7.3.06  
8160.3 8.2.7.3.04 

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

8160.3 8.2.7.3.02 
8160.3 8.2.7.3.01  
8160.3 8.2.7.3.05  
8160.4 8.2.7.4.02 
8160.4 8.2.7.4.04    
8160.4 8.2.7.4.90  
8160.4 7.4.1.2.02  
8160.4 8.2.7.4.01 
8160.4 8.2.7.4.03    
8160.5 8.2.7.5.08  
8160.5 8.2.7.5.01 
8160.5 8.2.7.5.90 
8160.5 8.2.7.5.07  
8160.5 8.2.7.5.06  
8160.5 8.2.7.5.04  
8160.5 8.2.7.5.03  
8160.5 8.2.7.5.02  
8160.5 8.2.7.5.05 
8160.6  8.2.7.6.02  
8160.6  8.2.7.6.90 
8160.6  8.2.7.6.09  
8160.6  8.2.7.6.08 
8160.6  8.2.7.6.07  
8160.6  8.2.7.6.06  
8160.6  8.2.7.6.05 
8160.6  8.2.7.6.01  
8160.6  8.2.7.6.03  
8160.6  7.4.1.5.04  
8160.6  7.4.1.5.05 
8160.6  8.2.7.6.04  
8160.7 8.2.7.7.04  
8160.7 8.2.7.8.09 
8160.7 7.4.1.5.01  
8160.7 7.4.1.5.02  
8160.7 7.4.1.5.03  
8160.7 7.4.1.5.06p 
8160.7 8.2.7.8.90 
8160.7 8.2.7.8.13  
8160.7 8.2.7.8.12 
8160.7 8.2.7.7.02  
8160.7 8.2.7.8.10  
8160.7 8.2.7.7.01  
8160.7 8.2.7.8.08 



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

8160.7 8.2.7.8.07 
8160.7 8.2.7.8.05  
8160.7 8.2.7.8.03  
8160.7 8.2.7.8.01  
8160.7 8.2.7.7.90  
8160.7 8.2.7.8.04  
8160.7 8.2.7.7.03  
8160.7 8.2.7.8.11  
8160.7 8.2.7.8.06  
8160.8 8.2.7.9.01  
8160.8 9.3.2.2.06 
8160.8 8.2.7.9.02  
8160.8 8.2.7.9.90  
8171.1 8.1.4.2.03  
8171.2 8.1.4.2.04 
8171.3 8.1.4.3.06 
8171.4 8.1.4.3.08    
8171.4 8.1.4.3.07  
8171.9 8.1.4.3.09  
8171.9 8.1.4.3.05  
8171.9 8.1.4.3.04  
8171.9 8.1.4.3.03  
8171.9 8.1.4.3.02  
8171.9 8.1.4.3.01  
8171.9 8.1.4.3.90p 
8171.9 8.1.4.2.90  
8172.1 8.1.4.1.02 
8172.2 8.1.4.1.03 
8172.3 8.1.4.1.04 
8172.9 8.1.4.1.01  
8181.1 8.1.3.1.01p  
8181.1 8.1.3.1.04  
8181.1 8.1.3.1.08  
8181.1 8.1.3.1.10  
8181.1 8.1.3.1.09  
8181.1 8.1.3.1.07   
8181.1 7.3.2.4.04p  
8181.1 8.1.3.1.90p  
8181.1 8.1.3.9.04  
8181.1 8.1.3.1.05  
8181.1 8.1.3.9.90p 
8181.1 8.1.3.1.06  
8181.2 8.1.3.9.03  

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

8181.2 8.1.3.9.02 
8181.2 8.1.3.1.01p 
8181.2 8.1.3.1.02  
8181.2 7.3.2.1.07 
8181.2 7.3.2.4.04p 
8181.2 8.1.3.1.90p 
8181.2 8.1.3.1.03  
8181.2 8.1.3.9.90p
8181.2 8.1.3.9.01  
8182.0 8.1.6.3.08  
8182.0 8.1.6.2.90 
8182.0 8.1.6.2.03p 
8182.0 8.1.6.2.02p 
8182.0 8.1.6.2.01  
8182.0 8.1.6.3.10
8183.1 8.2.9.0.01  
8183.1 8.2.9.0.02 
8183.2 8.2.9.0.03
8183.9 8.2.9.0.11  
8183.9 8.2.9.0.10  
8183.9 8.2.9.0.04  
8183.9 8.2.9.0.05 
8183.9 8.2.9.0.06  
8183.9 8.2.9.0.07  
8183.9 8.2.9.0.08 
8189.1 8.2.1.9.05  
8189.1 8.2.1.9.04  
8189.1 8.2.1.9.03  
8189.1 8.2.1.9.01 
8189.1 8.2.1.9.02  
8189.1 8.2.1.9.90 
8189.2 8.2.8.2.06 
8189.2 8.2.8.2.05  
8189.2 8.2.8.2.07 
8189.9 8.2.9.0.13  
8189.9 8.2.9.0.15 
8189.9 8.2.9.0.16 
8189.9 7.2.4.1.16  
8189.9 7.1.1.3.03 
8189.9 8.1.6.3.09  
8211.0 8.2.8.1.01  
8211.0 8.2.8.1.90 
8212.1 8.2.8.2.01 

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

8212.9 8.2.8.2.03 
8212.9 8.2.8.2.02  
8219.0 8.2.8.4.00  
8219.0 8.2.9.0.90  
8219.0 8.2.8.5.00  
8252.0 7.4.3.2.90p 
8252.0 8.2.6.2.00 
8311.0 8.3.1.1.01
8311.0 8.3.1.1.90 
8312.0 8.3.1.2.90 
8312.0 8.3.1.2.01 
8312.0 8.3.1.2.03  
8312.0 8.3.1.2.02  
8321.0 9.9.9.9.99 
8322.1 8.3.2.2.01 
8322.1 8.3.2.2.90p 
8322.2 8.3.2.2.02  
8322.2 8.3.2.2.90p
8331.0 8.3.2.3.00 
8332.0 8.3.2.4.00 
8341.0 8.3.3.1.90 
8341.0 8.3.3.1.01 
8342.1 8.3.3.2.01 
8342.2 8.3.3.2.02 
8342.3 8.3.3.2.03
8342.4 8.3.3.2.04 
8342.5 8.3.3.2.05 
8342.9 7.1.1.1.03p 
8342.9 8.3.3.2.90
8343.1 8.3.3.3.01 
8343.2 8.3.3.3.02 
8343.4 8.3.3.3.03
8343.5 8.3.3.4.02 
8343.9 8.3.3.4.90 
8343.9 8.3.3.3.90  
8343.9 7.1.1.1.03p 
8343.9 8.3.3.3.04p 
8344.0 8.3.3.3.04p 
8344.0 8.3.3.4.01
8350.1 8.3.4.0.02 
8350.1 8.3.4.0.01  
8350.2 8.3.4.0.04   
8350.3 8.3.4.0.05



Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

8350.3 8.3.4.0.06  
8350.9 8.1.6.2.03p  
8350.9 8.2.9.0.17  
8350.9 8.3.4.0.90 
9111.0 9.1.3.1.90 
9111.0 9.1.3.1.01  
9112.0 9.1.3.2.01  
9112.0 9.1.3.2.02  
9112.0 9.1.3.2.90 
9121.0 9.1.3.3.02  
9121.0 9.1.3.3.90 
9121.0 9.1.3.3.01  
9122.0 9.1.4.2.01p  
9122.0 9.1.4.2.90p 
9123.0 9.1.4.2.90p 
9129.0 9.1.4.2.90p 
9211.0 9.2.1.1.01p  
9211.0 9.2.1.1.90p 
9212.0 9.2.1.1.01p  
9212.0 9.2.1.1.90p 
9212.2 9.3.1.2.01p  
9212.2 9.3.1.2.90p 
9213.0 9.2.1.1.90p 
9213.0 9.2.1.1.01p  
9214.0 9.2.1.1.90p 
9214.0 6.1.1.3.90p  
9215.0 9.2.1.2.90 

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

9215.0 9.2.1.2.01 
9216.0 9.2.1.3.90 
9216.0 9.2.1.3.01p 
9311.0 9.3.1.1.01 
9311.0 9.3.1.1.90 
9312.1 9.1.6.2.02 
9313.0 9.3.1.2.01p 
9313.0 9.3.1.2.90p
9321.0 9.3.2.2.02 
9329.1 9.3.2.2.01 
9329.2 9.3.2.2.03
9329.3 9.3.2.2.07 
9329.4 9.3.2.2.08 
9329.9 9.3.2.2.90p 
9331.0 9.3.3.1.00
9332.0 9.3.3.2.00 
9333.0 9.3.3.3.01  
9333.0 9.3.3.3.02 
9333.0 9.3.3.3.03  
9333.0 9.3.3.3.05  
9333.0 9.3.3.3.90p 
9334.0 5.2.2.0.02p 
9334.0 9.3.3.3.90p 
9411.0 5.1.2.2.90p 
9412.0 5.1.2.2.04
9412.0 9.1.3.2.03p 
9510.1 9.1.2.0.01 

Profissão 
 CPM Ver 2 

Profissão 
 CPM Ver I 

9510.9 9.1.2.0.90 
9510.9 9.1.5.2.09 
9520.1 9.1.1.2.90 
9520.1 9.1.1.2.01  
9520.2 9.1.1.2.02 
9520.3 9.1.1.2.03 
9611.0 9.1.6.1.00p 
9612.0 9.1.6.1.00p
9613.0 9.1.6.2.90p 
9613.0 9.1.6.2.01  
9621.1 9.1.5.1.01
9621.2 9.1.5.1.02 
9621.3 9.1.5.1.03 
9621.4 9.1.5.1.04 
9621.5 9.1.5.1.05
9621.9 9.1.5.1.90  
9622.0 9.1.6.2.90p 
9622.0 9.1.4.2.02 
9623.1 4.2.1.5.02p 
9623.2 9.9.9.9.99 
9623.9 9.1.5.3.90 
9623.9 9.1.5.2.07 
9624.0 9.1.6.2.90p 
9629.1 9.1.5.3.01 
9629.2 9.1.5.3.02
9629.3 9.1.5.2.06 
9629.4 9.1.5.2.08 
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